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AO LEITOR

No auuo de 1862 encetei uo periodico Jequitinl101!lul o. publicação de
varios artigos sobre o districto diamantino da comarca do Serro Frio (pro
vincia de Minas Geraes).

Era minha iu tenção fazer algumas suppressões e publical-os depois em
separado. como aconselhou-me o illustrado redactor do Dia,'io do Rip óe
o/anch'o, que os transcreveu em suas columnas. Mas alguns amigos. a quem
mauifestei esta idéa. talvez levados mais do espirito de bairrismo, pedirão
me que nada supprimisse. Quem mais ou menos não é bairrista ~ Não nego
em mim esse sentimento. Embora. pois. se me ceusure alguma minuciosi
dade n'estas Memol'ias, vão publicadas, só com pequenas alteracÕes. como
sahirão pela primeira vez no Jeqll,iti1!llonlta.

Diamantina. lo de Outubro de 1864.

q) aulor.





MEMORIAS,
no

DISTRICTO DIA11ANTINO

CAPITULO I

Bamlei1'as de aventureiros em busca uo ouro no Serro Frio. - Ioitll,'lel/y
- Primeira Bandeira em direc\,ão ao Jequilinhonha. - Os aventlll'eiros.
- Lavras do Piruruca, - O pelourinho. - Segunda bfll1l1cira. - Lavras
do 'l'ijuco; suas riquezas; fundação do arraial; seu engrandecimonto, 
Outras povoações no redor, - Digressão,

A fama das riquezas auriferas do Serro Frio, descobertas nos
ultimas annos do seculo XVII, attrahia grande numero de a'-en
tureiros de todos os pontos da capitania de Minas e de outros
lugares, que corrião em busca do ouro_ Vinhão em corpos separa
dos, ou companhias armada que se chamavão bandei7·as. Pre
tende-se que o nome que derão ã vasta extensão de terreno ,
que depois constituio uma das mais importantes comarcas da ca
pitania, é a traducção da palavra IvilWl"!IAJ, que na língua indi
gena quer dizer l1wntanh(J$ fl'i(J$, em razão do aspecto montanha o
do paiz e da frialdade do clima. Logo se fundou um pequeno
arl'a:i~ debaixo da invocação de Nossa Senhora da Conceição do

erro Frio, que depoi' se elevou a villa do Principe, e é hoje
a cidade do erro.

Pouco tempo depoi uma bandeira composta de aventureiros
portuguezes, mamelucos e sertanistas filhos de S. Paulo, muitos
dos quaes talvez sahidos do arraial da Conceição, que se acaba,-a
d fundar, apercebidos de in trumento de minel'ação, viel'ão atrn-
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vessando serras, maLas, rios caudalosos, e chegando ás bordas do
Jequitinllonha, na paragem que hoje tem o nome de Coronel, derão
principio a um pequeno e tabelecimento de mineração; mas logo
depoi avexados pelas febres endcmicas, que ahi soem grassar no
tempo das chuvas, provenienLes dos detritos vejetaes, que com as
enchentes se depositão e apodrecem nas leziras, levantárão tendas
e seguirão rio abaLxo até um pequeno corrego, que po terior
mente teve o nome de SanLa Maria. Ahi não encontrando ouro,
cuja mineração fizesse conta, resolvêrão mudar a exploração.

Onde se achavào? Era preciso sabêl-o para nào perderem o
rumo. l\Ias não trazião bussola, não possuião relogio, não co
nhecião as esLrellas: - e para que? Ollíavão para o Itambé, que
a soberbava-se sobranceiro no horisonte, com seu pico sempre
coroado de vapores, como o cone gigantesco de um volcão ex
tincto perfurando as nuvens: - era o pharol granitico dos viajantes,
era o centro de um circulo de sessenta legoas de diametro, que
podião revolver sem receio de extraviarem-se.

Orientados _pela vista do Itambé, deixlu'ão o Jequitinhonha, que
não podérão passar, e dirigindo-se para o occidente subirão a gran
de serra, que como uma immensa ourela cosLêa o rio acompa
nhando-o em suas voltas c torcicol1os. Depois de um dia de jor
nada penosa, por terrenos ínvios, fragosos, quasi intransitavei ,
co teando serras, el'itando paúes., voUeando rios chegárão á con
fiuencia de dous cOlTegos, que posteriormente tiverão os nomes de
Piruruca e Rio Grande.

Por qual dos rios devião subir? Dn opiuavão pelo da direita, ou
tros pelo da esquerda: cumpria tomar-'e uma deci ão. Louvárilo-se
no acaso: não havia razão de pr ferencia. Desenrolárão a band ira
e levantárào-a ao ar; o venLo opraya de sude te, a flammula vol
tou-se para a esquerda: foi i so interpretado como um signal da
providencia. Os aventureiro seguirão pelo piruruca acima.

Erão homens ou ado e intrepidos es es aventureiros, que se
embrenhavão pelo sertões da Minas em busca do ouro; de von
tade firme, p rLinaz, inabalavel. Cego pela ambição, arrosta"ão
o maior s perigo ; não temiilO o tempo, a estações, a chm'a,
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a sêcca, o frio, o calor, os animaes ferozes, reptís que davão a
morte quasi instantanea, e mais que Ludo o indomito e vingativo
indio antropophago, que devorava-lhes os prisioneiros, e dispu
tava-lhes o terreno palmo a palmo em guerra renhida e encarni
çada. Muitas vezes viajavão por esses desertos, descuidados e
imprevidentes como se nada devessem recear. Para elles não ha
via bo ques impenetravei, erras alcantiladas, rios caudalo os,
precipicios, abysmo insondavei. Se não tinhão que comer,
rOlão as ra'izes das arvores; servião-Ihes de alimentos os lagartos,
as cobra, os sapos, que encontravão pelo caminho, quando não
podião obter outra alimentação pela caça ou pesca; se não tinhão
que beber, ugavão o sangue dos animaes que matavão, mas
cavão folhas silvestres ou as fructas acre dos campos. Já erão
homens meio-barbaras, qua i desprendido da sociedade, fallando
a linguagem do indios, adoptando Dlllito de seus costumes,
seguindo muitas de SLlas crenças, admirando a sua vida e pro
curando imitaI-os. Muitas serras, muitos rios, muitos lugares, que
conhecemo com os nomes indígenas, farão baptisados por elles.
- Tae erão, em geral, os primeiros descobridores das ricas minas
do Bra iI.

A bandeira de aventureiro, de que fallavamos, levada pela
sorte, seguia Pirul'Uca acima. Subírão um quarto de legoa até
cruasi á suas cal)eceiras. A noite çalria. Levantárão barracas na
margem direita do carrego, e ahi pernoitárão.

TO dia ,egllinte flzerão uma prova para conhecerem se o ter
reno era aurifero, Apanhárão do leito do carrego um aibro gro so,
claro, de envolta com pedras miudas: é o que se chama piruruca
m linguagem de mineração, e foi o que deu nome ao carrego:

a palavra parece indigena. Os mineiro muitas vezes usão, por
semelhança, da palavra carlgica, para designarem o mesmo corpo
minllral. Lavárão-o, encontrárão ouro em abundancia. Então
tratárão logo de e e tabelecer. Explorárão as margens, conhe
cêrão que tambem erão rica ,

Corre a noticia do descoberto. Chegão outros aventureiro da
Conceição e circumvi inhança. O'ierreno é vasto e promette accom-

2
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modar a todos: por isso não apparecem dissensões e rivalidades.
A população vai se augmentando, levantão-se alguns colmados ou
ranchos, e o lugar em breve offerece o aspecto de um pequeno
arraial.

Era costume dos antigos levantarem um pellourinho, quando
se fixavão em qualquer parte com intenção de fundar um arraial.
Pellourinho é uma picota, que se levanta em um lugar bem pu
blico, com uma argola de ferro presa no alto, onde se amarrão
os escravos para serem surrados. Desgraçadamente em muitas de
nossas villas e cidades ainda se ostenta em publico esse signal
de barbaria da' actualidade.

Os nossos aventureiros levantárão o pellourinho em um comoro,
que dominava a povoação nascente, e o nome do carrego mudá
rão para Corrego do PelloWl'iJnho, denominação que conservou-se
por muito tempo e se encontra nos papeis antigos da admini tra
ção diamantina. Felizmente, porém, o bom senso do povo, ou o
quer que seja que ignoramos e nem trataremos de investigar, re
sistio á innovação, e hoje o carrego é s6 conheeido por seu nome
primitivo.

Pouco tempo depois do estabelecimento d'esta pequena povoação,
uma outra bandeira de aventul'eiros, seguindo quasi o mesmo ro
teiro da primeira, chegava ao mesmo ponto de confiuencia do rio
Grande e do Piruruca. Estando já occupado o lado esquerdo, se
guirão pelo lado direito, rio Grande acima. O carrego tomou este
nome emphatico s6 por ser um pouco maior que o Pirm'uca. Ião
fraldejando o morro, que eleva-se na margem direita do corrego
e tinMo caminhado um quarto de legoa, quando esbarrárão ante
um vasto tremedal, que não podérão atravessar, por cima do qual
serpeava um pequeno arl'oio, que, nascendo no flanco oriental do
morro, ia a pouca distancia perder-se no rio Grande. Derão ao
pequeno arroio o nome de Tijuco, palavra que na língua indígena
quer dizer lama.

Explorárão o terreno e encontrárão ouro em tal abundancia,
como não havia noticia de haver apparecido em alguma outra
parte da eapitania. As terras aUl'iferas estendião-se desde a raiz
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do mono até o alto; depois espraiavão- e pelas margens e leitos
do rio Grande e de um seu con1luente que nasce na serra frOIl

teira e a que derão o nome de S. Francisco. O leito do Tijuco
ainda era mais rico, e era isso natural j para ahi corrião as agua
nativas e pluviaes do flanco do morro: era como um bolinete,
formado pela natureza, onde se revolvião as terras auriferas, que
desfeitas corrião, ficando depositado no fundo o ouro, como ma
teria mais pesada.

Sati feita com este rico descobel'to, a horda aventureira fez o
seu primeiro estabelecimento na margem direita do Tijuco, no
lugar a que derão o Dome de Burgalhau, que ainda hoje conser
va. Ignoramos a significação e etymologia d'esta palavra.

Com a noticia das riquezas do novo descoberto afiuírão, como
succedêl'a no Piruruca, outro mineiros que viel'ão pelo sul aban
donando lavras jã exploradas e que não offerecião tanta vantagens j

a povoação foi se augmentando e derramando pela vertente do
morro. Tomou o nome do corrego.

Erão assim duas povoações ainda na cente , ainda fracas, ainda
baldas de recursos e de forças sufficientes, para, no meio de um
d serto infestado de anirnaes bravio e de inimigos encarniçados,
os indígenas, poderem subsi tir eparadas; convinha que e reu
nissem. O Tijuco, embora mais recente, já era mais populoso,
olterecia lavras mais ricas, mais va tas, mais duradoura ; e assim
naturalmente o mineiro do Piruruca o forão deixando, até que
se passárão para o Tijuco, que ainda teve esse acorescimo de po
pulação de homens indu trio os.

Por e ta fórma o Tijuco foi se tornando importante. Todo o
Burgall1au cobrio- e de colmados. Levantou-se um mais alto, mais
bem con Lruido, mais espaço o, que de tinou-se para capella. Es
colheu- e Santo Antonio para padroeiro, con agrou-se-lhe a ca
pella e voio do arraial da Conceição um sacerdote, que, consta,
tinha o nome de Paiva, e ficou servindo de cura. Assim o Tijuco
on LiLuia-se um arraial, tomando o nome do corrego, junto do

qual fora fundado, e o morro tomou o nome de morro de Santo
.Jntonio.
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É o que narra uma antiga tradição sobre a origem do Tijuco
(boje cidade Diamantina) e que já tivemos occa ião de expôr em
um outro escripto. Ainda elia diz, que em sua origem o arraial
s6 occupava o pequeno circúito que abrange as actuaes rua da
Beata, do Burgalbau e do Espirita-Santo, além de um ou outro
colmado mais distante. O largo do Bomfim era uma pequena e
verdejante campina, sombreada por UJl}a copada gameleira, onde
á tarde cost lmavão reunir-se os habitantes fatigados do trabalho
do dia a espairecerem em uma innocente e folgasona palestra. A
rua Direita e o largo de Santo Amtonio, hoje aformo eado com
ricos e elegantes edificios, erão uma densa mata, onde os minei
ros cortarão madeira para o lavor e construcção de seus humildes
tugurios. Gigantescos t6ros de braúna e de peroba forão cortados
em um torrão mais fertil, onde é o Arraial de Baixo, e que
então era um covil de feras bravias. As ruas do l\facáu, Chafariz,
S. Francisco e Cavalhada, descendo da Gupiara até o rio Grande,
erão um vasto tremedal, que no tempo das aguas alagava-se,
tornava-se intransitavel e ervia como de barreira ás feras, que,
acos adas pelos indio , subião pelo desfiladeiro apertado do Arraial
de Baixo.

Continuadamente chegavão mai habhantes para o Tijuco, e e
forão e palhando pelas terras ao redor em busca de novas lavras.
Fizerão explorações, descobrírão ricos serviços nos leitos do Jequi
tinhonha, do ribeirão do Inferno, dos CaldeiJ..ões, nos Cri taes,
nas Data, no Bl'llmadinho e em outros lugares. Forão e formando
a im novas povoações nas circ~visinhanças do Tijuco, que era
como o nucleo de que todas dependião, não "6 por ser o mais
importante, omo por possuir a capelia unica, que então havia.

Em quanto se não descobrem os diamantes no Tijlleo, que vai
progressivamente em augmento e prosperidade com a mineração
do ouro, aproveitaremo a occasião para dizermos alguma cousa
obre o e tado d'c ta mineração na capitania, no tempo de qur

nos oecupamo .



CAPITULO II

Descoberta do ouro nas Minlls. - O quinto em 1700: rigores na fiscalisa
ção de sua cobl"llnça; seu rendimento até 1713. - Contrato de trinta ar
robas em 1713. - Derrama. - Mais impostos. - Direitos dc entrudlls.
Casas de fuudição; lei de II de Fevereiro de 1/19. -1\lotim de 1720. 
Contrato de 3i"arrobas. - Restabelecimento das casas de fundição.

Diz-se que a descoberLa do ou.ro nas Minas data do aono de
1691í, quando Aotonio Rodrigues A.rzão, natural de Taubaté,
que tinba vindo na caça de indios para e cravi a[-o , apre entou
ao capitão-mór, regente da capitania do Espirito anto, tres oita
vas que extrahira, e de qu se fizerão dua memoria (annei). Foi
nos primeiro annos do eculo XVII, depois do alvará de 8 de
Ago to de 1618, que . e estabeleceu no l3ra il O tão c lebre direito
do quinto, isto é, a quinta parte 011 os "iute por ento que o
mineiros pagavão á fazenda real de todo o ouro, qu extrams em
em ua lavras. Ante d'e e alvará as lavras se d cobrião o se
mineravão por conta da corôa, por pertencerem as mina ao diroito
roae , como di punba a Ord. 1. 2, til. 26, § 16. A cobrança
do direito do quinto em Mina teve principio no anno de 1700,
quando A.rtbur de á Meneze, governador e capitão general
do Rio de Janeiro, cuja jurisdicção abrangia a terra de Mina

. Paulo, creou prov dores, superiJiLendente , escrivães e Lhe Oll

miros en arrogado de ua are cadação, e nomeou o guarda-mó
re para a repartição da terra mineraes, que se distribuião em
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datas pelos mineiros. Estabelecêrão-se casas de registos nos cami
nhos do Rio de Janeiro, S. Paulo, Bahia e Pernambuco, e pro
hibio-se que pessoa alguma sahisse de Minas com ouro, sem
levar guia que mostrasse haver pago o quinto.

A historia de Minas nos primeiros tempos, depois do de co
brimento das lavras auriieras, quasi que só consiste nas varia
ções das ordens sobre a maneira de tributar o ouro em benefi
cio da fazenda real, e na resistencia e reluctancia que fazião os
mineiros, com mais ou menos successo, ao vexame e severidade
com que erão executada~. O governo não tinha um systema deter
minado, variando constantemente entre a capitação e o quinto,
0:1 da circulação livre do ouro em pó ou conycrtido em barras
lias casas de fundiçíto; o que, porém, transpirava em todas as sua
determinações era o intuito unico de augmentar os interesses do
fisco, tendo em pouca monta a sorte dos povos e os sacrificios
clue poderião fazer para supportarem os impostos com que erão so
l recarregados. «Demarcados os terrenos e zonas auriferas, uinguem
pUlIe n'eUes penetrar em licença do governo, que construia e vi
giava escmpulosamente os caminhos que o. coromunicavão para f6ra.
Quem conseguia entrar carecia ainda para sahir de igual permis
são. Formou- e assim um estado que vivia ~equestrado da demais
população da capitania. Organisou-se um regimento para a admi
nistração da cobrança dos direitos da corôa. O absolL1tismo folga de
manife tar-se por regulamentar sobre tudo e a proposito de tudo.
A ua pretenção á previsão de todos os incidentes e circum tancias
importa a negação do livre arbitrio, e ahi funda eUe a prinoipal
base de seu poder» (*).

O ystema da cobrança do qllintO do ouro, e tabelecido pelo
governador Adhur de Sá e Men zes, vigorou até o anno de 1713,
apezar das reluctancias dos povos, que em muitas occasiões pro
duzirão conflicto de erias cousecluencias. Durante este tempo o
seu rendimento foi o seguinte:

J. ~l. Pereira daSilva, Histal'ia da,/IMdação da ['}lp8t'ia BI·asilei,'o.
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A~lílDS Quinto

Oitavas gri'íos

COIlt1S00

Oitavas grãos

36

11

54
18

1100
nOI
170Z
1'/03
1704
n05
1106
1'70'7
1708
]709
mo

- J'71I
1712
1713

9-10
li,061 695

28 669
1.618 5i 6,823
2,926 50 4,'708
],63i 18 ],640
4,890 ]82
2,15] 2,905
],]63]8 '7,824
4,5j6» 2,912
5,682 3,542

13,59'7 6,185
,618 36 1,782

2,781 18 1,106 ú4

56,655 53 46,9'15 \ 29

lO anno de 1713, sendo governador D. .Braz Balthasar da Sil
veira, qlle succedera no governo de Minas e S. Paulo a Antonio d
Albuquerque Coelho de Carvalho, tratando-se de melhorar o systema
do impo to, os povos de Minas, para se nitO sujeitarem á capitação,
que reiLeradas ordens da côrte mandavão que se estabelece se em
substituição ao quinto, obrigárão-se a pagar á fazenda real, pelo
tempo de um anno, trinta arroba de ouro, ficando abolido o quin
to e levantados o registos dos caminhos, para que todo pode em
levar para f6ra da capitania o eu ouro sem guia e sem mais
pagamento de direito. Este ajuste começou a vigorar do aooo
de 1714. Fez- e a r parL;çào da quota com que cada uma das
camara devia concorrer para completar as triota arrobas, e que
ella colherião por meio de finta lançadas obre eu re pecLi
vo municipe: tocou á carnara de . João d'El-Rei pagar cinco
arrobas e dez libras; á de Villa Rica, doze arroba ; e á de
Sabará doze arroba e vinte e duas libras. Ainda n'e e anno
não e tava creada a do Serro Frio. Ficavão pertencendo ás ca
maras, para poderem completar a trinta arroba, os direitos das
eotradas das cargas para Mina, que erão como direitos al
fandegaes que se cobravão nas passagens. Por dou. lermos de
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. 3 de Fevereiro de 1715, foi fixada esta imposição em oitava e
meia de ouro por cada carga de fazenda secca, meia oitava por
carga de molhados, e uma oitava por cada cabeça de gado vac
cum. Por novo termo de 23 de Junho de 1716 se impoz o direito
de duas oitavas por cada escravo ou escrava, que en trasse para
Minas pela primeira vez; ainda e resolveu que as camaras porião
regi tos nos caminhos, onde lhes parecesse conveniente, nomearião
pessoas para a cobrança do direito das cargas a ellas perten
centes, tirarião listas de todo os negros de sua repartições, e
Lambem das lojas e vendas para se pagarem de cada uma dez
oitavas; e que abatendo-se das tTinLa arrobas promettidas o que
rendes em os direito das entradas, loja e vendas, se repartiria
pelos povos o que faltasse, á proporção do negro que cada
um tivesse, sem isenção do ecclesia ticos ( * ).

Estes aju tes foriio-se renovando de anno a anDO, apezar da
insistencia da CÔrte para que e esLabeleces e o tributo da capi
tação, como mais rendoso á fazenda real: mas a capitação era
um impo to odioso em Mina, porque onerava mai a cla e po
bre dos mineiros, e traria a ruína dos que fossem infelizes na
mineraçflo; a sim só muito poste iormente, como diremos, é que
se pôde estabelecer por algum tempo.

Com a noticia da riquezas de Mina, ond.e todos os dias se
faz ião novos descobertos de lavTas auríferas, a sua população foi
cre cendo, e em proporção tornavão- e mai rendo os os direitos
de enLradas com o augmento dos consumidores. O governo não
podia ficar indifferente ante este estado de cousas. Erão as ca
mara que cobravão os direitos de entrada, que servião para se
compl~tarem as trinta arrobas de ouro, e portanto o seu aug
mento era em allivio do povos. Ora a sorte dos povos era indiITeren
te ao governo, quando se tratava do interesses da fazenda. Devia
se deixar ao povo os unicos meios de subo istencia: o mais se lhe

(') J. João Teixeira Coelho, I1lst1'lIcÇão pa,'a o oo~el'1lo da capitania de
i!finfls. 1'180.
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tomava a bem da metropole. Era então governador D. Pedro ~e

Almeida Portugal, depois conde de Assumar, como successor de
D. Braz Balthasar. Conhecendo este governador o augmento que dia
riamente ião tendo os direitos das estradas, soube persuadir ás
camaras a desistencia d'elies em favor da real fazenda, compen
sando-os com o abatimento de cinco arrobas de ouro nas trinta
que pagavão pelos quintos, o que se resolveu em junta de 3 de
Março de 1718.

Tal é a origem do importante tributo das entradas estabelecido
em l\1ina, que se cobravão em regi to por todos os caminhos,
crue constituião como uma nova alfandega addicional. Este im
posto rendia 200,0008000 allnualmente.

A oppressão, que e>..'perimentavão os mm'adore das Minas, e
principalmente a cla se mais pobre, pela desigualdade e excesso
com que erão fintados, para a contribuição do computo das arro
bas de ouro, que convencionárão pagar em substituição dos quintos,
determinou as disposições da lei de 11 de Fevereiro de 1719,
como elia mesmo se expressa no seu preambuIo. E ta lei man
dou cessar a contribuição das vinte e cinco arrobas de Otil'O, que
pagavão o povos de Minas, e estabeleceu a cobrança dos quinto
pelo systema da ca as de fundição; mandou que em 1\1ioas se
cOllsLruisse uma ou mais casas, em que se fundis e e se reduzis
se a banas todo que se extrahissc; prohibio que sabi se para
fóra ouro algwn em pó, podendo e te sómente correr dentro de
Minas pa-ra as neces idades do commercio e mais transacções
de compra e venda, tendo o valor de dez tostões por oitava. O ouro
fundido em barras podia correr no valor de quatorze tostões por
oitava, na razão de vinte e dous quilates. a occasião da fundição
devia-se deduzir o quinto da fazenda real. Quem conduzisse ouro
em pó para fóra de Minas, incorreria na pena da perda do ouro,
confi co de todos os bens e degredo por dez annos para a 10
dia. Prometteu-se ao denunciante metade dos ben confiscados,
sendo-lhe perdoada a pena, caso fosse complice. Para e evitar
fal ificação na barras, ordenou-se que elias fossem cunhadas nas
pontas pela parte superior com o selio das arma reaes e pela

3
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inferior com uma espbera, declarando-se no meio da barra por
ambas as partes o, peso e o quilate do ouro e o anno da <fun
dição.

Não erão estas providencias as que os povos solicitavão; e quando
o governador D. Pedro de Almeida Pórtugal tratou de pÔr a
lei em execução houve serias perturbações em alguns lugares de
Minas, que farão o preludio dô. celebre motim do povo de Vil
la Rica.., na noite de 28 de Junho de 1720, de que não entra no
nosso proposito fazer a narração.

O governador, que houve-se dm'ante o motim sempre com a
maior covardia, foi forçado a aceitar quatorze artigos, em que se
comprehendião o do perdão para os amotinados, e o de mais não se
tratar do estabelecimento de casas de fundição. Logo, porém, que
estes depozerão as armas, o governador não se lembrou mais de
cumprir o promettido, e mandou prender e justiçar os caheças
do motim. Era essa a politica do tempo. Muitas vezes o gover
no baixava-se a transigir com os criminosos, que galardoava e
premiava, quando d'ahi podia resultar interesses a bem do fisco,

D. Lourenço de Almeida, que succedera ao conde de Assumar
no governo da capitania de Minas, já separada da de S. Paulo
em 172-2, convocou em Villa Rica os ministros, procuradores das
camaras e pessoas da nobreza para se tratar novamente de es
tabelecer as casas de fundição. Estes ponderárão que as casas
de fundição tinhão sido a principal cau a das pertllrbaçães ha
vidas em Minas, e que ainda não era opportllno o seu estabe
lecimento, para se evitarem desordens semelhaute's; e como trans
acção, ofi'erecião a Sua Magestade mais doze arrobas de ouro
por anno para satisfação dos qllintos, tornando-se assim a C01l

tribuição d trinta e sete arrobas; e que por este meio ficava
a real fazenda utilisada e os habitantes de Minas em socego.

O que o governo queria era ouro, e D. Lourenço aceitou, a
oITerta. Mas a 15 de Janeiro de 1724, o governador convocou
novamente os ministros das camaras, e expoz-lhes ordens ter
minantes de Sua Magestade para que se re tabelecessem as ca
sa de fundição; declarou-lhes que não ia pedir-lhes conselho
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sobre a execução d'ella, ma que sómente queria o ~areceres

sobre o modo porque a mesma se poderião cumprir com mais
acerto (*).

Em vista d'e ta linguagem, a junta conveio na creação das ca
sas de fundição, e n'ellas se começou a quintar o ouro no dia
1° de Fevereiro de 1725.

As contribuições que pagárão os povos de Mina, pelo ajuste
que fizerão em substituição do quinto desde 20 de Março de
1714 até fim de Janeiro de 1725, quando se tratou de quintar o
ouro nas casas de fundição, monLárão a 312 1/2 arrobas.

( .. ) J. J. Teixeira Coelho, !nstrlu;çõe8 l/ara ° governo da eapit/Mlia de
.Jfinlls Gcmes.



CAPITULO III

Descoberto. do diamante. - Bernardo da Fonseca. Lobo. - Impedimento das
lavras auriferas. - Carta régia de 9 de Fevereiro de 1'130. ~ Jubilo da
côrte. - Capitação. - Regimeuto de 26 de Junho. - Afiluencia de uovos
mineiros. - Vantageus das primeiras explorações. - Decreto de 26 de Março
de 1831, gravoso aos mineiros. - Côrte de D..João V. - Reclamação dos
mineiros, - Capitação. - Incertezas do governo.

As lavras do TijllCO até o anno de 1729 farão consideradas como
puramente auríferas, e portanto sujeitas ao regimento dos superin
tendentes e guarda-móres das terras mineraes. A riqueza de suas
minas havia attrahido, como já di semos, grande numero de pes
soa, que aqui vierão se estabelecer com suas famílias, e obtive
rão do guarda-mór da villa do Principe, de quem dependião, carta
de data para a ua exploração, mediante o pagamento dos direito
e tabelecidos sobre a lavras auríferas.

ão e sabe ao certo qual o lugar em que fôra achado o pri
meiro diamante, attenta a variedade de tradições que ha a re 
peito. E ta incerteza e variedade de tradições explica-se, e me mo
parece natural, e attendermos que os mineiros só se occupavão com
a eÀ1;rac~ão do ouro e não conhecião ainda o diamante. Succedia que
na mineração do ouro, nos leitos dos carregas, encontravão certa
pedras pequenas, cujo hrilho e cristali ação attrahia-lhes a attençã ;
mas não lhes conhecendo outra utilidade, erão guardada como
simples objecto de curiosidade e senrião de tento para mareal'
jogos. Considerado assim como objecto de nenhum valor, faeil'
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fôra perder- e a memoria do lugar em que se achára o primeiro
diamante.

Não é meno diflicil dizer quem fôra o prim iro de"cobric1or, ou
antes o primeiro conhecedor do cliamantes entre nó. Uns querem
que fôra Bernardo da Fonseca Lobo, quem os d cobrira e ma
nüe tára á corôa. Outra tradição diz que um frade, cujo nome
não se declara, tendo vindo a Tijuco depois de ter stado em Gol
conda, onde já se minerava o diamante, vendo os tentos de que,
se ervião os tijuquen e para marcar o jogo, conheceu que rão dia
mantes; e qlle Bernardo, servindo-o e d'e ta d cobeda partíra para
Portugal a manife tal-a ao rei. Em remuneraçào d'este serviço foi
nomeado tabellião e capitão-mór da villa do Principe.

lt certo, porém, que no anno de 1729 já os cliamante estavão
de coberto e erão 'xplorados, com quanto ainda não fossem bem
conhecidos, como se collige elas palavra com que começa a pri
meira portaria ele D. Lourenço de Almeida, mandando su pender
todas as minerações de ouro nas terras diamantina e annullando
a carta de datas obtida do guarda-mór. « Porquanto diz a por
taria, tenho noticia de que em varias rios e rib iras da co
marca do erro do Frio tem apparecido e vão appare endo uma
pedriullas brancas, que se entende er diamante, e muita pe~

.oas da comarca tem pedido ao guarda-mór artas de data no
ta rios e ribeiros para tirarem oUl'O...... ; e porque tenho dado
conta a ua Mage~tade do d cobrimento d'e. ta pedra, 1'emellen
do-lhe as amostms, o que tamb m tem f ito o dr. uuvidor-geral
da "illa do Principe, Autonio Ferreira do Valle e 1\1e110, e e ta
mo e perando a resolução do dito euhor, para e dar á xeCll
ção o que 11e fÔr servido ordenar, etc. »

Logo que a cÔrte portugueza teve noticia do apparecimento do.
diamantes na comarca do erro Frio, por carta régia d 9 de Fe
vereiro de 1730, ao me mo temRo que e e tranhava a D. Lou
renço o ter ido tardio em fazer esta commllnicação a el-rei, foi
elle inve tido de podere amplo e illimitado para regular e pro
videnriar sobre e t TIJ1VO e importante ramo de rendim uto , qu '
eril breve ia mai enl'lquecer a fazenda real. « O de cobrimento do
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diamant , topazios e pedras preciosas, que começou a r.ITectuar-se
em 1727 e 1728, accrescentou o jubilo da côrte de D. João V,
e deu motivo a fe tas esplendida que m Lisboa e no reino todo
se celebrárão, e a te dewms e procissões innumeraveis, que exta
siál'ão o povo portuguez, por quadrarem á sua religiosidade. Para
Roma remetteu o governo as primeiras amo tras, que lhe forão
enviadas. Acções de graças so]emnes se derão ao Todo Poderoso
lIa capital do mundo catholico. O santo papa e os cardeaes feli
citãrão ao rei de Portugal. Comprimentárão-o todos os monar
cbas da Europa. ão se occupárão os povos da terra com outro
objecto e noticia. Dir-se-ia que se descobríra cousa que devia
regenerar e felicitar o uni,'erso (").

D. Lourenço de Almeida, usando dos poderes illimitados qlH'
lhe farão conferidos para providenciar, como lhe parece se justo,
sobre a mineração dos diamantes, que se acabavüo de descobrir,
estabeleceu immediatamente fl imposto da capitação d 5nOOO por
eada um escravo, que fosse empregado n'e ta mineraçiLO, em sa
ti fação do quinto devido ~]a xtracção das pedra pr cio as,
como con ta da portaria d 2l~ de Junho de 1730; e organi
sou o primeiro regimento, que houve sobre Q. diamante, da
tado de 26 do, mesmo mez, do qual já re sumbra o despotismo
c tyral'lllia qu epl breve veremo p ar obre os povos d'e te
districto.

Em virtude d'e,le regimento o ouvidor-geral da villa do Prin
cipe, Antollio Ferreira do Valie e Mello, e seus succes ore-, forão
nomeados superintendente de todas as terra diamantinas da co
marca. Forão annullada as carta de datas concedidas anterior
m nte pelo guarda-mór para a Jilineração do ouro, o superin
tend ote ficou autori ado a repartir novamente os rio e cOlTego~

diamanLinos pelo mineiros, q~le o requeres em, concedendo só
dua braça e meia para cada praça: antes, porém, de qualquer
medição drvia o uperintenclentc medir e tirar para o rei uma

(') J. )1, Pereira dll. il"ll, Distoria da ft1<ldafão do IIilporio Brasilci,'u.
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data de trinta braças' no melJlOr lugar; a,ind(b que, diz o regi
mento, a!gueln ahi esteja miner(m,do, pO?'que pl'ioInevl'o que tudo
está, e!-'I'ei nosso senho:)'. Tirada a data devia ser posta em
praça, para ser arrematada por quem mais offerecesse. O que fi
zesse novo descobm'to, tinha direito a uma data de trinta braças
no lugar, que escolhesse. Não podia haver lojas e v.endas nas
lavras e ainda fóra cl'elias na distancia de duas legoas ; e ne\n
se podia comprar diamantes a eseravos, sob pena de confisco de
todos os bens, sendo a terça parte dos bens confiscados para o
denunciante e o mais para a fazenda real. Recommendou-se muito
especialmente ao superintendente, 'que fizes e subir para f6ra da
comarca todo o frade que n'elia fosse encontrado. O odio, que o
governo votava aos frades, provinha principalmente de que e tos
dizião aos povos que os quinto, que eUes pagavão, erão ljl'ibuto,~

e não di1'eitos 1'eaes, como o governo se expressava em seus
bandos.

Franqueadas por esta f6rma as terras dia01antinas, mediante ii
capitação de 5HOOO por cada .trabalhador, immediatamente quasi
todos os mineiros abandonárão a extracção do amo, m que até
então se occupavão, pela mais lucrativa dos diamantes. Grande
numero de habitantes da villa do Principe povoaçõos circwn
visinhas, attrahidos pela nova mineração, vierão se estabelecer no
Tijuco com suas famUias, e o arraial com çou a stender-se su
bindo pela vertente, em que estava situado, até li. raiz da Cu..
piaras: -as im se chama a parte mais elevada do flanco oriental
do malTa de Santo Antoniú.

Quando em Portugal chegou.a noticia do descobm·to diaman
tino do Serro Frio, cujas riquezas farão excessivamente exagera
das, como sóe acontecer em taes occasiões, bandos de aventu
reiros d'ali partlrão em demanda de uma fortuna, que julgavão
certa e facU: d'am data a continuada arribação de portuguezes ao
nosso solo, que sempre tiverão mais facU entrada nas terras dia
mantinas, a~ezar das ordens terminantes, dadas posteriormente,
prohibindo o ingre so de toda e qualquer pessoa nas terras da
d marcação. As autoridades l'nCalT gaelas da execução el'essas
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ordens erão portuguezas e s6 as clUTIprlão com severidade quando
se tratava dos que não erão seus patricios.

E tando ainda virgens as terras, que começavão a ser e1.-plorada ,
bem compen adas farão os primeiros tmbalhos dos mineiros, e
apparecêrão no mercado de Lisboa algumas partidas de diamantes.
Estas partidas excitárão a ambição da côrte, que não podia ver
impa sivel os vassallos da coroa explorarem um ramo de riqueza
sem que e ta auferisse grandes vantagens para' a fazenda. Farão
em consequencia de approvadas as p;'ovidencias dadas por D. Lou
renço de Almeida no bando de 26 de Junho de 1730, como br(JJ/1
das, ineni.cazes e não g(JJrantidoras dos interesses da fazenda q·eal.
Jlllgou-se modica a capitação clue o governador impozera aos mi
neiro para a e1.-ploração dos diamantes, e que se não tinha pre
venido o contrabando com penas bem severa.

Em vi ta do que um decreto do rei, datado de 26 de Março de
de 1731, que ncontramos inserto em um bando do governador, orde
nou ao ou,idor da "illa do Principe, que ervia de superintendente,
que manda e immedjatamente despejar da lavras diamantinas toda
a pessoa de qualquer condiçflo que fosse, CIllC n'elias minerasse,
embora al1i tive e habitaçào e familia estabelecida, ob pena de
dez anno de degredo para Angola c confi. co de todo os bens
para a real fazenda, pena e ta que devia er imposta não s6 aos
qu logo não obedeces em, como a quem tira e ainda um só d,ta
mante depois da prohibição; que impedi se toda as lavras, á x
cepçiLo das do ribeirão do Inferno e do Jequltinhonba, .as quaes
serião dividida em lote para erem po ta cm praça e arrema
tada por quem mais offerecesse, não se devendo, porém, aceitar
lanço que fosse inferior a 608000 annuaes por braça quadrada, e
que, e não concorresse lançador, e fize e o lavor por conta da
coroa; finalmente que todos o negro, mulatos e mulatas fano,
que se encontra sem dentro da com.lrca do Serro Frio, fos em
logo d'alla de p jado , sob pena, ao que não sahis em logo, de dou
meze de cadêa, de duzento açout.3s e de degredo. A ex cução
d'e ta ordem foi mllito recommendada a todo omcial de ordenan
ça c e pecialmente ao capitão de dragões Jo é de l\lorae Cabral,
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que darião conta restricta da maneira porque a executassem; d 
ycndo o ouvidor ter sempre devassa aberta para syndicar a l'e.
pcito.

Se bem recommendárào-se as disposições d'este decreto, melhor
sc executárão, apezar da reclamação que fizera o ouvidor, mos
trando os inconveniente que deverião resultar de sua execução.
A mineração dos diamantes, principalmente n'aqueUes lugare em que
não estava b m conhecida por falta da necessaria prática, não se po
dia fazer sem a prévia exploração do terreno, não se encontrando
o diamante disseminado por toda a parte e em todas as camadas
do terreno, como el'I'adamente se entendia em Li boa; mas a ex
ploração prévia era prohibida. A importaucia de 608000, preço mini
mo porque se deveria arrematar cada braça quadrada de terreno, era
exorbitante: hoje corre ponderá ao décuplo pela alteração que tem
soffrido o valor da moeda. As iro aos pobres era impo sivel a
mineração, por fallecerem-Ihes meios para pagarem o arrendamento;
e <> ricos não quízerão arriscar sua fortuna contan,do um lucro
precario e quasi certo o prejuízo.

As determinaçõe do bando erão decisivas e não admittião de
mora, de fórma que quando se publicárão, uma consternação geral
c palhou-se por toda a população. Vivendo n'este canto remoto
da colonia, longe da acção do govel'l1o central, quasi desconheci
do e inaperc bidos na vasta extensão das Mina, ainda não ti
nhão os habitantes do Tijuco experimentado os rigores do despo
tismo da metropole; ua exi tencia ueslisára-se até então placida
e tranquilla, bem longe de pensarem nos males que a riqueza do
torrão, que habitavão, havia de trazer-lhes.

Em execução do bando forão todos o mineiros intimados para
de pejarem suas lavra, mesmo as que se consideravão puramente
auríferas, porqLle a 'ordens régia não fazião distincção. E palhá
rilO- B patrull1a por todos os corrego , rios e terras diamantina
afim de prel'Bnir-se o c lU. bando mineração clandestina. Abr[
rão- e a primeira deva " que o povo d'este lugar vião com
admiração. l\1iU,al' ~ '3 individuos, que só vivião da mineração,
sem utro" ~urso ~.' snbsi teJl(~ia, forão forçado a abandonar

4



- 26-

suas llabitaçóes e estabelecimentos e a sahir para f61'a do districto,
fugindo da miseria no ILlgar onde havião nascido, ou tinhão a
familia.

E não erão de estranhar tão violentas cxacçóe, por parte da
côrte portugueza. Estavamos no reinado de D. João V. Prlncipc

despotico, pu illanlme, beato, dissoluto, licencioso, pas ava a vida
engolIado nos prazeres da sensualidade. Nem o tributos com Cfl;e
em eu tempo se sobrecarregárão os povos, nem os galeõe car
regados d om'o, que do Brasll conia pam Portugal, chegavão
para a sustentação do luxo de 'ua côrte e para as compensações
supersticio a , com que pretendia acalmar os remorsos de uma
consciencia relaxada; entretanto a agricultura em Portugal ia
em decadencia, o commercio e indu tria aniquilados, o reino de
baixo do domlnio dos inglezes pelo ignobil e funesto tratado de
l\1etuen, resultado de sua inepta admlni. tração, em regras, sem
principios. A cl'eação do patriarchado de Lisboa e a munillcencia
com que ornou ua capella custárão-lhe somma fabulo as; s6 o
tiLulo que obteve da côrte romana de 7'e'i fidebi simo, e/ que trans
mittio a seu llccessores, custou-lhe quatrocentos e ,incocnla
milhões de cruzado. D. João V, depois d haver despojado Por
tugal de Slla repre entação nacional, entregado suas riqueza ao
e trang'iro, aniquilado a agricultl:rt'a, as fabrica, o commercio,
o exercito, a marinha, morr u pobre e devorado de remor os. 'o
seu cofre não e achou dinheiro· para o enterro do rei mais rico
do s li tempo, e que na magnlGcencia do aqueducto de Li boa e do
palacio de Mafra riva!i ou com as grandeza de Luiz XIV.

Ta! era o gran,j· illonarcha que no governava. A côrte havia
lançado olho ávido [Jara o descoberto diamantino, como para um
novo manancial de üquezas, qlle ia alimentar seu luxo e d 1'

gramentos, pouco lhe importal'du n con~irão do povo que o ha
bitava: as im e te nada favoravel devia e peral' d'ali.

Reiterada petições forão dirigida pelo. tijnquen es ao goyer
nador da capitania, D. :t'"ourenço de Almeida, p: r <:lu st atten
de e ao la timo o e lado em que viYi~, ,:privauu. tIa mmeração
de suas lavra baldo do npc. ario l'eclli.:~o. pa.ra • ~uh Len-
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ria. Em uma d'ellas, as ignada pela prin ipaes pessoa uo lugar,
se compromettião a pagar a capitação de 15$000 se lhes fos cm
novamente abertas as lavra diamantinas.

O governador, com quanto po suido lJ'e ta occasião de boas in
tenções, não podia alterar as ord ns de el-rei; tão clamorosa,
porém, era a rle graça do povo, principalmente da classe pobre,
que, tomando sobre si a responsabilidade d acto, por um bando de
22 de Abril de 1732 desimpedio novam nte as lavra diamantinas,
mediante a capitação de 20$000. cc Como tem sido grande o cla
more, reza o bando, que tem feito os mineiro', representando
sua p~rda e total ruína: me resolvo a tomar sobre mim interi
nam nte e por um allno sómente, o cOllsentir que se po a mine

ral' diamante em todos os rios e terra da comarca do erro do
Frio, como até· aqui e fez, pagando- e por cada praça 20$000
por anno, até que ua 1\Iage tade mande o que for servido n.

Ordens as mais rigorosas forão dada pal'a que ninguem po
de e minerar sem mostrar ter }Jago a capitação, sol pena de
confi co de torio o bens, e degredo por d z annos para .1\ n
gola, devendo o ouvidor Ler sempre uma deva sa aberLa para co

nhecer o onLraventores, como s mpre se recommenuava quando
" e tabelecia alguma dispo ição penal; c( porque não é justo,
contioúa o bando, qu haja subnegado ao mesmo tempo que

ou tomo sobre mim o deixar Lle executar as orden que tenho
de ua l\'lage Lad , fazendo-me réo de culpa e merecedor de todo
o castigo, que o dito senhor fór ervido dar-me n.

Em viltude d'e ta autorisação todos o mineiros, que se bavião
r Lirado para fóra, voltárão á sua patria; ma ainda não vião
sua orLe s gura, e receavão qu a qualquer momento nova 01'

den mai re trictas vie em da côrte prohibindo ou onerand a
extracção dos diamantes.

Entretanto o governo da côrLe mo tava-se indeciso obre as me
didas, que cumpria tomar para tirar maior proveito do novo des

coberto. A extracção por onta da' orôa já havia sido projectada,
quando o min iro l' cu árão arrendar as terras diamantinas com
a (;nudiçõe onerosas, d que acabamo de traLar' mas enl,ão os
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gmndes serviço erão pouco \ conhecidos, os mÜleiro não pas aYào
de {aiscadore, e eus erviços de faisqueiras. Em Laes circum
sLancias um lavor em maior escala, não daria resultado sati facto
rio, dependendo de um numeroso pessoal para administração, o
que não era facil obter-se.



CAPITULO IV

Commerr.jo franco <lo diamante. - Conde das Galvêas, governador. - Ele
va-se a capitação a 25f600; ele,a-se mais a 40A'OOO. - Bando de 2 de
Dezembro de 1733. - Augmcnto de população, que exige novas pro
videnoias. -llltenàencill dos diama,'ttes. - RapiJael Pires Pardinho, pri
meiro int n<leute. - Demarcação das terras diamantinas.

Com o desimpedimento das lavra tornou- e franco no Tijuco o
comm rcio dos diamante. Os mineiros os trocavão pelos generos
de que nece iLavão, ou os vcndião por ouro em pó ou em bar-
ra, que rvião de mo da no paiz. O compradore c algun
mineiros mais abastados os remettião em partidas para erem
vendidos em Lisboa. Era ordinariamente com a ua remes'a que
os negociantes saldavão suas conta ua praça da Dahia, d'onde
vinhão os genero e trangeiro, que aqui e con umião. ó ('ra
prohilJido comprar diamante ~o e cravo', por er-lhe inteiramen
te vedada a ua mineração por conta propria.

Para e evitar que os e cravo vende s m diamantes, não .e
permiLtião lojas nem venda nas circumvi inhanças do Tiju o,
nem em uas entrada, e muito meno- na lanas diamantina .
Dentro do arraial, onde só erão permittida, devião Ler o mo
trador á porLa ahido para a rua palmo e Oleio, e todo o Jle
gocio devia ser feito por cima d'oUe it vi ta do publi'o; ao alloi
tecer dC\ião-se fechar impreleril'clmr.ule, c nãu se podião abrir
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senão depois da sahida do sol. Com quanto fosse franco o com
mercio dos diamal).tes, não se podia fazel-o enão dentro do ar
raial, e e alguem era encontrado fóra comprando-os ou venden
do-os ficava sujeito á penas de pri ão, confisco de todos os bens,
c degredo por seis annos para Angola. O ouvidor-geral estava
autorisado a mandar, sem formalidades, fazer pri õe e dar bus
cas nas casas particulares para conhecer e punir os contraven
tores dos bandos e orden régias.

O resto do governo de D. Lourenço de Almeida nada mais of
ferece de importante para a historia dos diamantes, á excepção
de processos e devassas f['ll' 1'1';Jetidlls \'flZeS se ordenavão contra
n' chamados contrabandi "ta': d'isso huu re aqui em todos os trm
pos com mais ou n1"'no severidade.

André dé Mello e Ca t1'O, conde da Galvêas succedeu-lhe 110

governo, da capitania de Minas, e tomou posse a 10 de Setembro
de 1732. Durante o curto tempo de seu governo, continuou o
onde das Galvea' o mesmo systema de despotismo de seus an
tecessores. Gozavão os governadore de um poder quasi absoluto
para r gel' os negocias da capitania, tando 6 ujeitos ao go
verno central de' Li boa, e já vimos que este reve-tíra o gover
nador de Minas Cle poderes amplos e illimitados para regular to
tio os negocias relativos á extracção dos diamantes, e provi<.len
eiar obre o interes es da fazenda real.

Como as lavras davão diamantes ba. tante" que compen avão a
de peza da capitação e da extracção com obra a favor do mi
neiros, entendeu o conde da Galv"as dever augmentar o inte
re ses da fazenda real: assim elevou a capíta.ão a 258600 por
oito m ze . O pra o da estabelecida por D. Lourenço de Almeida
expiral'a em 9 de Maio de 1733; a nova devia terminar- e m
fin de Dezembro, até que chega cm ordens da côrte, a quem
D. Lourenço de Almeida tinha communicado as medidas qu to
mára interinamente. E sa ordens erão esperadas ainda mai . eve
ra e onero a-o E tando a findar- e o anno de 1733, sem que a
curte ainda e re olve e a tomar tuna delib ração, o conde uas
Gall'êa, a quem parece que incommodava a prosperidade do.



- 31-

mineiros de diamantes, estabeleceu nova capitação de 408000 n
comcçar do 1° de Janeil'o de 1734.

O bando de 2 dEf Dezembro ele 1733 caracteri a bem o co
tumes do tempo. Nós G,. transcreveremo textualmente para não per
del'-se a graça do estylo e energia da expres ões. É o eguinte:

« Devendo-se attender mai, que a nenhuma outra cou a, a
evitar pelos meios possiveis as oITen a de Deos e com e p da
lidade os peccados publicas, (rU com tanta soltura correm des
enfl'eadamente no arraial do Tijuco, pelo grande num 1'0 de ..I1lU

lheres de-l:Jone tas, que habitão no mesmo arraial com vida tão

dissoluta e escandalosa, que não se contentando de andarem com
cadeiras e serpentinas acompanhadas de escravos, e atrev III

irr verentes a entrar na casa de Deos com vestido rico e pom
posos, e totalmente alh io. e improprios de . Lla condição; - F.
não se podendo di simular por todas as leis diüna e humana,
em um grave e crupLllo de 'on ciencia dos (rue governão, o CII 

Ligo de gente t[lO abominavel, que se deve reputar como c.ontagio

do POYO, e estrago do bons costumes; - Mando que toda li

mulher de qualquer estado e ondição que eja, rrlte viv'r
candalosamente, seja notificada, para que em oito dia saia para
fóra de toda a comarca do erro do Frio; c quando o não xecuLc
no dito termo, será pre a e confi cada em tudo quanto se lhe
achar; toda aquella pessoa, ([ue por si ou por' oulrem, rom
conselho, com obra, ou com diligencia alguma, intentar impedir
o que determino n'e t~ bando, incorrerá na me. ma pena e e re
metterá presa para est;a villa.

c( E porque e ta materia li Ja ultima importancia por re
peitill' o en'iço de Deos, e m que e intere a, mai qu ne
nhum outro o real catbolico animo de Sua Mage tade, a dou por
mui recommendad:t a todo, a quem pertencer o conhecimento
d'ella, para que ponhão toda a maior yjgilancia e cuidado para
ua inteira e fiel ex.ecução; e ao dr. ouvidor-geral da 'omarca

do erro do Frio, ao capitão do dragões recommendo da parte
do me mo euhor fação obserrill' inteiramente tudo o que n'este
se contém: '-- E para que chegue á notirin de todo ,ordeno e pu-
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blique ao som de caixas e se fixe nos lugares do costume. Villa
Rica 2 de Dezembro ele 1733. - Conde das Galvêas ».

O regimento de 27 ele Junho de 1730, feito por D. Lourenço
de Almeida, já oão era sufliciente para regular os negocio rela
ti,ros aos diamante. Era o omcidor-geral da villa do Principe a
unica autoridade qlle d'elles tomava conhecimento, como up rin
tendente ujeito ao goyernador da capitania. r o anuo de 1734 já

ao l' dor do Tijuco tlorecião importantes povoações, como o Rio
Manso, Penha, Arassuahy, Rio Preto, Govêa, Curimataby, Pouso
AlLo, e outras de menor importancia; havia muita população es
parsa nas fazendas de agricultura e criação, nos campo, na
lana auriferas e diamantina. Este augmento de população, a
riqueza importancia do paiz, devião necessariament crear n?vas
relaçõ s entre os individuos as autoridades, e exigião que no
Tijuco se estabelecesse a séde de uma administração especial.

egocios variados, questões muitas veze complicadas, mergen
cias de grande monta pedião medida promptas e efficazes, para
o que era indispell avel' a presença de uma autoridade no lu
gar que providencia se e acudis'e a tempo conforme a urgencia
do caso.

Apezar da severidade das penas impostas pelos bandos do.
governador"es, e do rigor com que se procurava executaI-as, da
,[lO-Se. repetidos exemplos de abu o, e muito contraventores
con eguião a impunidade illudindo a vigilancia dos dragões, e
de outro ngente. p.nrnrt'pgado. de ua execução. 'o Rio Mao o
um individuo chegou a falsificar bilhetes de matricula de e cra
vo , os vendia pdo preço da capitaçlLO: foi preso, proce sado e
condemnado, ma evadio- e da cadêa. o Aras uallY apprehen
dêrão- e preparativos para o etabelecimento de uma fabrica
clande tina de fundição de ouro: era uma peculação que olfe
recia grande lucro, porque o ouro m pó vendia-se a 18000
á oitava e reduzido á barra corria no commercio pelo valor de
18400.

Com quanto o ouvidor tivesse obrigação de vil' constante vezes ao
arraial do Tijuco, e percorrer a povoaçõps vi inbas, abrindo de-
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vassas, instaurando processos, fiscalisando -as minerações e syn
dicando dos provedores, que em sua ausencia servião como de
legados, outros deveres de seu cargo e:dgião sua presença em
outros lugares da comarca; e assim sendo reconhecida ~ neces
sidade de uma administraçilo especial no Tijuco, foi elta creada
no anno de 1734- com a denominação de Intclldellcia dos dia
mantes. Foi nomeado primeiro intendente da nova administração
o dr. Raphael Pires Pardinho, que servia como desembargador
na casa da Supplicaçilo de Li boa. Emquanto se não organisava
um outro regimento, ficou elte reve tido das mesmas attri
bu'ições, com alçada no civel e no crime, que perLenciilO ao
ouvidor-geral como superintendente dos diamantes na f6rma tio
regimento de 1730 e mais bando e ordens régias posteriores,
debaL,,{o da jm'isdicção e mando do governador da capitania. Foi
nomeado escrivão da int~nc\encia Belchior I idoro Barreto, fiscal
o capitão Sebastião de Oliveira, meirinho João Baptista Pereira,
e escrivão do meiriuho Fl;ancisco Ferliandes Moreira.

Até este anno de 1734- ainda não se achavão bem deíinidos
os limites do districto propriamente diamantino. 'f.9dos os alva
rás, portarias, bandos e ordens, que se expedião sobre a nova
mineração s6 fallavào em « cOlTegos e riheiros d'onde se extrahem
diamantes na comarca do Serro do Frio ». Para obviar a incerte
za e confusão dos direitos dos conces ionarios de lavras auri
feras, determinar a jurisdicçào das autoridades que se creavào e
executar-se o novo regimento, foi Martinho de Mendonça de Pina
e Pl'oença por ordem do rei encarregado de fazer a demarcaçào
da. terras diamantinas. Martinho de Mendonça tambem viera de
Lisboa encarregado pelo governo de informar sobre o melhor
systema de arrecadação dos direitos do ouro, e de visitar as
ca a de moeda, que já funccionavão. Os governadores recebêrão
ordem para darem-lhe todo o auxilio e credito de que precisasse
e patentearem-lhe nas secretarias todos os papeis mesmo os mais
reservados; ao governador do Rio de Janeiro se mandou que
pozes e á sua disposição uma embarcação em ca o de urgencia
para levar sua correspondencia a Portugal.

5
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A demarcação que Martinho de Mendonça fez dos terrenos dia
mantinos, com a' a sistencia de Raphael Pires Pardinho, foi a se

\.. gllÍnte :

Collocárão-se seis marcos: o 1° na harra do rio Inhahy, e su
hindo o Jequitinhonha, foi assentado o 2° no corrego das Lage',
uma legoa acima de sua barra; o 3° foi assentado em uns pe
nha cos da serra do O; o !~o junto ao morro das Bandeirinhas; o
5° em uma penha alta, chamada Tromba d'Anta, fronteira ao car
rego das Bandeirinhas; e, seguindo as serras que rodêão a Chapa
da, foi o 6° marco a sentado na cabeceira do rio Pardo e descendo
o Inhaby até á bana, onde comecou, ahi terminava a demarcacão,, . .
Abrangia esta uma área de fárma eIliptica, cujo maior diametro
de norte a sul era de doze legoas, e o menor de leste a oeste
de sete Jegoas, contendo setenta e cinco legoas quadradas mais
Oll menos, pão fazendo conta do leito, margens, e taboleu'os do
Jequitinhonha até sua entrada na provincia da Bahia, que tam
bem ficárão compl'chendidas na deplarcação, Estes limites farão
posteriormente estendidos; porc[ue quando se de cobrião diaman
tes em terrenos fóra da demarcação, erão estes impedidos e 'om
preheudidos n'ella,

.,



CAPITULO V

Bando de lO de Julho de 1'134..- Proviuencias preventivas. - Devassas e pro
cessos; um exemplo entre muitos. - Portaria de 24 de Dezembro de 1734.
- Ordem de 6 de Janeiro de 1'135. - Gomes Freire de Andrade. governador.
- Especialidade da administração diamantinà. - O governadO!' vem IL Tijuco.
- Resolve-se o lavor das terras diamantinas por contrato. - Súpplica dos
moradores da demarcação. - Desimpedimenlo de algumas lavras inutei·.

No dia 5 de Agosto de 1734 publicou-se em Tijl1co, ao som de
caLxa, o bando de 19 de Julho, em que o conde das Galvêas mandava
prohibir toda a mineração de diamantes no districto ultimamente
demarcado. N'esse sentido bavião chegado as ordens régias, tanto
esperadas, e os mineiros não se enganavão, quando previão que
elias serião funestas á unica industria, já tão onerosa, de que ti
ravão a subsistencia. Foi abolida a capitação estabelecida pelo
bando de 2 de Dezembro de 1733, e « em attenção ás grandes
despezas, diz o bando, que os mineiros tinhão feito em seus ser
viços » foi-lhes concedido o prazo até o fim do mez de Agosto
para concluil-os. Findo este prazo ninguem mais podia minerar
para diamantes. As penas aos contraventores jã são conhecida :
confisco de todos os bens e degredo por dez anno para Angola,
metade do confi co para o denunciante.

Afim de evitar qualquer o ca ião de mineração de diamantes
clande tina, cas ãrão-se todas as cartas de datas, que o min iro ti
nhão obtido para a explora ão de lavra aurifer,a desde 1730, a mi
neração do ouro ficou inteiramente interdicta dentTo da demarcação.
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Quanto ás lanas antigas concedida antes de 1730, o intendente
devia examinaI-as escrupulosamente para conhecer se podião con
ter diamantes, e permittir que continuassem a ser exploradas.

« Todo o escravo, dizia o bando, ou pessoa livre, que fór achado
nos carregas, gupiaras ou lavras que forem de diamantes, com
slI,speita de que quel' ext?'ahil-os, serão presos: os escravos açou
tados e vendidos, metade para o denunciante e metade para a fa
zenda real, e os homens livres pagarão 1008000 C!..e multa com
dous mezes de prisão, e serão exterminados da comarca. Outro
sim, mando que nenhum dos habitantes do dito districto p~ssa

ter batêa, almocafre, alavanca ou qualquer outro instrumento com
que se pos a minerar; e os lavradores só poderão ter os instru
mentos precisos para a cultura».

Ordenou aos dragões que patrulhassem constantemente as terras
demarcadas com a maior vigilallcia, afim de evitar que alguem
tenta se exploraI-as. O corpo dos dragões se compunha de qua
renta soldados a cavallo, e residia por destacamento no distri to,
com um capitão, um tellente, um alferes, um cabo e um tambor.
Foi então que se nomeárão os c1\pitães do mato, especie de bel
leguins com autoridade de prender os garimpeiros e negros fu
gidos; vencião uma diaria, além da parte que lhes pertencia no
confisco e tomadia dos escravos.

Abria-se uma devassa geral contra os viola~ores do bando, e
em breve o cartorios se entulhárão de processo, que se in tau
ravão todos os dias pela mais insignificante contravenção. T mos
á vista alguns dos processos d'aqueUe tempo. Seria longo, fa ti
dioso e inutil narrar o que elle contém. De um (felles, que
abrimo , quasi sem escolha, consta que um pobre pai de familia,
com mulher e oito filhos de tema idade, foi condemnado cc por
ser achado em seu podel: um olho de mosquito » (expressão da
sentença), isto é, um diamante de tamanho e peso insignifi-
cantes. .

Prohibida a mineração dos diamantes, prohibição que veremos
durar por espaço de noventa anno , cumpria providenciar para
que as ordens da côrte fossem executadas com toda a exacçào.
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Sobre isto o governo tornou- e infatigav I: poz-se em execução
tudo o que o genio migalheiro do despotismo podia inventar,
de cendo aos mais minuciosos detalhes de prevenção. Em cada
acto do governo patentêa-se a intenção de despovoar o r1istrict.o
dos diamantes de seus antigos moradores, para que só a corôa
podesse usufruir o seus thesouros, quaesquer que fossem as con
sequencias.

Por portaria de 24 de Dezembro de 1734 recommendou-se ao
intendente Raphael Pires Pardinho, que tivesse particular cuidado
para que os faiscadores não continuas em. a minerar, fazendo ef
fectivas as penas decretadas pelos bandos anteriores. Devia pro
hibir toda e qualquer mineração de ouro no districto, mesmo
D'aquellas lavr(ls concedidas antes do descobrimento dos diaman
tes, dando parte d'ella ao governador, para determinar se devião
os mineiros cOD·tinuar a explorai-as. As lojas de fazenda estabe
lecidas dentro do arraial forão tributadas com cincoenta oitavas
de ouro annuaes, e as vendas com trinta. « E além d'isso, con
Linuava a portaria, execute todas aquellas providencias que pare
cerem convenientes ao fim pretendido de manter severamente a
prohibiçào de extrahirem-se diamantes, ?'edtt~'indo o d'istt"icto eIll que
se achál'áo ao estado ant'igo, para ser notorio que nenhum se
extrahe, e se evite toda a occasião de se poder contravir á dita
prohibicão ».

Por ordem de 6 de Janeiro de 1735 se mandou que o ouvidor
geral da comarca não assi tis e no districto da demarcação, de
vendo o intendente ahi exercer a jurisdicção de ouvidor, com
lodas as suas attribuições, « não só para evitar toda a desordem
e contenda de jurisdicção, como porque se adverte que a gente,
que ha de andar no districlo, ha de ser em pequeno numero e
por consequencia dará pouca occupação ao intendente ».

Mandou-se que os diamantes extrahidos no tempo da capitação,
anles da prohibição, fossem levados enlr gues ao intendente no
prazo de tres mezes, para este os lacrar, registrar e guardar no
coú'e da inLendencia, passando aos clonos conhecimento, em que
declarasse o seu numero, peso e qualidade. Só em visla d'esses
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conhecimentos poderião ser negociados, endo todavia facultado ao
comprador, se o exigia, vêl-os na presença do vendedor. Se reali
sava-se a venda, dava-se novo conhecimento ao comprador e o
diamantes continuavão a ficar no cofre. Só quando tinhão de sahir
para fóra da comarca, é que se entregavão com guias, contendo
as mesmas declarações.

Passado o termo de tres mezes, todos os diamantes que fossem
achados na comarca sem estarem no cofre da intendencia, devião
ser confiscados em beneficio da real fazenda; e a pessoa em cujo
poder se encontrassem, ficaria sujeita ás penas dos que mineravão
contra a prohibição do bando de 17 de Julho de 1734. Quem o
comprasse sem a intervenção do intendente, ficava sujeito ás mes
mas penas, « ainda que possão e queirão provar, que os houverão
ou extrahírão antes da prohibição li.

« Outrosim, continúa a portaria, tomará em segredo quaesquer
denunciações, que forem dadas contra os transgressores dos ban
dos; e haverão os denunciantes, tambem em segredo, a terça parte
do valor dos diamantes e bens confi cados aos denunciados. E ao
escravo que denunciar a seu senhor, se for e te condemnado, man
dará o intendente passar carta de liberdade em nome de Sua Ma
ge tade, além da parte que lhe compete no confisco li.

A 26 de Março de 1735 tomou po se do governo da capitania
de Minas Geraes Gome Freire de Andrade. Se foi humano o go
verno de Gomes Freire de Andrade para os habitantes da capita
nia, que tiverão a felicidade de, verem-se livre do despotismo do
conde da Gálvêa, por ju to e humano que fo e um governador,
a influencia benefica de eLI governo não chegava e nem podia
chegar ao districto diamantino.

Eramos regidos com lei particulares, debaixo do mando de auto
ridades e peciaes, como uma colonia isolada, segregada do re to do
Brasil. Já o pouco, que levamos narrado, faz vêr os rigores e se
veridade da ordens transmittidas ao intendente. As vistas da cÔrte
erão haver todo o pro"\'eito do descobrimento dos diamantes; d'abi
devião o govemadores tirar a regra de sua conducLa, c as inl
não valião as melhores intenções. Procuravão Ijão se desviar das
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determinações da côrte, embora com o sacrificio dos povos, porque
conhecião que de tanto mais confiança gozarião, quanto mais pro
movessem os interesses do flsco.

Em Abril de 1735 veio o governador a Tijuco por ordem da cÔrte
para conferencial' com o intendente Rapbael Pires Pardinho, e as
sentarem no melhor methodo de tributar a mineração dos diaman
tes, ou se sería mais conveniente aos interesses da corôa, que ella
se fizesse por meio de contrato com alguma companhia. Resol
vêrão que este segundo arbitrio era o mais conveniente, e n'esse
sentido iuformárão o governo de Lisboa com os necessarios escla
recimentos. Logo veremos este arbitrio adoptado.

Durante o tempo em que esteve no Tijuco, Gomes Freire de An
drade nada fez em beneficio de seus habitantes, apezar de haver
pre enciado a penuria e os prejuizos que soffrião mineiros e fa
zendeiros, com a prohibiçllO dos diamantes, tendo sido forçados a
abandonar suas lavras e fazendas.

De volta á Villa Rica, sendo chamado ao Rio de Janeiro por
ordem da côrte, ficou em sua ausencia encarregado interinamente
do governo da capitania, o brutal Martinho de Mendonça de Pina
c de Proença, que já vimos ter vindo a Tijuco fazer a demarcação
do districto diamantino.

Em uma súpplica que temos ii ista, dirigida a D. João V, em
1738, pelos habitantes do districto, vem bem relatado o estado em
que se achavão, em consequencia da ,prohibição da mineração. Por
et' muito extensa, s6 transcreveremos o e encial.

Depois de fazer a resenha das ultimas ordens e bandos publi
cados sobre a mineração do ouro e diamantes, continúa a súp
plica:

« Que por esta fórma ficárão os upplicantes expul os de sua
lavras de ouro, que havião adquirido por titulos onero os e que
e havião de coberto e feito com gravissimo trabaUlO e considerado

dispendio; e dos serviços que n'eUa tinhão, em que tambem ha
viãp feito despeza muito considerada, sendo tudo de muito grande
I'alor, e ficárão os upplicantes arruinado e perdido com a pri
vação da utilidade de suas lavras, roças e casas a lias annexas
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de que se havião de sustentar e a seus escravos, e pagar suas
dividas e empenhos.

« E por !Dais que requerêrão ao .dr. intendente, a quem es
tavão conclusas as justificações, não podérão alcançar d'elle des
pacho algum remettendo-os ao conde governador, a queni havião
enviado as taes justiftcações, as quaes este tambem nilO qllÍZ jul
gar, sem determinar cousa alguma sobre as lavras antigas dos
supplicantes, faltrando-se á fé pública do bando, em que a prin
cipio se tinha declarado; quanto ás lavras antigas de ouro, que
recorressem seus donos ao intendente, para que averiguada a
sua antiguidade lhes podesse conceder licença para continuarem
n'ellas, e, no ultimo edital, que as lavras de uro ficarião pl'ohi
bidas (ainda aquellas que se justificassem perante o dr. inten
dente serem das antigas), até (rUe o conde governador désse.li
cença para continuarem no seu layor; termos em que, segundo a
fórma das mesmas ordens, não podia dehar de deferir aos sup
plicantes, que tem justificado serem suas lavras das antigas, em
que nunca houve e nem ha diamantes.

cc Que na ausencia do conde das Galvêas para o governo da
Bahia, seu successór no das Minas, Gomes Freire de Andrade, tam
bem nunca deferio aos supplicantes, e ausentando-se por ordem
de Vossa Magestade em seu real serviço, ficou governando as Minas
Martinho de Mendonça de Pina e de Proença, a quem os suppli
cantes tambem recorrêrão, e que tambero lhes não quiz deferir c
nem ainda mandou tomar informações, que requerêrão sobre va
rios quesitos conducentes á justiça dos supplicantes, e sobre os
grandes prejuizos e ruinas que da prohibição de suas lavras lhes
resultavão, e do deploravel estado em que esta comarca se ia
pondo, - dando ultimamente por despacho que recorressem a Vossa
lHagestade, cujas ordens se devião executar, coroo tudo consta das
petições e de pachos, que vão juntas.

« Que a execução que na fórma sobredita se deu ás ordens de
Vossa Magestade, não parece propria da recta e justa intenção real
de Vossa l\'Iagestade, nem de sua natural piedade, real clemencia
e amor paternal de seus vassallos; pois sendo-n'o os supplicantes
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que com gravlsslmo trabalho e dispendio nas lavras, que tinhão
estabelecido, não s6 procuravão a sua utilidade, mas tambem a da
fazenda de Vossa l\'Iagestade, a quem sempre pagárão os quintos
devidos sem que nunca fossem comprehendidos em descaminho
algum d'elles, e igualmente a utilidade pública que sempre se con
sidera na extracção do ouro, que fazem os mineiros, como tão con
ducente á opulencia do erario, e portanto dignos de serem favore
cidos e aínQa premiados, achão-se elies reduzidos a termos de
ficarem totalment~ arruinados.

« Que SilO tão obedientes ás leis, que sempre á qualquer insi
nuação das ordens de Vossa Magestade obedecêrão promptissima
mente; e na mesma fórma, sem mais coacção que o banrlo, sahirão
de suas lavràs e fazendas, deixando-as ao desamparo e estão pa
gando pontualmente a capitação dos escravos, que conservilO pa
esperança de serem restituidos a elias, com gravis 'imo incommodo
seu, por não terem onde minerar com elies.

« QLle n'estes termos parece alheio da intenção de um monar
cha tão catholico e pio, como é Vossa l\'Iagestade, privar os sup
plicantes, seus. vassallos, que em nada tem delinquido, de suas
lavras e fazendas que lhes custárão e valem tanto, cpm tão gra
vissima perda sua; pois o poder dos principes, regulado pela razão
natural, sómente deve evitar de privar seus vassallos de seus bens,
salvo quando a necessidade ou causa pública o pede, dando-lhe
n'este caso equivalente recompensa, a qual no presente sel'Ía de
muito gravame á fazenda de Vossa l\'Iagestade, pelo grande valor
das lavras, fazendas e mais serviços n'ellas feitas e perdas cau
sadas aos supplicantes pela prohibiç:'o d'ellas, sem que com esta
prohibição . tenha a fazenda de Vossa Magestade utilidade alguma.

« Que para os supplicantes serem expulsos de suas lavras, na
fórma que o farão, não ha necessidade e nem causa pública, pois
toda a que se quiz considerar foi a mera possibilidade de se acha
rem dtamantes nas ditas lavras, a qual como futuro e contingente
é totalmente incerta, e não p6de ser bastante para um etreito de
tanto prejuizo, maiormente quando essa mesma possibilidade se
desvanece pela experiencia j pois antes da extraccão dos diamantes. 6
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e. no tempo cYella~ se minerou sempre ouro rias lavl'lls dos sup
plicantes, sem que n'el1as se achasse diamante, nem os escravos
que trabalhavão n'ellas se registrárão na capitação dos diamantes.

« Que para evitar a extracção dos diamantes, que se recusa
sem fundamento, se se permittirem as lavras dos supplicantes, ha
ouLros meios como é o imporem-se penas gravissimas aos escravos
e seu donos que nas lavras minerarem diamantes.

« Que a prohi.bição das lavras dos supplicantes não s6 é de
gravissima perda sua, mas tambem em damno da fazenda de
Vo sa Magestade, por cessar a utilidade que das mesmas lavras,
fazendas, roças, havia de ter nos dizimos e mais tributos, que se
lhe pagão, e porque diminuída a extracção do ouro se diminue
neces ari:unente o commercio n'esta comarca, com notorio damno
pll.blico, e já d'elIa tem desertado muitos mineiros: uns para os
Goyazes, outros para o Rio de Janeiro e outros para Portugal;
e vendo-se que os supplicantes não são restituidos ás suas lavras
antigas, de que forão expulsos, deserLará muito mals gente; e esta
comarca, que era uma das mais abundante e ricas, ficará reduzida
a miseravel estado, em que já se principia a vêr, e poderá outra
vez ser occupada do gentio bravo e de negros fugidos, de que se
seguirão grandes desordens e maleficlos.

« E porquanto todas as razões expendidas são muito dignas da
real atLenç[tO, tia grandeza e clemencia de Vo sa Magestade, pros
trados os supplicantes aos seus reaes pés, na f6rma que lhes é
passiveI, pedem a Vossa Magestade lhes faça mercê mandar que
os supplicantes sejão restituídos ás suas lanas antigas que tem
justificado, permittindo-Ibes minerar n'eUas, como antes fazião até
o tempo do bando, impondo sobre a extracção dos diamantes
todas as penas que á Vossa l\Iagestade parecerem ju tas. 
E. R. lU. II

El-rei mandou devolver esta súpplica ao governador, para que
esLe, conferenciando com o i.ntendente, mandasse suspender a pro
hibição da mineração do ouro, « não resultando prejuizo á real
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fazenda n. O governador, com informação do intendente, só per
miLtio que os mineiros faiscassem ouro nos morros do Tijuco, que
vertem para o . Francisco, na lavras d'este até a Lavra da Roda,
e nas margens do Pellourinho até onde desagua acima da Lavra da
Roda, por estar verificado dizia o despa,Çho do go,ernador, que
n'estes lugare nunca se encontrou diamante algum; devendo ainda
os concessionarios ficar scientes de que, a todo tempo que se mos
trar haver prejuizo da real fazenda, lhes serão impedida essa
mesmas lavras, sem que ella fique obrigada por qualquer pre
texto.

Este despacho importava um indeferimento. Os terrenos que se
concedião erào lavras já exploradas e .que não podião mais dar
resultado que compensasse o seu lavor, e em uma pecfuena área
'lue s6 accommodaria os faiscadores.



CAPITULO VI

Substituição do quinto do ouro pela capitação. - Parecer das camaras
contrario li capitação; offerccem a contrib,uição annual de cem arrobas de
ouro. - Medidas preventivas do contrabando. - Penas contra os extravia
dores. - Restricção do giro do ouro em p6. - Fixação dos valores do ouro
em p6 e em barras; meio indirecto da cobrança do quinto. - lllusão dos
contribuintes. - Não se diminuirão os quintos; bando n'e~se sentido.

Já vimos que do 1° de Fevereiro de 1725, em cumprimento
de ordens régias, começárão a ter exercicio na capitania as casas
de fundição de ouro e de moeda, para a cobrança dos quintos
pelo methodo estabelecido no decreto de 4 de Fevere~'o de 1719.

Mas el-rei não estava satisfeito com este systema, por não terem
sido ef'ficazes as providencias dadas com o fim de prevenir o con
trabando. Por carta régia de 29 de Outubro de 1733, mandou
que se eSlabeleces e a capitação e censo da industria, afim de
evitar os descaminhos, fraudes e roubos que se commettião em pre
juizo da corôa (*).

Para dar cumprinlento ás determinaçãe régias, o goyernador
conde das Galvêas, cqnsultando os pro umdores das yil1as sobre
a sua exequibilidade, em junta, que convocou para esse fim, este

( • J É tradição r.oustante, que em uma fabrico. de moeda falsa, desco
berta na Paraopeba bem petrechada., era principal interessado um muito
proximo parente de eI-rei D. João V. (J. A. do. Silva Maio. Nemo/'ias
-sobre o quiMO do o!iro de Miilas Gel·aes).
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ponderárão : - Que da capitação resultarião grandes vexaçôe
damnos aos moradores da capitania, e principalmente aos minei
ros, que não encontras em pinta rica, c os impossibilitaria de em
prchender serviços largos c difficultosos c intentar descobrimentos
novos, só podendo proseguir serviços que rendão tenue jornal:
cre cendo a tanto a de peza que muitas veze ficaria baldada a
capitação do escravos; - Que sua cobrança seria muito difficultosa,
havendo muitas roças que, por sua situação, rodeio e difficulda
des de canlinhos, ficão wnas de outras muito distantes e alguma
quasi inaccessiveis; - Que sendo a obrança dos quintos, na casa
da fundição, a mais natural e suave p lo costllme quasi insell
sivel, sel'Ía violenta a da capitação cm um paiz, cujos moradores
com menor vexação pagão indirectamente grande sommas nos di
reitos, e com grande trabaUlO, dilliculdade e vexame se cobrão
moderadas contribuições directas, como a exp riencia tem mosl.rado
no donativo e coneições ; - E para prova de sua obediencia e zelo
oo.'erecêrão segllrar o rendimento de cem arroba de ouro, contri
buindo o.s povos com {) que faltas e a e ta quantia nas ca a de
fundição.

lVIas por outro lado não e di imulava a difficuldade de se fi 
cali ar o pagamonto do quinto, a menos de se cortar inteiramente
a communicação do commercio de fóra com a capitania, o qual
fazia-se perl11utando- e o OlU'O em pó pelos genero mercadoria
importada. E te commereio não era pos i'-el prohibir- e attenta
a situação e natural di po ição do paiz, encravado no meio du
povos circumvisinhos, e com a população e, par a em wn vaslo
lerritorio.

'estas irCllm Laneia , e mai que tudo em attenção á olT rta,
que fizerão o procuradores das villas, d segw'arem a el-rei em
anobas de ouro pelos qu.intos, se tanto não produzis em a ca as
de fundição, ficando o excesso, quando o houvesse, a favor da fa
zenda real, re olveu o governador conde das Galvêas não por cm
execução as ordens régias, e continuar- e a cobrança do quinto
pelo sy tema de fundição do OlU'O, devendo- e, porém, tomar
medidas rigorosas para se evitar o deseaminho e contrabando.
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Declarou-se extiocLa a casa da moeda, que ficava sendo de fun
dição s6mente. Foi declarado o prazo de seis mezes para dentro
d'elle se recolher toda a moeda de ouro, que existisse em circu
lação, á excepção s6mente das de 800 e 400 réis, que poderião correr
até a quantidade que fosse precisa para as compras miudas. Toda
a moeda de valor superior, e o ouro que se extrnhisse, devião
ser levados á casa da fundição para serem convertidos em barras,
e só com ellas se poderia negociar para fóra da capitania. Para
fiscalisar o pagamento dos quintos e evitar Q descaminho do ouro
em pó, nomeárão-se dous intendentes: um para a comarca do Sa
bará, e outro para a do Rio das Mortes, por onde entravão os
comboieiros. E tes, quando entrassem em Minas, devião declarar
a importancia de suas carregações e comboios, e quando sabissem,
delrião mo traI' em barras o produ to das vendas, que fazião.

Para melhor execução d'esta resolução o governador mandou
pnbli ar o bando de 7 de Abril de 173[~, impondo pena severas
aos contraventores. Toda a pe soa que, depois d expirado o prazo
dos ei mezes, fosse encontrada com moeda prohihida ou dei
xa se de pagar o quinto, ou concorres e por qualcfUcr modo para
a salüda do ouro em pó p~ra fóra da capitania, ficava incur a nas
penas do confisco de todos os bens e de degred por dez anuos
para a India. Quem sómeute Uves e noticia de algum d'estes cri
mes, o não denuncias e á autoridade para er punido, ficava
ujeito á pena de extermillio da apitania por toda a vida, além

de outras penas, que lbe poderião ser impostas a arbiLrio do go
vernador, conforme o ca o. Devião igualmente ser ext nuinados
aquelles individuos contra quem só houvesse suspeitas. Todo o
delator, em virtude de cujas deuun ias se fizessem confiscos até
a importancia de dua arrobas de omo, ainda que por parcellas,
obteria certidões, cc para que, diz o bando, possa requerer a Sua
~lage tade toda as honras e mercês, que o dito Senhor costu
ma fazer a quem o serve com zelo e fidelidade, e preferencia
para todo os cargos, oflieio e occupações honorificas, além da
parte que lhe pertencer no omo confi 'cado ». Ainda copiaremo
textualmente a ultima parte do bando: - cc E qualquer escravo



- 47

virtude da dita. uenunciação
passará carta de alforria em
dará a terça par,te do dito

a seu senhor, e por
ficará forro e se lhe
Magestade, e se lhe

que denuncill'l:
fôr confiscado,
nome de Sua
confisco ».

Estas disposições não precisão de commentario!
Firmado o tributo do quinto, o commercio m grosso fa;\ia

por meio das barras cunhadas nas casas de fundição, e só ellas
podião sahir para fóra da capitania; para as pequenas tran acçõ s
c6rrião as moedas de amo e prata de 800 e lj.{)() réis, e ,o ouro
em pó chamado vulgarmente de rolheta, de grande vantagem por
poder, por sua divisibilidade, proporcionar-se a qualquer valaI'
dos mercadores, por menor que fosse.

l\'Iarcárão-se os limites do circulo dentro do qual podia correr
o ouro em pó, como moeda. Para o c[ue se extrahisse na co
marca de Villa Rica, villa de Caeté, districto de Sabará e do rio
das Mortes, farão os seguintes' - Começando do rio das .Velha ,
junto do sitio de Faustino Pereira em linha recta ao Fidalgo,
d'ahi ao curral de EI-Rei, morro de S. João Marcos, serra Ge
neta, rio de ltabira, morro de Santo Antonio, arraial de Congo
nhas, e caminho que d'ahi segue pela lagõa Dourada á vilJa d
S. João d'El-Rei, e de lá ao rio das Mortes Pequeno; - cl'este
costeando o tio das Mortes pela cabeceira do ribeirão de Alberto
Dias em linha recta ao morro do Chapéo, rio Guarapiranga at'
sua foz no rib 'irão do Carmo; - seguindo depois até o Poço Grande
no rio de Santa Barbara, morro do Caroço, rio Taquaru sú até o
rio das Velhas. O ouro, que se extrahisse na comarca do Serro
Frio e villa de Pitangui, que tinhão ficado fóra da demarcação,
devia ser levado directamente pelas estradas publicas ás casas de
fundição.

Todo o ouro em p6 encontrado f6ra/ da demarcação, e repu
tava desenc(Jjmi'llhado e confiscado, eu conductor sujeito ás penas
de desencaminhador. Tambem se reputava desencaminbador o que
fosse encontrado conduzindo ouro por picadas, veredas, caminhos
occuItos, ou pouco frequentados, que não ião em direitura á casa
da fundiçi\O; porque FI a lei de 27 de Olltubl'O de 1733 tinha
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prohibido abrirem-se novos caminhos ou picadas para as Minas,

devendo a entrada e ahida ser feita pelos antigos e publicos.

O ouro em pó valia 18200 réis por oitava, e o qujntado, isto

é, reduzido a barra, depois do pagamento do quinto nas casas

de fundiçilo, valia na razão de 1"500 eudo de 22 quilates, c
mais ou menos segundo a qualidade, conforme fôra estabelecido

pela lei de 11 de Fevereiro de 1719.

A fix.ação do preço co rrente do ouro nilo poma augmentar e
nem diminuir seu valor intrinseco j sendo elle um producto da

indu, tria, uma mercadoria, seria illusorio dar-tiu; Ulll valor in

va!'iavel, e está ujeito ás regras que presidem os phenomcnos

da iluctuaçflO do valores commerciac . O augmento por lei do

valor do ouro, terá como resultado, augmentm' o das mercado

rias em relação a elle. A fixaçilo, que a lei fazia do sell valor,

só tinha por fim regulai-o pelo do quintado nas ca as de fun

dição, ou antes era esse o resultado necessario do systema do
qninto.

Assim o ouro em pó em Minas teve diversos valores no giro

do commercio, conforme vigorava o systema da capitaçilo 011

do quinto nas ca as de fundição. Até o anl10 de 1713 valeu a

oitava a 1B500, porque o quinto pagou-se deduzido do me 'mo
ouro el11 pó, que continuava em circulação, com líYl'e exporL..1

ÇflO para fóra da capitania. De 1713 até o ultimo dI) Janeiro

de 1725 prevaleceu o systema do aju te feito pelas camaras
com a coroa, cm Yirtude do qual estas se obrigárão a pagar

annualmente certo numero de arrobas de ouro, e assim o ouro

m pó conservou o me mo valor de 18500 por oitava. Do 1° de.
Fevereiro de 1725 até 24 de Maio de 1730, funccionando a

ca as de fundição, o ouro em pó >alia a 18200 á oitava, por
c tal' ujeito ao quinto, e o ouro convertido em barra, estan
do quintado, valia a 18500. De 25 de Maio de 1730, até 4 de

etembro de 1732, tendo o governador reduzido o quinto a doze
por cento, o ouro em pó subio a 18320, que com os doze por

cento c01'l'esponde ao valor do ouro em barra. Mas está reducção do
gm'ernador não sendo appl'O'\1lda por el-rei, mandou-se 1'0 tabe-
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lecer o quinto ou imposto de vinte por cento. Assim de 5 de
Setembro de 1732, dia em que se começou a cobrar o quinto,
ó valor do ouro em pó desceu novamente a 18200, o que durou
até o ultimo de Junho de 1735. Em 1735 extinguia-se a casa
de fundição, estabeleceu-se a capitação, e o ouro em pó pôde
circular livremente na capitania e fóra d'ella, como depois dire
mos; a consequencia foi o seu valor subir a 18500, sendo abo
lido o quinto. Do 10 de Agosto de 1751 em diante, sendo nova
mente restabelecidas as casas de fundi~ão, o valor do ouro em
pó desceu a 18200.

Por esta fórma, com o systema das casas de fundição, o ouro
em pó, no giro do commercio e para os pagamentos, valia 18200,
e o quintado 18500. Foi um meio vergonhoso de que se lançou
mão, como de uma contribuição indirecta, para o mineiro pagar
o quinto sém o perceber, e o tributo não lhe parecer oneroso. O
mineiro por exemplo, que levava á casa de fundição 100 oitavas
de ouro em pó, que valião 120SqoO, recebia na verdade uma
barra de 80 oitavas, porque se ~eduzião 20 para o quinto; mas
essas 80 oitavas lhe ficavão valendo os mesmos 1208000 mais ou
menos, porque o ouro quintado valia a 18500. Assim pensavão
os mineiros, que pagando o quinto nada perdião, e que pelo
contrario muitas vezes lucravão conforme a qualidade do ouro,
se era por exemplo de mais de 22 quilates.

Tal é a virtude magica da imposição indirecta: ella é paga
sem que o contribuinte sinta o seu peso, entretanto que o im
po to directo, por insignificante que seja, parece oneroso e se
paga de má vontade. O mineiro não reflectia que se o ouro em
pó só valia a 18200 á oitava, não era porque o governo tinha
assim taxado o seu valor, e sim porque alie em barra, estando
já qlüntado e livre do imposto, devia necessariamente ter mais
valor. Assiro tambem o pobre que hoje compra o panno com que
cobre sua nudez e se abriga do tempo, bem longe está de pen
sar nos enormes impostos, de que já e ta mercadoria se acha
sobrecarregada e que no acto da compra paga ao negociante;
este os paga, para depois os rehaver do consumidor como 8Ug-

7
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mento ae preço de suas mercadorias. Quando imposlçoes m.esmo
indirectas são excessivas, sem que os contribuintes tenhão uma
retribuição igual aos sacrifícios que fazem, a consequencia é a
elevação dos preços dos objectos tributados, o definhamento das
industrias, o desanimo, a miseria ptíblica.

Caminhamos a esse resultado.
Comprehendião, porém, os mineiros que a diminuição dos quin

tos traria em resultado o augmento do. valor do ouro em p6.
Com fundamento ou sem elle houve quem propalasse em 1734,
que o governo pretendia elevar o valor do OUFO e diminuir o
quinto. S6 isso foi bastante para que o aonde das Galvêas en
xergasse entre os mineiros u~ principio de sublevação, e logo a
seguinte ordem foi publicada em toda a capitania:

« E porque Sua Magestade manda declarar a todos, que
nunca se moverá, por motivo algum a abater parte dos 20
por cento, que The são devidos, e sou informado que algumas
pessoas, mal intencionadas, espalhão o rumor, que esperão que
se accrescente e suba á maior valia o preço do ouro, o qual
rumor, além das perniciosas consequencías, que d'elle podem
provir ao serviço de Sua Magestade, é chimerico e sem fun
damento, devendo seus autores ser severamente castigados como
sediciosos: declarando a todos os moradores das Minas. as in
tenções de Sua Magestade, declaro que hei de mandar proceder com
pena de degredo, e oQtras a meu arbitrio, contra todas as pes
soas, que afirmarem, com qualquer pretexto que seja, que se
ha de llbater o quinto e augmentar o valor do ouro em p6 ».



CAPITULO VII
J.

Primeiro contrato dos diamantes. - O intendente. - Regímen do terror.
aggruvado pelos contratos. - Condições do primeiro contrato. - Ban
do de 26 de Agosto do 1739. - COIIJpallMa dos diamantes. - Nova demar
cação das terras diamantin8s.- Os tl'nfl-ealltes. - Privilegios dos contratado
res. - Como se exterminavão as pessoas sll,speitas; um exemplo entre
muitos. - Representação do senado da villa do Principe: resposta do
intendente; humildade do ouvidor. - Aversão aos advogados. - Justiça
á turca. - Queixa dos mineiros. - O intendente sempre pendia em favor
dos interesses da fazenda; exemplo. - Pardinho pede sua demissão.

Gomes Freire de Andrade quando esteve em Tijuco, o princi
pal objecto, sobre que teve largas discussões e conferencias com
o intendente, foi se conviria antes contratar em hasta pública
a extracção dos diamantes, ou fazel-a por conta da fazenda real.
Opinou o intendente pelo primeiro systema, ponderando as diI
ficuldades e dispendio para n'aquelles tempos formar-se uma
administração regular, devendo-se antes fazer um contrato tem
porario, como uma experiencia, em que nada se arriscava, afim
de conhecer-se se para o futuro conviria á fazenda real tratar
da exploração por sua conta. Prevaleceu esta opinião, e em 1739
concluio o governador o primeiFo contrato dos diamantes com
João Fernandes de Oliveira de sociedade com Francisco Ferrei
ra da Silva. O systema admittido de preferencia, para a arre
cada~-ão dos impostos, era o da arrematação: systema imperfeito,
oppressivo, vexatorio para os contribuintes, pela ambição e ga
nancia dos arrematantes. Mas com isso pouco importava a côrte,
que só olhava para os interesses do fisco.

Para o cargo de intendente dos diamantes, que o governo da
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côrte, com toda a razão, sempre considerou como o mais melin
droso e de maior ponderação, que havia na capitania, não podia
eUe achar ninguem mais proprio que o dr. Raphael Pires Pardi
nho. Já de idade de setenta annos, quando tomou posse da in
tendencia, a uma intelligencia cultivada, á pratica de muitos
anuos como magistrado, a profundos conhecimentos de jurispru
dencia, ~~unia um caracter firme, rígido, severo, de interessado.
O excessivo zelo, que mostrava pelos interesses da fazenda real,
o tornava muitas vezes inexoravel a súpplicas de necessidades
imperiosas, que poderião ser attendidas em troca de pequenos
sacrificios. Em muitas occasiões rebateu com coragem as pre
tenções dos poderosos contratadores, quando pretendião desviar-se
das condições do contrato: era-lhes mais facil obter qualquer
favor da côrte ou do governador, que do inflexivel intendente.
Não procurava grangear ~s sympathias do publico, e nem temia
seus adias e descontentamentos. Era probo, honrado, recto; mas
cruel, deshumano, cego instrumento das ordens da côrte, que
não conhecia a compaixão. Por vezes Gomes Freire de Andrade
deixou ás suas luzes a decisão de negocias difficeis e complicados;
e nos que dizião respeito á administração dos dinrnantes nada re
solvia s~m ouvir seu parecer. A elle foi em 1736 incumbida
pelo rei a refórma do regimento dos guarda-m6res e superin
tendentes de Minas. '

Grande prevenção concebêrão contra o intendente os habitantes
da villa do Principe, para onde se havião refugiado muitos do
Tijueo, no tempo da prohibição da mineração, e ali constante
mente fomentavão uma opposição latente á administração dia
mantina.

Antes de 17W a guarda da terras diamantinas achava-se aos
cuidados do intendente com toda a sua officialidade, com a de,.
vassa geral sempre aberta, eterna, inte~minavel, immensa rede es
tendida por toda a demarcação; á vigilancia dos dragões e capi
tães do mato, disseminados em patrulhas por toda a parle, e
mais que tudo á classe baixa dos denunciantes, que, com a mira
.no interesse de partilhar os confiscos com a fazenda real, não
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escolhião meios, por mais ign@beis, para descobrirem ou imputa
rem um crime de contrabando: n'esta classe estava o escravo,
armado com a lei contra o senhor I Ninguem mais tinha segu
rançá em sua casa, os segredos mais reconditos erão patenteados
ao público. Agora vão' ainda apparecer os contratadores, interes
sados nos confiscos e em fazel'em render os seus contratos, com
o numeroso sequito de seus administradores, agentes, feitores e as
sociados: verdadeiros donatarios d'este districto, com immensos
privilegios. O sy~tema da espionagem e da denuncia vai se es
tabelecer em muito maior escala.

CQmo já dissemos, os primeiros contratadores ou arrematantes da
extracção ,dos diamantes forão João Fernandes de Oliveira e Fran,.
cisco Ferreira da Silva. A arrematação fez-se por quatro annos a co
meçar do 1° de Janeiro de 1740 até o ultimo de Dezembro de 1743.
Aos contratadores foi facultado minerar oom o numero de seiscentos
escravos nos lugares, que ríao fossem notoriamente inuteis ou impos
siveis no leito do J~quitinhonha, seus taboleiros, vertentes e gupia
ras, devendo ser o primeiro serviço na Lavra do ~Iato, e d'ahi conti
nuando os mais alternativamente, como se pratíca i minerando pelo rio
acima até findarem-se os quatro anuos; e se n'este tempo chegassem
á barl'a do ribeirão do Inferno ou do rio das Pedras, poderião
continuar os serviços por algum d'elles. Os nomes dos seiscen
tos escravos devião ser lançados em um livro destinado para
esse fim, e por cada um d'elles pagallião os contratadores a
capitação annual de 2308000, sendo-lhes prohibido minerar com
maior numero.

Diz-se geralmente que os contratadores do primeiro e subse
quente contratos sempre abusaram d'esta ultima condição, e que
alguns d'elles minerál'ão com um numero, que tem-se elevado, até
quatro ,mil escravos.

Não duvidamos que alguma vez se désse abuso, e mesmo cons
tão de documentos officiaes reiteradas queixas de intendentes e fis
caes contra os contratadores pela infracção d'esta condição; não po
demos, porém, capacitar-nos que seja verdadeiro tudo quanto reza a
radi gão a e&te respeito, attenta a vigilancia que havia, para que
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não trabalhassenl oom escravos além dos oapitados, a energia e
zelo de muitos intendentes e fiscaes, e sobretudo as providencias
que se derão para o rigoroso cumprimento do contrato e seve
ridade das penas impostas á sua violação.

Essas penas vem declaradas no bando de 26 de Agosto de 1739.
cc E na mesma pena (de confisco l, diz elle, ficão comprehendidos

os negros dos contratadores, quando se encontrem minerando fóra
das partes, que por suas condições lhes são permittidas, e ainda
dentro d'ellas exoedendo das seiscentas praças, que ajustárão. E
havendo quem denuncie um ou mais negros da dita companhia,
lhe serão o escravo ou escravos entregues, sem que a fazenda
real tenha parte na dita denuncia; - e averiguado que algum feitor
metteu, ou consentio que se mettesse no serviço, que governa, o
dito escravo ou escravos, será incurso na pena de degredo e nas
mais nos bandos declarados. Porém, se se provar que a fraude
commettida o foi pelo caixa ou administratlor, ou por permissão
sua, será o dito caixa ou administrador obrigado a pagar de sua
fazenda uma dupla capitação de 4608000 por cada escravo, além
da perda d'este, do qual metade será para a fazenda real e me
tade para o denunciante. E sendo a fraude acbada na revista, que
passarem os officiaes da intendenoia, e nas diligencias, que os cabos
e soldados dragões fizerem, será metade da tomadia para elles e
outra metade para a fazenda real. ~Ias se o intendente pela de
vassa que é obrigado a dar em cada anno e ter sempre aberta,
fôr sciente da fraude sem ser por denulloia, ficará tanto o negro
como a dupla capitação a beneficio da fazenda real ll.

Em vista de taes providencias bem difficil tornava-se aos contra
tadores minerar com um numero de escravos superior ao dos seis
centos capitados; de mais em todos os processos do tempo não
encontramos um só instaurado contra elles por violação d'esta
clausula. Em geral o povo sempre teve aversão aos contratado
res, e quiçá bem merecida: d'alri provém, talvez, o que se tem
exagerado de seu comportamento em fraude dos direitos da fa
zenda real.

Por ULija clausula do contrato podião os con~ratadores, se o qui.
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zessem, ceder' parte d'elle a outras pessoas, que prestarião fiança
idonea; e quanto á parte cedida ficarião elles desobrigados para
com a fazenda real. Mas elles preferírão conservar inteiro o con
trato', sendo os unicos responsáveis pelo cumprimento de suas
condições, admittindo, porém, nos serviços, e no numero dos seis
centos escravos da capitação, praças de pessoas estranhas ao con
trato. Formou-se assim uma sociedade quasi em commandita, que
nos papeis officiaes é de ordinario designada pelo nome de
Companhia de diamantes.

Para assistir e regular a arrematação d'este contrato, que teve
lugar' a 10 de Junho de 1739, veio a Tijuco Gomes Freire de
Andrade, e n'essa occasião mandou proceder á nova demarcação
do districto diamantino, por terem-se feito novos descobertos de
diamantes em terrenos não comprehendidos na primeira demar
cação feita por Martinho de Mendonça. Foi a seguinte: - Do ar
raial de S. Gonçalo em linha recta ás cabeceiras do corrego das
Tres-Barras, e d'ahi ao rio do Paraúna; todo o rio abab:o até
onde entra o ribeirão da Arêa, de cuja barra segue em linha
recta á barra que o rio Pardo Pequeno faz no rio Pardo Grande,
no sitio chamado Forquilha, e pela cabeceira do rio Pardo Grande
em linha recta á do rio Inhahy, e por este abaixo até o Jequiti
nhonha do Campo e d'este ao Jequitinhonha do Mato, continuando
pela cabeceira do rio Capivary até S. Gonçalo, d'onde tinha come
çado a demarcação.

Por um bando os anteriores forão novamente publicados, e rati
ficadas e postas em vigor as penas n'elles cominadas contra os
que minerassem diamantes no districto demarcado.

« Ordeno, continúa elle, que d'aqui em diante não possa assis
tir nas terras demarcadas pessoa alguma que não tenha officio ou
cargo, as quaes pessoas se chamão ordinariamente 1?'aficantes,. e
os que ao presente se acharem n'este arraial, ou nas mais partes
das terras demarcadas dous mezes depois do dia da publicação
d'este bando, sahirão d'ellas; e o que fôr encontrado dentro da
demarcação, pagará da cadêa 100 oitavall de ow'o pela primeira
vez, e será exterminado para fór/l. d'est.a capitania, ~ sendo se-
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gunda se }}ie assentará praça para a Nova Colonia, Rio Grande ou
ilha de Santa Catharina.

« E porque 'é conveniente se examinem as pessoas que nova
mente entrão n'este districto: mando que os que de novo vierem
a elle tenhão obrigação de ir, no termo de seis ou oito dias,' á

presença do intendente dar conta do offieio, negocio ou dependen
cia, que a elIe o traz, apresentando o ouro que tiver de cabedal,
para que, examinado tudo, com licença do intendente possa residir;
e faltando a darem esta conta, sejão reputados como traficantes ».

A lei concedia aos contratadores, como em geral a todos os ar
rematantes de impostos, o direito de cobrar executivamente de
seus devedores. Este processo é bem conhecido: começava pela
penhora dos bens do devedor, e quando este não possuia bens
sufficientes para segurança da execução, era preso e mettido no
tronco da cadêa do arraial.

Quando a companhia denunciava algum crime de contrabando
de diamantes, todos os bens do denunciado erão confiscados e pos
tos em praça; duas terças partes do producto pertencião-Ihe, e
a outra á fazenda real. Se a denuncia era dada por um terceiro,
tinha este uma terça parte, a fazenda real outra e a companhia
outra. Para prohibir a mineração clandestina sustentava a com
panhia uma numerosa tropa de capítiles do mato.

A duodecima condição do contrato conferia aos contratadores
um poder immenso, que os tornou quasi senhores absolutos da
demarcação. Em vil'tude d'essa condição, se elles tinhão suspeita
de que alguma pessoa extrahia ou comprava diamantes, podião
communical-o ao intendente, o qual tomando informação secreta,
e não havendo, inteira prova, mas s6 indicio, mandava logo ex
termínar da demarcação e comarca a pessoa suspeita. S6 a de
nuncia dos contratadores se reputava como indicio sufficiente, sem
se exigir mais prova, para o extermínio.

Frequentes extermínios se decretavão por esta f6rma. Para dar
ao leitor uma idéa da maneira como se sentenciavão estes des
pejos, examinaremos, quasi sem eseolha, um de centenares de
processos d'esse tempo que entu1hão o cartorio da intendencia.
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o que temos â vista é um processo pouco volumoso, que co
meça por I1ma petição, assignada pelo contratador Francisco Fer
reira da Silva, dirigida ao intendente e acompanhada de um rol
dos nomes de viote e duas pessoa , moradoras do Tijuco, das
quaes seis são escravas. O contratador aUega que tem suspeitas
e ufficientes indicios, de que, d'essas pessoas, umas extrahem
e outras compl'ão diamantes: e porque isso é prejudicial ao
seu contrato, requer se passe mandado de busca nas casas das
pessoas indicadas, que serão notificadas para dentro de tres dias
sahirem para f6ra da demarcação diamantina; e achando-se dia
mantes em seu poder, sejão logo presas, recolhidas á cadêa,
se faça sequestro em todos os seus bens. Seguem o despacho de
ferindo a petição, o mandado, e auto de bu ca, do qual consta
não se ter achado diamante algum em casa dos indiciados: em
consequencia são s6 intimados para sahirem da demarcação no
prazo de tres dias. Os réos embargão esta notificação: nos em
bm'gos aUegão que, conforme o direito divino e natural, ninguem
p6de ser condemnado sem prÍlneu'o er ouvido e convencido; que
nunca extrahírão e nem comprárão diamantes, etc.; mas seus em
bargos são desprezados, julgando-se subsistente a notificação, visto
qlW os notificados, diz a segunda sentença, p01' infO'l'mação se{}reta,
que se tomou, são pessoas su-speitas. Aqui termina o pequeno pro
ce soo

ada ha mai rapido e expedito, Temos â vi ta outros pro
ces os semelhante contra varios moradores do Milho Verde, S. Gon
çalo, Rio Manso e Govêa.

E te procedimento arbitrario do contratador deu motivo a que
o senado da camara da villa do Principe, dirigisse uma repre
rntação e requeriJnento ao ouvidor (ir. iJnão Vaz Borges de Aze

redo, a qual copiaremos te:-.:tualmente. É a eguinte :
(( Sr. dr. ouvidor-geral d'e ta villa do Principe e sua comarca.

- Além de er pública e geralm nte sabida de todos a desgraça
do moradores d'este termo e comarca, nos faz presente o pro
urador d'e te senado em como Francisco Ferreira da ilva, atl

l!linistrador do contrato dos diamantes, sem mais fundamento que
8
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sua cega ambição e malevolo animo, entrou a requerer ao sr. des
embargador intendente dos diamantes, Raphael Pires Pardinho, que
mandasse dar exacta buscas em todas as vendas e lojas d'este
continente: como forão nos arraiaes da Govêa, Milho Verde, S.
Gonçalo e Rio Manso, e em alglUllas do Tijuco, e não sendo
achado cousa alguma em que houvesse o mais leve prejuizo da
fazenda real, mandárão notificar seus donos para serem extermi
nades, fazendo-se todo este procedimento sem culpa e sem mais
motivo ou causa, que um simples requerimento do dito adminis
trador; além de outros muitos insultos, que está de continuo
obrando, como a sua vontade e máo animo o pede, sem atten
der ao gravissimo prejuizo, que tem causado á real fazenda de

ua Magestade, que sem duvida ha de e~"perimentar na falta da
capitação de tantas lojas e vendas e na renda dos dizimos e en
tradas, pela falta de gente e commercio; e tambem as rendas
d'este senado experimentão o mesmo vexame (e tão necessarias
para as obras publicas), principalmente as rendas das aferições e
cabeças de gado, pela razão das causas já referidas, pelas quaes
se estão vendo os moradores d'esta villa e comarcà postos na
maior consternação, e perigo de succederem gravíssimas ruinas.

« O referido exponho a v. m. para que por serviço de Sua Ma
gestade, que Deos guarde, queira mandar passar precatoria ao dito
dr. desembargador intendente, para (IU~ se ab tenha de um tão
injusto procedimento contra os vassallos do mesmo Senhor, sem
se lhe achar a mai leve culpa, c. nem haver formado processo
contra elles, para serem tão asperamente ca tigado , e só têm
aquella culpa que o malevolo animo do administrador e cega am
bição lhes quer formar. A elle é que s6 as entava bem o dar-se
uma rigorosa busca por diamantes, porque os manêa, como lhe
parece e quer; e não aos pobres vassallos, que estão uas suas
lojas e venda, nas quaes apenas ganhão seu sustento e com que
pagar a capitação real ».

Para intelligencia da accusação que n'este requerimento se faz
ao contratador, é preci o saber que pelas clausulas da arremata
ção e estatuto particular da companhia, todos 0_ diamante que
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e extrahissem devião ser recolhidos ao cofre da intendencia, c s6
erão entregues ao contratador, depois de conferidos na occasião em
que se fazia a sua remessa para a cal.xa da companhia estabele
cida em Lisboa. Era uma segurança a bem dos interessados no
contrato e da fazenda real, sem estar a qual paga em Lisboa da
c<'1pitação, que lhe era devida, não podia haver dividendo. É á
violação d'esta condição que alludem, com ou sem fundamento,
os peticionarios no requerimento que transcrevemos.

Raphael Pires Pardinho, não dando importancia á precatoria do
ouvidor da villa do Principe, 111'a devolveu em uma carta parti
cular, que temos á vi ta e da qual transcreveremos alguns trechos
por fazerem conhecer o caracter do intendente.

«( ão se lhes faz (aos 11abitantes do districto) inju tiça ou in
júria em se lhes dar rigorosas bu ca ,toda a veze que o com
mandante do destacamento, os contratadores e eu o quizermo,
e repetir com elles as diligencias, que me requererem e me pa
recerem convenientes, pois a tudo se sujeitàrão de boa vontade;
de que facilmente se podem livrar sahindo da demarcação. .

( Dê-me v. m. licença, ou eu como velho a tomo para lhe
dizer; - ão tem ainda cabal conhecimento dos mercadores ven
dilhões e mais gente das Mina. Deve ter por certo que todos
têm a mesma condição dos negros; porque como n' te é natu
ral furtarem tudo quanto podem, assim n'aquelles o é permuta
rem tudo quanto têm pe.los furtos, que lhes levão á casa. Pelo
que nunca 'ão exce ivas, antes muito precisas as prevenções,
cautella e diligencias, que com eile e tiverem para os de habi
tuar das su piradas traficaocias de diamante .

(( Diga-me v. m. ingenuamente por quem é; - o que discorrerá,
quem ler aquella representação, do zelo do bem commum da co
marca, que os camaristas não têm?...... Diga v. m. o que quizer,
que eu empre presumirei, sem lhe fazer oITen a, ser a especiosa
capa com que intentão encobrir seus inter es particulares e dos
que os soprão de f6ra..... O tempo, de cobridor de toda as cousa
duvidosa, poderá verificar-no ainda mais esta.

(( DevQ tambem dizer a v. m. que fI'e tas diligencia' não in-
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teressa s6 a companhia, porém muito mais o serviço 'do Sobe
rano; o que não p6de alcançar a fraca oomprelrensão dos cama
risLas. Mas bem poderão refiectir, que, sem uma grande e par
ticular razão, não manteria Sua Magestade quatro aunos, com tanta

1

despeza de sua fazenda, a prohibição dos diamantes, e antes eUe
quererá ver o districLo diamantino de povoado de seus morado
res, do que tornarem estes ás suas passadas traficaucias de dia-
mantes »

A resposta, que deu o ouvidor á carta do intendente, que tanto
maltratára uma corporação respeitavel como era a camara da villa
do Principe, demonstra sua fraqueza de animo e acanhada intel
ligencia. Transcreveremos o seguinte trecho:

c(Vejo a carta de v. m. Eu, senhor, não tenho adiante dos
olhos outra cousa mais que o serviço do Deos e de EI-Rei. .... ,
nem foi meu animo contender com v. m.; antes quero seguir em
tudo os dictames, que sua autoridade, annos e e:-.-periencia fazem
mais respeitaveis, e assim approvo por bem determinadas as dis
posições de v. m. E como e pel'O ver a v. m. n'osse arraial,
J)'ene darei a mão á palmatoria, no caso que v. m. entenda que
delinqui contra seu espirito.

cc 'osta villa se levantou uma borrasca porque alguns não que
rem justiça diroiFa; porém em e desterrando d'aqui um letLrado
malevolo e perturbador da paz, logo isto ha de ficar em socego.
Aos pés de v. m. fica muito rendida minha vontade o obedion ia lI.

ão sabemo qual eja o lettrado de quem falia o ouvidor.
Talvez fosse o dr. Antonio de Macedo, que exercia a advocacia no juizo
da iutendencia e da ouvidoria da comarca, o de cujo escriptos,
que encontramos em alguns proce os, já tran pira liberdade quiçá
demasiada para o tempo. Então as autoridades cousideravão os
advogados como pertUIbadores da ordem da justiça. Querião uma
ju tiça rapida, expedita, sem formalidades. Os adl'ogados, natural
mente fOl'lliali tas, obstavão o livre curso da arbitrariedade: d'ahi
pro\'Íuha o desaITecto, que lhes yota\'ão o julgadores. Em breve
ver 'mos ordenar-so que sejão exterminados do di tricto, e, sob
penas rigorosa, prohibido !l'eUe o exercicio da advocacia.
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Em uma queixa que varias mineiros conce iODarias de lavra
auríferas, dirigirão ao governador sobre o procedimento do con
tratador, que quiz impedir-lhes a mineração, a pretexto que ella
on'elldia os serviço do contrato, lemos o seguinte:

« O upplicantes não esperão mais que a contil1uação das
violencias e vexames, que experimentão e todos os povos circum
v1sinhos; esperão .por in tantes se mande prender a seus escravos,
pois é público no dito anaial (do Tijuco), que- se t~m pa sado
ordens, e para esta se pa arem basta requereI-o o contratador
ou seja de palavra ou por escripto, sem outro fundamento algum
mais que a sua yontade; porque esta só e illclina á destruIção
dos mineiros, despejo e exterminio dos moradores e mercadores da
demarcação, e geral destru'ição e assolação da mesma. EUe vai
conseguindo o seu intento, aITect.ando podere qu lhe não . ão
concedido., sem que os ministro régio' da demarcação lh'o en
contrem, pondo-se os moradores d'eHa na maior const rnação; de
fórma que resulta contra eH um geral clamor. E a não erem
tão leaes vassallo ,temente a Deos e ás ju tiças, e attento ao
pl'lldenti simo, pü simo e paternal regimen com que v. exc. go
verna seus subditos, terião resultado cOl1sequencias muito prejudi
ciaes e fataes ruina ..... , »

Entretanto se entravão em conllicto o interesse do cont.rato
e o da fazenda real, Rapbael Pires Pardinho propendia para o
d'e ta.

Para darem principio aos trabalhos de lnll1eração no Jequitinho
nha, os contTatadores havião aju tado com certo fazendeiro, Francis o
fllartin , o córte e condllcção de toda a madeira necés aria. abendo
Pardinho d'e e contrato mandou intimal-o para o re .cindirem; por
que o córte e condu ção da madeim d "ião er feitas com os 600
escral'OS capitado. Os contratadores replicárão, alIegando que s e
preparativo não era propriamente arto de mine·ração.

Não entraremo na longa di cu . ão juridica que. u citou-se obre
esta que tão entr o intendent e o 'ontratadores, e que fórrna
um volumo o processo que temo presente: ella não o~ rece in
teresse ao leitor. Os contratadores não podendo obter de Pardi-
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nho uma só decisão favoraveI, recorrêrão ao governador Gomes
Freire de Andrade e este declarou que « podião madeirar com es
cravos além dos 600 capitados, ou ajustar com madeireiros o córte e
conducção das madeiras precisas, com tanto que as descarregassem
um tiro de espingarda distante dos barrancos do rio ».

Pardinho protestou energicamente contra esta decisão em lin
guagem talvez descomediQa, como consta de sua correspondencia
com o govermidor. Em uma de suas cartas lemos o seguinte:

« •••••• O que eu afirmo para que a todo tempo conste a bem
da fazenda real (e se fór necessario o juro aos Santos Evange
lhos ), é que se convim no contrato dos diamantes por 2308000
por cada um dos seiscentos escravos, foi na certeza de que estes
havião de fazer o serviço necessario, que negros costumão fazer
para se extrahir diamantes, sem se poder metter mais negros que
os seiscentos capitados.... ))

Em outra carta diz:
t( Achou v. exc. que eiles (os contratadores) tinhão razão: fa

ça-se o que v. exc. ,determina; porém não posso deixar de lhe
dizer que esta materia é de grandes consequencias não só para
este contrato, mas tambem para os futuros, e me parcce preciso
tomar v. exc. melhores informações...... Entre os achaques que
os annos causão aos velhos, é o de viverem timoratos e descon
fiados de si mesmos, do qual me não posso escusar. A piedade
de Sua Magestade mandou-me para este emprego, e se eu po
desse dizer (como v. exc. justamente disse), que tinl1a a minha
reputação bem estabelecida, não desconilára de que até meus ami
gos duvidarião de meu comportamento )).

Pardinllo continúa em amargas queixas contra a decisão do
governador, que responde-lhe em termos attenciosos, reconhecen
do serem ellas motivadas pelo grande zelo do intendente em favor
dos interesses da corÔa.

Poderiamos multiplicar a citação de exemplos que demonstrão
a prepotencia dos contratadores. Basta o que fica dito: outro facto
irão apparecendo no correr (festa narração.

Pardinho já cançado dI) emprego cle intendente, ~m dos ll1íÜ'
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laboriosos da capitania, allegando sua avançada idade e incom
modos, que soll'da, pedio e obteve sua demissão. El-rei mandou
que o governador o louvasse pelos bons serviços, que pl'estii.ra
durante o tempo de sua intendencia.



CAPITULO vrn

Placido de Almeida Moutoso, seguudo inteudente, extermina as p~ssoas sem
occupação. - Brrndo coutra as Q11ÍIamlci1·as. - Segundo contrato dos dia
mantes, - O estmngeiro aufere mais lucros que o governo portuguez. 
DÍltmautcs do Serro Frio; sua abundaucill. - O contrabando. - O ga

1·Í111peil·o. - Uma glH',mpeh'a" - ~iegros fugidos. - Li euças por CScripto.
- Minas do Paracatú. - Baud'o sobre os comboieiros.

Foi nomeado intendente dos diamantes no anno de 17M o
dr. Placido de Almeida l\1outoso, que já exercia o cargo de in
tendente da capitação da comarCí!.

O primeiro acto do llOVO int~ndente, logo que tomou posse,
foi mandar que despejassem a demarcação todas as pessoas ql1
não mostrassem ter um emprego ou officio, sob pena de serem
pr a e enviada. rom praça para a ova Colonja. cc E bem a
sim incorrerá na dita pena toda a pessoa de ql1alqllCr qualidade
e condição que seja, (rue tiver, ajudar, Ou cons ntir em suas
casas, roças, itio ou fazendas, alguem sem olicio ou em
prego ll.

Por bando do 1° de Março de 1743 foi prohibido cc ás negra
ou m111atas fôrras ou captiyas, andarem com taboleiro pela ruas
ou laI'Tas, s6 lhes sendo permittido venderem os generos come 
ti\' is nos arraiaes nos lugares que para esse fim Ules forem
marcado, ob pena de dl1zento açoute e qllinze (lia de pri ão i).

o arraial do Tijuco o intendente designou a rua, que por essa
razão foi chamada da Qltitanda, denominação que até hoje ainda
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consen'a. Só abi é que se podia (azer o pc;queno mercado das
quitandcims.

No ultimo de Dezembro de 1743 terminou-se o prazo da ar
remalaçllo do primeiro contrato dos diamantes, que foi renovado
com os mesmos conlratadores João Fernande de Oliveira c Fran
cisco Ferreira da Silya por mai quatro annos, a conlarem-se do
1° de Janeiro de 1744 ao ultimo de Dezembro de 1747, e com
as mesma condiçõe do primeiro. Forão-llies concedido" os mesmos
terrenos, para minerarem, por ainda não estarem ellhaustos.

Por não termos presentes os Di,vl'oS das cnt'radas dos diamantes
para o cofre (') não 'podemos declarar o numero do quilates de
diamantes exlrabido' pelo primeiro e subsequentes conlratos. Em
um pequeno folheto anoQymo, qlte corre impres~o, do anno de 1821,
intitulado; Ref!~tação dCIJ p1'oc/wmaçâo de Jllantoel FelTew'a da Ca
?ltara B-ittencourt e Sá, geralmente attribltido ao dr. José Vieira
Couto, lemos o s gllinte;

cc Digo mais que ainda mesmo no tempo dos contralador,es,
quando as remessa montarão de cinco a dez mil oitavas (annual·
mente), nem as im estes deixavão em PortugaL a utilidade que
devião deixar. Elles ião u tentar e enriquecer centenares de om
ciaes estrangeiros, como lapidarias, ollril'es, cravadores e outros
muilos, que se occupavão em preparar machinas e mais instru
mentos precisos á labutação d'e ta manufactura, emquanto os por
tuguezes, mortos á fome, conservavão,se ociosos. Além d'isso que
jmmen o cabe~al nlW meltié\ no paiz estrangeiJ:o a exportação d'estes
diamanles! Porém os portugueze com o seu estupido ystema
entregaYiio ([uasi toda a utilidade, que lhes poderia r sul tal' da
mllO de obra, a inglezes e bollandezes. Não preciso in istir mais
na demon tração d/e ta yerdade: porém contarei empre um ca o
que presenciei. Um inglez comprou um cliamante por 248000, que
depois de lapidado na Inglaterra foi vendido por 3008000. Este

~./ Estes livros er50 cinco, qne se nchllviio uR. secretaria dus terrlmoa din
mnntiDOs, A forlío remettidoB IJ81'll. Ouro Preto. por ordem do inspecto\' da
theaournria. do. PI'ovincill, de 4 de Fevereiro de ]847,
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diamante deixou em Porl,ugal ou no Brasil 24$000, e na Ingla
t.erra 2768000. Assim como vai em pequeno ponto, a sim vai em
grande )lo

Joào Mawe, naturalista e uegociante de diamantes em Londre ,
que com permissão do governo úajou na comarca do Serro Frio em
1807, diz no Tmtado dos dÚlH/wntes e pediras preciosas:

« Em consequr.ncia da favoravel exposição ela descoberta de dia
mantes do erro Frio, forão este procurados com a maior aYidez.
Fizerão-se exten a. e peculações e cnegárão á Elll'opa em tal abun
elancia, que se receiou serião muito de apreciados. Para evitar i ·to
cspalhou- e de proposito o boato que os diamantes do Bra ii erãO
decididamente inferiores aos orientaes. Outro' interes ados no
eu commercio negavão que fossem da America, e declaravão qUl'

erfto o refugo das minas da India, enviados do Indostão a Gôa .
d'ali transmitt.idos ao Rio de Janeiro. Estas informações falsas
excitárão na Europa um grande prejuizo contra os diamantes do
Brasil; cahírão logo nas m[lOS ele poucas pessoas, que sabiào me
lhor manejar o negocio, as quaes antevendo que o governo nào
podia ficar indifferente, comprárão todo os que se lhes ofTere
crrão, e tomiu'ão o engenhoso e1.:pediente de occultamente tran'
mittírem os diamantes bra ileiros a Goa, e d'abi a Bengala, onde
erão baptisados como legitimos diamantes orientaes, comprados a
altos preços e transmittido. a Inglaterra, d'ollde e e palhavão pela
Europa. Erão em toda a parte recebidos pelos consignatarios ma
nufactllrciros de brilhantes, como g nUúlos diamantes orientaes. Tra
zidos a sim a tuna cOlllpetencia manifesta, achou-se que crão em
nada inferiore ás mais bellas pedra de Golconela. O primeiro
prejuizo foi logo abandonado p lo commercio, llJas fez uma no
tavel impres ão nas pessoa poue eonJlCcedora do dianlante. Pode
se com verdade affimal', que a EUl'opa depende qua i que intei
ramente do Bra iI para o uppri.ll1ento dos diamantes I).

Uma das pl'incipaes cau a que motivál'ão o bando de 9 de Julho
de 1734, de que já fallámo , prolúbindo a mineração de diamantes
na demarcação, foi a grande abundancia d'e te genero, que eniartára
o mercado de Lisboa nos annos anteriore : I'azão porque no mesmo
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bando se prohib' fazerem-se 1l0YO descobertos, cumprindo dar-se
parte ao intendente dos que se fizessem casualmente, para proYi
denciar a respeito. A abundancia tendia a dimimUr-lbes o valor,
e procurava-se encarecêl-os. Idéa erradas do tempo, porque o pre
juizo que poderia sofirer a real fazenda com a depreciação dos
diamantes, compensava-se com a quantidade: e mais ncce sidadcs
atisfazião-se, embora de luxo, e augmentava-se a riqueza do paiz.

'este mesmo sentido, vinhão muitas outras ordens da côrte; e
Raphael Pires Pardinho em suas correspondencias de continuo se
queixava, e fazia ver o erro em que laboravão o ministros do rei.
« O que eu faUo, dizia elle em uma de suas cartas, nào póde soar
bem na côrte, onde se não attende tanto ao augmento da relú
fazenda, como a conservar a e tímação dos diamantes ».

Bem difficil era evitar completam nte o contrabando dos dia
mantes e sua extracção clandestina, apezar da vigilancia das au
toridades, encarregadas de prevenil-o, c ela severidade, diremos
mesmo da barbaridade com que se punião os chamado!i trafican
te·. Algumas vezes elle se fez em larga escala. Não ha producto
da industria de melhor conducção e que mais facilmente se possa
occuJtar. A sua mineração clandestina era qua i impos ivel vedar
se pela "asta extensão das terras diamantina cheias de precipi
cios, e condrijo, brenha, profundos valles, serra alcantiladas,
caverno as, como ,é em geral este sólo, em muüos pontos só tran
sitaveis e accessiveis aos auimaes ferozes ou ao audaz e intrepido
garimpeiro, que arrostava todos os perigos e supportava com co
ragem as maiores privaçõe .

Diz MaIVe que, fundado em razões fortes, computa em dou mi
lhões de libra esterlinas o diamantes vendido por contrabando,
c que erão de melhor qualidade e a preços mais commodos que
os do governo.

ão sabemos que razõe forte levárão l\lawe a fazer este cal
culo. É impo ivel 11m calculo mesmo aproximado da quantidade
e muüo menos da qualidade dos diamlllltes extraviado por contra
bando. 'Tanto o comprador como o vendedor tinhão e pecial inte
resse em occullar este commercio, que nunca transpirava no Brasil;
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cÓ dos appl'ehendidos e confiscados se P9deria conhecer a importan
eia. Depois de (,ransportados do Brasil, os compravão ourives, lapida
rias e negoeiantes de toda as partes do mundo. E Mawe t8>1'e razões
fortes para c'alcular em d@lls milhões de libi'as esterlinas os diaman
tes y ndidos por contrabando, conhecer sua qualidade e preços!

Usamos acima da palaHa gUil"únpeil"o: corre-no a obrigação de
explical-a ao leitor.

GUirimpo era a mineração furtilw, clandestina do dianIante, e
garúnpei7'o, o que a. exercia. Já conhec mos as penas severas com
que era punido o garimpo.

Garimpeiro tornava-se muita yeze aquellc que obrigado a ex
patriar-se ou a pa sal' uma vida d miserias, porque com a pro
bibição da minernÇ<1.o se lhe tirava o unico meio de sllbsisteu
eia, ia exercer uma indllsm:ia, a mineração clandestina, que jul
gava um di,reito seu, iujustamente uSUl'pado; - ra aqllelle que,
cond mnado a degredo para o sólo ardente africano, vendo sua
familia na miseria, por lhe terem ido confiscados todos os bens,
por qualquer arte ou C<'l ualidade escapava á pllruçãO (') e ia
homisiar-se nos profundo reconditos rle no .as brenhas, d'onde
poderia talvez offerecer algllD1 auxilio á familia, que fora obri
gado a abandonar, e ver ainda a patria, nUlOS, parentes ou ami
go , de quem já se despedira para sempre; era finalmente o au
daz, intrepido e ambicioso aventureiro, que ia buscar fortuna n'e a
vida cheia de riscos, perigos ,emoçõe (U).

(') No anuo de 17~2 lorão l'emettidos paro. Vilh\ luco. encorrenta.dos
sete presos, que iüo cumprir na Africa a peno. de degredo, II que tiuhão
sido condemnados. No arraial da Conceiçüo con~eguÍl ão iIIudir o. vigilau
cia dos guardas que os cOllduzião, e evanírão-se. DOl1l; annos depois 11m
d'elles foi capturado como garimpeiro, perto do arraial da Govêo., Dos ou
t.ros nunca mais houv noticia.

") Bm uma carta. ele Gomes Freire de Andrade ,lirigida ele Villn. nica
ao intendente ftIoutoso, de 1'1~5 lemos o seguinte: "Bcm sei que ha nhi
( DO Tijuco) homens ambiciosos, que devendo ser fieis vasBullos de Suu.
~agesta.de, pelo contrario em desprezo de todas as leis, vão proc'urar for
tuna na mineração prohibida •.
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:\ão se contlLUda o garimpeiro com o bandido. Foragido, per
'cguido, sempre em lut,a com a sociedade, o gaiimpeiro só vivia
do U'abalho do garimpo, trabàlho na verdade prohibido pela lei,
- e éta seu unico crime - mas, respeitava a \ida, ós Ilireitos, a
proptiedade de seus concidadãos. .'assas estradas etâo seg-uras, e
f,àll'ez mais segul"as do que boje, e o viajante que por ellas tran-
itan não temia o enco\1tro do inof)'ensivo garimpeiro.

De centenares de processos que temos presentes, não encontra
mos um só em que elles tenhflo sido accl1sados de um rapto, de
11m roubo, ou de qualquer outro altenLaflo criminoso: pelo con
trario n'esta narração, a seu tempo, teremos de registar facto··
de generosidade, dedicação e ,. rdadeiro heroismo praticado por
Iles. Orã dormindo descuidado ao relento no meio dos campos;

ora refugiado no alto de alcantilada rocha, como um atalaia ii
espreita do inimigo; ouf,ro dia abrigado nos andurriaes dos man
tos, ou nas profundas grutns de socavadas serras; sempre erlüntc,
Jl rseguido, sem um abrigo certo; - as im vivia o garimpeiro.

A caça que se dava ao glll'impeiro era cruel, de.apiedada, en
cal'l1içada: erão' perseguidos e e 'procurava exterminaI-os como
fi animaes ferozes. As partidas do rei, disseminadas por todo o
di tricto, patrulhavão os corregos, os campos, as serras, os mon
tes, sem cessar dia e noite, rendendo-se, renovando-se; se encon
!travão o gatimpeiro desprevenido, sua captura devia sér feita a
todo transe. Quanto ainda os campos diamantinos alvejão com os
o so de nossos infelizes pat.ricio , testemunhando a barbara t,y
rannia, que sobre nós pesou outr'ora I

\mca o garimpeiro aggredia as tropas l~aes, ma , quando ac
commettido, sabia defender-se com coragem, e qua i sempre as
rechaçava, se o combate travava-se em igual numero e condição,
porque combatia para salv.ar a vida e liberdade: quando victo
rioso, voltava paoifico para o trabalho e não prOClll'.llVa tiPar pro
veito da victoria; e quando venoido e prisionei'ro, no meio do
maiores sofii'imento , porque o fazião passar, não trabia eus com
panheiro c nem confe ava os complices, que podei'ia compro
tnetter.



- 70-

Quer o leitor saber quem tambem garimpara, ou acompanhava
os garimpeiros '1

o anno de 1742 uma partida de dragões sustentou um re
nhido combate com alguns garimpeiros nas vizinhanças do rio
Manso. Entre estes sobresahíra um mais joven, que, talvez por
ser mais audaz e intrepido, foi aprisionado j os outros fugirão.
Trazido preso e mettido no tronco da ~dêa, ahi foi o escrivão
da intendencia fazer o que se chamava auto de prisão, habito e
tonsura,. D'esOO auto consta que o preso era « de e tatura baixa
e delicada, olhos e cabello negro, côr· morena, feições finas e
regulares, sém barba alguma j e sendo-lhe perguntado qual sua
idade, naturalidade, filiação, profissão, estado e se tinha algumas
ordens ou era professo em alguma religião, recusára obstinada
mente responder a qualquer d'estas perguntas ».

No mesmo dia, - não sabemos porque meio, e nem o consta
dos autos -, reconheceu-se que o garimpeiro era uma beIla ra- '
pariga, di'sfarçada em homem.

No dia seguinte, - tambem ignoramos porque meio -, quando
o escrivão voltou á cadêa só achou o tronco da Ijella prisioneira,
que tinha se evadido durante a noit .

De nada mais sabemos e nem ousaremos as everar se n'esta
fuga houve complicidade da parte das autoridades. Quem o sabe '1

Não confundamos tambem o garimpeiro com o negro fugido: este
quando encontrava alguma rez no campo matava para 11ão morrer
de fome j quando se ofl'erecia occasiã? garimpava ou fai cava ouro;
mas o eu crime não era furtar gado, ou minerar ás occultas, seu
grande crime consistia em fugir do captiveiro. Por curiosidade
transcreveremos textualmente o alvará de 3 de I'Iarço de 17[~1:

l( Eu El-Rei faço saber aos que soo alvará virem, q,ue sendo
me presente os insultos, que no Brasil comlllettem os escravos
fugidos, a que vulgarmente chamão calhambolas (sic), pas ando
óI fazer o exc s o de se juntarem em quilombos; e sendo preci. o
acudir com remedios que evitem esta desordem: - hei por bem
que a todos os negros, que forem achados em quilombos, e 
tando n'elIes voluntariamente, se lhes ponha com fogo uma marca
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em uma espadoa com a letra - F -, que para este elfeito ha
verá nas camaras: e se quando se fór executar esta pena, fól'
achado já com a mesma marca, se lhe cortará uma orelha, tudo
por simples mandado do juiz de fóra, ou ordinario da terra ou
do ouvtdor da comarca, sem proces o algum e s6 pela notorie
dade do facto, logo que do quilombo fór trazido, antes de entrlll'
para a cadêa».

i O dia 21 de Maio de 1745 um individuo de nome Francisco
José da ilva foi notificado para comparecer á presença do inten
dente Placido de Almeida i\:Iouto o. Interrogado por sua profis
são respondeu ser cobrador de negociantes da praça do Rio de
Janeiro. O ca o era grave. Os bandos prohibião que r sidisse na
demarcação pessoa alguma ([ue não tivesse um omcio ou cmpr go.
Jnterrogado se obt.ivera licença para ent.rar na demarcaçào, res
pondeu que obt.ivera licença vocal do intendente Raphael Pires
Pardinho.

Depois da retirada de Pardinho apparecião muitos individuo
com licenças vocaes suas para poderem residir no Tijuco. Moutoso,
julgando o negocio grave, o levoll ao conhecimento do governa
dor Gomes Freire de Andrade, que se achava em Tijuco, onde
vinha frequentemente e demoraya- e por largo tempo.

No dia seguinte (22 de Maio de 1745) publicou-:e ao om de
caixa o seguinte bando:

cc Por quanto, sem embargo do meu bando do 1° de Março de
1743, me consta se introduzem nas terras demarcada pes.oas avul
sa ,í/ue s6 servem de defraudar a real fazenda..... Mando que
do dia de S. João d'e te presente anno em diante não possa havcl'
p s oa alguma branca no di tricto demarcado em e pecial Iicençl1
por e_cripto do dr. desembargador ültendente, que lhe permittirá
a re idencia ppr um anno, não incluindo n/esta resenha as pessoa
que com as suas familias se achão já estabelecidas com roça pro
prias, ou residem ha annos n'este arraial, ou em algum outro da
terra demarcadas. E, pa sados oito dias do prescripto, achando-
e algllll1a pessoa sem o dito f'scripto, incorrerá na penas impo 

la aos tl'::flcante , etc. »
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o leitor julgará estar lendo uma pagina da. historia da Ttn:quill.
No anno de 1744 José Rodrigues Fr6es descobria as minas do

Varacatú 6 o declarau ao govel'Oaàor. No aTIHO seguinte, cons
tando que ali se ba.vião extrabido 'vendido algumas partidas de
diamantes, o contratador João Fernandes de Oliveira o Commu
nicou ao intendente, que mandou áo descobel'to o fiscal Belchior
Isidoro Barreto, levando como escrivão Pedro Sanches Ral'l!eto,
para tirarem uma devassa geral. Ignoramos o resultado.

No mesmo anno, constando ao governador que na villa do Prin
cipe. tinhão-se etrectuado algumas vendas de diamantes pelos cha
mados traficantes, ordenou que o intendente passasse áquella villa
para devassar com toda a energia, e que se e:!.-pedissem ordens
aos officiaes dragões para que augmentassem a vigilancia das pa
trulhas contra os garimpeiros.

Os comboieiros, a pretexto de venderem escravos, facilmente ob
tinhão licença para entrarem nas terras da demarcação. Não se
reflectia, que a homens já habituados ao abominavel commercio
de carne humana nào repugnaria qualquer outra especulação illi
cita e prohibida. Farão eHes os maiores contrabandistas dos annos
de 17/~3 e 17!~4. Vendião na demarcação os escravos que traúão
e o producto levll.vão empregado em diamante., que compravão ;
e tão certos estavão d'este negocio, que de antemão participavão
sua vinda, para que sejls freguezes se preparassem. Esta fraude
foi descoberta com a prisão de um d'eBes, no anno de 1745, que
leyava comsigo 206 oitavas de liamauLes. Este facto produzia
grande sensação em Tijuco, tendo o comboieiro denunciado todas
as pcssoas, ·com quem havia commerciado em diamantes. Abrio-
e logo uma devassa especial; formÍlrão-se immensos processos i

houve muitas condemnaçõ s, confisco, perseguições: os mais felize
forão os que só t.iverão de sahir da demarcação ou da comarca
como suspeitos,

Como um ca,so particular de abuso logo da,'a origem a uma pro
h.ibição geral cominatoria, publicou-se o bando de 20 de Outubro
de 1745, ordenando-se que fossem logo despejados do distri to
todo" os comboieiros que n'elle e achas em; foi prohibida sua
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entrada dentro das terras demarcadas e designaJa a viila do Prin-
J •

cipa como o unico lugar em que poderião residir, e onde os com-
pradores de escravos devião ir fazer o seu negocio; a cobran.a do
que se lhe devia no Tijuco só a poderião fazer por procuradores,
ou deverião recorrer aa fiscal d'aquella villa.

« E porquanto, continúa o bando, ha suspeitas qu' se nilO podem
reduzir á prova, de que alguns soldados se hajão deixado corrom
per, fal~ando á ua obrigação, e até o presente não está determi
nado particular castigo a este horroroso delicto: declaro que todo
o official, a quem se provar haver commettido fraude ou intere 
sando-se para com dissimulação ser causa d'ella, ou con eutir se
faça yenda de diamantes, tanto pelos interes ados no cqntrato, como
traficantes, s ja priyado de seu posto e obrigado a serrir dez anno .
de soldado na oya Colonia, quando não mereça maior ca,tigo;
e sendo soldado que commetter o referido delicto, será degradado
por dez allnos para Angola!l.

10



CAPITULO IX

Terceiro contrato dos dinmantes. - Os Caldeiras. - Felisberto Cnldeil'a
Drant. - Clausulas do terceiro coutrato. - Tolerancia do contrabando.
Bem-estllr do Tijuco; luxo; costumes do tempo; politica ou civilidade;
bailes; educação moral. - Francisco Moreira de Mattos, intendente in
terino. - Carta do governador. - Deleixo da administraçãv; providencias.
- O governador vem a Tijuco. - Ordem de 25 de Setembro de 1'151. - San
cho de Andrada Castro e Lancões, terceiro intendente. - Dnscas,

No ultimo de Dezembro de 1747 terminou-se o quatriennio do
segundo contrato dos diamantes; o tercei.ro, é conhecido geralmente
pelo nome de contrato dos Caldeiras, e arrematou-o Felisberto Cal
deira Brant por quatro annos, do 1° de Jáneiro de 171~8 a 31
de Dezembro de 1751. Felisberto Caldeira Brant ra o anematmlte
ostensivo, o unico responsavel á fazenda real; parti.cularmente se
associava com seus tres irmãos, Seba tião Caldeira Brant, Joaquim
Caldeira Brant e Conrado Caldeira Brant. Forão quatro irmãos,'
que sempre tiverão a mesma orte, a mesma pro peridade, a mes
ma gloria, a mesma queda. Ainda hoje dizemos: a felicidade dos
Caldeiras, - o tempu dos Caldeira, - a perseguição dos Caldeu'as,
- a desgraça dos Caldeiras.

Vamos nos approximando da época contemporanea. Os factos
tomão-se mais abundantes, a tradição mais clara. Das pessoas
de que temo. de fa1lar n'e te escripto algumas ainda vivem, de
outras ha descendentes, parentes, amigos, ou conhecidos. Mas nada
pretendemos occultar nem desculpar: é o dever do narrador.

Felisberto Caldeira Brant foi uma d'essas numerosas victimas,
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que a fortuna caprichosa costmna cegar com a prodigalidade de
seus favores, para depois arruinar em um momento. Foi rico,
muitas vezes millionario; mas, liberal até ao excesso de prodiga
lidade, julgando eterna a aura da felicidade', não soube tirar pro
veito de riquezas, que a final farão causa de sua desgraça. Mi
neiro sempre feliz e ousado, embora as vicissitudes e revezes de
mineração, que a outrem intimidarião, arriscava-se na emprezas
as mais dilftceis, só confiado na sua estrella bem fadada.

No anno de 1735, logo depois do descoberto das minas ricas
de Goyaz, foi elle residir em Villa Boa (cidade de Goyaz l. Ahi
t.eve começo a sua fortuna. Dotado, porém, de caracter fogoso e
facilmente irritavel, no anno de 1744 comprometteu-se em des
avenças, que ali houve entre os cobradores dos quintos e o povo,
cuja causa abraçára com seus irmãos; por esta razão retirárão-se
para Paracatú, cujas minas acabavão de ser descobertas. N'aquel
les tempos, quando os sediciosos retiravão-se do lugar da di cor
dia, tudo ficava esquecido: não se tratava mais de pel'seguil-os.

Em Paracatú Felisberto Caldeira Brant tirou na mineração uma
riqueza fabulosa: cada um de seus trabalhadores dava-lhe diaria
mente dezesete oitavas de ouro. Mas ,eu genio aventureiro ainda
nãu.. estava satisfeito. Ambiciooou maiores riquezas, e veio para o
Tijuco arrematai' o te.rceiro cootrato dos diamantes.

O contratador arrematou a extracção do ~iamaotes, por tempo
de quatro aooos, COpl seiscentos escravos, mediaot a capitação
allllual do 2208000 por cada um, com as mesmas condições dos
contratos anteriores; devendo porém quatrocentos trabalhar no
districto demarcado da comarca do Serro Frio e duzentos no novo
descoberto diamantino de Goyaz. Para o lavor· da estação da ecca
farão-lhe designados o I ito e gllpiaras do Jequitinhonha da lavra
do Mato para baixo, o rio das Pedras e ribeirão do Inferno; e
na estação das aguas poderia trabalhar nos corregos, gupiara e
terra visinhas, que lhe fos em demarcados pelo intendente. A
demarcação feita por. este foi a eguinte: c( Da casa. de Pedro
Joaquim de Azevedo, cortando direito á passagem do rio das Pe
dras, na estrada que vai d'e te arraial ao Caetémerim, entrando os



- 76-

corregos da SentiÍlella e uo Mondego; e da dita passagem até o
rorrego dos Caldeirões com j,odas as suas vertentes e cabeceira do
lado de cima, por se julgar esta passagem a de mais conveniente
conces ão, não só por ser a mais contigua aos cOlTegos lavra
dos, mas por ser mais perigosa de negros fugido e esbulhadores,
e por não se concederem alguns corregos para a parte da GoYêa,
os quaes, como o ribeirão, podem er uteis aos futuro con~ratoS)l.

Durante o terceiro contrato o arraial do Tijuco teye grande
augrnento em população, comm reio e riqueza. Felisberto Caldeira
Braut não perseguia os garimpeiro como seus antecessore., e pa
recia tolerar o contrabando, com quanto da punição d'e tes crlmes
lhe podesse resul~ar grande proveito com o confisco dos bens dos
condemnados. Assim nos prim· iras annos c1'este contrato o COI1

tmbando foi frequente, e algumas vezes se fez com o maior es
candalo, quasi publicamente: diz-se me mo, que o contratador
o animava sendo o primeiro a dar o exemplo. Accrescia que uma
enfermidade grave e prolongada que soffreu o intendent Placido
cie Almeida Moutoso nos ultimos anno de sua vida, e de que
falleceu em 1747, o impossibilitava de dar toda a attenção ao
desempenho dos deveres do seu cargo. Seu succe sor, nomeado
interinamente, o d.r. Francisco Moreira de Mattos, que juntamente
serl'ia o cargo de ouvidor-geral da vilJa do Principe, era um ma
gistrado inepto, já idoso e valetudinario (*). Este tado de cou-
a ainda acoroçoava os contrabandis~as, certos ·da pouca vigilancia

ou qua i complicidade do coul,rnt.ador. É erto, porém, que depois,
me mo durante este contrato, como "eremo , fOl'ão esse abll o
cohibidos por ordens mais severas e oppressivas.

(') Em uma. carta escripta por Gomes Freire de Andrade em 1'151 ao
intendente Sl\ncho de Andl'ade Castro e Lanções, qneixando-se dos ahusos
havidos nos nnnos anteriores, diz: R Sou informado das inobservancias de
muitas de minhas determinações, servindo de desculpa a grave doençn e
morte do desembargador Pl3cido de Almeidn Moutoso, e n poucn pratica,
enfermidade e falta de exnmes de seu substituto Francisco ~Ioreirn de
Mattos: do que e de nüo andarem IIS patrulhas e guardas tem resultado
conhecida fraude á. real fazenda D.
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Da animação que teve o commercio no' primeiros anno do ter
reiro contrato, da indolencia das autoridades e tolerancia do cou
tratador, principal instigador de uma civiJi ação nascente, resul
tou o bem-e tal' de mLútos e a riqueza de alguns, isto é, um
excesso de capital disponivel, parte do qual e procura uatural
meLite empregar na ~atisfação de no,-as ncce idades secundaria,
ma que não [lO meDOS imperiosas; a riqueza traz o luxo, que
qua i sempre quando bem regrado e cm harmonia com a- po se
de cada um, indica o gráo de prosperidade de um pai~,

Notavel alteração solIrêrão os costumes de um povo, isolado
n'· te canto do Brasil, Procurou- e imitar á ri ca o u os e modas
da metropol" que tambem por 'ua parte procurava imitar o que
via na França, Usavão o' homens trazer abelleü'as trançadas m
fórma de rabicho, ntrelaçada com um cadarço de gorgorão, ar-·
rematando na extremidade p L' LIma laçada; cllapéo á Frederico,
riu tres pancadas; camisas de folhas com coUarinho baixo; gravata
de lenço branco bordado; collete de setim macáu, bordado de len
(eejoula', e comprielo em fórma de fraque, com abotoadura de pe
dras; casaca de velludo cI diver a cõres, d gollada, comprida, sem
euflanque, com portinholas c callhões largos e dobrados; calção
largo de eda 011 veUudo, apertado com l1vcUa de ouro por cima
de meia de eda perola; apatos preto pout'agudos com fivellas
de cravação ele pedra (está entendido que não fallamos de dia
mante ); ba tão gros.o, de ca tão c ponta de ouro; relogio com
cadêas de corualílla; rico florct- de baInha de ouro e gual'llição
em fórma de um - -: d'acfui dizemos ainda hoje: os tempos das
adagas de gane/lO,

A. . enhora trazião na cabeça uma oifa de seda branca presa
ao cabello com alfinete e borla de fio ele OW'O na extremidade;
cami-a de folhos apertada ao p scoço; e partilho de barbatana,
,obre o qual vestiüo um -macaquinho de yelludo, com rica abo
toadu.ra ' flores de pedras pendentes obre o peito; gros o afo
gador e p ,ados brincos ele pedraria cnrn. toada; .aia de immen ':\
roda com longa cauda, que trançaYão no braço j sapato. de bico
agudo levemente voltaelo para cima, com aHos saltos de madeira;
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ba tão fino; trazião os dedos das mãos quasi inteiramente cobertos
de anneis de ouro. Em casa usavão de um folgado timão, apertado
adiante e apanhado por uma cinta de seda com borla pendentes.

ão nos e queçamos do polvilho, feito de trigo macerado, ou gomma
de mandioca, co que empoavão os cabellos. Quem se achasse em
uma das reuniões d'aqu.elle tempo, julgar-se-ia uo meio de um
respeitavel senado. Hoje a chimica tem procurado produzir o eITeito
contrario, pondo em actividade os seus laboratorios para descobrir
o elixir, que faça desapparecer as cans aos velhos, como outr'ora
para achar a pedra philosophal.

Um dos mai graves e sérios estudos do tempo era o da deno
minada pol'itica ou civilidade, i to é, da maneira porque cada um
devia em publico regular o seu comportamento. Para este estudo
11avia mestres, mestres de nomeada, mestres que se mandavão
vir de longe, com grandes dispendios e pingues ordenados. Escre
vião- e tratado longos, que se imprimião e nitidamente se enca
dernavão, sobre a materia que era inexgotavel; n'elles se uiscutião
questões que tinbão a apparencia da maior gravidade e importancia,
e sobre que divergião, com grande perigo da etiqueta, a opiniões
elos mai abalisados autores praticos. Por exemplo, era questão
grave entre elles,- e não nos consta que até hoje tenha sido de
cidida de uma maneira sati factoria -, se o cavalheiro em um
jantar devia sentar-se á mesa com o espadim, ou se devia ant'·
tirai-o. Em uma sociedade a menor discrepal1cia da regra do ri
tual, ou inob ervancia das etiquetas burlescas e ridículas, que se era
obrigado a observar, eonstituia grave crime de lesa-civilidade, e
o delinquente ra apontado a dedo, como homem gro eiro e
falto de educação. Se hoje, como n'aquelle' tempos, uma linda
moça no comprimentasse, apanhando delicadamente o meio do
vestido com as pontinhas dó dedos, fazendo uma cortezia em

/
fórma de genutlexão, que procurava tornar engraçada e airo a com
uma leve inclinaÇão da cabeça, o mais severo ca~alheiro ver- e-ia
de armado da conveniente eriedade. Mas erão ro tume do tempo,
dos nos O' tomará conta a po t ridade.

Havia, porém, uma occasião em que parecia abrandar-se um
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pouco a severidade dos rigorosos- artigos do inexorayel ritual da
etiqueta: - era na reuniões de familia, que hoje chamamos bailes,
rrnando a musica electrisava os espiri tos e convidava para a dansa
dama e cavalheiro : e erão fl'equentes essas reuniões. Não era
como no tempo de agora, em que as yelhas ao som dos instru
mentos vão em lun canto tomar a posição de quadros de sala, e
o yelho jogar a bisca, e quando muito o voltarete. Todos dan-
avão, não eS'a contradansa modernas, compassadas, monotonas,

I ntas, em signlficação: era o minuete engraçado e expressivo,
com languidos e voluptuosos reqllebros; contradansas ardentes e
animada ; wal as figuradas, onde cada figura parecia significar
mn _ ntimento, um desejo, IUD pedido; o doudejante fandango,
regulado e aquecido pelo som vibrante de um chiquechique de
prata. O tempo assim corria, as horas passavào, e o sol muitas
'-ezes sorprcndia os dansan tes fatigados, mas não saciados.

Quanto ao desenvolvimento moral do povo, havia ainda muito
a desejar-se. A metropole com seu retl'ogrado systema colonial,
parece que procurava acanhaI-o: isso era geral em toda a capitania,
em todo o Brasil. Algumas noções de primeiras letra e da dou
trina christã, era o que tinhamos, e isso mesmo em escolas par
ticulares. 6 algumas famílias mais abastadas podiào mandar seus
filho a Coimbra pro eguir estudos superiores.

Como já dis emos, por fallecimento do intendente Placido de Al
meida Mouto o foi nomeado interinamente para ubstituil-o o ouvidor
geral da comarca Franci co Moreira de Mattos. Temo presente a car
ta, que o governador Gomes Freire de Andrade, que então e achava
no Rio de Janeiro, e creveu-lhe, nomeando-o intendente; n'ella e lê:

« ão é esta nomeação para que Y. m. inteiramente se abs
tráia da residencia da villa do Principe, á qual deve ir a tempo
fazer a audiencias, e dar as providencia precisas para que os
Ya sallos de ua Magestade não sintão falta de mini tro, que lhes
defira. Como v. m. as istio tanto em companhia do intendente de
funto, estou certo estará instruido de que a minhas recommenda
ções sempre se encaminhárão na intendencia do ouro á arreca
dação do deyido á real fazenda, e na dos diamantes á guarda das
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terras demarcadas e dos serV"iços, e que se obre em ludo com tanta
igualdade que a real fazenda. nem o contratador l,enha ju to mo
li,'o para representar-lhe falta, nem ainda cm a mais pequena falta
do estipulado em sua. condições. Finalmente,. a prudencia com
que seu antecessor obrou foi sempre louvavel, l)elo que cortaya
os enredos e malevolencias, que ahi costuma exercitar-se. Eu
pera em .passando a essa capitania, visitar essas minas; mas se
antes houver causa, sobre que v. m. entenda ser precisa a minha
presença, v. m. me communique sem demora ».

A presença do governador em Tijuco já era necessaria, e ainda
mais urgente se tornou no decurso do goyerno do novo intenden
te. As cou 'as aqui conião mal para a far.enda.

O garimpo e contrabando exercitaYão-se quasi publicamente pelo
dcleixo e tolerancia do contratador. O ouvidor, além de idoso e
yaletudinario, era tímido e negligente, pouco cuidadoso no cum
primento dos d veres a s~u cargo. ,A fOJ1ça pública já não patru
lhava as terras diamantinas. O contratador, a pretexto de supprir
faltas, minerava com um mumcro de escravos superior ao dos 400
capitados; rico, poderoso, geralmente estimado, no auge de uma
fortuna, que prodigali ava a mãos heias, a. autoridad s não ..e
animavão a syndicar de seus actos.

Gomes Freire de Andrade acudio a tempo. abendo o que c
passava em Tijuco, tratou logo de demittir o ouvidor, estando fI
nomeado o intenllente Sancho de Andrade Ca tro e Lanções, e,
emquanlo este não chegava a tomar posse, remetten para Tijurn
a seguinte portaria, que se devia executar antes da sua vinda
acompanhada de duas list,as de vario, nomes de pes oas, que dc
viito ser despejadas da demarcaçiLO.

« Porquanto, tenho noticia e exercitão em fraudar a real fa
zenda, traficando em diamantes o mércadores, vendeiros e aiuda
os negros e !legras da listas junta, por mim rubricada, para que
os mercadores e. vendilhõe fiquem certos que no dia 1° de Ja
neiro de 1751 qevem mudar lia fazenda pes oa para f6ra da
demarcação, em tal fórma que no dia 8 do dito mer. hajão ahido
d'eUa; e o negro e negras fôrro ejão notificados para sahirem
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corrente anllo. E, faltando alguma pessoa ao OI~mplilJ1ento do qu~

determino, a fará prender e remeíter á cadêa de ViUa lUca, e com
certidão de todo!! os mais nomeados nas lista haverem sahido da
comarca qu das terras demarcadas. E por ser igualmente conve
niente que nos mais 1l{Taiaes das meSmas terras se pro eda em
igual fórma, o dr. intendente fará lançar fóra d'ellas todo os ne
gros e negras fôrros, que se achare!!1 sem e cravo, e ainda aquel
les que tElndo-os pC não aqharem emprcgados em ministerio que
su tente seus senhores. Mandará alistar os mercadores e vendilhõcs
que houver; e, fazendo um exame de eu procedimento, me dará
conta com promptidão, para mandar proceder na mesma fórma que
ao presente faço praticar. Rio de Janeiro, 15 de Outqbro de 1750 n.
V~ndo ainda ser precisa a sua presença. em Tijuco para dar

outras providencias, aqui chegou em SeteDtbro de 1751. Nenhuma
de su~s ordens l}chou executadas; o ouvidor-intepdente nem as
havia lido e nem mandado registrar; reinava a maior desordem
na admini tração diamantina (*). Para regularisal-a e pre\'enir a r 
producção de )lOVOS abuso , foi publicada a ordem d . 28 de Se
tembro de 1751, que por muito exten a resumiremos.

Por uma 'das clausulas do contrato podia o contratador empre-

(.) Temos á vista uma certidão passada pelo escrivão da intendencia
Sebastião de Sampaio, que diz o seguinte:

• erWico que não fui entregue da portaria de 15 de Outubro de 1'150
a qual, como outras ordens e as instrucções com que s. exc. creou a inten
deucia da capitania de Goyaz, estiverão em poder do dr. Francisco ~o

reim de Mattos; e chegando S, exc. a este arraial em 3 de Setembro do
corrente anno, e sendo por mim informado em como se não havia feito
o registro da dita portaria e maia ordens, sendo presente o dito dr. Francisco
Moreira de Mnttos, n elle perguntou o exm. sr. Gomes Freire de Andrade por
ellas, e lhe respondeu que na sua enfermidade havião levàdo descaminho : do
que procedeu enfurecer-se demasiadamente o dito sr. general. Porém. pas
sados alguns dias, apparecêrão as ditas ordens e portaria, que em poder do
dito dr. ouvidor intendente se achnvão, das qnaes fez entrega as exc.; e o
dito senhor. recolhendo a portaria, pois ainda se achava cerrada. me fez en
trega para registrar no livro :l.a intendencia. O que certifico, por ser iudo
passado em minha presença, etc. »
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gar nos serviços escravos supranumerarios, para supprir as falhas
dadas pelos capitados por doença ou qualquer outro mótivo. Mas
na verificação d'essas falhas e no modo de suppril-as davão-se
abusos. Por esta razão a ordem, que citamos, determinava:

« No fim de cada -mez fará o intendente extrahir uma certidão
das falhas dos escravos, que me expedirá, para vir á portaria c
com elIa se supprirem; .... e das que se forem enchendo se fará
assento para o fim do mez.... Se expedirão relações assignadas
pelo intendente e fiscal aos officiaes que' estiverem destacados nos
diversos serviços do contratador, em que se expresse o numero
dos negros que cada um deve consentir trabalhar no serviço, de
que estiver encarregado, além dos capitados, para supprir falhas ....

« Para evitar a fraude que p6de haver sobre o numero dos es
cravos capitados.... , terá cada um dos ofliciaes em seu poder os
bilhetes dos negros matriculados que andarem no serviço de que es
tiver encarregado, do que darão um resalvo ao contratador, e
no caso d'este entender necessario mudar de um s rviço para
ótitro assim os negros matriculados como os alugados, para sup
prirem falhas, levará aviso do oflicial de cujo serviço ahírão; e
de um e olltro serviço darão logo parte ao intendente....

« Os officiaes deverão contar todos os dias os negros que an
darem no serviço que guardão. Indo o fiscal a qualquer serviço,
poderá dizer ao official que faça contar os e cravos, e achando
algum de mais será elle o responsavel, e se lhe dará um crime,
procedendo-se ao confisco na f6rma dos bandos.

« Os officiaes que estão no serviço, se abstenhão de comer com
os feitores, ou de receber do contratador comestivel algum, o
que lhe será dado em culpa, contentando-se com a menestra que
receberem da real fazenda.

c( Declaro que o commandante mandará girar as partidas todos
os mezes, trocando-lIle os cabos, para que não possão estes -convir
com os soldados, e mandará sahír as rondas diarias do quartel.

(C Sempre que o dr. intendente avisar se lhe ponMo um ou
mais soldados promptos para diligencia, cumpra-se sem demora;
e ao di'. intendente novamente l'ecommendo examine em devassa
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geral, se os officiaes, cabos e soldados que estão de serviço a
patrulhar, fazem sua obrigação e achando-os culpados procederá
na fórma das ordens e bandos; e ainda extrajudiciaes fará re
petidas diligencias para conhecer a fárma como se executa o de
terminado.

« Achando os cabos ou capitães do mato serviço, buraco ou
cou a nova, nas terras demarcadas, sem demora farão de tudo
sciente o commandante e o dr. intendente, para proceder aos exa
mes precisos e determinados contra os culpados.

« O cabo que for render outro, se não dará por entregue, sem
exroninar com o cabo, que entregar, o e tado da-patrulha, vendo
com exacção tudo o que n'eUa ha, para que succedendo novidade
seja responsavel o actual cabo, sem poder valer a culpa de seu
antece 01' ».

Tendo depois ordenado numerosos processos e o exterminio de
varias pessoas suspeitas, ali1npatndo assim de tmficantes o disfJricto
demarcado, na linguagem· dos bandos, retirou-se o governador
para a Colonia do Sacramento, onde negocios de importancia exi
gião sua presença; e recommendou suas determinações a um se
vero executor, - o intendente Lauções.

O novo intendente tornou- e logo acerrimo perseguidor do
contrato, diz-se que Gomes Freire de Andrade entregara-lhe ins
trucções secretas sobre o modo como devia proceder contra Fe
lisberto Caldeira Brant.

Todas a semanas, em dias indeterminados, o intendente man
dava inesperadamente o meirinho, escrivão e fiscal dos diamantes
entrar e dar busca em todas a ca a dos moradores do Tijuco:
e encontravão qualquer pessoa su peita, ou que não tinha licença

por escripto pm'a residir no arraial, ou entrar nas terras demar
cadas, devião logo mandar conduzil-a ao tronco da cadêa, e com
munical-o ao intendente. o fim de cada mez devião entregar-lhe
uma certidão de terem pontualmente cumprido esta determinação.

Tal era o estado do Tijuco no anno de 1751.

~~



CAPITULO X

Decadencia do terceiro contrato; roubo do cofre; preJUlZOS em Goyaz;
aÍteração de suas condições. - Reinado de D. José 1. - r,!larquez de Pombal;
suas 'ref6rmas. - Desavenças entre Felisberto Caldeira Brant e o ouvidor
da villa do Principe. - O coutratador é perseguido, -e queixa-se ao gover
nador; recalcitraucia do intendente.- Denuncias con ra os Caldeiras; são
atteqdidas. - Letra recambiada. - Ordena-se a prisão do contratador, que
é encarregada ao ouvidor; qual a razão ~ - Confiança das autoridades na
côrte. - O governador vem ao Tiiuco. - Prisão do contratador; lacrão-se
as portas de suas casas; prevenção de tumultos. - Felisberto é levado a
Villa Rica em correntes; intuito de perdeI-o. - Perseguição contra seus
devedores. - O fisco. - Prisão no Limoeiro. - Terremoto de Lisboa.

[ O anno de 1752 uma serie de funestos acontecimentos prepa
rava a ruina do terceiro contrato dos diamante- e os iniortunios
-do contratador, que em sua q'Uéda devia arra tar parentes, amigos
e grande parte da população do Tijuco.

A companhia ia sempre prospera na mineração do districto do
Tijuco: o producto dos diamantes e ouro que extra11ia era sum
ciente para fazer face a todas as de. pezas do conLmto, que sus
tentava suas contas saldadas com a caixa ele Lisboa, e ainda re 
'tavão sobras limportantos com lue se fazião ricos dividendos
pelos interessados. ~Ias n'esse anuo sofl'reu e1la um enorme pre
juízo: foi rouJlado o cofre da intendencia, Ollde e tnva guarda
'da grande porção de ouro e di'amantes pertencentes ao contra
to. Este roubo foi um facto que se consen'ou rnysterioso, e
apezar de todas as pesquizas, que se procedêrão, nunca pôde SOl'

explicado, nunca forão de cobertos nem suspeitados seus auLo-
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res ('). Como logo veremos, c te prejltrlO foi uma das 'prin ipacs
cau as dos comprometLimento do contratador, impos ibilitando-o
de, com promptidão, saldar seu debito com a fazenda real, o que
se fazia por meio de saques centra a cai'{a da companlúa de
Li boa.

Na mineração de Pilõe e rio Claro; em Goyaz, de que era
admini trador Joaquim Caldeira Brant, o contrato s6 teye perdas
pela falta d diamantes sufficientes, iOS dons primeiro aunos o
que extrahio não chegou para pagamento das despezas, accres
cendo que não havendo ali t rreno pro:a a mineração no tempo
das agua, porque o selTiços se empreh ncli~o no leito de rios
em gnpiaras taboleiros diamantLaos, n'e ta estação não tinha o

contrato onde empregar de modo lucrativo o duzentos escravas ca
pitados entretan'to que por eH pagara annualmente a antltada
capitação aju tada, "e tas circllID tancias requereu o contrata
dor ao goyerno geral permi são para remorer para Tijuco os es
cravo capitados, destinados a trabaUlar em Goyaz, o que impor
tara uma alteração na condiçõe do contrato; e por ordem de
30 de ovembro de 1750 ficou o governador alltorisado a entrar
em novo ajuste com o contratador,

EsLe aju te se fez em 21 de Março de 1751 enLre Gomes Freire
de }\.ndrade e o procurador de Feli berLo Cale! ira Braat, o dr.
AlberLo Luiz P reira, cm Villa Rica. Em virLude d'elIe a falhas
que dessem o escravo por motivo' ju tos na mineração de Pilões

rio Claro podião ser supprida em Tijuco, vindo d'ella cerLidões;
ficando, porém, o contratador obrigado a conLinuar o contrato
do duzenLo escravo apitado para Goyaz sem diminuição da
capiLação até o fim do anno de 1751, dando-Ibe o governador
d'aquelJa capitania, D. Marcos de aranha, fa uldade pa:r'a fazer
todo os exames e explorações, qu julgasse conyenientes na
Lerra ali demarcada. « FiLo os referidos exames no present

(*) Não sabemos ao certo qual a imllortaucia. d'este prejuizo; ella deve
constar dos LiVi'OS rias c/I/"adas rios diaman/es ]Jaia o cofie, que, como já àis~e~

-mos, existem em Ouro Preto.
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anno, continúa o novo contrato, se n'e1les se recoll1er o numero de
quatrocentas oitavas de diamantes, será o contratãdoT obrigado
a continuar no anno de 1752 na fórma de sua arrematação; mas
no caso de se não tirar o referido lucro, que é o menos que póde
dar o pagamento de tantas despezas, lhe permittirá o governador
de Goyaz poder retirar seus escravos para o Serro do Frio; não
obstante não haver chegado ao numero das quatrocentas oitavas,
por alguma esperança em principio de melhor pinta, estará no
arbítrio do contratador o continuar Oll não' em Goyaz.

cc E porque o contratador espera a resolução de Sua Magestade
sobre a proposta, que fez do exames das mina do Paraguay dia
mantino, ca o o me mo Senhor defira a dita proposta, poderá, para
a execução d'ella, tirar cincoenta negros dos duz ntos capitado l> ••

Mas a mineração de Goyaz continuou infeliz, e não tendo o
contratador em 1751 extrahido as quatrocentas oitavas, e nem con
cebendo esperança de melhoramento, no flm do anno vierão os
escravos para Tijuco, como lhe Mra facultado, depoi de soffrer
consideraveis perdas nos tres annos de mineração; e nem quiz
utili ar-se da resolução, que facultava-lhe explorar o Paraguay dia
mantino no Mato Gro so com cincoenta escravos. DiTemo de pas
sagem que este rio foi descoberto como aurífero em 1728 pelo
sertanista Gabriel Antune MacieI. Em 1'746 de cobrirão-se n'elle
algun diamantes, e logo flcou impedido, e prohibida n'elle a mi
neràção de diamantes.

D. João Vera íallecido de d 1750, e seu filho D. José I uc
cedia-lhe no th1'ono na idade de 36 annos. Principetimorato, sem
vontade propria, inexperiente, reconhecendo a fi'aqueza de seu es
pirito, que a vida agitada, o delei."léo e devas idão de eu pai, não
11le tinhão dado tempo de cultivar, deixou-se cegamente guiar por

eba tião Jo é de Carvalho, depois marquez de Pombal, a quem
entregou a r deas do governo durante o longo tempo de cu rei
nado nominal.

o governo d'e te mini tro tudo ia tomar uma nova face; agri
cultura, indu tria, commercio, y tema politico, principio de admi
nistração, idéa religiosa. É uma época celebre na hi toria por-
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tugueza, a do ministerio de Pombal; mas, despota. sanguinario,
violento reformador, orgulhoso, interesseiro, vingativo, todas as
suas refórmas resentú'ão-se de seu caracter, e o impulso salutar,
que preten~eu dar á sua administração, só durou com o seu go
verno: teve a existencia ephemera das obras do despotismo.

Veremos no decurso d'esta narração as refórmas radicaes, que
o genio innovador de Pombal fez na administração dos negocios
do districto diamantino.

Esta mudança de cousas foi fatal aos interesses do contratador.
Seus amigos e conQecidos, com cuja protecção contava na côrte,
tinhão sido arredados do poder, sua influencia nullificada.

Um facto, succedido em 1752, deu começo á serie de persegui
ções q!1e sofl'reu, e encaminhou seus negocios a uma completa
ruina.

Celebrava-se n'ec;se anno com grande pompa uma semana santa
na igreja de Santo Antonio no Tijuco. Havia grande concurrencia
de povos de todás as partes, pois em semelhantes occasiões o in
tendente costumava escrupulisar menos em conceder licença para
poderem entrar na demarcação, -licença concedida unicamente para
esse acto e durante o mesmo. Da villa do Príncipe tinhão melo
as principaes pessoas, e entre elias o ouvidor, dr. José Pinto de
Moraes Bacellar, que viera sub tituir o ouvido,r Mattos, fallecido em
Tijuco.

O novo ouvidor tinha chegado ha pouco da Europa. Ainda im
bu'ido das idéas do philosophismo, então !:Jm moda, compo'rtou-se
no templo, emquanto. celebravão-se as ceremonias religiosas, de
maneira a mais inconveniente, ostentando uma libertinagem e falta
de respeito ao culto; a que o povo do Tijuco não estava aft'eito.
Uma linda joven, parenta dos Caldeiras, attrahira-lhe a attenção.
O ouvidor, querendo dar-lhe uma demon tração, com a indiscrição
propria de um e pirito leviano, lançou-lhe ao collo uma flôr, que
a joven repellio com dignidade. O facto foi quasi ptí.blico, e apezar
da solemnidade da occasião, ouvio- e entre o povo escandalisado
um murmurio geral de indignação.

Um velho manuscripto, que temos presente, e que attribu"imos
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ao dr. Placido da ilva e Oliveira Rbllin, irmão do inconfidente
padre José da ilva e Oliveira Rollin, continúa a sim :

« A indignação de Felisberto Caldeira Brant, que estava junto
do oUl'idor e tinha presenciado o facto, subio a Cltmulo; e che
gando-se a seu ou,ido disse-lhe algumas palavra , que ninguem
ouvio; retirou-se da igreja e veio esperaI-o cá fóra. Acal)ada a
festa, qnando o ouvidor sahio na porta da igreja, apresentou-se
lhe Feli berto Caldeira Brant muito encolerisado, e na presença do
intendente pedio qlle désse logo uma satisfação, pelo insulto que
havia feito á sua familia: d'ahi seguio-se uma disputa de palavras,
e Felisberto não podendo conter-se deu-lhe uma punhalada, que
não offendeu o ouvidor por ter resvalado em um botão de metal
de Ima casaca.

« Entretanto chegou a força do quartel, que o intendente tinha
mandado chamar, já prel'endo alguma desordem, por ver o ar amea
çador com que Felisberto sallio da igreja, e conhecer o seu gcnia
forte e iracundo; mas o povo estava do lado de Felisberto, e unin-

\

do-se com a tropa do pedestres do contrato estava di po to a re-
sistu' á força dos dragões. Ia correr muito sangue e ])aver muila
de ordem, quando apparecêrão Belchior Isidoro Barreto, amigo dos
Caldeiras, e o veneraveI padre Cambraia com um crucifixo na mão
e por sua intervenção tudo e acabou.

« WIa esta calma foi só em apparencia, porque o fomento da
discordia tinha ficado nos espiritos. O povo dividia-se em dous
partidos: o dos Caldeira, que era o mais numeroso, e o do in
tendente, que tinha abraçado a causa do ouvidor, e que era e
guido só por alguns seus dependentes ou aduladore. Em quanto
se dava parte a EI-Rei do que tinha occorrido, o intendente não
cessou de perseguir a Feli berto por todos os meios, já forman
do-lhe processos injustos, já pondo impecilhos nos trabalhos de
sua mineração com excessivas exigencias e pretenções infundadas )1·

E na ,erdade tão avexado se vira Feli berto Caldeira Brant, que
ioi obrigado a communicar todo o oecorrido, por um proprio, ao go
vernador Gome Freire de Andrade, que então estava na Cololl'ia
e pedir-lhe providencias contra as perseguiçpe do intendent.e. Go-
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mes Freire conhecendo a justiça da queixa do contratador, e para
prevenir as desordens, que poderião resultar d'este estado de cousas,
mandou que o governa~or interino da capitania, José Antonio Freire
de Andrade, viesse a Tijuco quanto antes. O governador interino
veio a Tijuco em Janeiro de 1753, mas nada pôde fazer pela re
calcitrante obstinação do intendente; e continuárão as perseguições.

Conhecer-se-ha o caracter do intendente por sua correspondencia
com o governador.

Carl,a do gO?JIn'nadm' ao intendente

« Pelas ultimas determinações que tenho do exm. sr. general
rI'esta capitania, ordeno a v. m. que se abstenha ue qualquer
procedimento contra Felisberto Caldeira Brant e seus socios, não
só pelos processos, que no presente lhe tem formado, mas tam
bem' se abstenha de formar-lhe outros de novo, supposto estar
inhibido pelas sllspeições, de que o aVBrbárão; e todos os papeis,
que até o presente lhe houver formado, os conservará em poder
do escrivão até novas ordens de Sua Magestade ou do dito sr.
general. Tijuco 5 de Janeiro de 1753. - Sr. intendente Sancho
de Andrade Castro e Lanções».

Resposta do intendente

« Por decreto de Sua Magestade de 30 de Junho de 1750 fui
provido a este lugar com as mesmas preeminencias que o meu
antecessor Placido de Almeida Moutoso; p. por esta razão digo li

". s., que só Sua Magestade me p6de inhibir da jurisdicção, em
que me constituío, por ser tão vulgar como sabido que um de
creto s6 por outro se deroga e não por ordens particulares, li

que se não sujeita a real mercê do soberano; e como se não pre
Sume outro em contrario, em quanto ~e não r~gistra e se não
intíma, não devo deixar o direito, que me assiste. Portanto não
po so cumprir o que v. s. me ordena. Tijuco 5 de Janeiro de
1753, - Sr. Jo é Antonio Freire d'e Andrade ».

12
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:::>eguem outras cartas no mesmo sentido em linguagem mais ou
menos violenta e descomedida, sem que o governador conseguisse
demover o intendente de seu proposito.

« Por outro lado, continúa o manuscripto de que fallamos, os
inimigos dos Caldeiras, e principalmente o omridor José Pinto de
Moraes Bacellar não cessavão de fazer queixas e dar partes á El
Rei contra elles, e~agerando e invertendo os factos, e inventando
o que nunca tinha existido. Contavão que o contratador traba
111ava nas lavras com muito maior numero de escravos que a
gente capitada; que traficava em diamantes, comprando-os aos
garimpeiro e vendendo-os aos extraviadores; mandando para Lis
boa os diamantes pequenos, que se extrahião, e guardando para si
os grandes; que tinha mandado vil' da Hollanda um lapidario para
aqui lapidar os diamantes, que não ião para Lisboa; que dava
couto aos facinorosos e não respeitava as leis; finalmente que a
familia dos Caldeiras tinha-se tornado aqui muito poderosa e te
mida, e que todos lhe obedecião ceganlente: e assim elles pro
curavão ubtrahir-se do domínio real, e querião tornar o Tijuco
independente, para o que tinhão promettido franquear aos povos
as lavras diamantinas: o que era um máo exemplo para os outros
povos do Brasil ».

Verdadeira ou falsa esta ultima aceusação, não temos empenho
em desmentil-a ju tificando os Caldeira ; pelo contrario gloriamo
nos de que n'este canto do Bra il se manifestasse o primeiro pen
samento de emancipação. E era natural, e tinhamos sobeja razão;
de todos os povos da colonia fomos o mais avexado e opprimi
do pela metropole. Logo veremos que não ficámos estranhos á
tentativa de emancipação de 1789, e que o Tijuco tambem con
tribuio com suas victimas.

« O marquez de Pombal, continúa o manuscripto, que então
governava como ministro ab oluto, deu toda a importancia ás accu
saçóes feitas ao Caldeiras, e principalmente á de quererem e
constituu' independentes da metropole, e repartir as lavras dia
mantinas pelo povo: o que era um grande crime. Mas como não
havia provas ulIicientes, e um procedimento violento podia ainda
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mais irritar o povo, que abertamente tinha abraçado o partido
d'elles, procurou-5e para perdeI-os, um pretexto que não foi dü
fici! de achar.

(C O contrato, que .antes tinha prosperado, no ultimo anno de
seu quatriennio soffreu grandes prejuizos, ,principalmente com o
roubo que bouve do cofre dos diamantes, e assim não podia pagar
de prompto o alcance, em quê se achava com a fazenda real,
com quanto possuisse bens e valores sufficierÍtes para esse paga
mento. O contratador tinha sacado uma letra de setecentos mil
cruzados contra os caixas da sociedade em Lisboa em favor da fa
zenda real, prometteqdo-lhes na primeira occa ião remetter os dia
mantes, que já existião extralúdos; mas estes não tendo fundo
sufficiente , não pudérão ou não quizerão aceital-a e veio ella re
cambiada. E te facto causou grande sensação, e foi o pretexto que
se achou para se mandar prender o contratador e sequestrar seus
bens como fallido ».

Temos presente a ordem datada de 20 de Fevereiro de 1753, em
virtude da qual foi preso o contratador. Interrompendo o nos o cbro
nIsta, vamos transcreveI-a te~iualmente, por parecer-nos curiosa.

cc Ou\ridor da comarca do Serro Frio, eu El-Rei vos envio muito
saudar. - Por me ser presente o prejuizo que tem resultado á
minha real fazenda, e os damnos que se tem seguido ao bem do
commercio e interesses de meus vassallos do exce so que tem com
mettido o contratador Felisberto Caldeira Brant, que acabou o seu
contrato no ultimo dia de Dezembro do anno pas ado, pa sando
letra sobre os caixas do mesmo assistente em Li boa, sem que
este tenhão fundo para satisfazer a miuha fazenda real, e mais
dividas, que importão em milhão e meio, e me repre entarem os
mesmos caixas ser mui dinÍinuto o embolo, que tem tido a res
peito da dita importancia, pelas remessas do dito conLratador serem
toda feita com fraude do dito contrato, vendendo todo os dia
mante grandes a particulares e remettendo s6mente os mais miudo
c de meno valor: ou servido ordenar-vo que executei as ar
deu que receberdes do governador das Minas Gerae , a quem tenho
ordenado o que se ba de executar.
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l( E, quando succeda o caso de se proceder á pnsao do dito
contratador Felisberto Caldeira Brant, o fareis em segredo, seques
trando-lhe todos os seus bens, e ao mesmo tempo lhe fareis ap
prehensão de todos os seus papeis e etreitos, ,que vos constar lhe
pertencerem.

cc Da mesma sorte assistireis com o govel'nador, que mando au
xiliar-vos n'esta diligencia, ao exame do cofre, fazendo-se auto do
que se achar; e procedereis a perguntas judiciaes ao dito preso,
o qual depois remettereis com toda a segurança e cautela a en
tregar na Relação do Rio de Janeiro I),

Esta ordem veio acompanhada de instr,ucções para o ouvidor
conserval-a no mais rigoroso segredo e achar-se prompto para seguir
o governador sem perda de tempo, quando este passasse pela villa
do Principe para vir a Tijuco. Sabia-se por noticias olliclaes, adre
de communicadas, que o governador tinha de vir examirtar as minas
diamantinas; màs, como essas visitas erão frequentes, ninguem sus
peitava de que n'essa occasião houvesse um motivo extraordinario,

No dia 29 de Agosto o governador chegou á villa do Principe;
n'esse mesmo dia á noite o ouvidor secretamente juramentava José
Lopes da Ponte, para vir servir de escrivão privativo do seques
tro; no tlia 30 vierão pousar perto do Tijuco, para chegarem ainda
cedo no dia 31, e n'esse mesmo dia de improviso poderem fazer
a prisão do contratador e dar as providencias recommendadas. É
curiosa a comparação d'estas datas, que mostra o empenho em
executar-se a diligencia com toda a promptidão, e revela o temor
de qualquer manifestação popular.

Talvez se nos pergunte, porque fôra encarregado d'esta diligen
cia o ouvidor da villa do Principe, e não o intendente do Tijuco?
Não sabemos responder de um modo satisfactorio; cremos, porém,
poder dar alguma explicação transcrevendo um trecho da Inst7'uc
ção e norma q!te deu G01nes Freilre de Anwl'ade a seu Vrmão José
Antonio Frei7'e de Andirude para o governo de Minas, datada do
Rio de Janeiro em 7 de Fevereiro de 1752 (*).

(') Revista do I1U!tituto Historico e (Jeogl'ajl!iico de 1859, vol. 16.
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É o trecho o seguinte t

cc Na villa do Princille é o ouvidor José Pinto' de Moraes Ba
cellar o melhor ministro que tem aqueUa capitania; é muito limpo
de mãos, muito amante da justiça, serve de intendente do quinto,
tudo fará com acerto. N'esta vilia ha parcialidades, mas é mais
de ladrões do que de poderosos. Ea alguns homens astuciosos;
ir cOJU attenção nas petições que fizerem, pois são rabulas de toda
a conta. O vigario da igreja é bom ecclesiastico e incapaz de
fazer partidos.

cc Em Tijuco é intendente Sancho de Andrade Castro e Lan.
ções, ministro muito mal conceituado no ministerio. El-rei manda
ter um grande cuidado n'elIe, a qual recommendação tem pelo
mesmo Senhor o dito ouvidor, o que vos advirto para que se este
vos avisar alguma materia de ponderação sobre o procedimento
do dito Sancho, m'a participeis logo, para eu proceder logo como
Sua Magestade me ha determinado..... O fiscal que interina
mente serve, faço conceito, se não deixará co]úbi.l'. O intendente é
inimigo do escrivão, assim que, ide attento no que eUe vos repre
sentar contra o dito, dizendo-lhe que me dais parte; se o caso não
fór de roubo á real fazenda, que sendo provado não tem espera».

Cumpre, porém, advertir que a confiança de que na cÔrte go
zavão as autoridades mandadas para o Brasil regularisava-se pelo
mais ou menos empenho, que tomavão, em firmar o jugo da
metropole e promover os interesses do fisco: tudo mais era se
cundario. Será, pois, debaixo d'esse ponto de vista, que devere
mos considerar o desconceito, em que na côrte era tido o inten
dente Sancho. Não sabemos facto algum particular do intendente
de pouco zelo pelos interesses da corôa: é que então na côrte o
governo conhecia com mais minuciosidade o que se passava no
Tijuco, do que os seus proprios habitantes I

Voltemos á nossa narração.
Entretanto em Tijuco fazia o contrataqor grandes preparativos

para a recepção do governador, perante o qual preten.dia justifi
car-se das infundadas arguições que lhe erão feitas. Deixemos con
tinuar o nosso chronista.
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cc Os Caldeiras não deixavão de estar receiosos, comquanto não
soubessem ao certo o verdadeiro motivo da vinda do general ao
Tijuco; mas occultavão seus temores debaixo de uma exteriori
dade de cOl'agem e sangue frio, que a todos enganav;L sobre o que
lá ia no seu espirito. Sabendo por um proprio que lhes veio da
villa do Principe, que o general já ali havia chegado, no dia
31 sahírão a encontral-~ acompanhados das principaes pessoas do
Tijuco. Edo dez horas da manhã quando, tendo chegado ao alto
além co ribeirão do Inferno, avistárão ao longe a numerosa ca
valgada do general, que mal apparecia envolta em uma nuvem
de pó; tão accelerados yinMo elles.

« Conta-se que n'e sa occa ião o fogo o cavallo de Felisberto
Caldeira Brant, dando um passo em falso, cabíra com e11e, que
aliás era habi! e seguro cavalleiro. Felisberto levantou-se ligeil'O,
mas estava tão pallido que causou estranheza a seus companhei
ros. - « Meus amigos, disse e11e, é a primeira vez em minha vida
« que isto me acontece; eu presagío alguma grande desgraça que
« está para succeder-me ». E com eITeito a estre11a do homem,
que havia sido sempre feliz, como e11e, ia em breve empallide
ceI'. Ou por superstição ou por suspeitas, que não ou árão ma
nifestar, este acontecimento, que em outras circumstancias pare
ceria sem significação, fez grande mossa no espirito de todos,
que scismando seguírão em profundo silencio.

« D'ahi a pouco encontrárão o general, que vinha na frente
conver 'andu com o ouvidor á sua diTeita e seguido de um nu
mero o e escolhido regimento de soldados dragões, ajudantes de
ordens e outras pes oas da villa do Principe. Os Caldeiras logo
picárão os animaes e passárão adiante para comprimentarem o gene
ral; mas este os recebeu seccamente, e com voz imperiosa ordenou
lhes que se co11ocassem na retaguarda; e como e11es hesitassem em
obedecer, o general mandou que fossem presos em nome d'El-Rei.

« A e ta voz Felisberto Caldeira Brant, com a faces afoguea
da e labios tremulo de raiva, re pondeu que não se entregaya
em quanto se lhe não declarasse qual o seu crime. Apenas aca
bava e11e de proferir eslas palavras, de improviso por um habi!
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manejo os soldados dragões o cercárão com as espadas desem
bajnhadas e o separárão do resto da comitiva. A re istencia se
ría inuLil, e nem seus irmãos e amigos podião ir em seu auxi
lio, por estarem desprevenidos e sem armas: e assim cedendo !

força superior, entregou-se á prisão. A desgraça de Felisberto e
talvez a felicidade do Tijuco, foi o ser eUe preso por sorpresa e
f6ra do arraial; porque, tendo quasi todo o povo a seu favor, se o ge
neral viesse prendeI-o no Tijuco talvez o não puaesse conseguir sem
derramar-se muito sangue.

« Entretanto um pagem de Felisberto, que viera a galope, tinha
vindo dar noticia do acontecido. Esperava-se o general com grande
alegria e logo tudo mudou-se em tristeza e aborrecimento, e aquelles
que se preparavão a applaudir sua chegada erão os -primeiros
a maldizer seu nome; de sorte que o general entrou em Ti
juco seguido de seu inlponente prestito, como se entrasse em uma
cidade tomada de assalto, e o morno silencio dos habitantes de
monstrava sua consternação e indignação. Felisberto morava na
casa que ainda hoje se chama do Cont'1'ato, e deu o nome á
rua onde hoje está sita: no mesmo dia o ouvidor mandou fe
char, lacrar e pôr os sellos nas suas portas, a sim como no ar
mazem, loja e botica pertencentes ao contrato; e a mulher de
Felisberto D. Branca de Almeida Lara e seu' filhos tiverão de
mendigar um asylo em casa dos parentes.

« Con tou ao general, ou elle suspeitou, que o povo preten
dia libertar o contratador: para prevenir qualquer tentativa n'este
sentido, a cadêa foi guardada com escolta numerosa, e durante
a nouta rondárão patrulhas pelas ruas do arraial.

cc No dia seguinte Feli berto deixando no Tijuco mulller e filhos,
que sua sahida violenta e repentina e a miseria, a que em um
momento havia sido reduzido, não permittirão levar comsigo, met
tido em uma pesada corrente foi conduzido á villa do Principe,
preso e acompanhado de numerosa escolta de soldados e com
as cautela' recommendada, para d'ali ser remettido ao Rio de
Janeiro e depois para Lisboa. Temia-se que sua presença em
Tijuco excitasse no povo alguma manifestação hostil.
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« Assim retirou-se do Tijuco aquelle, que quatro annos antes
tinha feito como uma entrada triumphal com rica bagagem e ma

gnifico. sequito. Tal é o capricho da sorte nos destinos do ho-
mem!...» .

Em quanto Felisberto Caldeira Brant seguia preso e encorrentado

caminho de Lisboa, para onde o impellia seu mão fado, em Ti
juco proseguia-se com a mais rigorosa exacção na execução das
ultimas ordens de el-rei. Logo no dia seguinte, to de Setembro
de 1753, abrirão-se as -portas de suas casas, e deu-se começo ao
sequestro de seus bens, sendo todos avaliados e inventariados.
Apezar de sua proverbial liberalidade e dos preju"izos que havia
soffrido, sua riqueza ainda era immensa e muito superior á im
portancia que devia á fazenda real.

A sua baixella de ouro e prata demonstrava o luxo e grandeza
com que se tratava. Seus bens a,aliados por preços miseraveis,
a - Casa do çont'l'ato de sua residencia foi avaliada por 7008 I 
montárão em dous milhões de cruzados, quantia extraordinaria para
aquelle tempo e n'este centro do Brasil. No cofre da intendencia,
de diamantes achárão-se 33,773 quilates.

cc De que porém servia toda essa riqueza (continüa o nosso chro
nista, cujo manuscripto temos pror.urado resumir) se o que se que
ria era perder o contratador, cujo poderio em Tijuco o marquez
de Pombal temia e procurava aniquilar? O ouvidor José Pinto
de Moraes Bacellar, seu acerrimo perseguidor e inimigo mortal,
era quem estava encarregado de executar a ordem de EI-Rei, e
não se podia encontrar. outro melhor executor em tão inqualifi
cavei acto de arbitrariedade, tendo elle tambem por sua parte de
saciar-se da baixa vingança, de que tinha a alma sedenta; é
o que succede aos espu'itos covardes e pusilanimes. Todos os
caixeiros, guarda livros e mais empregados do contrato farão for
çado a jurar se tinhão em seu poder bens pertencentes ao con
tratador, ou se tinhão noticia de alguem que os possuia. ada
escapou ás pe quizas do vingativo ouvidor, e a familia de Felis
berto ficou titteralmente reduzida á miseria ».

lão foi s6. sobre o contratador que pesou com todo o seu ri-
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gor ::I ordem do marquez de Pombal; tambem não foi menos
perseguido: o: povo do Tijuco, por ter abra~ado ::I causa de um
vas alIo reputado rebelde. Immediatamente abria-se uma devassa
e pecial, activa, inces ante, minuciosa; por toda a parte "encon
travão-se imaginarias complices da não menos imaginaria fallen
cia do contratador; quem não era complice era seu devedor,
- condição muitas vezes ainda peior.

Outra ordem de el-rei mandava que se precedesse executiva
mente contl'a os devedores do contratador. Para este fim era ne
cessario que se revoga se o que stava e tatu"ido por leis ante
rior'es em vigor, e se preterissem as formalidades da acção ordi
l1al'ia, só competente contra Laes devedores: - o juiz para este
ca o especial ficou autorisado a prescindir d'essas formalidades,
suspendendo-se a legislação anterior I

Como digno complemento d'esta ordem transcreveremos te>..'tual
mente um mandado do ouvidor. Pedimos ao leitor "que desculpe
o pe ado estylo forense do illustrado juiz. É o seguinte:

(( O dr. José Pinto de Moraes Bacellar, etc. - Mando que em
cumprimento d'este, indo por mim assignado, qualquer official de
justiça, soldado de dragões, de ordenança ou capitão do mato, a
quem e te fôr apresentado, cheguem á pessoas constante uo rol
junto e as intimem, para que logo in continenti venhão em na
compimhia perante mim pagar á boca do cofre da real fazenda a
quantia que cada um no dito rol se declara dever ao contratador
Feli berto Caldeira Brant; e não vindo logo pagar e satisfazer cm
companhia dos mesmos officiaes á boca do' cofre, se lhes fará se
questro e filiada penhora em todos o bens que lhes forem acha
ao e Coon tarem serem seus, de qualquer e pecie e genero qu
sejão, bastllntes para a segurança das importancia que cada um
" devedor, para o effeito de com elles se pagar a real fazenda
de Sua l\1agestade, a quem é devedor o dito contratador, por
a im o ter determinado o dito Senhor por sua reae ordens. E
110 caso que o upplicados, que constão do dito rol, não derem
ópia de ua pessoa para na sohredita fárma serem intimado ,

ou ron tal' e t[1O ausente, mpr se lhe fará o sequestro nG
" 13
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sobredito modo e depois s~ lhes Carú o sobredito requerimento
para que por falta d'este não possa acontecer ausentamm e occul
tarem os bens em que eile se faça. E não tendo os ditos sup
plicados bens, ou não chegando os bens sequestrados para segu
rança das ditas quantias, que consta do dito rol serem devedores,
os prendão e os conduzão á cadêa d'esta villá do Principe, onde
"e lhes farão assentos para não serem soltos, em quanto não se se-
gurarem ou com bens ou com fianca idonea >l. .

A escripturação do contratador era inexplicavel, inintelligiv I, na
maior desordem e confusão, que mal se podião conhecer quem
crão devedores ou credores; mas só se prOCUl"OU conhecer, ou ante
suspeitar ou adevinhar, seus devedores. O rol de que faz menç1io o
mandado que transcrevemos, foi extrahido de um immenso cahos
ele livros irregulares, borrados, dilacerados, entrelinhados; de ca
dernos informes, que servião de borradores; de assentos e apon
tamentos volantes; de listas perdidas no meio de papeis velhos e
d sprezados, e até de declarações de estranhos sem provas, sem
fundamento, só firmadas em conjecturas, ou extorquidas pelo ter
ror 1 Isto consta de muitos processos executivos que temos ele
baL-x:o dos olhos.

Inventou-se uma nova jUl'isprudencia, especial para o ca o, que
só um revoltante despotismo podia idear DOS seus desvarios de per
seguição. Esse disforme rol de devedores se dizia prova provada;
,linda mais, tinha força de entença executiva, Um d'esses fanta-
iados devedores el'l!- intimado para pagar, e immediatamentc e
eqlle travão s'eus bens, e na falta de bens era preso, acorrentndo

e mettido no tronco da cadêa; e defendia-se, mostrando não haver
prova legal de seu debito, não era attendido: - o juiz o condem
nava p01' não "ler provado não ser devedor do con"lmtad01" Devião
poi pro,ar a negativa I A presumpção era que todo devião ao
contrato, e allegavão compensações, mandava- e que usassem da
via ordinar1a.

Os credores nem e lembravão de cobrar as suas divida ; além
de repellido pelo privilegio da fazenda, nellhuma prova seria suffi
ci nte para ju tilicarem ,na pretençõe"

"t
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Numerosos sequestros e pnsoe se fizerão por esta f6rma, e a
mais iniqua perseguição pesou sobre o povo tijuquense. Muitas
familias ficárão reduzidas á miseria. Expedirão-se precatorias á Ba
hia, Rio de Janeiro, S. Paulo, Mato Grosso, Goyaz, e para toda
a parte onde constava existir um devedor, cujo nome tinha sido
lançado n'esse rol de proscriptos. Assim se processão os negocios
do fisco.

O fisco! tribunal inexoravel, sem compaixão, inflexivel ás cir
cumstancias, que não sabia o que era attenuação; onde não e
attendia á afflicção, aos gemidos, aos rogos, ás lagrimas do mi
seraveis, que se violentavão, se espoliavão, se lançavão na deses
peração; onde a parte interessada, accusadora, era quem mandava
condemnar e muitas vezes e assentava na cadeira do juiz para
proferir a sentença 1 Hoje o que se chamava fisco, chamar-se-ha
thesouro, fazenda pública; prescindi, porém, da prisão de crue Sl;

usava, .e substituí o mais por um simulacro de formulas consti
tucionaes - tereis o fisco antigo com todos os seus horrores, e
talvez ainda mais voraz e insaciavel; sabe-se hoje com mais ha
bilidade tomar ao povo o que antes se lhe extorquia com violencia :
- ahi está o nosso progre so t

Entretanto Felisberto Caldeira Brant levado para Lisboa, ali
e con ervaya nas masmorras do Limoeiro. Empobrecido, com a
'xtar ão que lhe fôra feita, implorava em balde ua oltura da
clemencia real, ofl'erecendo iladores, ma nenhuma fiança se quiz
julgar idonea.

Havia quasi dous annos que se achava preso, quando a mão de
Deos, como outr'ora sobre a cidade maldita de odoma, no dia 1°
de ovembl'o de 175~, pesou tambem com toda a ua forç~ sobre
a capital do reino fideli imo. Lisboa ia a eu turno experimentar a
colera divina. E não erão poucos eus peccados, amaldiçoada por
milhare de virtima , que ua ambição insaciaveJ tinha lançado no
raptiveiro, e por povo numero os que dominava rom o jugo de
ferro. Um medonho tenemoto abalou toda a cidade, e o magni
fico palacios dos grand , con tru'idos e enriquecidos á cu ta do
uor e aogue da colonias, 'de. cião e comuDdião uas 'inza com



- 100-

as dos misera,veis casebres, forman,do montões ne ruinas por (lima
de cadaveres calcinados. 'essa occasião, se 'conta, que Feli berto
Caldeira Brant subira ao terraço de sua prisão, e passeiando im
pavido no meio dos horrores, na desolação e do incendio geral,
bradava como se- fosse o genio da maldição: - Ladrões I restituí
o dinheiro que me roubastes!

Depois não se soube mais o que foi feito do infeliz Caldeira (~).

(') «Tendo desabado a prisão em COllsequencia do terremoto e tlJOdo morrido
seu filho mais velho, Caldeira apresentou-se ao marquez de Pombal referindo-lbe
o accidente e pedindo-lhe. que lhe indicasse onde devesse residir. O marquez
admirou-se d'esse procedimento leal, porque todos os outros presos que escapÍl
rão da. catastrophe se tinhão evadido, No mesmo dia referio o occorrido a João
Pereira Ramos, ao bispo de Coimura e ao general Godinho, todos brasileiros.
Estes aproveitárão o ensejo para intercede~empelo infeliz Caldeira, demons
tl'ando a sua innocencia e a intriga de que fôra victima. Pombal deu-lhe a li
berdade e ordenou que se procedesse á liquidação de suas contas e ao eX:lJIle do
sequestro de seus bens. Gravemente doente, depois de cinco annos de prisão,
j'etirou-se Felisberto Caldeim para as caldas da Rainha, perto de Lisboa, e 'ahi
falleceu. Gregorio Caldeira, seu filho, veio ao Brasil para dar andamento Í\ li
quidação. Poucos annos depois faHeceu em Mariauna, deixando dous filhos
menores, que forão o marquez de Barbacena, o primeiro, visconde de Gericinó
o segundo. O governo portuguez nunca indemnisou ao. descendentes de Cal
deira das grandes sommas que injustamente sequestrou '.

Esta nota nos foi obsequiosamente communicada pelo exm. sr. visconde de
Barbacena, bisneto de Felisberto Caldeira Brant.



CAPITULO XL

Descaminho do ouro. - Systema da capiLação em substiLtüção ao quinto; seu
rendimenLo; seus inconvenientes. - O quinto era direiLo senhorial. - ·ou
resLabelecimento- om li50. - IncerLezas do gO\'orno no modo de Lributal'
o ouro. - Contrato das cem arrobas. - Casas de fundição. - Minerar-ão
do ouro na demarcação diamantioa. - Morro de SanLo Antonio; suas lavras
auriferas. - Riquezas ainda não exploradas.

A grande ditIerença entre os mIare. do ouro em pó e em
barra depois de quintado deu azo a que· anima se o contra
bando, o que de ordinario acontece quando os impostos são ex
cessivos. Mas em geral n[to ra o mineiro quem exercia o con
trabando: gente pobre, sempre perseguida pelos credores, nilO
podia accumular grand' quantidade de ouro em pó que fizesse
ronta mandar, I em pagar o quinto, á praças maritimas. Quando
o mineiro extrabia cem oitavas, qua i sempr acontecia que oi
tenta erão para pagar as despezas da producção e vinte para o
quinto: n'ada lhe ficava de re erva para tental-o ao contrabando.
aldava sua dividas com ouro em pó na razão de 18200 por

oitava, eu credore ainda lucravão vinte por cento, levando-o
para fóra do Era il.

Repetidos factos de extravio e contrabando, e o apparecimento
de uma fabrica de barras e moedas falsas de 18600 e de 800 rs.
perto de Catas Alta, derão motivo a que, não obstante a repr 
·cnl.ação do povos de 24 de Março de 1734, em que e com
Pl'Omettêrào a -egurar annualmente ccrn arrobas de ouro, 'e a
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tanto não chegassem us quintos, o governo ordenasse o systema
da capitação, que tantos males havia causado aos habitantes de
Minas. Gomes Freire de Andrade, quando nomeado governador de
Minas, teve insinuações régias para aproveitar- e de qualquer cil'
cumstancia favoravel e abolir a cobrança do quinto nas casas de
fundição. Procurava-se o methodo mais proprio a promover os
interesses da fazenda, quaesquer que fossem os exames que sof
fressem os povos. O grande problema consistia em sugar-lhes o
angue sem e revoltarem. Mas o mineiros ppbres e enfraque

cidos com tantos impostos não se podião mais revoltar. O gover
nador convocou em Villa Riea uma junta dos procuradores das
camaras em 30 de Junho de 1735, e, apezar das' objecções e' vo
tação em contrario dos procul'adores da camaras . de abará, villa
lova da RaInha e villa do Principe e determinou o estabeleci

mento da capitação, que foi regulada por termo passado em ses ào
rio 1° de Julho.

Pelo systema da capitação foi abolido o imposto do quinto, e
e prohibio o uso da moeda, ficando livre o uso do ouro em pó,

que podia ser exportado para f6ra da capitania ao 'portos do mar,
e d'estes até Lisboa; I todo o morador de Mina pagaria, fosse ou
não mineiro, quatro oitava e tres quartos de ouro por cada um
escravo que possuisse, o me. mo pagarião por si o fórro' e todo
u olicial de qualquer omcio; as lojas, botica e c6rtes grandes
forão tributado com vinte e quatro oitavas; as loja, botica, cór
tas medianos e venda administradas por cap~iyos, com doze ei
oitavas; e as lojas" boticas c6rtes pequenos e o mascates, com
oito oitavas. S6 forão isentos as crianças menores de quatorze
annos e os e cravo do erviço dos oliciae , ministros e ecclo-

ia ticos.
A cobrança da capitação teve principio do 1° de Julho d 1735,

c até 31 de Julho de 1751, qllando e estabeloceu novamente o
mpo to do quinto; durante dezeseis annos, o seu rendimunto foi
o 5 guinte, desprezando frílcçóes do grãos:



- 103-

lntendenria de VilIa Rira.
l) de i\1arianna .
» de Sabará.

Stlrt.ão da mesma inwndencia
lntendencia de Paracatú .
Sertão ,da mesma intendencia
Intendencia do rio das Mortes

» do Serro Frio .
ertão da mesma intendencia

Somma .
Accrescimos, que se achárão .

Oitllvas

1,874,184
2,123,055
1,998,105

145,173
298,229
28,393

1,277,173
686,955

6,207

8,437,477
25,463

8,462,940

Reduzidas a arrobas, dão 2,066 arrobas, 9 marcos, 3 onças ('
!~ oitavas; a dinheiro na razão de 18500 110r oitava, dão 12,694:4108.

A capitania de Minas era sem constestação a que mais r ndill
para a corôa; além do imposto da capitação ou do qu:into, paga
vamos ainda dizimos, direitos de entradas, de pa agens de rios,
donativo e direitos de officios, subsidios voluntarios e litterario ,
p.xtracção de diamantes e outros mu:itos, não fallando dos impos
to indirectos cobrados na alfandega. ão convinha, pois, á côrte
perder tão abundante manancial de riquezas.

« E te methodo da cobrança do quinto, dizia o dr. Jo é JO[IO

Teixeira (Jl(em. cito J, era prejudicial na mera e peculação, e o
confirmou a experiencia. inguem duvida que o quinto é um di
reito senhorial devido a Sua Magestade, como fruto das terra
pertencentes á me ma senhora; ma tambem não se póde duvidar
que como e ta divida se contrahe pela extracção do ouro, só dey
pagaI-a quem o extrahir. O homem de negocio, o roceiro, o arti
fice e os mais que não tirão ouro, como podem s r constrangidos
a pagar uma divida, que ó devem os mineiro ? Como p6de er
obrigado a pagar o fôro quem não possue o fundo emphyteutico?
Alguns mineiros fazem ser~'iços mu:ito importantes em suas lavras,
rondnzindn agnas para ella pelo. rego~, qtle abrem na di~tancja
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de quatro, cinco, scis c mais legos , e lhes 11 preciso Íls yezos
desmontar morros alt.os para chegarem ao ouro. Est serviço
custosos durão annos, no decurso dos quaes, sem extrahirem ouro,
trabalhão os mineiros levados da 'esperança de utilidade futura.
Outros mineiros encostão os rio, ou mudão a corrente d'elles, e
por fim ou não. achão ouro, ou o nã0 chegão a tirar, porque as
trovoadas lhes arrombão os serviços. Poi se a divida do quinto
procede do ouro extrahido, como a deverião pagar estes mineiro,
no tempo em que o. não tirárão, por/meio da capitação? Isto era
accrescentar ás despezas, que os primeiros Jazião, levados do lucro
futuro e ta1vez imaginario, e ao prejuizo que tiyerão os segunclos
no erro dos serviços e no arrombamento d'eUes, a yexação da co
brança de um direito, que só deve quem tira ouro )1.

Era curiosa a distincção que se fazia entre direito senhorial e
tributo: procurava-se persuadir ao mineiro que o quinto não era
tributo, mas como uma indemni ação, que se devia pagar a el-rei·,
que se não utilisava das terras metaUifera , pertencente ao dominio
da corôa, e a ced'ia genero OImente aos povo lJara exploraI-a.. Por
esta fórma não se podião os povo' queixar, qualquer que fosse
a porcentagem, quinto, quarto, terço ou l11etade, que el-rei exi
gisse do ouro exlrabido. E se punião os que dizião ou procura
vão per uadir aos mineiros que o quinto era um tributo. Ficções
do governo absoluto, que não precisava d'ella para dirigir os
povos; não será, pois, de extranhar que n'eUas se assentem os
actuaes sy temas monarcbko -con titucionaes-representativos oro
toda as suas palanas sesquipedaes.

O methodo da capitação desgraçou e arruInou muitos mineiro e
roceiros, que não podendo pagar os impostos davão il penhora, e
se arrematavão, seus escravos e propriedades. Milhares de traba
Ihadore abandonárão a capitania, para irem YÍyer, onde menos tri

butado fossem. Frequentes representaçõe erão dirigidas ao 0

berano 'pedinrlo que se abolisse a capitação. Tal foi o vexame
que offrêrão o povos, principalmente em 1744, como dá a en
tender a ordem de 8 de Abril de 1745, que novamente pela lei
de 3 de Dezembro de 1750 foi eUa ub tituida pelo tTibuto do
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quinto e estabelecidas as casas de fundição nas' quatro comarcas
de Minas.

Isto demon tra o animo í'néerto e vacillante do governo sobre'
a melhor maneira do tributar o ouro: no preambulo da lei citada se
diz terem-se experimontaclo doze methodos de arrecadação do di
r ilo do quinto desde o aLvará ao 8 de Agosto de 1618, não se
tendo encontrado vantagem Ou commodo algum em qualquer d'elIes.

Afim de obterem a abolição da capitação, compromettêrão-se
o povo de j\fina a segurar annualmente cem arroba de ouro
para el-rei, tomandó sobre i o encargo de, nilo chegando o pro
ducto dos quinto. a completar as cem arrobas, completaI-as por
meio da derrama; ma excedendo elIe áquella importancia, o
exce o seria em benefi ia da real fazenda. Mas o paternal co
raçfto de el-rei se commoveu com tanta liberalidade, como 'se vê
da lei que citamos, e elle só se c07~lel~lo'(b com as cem arrobas,
mandando que o excesso quS houvesse em um anno, se' gúardasse
para . upprir a falta, que porrentlll'a houvesse só71Je7Ue no anno
seguinte, sem ser precisa a derrama.

})ara fi calisar a cobrança dos quintos e prevenir o contrabando
e dcscaminho do ouro; clerão-se a mesmas providencias que já'
vinios pela deliberação da junta de 20 de Junho de 17M.; 'e em
4 de Março de 1751 publicou- e o regimento pm:a a execução da
lei regulando o estabelecimento da ca as de fundição.

« l'esta casa de fundição, dizia o dr. José Vieira Couto, tanto
o intendente Como O demai olBeiaes devem ser ujeito habeis,
o me mo nome de intendente do aUTO quer dizer um metal1ul'
gico, um sujeito que entenda' de metaes; quando pelo contrario
ent;re nós é um homem de lei , que nunca em sua vida empre
gou uma ó hora em tac e tudo '. O fundidor, quando é provido
d'e te emprego, habilita-se no seu ameio em uma ó manhã, e
julga- e prompto para fundir ouro, com prejuizo evidente das
parte. O en aiador já e cansa mais c leva mais tempo na sua
habilitação, porém toda a sua seiencia se reduz a fazer uma ope
ração de rotina, . em saber a razão do que faz, e sem poder ar
redar do que aprend u, e creio nito haverá em toda a capitania

14.
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um eosa,iado~ que pQ~lla wzer que ta} e tal ouro, d'esta o,u d'aquella
páragem, é a prata que o mistura, que outro o cobre, CJ.ue outro
o ferro, manganesio ou platina. O saber isto não, é puro objecto
de cw;iosidad~, mas sim muitas, vezes de necessidade, afIm de ser
v~ de guia ao fun,didor; porqlle a, certÇls ouros será preciso dar
IQ.ais" fogo e usar mais do sol~ão, e a outros men.os: tambem
ao ~lA~aiador, porque o ou~o ligado com platina; deve ~er ensaiado
por outra maneira, que, o liga_do com outros metaes, D'esta falta
de aptidão dos ensaiadores segue-se o. quasi nunca concordarem
no titulo que dão ao mesmo OW'O, quando é en aiado por diJIe
ren,tes sujeito .

« Á, ca a de fundição de Sabará levou um sujeito quatro onças
de platina, dizendo ser ouro branco; derão-lhe fogo uma semana
inteira, e gastárão muito .olimão sem jámai o poderem fundir,
consegu~ndo s6mente uma meia fusão, ou antes uma conglutina
ção de partes, e. por isso assentárão os omciaes não ser OlU'O, Dan
do-se parte d'este resultado ao dono do metal: - C( Assim espera,v.a,
disse e11e, da minha má fortuna; porquanto se fosse ouro, bem
estava: pois ha tanto na pal:agem que bem se poderião CalTegal'
cava110s », Perdeu-se este precioso achado por culpa dos omciaes,
Vi esta balTinha no cofre da fundição em 1801, pois o dono nem
a quiz leval',

« Como este caso tem succedido outros a respeito de outros m 
taes, que levão os mineirp á fundição, afim de que os omciaes
lhes digão que metal eja ou o que seja, e voltão tão ignorantes
como farão ».

Por ordem de 20 de Março de 1751 determinou Gomes Freire
de Andrad,e que se constl'Uisse uma casa de fundição em Tijuco'
mas depois foi ella 'tmn fe~ida para a villa do Principe, provavel
mente por ser ali cabeça da comal'ca.

Uma cla e que se tOl'llára numerosa no districto demal'cado do
Tijuco, era a do_ faiscadore de ouro, pela maior parte composta
de gente pobre, que. não podendo empl'ehender serviço de maior
importancia, min~ravão aproveitando as ?'esl,i'llgas, isto é, o rebo
talho das tenas já lavrada, em bu ca dEj algumas pi cns de ouro
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que ficavão dos grandes serviços abandonados; ou trabalbavão nos
enxurras ou corridos de lavras superiores. Ahi contava o fai cador
com um jornal modico, mas certo e sufficientn para sua subsisten
cia, e muitas vezes encontrava pi'nta rica, que indenmisava com
sobras o seu trabàllho; e quando elIe era economico com essas
sobras formava um pequeno peculio, um principio de riqueza, que
para o futuro podia abrigal-o das vicissitudes da sorte.

Nas terras diamantinas o ouro se acha quasi s mpre de mistura
com o diamante; ha bem poucas lavras puramente aW'ífera , e
e tas ão sámente as eri tentes nas montanhas primitivas, em fór_
ma de linhas, vieiras, ou camada, ou nas suas vizinhanças. Por
l-lsta circumstancia, todas as mirierações de ouro erão rigorosa
mente fiscalisadas, e os mineiros obrigados a entregar no cofre da
intendencia todo o diamante que am porventura fo e encontrado:
e i to succedia a lan:a era immediatamente impedida. lHas os di':

versos e multiplicados 'erviço pequenos 'dos fai cadores, que Lra
balbavão solitarios e isolados não pódião ser facilmente fiscali adas:
razão porque a lei de 11 de Al.]o to de 1753, com grave prejulzo
da elas e pobre, que quasi toda era fai cadora, prohibio que no lIis
tricto diamantino se permittis_e especie alguma de faisqueira, po
dendo, porém, o intendente conceder !Uais algumas lavras auríferas,
onde e verificas e não haver diamantes, depoi de bem examinada
por eUe e pelo contratador. ['estas circum tancias os fai cadores
virão-se forçados ou a reunirem-se em sociedade para poderem
cmprehender serviços maiores, ou a aggregarem-se como praças
na lavras dos conce sionario , que muitas vezes obtinhão-as com
a condição de admittirem n'elIas certo numero de fai_cadores em
proporção dos trabalhadores, que fossem empregados.

Por esta fúrma farão oncedidas algumas lavras no mono de
auto Antonio, sobre o qual diremo breve palavras.
9 morro de anta Al1l0niO, em cujo declive oriental estava edi

ficado o arraial do Tijuco, foi empre considerado de terra pura
mente auriferas. É extremado ao na cente pelo va~le, que banhão
o carrego de . Franci co e o Rio Grande; ao sul e occidente pelos
carrego das Bicas e Pirul'uca; e ao norte segue ondeando gracio-
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samento, até perdor~se J}.o vaHes do Rio das ,pouras. No cimo da
extremidade meridional do morro estende-se uma píLtoresca e de
liciosa planura, quebrand.o-se abruptamente pelo lado do sul, e des
cendo para o oriente em suave declive. a época de que tratamos,
o Tijuco s6 occupava o centrÇ> da vertente oriental; mas depois
foi subindo: esteJ;l.deu um bWço pelas ruas da Gloria, Luz e
S. Francisco, outro pelas ruas das Mercês e da Romana, esses
encontrárão-se no alto da planura, que hoje se vê toda rodeada
de alegres ,pequena~ habitações.

Conta- e que no ponto mais culminante d'esta planura elevava-so
~uLr'ora, no tempo do descobrimento do Tijuco, um magnifico (I

gigantesco coqueiro, que se avistava de longe balançando ua so
berba ramagem no horisonte. Os indios du.vão-Ibe uma idade fa
bulosa, e veneravão-o como uma arvore sagrada, debaixo de cuja
sembra reunião-se os chefes guerreiros, quando tinhrlo de tomar
alguma deliberação importante. Obrigados a fugir ante os iuva ores
de sua patria, a sagrada palmeira cabia no poder d'e tes, que a
cortárão como objecto de sllpersLiçrto e idolatria, e no lugar plan
t[u'ào um cruz(liro que tem sido renovado até nossos dias. Era com
o ,agrado symbolo da redempção, que o ávido portuguez a. signa
laVil suas usurpações.

Presentemente a vertente oriental do morro de anto Antonio
está qua i toda coberta de edificios, á excepção súmenle do ponto
mais elevado, imprOPriamente denominado GUi,icIR'a, que pela es
cabrosidade e declive rapido e precipiLoso do terreno aiuda se
con erva inhabitado. E a gupiara foi riqui sima em OUl'O, com
quanlo 6 fos, e ()xplorada a superfície de sou terreno e os cabeços.-
ou bocas de eus vieiros, que ainda e tão virgens, por e terem pro-
fundado e as im dit;flcultado , ua explpração,

Em 17!~O quando, em on eC[uencia da reprosentação, qne o po
vos do dist.ricto dirigirão a eI-reí, e de flue já fallámos, se des
emp dírão algLlmas lavra auríferas, foi a da gupiara cOllcedida
a uma ociedade 'hamada da La1lfa da Roda, que a explorou por
muito allUO até 1752; e para ,lavm' tirou um rego d'aglw do
fio da Pedras, de extensão de mai d~ U1ni\ legoa C[ue é o que
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ainda hoje aba tece esta cidade. Em 1755 Antonio Leal da Ro a
e Carlos José Pereira requerêrão licença paTa poderem mineral.'
na gupiara, visto ser lavra desempedida, estarem prohibidas as
fuisqueiras. O fiscal, a qltem o intendente mandou informar, re!'pon
deu, que convinha dar-se a licença para os peticionario usarem
« de uma mina por baL1.o do chão de que até o presente se não

tem usado, afim não ó de tiraI'em ouro, mas de fazerem exemplo
para os mai, que se éUÚmassem a fazer emelhante serviço ll.

O despacho do intendente foi o seguinte:
cc Podem os supplicantes daI' as minas que forem precisas, om

a declaração que os negros sejão fe.itorisado por homen bl'ancó,
sob pena de serem confiscados; ficando outro im obrigados a au
miLtir nas suas minas a terça parte dos fui cadores a quo as mesma
derem lugar ).

E ta lavra passou depoi a. er propriedade de "aI'ios outros COIl
ces 'ionario,; ma por falta de recurso , o conhecim nto do sys
tema de mineração 'por meio de mina e galeria ,ubLonaneas,
seu vieira nW1CU forflo explorado. O dr. José Vieira Couto, en
carregado pela rainha D. Maria I de fazer exame mineralogicos o

metallLU'gicos na capitania de Minas em 1796, lastimava com ju ta
l'azão a ignorancia do mineiro, e o caminho errado que ,eguiüo
no methodo de mineraçflO, incapazes de fazer qualquer trabalbo
importante. O que ene então dizia é applicavel ao no. o estado
aditai; porque nos a ignorancia, nos, os O1']'OS inf lizmente ainua
são o me mos, e nenhum pas,o temos dado no conhecimento da
mineralogia e na arte de mineraI'.

r a gupiara do morr d . anto Antonio, d que faUavamos a
juzeda ou deposito do ouro é original. ua superficie compõe-se
do um lastro mais on mono spes o onforme o lugar , de
[erras saibrosas, cretacoa o argilosas, de nvolta com IrngOJen
to de mica e quartzo de fúrma angular; o 001'0 trm a me ma
f6rma angular, om borda aguda, inteiramente diver o do que e

encontra no leitos do rio, e COfl'e"'o , e nos t nono de alluvião,
anue as folheklS tem as borda quebrada e arredondada, o flue
mo tra ter sido rolado. Ahi ainda se obSOl'l'ão os slllco. deixauo~
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pelas linhas já explO1:adas, qlle constituem as cabeças ou sahidas dos
vieiras que profundárão, e ora serpeão descobertos em meandros
por cima da piçarra, acompanhando os altibaixos do terreno, ora
desapparecem por entre as fenda, que mostrão a separação das
rochas estratificadas. O estado de nudez d'estas rochas em alguns
lugares e as quebradas das terras em outros indicão o resultado
dos estragos lentos e successivos dos agentes naturaes em épocas,
que não será po_sivel determinar.

Podemos fazer uma idéa approximada da immensa riqueza de ouro,
que em tempos remoti simos con~eve a massa de terràs do morro
de Santo Antonio, e principalmente da gupiara> calculando-se a
grande quantidade que d'ali rolou para os terrenos de alluvião cir
cumvisinbos. O carrego do Tijuco, que nasce no flanco oriental do
morro, serpeava por um vasto tijucal, que lhe deu o nome, e que
se espraiava cobrindo grande parte das terras occupadas hoje pelas
ruas do Macáu, do Chafariz, das Béatas, do Amparo, Ctmllbada
Nova, etc. E te carrego foi riquissimo, e antes do de cobrimento
de outra mina em lugares dill'erentes, só elIe su tentou a nas
cente povoação do Tijuco, que teve princípio com um não pequeno
IlLlIDero de aventureiros: - erã como um canal, que reeebitl grande
parte dos enxurras alluviaes, que corrião da vertente oriental da
montanha, e engro ado pelas aguas do tempo, emelhan~e a um
bolinete uatw'al, os onduzia ao cOl'l'ego de S. Francisco, ficando
depositado em eu leito e margens adjacentes a maior parte do
ouro rolado, qu , relativamento mais pcsado, tendia a procw'iU' o
fundo atravez das terras desfeitas.

Terminada a mineração do Tijuco, passiu'ão os mineiros a lavrar
o leito do carrego de S. Francis o e o yalie por elIe banhado.
E te carrego, a pouca ~ tancia de suas origens, bifurca- e: um braço
vai receber as agua de diITerentes mananciae, quo na cem na
serra de . Francisco, que deu-lhe o nome, e o outro nasce no re
conravo imiciTcular, que faz e ta serra juntando- e com a de

anta Antonio. D pai de juntos correm ao sul entre as duas mon
tanhas por um delicioso valie coberto de uma arêa plU'a e crista
lina. E po~' centenare de iUTobas qlle poderemo~ cakular a quan-
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tidade do ouro pxtrahido desde as suas cabeceiras até onde junta-ile
com o Piruruca; só a sociedade da Lavra da Roda extrahio cerca
de cem anoba na mineração, que fez no ponto de sua confiuencia
e em algumas explorações na gupiara, como con ta de seus livros.

A serra de S. Francisco, que fica-lhe na margem escfuerda, de
formação primitiva e de rochas silicosas e graniticas, nunca pro
duzia ouro e nem ali se encontrão vestigios de mineração. Sua
planura, onde existia a importante lavra denominada do Cr-istaes,
é inclinada ao oriente com vertentes para o Jequitinhonha, e por
tanto, toda a riqueza do valle do S. Francisco foi proveniente das
allllviões do malTa de Santo Antonio.

A tradição dá-nos como virgens e riquissimos os vieiras d'esta
montanha, sendo o principal o que existe em um socavado no meio
da gupiara; o que é comprovado pelo estado em que se vê o ter
reno, do qual s6 ha vestigios de se ter explorado o lastro superior.
Os concession:.u'io nunca podérão fazer uma exploração mais pro
funda por falta de recursos' e pela ignoraucia da :.ute de minerar
por meio de galerias, como já dis emos.

E na verdade a unica mineração que era mais ou menos conhe
cida de nossos mineiros con istia na do leitos do rio, taboleiro
e gupi:.u'as, por ser a mais facil e menos dispendiosa. A mineração
dos montes era completamente de 'conhecida.

Em re uma a mineração do ouro em Minas ainda não e tá exhau ta,
como e tem dito; pelo contrario apenas e tá começada pelos terreno
de allUI'ião; 1'e tão-no as montanhas com eu' vieiras e c:.unadas
virgens, que são as verdadeiras matrizes do ouro. O que nos falta
é o anin10 de xploral-as por um methodo regular e apropriado,



CAPITULO XTT

Quarto contrato dos diamantes; terras que lhe são demarcndas. - Lei de
JJ de Agosto de 1753; suas i:lisposições. - Thomaz Roby de Bnt't'os Bar
reto, Quarto intendente. - Edital sobre lojas de fazendas. - Representa
ção dos negociantes do. villo. uo Principe. -1mportaucin uas municipa
lidades; sua decndcJlcia actual. - Os bandos. - Colouia na colouia.
Alguns factos. - Bando de 5 de Agosto de 1'155.

Findo o praso do terceiro contrato dos diamantes, arrematado
por Fali berto Caldeira Brant, que teve o tragico desfecho de que
já fallúmo , o quarto foi arrematado por João Fernande de Oli
yeira, que Lambem já vimo ter sido o arrematante do dous pl'i
meiTos. Anematou-o por _eis annos, a conlar do 1° de Janeiro
de 1753 a 31 de Dezembro de 1758, podendo minerar com seis
centos e cravo sob a capitação annual de 2408000 por cada um,
om a mesmas condições, clausulas e obrigações do contrato an

tt'Í'Íor.
A 23' de Novembro de 1752 yeio a Tijuco o governador José

Antonio FreÍl'e de AndI'ade afim de assistir á demarcação das ter
ras, que devião ser concedidas á mineração do novo contrato. Para
11 tempo da aguas demar árão- e o ribeirão do Inferno, e o Jc
r[UÍtinhonha da lavra do Mato até á bana do Inhacica Grande,
rom todos os seus taboleiros e gupiaras, e para o tempo da secca,
o rio Pinheiro, om uas vertentes e gupiara , da roça de Gabriel

oare até ua ba.rra no JequitiullOnha, bamada PedI'o, e os
cOlTegos Caelemerim e QuilomboJa com todas as sua yertentes e
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gupiaras. Tendo, porém, posteriormente o contratador demonstrado,
que as terras demarcadas para o tempo das aguas já estavão la
vradas c exhaustas pelos contratos anteriores, forão-lhe mais con
cedidos o rio Pro'aúna da barra do Andrequicé pro'a cima, com
suas vertentes, taboleiros e gupiaras, e o cOlTego da Cangica.

Já expozemos os diversos bandos e ordens publicados, durante
o terceiro contrato, com o fim de cohibir os abu os, que se com
mettêrão pela tolerancia do terceiro contratador. Pro'a mais efficaz
mente prevenir o contrabando, foi publicada a lei de 11 de Agosto
de 1753, em cujo preambulo promette el-rei tomar o contrato dos
diamante debaixo de sua immediata e real protecção. O povo tre
mia, e com razão, quando o govel'Uo, 1l10nopolisando um commer
cio, declro'ava que' ia tomal-o debaixo de sua protecção, principal
mente quando o ministro era um mro'quez de Pombal, sempre
interessado, se diz, em todos os monopolios, que concedia ás com
panhias 'Publicas.

o ro'tigo ioda lei se prohibe, que pessoa alguma compre ou
venda diamantes brutos no reiuo ou seus dominios, não podendo
extrahil-os, ou fazeI-os transportar pro'a os reinos estrangeiros, por
qualquer modo que seja, sem especial commis ão e guia do con
tratador, em cujo favor se faz exclusivo o seu commercio, sob pena
de confisco e de dez anuos de degredo pro'a Angola, sendo pes-
oas livres; sendo escravos serão condemnados a trabalhro' com

braga por dez anuos nas obras do contrato.
o art. 2° manda que se não faça distincção alguma entre os

autores e complices do crime, devendo todos ser punidos com a
me ma pena: - era o systema da legislação penal d'aquelles tempos.

O art. 3° estabelece as denuncias em segredo e a promessa de
liberdade aos escravos denunciantes.

No art. 6° se manda que fiquem em vigor -os bandos, ordens
e cautellas estabelecidas pelos governadores de Minas contra os
traficante de diamantes.

O ro't. 7° diz: « Todos os negociantes de fazendas em grosso
ou por miudo, que entrarem nas tenas dimnantinas, ou cinco legoas
ao redor d'ellas, serão obrigados a dro' entrada, na intendencia dos

15
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diamantes, declarando as fazendas, que levão, e sua importancia,
o dando fiança segLU'a a mostrarem depois, ao tempo da sahida, Os
'eITeitos em que levão o produeto do que tiverem introduzido, de
Ibaixo das penas acima declaradas »).

No art. 8° se estabelece a mesma obrigação a respeito dos cre
dores, que tenhão de cobrar suas dividas dentro das terra' dia
mantinas.

No art. 9° se prohibem as faisqueiras nas terras demarcadas,
ficando permittida a mineração do ouro sómente nas lavras, que
depois de examinadas pelo intendente se verificar que não tem
'diamantes. - Isto é, ao pobre será prohibida a mineração do ouro,
-porque ella só ficará ao alcance do rico,

No art. 10° se renova a prohibição de residir nas terras dia
mantinas pessoa alguma, que não tenha omcio, mprego, ou modo
-de vida, que seja permanente e notoTÍo.

o art. 11° se determina que sejão approvadas e legitimadas
todas as lojas de fazendas, tenda', tavernas e mais casas pnblicas
estabelecidas no districto e nas cinco legoas ao redor, devendo
ser de bom viver as ~ssoas, que se permittirem em taes casas;
do contrario poderá o contratador requerer sua expnlsão,

o art' 12° se manda que a companhia dos dragões seja ren
dida no firo de cada seis mezes com todos os .eus officiaes, fazen
do-os o go,'ernador substituir por outros olJiciaes dos governos vi
sinhos, que forem de sua confiança: devendo praticar o mesmo
com os capitães do mato.

No art. 14° se ordena ao intendente qne conserve sempre abertas
as devassas determinadas contra os contrabandi tas de diamante,
devendo pessoalmente visitar, as mais vezes que fôr possivel, a
villa do Príncipe e arraiaes do districto.

Sempre que se publicava alguma lei sobre os negocios dos dia
mantes, o governador ou o intendente lemlJrava-se tambem de
mandar publicar um bando ou ordem, ou portaria, ou edital, con
tendo medidas tendentes á sua boa execução. Está disposiçãe com
plementarias de ordinario não ião muito em conformidade com a
lei, 'mas como na sua exorbitancia erIlo sempre no sentido do arro-
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cho, favol'av~is ao fisco e ampliativas das pena estabelecidas, fi
cavão subsistindo como parte integrante ria lei, apezm; das recla
mações do povo. Hoje dá-se. o mesmo: ha os regulOllnentos, que
só diITerem em ser expressão moderna: é por elIes que o poder
executivo, quando quer, interpreta, amplia, restringe, modifica,
aUera, revoga as disposições legislativas, quebra-lbes as asperezas
para se poderem executar,. CI;A a direitos novos, impõe obrigações
que não existião, emfim exerce as funcçõe~ de legislador.

Servia então de intendente o dr. Thomaz Roby de Barros Bar
reto, que succedeu ao intendente Lanções. Para a execução da lei
de 11 de Agosto mandou publicar um edital, em que vinha o se
guinte:

« ....... com a declaração, porém, que os donos das lojas de
fazenda seccas e de molhados, tendas, tavernas e mais casas pu
blicas, que actualmente existem n'este districto ~ cinco legoas ao
redor, serão obrigados a dar balanço em seus negoci0s no termo
peremptorio de quarenta dias, que lhes permitto para o effeito de
declararem os productos que tiverem feito e o que estiver em ser:
Ludo sob as penas declaradas (confisco e degredo por dez' annos
para Angola). Outrosim ordeno que todos os ditos donos das lo
jas, vendas, tavernas e mais casas publicas, me apresentem suas
approvações no termo de vinte dias, sob pena de expulsão do con
tinente. Ordeno outrosim aos capitães de milicias, a cada um em
seu districto, qLle, e por serviço de Sua Magestade e em obser
vancia da dita lei, não consintão pessoa alguma no seu districto
que n'eUe não tenha officio ou modo de vida, que seja permanente
e notaria a todos, e que todo aquelle que for assim achado seja
remettido á minha presença para assignar termo de expulsão, etc. »

A villa do Principe ficou comprehendida dentro dos limites mar
cados no edital, nas cinco legoas ao l!edor do districto diamantino,
e portanto os commerciantes d'ali sujeitos ás suas disposições. O povo
d'e sa villa nos tempos antigos sempre clist,inguio-se por seu espirita
de independen;ia amor á liberdade: nunca os ouvidores ou qual
quer outra autoridade con eguírão exercer ali um poder de potico,
que ella 'abia repellir, já ublevando-se, já por meio de reptE'-
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sentacões ao soberano. Seu senado constitu'ia uma corporação res
peitavel, que muitas vezes conseguio do rei ou do governador a
attenuação de ordens, que reputava. damnosas a seus municipes.
Contra o edital do intendente dirigírão o negociantes da villa uma
representação, de que nos parece dever transcrever alguns trechos:

c( Dizem os moradores d'esta villa e os das cinco legoas em cir
cúito das terras diamantinas que "ivem de negocio, que por um
edital do intendente dos diamantes são os supplicantes obrigados sob
graves penas a dar balanço em seus negocios, entrada de tudo
o que possu'irem em fazendas, creditos, dividas e ouro que tiverem,
dando fiança a mostrarem, quando tiverem de sabir para fóra, o
genero em que levão o producto das mesma fazenda, credito e
o mais que posstiirem, fundando-se o edital nos capitulos 7 e S da lei
novíssima de 11 de Agosto de 1753: o que é falso, fallando com
o devido respeito. Porquanto pela dita lei sómente os negociantes,
que de novo entrarem nos referidos districtos, é que serão obri
gados a dar entrada das fazendas que trouxerem e de sua impor
tancia e fiança segura á most.rarem no tempo da sal1ida. os em~itos,

em que levarem seus productos; e não se entende com os uppli
cantes que aqui estão e existem sempre estabelecidos....

« E nem é de presumir, que EI-Rei quizesse gravar os supplicantes
com um onus e encargo tão prejudicial, não só a elles, como ao
bem pú))lico, e á sua real fazenda, porque se os supplicantes forem
obrigados a manifestar a ímportallcia de seus haveres, poderão fazer
público seus poucos calledaes, e sahir d'aqtJ.ella reputação de credito
de qLle vivem: o que é muito prejudicial ao seu commercio.....

c( E é impossível a fiança que é ordenada aos upplicante, porquo
ninguem quererá ser seu fiador; e pois como o ser fiador de outrem
é perigosis imo, e por direito se reputa difficil acharem-se fi\ldo
res, ainda quando os afiançados são permanentes por ubsistencias
radicaes e possessão de bens estaveis e de raiz. E portanto e ta
obrigação, que o intendente impoz ao supplicantes, sem estar autori
sado por EI-Rei, porém s6 por sua vontade e capricho, importa a sua
ru'ina total, vendo- o elles as im obrigado a abandonar seu ne-
gocios e ahir para [6ra da comarca .
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« Sendo a dita lei, como é, penal, se deve restringir soffrendo
benigna interpretação .

« Pelo que requerem á v. v. m. m., como commissarios creados
pela mesma lei, se dignem, ponderando estas razões, determinar,
que se suspenda o elfeito do referido edital, até que os supplicantes
representem a S. M. que declarará e interpretará a dita lei, porque
só elie como supremo legislador é quem o poderá fazer e não o
intendente, que, não contente em perseguir e desgraçar os povos
das terras diamantinas, quer tambem exercitar um poder (rue não
tem, e causar a perda e total ru'ina dos povos d'e te continente
(villa do Principe), sobre os quae não tem poder nem jurisdicçào ;
como se não bastassem os clamores, que já 11<\ contra seu poder
tyraunico, e as milhares de victimas, que tem lançado na de e -

, peração e miseria do desgraçado continente (Tijuco) ondo impera
sua vontade arbitraria. - E. R. M. »

Os commLsarios remettêrão ao intendente esta representaçào.
Tomos presente a resposta dada pelo fiscal Belchior Isidoro Bürreto,
quo o intendente mandou informar. D'ella só transcreveremos o se
guinte trecho:

c( ão se responde aos mais fundamentos da presente quei.xa, por
sophi ticos, chimericos e insubsi tentes e por taes indignos de re 
po ta j e sómente e adverte, que o prejulzo particÚlar, que t~to

encarecem, não póde nascer de manifestarem seu cabedaes em um
tribunal régio, e sim de sentirem preju'izo em se lhes tirar a occa
sião furtiva de tirarem diamante , como devemos aCI'editar que
fazião e querem continuar muito em preju'izo da real fazenda, o que
por nenhum princípio se deve consentil'. E é muito máo querer ser
negociante occulto, qtlando o negocio deve ser claro e manifesto j

e pouco importa que semelhantes negociantes e de terrem da re
publica ».

Como se esperava, a representaçào não foi attendida. !\Ia o .0

nado da vüla, reconhecendo a ju tiça da reclamaçào de seu mu-
nicipe fêl-a chegar ao conhecimento do oberano. ão sabemo
o quo o governo determinou, ma o certo é que o edital do inten
donte não tevo execução na viUa do Principo.
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Tal era a importaucia de que então gosavão os senados d~s vilia
erão os protectores legitimos e naturaes dos povos, os verdadeiros
representantes de seus interesses, de suas idéas, de seus senti
mentos e até de suas paixões; os gerentes de seus negocios, que
economlsavão suas fortunas, regulavão 'suas contribu'ições para os
encargos geraes, attendião ás suas reclamações, que acompanhavão
até perante o soberano, provião ao bem publico e a todas as ne
cessidades do municipio.

Em Minas sobre o negocio mais importante da capitania, o tri
buto do ouro, nada se estabelecia sem se consultarem as camaras,
que mandavão á Villa Rica seus procuradores para represental-as
nas juntas, que os governadores convocavão para esse fim, Tra
tava-se, por exemplo, de ordenar a capitacão, o direito do quinto,
a creação das casas de fundição, a distribu'içãO dos impost~s, a
repartição da derrama para preenchimento do desfalque do quin
tos, ou de qualquer determinação a tomar, que importava novos
ouus aos contribuintes, era preciso que fosse deliberado e regu
lado em junta: se os governadores tomavão qualquer arb,itrio con
trario ao resolvido em junta, raro era quando não se via em serias
difficuldades, ou não tinha de abafar sublevações populares. De
rão-se muitas vezes conflictos de jurisdicção entre as camaras e os
governadores, e ellas sabião fazer respeitar seus foraes e immu
nidades contra a constante tendencia d'estes a violal-os. ào cu
riosas as proposições, que um l\fanoel Guedes Aranha, nomeado
procurador da camara da cidade de S. Luiz do Maranhão, emit
tio em 1685 em uma representação com o titulo de Papel pol'i
/'ico sobre o estado do Ma?'anhüo, que transcrevemos da Historia
da (undaçüo do bnperio Bra ilei?'o:

« Se os governadores representão as pessoas reaes, as ?'epubl'icas
I

( camaras e senados) representào os primeiros governos do mlIUdo.
Chama o direito ás camaras guardas e vigias da lei, por serem
os verdadeiros membros das ?'epublicas formadas dos cidadãos e
bon homens que os povos elegem por suas cabeças, para, em
tudo que poderem, terem por officio melhorarem o serviço de
Dees, e o de seus principes, e o bem commum. em as tac"
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guardas e leis, é impossivel permanecer uma cousa sem a outra.
lIlenos logo p6de permanecer estado aonde os que devião ser guar
das são opprilrlldos ».

É um facto incontesLavel na hisLoria dos povos, a grande in
l1uencia que os municipios exercêrão no desenvolvimento da civi
lisação moderna: forão nobres suas lutas contra o despotismo e
poderes contemporaneos, que pretendião usurpar-lhes os foraes e
privilegios, e abafar o apparecimento das idéas de liberdade, que
ahi tiverão principio. O systema representativo, filho ingrato que
uesconhece ua origem, nivelando e cerceando os principaes direi
tos dos municipios, sujeitando-os ao governo central, deixando
lhes s6 um simulacro de representação popular sem prestigio, sem
força, sem meio , sem recursos para fazerem real o fim de sua ins
titllição, tirou-Ules toda a sua antiga importancia. Se na organi
sação das sociedades ~odernas se tivera meUlor comprehendido
o valor e nece sidade do elemento municipal, outro serÍa hoje o
nosso progresso social. Todos esses pequenos centros de activi
dade, trabalhando livre e desembaraçadamente para o progresso e
de envolvimento parcial, muito terião coadjuvado o progre so e
desenvolvimento gerill. lV[as fez-se o contrario: tirou-se ás mu
nicipalidades sua legítima representação, que confiou-se a uma
representação geral, muitas vezes espuria, contra a verdadeira
expressão da vontade popular, incapaz de prestar a devida atten
ção aos interesses locaes; toda a sua força e meios de actividade
forão absorvidos pelo poder central, e elIas deixadas na inanição,
e ainda sujeitas á uma tuteIla, sem rendas, sem iniciativa.

e ha um paiz em que o elemento municipal devêra er mais
considerado, é cerLamente o Brasil; por seu vasto te1'1'itorio, dif
ferentes e variadas necessidades de cada uma de suas localidade,
quasi que isoladas umas das outras e do centro geral pela falta de
communicaçõe , e que todo os dias vão diversamente se caracte
risando e disLinguindo, não é possivel que por meio de disposições
geraes, se proveja a todo. os seus interes es variados e muita
vezes cont.rarios, que pedem providencias particulares. De graça
damente as tendencia da sociedade moderna parecem ser para o
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rompleto aniqlúlamento das municipalidades: ella SilO amesqui
nhadas, seus direitos são todos os dias cerceados, e, cOlll'ertidas
em corporações poli,ticas, forão desviadas do bello fim de sua in
stituição. Temêrão esses pequenos oorpos palpitantes de vida, re
ceiárão o desmembramento, como se o mesmo desmembramento
não fosse a consequencia da cil'ilisação, que se não deve pren
der; e se preferio concentrm: toda a vida, toda a actividade em
um só ponto. Utopistas do absolutismo, que invertendo a pyra
mide social, querem sustental-a pelo vertice!

Bem sabemos que um poder fraccionado perde muito a sua
força, e torna-se mais ou menos inhabil para promover os intere 
ses geraes; mas não é isso razão para se conferir ao centro lUlla
força exagerada, exorbitante, em preju'izo da actividade local. O
governo representativo ainda é um en aio de organi ação social,
que fizemos ao sahir do despotismo da monarchia pura, feudal;
cumpre que não nos illudamos preconisando-o com a fórma defi
nitiva, o ideal dos governos.

Ainda se publicárão depoi da lei de 11 de Agosto de 1753 di
ver os bandos, orden , portarias e editaes tendentes a evitar o con
trabando dos diamantes, e que não transcreveremos por serem
quasi a reproducção das determinações anteriores. Frequentes vezes
o povo do Tij ueo ouvio sobresaltado o estridente rufar de uma
caixa, que corria as ruas do arraial: era um novo bando que se
publicava, era mais alguma prohibição, algum onus com que se
ia sobrecarregaI-o, novas medidas restrictivas que se tomavão sobre.
o commercio e mineração: o povo já tremia quando ouvia a voz
funebre do pregoeiro (*). Quando constava ter o intendente rece
bido algum prégo de Villa Rica, logo conjecturava-se algum fu
nesto acontecimento: era geral o terror.

Os habitantes da demarcação diamantina formavão como uma
só familia, regida por leis especiaes e governada despoticamente

«) O intendenle gnardon debaixo do mais rigoroso segredo todas as ordens
c determinações que lhe enviava o governador. Eriio trazidas por prégos. e
s6 se conheciiio na occasiiio de SUIl publicação.
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por autoridades particulares. Viviamos 'como se estivessemos elI!
um eLerno bloqueio, isolados do re Lo da colonia, sendo-nos in
Lerdicta toda a communicação com os povos de fóra. Ninguem
podia julgar-se seguro em sua casa. O senhor via com descon
fiança no escravo um inimigo occulto, que denunciando-o obtinha
a liberdade e partilhava seus bens com a fazenda real. A d~yassa

geral, que conservava-se sempre aberta, era como uma têa im
mensa, infernal, sustentada pelas delações mysteriosas, que se urdia
nas trevas, para envolver as victimas, que muitas vezes fazião a
calumnia, a vingança particular, o interesse e ambição dos agentes
do fisco.

Em Paracatú vivia um pobre velho septuagenario, pai de nu
mm'osa familia, que sustentava com o que lhe rendia um modesto
omcio de oul'ives. Pagando um dia a um exactor do fi co certa
quantia, que devia do imposto de sua profis ão, no ouro em pó
Com que fez o pagamento, achou-se ou se disse ter-se achado um
diamante insignificante, que apenas apparecia por entre as folhe
la. Foi logo preso e sua casa varejada com uma rigorosa busca.
Conduzido a Tijuco, na distancia de noventa legoas, aqui falleceu
no tronco da cadêa no fun de quatro mezes de prisão, sem se Ler
ainda terminado o seu processo. A miseria lançára na prostitu'ição
uma de sua filhas ou netas .....

Um negociante requereu ao intendente licença para ir á villa
do Principe tratar de certos negocias. - « Vá e não volte mais»:
foi o despacho. Em vista da injuncção não quiz aproveitar-se da
faculdade; mas no dia seguinte foi intimado para despejar a de
marcação.

l:> ouvidor da villa do Principe, já bem conhecido nosso pela
perseguição que fez ao contratador Felisberto Caldeira Brant, e a
quem f<lra incumbida a commissão de tratar dos negocias d'essa
fallencia, entendeu, visto a demarcação diamantina se achar com
prehendida no limite da iurisdicçãO da omidoria, que podia ,ir
a Tijuco sem licença, e mesmo aqui residir. O intendente quei
xou-se a el-rei, que por provisão, dirigida a este, de 4- de Feve
reiro de 1.75tí, declarou o seguinte:

16
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« O ouvidor deve residir na yilla do Principe, e assistir na casa
da fundição, que está na mesma "iHa, e ir sómente a Tijllco no
exercicio de sua correição; e havendo de mandar ollic.iaes seus ao
dito sitio, deve communicar-vos a ordem, que lhes der, para vós
permittir-lhes a sua assistencia; e não sendo diligencia da ouvi·
doria, deve insinuar que eu a mando fazer ».

Terminaremos este capitulo transcrevendo o bando de 5 de Agosto
de 1755:

« Faço saber a todos os homens de negocio d'este continente,
assim de fazendas seccas como de molhados, tendas, tavernas e
lIUitandas, que todo aquelle que depois de tocar as Ave-marias
fôr achado vendendo algum genera, ou ainda se provar que os
vendeu, logo será preso e não sahirá do tronco da cadêa d'esto
arraial, sem primeiro assignar termo de despejo para fóra d'oste
continente e comarca; executando-se a mesma pena a respeito
d'aqllelle que recolher em sua casa de dia ou de noite algum es
cravo, além dos de seu serviço domestico, ou qualquer outra pes
soa que tiver sido expulsa d'esta demarcação. Todos aquelles que
tiverem quaesquer generos de negocio em tendas, tavernas ou qui
tandas .estabelecidas em beccos ou travessas, dentro em tres dias
os ponhãQ nas ruas publicas debaixo da sobredita peDa ».

Era assim que á noite as ruas do Tijuco tornavão-se melanca·
licas e silenciosas, como lugubres galerias de Wl1 vasto cemiterio:
apenas se ouvião o tinir das armas e o andar compassado e mo
notono dos soldados que rondavão.



CAPITULO XIII

Minas Novas do Fanado i impedimento de suas lavras i instrucções de 20
de Setembro de 1"15'1 para sua guarda; edital para o mesmo fim. - Ordem
de 29 de Setembro de 1757. - Exploração do salitre. - Francisco José Piet'o
de MendonçlJ., intendente interino. - Um trecho do relatorio do quarto con
trato. - Monopolio dos contratadores.

o decreto de 10 de Maio de 1757 desmembrou a villa de Minas
NOI'as do Fanado, com seu districto, da capitan:ia da Dahia, a que
antes pertencia, e 'unio-a á comarca do Serro-Frio, para ficar de
baixo da jurisdicção administrativa do intendente dos diamantes
do Tijuco. Esta povoação foi fundada em 1727 por Sebastião do
Leme Prado com os paulistas que o acompanhárão, emigrados do
rio Manso, onde se achavão estabelecidos, por causa de uma cruel
epidemia que ali grassava, como s6e acontecer nas margens de
nossos rios pouco habitadas. Em 1730 foi-Ibe conferido o titulo
de viUa de, Nossa Senhora do Dom Successo de Minas Novas do
Fanado por Vasco Fernandes Cesar d Menezes, quarto vice-rei do
Brasil, que residio na Dahia. Em 1734, tendo-se encontrado dia
mantes em alguns corrego de seu districto, foi prohibida a ex
ploração de -uas lavras, mesmo as auriferas, e estabelecêrão- e
dez registros em ditTerentes pontos para obstar o seu extravio;
mas só começou ali a haver uma administração regular cm 1757,
quando, como já dissemo , foi annexada ao districto diamantino
do Tijuco.
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Para conhecimento de nossos irmãos do norte, que vão, com
partir a nossa sorte e viver debaLxo do me mo jugo de potico,
que já ha annos pesava sobre n6s, transcreveremos as instrucçõe
que o intendente Thomaz Roby de Barros Barreto, em uma ordem
datada de 20 de Setembro de 1757, deu ao seu primeiro com
missaria, o mestre de campo Pedro de Lino Moraes. É o se-o
gainte:

« Em observancia da ordem de Sua Magestade e disposições da
lei novissima de 11 de Agosto de 1753, nomeio o sr, mestre de
campo, Pedro de Lino Moraes, intendente commissario dos dia
mantes de todo o districto das Minas ovas do Fanado, para que
o dito senhor, em virtude da referida lei, possa tomar conheci
mento de todo o esbulho, extracção e commeréio dos diamantes,
que estiver feito ou por se fazer no referido districto, mandando
patrulbar e guardar pelos dragões, que ali se achão destacados,
o rio Jequitinbonha com todos aquelles carregas, que e tiverem
vedados, probibindo todos os mais em que houver diamantes; e
os cabos das respectivas patFulhas e guardas do dito rio e car
regas darão parte de toda e qualquer novidade, que n'elies acha
rem, ao dito sr. mestre de campo intendente commissario dos dia
mantes, o qual no di tricto das terras diamantinas não consentirá
bomens vadios, sem modo de vida permanente, estavel e util á
republica, fazendo assignar termo de expul ão das ditas terra as
pessoas que não estiverem nas ditas circumstancias debaixo da pena
que, tornando a elias, serão degradadas por dez artnos para o reino
da Angola; compellindo todos o homens de negocio e viandan
tes de qualquer condição, para que dêm entrada perante elle com
missaria dos etreitos, que ]evão ã. dita terra, dando conta ao
tempo da sabida dos genero em que levão seus productos, não
consentindo negocio ou taverna a qualquer pe soa, que por quaes
quer permi sa sejão indiciadas na traficancia dos diamantes; e de
tudo o que obrar o referido intendente commissario me dará conLa
todos os mezes, ou, quando muito, de dous em dons mezes, para eu
dar a mais providencias, qll me parecerem opportunas a bom do
serviço de Sua Mage tado, esperando que o sobredito sr. mestre
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de campo intendente commissario se empregue no serviço de Sua
J\iIagetade com aqueUe zelo, actividade e prestimo, com que até
o presente tem executado outros muitos empregos l).

Esta ordem ia acompanhada por um edital da mesma data, que
devia ser logo publicado em J\iIinas Novas, e que taml)em trans
creveremos :

« Faca saber a todos os moradores das Minas Novas do Fanado. ,
que Sua Magestade foi servido reunir todo o districto'. das ditas
Mina, com as tropas, que n'eUas se aebão, á comarca do Serro
Frio e governo das Minas Geraes, ampliando a minha juri dicção
por todo o referido districto, onde até agora costumão retirar-se
mu:itas d'aquellas pessoas, que forão exterminadas da demarcação
dos diamantes, por entenderem que podião exi tir no dito dis
tricto; e supposta a boa fé, com que até agora estavão, se faz
sciente que não devem e 11em podem de hoje em diante a sistir
no districto novamente reunido, pelo que lbes assigno o termo
de um mez, para dentro d'elle despejarem o dito districto, sob
pena de serem degradadas por dez annos para o reino de Angola.
Da mesma sorte faço saber a todos os moradores das ditas Minas,
que d'aqu:í em diante J'econheção o mestre de campo Pedro de
Lino Moraes por intendente commi ario das diamante, perante
quem se podem dar todas e quaesquer denuncias das p ssoas, que
cOlUmerciarem em diamante. bl'lltos, que para o referido e para
tlldo o mais que comprehende a minba jurisdicção e lei novi . iroa
de 11 de Agosto de 1753 Ule tenho d legado a minha juri dicção,
na fórma das ordens de Sua Magestade ».

Em quanto a demarcação diamantina al1gmentava-se com mais
um vasto e important territorio, parece que a admini tração e
fiscalisação dos serviços do contrato m Tijuco não corrião com
inteira regularidade, como se vê d,e uma ordem, que temos á vista,
de 29 de Setembro de 1757, dada pelo u1tendente ao omman
dante do dragões, Francisco José de Aguilar. N'essa ordem diz

o intendente:
« Tão e tau contente com o que ob'servo nos serviços do con

trato. Logo que v. m. receber esta ordem, sem a mai, leve de-
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mora, passará a visitar pessoalmente todas as tropas (*) de sua
repartição, e tanto que chegar á ea a de cada um dos arlmini 
tradores, lhes ordenará da parte de Sua Magestade, qLle mandem
vir á sua presença todos o feitores; e na presença de un e de
outro dirá v. m. que tenho eu noticia de que no contrato dos
diamantes se achão alguns administradores e feitores muito exactos
nas suas obrigaçoes e na prompta obediencia, que devem ás orden.
de ua l\Iagestade; ha outros, porém, que esquecidos do amor de
])e08 e da' propria honra, vilipendião e abusão das ordens, que por
yczes repetidas tenho mandado, para que na suas tropas não con
siutão pe soa que seja e.tranha a1l1 ia ás mesmas, deixando de
averiguar d'ondc vem, e consentindo que n'ellas se introduzão be
bidas spirituosas, omittindo de dar a neces arias buscas nos
cscral'o das lavagens e nas 'enzalas, onde continuamente e tão
mettido os feitores, tendo trato parti ular com os e cravos: do
que logo devião o admini tradores dar parte a esta intendencia
pm:a o eITeito de serem corrigidos como merec m; e qu da re
ferida e outras omissões resulta con ideravel preju'izo, não s6 ao
actual contrato pelo continuas furtos, que os e cravos fazem pela
n 'gUg ncia ou malicia de cus feitores, mas ainda maior preju'izo
re ulta á fazenda real pelo menospreço, que o furto tem occa
sionado a um genero tão precioso, que ua lIIagestadc poderia
arrematar' por mais crescido e tipendio.

II V. m. abe que de toda as referidas omi ões se ha de tirar
todo o anno Llllla exacti sima deya .a, a im pelos serviços como
fóra d'elles; e de qualquer indicio qu resultar contra os admi
nistradore e fitar s, serão logo obrigados a assignar termo de

(.) Os seiscentos escravos capitados. com que trabalhava o contrato.
quasi nunca erão .empregados em uma só lavra: dividião-se por serviços
differentes, que fazião-se ao mesmo tempo: em cada um d'elles havia um
administrador \l os fei tores precisos: os trabalhadores debaixo do mando
(lc um administrador constituíão uma tropa. Cada serviço era fisclllisndo
por um 'cnbo. com um numero variavel de soldado's, conforme as necessi
dades. (l tvdos sujeitavão-se ao commandante.
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expulsãO para f6ra d'esta comarca, e sendo comprehendidos di
recta ou indirectamente na ex'tracção furtiva dos diamantes, serão
degradados por dez annos para o reino de Angola, impondo-se
lhes as mais penas das leis. E snpposto que a mente de Sua Ma
gestade fosse que a lei de 11 de Agosto de 1753 rigidamente se
observasse e se executasse pelos sens ministros: é bem pt'Lblica a
brandura com que tenho executado a referida lei, na intelligencia
de que todos os vassalIos de Sua Magestade tambem por sua
parte concorrião para que elIa se executasse.

« E porque a experiencia me tem demonstrado que a falta de
exemplar castigo e da rigida observancia da lei fazia com que
múitos se esquecessem da propria hOIlra e da lealdade de fieis
vassalIos, protesto d'aqui em 'diante entrar nos mais individuaes
exames e ter com os relapsos o mais rigoroso procedimento, e
muito particularmente contra aquelles que tem obrigação de zelar
a real fazenda de Sua Mag stade. E para que ninguem se chame
fi ignorancia, mandará v. m. fazer esta ad"ertencia a todos in
disLinctamente.

« Tambem devo dizer a v. m. que algumas veze por impor
tuno rogos tenho concedido que alguns religiosos, viuvas e p 
soas miseraveis possão pedir esmolas pelos serviços da companhia
do actual contratador ou administrador geral; porém de hoje em
diante não consentirá que pessoa alguma vá aos serviços em corri
panhia de quem quer (fue seja: porque eu tambem não darei
licença ».

N'este tempo estava muito em voga a industria da mineração
do salitre.

O descobrimento d'este mineral nos sertões da Bahia (Montes
Altos l, excitava muitos aventureiros, que sahlrão' a procural-o por
toda a parte. Com este animo partio do Tijuco, em 1757, Miguel
Luiz Filgueiras e juntando-se na barra do rio das Velhas com
Antonio José Fernandes, que ali residia, embrenhárão-se ambos
pelos serLôes; e depois de muitas fadigas, trabalhos e perigo por
que passárão, descobrirão afinal uma rica nitreira da serra da
Lapa, que formava os confins do districto diamantino com a co-
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marca do Sabará. Satisfeitos os seus intentos, vierão communicar
este descobrimento ao intendente Thomaz Roby de Barros, tra
zendo as amo tras do salitre, que achárão já puro e cristali
sado; e pedirão que fossem seu nomes recommendados a el-rei
para serem eUes remunerados. Não 110S consta terem obtido as
recompensas esperadas.

As nitreiras de Montes Altos, de que falIamos, forão julgadas
muito importantes nos tempos proximos ao seu descobrimento;
porque a côrte com razão entendeu achar na sua mineração uma
nova fonte de rendimentos. Em 169!~, diz Varnhagen, fora o go
vernador D. João de Lancastre mandado passar pessoalmente á

elIas; tres annos depois a ca a da Torre se. comprometteu a pôr
annualmente na Cacho in 20,000 quintaes de salitr , porém logo
se vio obrigada a rescindir o contrato, o1ferecendo 60,000 cruza
dos á corôa a titulo de indemnisação, o que foi aceito (1699),
ordenando-se que se aperfeiçoas em as fabricas estabelecidas antes
por Pedro Barbosa Leal. Em 1702 vierão á Bahia 89 SUlTões,
que produzirão mais de 170 arrobas de salitre. Pouco depois ex
plorou Gaspar do Reis novas nitreiras no morro do Chapéu. Porém
a final por carta régia de 9 de Agosto de 1706 resolveu a côrte que
não se proseguisse mais n'esses trabalhos, pois que o producto
não cob~'ia os gastos. Parece, porém, que posteriormente, em 1757,
a côrte deu de novo importancia á mineração do salitre, como se
vê da ordem s~guinte dirigida ao intendente Thomaz Roby de
Barros, em data de 4 de Junho:

« Sua Magestade remette a v. m. a copia inclusa da carta, que
dirigio na presente fiota ao conde dos Arcos, vice-rei e capitão
general d'este estado, sobre o grave negocio da extracção do sa
litre, produzido na serra dos Montes Altos, junto ás mina do Fa
nado nas visinhanças do arraial do Tijuco, de que remetteu as
amostras Pedro Leonino Mares em 24 urrões, que chegárão a este
reino no f;im do anno passado; e ordena o mesmo Senhor que v.
m. examine tudo quanto puder sobre o conteúdo n'ella, passando
pes oalmente a fazer o dito exame, para o que se abonarão á v.
m. todas as despezlls que fizer, e de tudo dará conta com a maior
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individuação para per prese.nte á Sua Magestade, e se poder tomar
a última resolução em negocio de tanta ponderação >l.

a leitor sem düvida terá notado, que existindo os Monte_
Altos cerca de cem legoas distante do Tijuco, não fÔra muito
geographico collocal-os nas suas visinhanças como reza a ordem
citada.

Sendo o intendente Roby encarregado de ir pessoalmente exâ
minar as nitreiras de Montes Altos, foi nomeado intendente para
substituil-o o dr. Francisco Jo é Pinto de Mendonça, que então
servia- de ouvidor da comarca do Rio das Mortes.

A seu tempo fallaremos da nítreiras do districto diamantino,
que constituem uma importante fonte de riqueza, e que infeliz
mente ainda não tem sido convenientemente explorada.

A proposito de de cobertos': n'este mesmo anno (1757) chegou
a Tijuco Antonio Lourenço Costa e orrereceu ao intendente um
volumoso itinerario, em que narrava suas viagens por tempo de
dez annos nos sertões, seus trabalhos, sofI.l'imentos e perigos no
meio do gentios, tendo muita vezes corrido o risco ou de pe
recer á fome ou de er devorado pelas feras bravias; tendo m
prebendido esta viagem unicamente para servir a el-rei, para des
cobrir lavras em beneficio de sua real fazenda; e que seu tra
balhos tinbão sido coroados com feliz resultado, porquanto tinba
cUe descoberto diamantes e outras .pedras preciosas, de que of
ferecia as amostra , no rio das Almas, que tem suas cabeceiras
na Meia Ponte, no Urubú, no rio Trahiras e suas gupiaras, e
nos rios Bacalhau, Tocantins pequeno e Bagagem: o que denun
ciava para que Sua Magestade lhe conferisse o. premio de des
cobridor.

ão possulmos este relatorio, que devia ser bElm curioso: foi
provavelmente remettido para Lisboa. Tambem não nos consta, que
Antonio Lourenço Costa fosse recompen_aqo de seu trabalhos, e
ganha se o premio de descobridor.

a quarto contrato dos diamantes, pela má administração de
José AlveS" Maciel, procurador do contratador João Fernandes de
Oliveira, sofIreu consideraveis prejulzos no primeiro anno do ar

17
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rendamento com varios serviços emprehendidos no rio Pinheiro e
na lavra do MaLo, I O segundo anno tomou conta da administra
ção o desembm'gador Joilo Fernalldes de Oliveira, filho do con
tratador, e como já pre agiando a fortuna, que o esperava no
futuro, fez com sua direeção prosperar a companhia e resarcir
tedos o seus prejllizos anteriores, Temos presente o relatorio qne
apresentou á assemb~éa dos accionistas ou interessados, dando
contas de sua admini traçilo. Transcreveremos um trecho para de
monstrar o mysterio e segredo com que se tratava de negocios
mesmo de interesse particular:

cc ão se póde duvidar, porque consLa dos livros da entrada
assim da casa do contrato como dos administradores, que os ser
viços do Jr.quitinhonha fôrão utilissimos, ricos e ele consideravel
interesse para o actual contrato, o qual presentemente se acha
com grande lucro, segundo o calculo que tenho feito das despezas
e dos diamantes que se achão extralúdos e remettido aos caixa
da cidade de Lisboa; e sendo necessario fm'ia pública e manuesta
esta verdade, se as reaes ordens de Sua Magestade não prohibi 
sem declm'm' a quantidade dos diamantes extrahidos e remettidos;
mas quando o desembargador intendente me der faculdade de de
clarar-vos a quantidade dos diamantes ex.trahido, promptamenLe
o executarei, e da mesma sorte fm'ei manifestas as de pezas qu)
o contrato tem feito ».

Uma das mais graves queixas dos negociantes oontra os con
tratadore e principalmente contra o qum'to, era pelo monopolio
que eUes exercião do commercio de importação. inguem podia
obter licenÇ.a para estabelecer qualquer negocio dentro da demar
cação sem primeiro ser ouvido o contratador, que podia oppor-se
competindo-lhe apreciar a capacidade e conducta do impetrante,
e bastava allegar que um negociante lhe era su peito ou indi
ciado em contrabando de diamantes para ser logo de pejado e
supprimido o seu negocio, Entretanto os contratadores abrião im
portantes negocios no Tijuco arraiaes da cirCllmvi inbança, não
admittião a concurrencia, e seus socios ou prepostos não gosavão
de uma reputação illiba:da. João Fernandes de Oliveira inimizado
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com os povos do Tijuco qlle avexava, abusando dos pri,rilegios
exorbiLuntes (rUe lhe concedia o contrato, perseguido por queixas
reiteradas, que se levavão a el-rei, vio-se obrigado a retirar-se
para Lisboa, deixando seu filho, como procurador, com a admi
nistraçào dos negocias do contrato.



CAPITULO XIV

Arrocadação das rendas públicas; 'como se fazia; excepção quanto ,~ dos dia
mantes. - Quinto contrato; suas condições. - Sexto contrato. - Favores
aos contratadores. - O quinto contrato corre só por conta do desembar
gador João Fernandes de Oliveira. - O contrabando pouco persegllido.
Chegada de novos colonos. - Prosperidade do sexto contra.to; exemplo;
gupiaru do LOIVa-prfs. - Mineração no Jequitinhonha. - Cutastrophe do
Acaba-n!llilUlo.

Findo o prazo do quarto contrato em 31 de Dezembro de 1758
ficou a extracção dos diamantes sem alTematantes por espaço de
seis meze: até 31 de Junho de 1759, por não tEn' sido o . eguinte
arrematado com antecedencia, como succedêra com os anteriores.

A arrecadação de cada um dos ramos das rendfcts públicas do
Brasil era arrematada no conselho ultramarino, e em geral por
tros annos; quando flnalisava-se um contrato e não constava que
o seguinte tinha sido novamente anematado 111 Lisboa, o gover
nador da capitania podia fazel-o arrematar por prazo de um anno;
mas a lei de H de Agosto de 1753 deelarando- que o contrato
dos diamantes e suas dependencias erão privativamente- da com
petencia do conselho ultramarino, não podia ser-lhe applicavel o
principio geral da arrematação das rendas públicas. Assim para
evitar qualquer mtel'l'upção na cobrança da avultada capitação
que pagavão os contratadores, o alvará de 28 de Julho de 1759
determinou o seguinte:

({ E porque este contrato dos diamantes, por ua delicadeza,
necessita de especiaes providencias, que tenho reservado para mim
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immediata e privativamente: sou servido que, não obstante quaes
quer ordens por mais especiaes que sejão, quando succeda fin
dar-se o actual contrato ou qualquer outro, que depois d'elIe venha,
em quanto eu não mandar o contrario, o que se findar se entende
sempre por mim prorogado, e os contratadores por tacitamente
recondllzidos para continuarem sem interrupção o seu lavor )lo

O quinto contrato dos diamantes foi al1'ematado por João Fer
nandes de Oliveira, Antonio dos Santos Pioto e Domingos de
llastos Vianna. As suas condições fÔrão as eguirrtes:

l' - Devia começar no 10 de JUlIIO de 1759, e acabar em 30
de Junho de 1760, podendo os contratadores minerar durante esto
tempo na extracção de diamantes com seiscentos e cravos, capita
do na f6rma dos contratos anteriores; ma nas lavagens dos cas
caIbos extrahido no fim do contrato s6 serião occupados os e 
cravos necessarios, para o que se concedião seis mezes preci os a
findarem-se em 31 de DezemlJl'o de 1760.

20
- Que pelo anno da arrematação pagassem os contratadores

141~:OOO$000, em que importava a capitação dos sei centos escra
vos, na razão de 2408000 por cada um; e quanto aos sei mezes
mai , cou edidos para a lavagem dos cascalhos e;\.-trabido durante
o anno, pagassem por cada escravo neces ario para elIa, o que
pro rala lhe tocasse da capitação annual, proporcionalmente ao
tempo em que trabalhasse.

3' - Que o contratadores se obrigarião cada um por si e wn
por todos ao preço e condiçõe do contrato, ficando, porém, dis
pensado de fiança.

[~. - Que na f6rma do ultimos contrato mandar- e-ia entre
gar, como empre timo, na provedoria de Mina, ao contratadores
ou a seus pro uradores a quantia de 150,000 cruzado para po
derem supprir as despezas do costeio.

5' - Que os diamante devião er remettido e vendidos em Lis
~oa, como se praticava com os contratos anteriores.

A terra concedidas para o layor do quinto contrato forão:
para o tempo de secca, o rio Paraúna da barra do Andrequiçé
para cima com toda_ as suas vertentes, taboleiros c gupiaras, c 11
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orrego da Caogica; e para o tempo das aguas se concederão
as glrpiaras dos Bateieiros, e o cOlTego da Govêa com suas ver
tentes, gupiaras (' taboleiros.

Este contrato vigorou até o Om de 1761., tendo ido prorogado
m virtude do alvará de 28 ele Julho de 1759· mas por ordem

do marqilez de Pombal de 21. de ovembro de 1761 forão d'elIe
exc1u'ido os contratadore Antonio dos antos Pinto e Domingos
de Ea to Vianna, e ficou elIe pertencendo a João Fernand s de
Oliveira e a eu filho, o ,desembargador João Fernandes de Oli
veira. Ignuramos o motivos da exclu ão dos dous contratadores
e da alteração do contrato; a ordem referida ó declara - por
jus/os 1noliuos qlte f01'ão p?'e.~rnles ci, 811(( .~r((gesl(/de.

E ·ta Ol'd(~Jll continlía:
« E porljlJe em nome dos sobredito. Joiio Fernandes de Oli

veira, pai e filho, deve correr até segunda ordem de ua i\fages
tade o sexto contrato, que t rá princípio tlepoi. qu chegarem as
orden ao arraial do Tijnco, no dia que par cer conveniente: or
dena o dito Senhor qne, fazendo- C' inventario d todos os e cra
vos e fábricas que perten erem ao qUillto contrato, se avalie tudo
na presença do intendente c sen e criviio por 10lll'ados nomeados
pelo. intere sado de nm e de outro contrato, e que pela ava·
liação que fizer m d' C0I11111UD1 ac ardo pa -e tudo ao . exto con
trato, sem a menor inllovação do quI' e prnti.roll 110.' cOl1trato
allt 'riore .

« o caso m que haja ainda alglUTl cascalho por se larar per
tencente ao quinto contrato, é Sua Magestade 'en'ido que se lhe
pcrmitta o tempo, que ba. tar, para se poder lavar, fazendo- e-lh'
a conta na fórma acostumada.

cc E porque o me mo 111101' foi informad dr que na HolIaoda
se <lchão actualmente muita partidas de diamante, vindos na úl
tima frota do Rio li Janeiro: " ,.el'l'ido que Y. m. (o illtulldente)
acautele por todo os meio o contrabando do referido genero:
e (lue faça de p jar do referido arraial (do Tijuco) I,odas as pes
'oas suspeitas, deferindo aOe requerimento. que obre c ta ma
I 'ria lhe fizerem o. contratadores ou seus admini Iradore., 8elll
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quc lhes SCjCL 7lcccssario provar a suspe~çao por meios jud'i.:iaes.
Ao me mo fim não ,permittirá v. m. que dentro da demarcação
das terras, de que se extrahem diamantes, se estabeleção de 110VO

lojas de mercadores ou tavernas sem a approvação do C01:tra-
tadores. .

« Tambem é Sua l\:Iagestade servido que v. m. dê aos ditos
contratadores todo o auxilio, (fUe lhe mI' requerido, a beneIleio
do mesmo contrato».

Com taes poderes e privilegios o contratadores se eonstituft:;o
os dominndores do paiz, tornárllo-se r peitados e temidos na vaEla
zona que se e tende da viHa do Principe ás Minas ovas do Fa
nado, que lambem forão comprellendida na demarcação di;] .
lllantina.

E tas forão as condiçõe e privilegios do celebre so),:to e último
contmto, de que vamo fnHar, e que prorogado todos os ann{ls,

Dl virtude do alvará do 28 de JUUIO de 1759, durou até o úl
timo d Dezeml)ro de 177'1, quando começou a trabalhar a Ex
tracção, isto é, a mineração por conta da real fazenda, d qu
depois trataremos.

Algum tempo depois (1763?) João Fernandes de O1iveira en
loucfueceu m Lisboa; ti11ha esbanjado uma fortuna immen a, e
morreu individarlo. eu filho não quiz aceitar a herança ollão
a beneficio do inventario: pagos os seus eredor s, pouco ficou.
Em consequencia o contrato do diamantes continuou a correr 6
por conta do desembargador João F roandes de Oliveira.

Este contrato con titue uma época importante na hi toria do
Tijuco. lia população augmel1tou-se consideravelm nto, con. trul
rão- e elegantes e mlio os edifícios, eus principae templo datão
d'e e tempo, o commercio de envolveu-se mais francamente, ape
zar das restricções e pêas com que as lei e bando procuravão
limitaI-o ou extinguil-o. O contratador perseguia fracamente o
garimpo, e rara vez dava queixa contra os contrabandista, (rUe
commercinYão em diamantes quasi publicamente. O int nd nte
Francisco José Pinto de Mendonça era um Qom homem, toleran
te, muitas vezes dissimulava o que seria fOl'çado fi punir, e avi-
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sava ou aconselhava antes de chegar ao extremo da punição; facil
em conceder licenças para a entrada nastel'l'as da demarcação,
fazia tão poucas ex:igencia , que o impetral-as reputava-se qua i
como uma simples formalidade. Por outro lado os governadores,
que durante este periodo e succedêrão no governo da capitania,
forão moderados: os nomes de D. frei Antonio do Desterro (1761),
D. Antonio Alvares da Cunha (1763) e Luiz Diogo Lobo da Silva
(176!~), successores de José Antonio Freire de Andrade, passão
quasi desapercebidos na historia do Tijuco; o conde de Vallada
res, D. José Luiz ,de l\1eneze Abrantes Castello Branco de 01'0

nha, joven vaidoso, enfatuado de sua fidalguia, tratou de reformar
o regimento dos dragões, e d'elle só encontramos o bando de 7
de Dezembro de 1769, prohibindo a compra de negros novos den
tro da demal'cação, devendo, quem tivesse precisão de compraI-os,
justillcal-a perante o intendente e pedir a este licença pal'a man
daI-os vil' de fóra.

Um acontecimento, que aliás pal'eceria indill'erente, e que en
tretallto muito concorreu para o engrandecimento do Tijuco, foi o
terremoto de Lisboa succedido no 1° de Novembro de 1755. Logo
depois começárão a appal'ecer ,falsas prophecias ; progno ticárão que
um outro ainda mais terrivel havia de succeder no anno seguinte
no anniversal'io do primeiro, e que então a cidade seria _comple
tamente arruinada. A credulidade natural do povo, ainda impre
sionado pela recente catastrophe porqllC acabava de passar, dava
vulto e,exagerava essa fal as prophecias, Os homens sen atos pro
curavão combater o preju'izo popular, fazendo vêr que o terremoto
fôra um acontecimento natural, e que não podia ser previsto com
preci ão, como erradamente se acreditava. las vesperas da repe
tição da prophetisada catastrophe, foi necessaria a intervenção das
autoridades para evitar a deserção dos habitantes da cidade ('),
mas é difficil desarraigar um erro creado pela superstição.

(0) o marquez de Pombal procurou obstar a esta emigração, como se vê
do IllvllrfL de 29 de Outubro de 1'106 :

« Foi presente Il El-Rei meu Senhor, que muitas pessoas Ilssistentes n'este.
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Estes receios panicos produzfl'ão a emigração de muitas pessoas
para pa"izes longii]quos, onde se julgavão abrigados da imnginaria
cata trophe que temião, e quasi todas procuravão o Brasil. Outras
cmigravão ou para resarcirem os prejuizos, que havião soffrido,
ou para occultarem o atrazo a que se virão reduzidas. O districto
diamantino de Minas Gerae era em Portugal mnito conhecido por
sua riqueza, e muitos d'esses emigrantes vierão aqui se estabele
cer, na esperança de se enriquecerem depressa e sem trabalho.

Entretanto a fortuna continuava favoravel ao sexto contrato. O
desembargador João Fernandes foi o mais feliz dos contratadores.
Nenhum outro extrahio diamantes em tanta abundancia. Era ce
lebre: parecia que uma fada propfcia dirigia os passos do contra
tador. Em quasi todos os serviços que emprebendia tirava lu
cros extraordinarios; encontrava grandes riquezas nàs terras aban
donadas por seus antecessores por pobres e inuteis, ou Qude tinhão
solfrido prejuho; conclulO com pouco trabalho o que elIes não
tinhão podido levar avante com forças superiores e enormes des
pezas. E entretanto era muitas vezes levado pelo acaso ou por
indicias iuteiramente falliveis, contra as regras conhecidas da mi
neração. Diz-se com razão que a mineração é um jogo, em que
uns perdem Rara outros ganharem, - capricllOsa e cega como a

" ~

fortuna. O seguinte facto, que vamos nari'ar, é um de muitos se-
melhantes occorridos durante os trabalhos d'este contrato.

oidade e seus suburbios, procurando fugir do perigo. que temem padecer no
dia ]0 de Novembro proximo futuro, em que receião 11 repetição de um grande
terremoto, sem mais fundamento. que o de se terem divulgado certas impos
turas com o nome de propbecins. que verosimilmente serüo idendas pelos mes
mos que mnquinárüo a deserção do povo d'esta capital, succedida nos primei
ros dias successivos no terremoto do ]u de Novembro do anno passado, com o
fim de roubarem as casas e as igrejas. como de fncto o fizerüo. E para que se
evitem estas desordens, é Sun Mllgestnde servido ordenar que nenhuma pesson
sílin d'estn cidade e seus sl1burbios nos dius 91 do corrente e ]0 de Novembro
I'roxirno seguinte. sob penn de prisão no arbitrio do mesmo Senhor. e de serem
reconduzidos presos os que se ausentarem d'onde forem achados, ú. sua pro
pria custa '0

18
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Fazia-se um serviço importante no Jequitinhonha, pouco abai:{ll
do lugar denominado Poção do jJ[Q?'eira. Para mover a roda da
bomba, ou para a lavagem dos cascalhos, qLle e extrahissem, ti
rava-se um rego que corria parallelo ao leito do rio. lotou, porém,
o administrador do serviço que em uma gupiara, por onde passava
o rego, desapparecia pela noite o desmonte gorgulhoso, que se ex
trahia durante o dia; ti'atou de indagar a causa d'esse facto, e
soube que erão os escravos que o furtavão e lavavão clandesti
namente; deu-lhes uma busca, e colheu muitos diamantes. Man
dou chamar o contratador, que se achava em Tijuco, e commu
nicou-lhe o occorrido. João Fernandes chega, ordena que se faça
uma prova das terras no lugar indicado, e descobre-se que o gar
galho bruto da gupiara era de uma riqueza immensa. Conta-se
que na occasião da apuração os diamantes est'rel/.(JJlJão por cima do
esmeril, e que o contratador, lançando-se de joelhos e levantando
as mãos aos céos,' exclamára :

- Senhor, se tanta riqueza tem de ser a cau a de minha per
dição, fazei que todos estes diamantes se convertão em carvão!

Havia um costume nos trabalhos do contrato: para estimular
os trabalhadores a serem vigilantes e zelosos no serl·jço, quando
na óccasião das lavagens algum d'elles tirava um ~ulUero deter
minado de diamantes, como uma tarefa que se impunha a todos,
obtinha, qualquer que fosse a hora em que se completasse, o resto
do dia para trabalhar por sua conta (' ), ou continuava no mesmo
serviço mas vencendo jornal. Tão rico era o gorgulho da gupiara,
de que acabamos de faUar, que os escravos ião para a lavadeira
de manhã, e ás horas do almoço já quasi todos havião ganho o
resto do dia por terem tirado o numero de diamantes determinado.
Assim quando sallião para o serviço costumavão dizer: « vamos
lavar os pés »), o que significava o pouco tempo que esperavão

(') Este costume ainda boje é observado em algumas minerações. Tam
bem se davão premias conforme o tamanho do tliamaute encontrado: assiro
obtinha a liberdade o escravo Que achl1sa diamante de f,eso de oitava ou
ml1is,
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ficar trabalhando na lavadeira. D'aqui proveio chamar-se a gupiara
do La. a-pés, denominação que ainda hoje conserva.

ó n'este sClYiço o feliz contratador extrallio dez mil oitavas de
diamantes, além de muito ouro; e suas aréas, isto é, o rebota
lho das terras despresadas, ainda fÔrão relavada pela E>..iracção
com grande proveito.

O preju"izo mais sensivel, que soffreu João Fernandes, foi em
um cerco que fez no Jequitinhonha, cremos que no anno de 1768.

em todos os leitores saberão como e trabalha no leito d'e te
rio, e por isso pedimo a permi são para dar-lhes uma idéa.

Sendo o Jequitinhonha rio caudal, para minerar-se com vanta
gem em seu leito é necessario tornaI-o secco. Se o lugar, que
se tenta explorar, é largo e o rio ahi espraiado, ba ta que o mi
neiro o encoste; isto é, fórma-se em parte do leito um meio
erco, que se prolonga por elie abaixo na fórma de um dique,

de orte que as aguas empuxadas correm em um lado, aeixando
o outro em secco, e lavra-se o terreno que elias abandonárão;
úepoi , se é preciso, faz-se o mesmo no lado opposto. Mas quando
o leito é apertado ou não permittê esta exploração ligeira, ce-rca
se o rio.

Para este fim cava-s paralielo ao rio um vallo, ou quando
este não é po . ivel, como quasi sempre acontec pela escabro i
dade, escarpadura e declive rapido dos montes Iateraes, con true
se um bicame. O bicame é um leito artificial, que se faz de
taboas unidas com fortes gastaUlos, calafetadas de embirussú, es
topa ou outra materia, de maneira a não deixarem e coar- e a
agua que tem de receber, e com a egurança precisa para conter
o seu volume: é de ordinario a sentado obre estacadas fuma
das na rocha. Feito o bicame, ou mesmo durante a sua cons
trucção, trata-se de cercar o rio. Começa-se o cerco ordinaria
mente de um lado: o que se faz com pedras, fachína, terras, e
tudo o que possa servir de entulho, e vai-se successh'amente le
vantando-o, até que as aguas fiquem s6 passando em um lugar
apertado: então diz- e que o rio es~á, no tronco, porque assim
se chama este apL:rtado. Conelu'idos e tes preparativos, resta 'U'-
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pender ,o rio e fazei-o entrar no bicame: para este fim s6 llaSta
tapar o tronco, e as aguas represadas irão uhindo até á alLl,U'iI
do bicame, que, sendo collocado um pouco mais baixo que o cerco,
tem de recebei-as para lançaI-as em outro ponto, deixando em
secco a parte do leito qúe se quer minerar.

a dia da tapagem do tronco é para o mineiro um dia de festa,
de alegria, de esperanças. É obra que não p6de ser tTIterrompida:
deve ser feita de um jacto; e por isso, para esse fim já se tem
preparado de antemão tudo o que é preciso. Dado um signaI,
ada trabalhador se colloca no seu posto, e se começa a tapagcm

.do tronco: uns entrão n'agua para dirigirem o trabalho em quanto
outros lanção pedras, terra, gorgulho, arêa, e enormes fCL'<es de
fachina e capim com pedras dentro: estes feL'{es em linguagem
de mineração chamão-se j1tdeus. Á propórção que a tapagcm pro
gride, as aguas turvada e, e pumantes vão recuando. Tão Jla

,tempo a pe~'der: é uma luta forte, renhida, ince..sante, porfiada,
do homom contra o torrente, da intelligencia contra a materia.
a Jequitinhonha furioso brame, esbraveja, e torce-se, rola om rc
domo'inho . ua agua, que augmentadas com a represa carregão
com todo o peso sobre as qbras da tapagem. É admiravel o en
thusia mp dos trabalhadores, como se lutassem contra uma forca
intelligente: lDultipliclto esforços e acti.vidade, é' como uma lula
.de hOllra em que cada um faz timbre em 'Dão o deix.ar vencer.
Um momento qe indecisão, de descuido, de deleixo, de aú'OlL'<a
mento, p\.Íue tudo perder. Aflnal o homem triumpJla, e o Jc
quitinhonha subjugado entra rugindo no bicame : está foito o
cerco.

Agora começllO as incecteza do minoiro: ncontrará e110 casca
lho n'es o terreno conqui tado ao rio com tantos trabalhos o de 
peza ? todos o seu sacrificio terllo sido feitos inutilmente? São
questões bem penosas.

a trabalho continúa. Assenta-se primeiramente uma bomba
para eccar os poços uo loito e oxtrahir as aguas, que reçumão
das terras alagadas ou se infiltrào do cerco, que parece gemer
debaixo do peso da repre a. Depoi quebrão-se a. rochas ú fcrno
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e á polvora. Desobstru'ido o serviço das pedras, trata-se de
calem', isto é, tira- e a camada imltil de terras, arêas e corri
dos, que se depo itão na parte superior do leito; então diz-sl:l
estar !'illl.pa a cata. Por baixo -d'es a camada inutil de entulhos
é ({ue deve achar-se o cascalho: muita vezes o mineiro o não
encontra e acha os lavrados, o que significa ter trabalhado em pura
perda. A achada do cascalho Í11dica quasi sempre um lucro certo.

Como iamos contando, João Fernandes fazia um d'e es cerco
no Jequitinhonha em um lugar apertado e empedrado. O serviço
era difficillimo pela grande alLllra, a c[ue foi preci o elevar-se o
cerco e extraordinaria repre a que fazião as agua ; mas a conJi
gm'ação do terreno dava a melhore c peranças, Tinha-se con
clu'ido o cerco e a volumo a massa do Jequitinhonha corria
comprimida em um apertado bicam por baixo do qual traba
lIm'ão os obreiros em fumas, que ficavão inf~riores ao nil'CI do
leito, Tinha-se encontrado um rico cascalho, virgem, e engomado, de
formação (*) excellente: n'elle abundavão o ouro, o esmeril, a palha
de arroz, a fava preta, a agulha, o cativo, a siricoria. Entretanto o bi
came em certo ponto tinha-se abatido, dando agua pela fenda de uma
taboa da ilharga por ter-se afrouxado a cunha de um dos gas
lalhos, O admini trador mandou um carpinteiro apertai-a, mas
infelizmente e te e achara ebrio, c tão forte pancada deu com
IIIll marrão no bicame, que desafrouxárão- e dou ga taUlO. Todo

(') o mineiro chama formação o. certos mineraes, que quando se encou
Lrão no cascalho indicão exisLencia do diamante. Não ha, porém, o. esLe
respeito uma regra certa, e as probabilidades varião conforme os luga
res e natureza do cascalho. Assim o ouro é uma formação infallivel no
ribeirão do Inferno, e já não o é no Pinheiro; IDas conhecida a natureza
dos terrenos, a formação é um excellentc indicio, P,'nv(W um cascalho
é conhecer a sua forma~,üo, e o mineiro de ordinario se contenta com
essa prova, embora logo não encontre o diamante, jJlU'o. não perder o
Lempo proprio da extro.cção ; porque se o serviço é fcito nos rios cumpre
arJroreitar a secca, e se nos montes, gupiaras ou taboleiros é preciso apro
veitar as aguas pluviaes, e não põde perder Lempo em J"'ooas mais mi
nuciosas.
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o bicaml:l estremeceu, outros gastalhos desprendêrão-se, e as ta
boas lateraes, não podendo mais su tentar o peso das aguas, o
Jequltinhonha com immenso ú-acasso, acarretando tudo quanto
achava diante de si, precipitou-se no abismo onde trabalhavão
mais de duzentas pessoas. Cerca de sessenta perecêrão abismada, e
ficárão perdidas todas as ferramentas e petrechos d mineração. Em
razão d'este desastre o lugar até hoje ainda conserva o nome de
Acaba-mwndo. •

Esta catastrophe não abalou a fortuna do feliz millionario, que
logo em outros serviços resarcio com usura os preju'izos que
soITl"era.



CAPffULO XV

Poderio de João Fernandes. - Francisca da Silva. - Simão Pires Sardinha.
Clulcam da Xica da Silva. - Igreja do Carmo. - Ambição do contratador. 
Invejosos; denuncias. - Idéas de independencia. - Vem a Tijucv o cobde
de Val1adares; é obsequiado por João Fernandes; postre d.e folhetas de ouro;
mais ouro para remir uma hypotheca. - Um prégo mandado de Villa Rica.
- João Fernandes é ch!lmado a Lisboa; hesitações calculadas do governador.
- Fim do sexto contrato. - Morgados. - Morgado de (h'ijó. - Morte de
João Fernandes.

o desembargador João Fernandes de Oliveira, rico como um
nababo, podero~o como um principe, tornára-se um pequeno so
berano do Tijuco. Não gosava de sympathias como Felisberto
Caldeira Brant, mas conseguio exercer um doroillio, que não en
contrava opposição, nem do proprio intendente. S6 uma mulher
partilhava o seu poderio; era a sua amante Francisca da Silva
vulgarmente conhecida por Xica da Silva.

Foi celebre esta mulher, uuica pessoa ante quem curvava-se o
orgulhoso contratador; sua vontade era cegamente obedecida, seus
mais leves ou frivolos caprichos promptamente satisfeitos. Do
minadora no Tijuco, com a influencia e poder do amante, fazia
alarde tle um luxo e grandeza, que deslumbravão as famílias mais
ricas ~ importantes j quando por exemplo ia ás igrejas, - e então
era aill que se alardeavão grandezas - coberta de brilhantes e
com uma magnillcenc,ia real, acompanhavão-a doze mulatas esplen
didamente trajada': o lugar mais distincto do templo era-lhe re~

servado. Quem pretendia um favol' do contratador á ella primei
ramente devia dirigir-se na certeza de ser attendido, se conseguia
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grangear-Ihe a protecção. Os grandes, os nobres, que "inhão a
Tijuco, os infatuado de sua fidalguia, não d dignavão-s I de ren
der-lhe homenagem, curl'aYão-se a beijar a mão á amante de um
va saUo do rei. Tal é o poder (lo dinheiro! Esse vassallo era um
millionario, e em todos os tempos o ouro foi sempre o escolho,
em que quebrou-se o orgulho da fidalguia.

Uma anecdota mostrará como ella tratava os portuguezf1s, que
a seu turno tratavão os brasileiros com o maior desprezo.

Alguns portugllezes vierão de Lisboa demandando fortuna n'e ta
no sa terra, onde constava que magicamente e enriquecia de um
dia para outro. Para terem um princípio de vida, como era cos
tume, forão pedir a protecção de Francisca da Silva. Esta o 1'e
cebell com bencvolencia, por lhes haverem sido recommendado
por grand s da cÔrte: depois yoUando-se para um escravo:

« Cabeça, disse, trata d'esse marotinhos ».
Cabeça era o escravo que tomava conta da casa: uma especir.

de mordomo; "na~'ot'inhos era o nome que ella dava aos portu
guezes.

Depois como um favor especial mandou que fossem trabalhar com
os escravos nos serviços do contrato.

DepoL eUes ficárão ricO e podero os, e muito de nós, que ainda
vivemos, ohegárão a conhecer alguns d'elles.

Francisca da Silva era uma mulata de baixo nascimento. Fôra e 
crava de José da Silva e Oliveira Rollin, que libertou-a á pedido
de João, Fernandes. Tinha as feições grosseu'as, alta, corpulenta,
trazia a cabeça rapada e coberta com uma cabelleira annelada em
cachos pendente , como então e uzava; não possula graças, não
po sUla beUeza, não possula espirito, não tivera educação, em fim
não po su'ia attractivo algum, que podesse justificar uma forte paLxão,
Quando João Fernandes tomou-a por amante, jã elia tinha tido
dous filhos: um d'eUes foi o celebre dr. imão Pires Séll.'dinha,
com cuja educação de pendeu uma somma fabulosa. Este formou-so
em varias faculdades, viajou pelo pl'incipae palze da Europa com
ampla autorisação, de clue usou largamente, de despender o que
quizesse, e finalmente com a protecção de João Fernandes occapou
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dlfferentes empregos de importanc~a na côrte, os quaes desem
penhou com distinccão. O seu estudo predilecto era o das scien
cias naturaes. Igno;amos qual fôra' o outro filho de Francisca da
Silva, e que destino tivera.

Ainda ahi na fralda da serra de S. Francisco, em aprazivel
sltuação, vemos os restos de uma chacara que João Fernandes
mandou construir para sua amante: até hoje o lugar ainda conserva
o nome da chacC1Jra da X ica d(b Silva. Era um magnifico edillcio em
fórma de castello, que por um aéto de vandalismo injustillcavel foi
ultimamente destru"ido para com seus materiaes formarem-se dentro
da cidade casas de máo gosto; era um do poucos monumentos
que ainda nos re tavão te temunhando os tempos feudaes do Tijuco :
excitão na verdade recordações penosas pelo que so[remos de um
despotismo intoleravel; ma foi es e o tempo de nossa infancia;
e quem não se apraz em recordar- e dos acontecimentos passados
no princípio da vida? Era, como diziamos, um magnifico edillcio
soberbamente constru"ido, com sua rica e linda capella, uma espa
çosa sala, que servia de theatro particular, o llniCO que então havia
ou era permittido, com todos os petrechos necessarios; com seu
delicioso jardlm de exoticas e curiosas planta, cascatas artificiaes,
fontes amenas cujas aguas corrião por entre conchas e cristaes,
ombreado por arvoredos exquisitos, transplantados da Europa.

Francisca da Silva, que nunca tinha sahido do Tijuco, por um capricho
feminimo, quiz ter idéa de um na,rio; João Fernandes apres ou-se
em satisfazeI-a: mandou abrir um vasto tanque e construir um navio
em miniatura, que podia conter oito a dez pes oa , com velas,
mastros, cabos e todos os mais aparelhos das grandes embarcações.

Erq n'este palacio que nos dias festivo do contratador reúnião-
e seu amigos e pessoas importantes do Tijuco: havia ahi janta

res sumptuosos a Lucullo, á tarde pa eios no jardim e pescaria
no tanque em escaleres dourados, á noite bailes e representações
theatraes: representavão-se os Encantos de 1lledéa, o A1nphit1'ião,
Porftar amando, Xiquinha por unnor de Deos, e outras peças co
nhecidas d'aquelles tempos. É escusado dizer o luxo que Fran
cisca da Silva ostentava n'essas occasiões, e as homenagens e coo-

19
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gratulaçõe que recebia dos convivas. O dinheiro (' poderio do
amante elevavão-a {i condição das senhora das familias a mais

distin ta !
Devemos a João Fel'l1aocles a con trucção de alguns edillcios

importantes, e entre outros a igreja do Carmo.
Varios irmãos da ordem terceira do Carmo, professos em outras

pmtes, de cnjo n1.'Lmero era João Fernandes, projectárão a cons
trucção de uma igrej.a dedicada á padroeira de sua ordem. A
maioria era de opinião, que se edificasse no alto da rua Direita,
por . er o local mais apropriado: e na verdade a po ição era ma
gnifica, a igreja d'es e alto dominava toda a população com .0

berba Yistas para toda as partes, e sobrelevava os mais eleyado
edillcio~. Mas JoitO Fernande queria que lia se con tmi e onde
existia uma pequena capeJ1a dedicada a . Francisco de Paula,
por ficar defronte de sua casa (.casa do con trato): foi e ta sua
unica razão, porque o local era pessimo, e treito, triste, retirado
do centro da população; ficava a igreja no fim de uma rua aper
tada inferior aos outros dillcio. Os ou tros irmãos desconten
tes retirirão-se prote tando não oncorrer para sua ron trucção.
João Fernandes tomou a empre a sobre i, e fez onstruir a igreja
no lugar em que hoje exi te.

Foi um dos mais rico e magnifiro t mplos do TijllCO, como
ainda mostrào os vestigio de sua grand za decahida.

E ta ordem de Jo a enhora do Carmo é hem singular: n'ella
s6 entrão pe soas de ôr branca, os negros e mulatos ão exclu'j
dos. Nada é mai odio o e repugnante que a distincção de clas_
ses m nma religião, C[U nivelou todas as condiçõe. Por certo
não foi no Evangelho que os carmelitas encontrárão o fundamento
d'essa di tincção. A sim são muita cousas contra o verdadeiro
psp:irito da religião chr1 tã, que bem entendida é a unica que póde
ir á par d . progTe o e civilisação dos povos.

O contratador quanto mai favorecido pela fortuna, mai ambi
cioso .e tornava. As condições do contrato se não ob ervayão com
a pontualidade con lautemente r commendada por orden- da cÔrte.
Assim o contratador minerava com um número de e cravos superior
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aos sei cento capitados, e não re peitando os limites das terra de
marcadas trabalhava por toda a parte, no melhores lugares, pro
curando os serviços ricos e faceis, entulhando os corregos, estra
gando os terrenos e difficultando ,o lavor para a minerações fu
turas. O caracter indulgente e tíbio do intendente Franci co José
Pinto de lendonça (') muito concorria para e te de mandos;
em a neces aria energia para chamar o contratador ao cumpri

mento das condições do contrato, mais o animava a pro eguir em
sua violação. Os mais empregados encarregado de vigiar as terras
cliamantina, e vião sem a necessaria indepenllencia.

Entretanto, a fortuna do contratador, como quasi sempre acon
tece, creava-Ihe invejosos, c seu orgulho formava-lhe inimigos, que
communicavão á côrte o eu comportamento em Tijuco, Os abuso'
qlle commettia, e a infhtencia de que gozava. lVIultas cousas erão
exageradas. Por outro lado o marquez de Pombal tinha em Ti
ju o e piões, que Lambem Ule participavilQ o que aqui occorria.
Mas, pela conhecida riqueza e poderio de JOão F mandes, temiu
o lllarquez fazer um rompimento declarado e c. trondoso, como fi
zera com F li berto Caldeira 13raot.

Por es e t mpo a America Ingleza dava começo á guerras de
ua independencia; o espirita de liberdade, como um effiuvio elec

trico, fazia estremecer todos os povo anlericano. Jú se fallava
cm despotismos, tyrannia, independencia, liberdade, direito. do
PO\'o, - palanas antes desconhecidas. Alguns eseriptos do phi
lo opho e liHes pen adores da França, como objecto de contra
bando, tinhão- e introduzido entr nó, e começavamo a entir O

pe o do jugo metropolitano: a j to a càrte denominava contagio
re\'olucionario, e a inquisiçãO, em ua linguagem my tica, lepra
hebraica.

(.) Francisco José Pinto de MenilonC:l era naturalmente &iolento: cos
tumava qll:lsi sempre, principalmente no tempo fl'io, vestido de um larE;o
mandrião, ir aquecer-50 no sol n'um pedregal, que hnvin nos fundos da
casa da. intcudencia. D'ahi procedeu dar-lhe o povo o RPpellido do Mord.
Om dia tendo-se-lhe contado Que punhiío-lbe essa alcunha, respondeu:
• Jfllcd ou não Ill/lcd. sou eu Quem os ,q"bem(l. ».
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[ 'estas circumstancias e estado dos espiritos, Pombal julgou pru
dente chamar o contratador a 'Lisboa, por ser elle o vassallo mais
rico do reino e têl-o junto de si para melhor observar seus actos.
Com este fim veio a Tijuco o conde de Valladares, governador da
capitania. Trazia uma ordem do rei, que na melh9r opportunidade
devia 'apresentar a João Fernandes, em virtude da qual era e te
obrigado a recolher-se immediatamente a Portugal. A ordem vinha
mais acompanhada de instrucções secretas, que autorisavão o conde
a usar da força, e conduzil-o preso com as necessarias cautelas,
no caso de 'haver resistencia.

João Fernandes, que ainda consen'ava recente memoria do que
succedêra ao infeliz Caldeira, e já com sobeja razão suspeitava as
intenções do marquez a seu "respeito, procurou conjurar a tem
pestade, que via prestes a cahil' sobre sua calJeça. Conhecendo
o caracter interesseiro do condo de Valladare , que calculadameu
te dissimulava o fim a que tinha vindo a Tijuco, po intuito ele
tirar algum proveito, tratou de. pôr em execução os meios apro
priados de trazel-o a seu lado; Convidou-o para seu hospede, e
o recebeu em sua chacara (~~a da ilva) com uma magnificeu
cia de principe: era o que li ongeava o espirita frivolo do conde.
Baile, theatro , caçadas, passeios, ricos pr entes, jantares apipara
quotidianamente, para os quaes' se convidavão a principaes pes
soas do Tijuco, nada poupou o contratador para obsequiar seu nobre
hospede. Todos os dias na occa' ifLO da sobremesa um criado colo
cava junto ao prato do conde uma salva de prata cheia de grandes
e lindas folheta de ouro, escolhidas e procurada para oITertar-lbe;
era o postre que eUe mais apreciava, e que agradecia ao con
tratador com um sorri o de benevolencia, em que este lia uma
prom ssa OL1 esperança. O conde, porém, tratava 6 de ganhar tempo,
e não perdia ensejo opportuuo de tirar proveito de sua nova ami
zade.

Apezar de tantas distracções, festa e repetidos obsequio , o conde
um dia tornou-se pen ativo, melancolico; não havia razões que
o fize sem declarar o motivo de eu p zare , que envolvia em um
mysterio impenetravel. Assim deh.ou pa sarem- e dias em estudada
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obstinação. Afinal, a instancias reiteradas do contratador, re olveu pa
tentear-lhe o eu segredo. Declarou-lhe que muito sentia ter de mani
festar á um estranho negocios puramente domesticos, que só lhe
interessavão; mas que a eUé o faria como um testemunho de amizade
vencendo o natural constrangimento.. Contou que sua familia em
Portugal era pobre; que a unica herdade, que pos tiia, se achava
hypothecada por uma grande quantia; que o prazo da divida estava
a vencer-se, entretanto ainda eUe não tinha a necessaria quantia
para resgatar os bens de seus avoengos j que a idéa de ver esses
bens passarem para o poder de estranhos, era o que mais o im
pressionava c en tristecia, visto que não lhe restavão esperanças,
c nunca pretendia ser pe ado aos amigo . Outras cousas ainda mais
bellas disse o conde. João Fernandes não a acreditou, ma percebeu
que eUe queria mais ouro.

o dia seguinte o contratador olterecia ao nobre conde a qLlantia
llecessaria para resgatar a propriedade de seus antepassados, pedin
do-lhe a graça de aceitaI-a como uma lembrança de amizade. 'Este,
com o cavalheirismo proprio de um fidalgo, recnsou-a a prin ipio j

mo. emfun, vencido pelas in tancias do ontratador, acabou por
aceitaI-a, não como um donativo, disse elIe, mas como empre timo,
que pagaria logo que meUlOra em suas circum tancias. Immedia
tamente o illustre cavalheiro tornou--se prazenteiro, e voltou ao eu
bom humor habitual.

Entretanto assim corria o tempo sem que o conde se resolves-e
a manifestar o verdadeiro motivo de sua vinda a Tijuco. 1\10 trava
empre a mais estreita amizade ao contratador, que ~e não can

çava em ob equial-o.
U~ dia, porém, chegando um e tafeta de VilIa Rica, o ond

simulando haver recebido um prego da parte de cI-rei, com ar de e tu
dada rcpugnancia, vai ter com o contratador. E te perturbou-se
vendo a agitação e desalinho de eu emblaute. O conde til'a de
um involucro um papel sellado com as arIDa reaes, beija-o,
com lagrimas no olhos lê ao contratador o decreto no qual l-rei
ordenava-lhe, que cm tres dias, contados da intimação, e retira e
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do Tijuco e seguis e para Li boa, sob pena de er considerado
como inconfidente (*).

O golpe foi bmsco, inesperado. João Fernande he itava, não
sabia se deveria obedecer á ordem da côrte deixando sua familia
e o Tijuco, que ha tantos annos estava afl'eito a dominar, e ir para
Lisboa onde ignorava a sorte que o esperava, mas que. previa não
ser-lhe fayoravel, ou se deveria resistir, ujeitando-se ás COl1se
quencias de UDla revolta declarada. Muitos de seus amigos acon
selhárAo-1J1e este último arbitrio, protestando que estavão prom
ptos a coadjuval-o. Havia entào algun jovens brasileiros, enthu
sia tas ela idéas ele liberdade, que s6 esperavão UDl chefe ou um
signal para se declararem em r volta contra o jugo ela metropole,
como faziilo então os anglo-americanos, certo de que o primeiro
grito de emancipação sel'Ía repercutido por todo o Brasil. Felis
berto Caldeira Brant em ta s conjunturas teria abraçado este par
tido; mas João Fernandes, homem rico, millionario, temia com
prometter ua immensa fortuna. Conta- e que á noite fora á sua
casa um individuo de conhecido, e que e tiverão em conferencia
secreta até bem tarde; ningu m soube' o que tratiu'[lQ, mas sus-

(') Podcn:os asseverar a au~henticidade dos [acoos, que de proposito narramos
com todas as suas cir umstancius, e talvez dema. iadamen~e. Nós os sabemos
da trndir.ão e testemunho de pessoas re peitaveis e fidedignas, que tivemos o
trabalho de consultar, que os ouvirão dos con~emporaneos de Joãn Fflrnnllr1es,
Que os coohecêrão e forão ~estemunhus ocuhu·es. Ainda hoje existe um velbo
(reSSe tempo, que contirmlL o que levamos di ~o. Fizemos esta no~a por ~errnos

lido o seguin e lia Ris/ada do B"asil por Varnhagen :
« Em Minas o conde de Valladares (17GB-17iS) zelou pela fazeuda publica,

evi~ou. roubos e extorsões e fez respeitar a au~oridade publica, apezar dos re
gulos e mandõtJS, que havião introduzido ~al relaxa\:iio nos costumes, que u
virtude era sllffocada pela ambição, pelo. soberbll. e pelo orgulho; a riqueza fazia
II honra e veneração popular; a vinganç.a ndquirio e restabeleceu o respeito,
e a grandeza do fausto era o unico carac~er da Ilohreza e fidalguia. O conde
de Vallndares tinha grande comprchensüo e genio indagador, constante c
inalteravel; foi Pl'uden~issimo, desin~el'cssado, recto, zeloso e de exemplar pro
ceder -.

)3 assim 'lllC se escreve a historia.
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peitou-se ser um chefe occulto de garimpeiros, que lhe ofi'erecrra
seus serviços e de seu, companheiros.

João Ferl1and ',- conilado na ua riqu za c influencia de seus
amigo, e principalmente do marquez de Pombal, cuja illdispo
siçilo pretendia mudar á força de presente, - entendia que, he
gando a Lisboa, vencerih todas as difficuldadc , confundiria os
inimigos, que o del1l111Ciárão na côrte, e logo voltaria para o Ti
juco. l'e ta confiança, c[Ue o conde de Valladares procurava ani
mar com perfido conselhos, partírão junto. Falhárão, porém, todos
os seus calculos: chegando a Lisboa nunca mais pôde obter li
rença para voltar para o Tijuco, onde logo se abolio o contrato
do diamantes estabeleceu- e a extracção por conta da fazen
da real.

O marqllCz de Pombal sabia que a fortuna do cOl1tratador era em
grande parte devida á infracçilo das condições do ontrato, e, como
indemnisaçào, conta-se clue o obrigára a entrar pata os cofres
reaes com a quantia de onze milhõe' de cruzados I

E te desfalque, porém, não abalou a sua fortuna, e ainda lhe
OcíU'ào immen os capitaes.

N'aquelIes tempos qlla i sempre o destino final das grandes for
tuna era incularem-se. É natural no homem querer deL~ar de
poi de sua morte um monumento, uma lembrança de ua e~i 
tencia, de sua pas agem rapida obre a terra; será uma vaidade,
lima pmTo'ic , um desejo em fundamento: para que serve a glo
ria de além-tllmulo? ma é da natureza humana. Jos tempo
antigos o nobr ,que alardeavão a ignorancia como uma qua
lidade que devia er essencialmente apresa á fidalguia, entendiào
que a unica maueira de perpetuarem seus nomes consistia em dar
lustre li uma família, de que formavão o tronco, Entre outras
in iítu'içàe , mais ou menos vãs, que descobrirão para es e fIm,
Ogura a dos morgados: instituição iniqua, all~-economica, que
Portugal importou da He panha.

A lei de 3 de Agosto de 1770, que regularisou os morgado_ em
Portugal, estabelecendo regras sobre sua in titu'ição e acabando com
as desordens, que occasionúl'ão ua multiplicidade e a ampla Ii-



- 152-

berdade das clausulas das nomeações, -esta lei, no preambulo, Te
"Conhece os inconvenientes dos morgados, como contrarias á natu
rezé!- do direito de propriedade, creando uma classe de bens sem
verdadeiro proprietario, que d'elles possa dispôr livremente; con
t.rarios á justiça e á equidade, lançando muitas vezes ria miseria
a maior parte dos filhos do mesmo pai, para dar ao primogellito
o patrimonio da familia, que devêra ser dividido com igualdade,
e contrario aos principias da sciencia ecollomica, amortisando va
lores que são tirados do giro ordinario do commercio e aCCUffiU
lando grandes propriedades territoriaes, que sendo divididas pode
rião ter resultados mais vantajosos. A lei reconheceu e tes incon
venientes, mas deLxou o morgados subsistindo, como necesswrios,
diz eHa, nos governos m01laq'chicos pa1'a o esla,belecimenlo e con
sen'ação da, nobreza, pC1!J'a que haja nobres, que possão com decel1cia
servir ao ?'ei e ao ?'eino, tanlo na, paz como na glterl'a. Isto é,
sacrifiquem-se muito embora os interesses das outras classes, mas
ní(o se deslustre a da nobreza I É como então se legislava.

Por provisão de 21 de Agosto de 1775 João Fernandes de Oli
veira obteve faculdade dp i.n tituir um morgado de todos os seus
bens, ficando para este eITeito legitimado seu filho natural João
Fernandes de Oliveira, que como primogenito devia ser o primeiro
administrador, Dai'emos uma idéa d'este morgado, porque demons
tra a grande riqueza do instituidor.

Temos presente a escriptura de sua institu'ição feita em Lisboa
a 4 de Setembro de 1775, e ,*erada por outra de 12 de Set m
bro. de 1776.

O vinculo teve por titulo llfol'gado de Grijó, por dever ser II

seu solar a quinta de Grijó, que o instituidor comprára aos co
negos regulares de Santo Ago tinha com tddo o pertence do pa
droado do parochial do mesmo nome. Os bens que se vinculárão
farão os seguintes:

Em POl't11gaL

i· A quinta de Grij6 com todos os seus pertences;
2" Um quarteirão de casas sitas na rua Augusta de Lisboa j
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3° Uma morada de ca a na entrada do Beato com vinfe e sele
ca aes a ella annexos;

4° Uma quinta no silio da Portella, no termo de Lisboa;
5° Uma propriedade de ca 'a nobre no sitio de Buenos-A)'r s,

qne era o lugar de sua re idencia;
6°' Uma outra propriedade de casa tambem nobres no fim da

rua da Boa-Vi. ta, com as terras a e\la annexa, ;
7° Duas outras deú'onte do convento da Estrella;
8° Urna outra na rua do Guarda-Mór.
9° Uma outra na mesma nia.

"o {h'as·il

10° Uma propriedade de ca as nobres no ·Ü.id de Janei):o;
11° Uma outra em Villa RiciÍ;
12° Uma outra em Pitangui;
13° Todas as suas fazenllús sitas na coma'cá do Sefro Frio, de

que fizera doação ás uas filhas, h vmás til:: Fráucis'êã
da Sill'a, para desfructarem em quanto fo,s in viYas, fi
cando vinculada depois da morte d'ellas;

14° Todas as suas fátendas nos ertões de l\riTlàs; a sâb~r:

1" De Santa Rita, no Paraná;
2" Do Itiach das Arêas;
3" Do Genipapo;
4- De S. Domingos;
5" Do Rio de S. Francisco;
6- Do Paraeatú;
7" Do Jequitahy;
8° Do Rio Formoso;
9" De S. Thomaz;

toa D anto ~ tevão ;
íI· De Santa C\ara;
12" Da Ilha;
13" Da Formiga;
14" Da Ponte-Alta de Pitaugui;

20
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15° Todo o dinheiro que resultar das cobranças de suas dividas
activas no Brasil, e que seus procuradores empregarão na
compra de bens de raiz, que fic,!rão vinculados (*);

16° Todos os bens que o ~nsp~q'idor, posteriormente adquirir até
o momento de sua morte;

17° Todo o dinheiro e .valores que se acharem depois de sua
morte e que serão applicadbs na compra de bens de raiz,
que ficarão vinculaqos ;

Como o instituidor não tinha descendencia legítima, estabele
ceu a seguinte ordem para a vocação dos successores do mor
gado;

Chamou para primeiro administrador seu fiUJO legitimad'o João
Fernandes de Oliveira, para n'elle e em sua descendencia legíti
ma perpetuar-se o vinculo, segundo a fórma regular estabelecida
na lei, e na falta d'elle e <Je sua descendencia os seguintes por
ordem successiva:

1° Seu filho Eaturai Antonio Caetano Fernandes de Oliveira e
sua d~scendencia legitima;

2° Seu ,filho natural JoaCLuim Luiz Fernandes. de Oliveira e sua
descendencia legítima;

3° Qualql,ler outro descendente dos acima mencionados posto que
natllral ou espurio;

4° Seu primo paterno tenente-coronel Ventura Fernandes de Oli
veira e sua descendencia;

5° Seu primo paterno sJlrgento-mçr José Dias de Oliveira e sua
descendencia ; .

6° Seu primo materno Pedro da Silva Pimentel e sua descen
dencia;

(') De todas estas propriedades só conhecemos as fazendas do ptf elo MOfl'O

e de Santa Ba,·hMa,. a ln é uma das <Lue o instituIdor tinha dado em usufruto
ás suas filhas e que depois da morte d'cllfls devião entrar para o vinculo; só em
terras ella tem 45 legons qnadradas a 2- cntrou para o vinculo por lho tor
sido dada em )lagamento por um de seus devedores do Brasil: tem 24 legoas
quadradas de terreno, Ambas hoje são allodiaes.
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7° Seu primo materno Pedro dos Reis Pimentel e sua descen
dancia.

Julgamos cUriosas as obrigações que forão impostas aos admi
nistràdores, e por isso as transcreveremos como constão da escrip-
tura do morgado: "

« Consistirão suas obrigações, em 1° lugar na fiel observancia da
lei de Deos e obediencia á Igreja 'Catholica, vivendo persuadidos
de que sem religião não só se farão abominaveis aos olhos de Deos,
como despresiveis aos do mundo. E porque sem uma solida piedade
não podem conservar as virtudes ainda leves, será a 'primeira re
commendação que lhes, deixo, como um bem muito mais precioso,
que os que lhes preparo n'este estabelecimento;

(( Em 2<> lugar devem ser persuadidos de que assim como a ver
dadeira piedade lhes conseguirá aquelles relevantes fins, da mesma
sorte e como requisito d'ella, devem conservar a mais pura fideli
dade e obediencia ao Rei, substituto de Deos na terra e Senhor na
tural d'esta monarchia, ainda mais por princípio e dever de suas
eonsciencias que por conveniencias temporaes, sendo maxima que
não vivem e nem respirão senão em quanto cumprem o' que devem
á Daos e á El-Rei, os quaes devem amar e temer, porque são os
dous paios em que só podem sustentar-se a nobreza e felicidade
das familias, faltando algum dos quaes é infallivel e inevitavel sua
ruina;

« Em 3° lugar devem cuidar muito em ser bemquistos de todos,
o que conseguirão guardando uma exacta civilidade e affabili
dade para todos, servindo e beneficiando no que podérem, gran
geando as amizades dos bons, e evitando totalmente as inimizades
e adias, tendo presente que qualquer inimigo, a quem tenhão dado
causa para o ser, por pequeno e desvalido que seja, póde dar-lhes
trabalhos;

« Em 4° lugar devem cuidar em que vá em augmento a sua des
candencia, buscando casamentos sempre melhores, accrescentando
como honestamente podérem as rendas da casa, o que conseguirão
guardando os preceitos sobreditos; porque se conseguirem renome
de probidade e lealdade e conservarem a riqueza, serão estimados
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, procurados das Qoas famílias, f,\ujas allianças devem muito presar
o merecerem. Nenhum administrador poderá casar-se por se.u al'bi
Leio, auLes da idade de 30 annos, tempo em que já podem olhar
para o esLado que tomão sem se preoccuparem das paixões que ce
gão a mocidade ».

T.~es foram as priucipaes disposições q,o celebre morgado de Grijó,
não f(lllando nas disposiçõ.es pias, que s~mpre acompanhavão taes
insLitu'ições. Ignoramos quem seja hoje seu administrador em Por
tugal.

O desemQargador João l"el1nandes de Oliveira morreu em Lisboa
1)0 anno de 1799.



CAPITULO XVI

Fim do Eystema dos contrutos. - Real EfDlmcção. - Regimento diamantino
ou LiVI'O da CajJ(~ Vc ·de,. era a compilação dos disllosições anteriores; suas
principnes disposições. - Palavras do dr. Couto sobre o regimento diaman
tino. - Abundão os brnços. - Billteles da Em/I'acção.

Terminadu O último contrato, em 31 de Dezembro de 17'71, ar·'
rematado pelo desembargador João Fernandes de Oliveira, a ex
tracção dos diamantes, a contar- e do 1° de Janeiro de 1772 em
diante, começou a ser feita por conta da fazenda real. Para e te
fim por decreto de 12 rle Julho de 1771 foi estabelecida em Lis
boa uma directoria de tres membro , debaixo da inspecção do di
rector geral do real erario, iI qual competia nomear no Tijuco
tres caixa ad01ini "tradores com a gradl1açõe d primeiro, segun
do e terceiro, que lhe ficárão sujeito. O tres caixa admini tra
dare com o intendente formaYão 11 administraçiio ou jllllta admi
ni trativa. A este novo systema e á adminjstraçilo deu-se o nome
da Real Extracção, ou simplesmente de ExlJl'acção.

Os motil'o da abolição do cO;ltratos e rio tabelecimento do
noro ystema para a xtracção dos diamante no Tijuco, vem de
clarado no decreto: (( .... Havendo constitu'ido o urgentes mo
tiro d' ta minha re oll1ção, cliz elle, a certa informação que tive
dos lesivo intolerav i abu o , que na mineração da_ ditas pe
dras e tinhão introduzido, principalmente peja desordem com que
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se lavravão as tervas e se entulhavão os 'corregos; e pelo exor
bitante e superfluo numero de escravos, por contemplações, coac
ções e outras semelhantes causas empregados no serviço das minas
e suas dependencias; crescendo de auno em aIJno estes males cada
vez mais até o ponto de que, não cabendo mais o remedia d'elles
nas forças dos particulares, vierão a fazer indispensavelmente ne
cessarias, as do meu reg'io braço.... , »

Para o governo da nova administração foi organisado o regula
mento de 2 de Agosto de 1771: é- o celebre regimento diaman
tino, pelo qual fomos governados até a época da constitu'ição. Por
ordem de 20 do mesmo mez foi remettido ao intendente Fran
cisco José Pinto de Mendonça um exemplar d'eTIe impresso para
ser publicado no Tijuco, devendo depois ficar reservado e ser re
gistrado no livro dos registro.s, para quem ahi quizesse lêl-o, sendo
porém absolutamente prohibido tirar-se qualquer cópia ou tras
lado: tal era a importancia e respeito, que se devia tributar ao
regimento! como os livros biblicos, prohibio-se copiai-o! Mas esta
prohibição nunca se obsei'vou, e ha ainda hoje numerosas cópias
manuscriptas. '

O unico exemplar rernettido ao intendente veio impresso in folio,
e encadernado com capa de marroquim verde: por esta razão o
povo o denominava LíV7'O da capa verde, e co'm este appellido

, era g~ralmente conhecido. Regimento díannOl/1Jtíno era o seu nome
official.

Lívro da capa verde J Palavra que excitava o terror na demar
cação diamantina: era como o espantalho, que continha os crimi
nosos. O brasileiro não se recorda com mais horror da Ordenação
do livro 5°, o atheniense não fallaria com mais respeito do co
digo sanguinario de Dracon! Se o's tijuquenses tivessem algum
dia tle fazer uma revolução, seria com o fim de obterem a sua
revogação. Quando em 1821 proclamou-se a constitu'ição das c6r
tes 110 Tijuco (e nós tambem fizemos a nossa pequena revolução),
de envolta com os vivas, que demos á liberdade, ouvirão-se re
petidos monas ao Li1l7'O da capa ve7'de.

Não é porque no regimento diamantino houvesse muita cousa
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nQva, Il.lém do qlle já se achava estabelecido pelas leis, bandos,
ordens e portarias anteriores; mas elle era como um resumo ou com
pilação de todas essas disposições publicadas em differentes tem
pos e circumstancias, conferindo ao intendente um amplo poder
discricional'io, partilhado pelo fiscal, caixas e outros empregados
da administração.

Este regimento, como disposição peculiar para o districto dia
mantino, não se encontra nas nossas collecções de leis. Daremos
um resumo de suas disposições.

Aos tres caixas, de que já fallámos, foi incumbido determinar
aunualmeute, com a intervenção e a approvação do intendente, todos
os trabalhos de mineração, que se tivessem de fazer no tempo das
aguas e da secca separadamente, com audiencia dos administrado
res dos serviços pareiaes, tendo voto muito attendivel o adminis
trador geral. Os serviçós dos rios c1e,rião ser feitos lavrando-se
de baixo para cima, afim de se não entulharem os lugares ainda
virgens (').

Foi determinado que o i~tendente mandasse descrever m um
livro de matricula todos os escravos, que se achavão na demar
cação, com seus signaes, idades, naturalidades e nomes de seus
senhores; não se podendo fazer sua alienação por venda, troca

(') Esta disposição do regimento Q,llasi nunca se observou. A Extrac
Cão trabalhava como os contratadores, minerando por saltos e em differentes
lusares simultaneamente: procurava os serviços mnis ricos e menos dis
pendiosos.

Elia tinha razão para isso: no anno em que não fazia para Lisboa uma abun
dante remessa de diamante~. tornava-se acrimoniosa e dcscomcdida a cor
l'espondencia dos directores; em tudo nncontravão um pretexto para sraves
reprehensões; os fundos, que tinhão de remetter, minsoavão i mandavão re
duzir os ordenados dos empregados, ou o numero dos escravos alugados.
Lendo-se uma carta qualquer dos directores, pela qualidade do est3'l0 pode
se conjecturar, se as remessas forão bons ou más durante o nnno. Por esta
razão os caixas do TijllCO niIo escrupulisaviIo muito no cxacto cumprimento
do methodo de mineracã,) recommendndo i c assim nindn escap~rão alsuns
restos de terrenos virl;ens, que tem sido aproveitados com vnntagem pelos
lDiueiros qCjlois d(l e~tjnctu a EJ>tracção.
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ou qualquer outro titulo, sem se manifestar na intendei1cia o novo
i:lominio; depàis do que nenhum escravo porleria mais entrar no
districto sem licença expressa rlo intendente. O escravo, (rUe en
trasse de novo sem licença, ou não estivesse matriculado, devia
ser condemnado a tres annos de galés pela primeira ,vez, e a dez
na reincidencia (").

«( Ás pessoas residentes no Serro do Frio, diz o art. 10 do re
gimento, e terras demarcadas, que u'ellas tem casas, roças, lavras
officio ou negócio, ordeno que ~o termo de quinze dias, conta
dos da publicação d'este regimento, se apresentem ao intendente;
que est{J, ouvindo os administrado"res e o fiscal, depois de haver
procedido a um rigoroso exame, pelo qual con. te que são pes
soas occupadas com boa fé nos sobredilos ministerios, lhe.: con
ceda licença por bilhetes por elle assignados para se conservarem
nos 1ugaJ:es de suas respectivas residencias; regi trando-se cm um
separado livro de matricula todos os sobreditos, com a d claração
de seus respectivos empregos e exercicios, para assim poder cons
tar em todo o tempo' quaes ,ão os (rUe a sim pretendem se in
troduzir por modo clandestino.

« Que as outras pessoa, que se não podérem legitimar na so
bredita fórma, sejão notificadas para sahirem das referidas terras no
termo de quinze dias precisos, debaixo da pena de serem presas e
remettidas á sua custa para o Rio de Janeiro, para ficarem reclusas
nas cadêas d'aquelIa Relação por tempo de seis mezes, e voltando
sem licença ás referidas terras, sejão presas e remettidas ás mesmas
cadêas para d'elIa serem transportadas ao reino de Angola por
tempo de seis mezes.

« Que a respeito d'aquelles que se quizerem legitimar, para se
irem de novo estabelecer no arraial do Tijuco; ou qualquer outro
dos alTaiaes vizinhos aos serviços, e examine na fórma sobredita:
1° qual é a justa causa, com qnp querem se estabelecer nas ditas

( ') D'aqui é que provém o nOllle de Gali!s, que conservão alguns lugares
d'este districto: era para onde se mandavão os escravos condemnados 8

trabalhar de calceta na minera~ão e outros serviços da Extracção.
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.terras; 2° quaes os seus teres e haveres; 3° qual é o negocio quo
manejão: para que pela combinação dos referidos factos, se conclua
com justa causa para se admittirem; ou se contrariamente são tra
ficantes, e por taes suspeitos, para serem logo notificados e obri
gados a sahirem, debaixo das penas acima ordenadas, não sendo
ªchados em culpa que mereça maior castigo )).

Preferimos, sempre que se ]lOS o[erece occa ião, transcrever textual
!J1,en,te as çllsposições das leis are umi!-as; a linguagem do despotismo
tem certa força e energia, que não será faci! imitar nos nossos tem
pos. De. culpe-nos, pois, o leitor qualquer excesso de transcripções.

Antes do novo regirpento, muitas vezes os despejos de pessoas
suspeitas s6 se fazião para fóra da uemarcação; como, porém, esta
pena a experiencia mostrou ser insufficionte em alguns casos, o art.
t3 determinou que o intendente não ordenas e de pejos senão pelo
menos para fóra da comarca.

« Por haver tido informação, diz Q art. 14, que entre os notillcados
para despejarem tem havido alguns, que porfiaqdo obstinadamente
em estarem presos por não assignarem o auto' de despejo, fizerilo
da mesma prlsllO maiores contrabandos do que fazião ante , quando
estavão soltos i determino que todas e quaesquer pessoas, de qual
quer estado, qualidade, ou condição que sejão, que no preciso e
peremptorio termo, que se lhes determinar, não assignarem o auto
de despejo, que se lhes intimar, sejão autoada por desobedi ntes
aOS meus reaes mandados, e reij} ttidas ás cad'as do Rio de Ja
neiro, e' sejilo d'ellas transportadas ao reino de Angola, para n'elle
me servirem e n'elIe ficarem por tempo de dez annos. Determino
que a jurisdioção do intendente seja, nos ca os de despejos, priva
tiva e exclusiva de toda e qualquer oLltra jurisdicção; e tudo o
que elle a este respeito determinar, em junta com os administra
dores, se execute sem appel\ação, aggravo ou recurso algum, ([Ue
não seja para minha real pessoa immediatamente )lo

o o art. 23 se mandou que os empregados da administração, que
e despedirem ou fOl'em desp.edidos, sahissem logo pam fóra da

comarca por ordem do intendente, e esta ordem fosse immediata
mente executada sem recurso algu!D.

21
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Em toda a demarcação forão permittidas as lavras auriferas do
morro de Santo Antonio, corregos de S:Francisco e das Bica, e
cassadas e prohibidas todas as mais, que anteriormente havião sido
concedidas; ficando exclusivamente pertencendo a el-rei a facul
dade de conceder outras lavTas. Os moti'4>s d'esta prohibição forão:
1°, ter a mineração do ouro dado pretexto ii introducção de mui
tns pessoas, que vierão se estnbelecer no districto; 2°, a carestia
dos generos alimenticios, porque muitos roceiros tinhão àbando
nado a cultura pela mineração do ouro, por mais lucrativa e
menos laboriosa; 3°, o estrago das terrns minernes e o entulho
dos rios, para os qunes corrião os enXUlTOS e despejos das Invras
nuriferns; 4°, o extravio dos diamantes, porque nas terras dia
mantinas o ouro quasi sempre se acha de mistura com o diaman
te, e me mo em alguns lugares é (o1"1llação.

Assim a mineração do ouro voltou ao estado do anno de 17M!
na intendencia de Raphael Pires Pardinho, quando se estabele
cêrão os contratos.

€) art. 30 autorisa a todo o soldado do destacamento dos drll
gões ou pedestres a dar busca repentina em c[ualquer casa ou
pessoa, havendo suspeita de traficancia de diamantes, conduzindo
depois a tomadía e o indiciado á presença do intendente. Pro
curou-se assim estabelecer o despotismo militar. Podem-se con
jecturar os abusos, que necessariamente devião resultcu' d'esta
autorisação, e de facto resultárão, como se verá da continuação
d'este escripto.

A respeito dás denúncias se determinou que fossem dadas em
segredo, não se lavrando d'ellas auto algum, afim de se animar
os denunciantes com a certeza de ficar seu nome desconhecido.
O denunciante devia escrever a delação em um papel, com a de
claração de todas as cil'cumstancias e provas do rlelicto, sem ser
necesscu'io assignal-o. Este papel era entregue pessoalmente ao
intendente, ou a algum dos caixas, que o assignava com declara
ção do dia, mez e anno em que lhe fôra apresentada, e depois de
a sim legalisado o entregava ao denunciante. Este papel tornava- e
por esta fórma um titulo ao portador, e por consequencia podia
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er transferido, negociado, vendido, doado ou alienado por qual
quer maneira. Depois tratava-se de processar o denunciado. Feito
e liquidado o confisco, entregava- e ao portador do titulo a parte,
que por lei competia ao denunciante, e, se o portador era escra
vo, ainda se lhe conferia a liberdade em nome de el-rei.

Foi esta uma invenção bem engenhosa, digna do genio e inspi
ração do despotismo: um filho poclia denunciar o pai, um irmão
o irmão, um amigo o amigo, um escravo o senhor, depois rece
ber o premio da denúncia e ficar-desconhecido o nome do denun
ciante!

O art. 32 recommenda muito especialmente, que aos denun
ciantes se pague, com toda a pontualidade e exactidão,_ o premio
que lhes é devido pela denúncia.

O 3rt. 34 manda qlle o intendente reduza as lojas, vendas e
armazens do Tijuco, villa do Príncipe e arraiaes circumvizinhos ao
número que fôr restrietamente necessario, não se podendo esta
bolecer mais outras para o futuro; devendo os genero~ dos nego
cias, que se supprimirem, ser comprados pelos donos dos que
ficarem subsistindo, pelo preços em que combinarem, e na falta
de combinação, pela avaliação, que derem louvados nomeados
pelo intendente.

o art. 37 e renova a sempre repetida prohibiç[lo de pessoa
alguma poder entrar no clistricto diamalltino, s 111 licença por es
cripta do intendente; a qual deverá ser requerida, vindo acom
panhado o requerimento de um bilhete da policia, ou das justi
ças d lugar d'ondo o impetrante houver abido, mo trando o ne
gócio, que tem de fazer, ou o lugar para onde e dirige. O
mesmos roceiro e couductore de genero alimentícios não pode
rão obter enão licenças annuae para entrarem na demarcação,
mostrando que não ão su peito .

Ao aixa se oncedem muito privilegio: não podem ser
pre os senão por expressa ordem régia, salvo em flagrante deli
elo, que mereça pena capital; são-lhes concedida as mesmas ho
menagen ,d que go avão O' deputados da companhia de Per
nambuco; tem o l'lrivilegio de aposentadoria actiya e pa siva, e
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nào são obrigados a servir os cargos do conselho e das mi
licias; é-lhes facultado o IlSO de todas as armas prohibidas, po
dendo em suas viagehs ser acompanhados de um ou dous solda
dos dtagões.

Fallecendo intestado qualquer caixà, o ju'izo dos ausentes niro po
dia intervir na arrecadação de seus bens, que se fazia e se liqui
dàva pelo intendente.

o art. 53 diz: « O desembargador intendénte sérá juiz conser·
vador da administração e dé todos os que se acharem actua'!:men
te empregados n'eUa; e, como juiz privativo de todas as suas 'Cau
sas, poderá avocal-as ao seu juizo, não obstante quaesquer excep
çõe-s dec1inatorias ou privilegias, que em contrário possão all'egar
as partes interessadas. O mesmo privitegio será extensivo a todas
as pessoas, que se occuparem na ad.r11inistração e n'eUa' tiverem
incumbenciàs ou fizerem sefl'iços ».

Este artigo ainda foi ampliado pelb éirt. H do alvará de 23 de
Maio de 1772, que diz:

« Sou servido ampliar o art. 53 do regimento de 2 de Agosto
de 1771 a todos os habitantes das ter.ras diamantinas, para que
as questões, que entre eUes houver, sejào sentenciadas pelo in
tendente summaria, verbalmente e de plano, pela verdade sabida
e sem figura alguma de ju'izo, sendo ouvido o fiscal nas causas
de valor de 1008000' ou iI'aM para cima, para cujos ell'eitos de
rogo e hei por derogadas todas as 'Ordénações, leis e disposi
çiies de direito em contrário, como se de todas e de' cada uma
d'eUas fizesse especial menção >l.

Assim ao intendente foi conferida toda a jurisdicção contenciosa
do districto; eUe decidia administrativamente todas as questões as
mais dilllceis e complicadas, embora dependessem de aUa indaga
ção (*). Por esta razão foi aqLü prohibido o exercicio da advocacia.

O alvará citado diz:
(C SOu servido prohibir que dentro do districto das terras diamau-

(') Os negros em liugua.gem Lasca, mas expressiva costuIDavão dizer: tl
tCJI(ialltc tf costcll(! do ;ci.
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tÍnas possa residir bacharel algum formado, debaixo das penas de
ser remettido á ua custa ao Rio de Janeiro e de seis mezes de ca
úêa debaixo de chave nas prisões cl'aquella Relação. Excluo porém
os que forem naturaes das referidas terras, com tanto que n'elIas'
não exercitem a advocacia, porque exercitàndo-a incorrerão nas so
breditas penas li. •

Tal foi o celebre regimento rliamantino, que publicou-se no Ti
juco no dia 6 de Janeiro de 1772, e pelo qual fomos governados
no espaço de meio seculo.

O dr. José Vieira Couto na Memor'ia da capilWl1Jia de AIinas Ge
raes, escripta em 1799, falIando dd regimento diamantino, diz o
seguinte:

Ic O outro ponto, que não é menos prejudicial ás utilidades reaes,
e que é o 'llagelIo mais cruel d'este povo, é o poder que tem o in
tondente dos diamantes de ürlligir a pena de morte civil a qualquer
individuo d'ell~, sem appareUlO de justiça, sem appellação, aggravo,
ou recurso algUJÜ. Uma tal lei se fosse feita para ser executada
om a\gllm tribunal erigido junto ás paredes d'o paço real, eu recea
ria que houvesse algum juiz temerario, que em uma má hora se
atrevesse a abusar d'esta jrrrisdicçãO; porém longe do respeito, que
influe a proximidade do throno, na intendencia do Tijuco, entre a
qual e o IÍlesmo throno entremedeião tantas terras e tantos mares:
lanta jurisdicção posta nas mãos de individuos, muitas vezes inco
guitos, e qlle sem merecimento se arrastárão até o pé do solio,
apoiados em valias; que se póde e perar d'aqui?

cc A terra se despovôa, o commércio se estanca; uns não se atre
vem a fazer girar 'seu cabedal, porque não sabem a hora em que
se verão perdidos, ou. elies proprios ou o que lhes comprárão as
fazendas. Os commerciautes do Rio de Janeiro, que fião as suas
fazendas ás mãos cheias para qualquer das outras comarcas, 1'e
eusão até ouvir o nome da do Serro Frio: o escasso povo que resta,
descontente e como estupidó qefinha e a nada se abalança, em
quanto mede com os olhos o lllgar parI!. onde se retire. Emfim o
de potismo feio, magro, escarnado mostra sua hedionda cara entre
este povo; e o retrato de um pequeno bairro de Constantinopla é o
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que hoje orrerece o Tijuco, a povoação mais linda, em outro telJlPo,
de Minas.

« ão quero dizer todavia que esta lei seja despotica, arrêdo
Yá de mim tal blasfemia; sei o contrário e tambem o sabe qualquer
d'e te povo: do abuso d'eIla, da profanação da lei, é que nos la
mentamos; fulmine a mesma embora sobre a ca'lleça do contraban
dista, porém seja com todo o sagrado apparato da justiça; venhão
a nosso soccorro as santas providencias das leis portuguezas, e não
padeça o homado e util vassaIlo sómente porque não cahio em os
agrados do intendente dos diamantes.

« B.epousem em serena paz no seu quieto jazigo as cinzas do
grande principe, do pai das artes e das sciencias, que levou com
sigo as nossas saudades, e que fil'mou e deu valia a uma tal lei;
não lhe revolvão hoje as suas pias entranhas as lagrimas dos in
nocentes e opprimidos, o desamparo dos orphãos e das "iuva e

,(l fome dos perseguidos: sua alma pllra e incapaz de entrar no
refolhos da malícia, seu coração, tão grande e gellerosQ como o de
um rei, pensava que assim ·serião puros e incapazes de crimes os
sellS ministros: e n'isto s6 se enganou ".

Afim de se pôr em execução o novo systema de extracção do
diamantes por conta da fazenda real, todos os escravos, fábricas e
utensilios pertencentes ao sexto contrato forão comprados pela admi
ni. tração conforme o inventario, que se fez, e pela avaliação dada
por lou"ados nomeados pelas partes, endo s6 exclLüdos e yendi
dos, para f6ra da comarca, os escravos suspeitos de traficancia.

Como a mineração do ouro, que cra o principal recurso do ha
uitantes da demarcação, fôra quasi completamente prohibida, 1'0 uI
tou abundar o nÚDJero do e crayo e operario , que ficárão desoe
cupado : a con equencia foi a miseria de muito . Era o paupe
rismo, que e procurava por todos os meios estabelecer no s610
mai rico do Brasil. Todo o que antes miperavão na extracção
do ouro, não tendo mai em que occupar seus escravos de um
modQ lLlcrativo, forão forçados ou a vendeI-os para· f6ra ou a alu
gai-o por preço il1Iimos á Extracção; ora, uma venda forçada ó
quasi sempre desvaotajo a ao vendedor, (rUO se vê na nece sidade
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de aceitar o preço arbitrado pelo comprador: assim quasi todos o
mineiros, de nec9ssidade, aceitavü.o o último arbit.rio alugando
seus escravos. Mas tantos forão os braços, que ficÍJrao desoccu
pados, que reputava-se um especial favor o ser admittido nos
trabalhos da Extracção. Erão tantos os pedidos n'este 'eulido que
foi preciso regularem-se: a administração estabeleceu preferencias
pura serem attendidos, conforme as necessidades e circumstancias
dos impetrantes.

A Extracção tinha, para supprir as suas despezas, a quantia an
nual de 500,000 cruzados, que lhe pagava aos quarteis a junta
de fazenda da capitania; podendo ainda, se as de pezas excedes
sem, sacar até 50:0008000 contra a directoria de Lisboa, com o
prazo de sessenta dias de vi ta, ou contra os seus procuradore
do Rio de Janeiro.

Quando a admini u'ação não possuia fundos, e era preciso com
prar mantimentos 0\1 generos do paiz, pagar os alugueis de es
cravos, os jornaes dos trabalhadores, ordenados dos empregados,
ou fazer qualquer ouu'a de peza, passava letras pro:a serem pagas
quando chegassem as quantias da consignação, que lhe fazia a
fazenda real: esta leu'as forão os celebres bilhetes da Ext,,'acção.
ElIes vinhão de Li boa impressos e encadernados em livros. De
cada qnantia devida se fazião dous bilhetes identicos: um qne e
cortava pela tarja, que havia 110 meio da folha, e ellu'egava-se ao
credor, e onu'o que ficava no livro, que assim servia de regis
tro para a conferencia, que se devia fazer na occasião do paga
mento.

Est.es billietes hão de occupar uma parte important.e n'esta nar
ração. Pelo credito de que gozárão, a princípio erão geralmenle
aceitos e corrião como moeda, não s6 no districto das terras dia
mantinas, como na comarca, na capitania e mesmo f6ra d'eUa: é
que se contava com o seu pontual pagamento. 'e e tempo ainda
nrlo se conhecião o exercicios findo , prescrip.ões de um momen
to e a mil formalidades que no tempos de hoje, tempos do re
gímen constitucional, a fazenda pública costuma exigir para i en~

lar- e da solUÇãO de seu débito.
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Mas posteriormente os bilhetes da Extracção forão-se de acredi
tando, pela falta de pontualidade na remessa dos fundos, que ella
devia receber para pagaI-os, f e porque muitas vezes suas despezas
annua~s excedião a quota consignada; e então a administração
lutava com serios embaraços para saldar sua dívida passiva.

Ainda hoje ha possu'idores de bilhetes da F,x,~racção, que apezar
de repetidos esforços, não tem conseguido haver o seu pagamento.
É uma injustiça, porque muitas vezes erão elIes passados ao pobre
jornaleiro, que só vivia de seu trabalho, e' que no fim do dia em
vez de receber o jornal, com que tinha de alimentar sua família,
recebia uma tira de papel já desacreditado e que elle era obri
garlo a vender por menos do seu valor, descontando-a no cam
bista; entretanto elle concorria com o seu trabalho para enrique
cer os cofres reaes. Repetimos ser uma injustiça, porque esses
bilhetes, que ainda existem e não estão pagos, pertencem em gran-
de parte aos tempos posteriores á independencia. -



CAPITULO XVl1

o fiscal dos diamantes. - Primeiros serviços da Extracçlio. - Disposição dos
. diamantes extrllhidos. - Fl'll.nr.isco de Souza Guerrn, intendente interino. 

CorreioE. - 1~emeSS1L' dos diamantes. - João dn Rocha Dantas de Men
donça, sexto intendente. - Carestia de 1't13. - Falta de lavras nuríferas.
- Abundancia de diamantes. - Reducção dos serviços da Extracção. - Dam
no dos mineiros. - CInta reservada da dil·ectoria. - Derrama para pontes.
- Demissão do primeiro caixa; é rehabilitado quatro annos depois. - Edi
tai de 18 de Março de 11'15. - Rendimento do imposto do ouro. - Derrama
para o preenchimento das cem arrobas. - Embaraços do senado da VilllL do
Principe; conflicto com o intendente do Tijuco. - Suspensiío das derramas.

Foi nomeado primeiro caixa da administração diamantina Cae
tano José de Souza, habil mineiro, que já havia occupado varios
empregos nos serviços do último contrato; e em quanto se não
nomeavão os dous outros 2° e 3°, por ordem da directoria de Lisboa
de 22 de Agosto de 1771, se determinou que ene só funccionasse
em todos os negocios da administração de accordo com o inten
dente, de cuja opinião nunca devia apartar-se.

Uma autoridade, que pela nova organisação adquirio nova impor
lIl11cia, e que por s~us poderes e attribu'ições tornou...se superior aos
caixa, foi o fiscal. Antes o governador da capitania era quem no
meal'a o fiscal cios diamantes; suas aUribu'ições eritO muito limi
t~da, e qualquer pessoa podia exercer esse cargo. Mas por de
creto de 17 de Fevereiro- de 1772 determinou-se que o emprego
de fi cal só podesse ser exercido por homem letrado, de imme
diata nomeação régia. PO.r decreto de 23 de Maio do mesmo anno
estabeleceu-se o s~u regulamento.

22
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'O districto diamantino gosava o fiscal de todas as attribu'ições
conferidas ao procurador da fazenda pela Ord. I. 10

, til. 13.
Tinha voto deliberativo nas sessões da junta administrativa, que

era obrigada a informar-lhe todos os negocios, de que tivesse de
tratar, assim como as deliberações que adoptasse. Todas as ordens
e determinações da cÔrte lhe devião ser commuuicadas, com quanto
na sua execução, se devesse guqrdal! o mais escrupuloso segredo.
Todos os livros e papeis da administração lhe erão patentes. O in
tendente em negocio algum de importancia, despachava sem pri
meu'o ouvir seu parecer, que todavia não estava obrigado a seguir.

O fiscal podia requerer tudo o que entendesse a bem da real fa
zenda ao intendente ou á junta; denunciar os criminosos e con
trabandistas; promover a expulsão e despejo das pessoas suspeitas.
Era-lhe prohibido nos requerinlentos usar do estylo forense, e nos
processos devia evitar as delongas judiciaes, que se entendia serem
a origem de desordens e abusos. A justiça devia ser rapida, e sem
formalidades. Podia requerer a reunião extraordinaria da junta para
qualquer negócio, que julgasse de urgencia, e os caixas estavão
obrigados a convocai-a. Gosava de todas as prerogativas, immuni
<lades e isenções, que vimos terem sido conferidas aos caixas pelo
r.egimento de 2 de Agosto de 1771. Erão-Ihe subordinados todos
QS officiaes da intendencia: estes só podião deixar de cumprir suas
determinações, quando evidentemente se manifestas,em contrárias
ó\S ordens do intendente, que se cumpririiio em primeiro lugar no
c.aso de collisão. Na falta ou impedimento do intendente, o fiscal
o substitu'ia, e na, falta ou impediment,o d'este, o intendente no
meaya-lhe substituto.

Assim organisada a real Extracção, começou alia os seus tI'aba
lhos com 3,610 escravos, que distribu'io pelos seguintes serviços:

Para o serviço do Pinheiro . 260
» li Corrego de S. João e Formiga. 260

li » Caldeirões . 400
» » Capella Vellla e annexos. 320
» li InhallY de cima. 150
)l » S. Pedro. 550
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Para o serviço do Cangica . . 240
II I) Lavra do Mato . 280
I) II Ponte de S. Gonçalo. 280
I) I) Paraúna . 280
II II Govêa . 240
II II Cachoeira. 150

Assim começárão os serviços da Extracção, que desde 1772 até
184-3 extrahio 1,354-,770 quilates de diamantes, pela conta tirada
do livro das remessas para Lisboa, com mais de oitenta pedras,
cada uma pesando uma oitava ou mais.

Em um pequeno folheto, escripto por José de Rezende Costa,
intitulado 1Ilentor-ia sobre os dial/natntes, se vê a maneira como a
côrte portugueza dispunha dos diamantes, que lhe remettia a Ex
tracção do Tijuco.

Os diamantes grandes @ de primeira sorte erão reservados para
a corôa, os outros se vendião por contrato: ajustava-se a sua
venda com os negociantes, que se compromettião a compraI-os por
tempo determinado, e por preço mais ou menos fixo. O primeiJ:o
contratador foi Gil de Mester, que se obrigou a comprar todos os
diamantes, que se extrahissem até 1775. Por decreto de 14- de
Fevereiro de 1775 prorogou-se o seu contrato por mais tres trien
nios, e por decreto de 20 de Dezembro de 1783 concedeu-se-lhe
mais outro triennio a findar-se no último de Dezembro de 1786.
Os diamantes bons, conforme o contrato, devião ser pagos na
razão de 88900, 98000 e 98200 por quilate, e o refugo a 68600.

Esta fixação de preços demonstra, que n'aquelles tempos não se
fazia grande dillerença na qualidade dos diamantes. Hoje o refu
go não alcança muitas vezes a quarta parte do valor dos chama
dos de primeira agua. Tambem não se guardava a devida propor
ção de estimativa no augmento do valor em relação ao peso.
Assim os diamantes por muitos anDOS conservárão um preço quasi
invariavel: é que seu uso não estava tão generalisado como nos
tempos modernos, e não erão tão conhecidos e apreciados.

O . egundo contrato para venda dos diamantes foi celebrado por
decreto de 5 de Janeiro de 1788 com Benjamin Cohen e Abraham
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Cohen, judeus negociantes de Amsterdam, que obrigárão-se por
espaço de nove annos a comprar annualmente 40,000 quilates,
podendo comprar mais se precisassem, de peso infcrior a vinte qui
lates, lia razão de 98200.

Em 1801 tendo a França e Hespanha declarado a guerra a Por
tugal, a côrte portugueza, para sati fazer os encargos do tratado de
Badajoz de 6 de Junllo, contrahio um emprestimo de 12,000,000
de florins com as casas de Hope da Hollan~a e de Baring de
Londres, hypothecando-lhes parte do ren~ento do contrato qo
tabaco e os diamantes do Brasil; mas este tratado não sendo appro
"ado por Bonaparte, então primeiro c011sul, em 29 de Setembro
concluio-se o de Madrid, que cu,~tou a Portngal 10,000,000 de cru
zados, sendo 1,000,000 em diamantes, que foi entregue a Luciano
Bonaparte, ministro plenipotellciario da Franca. Em 1804. a côrte
portugueza para obter a neutralidade da Fra~ça se obdgou a en
tregar 1,000,000 de cruzados em diamantes ao marecbal Lanuc ,
que já em 1802, em sua primeira cmbaixada, tinlla recebido do
prÍIlcipe regente lUU mimo de 100,000 cruzados de bons diamantes;
mas regeitando-os o marechal por n[lo parecerem valer a qUalltia
estipulada, o conde de Villa Vcrde prometteu dal-a em dinheiro,
que foi logo promptiiicado por Quintella: o que l'esoh'eu Lmmes
a aceitaI-os.

Tal era a maneira como se escoava o producto dos diamantes,
para cuja extracção tanto se 0ppFimia este povo.

Quando a família reill veio em busca de um abrigo no Brasil,
foragida ante as armas frallcezas, existião em poder de Baring e
Hope cerca de 162,000 quilates de diamantes para pagamento de
seu emprestimo, e continutlu-se a fazer-lhes remessas do Brasil até
1817, em que se concluío o liltimo pagamento. Os diamantes, que
existião nos cofres do erario em Lisboa, vierão tambem embar
cados para o Brasil acompanhando a família real, e s6 ficárão 2,000
quilates para occupar os lapidarios da real fábrica do Campo P 
queno, que depois forãq tomados pelo general Junot. D'esta data em
diante cessou o contrato para a venda dos diamantes.

Voltemos á nossa narração.



- 173-

No dia 7 de Outubro de 1772 faUeceu o intendente Franci co
Jo"é Pinto de l\iendonça; no mesmo dia o fiscal Bento Joaquim
ue Siqueira Henrique de Ayalla escreveu ao governador conde de
Valladares em VilIa Rica, communicando-Ihe e ta morte, e no dia
13 o conde já omciava ao ouvidor geral da villa do Principe,
Francisco de Souza Guerra e Araujo, para vil' servir de intendente
interino, até que chegasse o novo intendente, que fo se nomeado
pela côrte, ordenando-lhe que partisse immedintamente para o
Tijuco.

Apresentamos e tas datas com precisão, para mo traI' a celeri
dade, que então hayia nas correspondencias omciae , que hoje são
muito mais moro a , apesar do ystema dos correio e melhores
estradas, e igualmente o interes c, quo tomavão o empregado pelo
negocio publico.. Ma antigamente n responsabilidade ora uma
realidad , e hoje uma illu ã?

A proposUo de correio: pelo último ontrato tinhão sido e ta
bclccidos tres correios por mez do Tijuco para Villa Rica e Rio
de Janei.ro; ma pelo 110"0 ysteJUa da Extracção, com o fim de
ainda mais augmentar-se o i olalllelito, em qu cumpria pur- c o
Tijuco, farão upprimidos, e ordenou-se que só se expedi em no
ca 'os urgentes, em que houves e inconveniente em e peral' 'a oc
ca ião da rellles"a do diamante. Um correio exp dido pelo inten
dente 11em os governadores, nem quae quer outras autoridade ,
podião reter em caminho, ou fazer e peral', e nem ainda procurar
saber o motivo de ua expedição; porrrllO o negócio dos diamau
te .e r putava o mais importante da capitania.

As partidas dos diamantes extrahidos erào remettidas para Li:
boa pelo Rio de Janoiro em oofres fechados e la rados na pre
sença do intendent ; de cada reme a e lavrava um termo no
lirro competente, destinado para e se fim. D'est termo s tira
vão tre copia: uma que e remettia ao directore outra ao
in pector geral do erari e outra que ficava em poder do caixas
para 'ua descarga.

Do governo int rino do ouvidor Frauci. co de Ollza Gu na
Araujo nada 11a importante,
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Em --1773 foi nomeado intendente o desembargador João da Ro·
cha Dantas e Mendonça, e fiscal o dr. José Januario de Carvalho.

Foi um anno de desgraças e calamidades para o districto dia
mantino o de 1773. o anno antecedente a secca prolongára-se
além do tempo ordinario; depois vierão as aguas, que continuá
l1ão sem interrupção: o resultado foi perderem-se muitas roças,
diminuir-se a colheita, a carestia dos generos alimenticios, emfIm
a fome da classe pobre. É o que sempre acontece nos lugares
centraes, quando ha carestia. Somos obrigados a viver dos pro
prios recursos, porque vivemos quasi isolados por falta de vias de
communicação e difficuldades de transportes. Mais tarde faUaremos
de uma fome horrorosa, que soJl'remos 60 annos depois em 1833.

As consequencias da execução do regimento diamalltino ainda
mais aggravárão as circum tancias penosas do districto. Á excep
ção das lavras do morro de anto 4.ntonio, da Bicas e S. Fran··
cisco, todas as mais tinhão sido impedidas, como já dissl'lmos, re
sultando ficarem mi1hal'es de braços desoccupados sem terem de
que viver, e os .mingoados aluguei ou jornaes, que a Extracção
pagava pelos serviços dos escrayo ou alugados fôrros, não erão
sufficielltes, attenta a care tia dos generos de primeira necessidade.
É verdade que posteriormente uma ordem régia desimpedio as
lavras do morro dos Remedios, do Capão, da Boa Vi ta, dos Cris
taes, do Xiqueiro, da Contagem Velha, do Batatal, da entinel1a,
e dos Macacos, por terem representado seus proprietarios o pre
ju'izo, que sofIrião com sua interdição; mas sendo lavras particu
lares, seu desimpedimento s6 aproveitava aos proprietarios. O
povo tirava recursos das faisqueiras, unica mineração ao alcance
da cla se mai pobre, e continuavão eUas prohibidas. Resultou que
por não terem onde trabalhar, para evitarem a miseria, muitos se
embrenhárão pelas serras, e forão correr a vida arriscada e aven
tureira do garimpo, apesar dos rigores das penas á que se su
jeitavão.

'e tas circumstaucias se achava o districto, quando a directo
ria de Li boa mandou que a Extracção diminuis e os serviço e
resumi se as sua' de pezas. A grande abundancia de diamalltes
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extrahidos pelo desembargador João Fernandes de OIi'Véira, duran
te o último contrato, havia enfartado na Europa o mercado d'e te
genero e fizera baixar consideravelmente o seu preço; 44,900 quila
tes, que a Extracção l'emettêra para Lisboa no primeiro anno de
seus trabalhos, não achárão comprador; sua venda ainda não es
tava justa por contrato: o primeiro feito com Gil Mester teye prin
cípio n'esse anuo. Assim a directoria ordenou que se despedis e
grande parte dos trabalhadores e empregados da administração do
Tijuco, não podendo ~ despezas d'esta exceder de 200:0008000
annuaes, e que s6mente se fosse augmentando os serviços á pro
porção que se vendessem os diamantes, que ainda xistião em ser.

Para se cumprir esta ordem tornava-se necessario que se des
pedissem de chdfre mais de 300 empregados, e cerca de 3,000
trabalhadores fôrros ou escravos ficarião desoccupados: todos os
que vivião dos trabalhos da Extracção, isto é, grande parte da
população, não teria mais de que subsistÍl'. Estes inconvenientes
a junta administrativa fez ver á directoria. Transcreveremos a
respo ta da directoria: ella consta de uma carta, que temo á

vi ta, datada de 20 de Junho de 1773, no alto da qual se lê a
palavra reservado, e cujo conteúdo os directores recommendão que
se conserve debaixo de segredo. O narrador, porém, parece que
gosa, ou deve gosar, de certas immunidades, e as im não duvi
damos publicaI-a.

« Não se devem vv. mm. embaraçar, diz a carta, com o desar
ranjo em que ficarão muitas pes oas e famílias, expeliindo-se dos
erviço da real Extracção tanta quantidade de braço e de negro ,

que se mantinhão ii cu ta d'elle ; porquanto H. mm. têm pre
ente o livros do registros da intendencia, e n'elles podem ver

(lue desde 19 de Julho de t73~, em que se mandárão fechar as
minas, todas as ordens régia , todos os bando dos governadores,
e todos os editaes dos intendente e condições do contratos, pro
hibírão com graves penas o entrarem moradores estranhos, tanto
brancos como pretos, para a demarcação diamantina, de f6rma
que uem por breve tempo n'ella se podião dilatar, sem licença
do intendente. Se elles por seus fins particulares, abusando, em
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ft'aude das leis, da indolencia com quc cUas se executavão, se forilO
estabelecer em siLios, que lhes erão prohibidos, a si devem im
putar a culpa.

cc Demais que esses homens são responsaveis ao público pela
consternação, que padecem os moradores das l\iinas Gemes, por
causa da derrama, que se lhes impõe pela dimillllição da quota
das cem arrobas de ouro, que em outro tempo propozerào para
a satisfação dos quintos. Elles arão moradores das quatro comarcas
das Minas, e tiravão n'ellas OUl'O com que se pagavão os quintos.
Retirárão-se dos seus domicillos, e subtrahindo-se a essa ll.nnna
obrigação, se vlerllO olferecer como mercenarios dos contratos, sendo
esta uma das ra.zões, porque, depois que crescêrão os moradores do
Tijuco, entriu'üo a padecer falta as cem arrobas de ouro 11a fun
dição. Omittimos aqni as fraudes occultas, que é natUl'al commettão
na extracção dos diamantes, as quaes muito bem annuncião u
providencias economicamente tomadas para a conservação d'este
thesouro.

(C Tornem esses moradores para as suas antigas habitações nas
quatro comarcas das Mina. Vão fazer diligencia para novos, des
cobertos, com que enriqueção a si e a patria, como fizerão seu
antepassados; pois todos os descobertos grandes forão feitos por

. homens de pouca força, que se aventnrúrão a procurar meios de
se estabelecerem. Deixem repou ar a demal'cação diamantillu,
dando graças a um Soberano, que, em vez de lhes impôr castigos
mais severos, os manda livres a buscar melhor fortuna ».

A dh'ectoria ainda mandava que agradecessemo ao soberano I
ainda julgava pouco severa a pena. de expatriação, a. que erão obri
gadas familias inteiras, porque em Lisboa não se vendião os dia
mantes remettidos pela Extracção! Felizmente suas determinaçõe
não farão cumpridas com a severidade recommendada; a ju.nta
tmtou logo de diminuir os serviços, mas o fez paulatinamente e
á proporção que o permittião as circumstancias do paiz, de f6rma
qLle eus resultados não forão muito sensiveis.

No mesmo anno por ordem do governador da capitania, de 6 de
Janeiro, determinou~se a construcção das pontes do Jequitil1honha,
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rio l'ilanso e rio Preto: foi mais um gravame, que, n'a([uelle tempo
de peuuria, supportárão ainda os habitantes d'além do Jequiti
n11ooha.

Então as despezas com taes obras recahião desproporcionalmente
sobre o povo: a quantia precisa obtinha-se por meio da derrama.
Fazia- e o orçamento da obra, que se ia construir; lotavão
se as fábricas, fazendas, negocios, ou haveres de cada um dos
moradores; depois dividia-se por eUes a importancia do orçamento
'm proporção da lotação: esta era quasi sempre arbitraria, de
mais ou menos. Feito isto lançava-se a derrama, isto é, a e).i-.
gencia do pagamento da quota, com que cada um devia contri
buir. Um official de fazenda, ou mesmo qualquer pessoa parti
cular se obrigaIra a fazer as cobranças. O encanegado d'essa,
percebia uma porcentagem: está entendido que a porcentagem já
ia inclu'ida no orçamento, a fazenda real não podia sofl'rer desfal
que em suas rendas. As cobranças realisavão-se executivamente:
paga.r ou dar á penhora bens, que cubrão a execução. r ão stJ
admittião formalidades; as violencia e extorsõe facilmente se jus
tiIlcavão, porque tudo redundava em bem dos interesses do fisco.
Hoje quasi que ainda é a sim.

Como diziamos, ordenára-se a construcção das tres pontes: sobre
os moradores d'além do Jequitinhonha é que se tinha de lançar
a derrama. Temos presente uma tocante representação, que eUes
fizerão pedindo a suspensão d'ella. Mostrão que já muito sobrecar
regado de impostos, e quasi completamente arrLÜnado , não podem
mais supportar as despeza' das obra ordenadas; que e ta são
mais proveito as á Extracção, para o tran ito das tropa, conducção
de viveres e materiaes destinados para os erviços, do que a elles,
que vivem par amente do producto de suas plantações.

(( Sempre fieis vassaUos de Sua Magestade, continúa a repre
sentação, e sempre promptos no cumJlrimento de suas determina
çõe, nunca os supplicantes murmurárão, e pelo contrário têm
upportado com toda a paciencia e re ignação os pe ados impos

tos, com que já vivem sobrecarregados; e já ha muito terião
abandonado e ta terra, em procura de outra, que 111es oITerec se

23
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melhores commodos de vida, se não fossem: seus filhos e farnilias,
que não podem ábandonar, e os· estabelecimentos qU!l possuem e
lhes custãrão tantos sacrificio. Se os supplicantes fazem esta súp
plica, para que se suspenda o lançamento da derrama, é pela de
bilidade de seus haveres, em consequencia das faltas' e carestias,
que soffre actualmente este continente ».

Por unica tlquidade mandou a junta construir a ponte do Jequi
tinhonha á custa da Extracção j as duas outras forão constru"idas á
custa dos habitante de Rio Manso, Arassuaby e Rio Preto.

Por decreto de 2 de Agosto de 1773 foi Caetano José de Souza
demittido do emprego, que exercia de primeiro caixa da adminis
tração, ordenando-se-lhe que perante o intendente prestasse contas
de sua administração e entregasse a eu successor, por inventário
e balanço em fórma mercantil, tudo o que pertencesse á Extrac
ção j ordenou-se-lhe mais que sabisse da demarcação immediata
mente, como pessoa ahi superflua.

Ignoramos qual tenha sido o motivo d'esta demissão, sendo Cae
tano José de Souza habil mineiro, que sempre tl'ataya com inlel
ligencia e acerto os negocios de seu cargo, como proyão os bon
resultados de sua admini tração, as prudente deliberaçõe, que lo
mava das disposições dos serviços, e constão dos lermos da junta.
Todos os papeis, d'onde poderiamos colher alguns esclarecimento,
forão remettidos para Li boa, e a junta co tumava }ratar com o
maior segredo os negocios concernentes aos empregados superio
res. É provavel que, verdad ira ou falsa, d'aqui e déssc alguma
denúncia contra elle á directoria de Lisboa. Esta conservava em
Tijuco pessoas encarregadas de espiar os actos da administraçiLO
e dos mais empregados: erão espiões que, por um ou outro pre
texto, vinhão com licença régia para se estabelecerem na demar
cação, e muitas vezes com recommendação para obterem algum
emprego no serviços' da Extracção. Demais, a junta tinha obri
gação de escrever constantemente para a directoria por todos o
navios; devia communicar-lhe minuciosamente todo os facto aqui
occorridos, o estado dos negocios da Extracção, todas as suas de
liberações, e os resultados de uas medidas e providencias; e como
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suas sessões e correspondenéia otlicial erão secreta, succedia que
muitas vezes a directoria conhecia o que se passava em Tijuco
com mais particularidades que os proprios habitantes.

Esta demissão coincide com a despedida lIe setenta e dous em
pregados dos serviços da Extracção e expulsão de cincoenta e qua
tro pessoas para f6ra da comarca, o que faz-nos crer na realidade
da denúncia de que fallámos.

~Ia quatro annos depois mudava-se a politica portugueza. D. José I
era fallecido, e com sua morte cahio o millisterio do marquez de
Pombal. Por odio ao despotismo d'este ministro, seus inimigos,
chamados ao poder, entendêrão e tabelecer um novo systema de
administração. D. Maria I subia ao throno. Começárilo as reíiC
çóes. Pombal fugio de Lisboa á vista de oitoceútos proscripto ,
flue elle sepultára na ma morras do Limoeiro, e aos quae a
rainha, por uggestão dos novos mini tro ,acabava de conceder a
liberdade, e que o accu avão em nome de quatro mil victimas,
que se dizia terem perecido nos ferros. Os parentes do condcm
nados como regicida pela tentativa de 1759 requererão a revista
de seus proce sos, que afinal foi concedida pela raInha em 1780.
Diz- e que' o~ condemnados forão declarados innocentes pelos voto
de quinze juIzes contra tres; ma que a raInha não quiz anceio
nar o julgamento, por conhecer que elle fôra ditado mai por
adio ao marqutlz, que por amor da justiça; e a sim e. ta decisão
ficou em segredo.

e n'es e tempo de um governo fraco e reaccionario conse
guio- e a revi ta de proce sos de regicicla, não era muito que
tambem um caixa rlo Tijuco, , em nome e sem importancia,
olicitas' ua rehabilitação, allegando ter ido uma das victi.mas

do marquez. Caetano José de ouza requereu novo exame de sua
causa; e uma junta de ministros, nomeada para esse fim, declarou
II que do ummario de t temunha, á que se procedeu obre seu
procedimento,. não resultava prova que macule ua reputação, ua
verdade e bom comportamento no emprego, que exerceu no Ti
jucn »; pelo que ordenou que se suspende se o equestro, que já
e havia feito em us bens, que lhe devião er entregues.
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Voltemos aos acontecimentos do Tijuco.
Por edital de 18 de Março ~e. 1"17p o intendente deu energicas

providencias para prevenir o garimpo e contrabando, regularisou
os trabalhos ·da Extracção, reformou os dill'erentes Cluarteis que
existião disseminados na demarcaçãg, para alojamento dos soldado :
quartel do Indayá, do Inhaby, de S. Gonçalo, do rio Manso, do
l\Iendanha e do Inhacica; e determinou o giro das patrulhi,\S.

Cóntinuadamente giravão duas escluadras de pedestres, commall
dadas cada uma por um cabo, ao redor dos serviços da Extrac
ção, não podendo, porém, n'eUes entrar senão a chamado do
adminjstrador e em caso de ul'gente necessidade. Uma d'eUas co
me.çava a patmlhar pela ponte de S. Go.nçalo, seguindo depois
pela barra do O, Acaba-Saco, ParaLÍna, Cachoeira, Datas de El-Rei
e Caldeirões; outra começava pelo l\losqtüto e seguia pela Lal'ra
do' Mato, S. Pedro, Cangica, GalYão, Caetemerim e carrego de
S. João; giravão por toda a parte, rios, orregos, montes, serras,
campos, onde se podesse suspeitar o garimpo ou contrabando. lO

fim de cada mez estas esquadras recollriào-se ao Tijuco, e sahião
ouLras para fazerem o mesmo giro. Com tantas precauçãe parecia
impossivel que houvesse garimpeiros; entre.tanto havia homens,
que saoifto al1'0star todos os perigos: illudião a vigilancia das pa
trulha' e vivião do garimpo.

Já di semos que para obter m o e LabelecimenLo do direiLo do
quinto, cobrado na casa de fundição, em substitu'ição do pe a
do U;nposto da capitação, obrigárão-se os povos de Minas em
1751 a g(lFanLir o rendimento annual de cem arrobas de ouro
para a fazenda real, devendo ella ser preen hida por meio da
derrama, quando o tributo do quinto as não completa se. os
annos de 1763, 1769 e 1770 o direito do quinto não chegando a com
pletar as cem arroba garantida, farão cobradas as falta por
meio da derrama. Em vinte annos tinha eUe rendido para a coroa
mil oitocentos e cincoenta oitavas de ouro, ou 11,366,400SOO(l,
avaliando-s0 o ouro a 18500 por oitava, porque o trihuto se pa
gava em ouro, que não ~ tava ujeito ao qUÍlltO.

Os annos de 1769 \l 1771 tinhão sido desgraçados para Os mi-
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neiros, o tributo do qlúnto não compfetou as cem arroba annuae.
O C\esfalque, na fóvma dQ c.ostume, foi dividido pelas comarcas
da capitania; á do Serro Frio coube pagar 6,204 oitavas, que dévião
rr derramadas por seu habitantes, como foi ordenado á camara

da "il1a do Principe por provLão da junta da fazenda de Villa
Rica de 28 de Julho de 1772.

A camara a princípio conseguio baver O pagamento- de parte
da quantia derramada; mas depoi os povos reclamárão quanto ao
pagamento do restante, como crua i sempre succede quando . e
lntLa de exigir wna contribtiição directa. Já começayão a di cutir
dec.laradamente a legitimidade da derrama; con ideravão-a como
um compromisso imprudente tomado pelos ante-passado, que não
podia obrigar o futuro. A neces idade da derrama indicava o mill
goado interesse, que as lavras tinhão produúdo no armo anteriores,
e parecia-lhe. contra-razão terem de supportar mai wn onus por
uma falta inteiramente independente de sua vontarIe.

Entretanto a junta da fazenda não e cançava em expedir rei
teradas ordens para acamara efi'éctuar a cobrança do re tante
da quota devida: determinava-lh que lançasse mão de todos o
meio coercitivos para ol)rigar o povos ao cumprimento de eu
dever. Em uma d'el1as, datada de 11 de Março de 1779, pas ada
em nome da raInha, se lê :

(( l\1ando que no fim. do mez d Julho do corrente anno, deva
ser completo o pagamento do re tante para o complemento total,
que e vos encarregou que cobra eis, na falta do que erei
obrigada a fazer o procedimento de,rido a e ta omi ão, rrue vos
e lranho, por ter chegado ao dilatado anno, que e tem pas
ado de 1772 até hoj ».
E tas expre sões continhfto uma decidida am aça de responsa

bilidade. Tran creveremos agora algun trechos da resposta dada
p la camara.

l( enbora. - Recebemo a ord m que Vo a I\Iagestade foi er
vida dirigir-nos em data d 11 do mez pa ado, tendente ao al
cance da derrama, em 'rue e a 'ha esta villa e eu termo, para
Com Vossa Mage lade' ent\'ando na mais effica,z diligencia d' sLa
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cobrança, achamos tantas difftculdades, que julgamos impossível
cons~uil-a no abreviado tempo que nos foi concedido, pela razão
que a dita derrama foi lançada no anno de 1772 obre cada uma
das pessoa do povo d'este termo, que devião pagar em propor
ção de suas posses, tendo-se nomeado .thesoureiros e cobradores
em cada um dos districtos e arraíaes para a cobrança, e remet
terem ao thesoureiro geral d'esta villa; e entre as dita pessoas
se achão muitas diminutas de pos es para o pagarem e outras re
nitentes e com demora na satisfação....

« Ó o thesoureiro do arraial do Tijuco, o capitão Manoel Bar
bosa de Souza, nào deu soluçào da parcelIa de 343, por achar
repugnancia em díve sas pessoas d'aquelle arraial para não paga
Tem, gente revoltosa que a nada attende, apatrocinada pelo in
tendente do diamantes, que se julga superior em jurisdi 'çào a
todas a mais autoridades d'esta comarca, em prejulzo da real fa
zenda de Vo sa Magestade )).

Esta re posta foi qualificada de e peciosa pela junta da real fa
zenda, a qual ordenou que e proseguis e na derrama com toda
a energia. A camam culpou os the oureiros dos arraiaes, e tes
culpavão os povos, e o povos usavão de mil subterfugio para
isenl,arem-se do pagamento, e muitas vezes resistião abertamente.
Afinal ella mandou prender a todo os thesoureiros como inep
tos e negligentes, e ex-pedir ordens n'este sentido para todo o'
al'raiae. O intendente João da Rocha Danta de Mendonça n~u

COIl entio que se executasse a ordem expedida para o Tijuco con
tra o thesoureiro Manoel Barbosa de Souza, por não ter a ca
mara jurisdicção nas tena demarcada. E ta protestou alIegaodO
eu antigos privilegios e i ençóe . Transcreveremos a re posta do

intendente dada em uma carta, que temos ã vista, de 23 de De
zembro de 1780.

«( Senhores juiz e offtciaes da camara da vilIa do Principe. - Re
cebi a carta que vv. mm. me dirigírão em data de 16 do corrente.
ElIa me faz ver o especioso systema, com que vv. mm. procurâo
remover de i a culpavel omi" ão, êom que c tem portado na co
brança do direito reaes, incumbida á admini traçào d'essa camaral



- .183 -

abraçando para esse fim a impostura, animosidade e orgulho, ra
racter improprio de um corpo respeitayel pOr sua natureza. " que
só se deve animar da sincera verdade, da modestia e do amor da
boa ordem.

« El1I n110 duvidei e nem duvido, que n'este territorio diamantino
tenhão execução as ordens do expediente d'essa camara; o modo,
porém, com que se devem fazer, é diiferente do pensar de VV. mm.
No regimento da administração da extracção dos diamantes deter
mina Sua 1\'IagesLade que o intendente seja o conservador da admi
ui tração e de todos o empregados d'ella, e seu juiz priyativo em
toda as suas causa, com exclusão de outra qualquer juri dicçãO.
No regimento do cargo do fiscal amplia-se esta di posição (l todos o
habitantes das terras demarcadas. Determina mal que n'este lugar
se não execute ordem de antro ministro, sem me ser participada;
que eu então a mande executar nas circumsLancias devida, sem
detrimento da mesma jurisdicção, sem perturbação ou desordem.
Devo averiguar a conducta do omcial, que houver de ser executor:
e é habil para entrar no districto ou aliás suspeito de contrabando.

« Se vv. mm. procura,ssem instruir-se a este respeito, se (lO
menos houye sem consultado um homem de letras, de cuja obri
gação e não clispensão os corpo compostos de homens leigo ,
ba taria isto a fazer-lhes ver que não devião m(lndar um' ameiaI
com imple mandado, a fazer n'e te territorio as diligencias e
IJxecuções que quizerem; não despresaJ.'ião a prática seguida por
seus antecessores, que em emelhantes occasiões me dirigião cartas
cil'is de ameio, pedindo auxilio, que sempre lhes prestei, cheg(lndo
até ao ponto de me consti1:Y-ir executor de suas ordens.

« Estes omcios devêrão vv. mm. praticar ainda com um ministro
de menor predicamento e graduação, do que o que ua Magestade
tem servido dar ao cargo que occupo, e á mim.

« ão obstante pelo escri,ão d'esta intendencia mandei notificar
ao mesmo Manoel Barbosa de ouza para ir dar contas a w. mm.
do seu recebimento e cobranças, pena de prisão: isto unicamente
por contemplar qua a mataria é respectiva ao erario régio.

« A carta de ''''. mm. fica registrada no livro de registras d'esta
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administração e junto d'elIa esta resposta, que accusará em todo
o teIP-!o na real pre ença de Sua Mage tade a omissão e negligencia
de vv. mm. para respondere pelos prejtiizos, que tem cau ado
ao erario ».

O escrivão da intendencia levou esta resposta á villa do Prin
cipe, e passou certidão de haveI-a entregado pessoalmente ao pre
sidente da camara.

O anno de 1771 foi o último, em que se preenchêrão as cem
arrol)as de omo por meio da derrama. TO anno seguinte houve
s mpre desfalque, mas nunca forão satisfeita, apezar das reiteradas
ordens da côrte para que se lança e a derrama pelos povos e do
esforços da junta de fazenda de VilIa Rica. A sim as faHas forão
e accumulando de anno em anno, até que a junta representou

á côrte a impossibilidade de ua cobrança. As causas, que a le
várão a isso, erão todas no iutere do fisco, e uão em
commiseração ao 'estado la timoso, a qu os pesados impo tos ha
vião reduzido o desgraçado povo de Mina. A junta faz ver á côrte·
que sendo a mineração do ouro o unico recmso dos mineiros, a
fonte mais abundante do Brasil, que nriquecia o erro'io, não 'COll

vinha seccal-a com o lançamento da derrama; que o mineiros por
falta de intere se , os negociante por falta de commércio e o
roceiro por falta de cou umidores, abamlonarião a capitania, que
ficaria quasi deserta e Sua l\1agestade pri\'ada do rendimento dos
dizimo , dos donativo do o.fficio, do ub idio litterario, do. di
reitos de passagens, e outro i.mpo tos importante , que pagavão os
mineiros; que o mesmo havia de succeder ao direitos reaes que
se cobravão no Rio de Janeiro, que consistião no rendimento
da casa da moeda, da alfandega, passagens do Pro'ahyba e Para
hybuna, e do escravos que entravão pro'a Minas: quanto li casa
da moeda, porque não se poderia cunhar dinheiro não havendo ouro;
qnanto á alfandega, porque a maior parte da fazendas, que ali
pagavão direitos erão consumida em Minas; quanto á pas agen
do rios, porque, como seu rendimento procedião dos negocios de
Mina, cessarião não havendo commércio, e quanto ao e cravo
porque o maior número, dos que entl'a\'ào no Rio de Janeiro, era
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para os mineiros ou roceiros. Não fallando no direito do quinto,
o mais importante, garantido com cem arrobas de ouro annual
mente, ainda os mais impostos cobrados em Minas elevavão-se a
400:0008000, além dos direitos, que se extrahião por conta da fa
zenda real, e dos direitos que se cobr,!vão no Rio de Janeiro e
que indirectamente recabião sobre os mineiros.

« E tas consequencias, que resultão da cobrança exacta da der
rama, vão abalar os alicerces, que sustentão o peso dos interesses
do estado. Segue-se, pois, que as minas devem conservar-se,
apezar dos preju:izos appal'entes da corÔa; o que será impossivel
se os moradores d'ella forem constrangidos a completar todo os
annos, por meio da derrama, as cem arrobas do quinto, cuja falta
se deve tolerar como mal menor, pan·u que se não a7'nt"inem os
impol'tantes direitos, qu,e S~/,Q, jJ[agestade 1'ecebe por causa das
mimas) ( .. ).

( ') J. J. Teixeim Coelho, fllSII'/lcçÍÚJ pa"a o gore'i'/lO tia caplla1lia de

Mlllas.
24



CAPITULO XVIII

José Antonio de Meirelles Freire, setimo intendente. - Al1ecdotll. - Or
dens preventivas do contrabando. - João Carneiro da Silva. - Coragem
evangelica do dr. Brandão. - "Exploração da serra do Itncambirussú. 
João Costa, chefe de gnrimpeiros. - Qnixotadas do governador. - Os
gurimpeiros são expnlsos dn Serra; mus as explorações nüo dão vantu
gens. - Reapparecem os garimpeiros. - Apnros da administração. - Pl'isão
de João Costa; é proce'ssndo e cOlldemnndo.

Em 1782 foi chamado a Lisboa, ignoramos o motivo, o desem
bargador João da Rocha Dantas· de Mendonça, e nomeado inten
dente dos diamantes o dr. José Antonio de Meirelles, que servia
o cargo de fiscal. O dr. Antonio Barroso Pereira foi nomearIo fi cal.

Jo é Antonio de l\'Ieirelles Freire foi o intendente conhecido
geralmente por Cabeça de (er·ro, appelJido que dera-lhe o povo
pelo emperramento e obstinação de seu caracter. Dotado de genio
.colerico nào sofTria a menor contradicção. Tomada uma resolução,
cão havia razões, que o leva em a mudar de "ontade: se el'l'aVII,
não reconhecia a vel'dade demonstrada. A seguinte anecdota melhor
fará conheceI-o.

Tendo ordenado o despejo de certo individuo, suspeito de con
trabãndi ta, na minuta, que entregou ao escrivão para passar o
mandado, por engano escreveu o nome de uma outra pessoa.

O escrivão passou o mandado, mas na occasião da execução
reclamou, mostrando a equivocação que tinha havido.

« Execute-se o mandano, disse o intendente, e lavre-se outro
contra o criminoso ».
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Assim forão ambos despejados.
Logo que tomou posse deu várias providencias tendentes a pre

venir o contrabando. Por um edital prohibio que pessoa alguma
podésse sahir do districto diamantino sem requerer-lhe passaporte,
declarando o motiv"o da salJida, o negocio que tinha de fazer e o
tempo que pretendia demorar-se; não podendo tornar a entrar sem
!,razer attestação da camara ou autoridade do lugar, em que tiver
estado, da qual conste o negócio de que tratou·e o tempo gasto
para esse fim.

Outra ordem prohibio que as mulheres dos feitores entrassem
no senriços administrados por elies; e obrigava-as a residir na
distancia de uma legoa pelo menos dos serviços da Extracção.

Uma outra determinava que nenhum escravo se podésse libertar
sem mostrar o meio, porque tinha obtido a quantia necessaria para
comprar a sua liberdade.

O intendente M~irelles foi o mais acerrimo perseguidor dos ga
rinweiros: durante todo o tempo de sua intendencia fez-lhes uma
guerra encarniçada de exterminio. Quando as tropas da Extracção sa
hião á cata d'elles, levavão autol'isaçãO" para prendeI-os a todo o tran
se: podião matal-o , quando procurassem fugir. Se cahião mortos,
abria-se uma cova no lugar, e ahi enterravão-se seus cadaveres:
era até onde chegava a caridade j a maior parte das vezes arrasta
vilo-se seus cadaveres e lançavão-se nos rios mais proximos, quando
não se doLxavão insopultos no campo para servirem de pasto aos
nnimaes. Contou-nos um respeitavel velho, com quem conversámos,
que no governo d'este intendente, um dia via dous cadaveres de
garimpeiros, baleados pelas costas, e abandonados em pouca dis
tancia um do outro nos campos, que margeão o carrego do Men
danJla, e que aro ficárão até serem devorados pelos corvos. Quem
lhes désse sepultura, accrescentou elle, poderia ser suspeitado de
complicidade!

Residia em Tijuco João Carneiro da Silva, um dos homens mais
poderosos da comarca por sua riqueza e por ser tenente coronel de
milicias. Sua fortuna se dizia provir do contrabando de diamantes,
que exercia de sociedade com um João Rodrigues, morador em
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Villa Riea; mM era protegido pelo gl?-v~rnad().r:- 1uiz da, Cunha l\~e

nezes, que lhe <lera um!l p01itarií,1. para não po~er sef preso, em parte
algum,! SeJU s,ua ordem, e!lpeciiiJ, visto estar ~nca~'l,'eg,1/,d~ de centas
q,iligencias secretas, a bem da ordem pt,l.bjica; assim até então con
Sel1v'!va-$e un1\ulle no Tijuco. O iQ,tenjiente ~Eei.relles não ~ecoIlheciijc

j,urisdjcção a).gmD,a no ten;:~tol:io d:iamantino, nem mesmo do, g.oveF
nador. l,nstaurou um llroce~so çontra, Jo1j.or ÇarI)éiro por cr.ime de
con,trabando e o desp~jpll( do iijuco.

Annos depois João Carneiro fallecia pobre em Villa, Rica.
O tronco. da cadêa dp arml'!J ficava cOIl~tan,teme1lite cheio de

Bresos, q,ue muitas vezes ah~ perecião na miseria pelo máo tra~

talIlento. que 1lecebião: erão algumas pessoas lJiuf), por, eSIljri~o de
pllllant).'opia ou caridade, soccorrião esses des/5raçqdos, o que falião

, ás occultas com receio de serem consiueradas suspeitas.
No anno de 1785 viera a Tijuco o dr. Brandão, vigario d1j< villa

dp Príncipe, celebre m'adar d'O palpito, convidado a Ilrégar em
uma festa, que se ia celebrar com gDan,de pomgél; na tgFeja do
Carmo. Era o dr, Brandão um' dos raros sacerdotes d'aquelle
teIJ;lpo, que sabião compl'ebeI\deI$ su.a. missão; de vida exempla.r;,
cm;i90so, intJ;e,pid-o !Iue faria record<).l' 1\S virLujies dos alltigos mar
tyres, pFompto em SOCCOllrer os opprimiqos e qispost;p a todos os'
sacpificios a bem da, hqmanid.ad~.

bogo que os desgraçalÍQs presos. do Iijl!CQ, m,qi;tps dQs quaes ja
ziã,o no tronco seJA Cl.1ljlil alguma" ,o,uh rã,G de Slta ch#gada, man
dárão, implorar-Uie a protecção: os clJt{lI/ciados p1l-ra, s.e lhes me.
lhoraI] a, ctondição e, os lnT;l,oGel).tes para obterem 1l- liberd,ape, de
que se vião pri.vados injl,lS1;amente..0 digno sacer;dote foi visital-os
e licou b.onrorisado do estado la 'LjJno O e dil mi,ser~ em ([ue Os
vio, pJ;ocurou consolal,-os, e,smolou. aQs mais necessitados, MQQ

selhou,-lhes a re igné!ção e J}~oll}etteu inteliceqeli por elles com o
intendente. Nada, porém, pôde conseguir do inflexivel magistra,d.o.
E~a Cb-egíldo o, dia da f,esta. Ret\.rrido um numeroso auditorio

na ig,ll ja do (;;.wno, o dr. B.l1andãQ, comgeneLrado do sagrado
mLnfflter~o de que e,sLava revestido, com a, c0ragem, que mspÚ!a
vào-.llle sua virtudes evaRge4cas, p,lJégou um elo!IJlenLe s rmijp,
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qlle possu'irnos manus~ripto, como uma preciGsidade. Occupou-se
qllasi e><clusivamente da obrigação, que devem ter os magistrados,
de usar de indulgencia na applicação das I is penaes, não devendo
a punição ser inspirada por adio ou vingança, e sim pclo espirito
de justiça e eqúidade. Depois de apresentar o quadro tocante dos
soffrimentos dos povos da demarcação diamantina, e das perse
gllÍções de que erão victimas, passou a falIar da cadêa: então
apostl'ophando o intendente, que e achava presente, no meio do
pasmo e admiFação geral, exclamou;

cc Ministro de Satanaz! como aferrolhas miseras innocentes, n'esse
horvivel calabouço, cujo unico crime foi terem cavado na ter.ra os
thesow'O, (fue a Providencia ahi occultou, para I sustentarem a
vida? Um dia, talvez em breve, a innocencia clamará contra ti no
tribunal divino, longe das paixões do mundo; e a maldição de
Deos pesal'<Í; sobre tua cabeça I »

Terminado o secmão, julgou-"e que (;) intendente tvataI1ia de vin
gaI'- e da apostolica ou adia do ministro; ma pelo contrário man
dou logo pôr em liberdade todos os que estavão presos injusta
mente e suavisar a sorte dos criminosos, mandando tirai-os do.
tronco,

Diz-se que dIesse dia em dian.te o ÍJltelldenLe tGrnát'a-se mais
]1llma,no com os povos· da demaI1cação.

A serra de Santo Antonio do 11acambiru sú, conhecida abrel'ia
damente com o nome de Serra, ficou comprehendida na demar
cação diamanbina, como já dissemos, por pertencer ao termo de
Mina Novas. LOg0 que homle notícia do apparecimento de dia
mantes ali, a guarda de suas terras foi confiada 'e recommen
dada ao commi ario de Mina ovas, nomeado pelo intendente,
a qllem te d ferio a delegações preci as, para habilital-o a evi
tar que fossem qú.nerada por garimpeiros: para e o fim paz á

Slla di' po ição um destacamento de trinta e cinco praças, que con
tinuadamenle patrulhavão a lavra.

Por muito anno a Extracção não e animou a explorar' aquel
le terrenos, rcceiando que não des em inter es superiores ás
de pezas; e porque a recommendaçõ s da directoria de Li boa
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erão de não arriscar-se a administração em explorações nova de
resultado incerto, em quanto existi sem serviços já conhecidos no
Tijuco e lugares visinhos.

Mas em 1781 con tou que na erra ião apparecendo' diamantes
em abundancia, descobertos pelos garimpeiros. Estes, commanda
dos por um celebre e intrepido chefe denominado João Costa,
havião invadido as terras diamantinas depois de terem batido e
expul ado a forças de tacada para a sua guarda. Com esta no:
tícia a junta diamantina det rminou que o caixa e administrador
geral dos serviços do Tijuco, Miguel llibeiro de Araujo, sahisse a
examinar o terreno e tentar uma exploração em ponto pequeno
por conta da fazenda real, levando para auxilial-o a tropa que
trabalhava no corrego Caetemerim e trinta praças de dragões, com
autorisação de recrutar mais o numero de gente necessaria e reli
nir-se ao destacamento de Minas J oyas. Os garimpeiros, logo
que tiverão notícia do reforço, que ia á sua cata, retirárão-se e
ahírão á procura de novos erviç'os em outros lugares.

DerãÓ" lucros vantajosos as primeiras e 'plorações t ntadas na
erra; e como a mineraçllO prom ttia ainda melhorar, re oh-eu a

junta tentar layor mais importante, para o qual mandou o feitor
João Ferrei.ra Coelho com seglmda tropa de 150 trabalhador s. E ta
deliberação foi po teriormente approvada pela directoria, e a sim
e ·tab lecêtão:.se na Serra os serviços da Extracção, que continuá
rão por muitos anno.

João Co ta, porém, só abandonára a S rra momentaneam nte.
Não tendo descoberto novos sCl'l'iços melhores, nos lugare por
onde andára, voltou com sua gente augmentada com varios mineirO
de abará, onde a mineração já não dava bons resultados. Invadirão
de novo as terras diamantinas da Serra e se pozerão a trabaliJa.r á
vi "La das forças reaes, que virão- e coacta e incapazes de repel
Iil-o . O commi sario communicou esta inva ão á junta do Tijuco,
que enviou novo reforço. Mas a tropas reae forão rechaçada e
em um encontro decio ivo, que deu- e no Campo Bello, o comman
dante Antonio Jo-é d Araujo foi vergonhosamente batido pelo
garimpeiro , qu combatião em número inferior. Em um ollieio, qu
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temos presente, dando parte do occorrido, diz o commandante, que
«( fôm victima de uma emboscada dos salteadores )l.

N'estas circum tancias a intendencia pedio auxílio a D. Rodrigo
José de Menezes, que governava a capitania desde 1780, e commu
nicando-lhe o que se passava na Serra, solicitava promptas provi
dencias.

D. Ro'drigo parece que teve a vaidade de querer ver seu nome re
gistrado nos annaes da capitania, como de um gen ral guerreiro de
fama: exagerando a gravidade e importancia do caso, resolveu pôr
e á frente de um exército e ir pessoalmente bater os garimpeü'o .

Em fLL1s de Janeiro de 1782 aqui chegou acompanhado de oduzento
soldados bem municiados, para retinir-se com as tropas dos dra
gões e pede tres da Extracção, e depois com as forças destacadas
na Serra; não se esqueceu da artilharia; trazia dous pesados ca
nhões de grosso calibre. Diz a tradição que o bellicoso governador
não fallava senão nu sua expedição; e pelos importantes pl'ep~

rativos, que ordenava, e minuoiosas providencias, que dava, conhe
cia-se estar seriamente persuadido da grandeza da campanha, que
ia emprehender.

Pareceu um dia festivo o de sua sahida do Tijuco. Houve
missa, sermão, benção do sacerdote e outras ceremonias religio as
para se implorar a protecção divina, a.f1m de que o general e seu
bravos guerreiros fizessem feliz viagem e volta em victoriosos;
oera como se tives em de ir gueTrear mouros ou h reg s. Depois
a tropas desfilárào pela ruas do arraial no meio de vivas estron
doso enthusiastieos dados á l'aoinba e ao general: tudo is o com
wn luxo, grandeza e apparato, como nunca até então e te povo
presenciára.

Dir-se-ia um exército que marchava certo lt victoria, ou que
enviado pela Providencia ia libertar a pau'ia ameaçaea por barbaros
inimigos. "Entretanto esse exéroito marchaya para malar nosso
irmãos, pohres pariás do tempo, muitos dos quaes levados á mi eria,
victimas do despoti mo dos mandões da metropole, ião proCllrar um
meio de vida no que se qualificúra crime horrendo - o garimpo I

Em poucos dias o governador, capitão-general, chegou á erra;
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ahi achou um vasto quartel, com todos os commodos necessarios,
que a Extracção de antemão mandlÍra preparar para alojamento
de suas tropas. Perguntou onde erão os arr-alaes do. inimigo, mas
nlnguem o compreh~ndeu; tinha de procural-o nos vastos de
seItas e longas serranias, que cObltem o territorio diamantino.

Era na verdade uma beIla tropa, á testa da qual marchava o
governadot, composta de valentes soldados, aguerriuos, liisciplina
dos, muitos já ve~eranos aITeitos aos trabalhos e perigos da guena;
mas era gente impropria para combater garimpeiros.

De que ervia, por xemplo, a cavaHaria em um terréno esca
broso, em lugares desertos, ínvios, intl'ansitaveis, cobertos de pontas
de rochas, de abysmos, de precipicios?

De que servia a disciplina da infantaria, se tinha de bater-se
com inimigos invenciveis, po,rque nunca se apresentavão em campo,
occultos, embrenhados nos matos, nas serras, na fumas, ou dis
seminados pelas planí ies, vivendo debaixo das lapas ou em pe
quenos colmados construIdos em um momento, sem estabelecimento
fix,Q, inimigos que conhecião todos os recantos, os escondrijos, as
mais in ignillcantes trilhas do terreno? Os dous canhõe com que
o govel'llador pretendia -varrer o campo inimigo ficárão inutilisados
nas arêas do Itacambimssú.

Era certamente difficillimo bater os garimpeiros, que tinhão tudo
a eu favor: a natureza do terreno, a posição desvantajo a de seus
cOLltrarios. Por entre as fre tas de cada rochedo, em cada escon-

- dedouro, em cada mouta, em toda a parte, as tropas ;reaes podião
conrar com o inimigo occuUo, emboscado, que observava todos os
seus movimentos, todos os seus planos, sem ser percebido, nem
suspeitado: em cada eminencia havia uma sentinella em atalaia.
Muitas vezes quando as forças reaes desalojavão, indo á cata do
inimigo, que con tava t r-se reúnido em certo ponto, por detrás
das rocha, nas gargantas de um precipicio, ou na e pe sura das
brenhas, ouvia- e uma repentina detonação, erguia-se uma nuvem
densa de fumo, e muitos soldados cahião morto ; depoi nada mais
se via senão o ligeiro trilhado, que deixavão o garimpeiros fugi
tivos: - era o seu systema ordinario de combater.
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Entretanto ,o temllél corria, e nada ainda se tinha adian tado ;
algumas ligeiras escaramuças, sem importancia, constitu'ião as uni
cas operações bellicas do guerreiro governador. D. Rodrigo já se
impacientava, e com dÔr via desvanecida toda a gloria militar,
qUe a tanto custo tinha ido conquistar nos campos de Itacambi
russú, quando um dia os garimpeiros commettêrão a impruden
cia de reúnirem-se nas margens do corregp das Mortes, onde forão
acommettidos de improviso pelas forças reaes: ahi travou-se um
combate sério e eUes Jorão completamente derrotados com grande
p/erda de mortos e prisioneiros.

Dispersos os garimpeiros, D. Rodrigo voltou triumphante para
Villa Rica, deixando na Serra uma força respe~tavel para defen
der as terras diamantinas, e a Extracção continuou, por algum
tempo, mais tranquilla nos seus trabalhos.

Estes trabalhos poderião ter sido bem vantajosos á fazenda real
se não concorressem diversas causas que os difficultárão e tornárão
dispendiosos. Primeiramente a Serra, que começára a povoar-se
de pouco tempo, era falta qe recursos, e a Extracção tinha de fazer
avultadas despezas com a conducção de generos, ferramentas, ma
chinas e mais petrechos de mineração. Em segundo lugar no morro
de Santo Antonio, onde se executava o lavor, faUecião as aguas
naturaes, de fórma que, minerando-se com as pluviaes, em gran
de parte da secca os trabalhadores só se occupavão em faisqueiras.
Os serviços estando distantes do centro da administração não po
dião ser rigorosamente fiscalisados, e davão-se frequentes exemplos
de contrabando, em que os 'feitores erão conniventes : muitas parti
das de diamantes passavão pela DalIia para os portos estrangeiros.
Finalmente elll constante luta com os garimpeiros, que todos ,os
dias tornavão-se mais audazes, os trabalhadores continuadamente
arão forçados a abandonar o lavor, e a Extracção sustentava uma
grande força para repelil-os e defender as terras diamantinas.

Assim dous annos depois da expulsão dos garimpeiros, em 1784,
João Costa, que escapára da refrega, voltou com sua gente, e co
meçárão novas excursões escalando, como se dizia, as terras dia
mantinas do Itacambirussú. Travou-se entre os .garimpeiros e as

25
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forças ['eaes. uma lutai poi!fiada, <incessante, cheia de vicissitudes, de
revezes- e successos de ambas as partes,; quando batidos em um
ponto, os garimpeiros I1ebwavã(i)-se, mas para reapparecetem depois
mais fortes e mais ousadas. Afinal as forças reaes .forão com
pletamente derrotadas, e João Costa' apoderou-;se do Itacamhi
l'ussú .
. Em uma carta, que o oaixa administrador geral drngio á 'junta,

em data 'de 6 de Abril de 1786, lê-se o seguinte:
,« ;.... Os unicos senhores d'este lugar são os garimpeiros. ElJes

fazem o que querem, e têm-se apoderado dos corregos diamanti
,nos em gl'B<llde multidão á muita força de armas, e estão tão desa
forados, qué até vão {IS pl'lvoações buscar mantimentos e traficão
publicamente. Os soldados da Extracção tornárão-se tào bímoratos
com semelhantes aconteoimentos, que, quando são mandados em
cousa's de sua obrigação, antes querem se lhes dê baLxa, do que
oumpúr. Os esealadores dos corregos diamantinos, aproveitando
esta desordem, descaradamente se acMo como em companhia tra
balJ.1ando n'elles; e oada dia será maior o conourso e augmeutado
o grande' númerQ de semelhautes infestadores e da mesma fórma
o dos compradores de diamantes; pois muitos' sbldados d'esta guar
ltição, Gomo mostra a e).1!el1iencia, que não são mais os mesmos
que autes, chegão a ajustar com aqueHes para os deix.ar trabalJlar
a seu salvo. A ca,vaHa.ria não os p6de perseguir, quando o quer
praticar, em tào asperos como e cílhro o terreno, como são
onde se executa o lavor, e mesmo porque não é tentivel e .res
peitavel; pois' a experiel1cia faz vêr que os il1di ados soldados, no
decurso do anno, apenas o que apprehendem é algum negro fu
gido, que por pouco experimentado e 'dextro lhes vem cahir nas
mitos )l.

A julgarmos (:)s garimpeiros pelos- nomes de salteadores, escala·
dores e outros, que lhes prolligahsavão as autoridades, poderiamos
er levados a fazer uma idéa errada e injusta, de seu caraoter. Os

garimpeiros erão homens pacificas: s6 se lhes poderia 'exprobrar
a mineração clandestina; nunca assaltavão o viajantes nas es
tradas; ~espeitavão mesmo os camboios da Extracção, cujo em·
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bargo @u tomadla poderia ser justificadd cerno repl1esalia. Sobre a
morigeração de seus' costumes contaremes e seguinte:

Uma joveli de Minas Novas; tenoo sido raptada e violentada por
um garimpeiro da tropa de João Costa, este mandou prendeI-o e
entregar ao commandante do destacamento, para ser processado e
pllniilo pelas leis do reino. O mesmo praticou com' um crimi
noso de morte, que ,fôra tefugiar-se no méio de sua genté.

As desordens da Serra pedião promptas provfdencias. A junta
o communicoll ao governador, pedindo-lhe que se reforçasse o des
tacament@ ali existente, e se recolhessem a Villa Rica os ofliciaes
e soldados, que tinhão incorrido na suspeita de connivenéia; e or
denou que logo partisse para o ItacambirussLÍ o capitão de pedes
tres Manoel da Fonseca Milanez, levando as tropas di poniveis
do Tijuco.

Seria longo e fastidioso narrar todas as escaramuças e peque
nos acontecimentos de que consta esta expedição. Os garimpeiros
depois de renhida luta forão derrotados e dispersos. João Costa
com parte de sua tropa retirou-se para a comarca de Sabará.
Sendo ainda ali perseguidos, em 1787, 'voltárão novamente para
a Serra.

Havia muitos annos que João Costa seguia a vida aventlU"erra do
garimpo: batêra-se muitas vezes com as forças :Feaes, ora ven
cedor, ora vencido e fugi.tivo; vira muitos de seus companheiros
cahirem mortos ao seu lado, outros presos, processados, contlem
nados; sua tropa parecia augmentar-se com as derrotas. Uma
traição, porém, entregou-o aos inimigos.

Commandava o destacamento da Serra o capitão José de Souza
Lobo e Me110. Gluado por uma centa Margarida Felicidade, aman
te de João Costa, e que o trahia, não sabemos porque ou eóin'
que esperanças, e seguido de uma numerosa escolta de soldados,
cercárão de improviso o I!ancho do chefe dos garimpeiros. Era ao
amanhecer. João Costa, desprevenido, s6 tinha no rancho cinco
companheiros, entre os quaes um celebre e valente garimpeiro de
Mina' Novas, chamado Tinoco. Vendo-se cercados inesperadamente
pelas forças reaes, conhecendo que lhes não restava esperança
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alguma de· salvação, Fesolvêrão vender cara a ,vida ou a liber
dade: á voz de prisão que lhes intimárão, respondêrão com cinco
tiros, que forão replicados por uma descarga geral dos sitiantes.
Seguio-se uma luta desigual, mas porfiada. Afinal os garimpeiros
vencidos pelo número, incapazes de mais resistir, todos cobertos
de feridas, forão forçados a deil:ar as armas. Tinoco, sentindo-se
baleado, e não querendo cahir em poder das forças reaes, aca
bou de matar-se cravando no corpo uma espada curta que trazia.
Todos os mais forão feitos prisioneiros.

Transcreveremos a parte, que o commandante deu d'esta captura
ao intendente do Tijuco (*). É a seguinte:

« Sr. desembargador, intendente geral dos diamantes, Antonio
Barroso Pereira. - Por serviço de Sua Magestade Fidelissima,
remetto a v. m. os presos garimpeiros, constantes da relação junta,
uns achados na Serra e outros perto da mesma, para seguirem
os seus costumados intentos, entre os q;uaes vai o grande cabeça
da tropa dos garimpeiros (João Costa ), bem nomeado por contínuo
escalador das terras da Soberana ossa Senhora. Estava tão
desaforado este capitão da tropa, que quasi se afigurava o le
vantar-se com as terras diamantinas, pela grossa resistencia que
f~z na occasião em que o mandei prender e aos seus adjuntos,
do que resultou matarem-me um soldado e chumbarém-me dous
pedestres.

cc Vão conduzidos pelo alferes Bento Joaquim Garcez de Almeida,
com uma escolta de soldados e pedestres, para melhor segurança
de presos de tanta importancia.

cc A recta justiça de v. m. eu não ignoro, motivo este porque
fico certo de que hão de ser punidos estes delinquentes, para a
quietação e socego das terras da mesma Senhora; e do contrário
não valerão a minha diligencia! e zelo que tenho a este re peito.
- Serra de Santo Antonio do Itacambirussú, 10 de Maio de 1787.
- José de Souza Lobo e Mello )l.

( ') Est~ parte se nchn junt~ no processo instnurado contra os crimi
nosos, do qunl extrahimos os acontecimentos, que ficllo narrndos.
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Segue a relação dos presos.
O dia, em qu e João Costa e os outros prisioneiros chegárão a

Tijuco, parecia de festa; o povo ancioso desejavá conhecer pessoal
mente o celebre chefe de garimpeiros, de cujo nome e acções
ouvia falIar havia tantos annos. Logo que correu a notícia de
que estava :t chegar, as praias do rio Grande cobrírão-se de
curiosos, outros mais sofr gos subírão até aos campos dos Cristaes :
o arraial ficou como despovoado. Era tal a fama ele João Costa,
por suas proesas, bravura, ousadia e coragem, que cada um ima
ginava ir ver um Goliath, um gigante da fabula, um ente extraor
dinario, sobrenatural. Mas, como quast sempre acontece em casos
semelhantes, a figura de João Costa não correspondeu á sua no
meada. O seguinte termo de prisão, .hábito e tonsura, lavrado
pelo escrivão da intendencia Antonio Coelho Peres de França, e que
e acha junto ao processo, a dá :t conhecer.

« Aos 18- dias do mez de Abril de 1787 annos, n'este arraial
do Tijuco e tronco d'elle, onde eu escrivão. adiante nomeado fui
vindo, e endo ahi achei preso no dito tron p a João Co ta Pe
reira, homem branco, fôrro, que se achava vestido com camisa e
veste branca, calções e meias encarnadas, ao qual fiz as perguntas
seguintes: d'onde era natural, quem erão seu pai, que idade tinha,
se era solteiro ou ca ado, ou e profe so em alguma religião: 
c por elIe me foi respondido que era natural das Geraes, que
nào conhecia sens pai, que tinha trinta e tres annos de idade,
que era solteiro e não era profe so em religião alguma. E fazen
do-lhe eu escrivão. abaLxar a cabeça, lhe 'não vi signal algum, por
onde tivesse ordens, que o isentassem da juri dicção real. O qual
preso é de estatura baixa e grossa, cabello amarrado, cara r 
donda, olhos pardos, pouca barba e falto de dentes na frente. E
logo eu escrivão re~ommendei muito ao carcer iro para o con
erl'ar com toda a vigilancia no dito tronco, debaLxo de chaves.

E para constar, etc. »
.João Costa foi processado, condemnado e remettido para Villa

Rica. ada mais sabemos de certo a seu respeito. Diz a tradição
que dous annos depois elIe con eguíra fugír da prisão, que viera
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occu!tamente a Tijuco, e uma noite matára ôu mandára matar o
carcereiro que o insultára durante sua' prisão.

Os garimpeiros da Serra, depois de perderem o seu cheft!, dis
persárão-se.



CAPITULO XIX.

Antonio Barroso Pereira, oitavo intendente. - Contrabando. - Desintelligen
cia entre n junta e o governador. -, Projecto louco d'este. - Trncas e recursos
dos contrabandistas; os capanUlIcll'OS. - Facilidades do Ilxtravio. - Hllmor
da directoría contra a junta; rcprchensõcs amargas.

No anno de 1786 Antonio Barroso Pereira succedeu a José An
tonio Meirelles ua intendencia dos diamantes, e foi nomeado fis
calo dr. Luiz- Belttão de Almeida Govêa.

'este tempo reinava grande desordem na demarcação diaman
tina. Apesar das medidas energicas tomadas para prevenir o
garimpo e contrabando, elles se fazião em larga escala A admi
nistração occupam grande parte das tropas dos dragões e pede 
tres na defesa do ltacambirussú e do Simão Vieira no Jequiti
nhonha, ultimamente ill\'adido pelos garimpeiro , que ali acabavão
de de~cobrir diamantes. Exigião-se providencias para todos os lados
e não havia forças sufficlentes. Grandes partidas de diamantes
apparecião no mercado da Hollanda e o que mais enfezava a di
rectoria de Lisboa era que d'e sas partidas, vp.ndidas por contra
bando, quasi todas as pedras erão grossas e de excellente agua,
entretanto que a Extracção só remettia-Ihe fazenda inferior: cc o que
indica, diz ella quei..xando-se amargamente d'este x.travio em uma
carLa escripta á junta, em linguagem desabrida e insolente, o que
indica que esses diamantes farão ajulltados e tirados d'onde ba~ia
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que escolher », isto é, erão extraviados dos diamantes· da Extrac
ção pelos trabalhadores e por connivencia dos feitores e admi
nistradores, que só apresentavão as pedras pequ!3nas e de má qua.
lidade: ao menos a directoria assim o entendia.

A isto accrescia uma grave desiutelligencia entre a junta e o
governador Luiz da Cunha Menezes, que succedêra a D. Rodrigo
José de Menezes no gmrerno da capitania. Este governador, que
rendo ostentar mn poder, clue lhe não competia, dava licença
a estranhos para entrarem no Tijuco, mandava aqui fazer prisões
sem autorisação do intendente, reformava suas decisões, revogava
seus mandados de despejo, rehabilitando os despejados, praticava
outros actos arbitrarios contra as disposições do regimento diaman
tino, em virtude do qual nem o mesmo governador podia ter in
gerencia directa nos negocios- da demarcação, que erão só sujeitos
á directoria de Lisboa.

Temos presentes várias representações dirigidas pela junta á
côrte contra o procedimento de Luiz da Cunha Menezes. Em uma
d'ellas se lê;

cc Este govel'l1ador reside a cincoenta e seis legoas du distan
da, onde nada póde saber com verdade..... ; pois aqui, onda
os factos acontecem e fazem-se as precisas diligencias para se ave
riguarem, custa muito descobrir a verdade, por logo se cuidar em
os denegrir e inverter, o que se fará em tal longitude, onde se
não póde fazer averiguações senão piJIo que se ouve ou se v' e 
cripto? e tudo já é en;venenado por pessoas, que o fazem para si
nistros fins, de fórma que de ordinal'io se conta um successo, que
quando não é contrário totalmente, ao menos é despido das cir
cumstancias, que o aggravão ou minorão.....

(C E certo que os contrabandistas tem grande número de defen
sores por diversas partes e diIrerentes modos: uns já persuadindo,
que são precisos poucos soldados e pedestres para as guardas, por
haver muito pouco número d'aquelles, e ou:ros difamando l1S au
toridades, em que descobrem algwua fidelidade, por só lhes ser
virem as venaes, moles e pouco habeis...... ; e ainda depois de
erem sentencia40s por taes, achão quem os abone, pela prática

s
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seguida no paiz, de que jurar para semelhante fim, a que dão er
radamente o nome de fazer bem, não é peccado; assim como vice
vel'sa jurar verdade de que resulte incommodo, é fazer mal .

« A infelicidade é o dito governador crer em semelhantes pessoas,
ou cm peiores, se póde ser j por cujo motivo este arraial e con
tinente é uma desordem nunca vista nem cogitada; pois jámais se
devia esperar que os mesmos sentenciados por extraviadores bavião
de prender a seu arbitrio os mesmos ofliciaes e pedestres, por
quem justamente devião receiar ser presos. Dos ofliciaes uns
presos, outros fugidos j muitos pedestres refugiados, uns por já

se julgarem malsinados com o dito governador, outros porque
desconllão o sejão, se retirárão. Os aventureiros e extraviadores se
achão em campo livre para poderem comprar e trabalhar á sa-
tisfação .

(( Para esta mesma confusão e desordem, accresse que os solda
dos que aqui f~em dclictos, ainda que se remettão as culpas ao
commandante e este ao governador, não se lhes faz procedimento
algllm, aliás sendo elles venaveis em suas obrigações )l.

Ha um acto do governador Luiz da Cunha Menezes, que não
sabemos qualificar, se filho de acanhamento e leviandade de espi
rito, ou se malversacão, como o qualificou o fiscal Luiz Beltrão.
É uma carta escripta' aos caLxas da administração, ordenando-lhes
que mandassem circumvallar ii demarcação, abrindo-se largos e
profundos vallos nos caminhos do Milho Verde,' Paraúna e rio
I\Ianso, allm ae evitar o contrabando e a entrada de pessoas es
tranhas. Logo que o fiscal teve noUcia d'esta ordem solicitou a con
vocação da junta, e em sessão de 3 de Abril de 1787, em uma energi
ca representação, requereu que elia se não executasse, como contrária
aos interesses da fazenda real, e como um acto de usurpação de
jurisdicÇão, por não ter o governador direito algum de ingerir-se
na administração dos negocios da Extracção, e muito menos dis
trahir os trabalhadores das lavras para obras estranhas ao lavor dia
mantino.

Transcreveremos alguns trechos da exposição do fiscal.
« .....• Os ditos vallos, continúa e11e, são jnuteis, desnecessa-

26
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rios'e cl:fufievicos,' e a orGem 113.i'a a sà'a cOílStrucÇlã@ serve unica
mente de capa para eilcobmeÍl'l'-se as desordens commettidas pelo'
autor d'esta lembrança e projecto, e para impÔr á cÔrte e ao mi
nisterio um' zelo, que re-alíl:rente não existe, como passo a de
monstrar.

«. Ê desriecessaria a dita obra pela qualidade e extensão do ter
rena; pois que tiradas duas linhas de norte a sul e de leste a
oeste da demarcação diamantina, ten:1 cada uma dezoito lego'as de
compi'imento·, que dão uma cil'cumierencia' de cincoenta e quatr@
legoas, e é impossivel circumvallar esta distancia I ••••• »

Esta verdllde é inathematica e escusa de' demonstração. Além
d'isso fárei vêr á junta no map'pa, que apresento para mostrar
melhor a força de meus al'gumentos, que a dita olldem é dirigida
unicamente para cohonestar os excessos de jurisdicção praticados,
em gravissimo damno da fazenda real, pelo mesmo autou do men
cionado projecto; e para maior esclll1'ecimento é néce sario divi
direm-se os extràviadores e contrabarndistas em tres alasses. Na pl'i
mei.ra entrão os escravos empregados nos serviços e os garimpeit'os e
negros fugidos: parà estes é inutil o vaUo, porque todos estão
dentro da demarcação. A segunda é a dos compradores dos dia
mantes extrallidos pelos da primeira: para estes tambem é inutil a
chamadá circumvallaçrlO, porqlle :além de serem moradores na de
mal'caçao, os mais conhecidos estão munidos de boas portarias do
dito governador, para <hão serem presos e nem perseguidos, e por
eJfeito d'ellas negocitlO, comprãO e traficão impunemente em dia
mantes. Esta infmcção das leis e regimento é que se pretende
cohonestar com a tal circumvaUação, e que s6 póde impÔr ú quem
não conh~ee o ridieulo do projecto; mas que facilmente se des
cobre pela incoherencia do proceder elo dito govel'llaelor, que mostra

. por um lado um zelo ardente, e por outro a maior ~ndiJl'er nça,
segundo as ordens amplas e livres dadas aos contrabandistas.

« A terceiTa classe comprehende os cônductores para os portos do
mar: estes ou são os trapeiras, que inventão mil meios para es
conderem .um genero pouco pesado e volumoso, que passão nas
patru~has e levito apenas ligeiras buscas, que são s6 simples for-
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malidades; ou são escuteiros para os quaes todo 'o terreno dá
passagem. De tudo isto 'se collige a inutilidade de semelhante obra,
qlle s6 serve para enganar e irUpôr }:lara fins partic'úlare·s.

« Pelo que respeita a dizer o dito governador, que acircumval
lação embaraça outras negociações, é dito sem coubeciinento dô
que succede u'este paiz á vista e face da junta e dos ministros; que
Sua Magestade mandou para esta administração, para fazerem exe
cutar seu regimento e ordens j pois C(ue o comnlandante do 'desta
caJ'nento, o capitão José de Vascon'cellos Paradas e Souza, e tá

todos os dias fé).cultando licenças a comboieiros e mascates para en
trarem n'e ta demarcação, venderem e traficarem sem as compe
tentes legitima'ções, sendo o governador a causa immediata d'esltas
desordéns, por não consentir que se pllDão taes delictos.

« Por estas razões requeiro que a junta mande se recoUlão ás
tropas respectivas os feitores, e pretos, que sém eu ser ouvido se
mandárão empl'egaI' nos ditos vallos, e que a despeza até agora feita
não entre na folha passiva da roal fazenda, P9r dever pagaI-a quem
deu semelhante ordem.

« E requeiro que se me dê certidão d'este requerimento e da
deliberação que a junta tomaI' paI'a levar tudo ao conhecimento de
Sua Magestade )l.

A junta deliberou na conformidade do requerimento do fiscal,
ê se mandou sobrestar a obra da estolida circUn1vallação ordenada
pelo governador,

Em todos os tempos, em todas as circumstancias, n~ demarcação
nunca deixou de haver garimpeiros e contrabandistas: era s6 ques
t'ão de mai ou menos. O garimpeiro sempre activa e constante
mente perseguido, obrigado a retirar-se para as brenhas e lugares
occultos, nüo vivia tão i alado e ineommunicavel como se poderia
suppôr, Tinha de dispôr do produeto de seu trabaUlO clandestino,
tinha de vendel-o ou permütal-o por generos: havia pois de com
Ôlul1icar necessariamente com as povoações, Estas relações creavão
a olidaI'iedade do contrabandista com d géÍhfupeiro: devião auxi
liar-se redp'rocamente, Quando, por exemp18, sabia unía p:opa da
Extracção a bater um rarlCho de gáriinveitos, apesár àõ segredo
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com que taes medidas se tomavão, segredo que só podia ser conhe
cido pelo intendente, pela junta ou pelo commandante do desta
camento, sempre algwna cousa transpirava, e avisos ainda mais
secretos e acautelados chegavão ao garimpeiro, q~le se preparava ou
se retirava. Por outro lado o garimpeiro nunca dell1,mciava o seu
complice, ou a pessoa com quem negociava os diamantes, que ex
trahia. Esta reserva de parte a parte era o que mais incoIDmodava
as autoridades. '

Era uni bom negócio o do contrabando: deixava lucros consi
deraveis, quando se conseguia passar os diamantes para fóra da
demarcação e pôl-os á salvo da apprehensão. C0IDpravão-se baratos,
porque muito influ'ião para a haLxa do preço os trabalhos da ex
portação e perigos do confisco corridos pelos compradores; depois
vendião-se pelo duplo, triplQ ou mais do preço da compra. Era um
singular commércio: não se regaten.va muito a mercadoria. O pri
meiro preço era o que quasi sempre se aceitava: não se procura
vão e nem se escolhião offertas. Os diamantes como que escalda
vão as mãos dos possu'idores, convinha traspassal-os sem demora.
Tambem o garimpeu'o de ordinario tinha sua freguezia certa: então
o preço pouco variava, estava como já taxado por uma convenção
tacita anterior; é que não convinha mudar de comprador: isto
augmentava as probabilidades das denúncias ou suspeitas.

Entre os contrabandistas havia uma classe chamada dos capan
gueiJros, ou pechelingt~eiJros: era a dos que fazião o commércio da

, capanl{j,a, isto é, os que, com pequenos cn.pitae , compravão aos ga
rimpeiros pedl'lls isoladas ou pequenas partidas para vendei-as aos
exportadores. Os exportadores n'este genero falião as vezes de com
merciantes de grosso trato: levavão-os ou mandavão-os para fóra.

Para esta exportação havia grandes ditliculdades e perigos. O
contrabandista tinha de atravessar nwneroso registros estabeleci
dos por tod'a a parte: ahi tinha de passar por buscas rigorosas,
principalmente se já havia suspeitas. Depois de severamente revis
tados o viajante e todas as pessoas de sua companhia, examina
vão-se suas caixas, mala, carteiras, desmanchavão-se cangalhas,
sellios, tudo em que se podésse occultar diamantes. Muitas vezes
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o viajant& suspendia sua viagem um e mais dias, até pôr em or
dem o seu trem. ão obstante todas essas pesquizas, passava nos
registros muito diamante de contrabando: raro era o caso de um
confisco, salvo quando precedião denúncias muito circumstancia
das. O diamante, mercadoria de peso e volume insignificante em
proporção do valor, era de facillima occultação: ia muitas vezes
cosido na roupa, denh'o de uma abertura praticada no cabo de um
punhal, na coronha de uma arma, na madeira dos movei : o con
trabandista dispunha de mil manei).·(lb de o transportar occulta
mente.

Com uma grande dillicu,ldade lutava o contrabandista: consistia
em não deixar suspeitar o seu commércio illicito. No Tijuco e em
toda a demarcação, um facto, 'aliás insignificante, dava muitas
vezes motivos a suspeitas: n'esse caso o despejo do sus'peitado era
infallivel. Todo o morador devia tratar-se, viver e comportar-se em
proporção de sens haveres: qualquer alteração em seu modo de
vida, como uma despeza uperior ás posses couhecidas ou pre
sUlIlidas, uma negociação mais avultada, tudo era logo examinado
severamente; ia-se procurar sua causa ou origem. O pobre que
se tratava com grandeza, o rico que passava a parco, erão sus
peitados. Um dia um alfaiate apresentou-se vestido com um capote
de panno fino. O intendente mandou chamaI-o á sua presença
para explicar como podéra compraI-o, sendo tão pouco rendoso
sttu officio. Não ficou satisfeito com as explicações, e mandou
despejaI-o da comarca. O processo instaurado contra João Carneiro,
de que já falIámos, começou por ter este mandado dourar as
cimalhas da casa de sua residencia.

Os repetidos exemplos de contrabando tinhão posto a directoría
de Lisboa de Wil humor insupportavel contra os membros da junta
djamantina: as- desordens, que occorrião em 'Iij uco, ella attribula
a deleixo, incuria, omissão e mesmo connivencia da administração
Quasi todas as suas cartas contillhão reprovação das deliberações
da junta, severas reprehensões em termos os mais insolentes e inju
riosos. Apresentemos alguns exemplos.

Tendo a junta mancladQ augmentar o nÚlDero dos trabalhadore~
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da Extracção, foi mister tambem augmentar o dos feitores; com·
municando esta medida á directoria, esta respondeu em carta de
31 de J1l1ho de 1787 :

cc Cabendo respondermos á carta de vv. mm., em que nos derão
conta da admissão, qlle tLnhão feito de 'mais feita 'es, prescindi:nao
do friV'010 motivo, com que a pretel\'tátão, não póde resulta'!: á 'í'éhl
fazenda d'esta admissão senao ou preju'izo nos eK ravio&, pata os
quaes v,v. mm. facilitão os meios áquelias pessoas; porque s~ elias
tinhão ahi decente 'modo de vida e o deixão pelo tenue ordenado de
feitor, sabendo que esse ordenado não é permanente, o que se po
derá d'cUas esperar, senão que se aproveitarão da occasião para
melhorarem de fort\llla extraviando diamantes?

« E se as mesmas pessoas não tinhão alg\ltn estabelecirn nto, ás
quaes sem manil~sto abuso se não podia permittir a entrada e resi
dencia nas terras diamantinas, que se deIte tambem esperar d'estes
adversarios, sendo elies tanto mais suspeitos quanto menos aVlütado
é n'essa demarcação o lícito trallco e commércio para poder convidar
a estes e semelhantes concorrentes? »

Outro exemplo:
Jã dissemos que a directoria conservava ero Tijuco esplOes oc

cultos encarregados de communicar-lhe tudo o que aqui oecorria,
e informar-lhe do comportamento dos empregados.

A directoria teve denúncia de que alguns feitores dos serviços
da Serra tLnhão comprado escravos, o. que lhes não permittia a
exigllidade de seus ordenados: logo escrevéu á junta ordenando
lhe, que os expulsa se do' ~erviços como suspeitos. Esta mandou
á Serra o caixa Manoel Baptista Landin a syndicar da r.onducta
dos feitores, e soube qlte a compra dos esCravos fôra feita a
prazo de dous annos. Comrounicando-o á directoria, esta respon
deu o seguinte:

cc Pelo que respeita ao que VV. mm. nos participão, que o sr.
Landin, na erra, tirou miúdas informações sobre a conducta dos
feitores eri tentes n'aquelie serviço, e não achou indicio que fi
zesse suspeitar a conducta de alguns d'elies, porque o motivos de
se haverem adiantado em alguns escravos mais, forão o have-
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rem-os comprado fiados: occorre dizer a vv. mm., que d'esses
mesmo motivos resultão contra os ditos feitores mãos indicios,
que vv. mm. pelo modo com que se explicão, intenlão paliar......

« ..... Em que lícito exercicio podião esses compradores empre
gar os escravos, que lhes déssem sufficientes jornaes para effectuarem
o pagamento de 2008000 por cada escravo, vencido o termo? Em
os alugarem a essa administração, é certo que não; porque é ne
cessario que cada um trabalhe efrectivamente o tempo de cinco
annos, para importro:em os Sf\US jornae(3 de todo es e tempo em
1i5S000, á razão de 675 1'5., que paga a Extracção por semaua.

« Logo, que outro iutere se podia convidar os ditos feitores a
compraren;t escravos fiados,- sem terem com que os manter e em
que os applicar senão em o crimiuoso extTavio dos diamantes? E
como não achou o dito sr. Landin indício de su peitas contra o
mesmos feitores, dos quaes dizem vv. mm. que tirou miúdas in
formações?

« Sabem vv. mm. muito bem que até n'esse mesmo anaia.! do
TijllCO se murmurava d'elles com publicidade. Não são e tas com
pras sós que fazem os mesmos feitores, e de que resultão
as vebementes su peitas contra elies; são tambem as que fizerão
ao padre Placido na primeira e egunda vez que voltou da Hahia
com escravos, que ali foi comprar. E sendo este padre assás co
nhecido n'es e dito arraial por contl'<lbandista de diamantes, e não
tendo os ditos feitores Olttros meios para lhe satisfazerem os ·ne
gro, que lhe comprárão: como e em que lh'os poderião pagar,
não girando e nem se erlrahindo ali ouro, e nem outro genem
euão diamantes, que lhes passão pelas mãos? Tirem vv. mm.

ilS conseqllencias d'isto, e depois vejão como se não devem consi
derar suspeitos os mesmos feitores pelo faoto das compras re
feridas. »

Veja-se: nem máos negocios se podião fazer. Davão motivos
para suspeitas.



CAPITULO XX

Luiz Beltl'iío de 60V&8. novo intendente, - José Basilio. chefe de garim
peiros; sna vida; sua evasão do serviço das galés; sua última prisüu;
seu interrogatorio; é condemnado. - Carta. da directorío. de 13 de Ju
lho de 1'189. - Reducçj[o das c~sas de negócio. - A illconlldcl/cia" - O
padre José do. Silvo. e Oliveira Rollin.

l' anno de 1789 o fiscal dr. Luiz Beltrão de Govêa foi ele
vado a intendente, substitllindo o dr. Barroso, que por ordem da
côrte foi chamado ao Rio de Janeiro; e nomeado fiscal o dr. João
Ignacio do Amaral Silveira.

O dr. Beltrão adquiria certa celebridade por sua vida devassa
e dissoluta. A decencia não no permitte descer á sua chronica
esct.ndalosa. Em geral era esse o procedimento dos empregados
revestidos de alta autoridade. Por outro lado cumpre confessar
lhe grande intelligencia c profundos conhecimentos em jurisprll
dencia. Como magistrado, era humano, recto, imparcial; passava por
demasiado indulgente com os garimpeiros e contrabandistas, a ponto
de se lhe imputar entreter ~elações de commércio com elles ; nada
porém, podemos asseverar de certo sobre esta imputação, que nos
parece infundada. Era fiscal o dr. João Ignacio, empregado vio
lento, arbitraria, mas que não sabia transigir em seus deveres;
se o intendente delinquisse, João Ignacio o denunciaria á côrte
sem consideração á sua gerarchia.

a intendencia de Luiz Beltrão foi preso e definitivamente ex-
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pu! o da Gomarca o celebre valente garimpeiro José Basilio de
Souza. É o facto mais importante de seu gOV~l"Do.

José Basilio de Souza, natural de Santa Luzia dc abará, cabra, de
cabellos crespos, de estatura ordinaria, reforçado, .musculoso, olhos
pretos e expressivos, semblante alegre, boa dentadura: é o que
co.nsta do lermo de prisão, hábito e lons1wa, junto ao 5eu processo.

Por muitas vezes garimpou em companhia de João Costa, de
quem aprendeu as manhas e estratagemas, e muitos annos foi o
illlÚS temivel e5calador <\as terras diamantinas. o anno de 1775,

'sendo intendente João da Costa Dantas de Mcndonça, José Ba ilio
suspeito como contrabandi ta e por não exercer officio algum co
nhecido na demarcação, foi condemnado a a signar termo de des
pejo para fóra da comarca. Algum tempo depois, não sabemos
como, obteve licença para vir residir no Tijuco. Continuando a
viver sem officio, e dando motivo ás mesmas su peitas, foi preso e
condemnado a as ignal) segundo termo de despejo. Ainda não se
corrigia: não podendo supportar a vida pacifica da mineração do
ouro, a gue o obrigárão suas circumstallcia, e achando-se em
recursos, voltou occultamentll, ap sal' do termo de de pejo que as
signára, ao districto diamantino e arriscou-se na vida aventureira \
do garimpo.

Em 1780 quando garimpava com outros companheiros em uma
gupiara do Caetemerim, foi preso. :Recolhido ao tronco da cadêa,
comprou o carcereiro por meia oitava de diamantes,' que levou
occnltos, e evadia-se.

Atirado novamente á vida de garimpeiro, minerou por toda a
parte, seguido de uma pequena tropa de seis a dez companheiros.
Sempre perseguido pelas forças da Extracção, resi tio-lhes por espaço
de quatro anno . Em 1784, depois de uma forte refrega no corrego
do Guinda com uma tropa de dragões, sentindo-se gravemente
ferido, retirou-se para um sitio no ribeirão da Arêa: ahi foi preso
por uma patrulha que guardava o rio Pinheiro. Era intendente o dr.
José Antonio Freire de Andrade. ln taurou- e o seu processo; foi
con.d.emnado a -trabalhar por dez annos como galé nos serviços da
Extracção.

27
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José Basilio, cumprindo a sentença a que fora condemnado,
trabalhava com outros galés no' serviço da Passagem 'no Jequiti
nhonha. Os galés durante o ~ia trabalhavão soltos debai.xo da
vigilancia de luna forte guarda; á noite dormião dous a dous, presos
e jungidos com uma corrente de ferro fechada ao pescoço por uma
grossa argola: como não havia calcetas ficavão pêados com .co1'l'êas.
De todos os galés José Basilio era guardado com maior vigilancia
por se conhecer o seu espirito ardiloso e já ter feito tentativas
de evasão. Derão-Ihe por companheiro um certo João Bago, con
demnado como contrabandista; dormião presos na mesma con nte.

Apesar de toda a vigilancia dos guardas, José Basilio con eguira
corresponder-se com pes oas do Tijuco, onde tinha protectorcs:
erão eus an tigos freguezes de' diamantes, que agora sel1tião sua
falta.

Um dia José Basilio recebeu um cmbrulho trazido do Tijuco
por um escravo, que ú noite furtivamente conseguira entrar no
rancho de sua prisão. O cmbrulho continha uma ca.rta, oito oitava
de ouro, quatro limas, lima verruma e uma faca. Erllo in tru
mentos de evasão, que alguem lhe r mettia,: na carta provavel
mente se lhe suggeria algum plano. Jos6 13a.silio, de combinação
com seu companheiro de ferros João Bago, e perava uma occasião
azada.

Uma noite, quandO dormia toda a 'tropa, cortárão as pêas clue
lhes ligavão os pés, guardárão as lima e lanç[u'üo fogo na rancharia,
Poucos momento depoi o incendio lavrava com fUI'or no capim
resequido dos rancbos, tocava-se a bosina do alarma., rel\nião-se o
guardas, feitores, trabalhadore : reinava a de ordem e a confusão.
Era o que espe.ravão os incendiarios.

Em quanto todos se occupayão em extinguir o incendio, e cada
um tratava de salvar o que po su'ia, José Basilio -e João Bago,
que só pos u'ião a vida, e com razão entendião que esta de nada
mlia sem a liberdade, tratárão de sua evasão. Lançárão-se no
Jeqltitinhonha, ainda presos, ncorrentados pelo pescoço. O rio
estava cheio. A ribanceira do lado apposto quebrava-se em altos
rochedos talhados á pique; e assim os dous fugitivos virão-se
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obrigados a nadar rio abaLxo até encontrarem um ponto em que
podessem abordar com egurança.

Impellidos pela força da correnteza chegárão á um lugar em
que a aguas formavão um remanso sombreado por grandes arvo
res, qlle debruçavão-se sobre o rio: então levantárão os braços e
atracárão-s~ nos ramos. Já se julgavão salvos, quando estrondá
rão dons ti ros do alto do barranco: erão clisparados por guarda ,
qlle tendo percebido a evasão dos dous galés ião em seu segui
mento pela marg-em do rio.

Com as detonações quasi simultanea José Basilio sentio uma
forte pancada na argola da corrente, que cingia-lhe o pescoço:
era o choque de uma das bala, que re valou no ferro e o não
oU'andeu, Ao mesmo t mpo percebeu um grande peso na outra
extremidade da corronte, que o empu..xava para o fundo do rio:
era o peso do cadaver de seu companheiro, que tinJ1a sido varado
pela outra bala. O ramo da árvore, em que se agarrava, não
pôdo contel-'o; estalou, quebrou-se e José Basilio vio-se levado
ao fundo d'agua, pr so á um cadaver. Sua salvação foi conhecer
o seu tjstado e não p rd r o ânimo, Impellido pela torrente, foi
arrojado de encontro á um rochedo, em que segurou-so por baLxo
d'agua, e ubio por elle acima arra t.1.ndo o corpo de João Bago.
Tudo i to d ,ria se pa ar em meno t inpo que o ga to em sua
narraçãú. '

Chegando átona d'agua con ervou-se por algum tempo quedo,
e á espreita atravez das ramagens até que vio o oldados e re
tirarem, pro avelmenLa por julgarem Lerem sido mortos ambos os
fugitivos. Então tratou de limar a corrente do poscoço de seu
infeliz companheiro, lançou o cadaver no Jeqlutinhonha e seguio
rio abaixo.

o dia seguinte cheg<lu ii erra da barra do rio Manso, onde
morava nln seu parente, que exercia o oflicio de ferreiro. Com o
ferro da corrente fez dous almocafres e uma alavanca, e começou
novamente a ,rida de garimpeiro. O ferro era então caro e difli
ci! d obter- e.

ão acompanharemo José Basilio em sua novas aventuras.
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Reúnio outros companheiros, garlmpoú por toda'a parte no termo
do Tijuco, da Serra e do Paracattí, extrairia muitos diamantes,
porque conhecia os melhores serviços, sustentou um animado con
trabando, satisfez seus numerosos freguezes, e foi ainda durante
seis. annos o terror das tropas da Extracção.

Em Janeiro de 1791 José Basilio trabalhava com sua pequona
tropa no carrego do Brumadinho. Houve denúncia, e immediata
mente para ali partia toda a força dos pedestres e grande nú
mero de povo apenado para dar-lhes assaltada. Os garimpeiros
não tratárão de fugir; preparárão-se para a resistencia. Á inti
mação que fez-lhes o commandante á que se entregassem, res
pondêrão que só mortos o farião. Seguia-se um fogo aturado de
parte á parte. Afinal os garimpeiros farão vencidos; alguns
d'elIes ficárão mortos e outros prisioneiTos; os mais fugírão. Do
número dos pfisi oneiros foi José Basilio, gravemente ferido e ba
leado. A tropa da Ex.tracção ficou tambem hastante maltratada.

Tudo o que fica narrado é em grande parte e:....tFahido do tíl
timo processo instaurado contra José Ba ilio. Vamos apresentar o
seu interrogalorio: elIe dá uma idéa da coragem e h'anqueza com
que esse homens apresentul'ão-se perante os ju'izes; tudo confes
sal'ão sem comprometterem seus complices.

Perguntado pelo intendente como se chamava, d'onde era na
tural, se forro ou captivo, solteiro ou casado, que officio tinha
e onde era morador?

Respondeu, que se chamava José Basilio de Souza, natural de
Santa Luzia de Sabará, fórro, casado, que tem olfLcio de garim
peiro, morador no Abaeté.

P. - quem o prendeu, onda e porque causa?
R. - que o prendeu um pardo chamado AJbano, no ítio das

Congonhas, porque tinha ordens para o prender (*).
P. - se ti,uha sido preso em outras occasiões por ordem d'este

jtüzo ?
I

( .) Não entendemos esta resposta. O que consta do processo, é que José
Besilio fôrn preso no Bruwadinho. ou pelo menos ahi forão dispersos seua
companhcir-os,
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R. - que tinha sido preso por tres vezes por extraviador de
diamantes, que assignárn dous termos de despejo, e que fugíra
duas vezes, uma da cadêa e outra das galés.

P. - quem tinha concorrido para clIe fugir da cadêa c das
galés?

R. - que das galés fugio com o auxílio de um homem, cujo
nome ignora, e da cadêa porque abrio-lhe a porta o carcereiro já
fallécido.

P. - em que sítio trabalhava n'esta demarcação?
R. - que em toda eUa tinha feito serviços e exttahido dia

mantes.
P. - a quem vendia os diamantes que extrahia?
R. - que todós os compradores, a quem yendêra, erão falle

cidos; e que em outras occa iões mandaya vender os diamantes
por sua gente, e que ignora a quem os vendião.

P. ...:.. e instado para que dissesse a verdade, pois que não ora
possivel que tiyessem morrido todos os compradores, e que sendo
em tantas occasiões as ,enda , que fazia, era provavel que não
los em sempre as mesmas pes oas, e que algumas éstivessem ainda
vivas?

R. - que tinha dito a verdade e que todos os compradore
erão mortos.

P. .:- onde Linha estado depois que fugio das galés?
R. - que tanto que fugio da galés se retirára para o sertão

da comarca de Sabará, onde trabalhava nos rio diamantinos da
me ma comarca, que erão o Abaeté, rio de Santo Antonio e rio
do omno, dos quaes poderia ter tirado umas vinte e oito oitavas
de diamantes pouco mais ou menos; e crue do dito ertã:o viera
para esta demarcação.

P. - a quem vendêra às ditas pedrâs no dito sertão, e d'onde
erão os compradores?

R. - que o comprador já era falIacido.
P. - se tinha licença da tropa ali destacada piU'a trabalhar á

seu salvo?

R. - que no primeiro anno pão havia soldados, e que no se-'
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gundo'ajustára com um d'elles, á quem cada trabalhador pagava um
vintem.

P. - se o tenente José Antonio de Melto o mandára chamar para
fazer umas provas no rio AbaeLé por ordem do general Luiz da
Cunha Menezes (*), sabendo que elIe respondente se occupava
n'aquella mineração, e vivia d:ella ?

R. - que indo o dito tenentt:\, por ordem do general, fazer provas
no Abaeté, e não tendo achado cousa alguma, mandou chamar á
eUe respondente, como melhor' mineiro, para fazer as ditas pro
va , nas quaes tirárão oitava e meia de diamantes.

P. - e sendo instado para que dissesse' 'a verdade, pois que o
tenente José Antonio de Mello estivera no rancho d'elle respondente,
e da mesma f6rma algllUs soldados e pedestres, o qual rancho era
nas margens do Abaeté: o que provava, que officiaes e soldados erão
consentidores na sua mineração clandestina?

R. - que o dito tenente o não conhecia por exlíra..uador de dia
mantes.

P. - que pessoas lJOUCO mais ou menos trabalhavão nos ditos
serviços diamantmos?

R. - que no rio do Somno havia um . erviço de sete entõs ran
chos, e cada rancho podia ter de tres a quatro pesso.as, e no
Abaeté trabalhavão mil pessoas:' e n'este sabe cne com mais certeza
porque era quem coln'ava Q vintem do diamante, que cada traba
lhador pagava ao oldado do destacamento, que onsentia na mi
neração.

P. - que quantidade de diama~tes se poderia ter tirado lias ditos
serviços, e as pedras de oitava que tinbão sabido?

R. - que segundo 11O)a conta no prim iro anno tinbão sahi.do
cento e sesse~ta á cento e setenta oitavas, isto é, no rio Abacté
s6mente; e que no mesmo rio em uma sêcca se tirárão nove pedras
de oitava para cima.

P. - quem tinhão ido Os compradores cl'estas pedra ?
R. - que não conhecia: que erão uns de Goyaz, outros da Cam-

( ') O intendente parece que. quer comprometter o ~enerul.
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panha e Rio Grande, e outros de diversos lagares, que ali ião tra
balhar com seus escravos.

Ou'bros mais crimes erão imputados á José Basilio, como o do
roubo e assassinato; mas jnstifioou-se plenamente d'essas aocusa
ções, e só foi coudemnado, aomo extraviador de diamantes, a dez
annos de degredo para Angola. Nada mais sabemo' á seu respeito';
é que quando um coudemnado ia a cumprir pena em Angola, mmca
mais se tillhão notícias suas.

Estes e outros repetidos factos de contrabando, motivárão d se
guinte carta que a directoria de Lisboa dirigia á junta diaman
tina em data de 13 de Julho de 1789:

« r 'esta directoria se tem feito certo que as escandalosas omis
sões de VY. mm. em c~mpl'irem, como são obrigados, as im
preteriveis obrigações dos lugares que ex:ercitão, e as orden
que em todos os tempos e sobre todos os particulares, lhes diri
gÍlllos para o bom governo d'essa administração..... tem consti
tuido a cau a do intoleraveis abusos, e desordens introdllzidos
nos dill'erentes ramos da mesma administração, e com que labora
em um gravíssimo preju·izo.

« Para cessar este preju'izo e a causa do grande extravio, que
ha dos diamantes...... , ordenamos a VI'. mm., para que man
dem despejar dos serviços diamantinos quae quer pe soas, que
abusivamente e por contemplações particulares lhes permittfrão
VV, mm. arranchal'em nos mesmos serviços com o pretexto do
serem ci'rul'giões, omciaes de alfaiate, e de outros omcios, cujos
despejo, fllrRo pratir.ar para 16m da r.omarca,

l( Ordellélmo que VI', mm, não ,consintão se conceda licença á
pessoa alguma, qualquer que ella seja, para entrar nas terras de-o
l1'!arcadas, sem precederem as qualificações, que determina o regi~

menta; e que tambem não consintão a entrada nas mesmas terras
d'aquellas pessoas, que com pretexto algum por mais especioso que
seja, n'ellas se queirão estabelecel', como abu ivamente se perlllit
tio a muitos u'estes ultimos annos; nem fioalmente consentirão na
eclificação de novas casas afastadas do meio da povoação, por serem
as mais adequadas aos ladl'ões de diaman~es 'e contrabandistas.



- 216-

« E porque este mesmo tráfico prohibido é O peculiar c cons
tante objecto d'aquelles que ahi se chamãp, vulgarmente cacltacei
1'05, cujo apparente modo de vida consiste em oonduzir cachaça
para alguns dos arl'Riaes d'essa ,demarcação, para cuja conducção
obtêm licenças diariamente d'essa administração, á sombra das quaes
introduzem-a de noite nos serviços onde a permuLão aos pretos pelos
diamantes, que têm roubado; sendo tambem e se tráüco o maior
que fazem as lojas, vendas ou tavernas, que occupito qUlIsi me
tade das ruas d'esse arraial: - determinamos que yv. mm. nc
guem aquellas licenças aos ditos cachaceiros, e logo reduzão as
referidas lojas e vendas ao menor número,' que fUI' possivel na
fórma do regimento.

« 'esta reducção preferirão aquelles proprietarios, que forem
mais conceituados, para ficarem existindo, e de nenhum modo os
que tiverem maiores protecções, porque n'elllJ,s afiançados, ou talvez
por outra cau.sa mais partioular, é que fazem as mais criminosas
ncgociações ».

A junta defendendo-se das argu'ições da directoría, respondeu
lhe que ~lão se tinha dado licença á pes oa alguma para entrar
na demarcação sem a necessaria legitimação recommendada no re
gimento; ma que nos annos auteriores tinhão vagado por toda
ella os contrabandistas despejados, vivendo publicamente no ar
raial com licenças e portarias do general Luiz da Cunha Menezes!
apoiados e protegidos pelo commandante José de Vasconcellos Pa
rados e Souza, de tal fórma que o officiaes de justiça, tinhão sido
pre os, por executarem contra os despejados as ordens do intendente,

Quanto ás lojas e vendas, quasi que ellas não podião mais ser
reduzidas, attenta a população, que já havia e a necessidades do
com.ll1ércio. Depois do regimento se diminuira constantemeJlte o
seu número, como se vê do quadro seguinte:

Em 1772 existião 19 lojas e 21 vendas
» 1773 » 18») 17 II

» 1774 » 16 li 15 ))
)) 1780 » 15» 18 »
» 1789 » 14» 21 »
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Não obstante a junta ainda mandou fechar quinze vendas e
uma loja das existentes, e os proprietarios das que se devião ex
tinguir forão obrigados, na f6rma do regimento, a vender seus ge
neros aos outrôs, que ficárão subsistindo.

Foi na intendencia do dr. Beltrão que se fez a prisão do nosso
di tincto patricio, o padre José da Uva e Oliveira RoUin. Não
1Ia mineiro, que ignore a historia da nossa gloriosa tentativa de
independencia de 1789; por isso, e por não pertencer ao quadro
d'esta narração, dispensamo-nos de narraI-a.

Talvez que em parte nenhuma da capitania fosse elIa aceita
com mai enthusiasmo que na comarca do Serro Frio: é que sobre
nó' mais pesava o jugo da metropole.· Os conciliabulos fazião-se
aUa noite em casa de' José da Silva e Oliveira, pai do padre RolIin ;
a etles concorrião as principaes pe oas do Tiju o, e diz-se que até
o intendente Beltrão se envolvêra na conjuraç[lo; ma guardava-se
o maior segredo sobre suas deliberações e nomes dos compromot
tidos. Os conjurados erilo todos iniciados na maçonaria, intl'odu
zida por Tiradentes, quando por aqui passou vindo da Bahia para
Villa Rica. ConLav[1O com o apoio de toda a população e s6 se
esperava o rompimento em VilIa Rica, quando se soube que o
traidor Joaquim ilverio dos Reis, denunciúra tudo ao governador
viscond de Barbacena. Dos conjurado do Tijuco s6 foi coudemnado
o padre Rollin, por ter estado no Rio de Janeil'o com Joaquim José
da ilva Xavi r (Tiradentes). Por muito tempo jazeu nas mas
morra do Limoeiro, d'onde foi tran porlado para um do pre
sidios mortiferos da Africa, as Pedras de Ancoche.

A po teridade é bem ingrata com os her6es infelizes. Tiradentes
regou com eu angue a árvore da independencia; outro "ierão
apoz ólle, colhêrão o Iructo já sazonado, tiverão estatuas de
bronze e cobrirão-se de gloria I...

28



CAPITULO XXI

João Ignucio do Amurul Silveira, deeimo intendente. - Estudo do espiri~o pú
blico enl Tijuco nos nltimos annos do seculo XVIll; repercussão do que ia
na França. - O regimento diamuntino jú anachronico; João Ignucio não o
comprehendeu. - A consignação é reduzida; conscqnencius. - Despezas da
Extracção. - Alugueis dos operarios em differentes tempos. - O que mo
tivúrn a ordem de 3 de Março de 17115. - Calamidude. - Desimpedimento
do Paraúna, fúra du demnrcação.

o dr. Luiz Beltrão no anno de 1795 foi removido pro'a a Dahia,
e nomeados intendente o dr. João Ignacio do Amaral Silveira e !Js
cal o dr. João da Cunha Souto-Maior.

João Ignacio, que exercia o emprego de fi cal, como já ais e
mos, quando promovido a intendente sería um homem de cin
coenta anuos; era magro, secco, de estatura alta, rosto comprido,
pallido, sobrancelhas bastas e quasi sempre carregadas, OUHU' se
vero e perscrutador, cabellos grisalhos atados em rabicho, mas
nunca mpoado contra o u o do tempo; trajaya sempre de préto,
tinha a voz aspera e fallava como se estives e reprehendendo; an
dava um pouco curvado para diante, de olhos baixos, sem olhar
e nem comprimentro' a ninguem, como' entregue á profunda me
ditação. De genio melancolico, taciturno, facilmente irritavel, al
tivo, orgulhoso, infiexivel. Como magistrado foi sempre justo,
recto, imparcial e muito entendido em jurisprudencia; como in
tendente, fiel executor das leis, seve~o, rispido, inexoravel, e ao
mesmo tempo probo e honrado. Zeloso dos direitos de sua ju
risdicção fazia-se respeitado dos empregado subalternos, e nãO
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se curvava ás autoridades superiores com quebra de sua digni
dade.

João Ignacio foi, como dissemos, um fiel executor das leis: devia
pas ar por despota execrado, se é que se p6de censurai-o corno
despota no tempo do despotismo. Quiz executar á risca o regi
mento diamantino: d'ahil proveio ser odiado pelo povo como arbi
trario, tyraono, cruel e deshumano, deixando um nome mais abor
recido e execrado, que nenhum outro intendente. Seus antecessores
forão tambem despotas perseguidores, nenhum porém excedeu-o
em rectidão e probidade; mas os tempos já estavão mudados, as
circumstancias já erão outras, as idéas dilTerentes; o povo já pen
sava de outra f6rma, tinha consciencia de seus direitos, execrava
o despotismo, comprehendia a soberania popular. E ta mudança
no modo de pensar operára-se lentamente, já existia bem pro
nunciada na época, de que tratamos, não s6 no Tijuco, .como
na capitania e em todo o Brasil. Daremos urna explicaçllo rapida

Ningl1em ignora o esLado da velha sociedade européa no s 
culo XVIII, combatida pelas doutrinas encyclopedicas, pela scieo
cia, pela razão, pelos interesses e paixões populares. O mundo ia
tomar uma nova face; todas as idéas, todas as institUIções ião ser
mudadas, e a França era o centro d'essa immensa revolução. A
pllilo ophia tinha arvorado o seu estandarte contra o passado. Os
principios da igualdade dos homens, da soberania popular forão re
conhecidos como dogmas incontestaveis: nobreza, signillcou usur
pação; sacerdocio, impostura; religião, preju'jzo de educação:
era o que se chamava philosoph·ía.

Rousseau havia dito em 1760: « Julgo impossivel que as
grandes monarcbias ainda subsistão por muito tempo. Tenho ra
zões particulares para assim pensar, mas nem tudo convém di
zer-se; demais todos sabem d'isto )l.

Voltaire dizia em 1762: (C Tudo o que vejo indica uma revo
lução, que succederá infallivelmente, e da qual não terei o prazer
de ser te temunba. A sciencia se acha disseminada por tal f6rma,
que na primeira occasião haverá urna explosão. Felizes os jovens I
Que couSaS verão elles no futuro! »
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Luiz XV, 'conhecendo o estado de. seu 'seculo, exclamou: ( De
pois de nós, o fltn do mundo; nossos successores terão de lutar
com grandes embaraços ».

E na verdade, no seguintl1 reinado 11m horrora o cataclysma
destru'ia a religião e o throno. Houve exageração nas idéall e na
vingança; mas o povo tinha soll'rido tauto! Quem não descul
pará os excessos de alguns annos em represalia a seculos de
solIrimento?

As idéas dos encyclopeclistas com rapidez propagárão-se por
todo o mundo, pela facilidade da língua fi'anceza; o EwiJrito da.s
leis e' o Contrato social constitu'ião o codigo da sciencia po
litica.

No Brasil, apesar da prohibição, ou talvez por causa d'elIa, que
excitava a curiosidade ptlbJica, erão essas obras introduzidas como
contrabando, lÍdas com avidez; e assim nós tambem pal'ticipa
vamos do influxo benefico da grande revolução moral, que rea-
lisava-se na Europa. '

A conspiração mallograda de Minas, em 1789, foi um dos resul
tados das novas idéas em circulaç[tO. Os Estados-Unidos da Ame
merica havião dado o primeiro exemplo de independencia, e as
mais colonias americanas agitavão-se com o espirito revoludona
rio. Não foi só o anlor da independencia, com o fim de sacudir
o jugo da metropole, o que animára os conjlll'ados mineiros; foi,
e principalmente, o odio á monarcbia, que tanto se hayia des
acreditado pelo egoismo e tyrannia. Libertas guru sera tC1l/nen: tal
sería a divisa da bandeira arvQrada pelos conjurados. D'ahi prov m
o anathema injusto lançado contra seus heróes pela hypocrí. ia
dos hel'iosistas modernos. Abafada a conspiração em sell princí
pio, o despotismo ainda teve seu dia d glória; mas os princi
pios não se perdêrão, pelo contrário ainda mais se fortificárllo
com a resistencia, que encontrllrão na fórma material.

O moelo rapido c imprevisto, porque abafou-se a conspiração mi
neir-a, não deu tempo para conhecer-se com exactidão a Slla magni
tude e a força com que poderia contar; é certo, porém, que tinJliJ
raizes em todos os pontos da capitania, e mesmo f6ra d'ella.
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Já dissemos que os conjurados contavão com um numeroso par
tido no Tijuco, fóco das idéas revolucionarias da comarca, que cor
re pondia- e directamente com Villa Itica e transmittia os planos da
con piração ao norte da capitania. Demais, de todo os pontos da
capitania o Tijuco era o que entretinha relações mais immediatas,
não só com a metropole, por ml'io dos correios directos e enviados
da Extracção, como com outros pa'ízes da Europa, em razão do con
trabando, que de contínuo se fazia pela Bahia e Rio de Janeiro
principalmente com a Hollanda e Inglaterra, quasi os unico con-
umidores dos diamantes brutos extraviado .
D'estas relações resultou que nós fomos dos primeiros conhece

dores, e os mais ardente ent,husiastas da grande agi~ação politica
e moral, porque passava a Europa no seculo XVIII. ossa pequena
sociedade n'e te canto do mundo tambem logo animou- e com o
mesmo espirito de philosophia dos encyclopedistas; seus linos erão
procurados com sorrreguidão, e suas idéas de liberdade aceitas com
tanLo mais predilecção, quanto mais tinhamos necessidade de vêl-as
rcalisadas (').

O nosso patricio dr. Jo. é Vieira Couto, medico naturalista, tendo
finalisac!o seus estudos em Coimbra no anno de 1777 e viajado
grande part':l da Europa, em companhia de José Bonifacio de An
eirada e de Manoel Ferreira da Camara, tinha voltado a Tijuco. O
dr. Couto, ape ar de monarchista por dedicação á ra'inha D. Maria
I, era um do mais forte propugnadores das nova idéas. Um de
seus irmãos, José Joaquim Vieira Couto, foi per eguido como ini
ciado na maçonaria e condemnado pelo tribunal da Inquisição. O
dr. Placido, o padre José da Silva e Oliv ira Rollin, que já vimos
ter ido cond mnado como inconfidente, e outra muitas pes oas
di tinctas Iazião parte de urna as ociaçào, com o fim de promover
a indep ndencia do Brasil e libertar dos lyrannos a patria: assim
deuominavão os monarchas.

(.) Contou-nos um venero.vel o.ucião, Que as primeiras obras na linRua
francezll, que apPllrecêrão no Tijuco, forão o COI/trato social, o BspiJ'Uo das leis

c OTelcIIIIICO i as mais erão em latim ou portuguez.
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Tal era o estado do espirito público no Tijuco no fim do seculo
passado.

N'estas circumstancias o regimento diamantino já parecia uma
institu1ção anachronica, ou que, pelo menos, devia ser modificado
em sua execução, principalmente quando em outros lugares da
capitania e do Brasil os povos gozavão de melhor condição e
fru"ião mai lib·erdade. e o intendente Luiz Beltrão mostrou-se
menos severo na execução do regimento, foi em attenção ao es
pirito público. O povo já estava convencido de que, se tinha sa
crificado parte de sua liberdade, sujeitando-se a um governo, fôra
para ser-lhe o resto garantido. Não se julgava propriedade do
poder politico. Vio no despotismo uma usurpação de seus direi
tos. ão comprehendia como, sem oITensa da lei natural, um ci
dadão - a palavra já era conhecida e a encontramos em docu

mentos da época -, um 'cidadão podia ser arrancado á sua família,
e~:patriado, condemnado sem ser ouvido,"e s6 pelo arbitrio de ·um
intendente, revestido de um poder immenso, discricionario, sem
obrigação de dar satisfação rie seus actos, ou mostrar sua legali
dad , e que podia defender- e, quando o queria, s6 com a decla
ração de haver concebido suspeitas contra as ,rictimas de seus
odios .particulares. O mesmo direito de propriedade da corôa !obre
as minas era contestado, e considerada a prohibição de minerar
como uma violencia, uma usurpaçrlo; não se comprehendia como
pod ria ser do dominio exclusivo de alguem a immensa riqueza,

que a natureza com tanta liberalidade disseminára sobre o solo
americano (.).

( ') Em uma carta, que temos á vista, escriptn de S. João d'EI-Rei em data
de J5 de Fevereiro de J'1ü6 por um despejado a um seu irmão residente no Ti.
iuco, lê-se o seguinte:

« ••••• Qual foi o meu crime 1 Tirar diamantes da terra. Mas quem foi
que ahi os escondeu. senão Deos. para nós com o nosso trabalho irmos pro
cural-os 1 Que direito, portanto, ha para se nos prohibir a mineração 1 Deos
creou os quatro elementos para goso dos homens: o ar que respiramos, a
agua que bebemos. o fogo que nos aquece, e a terra para d'clla tirarmos todo
o proveito, já ca,ando-Ihe as entranhas para extrahirmos os mineraes e pc.
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Ora, o intendente João Ignacio, de genio altivo e rispido, nilO
entendeu dever transigir com as circuIDstancias, como fizera seu
antecessor. Delegado do poder despotico, revestido de uma auto
ridade quasi illimitada, procurou suffocar o germen da liberdade,
que já começava a desabrochar; d'ahi proveio ficar geralmente
odiado, e declarar-lhe o povo uma guerra constante, em que este
afinal foi vencedor, como diremos adiante.

os ultimos dias da intendencia do dr. Luiz Beltrão, a junta
da administração diamantina recebeu uma ordem da directoría de
Lisboa, mandando que se reduzissem as despezas da Extracção á
quantia de 120:0008000. annuaes: esta reducção importava uma
calamidade para os habitantes da demarcação, e o intendente,
que n'essa occasião já estava demittido e esperava a nomeação de
seu successor, não querendo carregar com o odioso~de sua execu
ção, addiou-a até ll.ue tomasse posse o novo intendente, que hou
vesse de substituil-o.

O succcssor de Luiz Beltrão foi ~OilO Ignacio. João Ignacio
nunca recuou com temor da aversilO popular. O primeiro acto de
sell governo foi a execução da ordem da directoría, que impor
tava uma reducção repentina e consideravel dos empregados e tra
balhadores da Extracção. Quando o povo solTl'e não raciocina, e
sobre o intendente recahio todo o odioso d'este acto. Foi um
lUáo princípio de governo, um germen de discordias futuras.

Para bem comprehendermos os males, que acarretava este acto,
preci amo remontar aos annos anteriores dos trabalhos da Ex
tracção.

Desde o amlO de 1772, quando começárão os trabalhos da Ex
tracção, até 1795, em que João Ignacio tomou po se da inten
dencia, empregavão-se nos differentes serviços, termo médio, no
tempo de secca 5,000 escravos, e no das aguas o seu número

dl'ns pl'eciosas. j(, cultivando-o. PD.l'D. alimen~D.rmo·nos. je, caçando uas suas
matas e campos. Sou proscl'ipto e criminoso por ter querido gozar dos bene
ficias concedidos pelo. Providencia..... »
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regulava de 4,200 a lj.,400 (~), segundo consta de um cálculo
feito pelo fiscal Manoel Pires de Figueiredo, apresentado em um
relatorio de 1802 ao governador D. Rodrigo de Senua Coutinho.

O supprimento annual, como já dissemo atraz, que de prin
cipio marcou-se para as despezas da Extracção, foi de 500,000
cruzados, que recebia da junta da fazenda ,da capitania, e mais
100,000 cruzados, como extraordiuario, que podia saccar por
letras contra a directoria de Lisboa, quando as necessidades do
lavor o exigissem. Mas não obstante esta limitação, as despezas da
administração andavão até 179'j. por 6,184,9638810, ou 253,8788987
réis annuaes, termo médio.

Os jornaes dos trabalhadores sorrrêrão diversas alterações sempre
para menos, em razão das repetidas reciamações da directoría, que
nunca se cançava de exigir da juntá. diminu'ição lie despezas, quaes
quer que fossem as consequencias que d'ahi podessem resultar. para
os habitantes da demarcação.

J;'Io princípio, quando a Extracção começou seus trabalhos, pagava
de aluguel pelos serviços de cada escravo ou trabalhador li1'l'e uma
oitava, isto é, 18200 rs. pOl' semana; esta contava-se por seis
dias uteis, e sahia a 2001's. por dia. Este jornal foi progressi
vamente diminuindo, até que em 1776 ficára reduzido a 900 rs.

( .) Esta uifl'el'ença de algarismos pl'Ovém de quo no tempo da secca n
Extracção trabalhava nos leitos dos rios, e no uos aguas nns gupiarlls e'
tnboleiros. Nos leitos dos rios os serviços farão (le ordinorio mais ricos,
importRntcs e certos, por se comporem de terras de alluviões corridos; em
tempos immemoriaes. das montanhas - e terrenos uiamantinos adJacentes,
que as aguas nlJuravão como em bolinetes uaturaes; as terras desfeiLns
rlevião descer com as correntes, e ficar no fundo enchendo os pégos e cal
deirões o cascalho, como parte mais pesada das alluviões, Esta mine
I'llção, que só era pratieavel no tempo ela secca pela necessidaue de cer
carem-se os rios, tornava-se mais dificil e penosa, e por conseguinte exi
gia maior número ue trabalbauores. Hoje os leitos dos rios se encontrão
quasi todos lavrados, e os mineiros já vão comprehenuenuo que os ver
dadeit'os minares do diamante existpm nas montanhas e campos, e não
nos terrenos de alluviãol. Exemplos: o descoberto de S. João, 08 gor
gulhos do CUl'l'alinho, Guinda, e outros.
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por semana, ou 1501's. por dia. Mas a directoria ainda não estava
satisfeita com este jornal, que julgava excessivo: mandou que se
reduzisse a menos. A junta, tentando fazN' a reducção, encontrou
resistencia da parte dos senhores dos escravos, que ameaçárão de re
tiraI-os dos serviços da Extracção, declarando que preferião alu
gai-os fóra da demarcação para as- minas de ouro, ainda por jornal
inferior. E tinhão sobeja razão, não só por ser a mineração do
ouro menos pesada, como porque na dos diamantes corrião os
senhores quotidianamente o perigo de serem seus escravos con
fiscados, ou condemnados á galés por crime de contrabando ou
mineração clandestina.

A junta communicou á directoria esta resolução dos alugadores
de escravos, fazendo-Ule ver que o jornal não era excessivo, e
que no tempo dos contratadores, quando os escravos erão mais
baratos, elle o pagavão na razão de 1S200 rs. por semana. Com tal
argumentação, de que se havia de lembrar a directoria? Respon
dendo á junta em uma carta datada de 23 de Março de 1776,
diz o seguinte:

« Damos respo ta á carta de vv. mm. na qual vemos o que
antigamente usárão os contratadores; porém devemos dizer ii VV. mm.
que não ha dúvida de que os contratadores tornárão ao pagamento
de uma oitava; ma isso foi pelas particulares razões e fins que
lhes assistião, pois receavão que os senhores dos c cravos de
nunciassem os muitos, que os ditos contmtadores trazião em fraude
do contrato; e por isso erão obrigados a condescender com elles,
porque assim lhes fazia conta )l.

Apesal-d'estas razões a junta não conseguia diminuir os jornaes;
os proprietarios declarárão terminantemente, que, se as im acon
lecesse, haviflo de retiraI-os, e alugaI-os na mineração do ouro.
A. directoría ficou descontentissima, mas não cessava de escrever
repetidas cartas sobre o mesmo objecto estranhando as despezas da
Extracção, que qualificava de exorbitantes.

Em 1778 a directoría voltou á materia ainda com mais energia:
mandou á. junta terminantemente que fizesse a reducção dos jor
naes: declarou que o motivo da repugnancia dos proprietarios não

29
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era fundado, e que os admiuistradôres e feitores dos serviços er[1O
os que fomentavão a discordia, por serem eUes os que tinhão maior
número de escravos alugados; « por cujo motivo, accrescenta ella
em uma carta datada de 16 de Fevereiro de 1778, se deve ter
pôr a[ectada a dita repugnancia, como de sujeitos, que preferem
a sua particular e reprovada utilidade ás principaes obrigações do
emprego que exercitão ».

Em vista de ordem tão terminante, a junta, por deliberação
tomada a 11 de Maio, reduzio os joroaes dos escravos a 750 rs,
por semana, ou 1251's. por dia. Com esta reducção a Extracçào
economisava 79,000 cruzados por anno em beneficio da real fa

z nda, e declar~lU ao mesmo tempo que era o 1Ut-i?no 7'ebaixo que
se podia fazer. Os senhores dos escravos reclamárào, e querendo
retiraI-os para alugaI-os fóra da demarcação, a junta usou de um

meio energico para chamaI-os á ob diencia: - ameaçou-os com
o despejo. O argumento era peremptorio, e os mais recalcitrantes
cedêrão.

A directoria d'esta vez ficou contentiss'ima com a excellente idéa
da junta, como se vê do seguinte t1'echo de sua carta de 26 de
Outubro, que diz:

« ão podemos deixar de signil1car a VV. mm. a grande satisfação,
que temos de ver o zelo e efficacia com que promovem os r gios.
interesses, e desempenhão o conceito, qll fazemos de suas pessoas;
cuja actividade nos esperança que com os setenta tantos mil
cruzados, com que annu~lmente fica utilisada a fazenda real pela
sobredita ueminu'içào no preço dos joroaes da escravatura de aluguel,
irão satisfazendo a maior despeza, que flzerão nos annos antece
dentes ).

Ainda não parou n'i to, Nos annos seguintes, ape ar da dimi
nl1'içãO dos jOl'llae da escravatura, a de pezas da Extracção nno
decre~cêrão. Os generos alimenticios tinhão subido de preço. Pa
recia um castigo da Providencia, mas que infelizmente recahia
sobre o povos da demarcaçào.

A directoria começou novamente a f'xigir mais dimimiiçào nos
jornaes. A junta não podendo deixar de cumprir suas ordens, por
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deliberação tomada a 1l~ de Janeiro de 1783, ainda os reduzio
a 675 rs. po'r semana ou 112 rs. por dia. Para persuadir os pro
prietarios, usou de sua argumentação favorita, de tão prompto
resultado: a ameaça do despejo. Era então intendente o emperra
do José Antonio de 1\feireUes, conhecido por Cabeça de (erro. Os
proprietarios se vírão forçados aceder.

_ova satisfação da directoria; nova carla de congratulação á

junta, l'ouvando seu z lo, actividade e dedi ação aos interesses da
real fazenda. A côrte não semelhava um vampiro?

Mas a despezas continuavão crescidas como antes: era uma
maltlição! E como não se podião mais reduzi!- os jornaes, a di
rectoria entendeu que havia deleixo da parte da junta. Mandou
reduzir o mimero dos trabalhadores. l\fa com e ta reducção, n[lO
se podendo Lazer os mesmos erviços, a eon equenciu foi extrahir
so menor quantidade de diamantes.

Com as mingoadas reme. sas de diamantes a direc.toría tomou seu
mão 11llmor habitual, e em uma carta datada de 28 de Outubro
de 1795 dirigida á junta, em que se queL~a do grande número
descravo, que dizia estarem inutilmente empregados nos tra
balhos da Extracção, diz o seguinte:

c( ão ignoramos quaes sejão o preparativos necessarios, que
se fazem na estação das aguas; como tambem não ignoramos que
admittindo-se mais do necessario número de negros .... não prestão
eLles os competentes serviços; como por exemplo: se faz-se ne
cessario irem ao mato dez, vão vinte, e em tudo á proporção;
e muitas vezes em occasião de chuvas rigorosas se recolhem o
se abrigão e nada se trabalha; e outra vezes se entretêm em
cousas insignificantes, a que vv. mm. ahi chamão empalhação,
e reconhecem haver muitas na referida estação das aguas. E
intentarem vv. mm. persuadir-nos do contrário, pas a a ser de
ma iada inconsideração; como tambem do que nos ponderão a
respeito das catas e excessivo mímero de negros que lhes appli
cárão, deixando-se a sim claramente perceber, que foi em algu
mas para accommodarem os negros d'estes ou d'aquelles por
vv. mm. contemplados e protegidos.
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« Cuidem vv. mm. em cumprir com suas obrigações com o zelo,
que devem e não 'terão precisão de mendigar pretextos semelhan·
tes aos que derão materia á presente ».

Como esta ha muitas outra cartas da directoria; mas a junta
não podia praticar o impo sivel.

Eutretanto enlouquec~ra a ra'iuha D. Maria I, e teve de resignar
a gereucia dos negocios do estado em seu segundo-genito o prin
cipe D. João (D. João VI depois da morte d'ella). O poder estava
quasi 'exclusivamente entregue ús mãos de llma fidalguia devassa
e dissoluta. A presidencia do eI'ario ra exercida por um ministro
inepto e incapaz de admini trar o proprios negocias. Governo fraco
e reaccionario só tratava de demolir as obras do marquez de Pombal>
que por seu genio conseguira sustentar a dignidade da nação e
levaI-a a, um alto gráo de prosperidade. Por ua morte tinhão ficado
no erario sobra de muito milhõe, que logo farão dissipados pelo
governo, que succedeu-Ihe. D'uhi resultou o máo estado àas fi
nanças do reino, os pesados tributos que pagavamos. A immen a
riqueza, que Portugal sugava do l1rasil não chegava para sanar a
penuria do thesouro.

E te estado ainda foi mais arrgravado pela guerra geral, que
uteou-se na Europa no fim do . eculo xvm, depois da morte de
Lui7. XVI, da qual resulLou a paralisação do commércio, COlTIl,

sempre acontece.
O commércio dé diamant s, mercadoria de luxo sempre sujcilu

a constantes variações de preço, é o que mais so[re em taes cir

c.umstancias (*). Tinha expirado o prazo do contrato feito com
as casas de Benjamin Cohen e Abraham Cohen de Ámsterdam para
a compra dos diamantes extralüdos no Serr Frio: e no stado
em que existia a Europa esta mercadoriu não achava compradores.

(') .If, se vê que é de ~empo aIlLir!\lissimo. que o nosso cOIDmércio, qunsi
exclusivamente dos diaman~s, soff"e com as alterações ponLicas ou com
merciaes da Europa. Bas~a mui Las vezes nublar-se o horisonte poliLico
europeu, pam elle paralisar-se, ou o diaman~e baixar de preço, Ainda esLá
bem receuLe em nossa memória o quanto som'emos com a revolução franceza
de 1848, os grandes prejui"7,os, fnllimen~os e desgraças, que ella acarretou-nos.
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Penuria do erario, grande quantidade de diamantes em ser no
coú'e, sem acharem compradores: taes farão as causas, que moli
I'úrào a ordem de 3 de Março de 1795, pela qual a directol'Ía re
duzia a 120:0008000 a assistencia aunual, que devia ser paga pelu
junta da real faz nda de Villa Rica, para os trabalhos da Extracção, e
mandou suspender a assistencia annual de 200:0008000, que antes
se fazia, devendo ainda dos 120:0008000 deduzirem-se 20:000BooO
para serem exclusivamente applicados á amorti ação da divida da
J\xtracção por excessos de despezas dos annos anterior s; de fórma
que para o costeamento dos serviços a junta só podia despender
100:0008000.

Afim de dar cumprimento a esta ordem da directorÍa reunio- e a
junta em 24 de Julho, e as entárão em reduzir a mil e quinhentos
os trabalhadores, que devião ser conserrados nos trabalhos da Ex
tracção; todos os mais forão despedidos. Os empregado. demilti
do farão intimados para incontinente sahirem para fóra da de
marcação: assim determinava o r gimento diamantino; razão 'por
que muita ,"ezes homens que possu'íão estabelecimento no paiz
recu U\'ão emprego na administração diamantina; o subalterno
emprego de fei,tor est.:wa ujeito a essa contingencia. ia e colba
~os empregado , que devião ficar xercendo seus empregos, por
humanidad'e, deu-se preferencia ao que tinhão familia, erão ca
sados, ou estabelecidos; mas prohibio-se-Ihes xprés amente vive
rem nas ran harias do serviços com suas mulh 'res e filhos,. que
nunca poderião entrar u' !las: devião ir re.idir em qualquer po
voado ou arraial na di tancia de uma legoa pelo m'nos.

A nova refórma foi uma calamidade para o districto diaman
tino: cerca de quatro mil trabalhadores forão de chofre de pedi
dos dos serviço da Ex.tracção; JUuitas pes oas, ou que vivião ahi
trabalhando ou tinbão seus escravos alugados, vírão-s' repentina
mente sem meios de vida, achando-se impedidas qua i todas a
lavras auríferas, a pretexto de serem lambem diamantina , e tendo
proprietario as poucas, que, depoi de uma rigoro a vistoria, e
d clarárão puramente aurífera. j'e ta circumstancia o povo di
rigia ao intendente uma toC<\nte representação, que temos á vista,



- 230-

mostrando o estado de miseria a que omitos ficarião reduzidos,
se se não desimpedissem algumas lavras para poderem tl'abaUlar,
sem o que serião forçados a abandonar suas casas e estabeleci

mentos, e saru' para fóra da de,marcação.
João Ignacio, deferirldo a representação fez declarar rlesimpe

dido o rio Paraúna cinco legoas abaixo da demarcáção e se
. franqueou sua mineração ao povo, por se reconhecer que ali nilO

havia diamantes. « Accordão este, que foi tbmado, diz o termo

da sessão da junta de 25 de Agosto de 1795, não só em be
neficio .da miseravel e aIDicta gente, que, em consecfuencia da
ordem de 3 de Março, foi despedida dos serviços diamantinos,
como para despejar d'esta demarcaçào o grande número de cra

vatura desoccupada, que inIallivelmente escalarão os corregos e
rios diamantinos, farão mais dillicultosa a guarda e ,'igia d'elles,
commetterão roubos e insultos no ermo e no povoado, pertur
barão o socego público, e causarão a seus proprios senJlOres, com
pri ões, tomadías e confiscos, maiores damnos qne os que elles

já solIrem com a sua despedida dos serviços da Extracçào ll.

Grande número de gente foi logo estabelecer-se nas margens
do Paraúna; mas a sua mineração, não olIerecendo conveniente
intere se, por ser o rio pobre de ouro, foi abandonada.

E o povo' continuou a solIrer e a queixar-se do intendente.



CAPITULO XXII

BilllCtes il{t Exti'aci'ão,. seu valor em diversos tempos. - Serviço do Mon
teiro. - João Ignacic; seu governo despotico, - O fiscal Joiio da Cnnha.
- Casas de negócio da villll do Principe. - Confiicto entre o, inten
dente e o senado da villa do Principe; questões com o governador.
O intendente e Bernardo José de Lorena,

Do novo algarismo de 120,0008000, á que se reduzíra a assis
tencia marcada li administração diamantino. para o costeamento dos
serviços da Extracção, devião deduzir-se, como já dissemos,
20,0008000 applicados á' amortisação da divida proveniente do al
cance por excesso de despeza. Esta divida constava, como tambem
já dissemos, de bilhete~ impressos, que ella emittia, e corrião
Como moeda, quando lIão podia pagar de prompto sua despezas,
ou demorava-se a assistencia, que recebia de Villa Rica em
ql1Rrteis,

Até o anno de 1776 os bilhetes da Extmcção se pagavão com
a maior pontuaUdade, quando apresentados á administTaçãO; razão
porque adquil'írão immenso Cl'eclito no giro' do commércio. Pas
sados ao portador erão aceitos por toda a parte na capitania e
me mo f6ra d'ella; com elles se pagavão o tributo do quinto, e
nos registros os direitos de entrada. 'Fazião as vezes de papel
moeda provincial, tanto mais acreditado quanto e sabia e tal' ga
rantido com a assistencia devida pela junta da fazenda, e s6 se
(!mittião até a importancia d'este credito. MuHas vezes a assisten-



- 232 -

eia, que 11 administração recebia de VilIa Rica, vinha n'esses bi
lhetes, recebidos como dinheir~ na arrecadação dos impostos. Re
presentando um valor, embora fiduciario, mas realisavel na apre
sentação, erito preferidos, por sua commodidade, ao ouro nas
transacções commerciaes: muitos os enthesouravão. Demais o ouro
estava sujeito a contínuas depreciações, pelas alterações, que o
governo, sempre indeciso, fazia no seu giro para fiscalisar a co
brança dos quintos, ora ordenando que só corresse em barras,
ora facultando o seu livre giro em folhetas, ora mandando re
colher a moeda.

Do credito e confiança, de que gozavão os bilhete's da Extrac
ção, resultava demorarem-se elles por longo tempo na circulação
depois de vencidos, e UilO se' apresentarem nas épocas maJ.'cadas
para seu pagamento. A administração diamantina não sendo um
estabelecimento de credito, nada lucrava com essa demora; pelo
contrário tendo todos os annos de fechar o balanço, que rernetLia
para Lisboa, dava maior trabalho de escriptul'llção o não poder
liquidar no fim do anno suas contas com os credores por bilhe
tes, accrescendo a necessidade de conservar no cofre a rJuantia
precisa para seu pagamento, com perigos e rel'ponsabilidade.

Para evitar esLe inconveniente a directoria ordenou á jwlta, N1r
carLa de 23 de Outubro de 1776, que suspendesse a emissão de
novos bilhetes, e que quando demorasse a remessa da assistencia,
qne se lhe fazia de Villa fur.a, pagasse suas despezas com o OU1:O

extrahido das lavras diamantinas.
Foi a época próspera das finanças da administração diamantina

até 1776.
Succedeu, porém, que no anno de 1777 se qésse um augmen

to, nas despezas da Extracção, excedel1te da quantia marcada an
nualmente para o seu costeio. A junta, julgando que grande parLe
dos bilhetes, que não vierão a pagamento, se tinhão consumido
no giro, applicou para o accrescimo das despezas a quantia da
reserva, que guardára no COrTe para garantia da emissão. No se
gninte anno de 1778 ainda houve excesso de despezas, e não !rendo
11 junta faculdade de sacar maior somllla que a consignada, suc-
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cedeu não serem pagos os primeiros bilhetes, que apparecêrão,
estando exhausto o fundo reservado para esse fim. Foi o primeil'o
signal de alarma contra o credito da admini tração diamantina.
Immediatamente affiuírão todos os bilhetes exi tentes em circula
ç.'io. Os portadore instavão por seu pagamento, mas no cofre nào
havia mais ouro. A junta, vendo-se em embaraços, pedia autori
saçào para um saque extraordinario. A directoria ainda podia sal
1'ar-lhe o credito, e restabelecer a confiança de bilhetes, que ser
1'ião de moeda em toda a capitania; mas aconselhou a economia,
mandando que a junta com as sobras de uns annos saldasse o
débito dos annos anteriores. Então a Extraccão trabalhava na.
serra do Itacambirus ú, e fazia explorações no Abaeté, serviços
este que demandavão grandes despezas, e portanto não podião
ficar sobras. Assim forão se accllmulando os alcances de anno a
anno e augmentando-se a divida passiva. Os bilhetes começárão
a desprestigiar-se, por não serem pagos com pontualidade; regu
larmente soITrião na transacçõ"es commerciaes o desconto de 5 a
10 por cento. Era chegado o tempo dos cambistas: muita gente
logrou grandes vantagens á custa de miseros operarios.·

Para em parte pôr côbro á avareza dos cambistas, de que já ap
parecião escandalosos exemplos, e em beneficio da classe pobre, no
anno de 1787, por espirito de justiça e humanidade, a junta esta
beleceu certas r gras de preferencia no pagamento dos bilhetes
1'encidos: devião ser pagos em primeiro lugar os provenientes de
emprestimos de dinheiro feitos á caixa - esta até a emprestimos
recorrêra-; m egunllo lugar o dos trabalhadores pobres, que
vivião do seu jornal quotidiano; em terceiro lugar os dos ordenados
dos empregados; em quarto lugar os de compras de mantimentos;
finalmente os de jornaes de escravos e de outras despezas, dan
do-se preferencia ás mais antigas.

o anno de 1795, quando João Ignacio tomou posse da inten
dencia, a divida passiva da administraçãO com os alcances accumu
lados já montava a 800,000 cl'llzados. Os bilhetes, já muito de 
,acreditados e com um alto desconto, ainda ficárão mais depreciados
com a nova refórma de que faltámos; porque a administração s6

30
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podia dispÔr de 20,0008000 annualmente para pagamento da divida
passiva; serião pois necessarios dezeseis annos para saldaI-a, e ainda
isso no caso de não haver novos ~lcances. Por oijtro lado tendo-se
consideravelmente reduzido a assistencia, não havia esperanças de
ficarem sobras no fim do anno.

João Ignacio, que na qualidade de intendente fazia parte da junta.
a qnal nunca se animava a contrariar sua vontade absoluta, sabía que
a causa da grande divida da Extracção provinha em grande parte
de abusos e da lJlá gerencia dos caixas, Tratou logo de reformar
muitos d'esses abt{sos; mandou vender diversas fábricas e mas
sames, que muito tinhão custado e erão desnecessarios; supprimiQ
muitos empregos inuteis, verdadeiras sinecura, e diminulo muitas
despezas excessivas. De f6rma que no curto espaço de seis anno ,
em que durou seu governo, de 1795 a 1801, a divida da ExtracçfLO
baixou a 88,000 cruzados, e sem dúvida ficaria completamente ex
tincta,' se fosse conservado por mais tempo na iniend ncia. É que,
além dos 20,0008000, que se recebia para a amortisação da divida,
o intendente, com um severo systema de economia e exacta fisca
lisação das' despezas, conseguió que nunca se despendesse mais da
assi tencia consignada: pelo contrário, d'e ta sempre ficavão sobras,
que se applicavão para aquelle fim. Como consequencia os bilhetes
u.a Extracção começárilO novamente a acreditarem-se e recebião- e
,nas transacções commerciaes, a'princípio com um pequeno desconto,
e ultimamente sem desconto algum.

No anuo de 1800 a divida da Extracção s6 importava em 88,000
cruzados. Havia 'fundo sufficiente para seu pacramento. O inten
dente mandou convidar por editaes a todo os possu'idores de bi
lhetes a trazeI-os, a fim de serem pagos. Marcou-se para esse
fim o dia 23 de Fevereiro de 1801. Mas 'muito poucos appare
cêrão, e n'esse aia verificou-se a existencia no cofre de uma
sobra de 116,000 cruzados: a junta delibero~l que esta quantia
não devia flcar inactiva sem prestar utilidade. Conhecia-s~ no Je
quitinhonha, na paragem chamada Montei7'O, wn serviço de
grandes esperanças pelas provas feitas anteriormente, e que JoãO
Ignacio desde muito tempo tencionava ordenar, sendo obstado por sua
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difficuldade e por eXlgn grandes despezas, a que a júnta não
estava autorisada, em vista das ordens recebidas da directoria para
não se emprehenderem senão minerações faceis e pouco dispen
diosas. Mas com a sobra de 116,000 cruzados, que ficáta em co
fre, a junta mandou levantar uma tropa de quatrocentos trabalha
TIores alugados, para fazer-se o serviço do Monteiro j e encarregou
sua direcção ao habil mineiro João Baptista Corrêa Machado.

Foi um célebre e importante serviço o do l\Íonteiro j a Extracção
aili tirou uma riqueza extraordinaria em differentes annos. JOão
Ignacio foi quem teve a idéa d'essa exploração e deu-lhe priné'ipio ;
mas, findando-se n'es e anno o seu governo, seus success'ores
colhêrão a glória.

Tal foi João Ignacio como administrador. Agora vamos vêl-o
em luta com seus adversarios.

Um só momento João Ignacio não se esquecia de que á sua
principal missão no Tijuco era executar ã risca o l'egimel\to 'dia~

mantino, que havia muito: e não observava com a religiosa exaoção
recommendada pela directoría. O eu governo foi uma continuada
luta com o chamados traficantes. Os mais leves indicio toma
rão vulto em seu espirito, a mais fr'aca suspeita levava-o muitas
vezes a decretar numerosos exterminios. Jnexoravel executor da
lei, parecia ignorar que a pena podesse descer á attenuação, con
forme as circum tancias. Pouoo lhe importavão as formalidades,
mesmo nos poucos casos em que elias apparecião no regimento
Como uma tenue sombra de garantia, como uma rapida scentelba
do sentimento de humanidade. João Igaacio foi um verdadeiro
de pata. O fi cal João da Cunha Souto-.iaior era o ia trumento,
o cégo executor de suas deliberações. obre o caracter do fiscal
diz um contemporaneo:

cc Este homem é d'e ses sujeito , que não possuem um caracter
I

proprio; d'e ses que são bons com os bons, máos com os máos;
d'e es estupidos, que não sabem o que devão obrar no mundo;
gente em vontade, em liberdade e que nada obrão sem guia.
Ointendente o perdeu no princípio de ua vida com o seu exemplo,
com os seus conselhos; obediente aos seu dictames, fez sempre
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um papel ridiculo no Tijuco; gabava-se até' de ter tido a fortuna
de o haver por mestre na magistratura, e de ser um dia peior do
que ene, quando passasse a intendente (*) ».

As lojas e principalmente as ~Tendas farão em todos os tempos
as casas, que inspiravão mais suspeitas, pela facilidade de ahi fazer-se
o commércio de contrabando: erão os negociantes quem mais pro
curava os diamantes, para remettel-os aos portos maritimos da
Bama e Rio de Janeiro, e com elles saldar seu débito pelos gc
neros que importavão. Estas casas estiverão de contínuo sujeitas
a uma vigilancia especial. Já vimos o diminuto número, a que Luiz
Beltrão por ordem da directoria reduzira as casas de negócio do
Tijuco: João Ignacio ainda as reduzia a menor mlmero. Na villa
do Principe a última regulação fôra feita pelo intendente João da
Rocha Dantas de Mendonça. Depois o senado da viUa ficára au
torisado a conceder licenças para abrirem-se novas casas de negócio,
a tomar cônhecinlento das habilitaçõe dos que as impetravão e
a mandar supprimir as que entelldia desnecessarias, ou quando seus
proprietarios tornavào-se susp~itos. Os successores do intendente
Dantas sempre approvárào as deliberações do senado a este re~

peito; e assim, por um consentimento tacito, ha muitos annos estalTa
o senado na posse do direito de regular o número das casa de
negócio da villa. Mas João Ignacio entendeu que e ta prática era
abusiva, e que um intendente nào podia ,desistir dos direitos de sua
jurisdicção. Demais conheci'a por experiencia que o senado sempre
se constitula protector de seus municipes, e abraçava a defesa de
seus interesse, quando em opposição ás ordens da aumÍlli tração
diamantina; e assim o suspeitava de par ialidade e pouca vigi
lancia na prevenção do contrabando. E tinha razão, porque a villa
do Principe abrigava ordinariamente grande número de contraban
distas, que commerciavão com mais liberdade residindo mais longe
da acção do intendente.

No anno de 1796 Joào Ignacio'mandou o fiscal João da Cunha
tirar uma devassa na villa do Principe sobre infraeções do regi-

( .) Carta 80Ó1'e a, elllpulsão do intendente João Iunacio.
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menta diamantino, e ao. mesmo tempo regular o número das casas
de negócio, que poderião se con. ervar abortas. O que praticou o
fiscal consta da seguinte carta dirigida !lO senado da villa:

cc Sr. juiz e mais officiaes da camara da villa do Principe. 
Tanto as vinte e sete lojas de fazendas secca como as sessenta e
quatro vendas de molhados, que, mais por interesse e beneficio dos
particulares que do ptiblico, vim achar n'esta villa, devião ha muito
tempo ser reduzidas (bem como o forão no arraial do Tijuco),
a um número tal que, ficando unicamente as precisas para o sor
timento da terra e commodidade do povo, sendo n' stas conser
radas unicamente pes oa de e colha, fosse meno ou nenllUm o
extravio dos diamante , que pre uma .e t rá feito pelo meio de
lantos e taes mercadores e yendeiro , como havia. I to é exacta
mente o que acabo de pÔr em ~ua devida execução.

cc Fic[lO, pois, existindo de hoje em diante n'essa "illa, pela re
gulação que fiz, doze lojas de faz ndas seccas e doze venda'
de molhados. As pessoas, que em umas e outras deixo con erva
das, constão da lista juuta, que vai por mim assignada. Mandei
fechar todas a mai lojas e venda : e ta no termo de quinze
dias, aquellas dentro de trinta. Em ,agando qualquer das do nú
mero acima referida , não concederão vv. mm. licença á pessoa
algttJlla, sem que a tenhão alcançado do intendente; obsen-ando
isto mesmo todas as vezes que YV. mm. rcnovarem as liccnças
dos mercadores e vend· iros por mim escolhidos e approvados na
presente rcfórma. E porque os seus succe sares não veobão a cabir
em qualquer esquecimento (com preju'izo de Sua l\1agestade e usur
pação da jurisdicção do intendente), mandem vv. mm. lançar esta em
livro competente, e m remettão certidão pa sada pelo escrivão
da camara, por que con te que fica registrada. - Villa do Principe
27 de Julho de 1796, etc ».

Os negociantes da "illa clamiu'ão contra e te procedimento do
intendente que, em uma representação dirigida ao senado, quali
ficárão de inaudito, arbitraria, injusto, illegal, contrário aos inte
res es de fazenda real, não tendo tido o intendente em vi ta se
não ostentar um despoti mo :intoleravel )l.
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A resposta do senaâo foi concebida em termos attenciosos: d'esta
vez esquecêra-se de sua antiga energia na defesa dos interesses
de seus munlcipes. Depois de fazer ver o direito antiquíssimo, de
que estava de posse para regular o número das casas de negócio
da villa com approvação dos intendentes antecessores, conclue:

« ..... porém a nossa jurisdicção é limitada e nossa obedien
cia muito grande, e por isso nenhuma oppo ição faremos em pôr
em execução as determinações de, v. s..... ; bem que considerando
nó ser uma de nossas obrigações procurar a utilidade pública e
os reaes interesses e ainda a dos individuos em particular, quando
esta não encontra aquella: vamos pôr na presença de v. s. o pre
ju'izo, que se segu'e aos reaes interes es, da falta da contribuIção
voluntaria e das renda d'este senado ..... , que agora com a regu
lação ficão mais diminutas.

cc ••••• As pessoas empregadas no commércio, e principalmen
te os vendeiros, são miseraveis c destitlüdas completamente de
toda a suo peita de contrabando. Parece-nos que v. s. conclue isto
mesmo, pois tirando n'essa villa uma inquirição e devassa, não
nos consta que fosse pessoa alguma notada; nem nas quatro de
vassas, que tirão annualmente n'esta villa o dr. ouvidor geral e
.(Js JUIzes ordinarios. N'esta contemplação esperamos que v. s. ha
de providenciar sobre os preju'izos dos reaes intere es, utilidade
ptiblica e rendas d'este senado, etc. l)

A resposta do intendente foi laconica; sua carta de 10 de Agosto
terminava:

cc ..... Dizem vv. mm. (e não sei porque motivo) que nunca
n'e a villa se regulárão as lojas e venda, como agora se fez,
e dão-me a entender que, para llma tal regulação e refórma, era
precisa a intervenção de vv. mm. A i to e a tudo o mai que
vv. mm. me expoem sobre a dinúmiiçào da- rendas da camara
e da contrihllição do sub idio voluntario, respondo com o § 33
do regimento diamantino, que aqui me. mo textualmente llles trans
crevo. E se ainda assim não ficarem vv. mm. satisfeitos, podem
queixar-se a Sua l\iagestade de ter eu feito o que entendo edevo

fazer ".
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Dous vendeiros, cujas casas devião ficar subsistindo pela nova
regulação, commettêrão a imprudencia de assignar a representa
çào dirigida ao senado. O intendente, por novo actq, mandou in
cluil-as na lista das que deviào ser supprimidas.

Um outro exemplo:
Desde o tempo 40 governador Luiz da Cunl1a Menezes que o

commandante do destacamento do Tijuco, Fernando de Vas
concellos Parados e Souza, passava quasi independente da juris
dicção dos intendentes, não reconl1ecendo por superior senão o
governador, como seu general. Já vimos por varias vezes a junta
diamantina queixar-se do despotismo militar de Luiz da Cunha,
e das desorden, a que suas pretenções davão causa.

Encarregado de vigiar as fronteiras da demarcaçào, o com
maudante Parados entendia estar autorisado a conceder licenças
de entrada a pessoas estranhas; su pendia e despedia muitas "ezes
empregados dos serviços da Extracção; impedia lavras diamanti
nas, e desimpedia outras, declarando-as auríferas e facultando ao
povo a sua mineração; executava prisões dentro do districto de
marcado sem participar ao intendente, e sem dar-lhe satisfação,
e quando erão por motivo de contrabando, remettia os presos
directamente para Villa Rica; não consentia que se prendesse
Oll processasse qualquer soldado do destacamento, sem êlle ser
sciente: quando a administração reclamava contra flstas e outras
usurpações de jurisdicção, declarava que tinha ordens e porta
rias secretas do governador para assim proceder, sem ser obri
gado a apresentaI-as. Este, por e pirito de classe e de opposi
ção aos intendentes, confirmava as asseverações do comman-

I
rlante. A mesma insubordinaç.:1.o dava-se da parte dos cabo dos
quarteis e mais guardas, que s6 obedecião ao intendente depois
de assim ser-lhes ordenado por seu commandante.

Por odio á autoridade do intendente o povo sympathisava com
o procedimento do commandallte, cujo partido tomava sempre.
É natural o espirito de opposição ao despotismo constitlÜdo, re
gular, permanente: su tenta-se toda a força, qualquer que ella
seja, (rUe tende a debellal-o.
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João Ignacio tratou de acabar com semeUlantes abusos, tole
rados pela fraqueza de seus antecessores. Por circular de 20 de
Abril de 1797 ordenou ao commandante, aos cabos dos quarteis e
mais guardas do destacamento, que não consentissem, sem sua
expressa licença, que pessoa alguma de qualquer qualidade e con
diç[LO que fosse, e qualquer que fosse o motivo, entrasse na demar
cação; que elles s6 tratassem de vigiar as terras diamal1tinas e'
cessasse o abuso, que até então commettião. Um soldado do desta
camento delinquio em contravenção á circular: João Ignac~o man
dou prendeI-o. O commandante reclamou que, conforme o codigo
militar, nm soldado não podia ser preso sem sua ordem; João Igna
cio respondeu-lhe que, dentro da demarcação, a unica lei que "i
gorava era o regimento diamantino; o commandante replica que
tinha ordens do governador em contrário. Foi-lhe ordenado que a
apresentasse: respondeu que, se o intendente queria conheceI-as
pedisse informações ao governa~or. Estava declarada a guerra entro
o intelldente e o commandanLe.

Governava a capitania o ,risconde de Barbacena. João Ignacio or
denou ao fiscal que o informasse do occorrido ("" " e immedia-

(") Carta que o fiscal dirigio ao governador:
• IIlm. e exm. sr. - Conformo ns leis e ordens de Sua Magestnde, dentro

dn demnrcação dinmnntino. nenhuma diligencia, nenhuma ordem \lúde execu
tnr-se. sem primeiro ser participado. ao intendente; e segundo as mcsmas leis
e ordens, em todos os requerimentos, em todus os negocios de qualquer qua
lidade que sejão, deve esta ministro ouvir sempre o fiscal; deve-se-lhe C01l1

municar tndo qunnto a esta administr:lção fUr pertencente, sem reserva al
guma e deve fazer-se-lhe ver quo.esquer livros e PllPeis. ainda de maior se
gredo, se d'estes mesmos precisar...

« Comtudo desde que sirvo a Sua i\Iagestade n'este lugar de fiscal. tem
mnitas vezes succedido prevaricarem, em suas importo,ntes obrigações, o
commundante, alguns cabos e varios soldados d'este destacamento, prati
cando cousas inteiramente contrárins a todo o systemo. de direito. e preju
diciaes no mesmo tempo no bom governo economico d'esta admiuistração; e
dizendo uns e outros que para assim obrarem tinbão ordens antigas e DJo-

demas. registl'adas nos livros dos qunrteis militares. não obstante ordenar
lhe8 o dr. intendente que estas me fossem apre$ent9-das, jámais elles o tem
feito; e vão continuando a perpetraI' iguacs e maiores delictos. respondendo
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lamente iLlstaurou varios processos contra o commandante, que foi
pronunciado e condemnado a ir á Villa Rica responder perante um
conselho de guerra, pelos delictos praticados em Tijuco.

Temos presente o oflicio, em que João 19nacio pede ao gov r
nador que mande o commandante recolher-se á capital. Ha n'eUe
algumas perguntas ironicas aUusivas aos abusos commeLtidos pelo
governo da capitania.

« ..... Por serl·iço de Sua l\iIagestade, diz elle, e por bem da
paz e socego de todos, rogo a v. eXll. queira dizer expressamente
ao commandante, qu houver de succeder a este (Fernando de
Va concellos Parados e Souza), qual a jurisdieção que compete ao
intendente: se é com efÍeito a que lhe está concedida no rcgi
111 nto diamantino e ordens de Sua l\iIlIgestade, concernentes a dia
mante e policia d'e ta demarcação? e n'aquelles casos, em que

o diLo regimento e mais ordens não exceptuão pessoa alguma de
qualquer qualidade, estado e condição que seja, como nos §§ 14,

26, '27 e 41 e outros, comprehendem-se tambem os militares? Se
e tes podem ser empregados pelo intendente em tudo o que de
termina o § 27, sem pedir venia ao commandante? Se e tes
mesmos, delinquindo contn o expresso no § 30, como frequente
mente succede, póde o intendente prendeI-o , e assim tambem
nos mais casos da devassa, que tira todos o annos sobre o pro
cedinlento d'eUes: nos quaes casos, antes do dito regimento de
1771, tempo em que o intendente não tinha tanta jurisdicção,
quanta depois teve, prendia, proce ava e remettia os réos para
e sa capital, na conformidade do bandos, ordens e provisão de
31 de Outubro de 1739?.......

« Todas estas explicações e outras mais, que v. exc. julgar se
deverem accrescentar, todas ellas são necessarias ao serviço de

(jú DOI' c03tume) quando taes ordens se lhes pedflm, que se eu preciso de ns
ver, recorrn a v. exc.

" Assim o fúço agom, e requeiro que, a este re3peito. queira vexe. dar,
por bem do serviço d~ SUl\ Magestllde, aquelllls providencias que forem ne
cessarias .,

31.
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Sua ~lagestade ~torno a repetir), porque se v. exc., de sua propria
boca, nilO fizer sentir estas cousas aos llommandantes, q'!e vierem
para esta demarcação, cuidarão elies, a exemplo dos antecessore I

que o seu emprego e ollicio nào é senão resistirem ás ordens do
intenrlertte, usurparem-lhe a jurisdicção, tratarem-o com injúria o
despresarem as leis, com tal despreso que o mais ínfimo soldado
os imita n'isto, como uma 'acção gloriosa, a que andão annexos
o maior louvor, premio e o seu adiantamento; tendo havido al
guns, que, para legitimarem suas violencias, até chegárão a com
prometter o nome do governador, valendo-se de um codigo se
creto, que existe no archivo dos quarteis, onde dizem que achão
ordem pará tudo.... »

(i) commandante, condemnado, 'como dissemos, a ir responder
peranbe um conselho de guerra em ViIla Rica, fez varios reque
rimentos ao governador visconde de Barbacena, pedindo que or
denasse ao escrivão da intendenciu Antonio Peres de França pas
sar-lhe certidão de tl!ifferentes mandados e aobos m'bitrarios pra
ticados por João lignacio. Eis a resposta, qne o escrivão deu ao
governador.

« IBm. e ex:m, 'sr. - Apresentando-me o capitão corÍlmandanLe
Fernando· de VasconceUos Parados e Souza os despachos juntos
de v. exc. para passar as certidões por elle requeridas; e partici
pando-os ao inbendente, este mandou os fizesse vêr ao fi cal, o
qual, á vista d'eUes, respondeu que não convinha na pa sagem das
diLas certidões: tanto por conterem os apontamentos materia que
constava de autos summario , que cdnserl'ão em segredo de jus
tiça, como por dizerem respeito ás acçõe do dr. intendente. Esto
me ordenou que não pas a- e as certidões sob pena de su psn 110

do officio. É o que vou pm'ticipar a v. exc. Tijuco, 22 de Julho
de 1797 )l.

'e se anno o visconde -de Barbacena foi substitu'ido no govêrno
da capitania por Bernardo José de Lorena. Se João Ignacio ainda
guardava algum acatamento em sua relações com o vi conde de
llarbacena, nenhuma consideração teve com o seu successor: vivêrào
sempre em desharmonia e em contiouadas que tões sobre negocias de
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jurisdicção. João Ignacio tinha razão; a administração diamantina
s6 estava sujeita immediatamente ao governo de Lisboa, e a ill
gerencia, pretendida pelos governadores, era um abuso com que

. qlleria acabar.
Quando Bernardo José de Lorena tomou posse do governo da

capitania, escreveu ao intendente uma carta, em que se lê:
cc • • • • • Eu sempre tive notícias, CJ,ue acreditava, da honra e

desinLere se com que v. m. serve I a Sua Magestade.; porém não
as tinha iguaes de sua sinceridade e civilidade para com os se
nhores generaes, que tem estado n'esta capitania j mas antes que
mostrava uma tenção particular e opposição declarada n'e te ponLo :
o que pelo menos me obrigava a estar em guarda.

cc Mas tenho agora a cérteza por pessoas verdadeiras, de que
erào inceras suas intenções a meu respeito .... devendo v. m.

fiem' convencido de que eu nada desejo senão que se executem
bem as ordens' de Sua Magestade j e meno pr· tendo til'Ur-Ihe os
direitos e regalias de seu lugar, que antes hei de sustentar, e ul
timamente que se con, erve a boa ordem de tal sorte, n'os a de
mal'caçào diamantína, que não me dê absolutamente' 'f,lUidado e
nem me tire o tempo, que devo empregar Bill- outra cou as, de
igual importancia, de que por ua Maga tade me ,acho encarre
gado ».

João Ignacio respondeu ao governador, significando-lJle que tam
bem era de ua intenção viverem em .harmonia; que S61l in.te
re e el1a bem sen'ir a Sua Magestade, .e que, em. qnanto os direitos
de sua jurisdicção fossem re1peitado, não appareceria opposição
alguma de sua parte á ordensd'elle governador.

Mas esta esperada e promettida harmonia logo de Vaneceu-se como
1'amos ver.



CAPITULO XXIll

Instrucções de Maximiano de Oliveira Leite. - ~lissão do dr. Couto; oppo
sição do intendente; aleive do governador. - Despejos. - João Ignacio é
chamado ú. Villa Rica. - Regimen do terror. .:.. Reacções populares. - Josó
.Joaquim Vieira Couto. procurador do povo; é preso pelo tribunal do Santo
Ofl'ieio, instrumento dos fracos governos de D. Maria I. - Maçonaria. - Hy
palito José da Costa. - José Eloy Ottoui. - .Tunot. - Fim do procurador do

Maximiano de Oliveira Leite veio sub tituir o capitão Fernando
de Vasconcellos Parados e Souza, no eommando do destacamento
do Tijuco em 1797: Era eo tume os commandantes, logo que chc
gavão a Tijuco, apresentarem ao intendente as instrucçõe , que tl'a
zião do governador. João Ignacio, apenas leu as intrucçães do go
vernador LoreT)a, apresentadas peio novo commandante, tornou-se
rubro de colera, e lh'as entregou bruscamente.

« Sua exc. manda registrai-as nos livros d'esta intendencia )),
disse o commandante. "

« Tão reconbeço no governador autoridade para dar instrucções
para o governo da demarcação, replicou o intendente i ou eu quem
ha ele declarar aos commandantes quaes são os seus deveres )1.

E retirou-se.
Temos pre entes es as instl'llcções: entre outras disposiçãe h~

uma, em que o govornador declara que o commandante não e lá
suj ito pessoalmente ás ordens do intendente, devendo só pre lar

lhe auxílio com a força necessaria, quando fór pedido por escripto
assignado pelo intendente, e em termos politicos.
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João Ignacio em fórma de uma carta, dirigida ao governador,
fez lima extensa analyse das instrucções em sete capitulos bem
curiosos, onde se revela um espirito argucioso não commum, Mostra
com argumentos bem deduzidos que eIlas erão ilIegaes, absurdas,
contrárias a todos os principias de direito.

C( "., •• V. exc. manda reforçar, conclue elIe, e te destacamenta
para que o commandante não se sirva rios pedestres da intenden
cia; porque, além de confiar muito pouco de semelhante gente,
fica, assim toda livre ao arbitrio do intendente. Dirá talvez que,
com o novo refôrço de praças de lá vinda, ficão cá excu a ou
(,ras tantas, e que eu lhes 'darei baixa para não servil' m de inuti!
ga to e de peza para a real fazenda. Comtudo eu me não resol
vor i a i o, por não me julgar autori ado, maiormente sendo as
cousas d'esta administraç[lO, o todas as in umbencia á Ila rela
tira , do immedjato conhecimento de Sua Mage tade; já tamb m
porque, nas actuaes cü'cumstancias, me nào re ta outra gente, de quo
livremente e com segr~clo possa usar nas diligen 'ias do serviço; e
lião tenho maior razão o prova para m confiar do- caçadores,
que "lorão: g?nto igual á do cá e da mesma clir, qualidad e
costume , de quem não conheço o prestimo, e de quem agora
com mais dilliculdade conhecerei as culpas, para lhes dar prompto
ca'tigo com baixa, despejo ou prisão na conformidade do regi
mento e das mais leis e ordens de Sua Magestade, f[Lle n'esta
parte farão Tevogadas por v. exc. "

Ainda mais exten a ' indigesta foi a rc po ta, que deu o go
vernador á carta do intendeut , cheia de citações, de textos latinos
extrabidos do direito romano e velhos jurisconsulto, e em lin
guagem muitas veze impropria e descomedida, Fal1ando da int 1'

pretação, que João Ignacio dava a alguns artigos do regimento,
conclue:

«( ão digo que a sua não eja a boa; porém não só v. m,
como bem in'tru'ido, mas qualquer e tudante da uni ver idade, do
quinto anno do curso juridico, sahe muito bem que alguma vezes
de um texto se podem tirar dua ou mais con qucncias»,

É de n cessario dizer qne João Ignacio nunca reconheceu as
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instrucções do commandante: a unica lei, que Tespeitava, era o re
gimento diamanti.no.

Um outro caso:
o arlUO de 1798, o dr. José Vieira 80uto farã encarregado, em

nome da ra"inha, « d fazer ob ervações e exames mineralogico
e metallurgicos em toda a comarca do Serro F?'io, pelo interes e
que d'elIa poderia porvir ao real el'ario e ao público ». Commu-

-nicou sua missão ao intendente e pedio-lhe fa uldade para poder
explorar as terras diamantinas e levar instrumontos de mineração.
João Ignacio re~usou-lhe a autorisação. a dr. Couto recorreu ao
governador, que, por uma ordem de 10 de Julho, determinou ao in
tendente não obsta e o dr. Couto em seus exames e lhe facul
tas e os in trumentos de mineração pedidos. E ta ordem foi.-IIJC.
apresentada pelo commandante do destacamento. João Ignacio re
cusou cumprir a ordem.' E creveu ao governador expondo as razões
de seu procedimento: que eUe duvidava fosse da mente de Sua
Magestade, que debaixo da palavra comarca ficasse tambem com
prehendida a demarcação diamantina; porque, se Sua Magestade não
queria que a pretexto de descobrirem-se mina de ouro, o mai
predo o de todos o metaes, se andasse explorando e socavando
as terras diamantínas, como se collige de todo o contexto do alvará
de 2 de Agosto de 1771 e de outras muitas ordens po terjore e
anteriores, parecia que sem expressa e declarada menção, se não
devia entender, que a pret.exto de se descobrirem minas de cobre,
estanho, chumbo e ferro, que havia por toda a capitania, quizesse
Sua Mage tado franquear ao dr. Couto, por uma ordem geral, as
terras vedada por ordens particulares; e que assim só lhe tin.ha
permittido, até nova ordem da directoria de Lisboa, a quem ia
con. ultar sobre esta dúvida, percorrer a demarcação diamantina
sem levar instrumentos de minerar.

a governador concordou ou fingio concordar com estas razões,
como se vê de sua resposta, datada de 20 de Setembro.

« .. "..... Tive ordens de Sua J\iagestade para empregar o dr.

José Vieira Couto nos exames mineralogicos da comarca do Serro
Frio, e ainda que não Iallem directamente da demarcação dia-
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mantina, é certo que esta existe na mesma comarca, e é a parle
mais preciosa d'ella.

cc Não conheço particularmente o dr. Couto; é Sua i\fagestade
quem o abona com sua escolha. Por mais que me. pareçào fun
damentaes as razões, que v. m. expõe na sua carta, resta-nos
sempre a dúvida, qual será a vontade de Sua l\1agestade, porque
essa rege tudo, apesar de nossas opiniões e boas razões. Por
lanto ordeno ao dr. Couto que continue sua rlíligoncia, fóra d'essa
demarcação, até nova ordem de 'ua lIIage tade, a quem vou fazer
presente sua carta, com a I'i ura e impa1'cialidade, que me é propria,
para que com pleno conheeimento de causa" determine o que fôr
servido» .

Estas últimas expressões do governador erão aleivosas e trai
doras. Em quanto promettia fazer present ii Sua i\fagestade a
carta de João Ignacio, com I'isu.ra e impa1'l;ialidade, occultamente
tramava sua perdição e descredito: escrevia para a cÔrte 1!Presen
Lando-o como um ministro in ubordinado, que obstinada e ca
prichosamente sempre se oppunha ás ordens dos governadore i affi
gurava o dr. Couto como uma victima de seu de poti mo, que,
por odio p'articular, fora demittido do emprego, que exercia de
médico do ho pital da númini tração; que era pelo mesmo mo
tivo que o intendente se oppunha ii seus exames mineralogicos,
e não pelo zelo, que simulava pelos intere es da fazenda.

João Ignacio teve notícia da trama, que ás occultas lhe Ul'dia
o governador, auxiliado pelo dr. Couto e por pessoas de impor
lancia, que elIe, com ou em razão, obrigára a despejar a de
marcação. Procurou contraminal-a, e. crevendo ao marquez mor
domo-mór presidente do orario uma longa carta, em que trata de
justificar-se de todas as argu'içõcs, que lhe erão feita i declara
que são todas inspiradas pela inimi ade, que lhe vota o governa
dor; que este dava ouvidos a contrabandista e p rturbadores do
socego públioo do Tijuco, e conclue p dindo que se não o coo
demne, sem primeiro ser o,llvido.

A.lgum tempo depois dezoito pe soa, entre as quaes o padre
Carla José da ilva e Oliveira Rolhn, seu irmão Alberto da Uva e
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Oliveira Rollirt, José de Carvalho Fernandes, Manoel Vaz de
Guimarães, Manoel Silverio de Araujo e Antonio Lopes de Al
meida, conhecidos por seu caracter independente e idéas liberae ,
forão intimados para despejareni o Tijuco dentro em quinze dias
e a comarca dentro em outros quinze, como dignos de má fé e
5U' peitos de traficancia de diamantes, sob pena de dez annos de
degredo para Angola, se voltassem á comarca e demarcação. E tes
despejos inesperados produzírão grande sen ação em Tijuco: farão
attribu'ido a serem os despejados suspeitos como participantes na
denúncia dada pelo governador. O dr. Couto era o principal in
diciado, mas contava com a protecção da corte, e o intendente
não animou-se a despejaI-o.

Entretanto na côrte era atlendida - a queixa dada contra João
Ignacio, apesar de sua justificação, em que procurou demonstmr
que, em todos os seus actos, s6 visára os interesses da real fll
zenda.

o dia 24 de Maio de 1800 João Ignacio recebeu a seguinte
cm'la de ordem do governador: ,

« Sua Alteza Real o Príncipe Regente, Nosso Senhor, me 01'

dena que chame á esta capital a 1'. m. e ao dr. fiscal, pa.ra lhes
intimar reaes ordens suas. Portanto, cinco dias depois de terem
recebido esta minha carta, devem v. m. e o referido fi cal partir
immecliatamenle para esta capital e sala do governo, ficando essa
admini tração encarregada de todas as providencias necessarias,
até que vv. mm. voltem. - VilIa Rica 14 de Maio de 1800. 
Berllardo José de Lorena,. - r. dr. intendente João Ignacio do
Amaral Silveira ».

Chegados á Villa Rica, forão ao palacio do governador, que
apresentou-lhes a seguinte carta régia:

Bernardo José de Lorena, governador e capitão general da ca
pitania de l'I1inas. - Amig~, Eu o Principe Regente 1'0 envio
muito saúdar. - Sendo-me presentes os injustos procedimento
do intendente dos diamantes do Tijuco, contra o dr. José Vieira
Couto, oppondo-se aos exames mineralogicos, de que fui servido
encarregai-o, e embaraçalldo-o com pretextos frivolos, em lugar de
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o auxiliar e lhe facilitar todos os meios para fazer suas viagens
e indagações: - vos ordeno que mandeis chamar á vossa pre-

. sença o referido intendente e o reprehendaes com a ju ta severi
dade, que merece o seu tão irregular comportamento, intimando-o
que se abstenha para o futuro de semelhantes procedimentos, e
que pelo cElntrário concorra para que o dito dr. José Vieira Couto
pos a executar sem obstaculo a commissão, de que se acha encar
regado em toda a capitania, sem excepção do districto diaman
tino, e de que se devem esperar muitas utilidades (*) ; devendo
o dito intendente tomar as devidas precauções, para que em caso
algum haja extravio de diamantes. O que assim cumprireis. 
Escripto no palacio de Queluz aos 2 de Setembro de 1799. 
PI'-i1wipe )l.

João Ignacio depois de lêr e ta ordem, sem dar a menor de
monstração de despeito, entregando-a ao governador, di se :

c( Cumprirei o qUf'. determina Sua Alteza Real. Se erào estas as
ordens, que tinhào de ser-me intima~las, não precisava ({ue se me
mandas e chamar do Tijuco, onde negocios mais importantes a bem
do erviço real exigem minha presença contínua )l.

E despedirão-se bruscamente do governador.
De volta de Villa Rica, João Ignacio tornou-se ainda mais severo

e rispido; seu despotismo ainda mais sombrio, deshumano, inexo
ravel.

cc 'Querem guerrear-me, disse elle no dia em que chegou ao
Tijuco: poi' bem, terão a guerra. Executarei sem indulgencia as
ordens secretas, que tenho da directoría )l.

Ainda hoje existe quem ouvio-Ihe estas palana , enol-as re
ferio.

E ainda havião ordens secretas da directoría, que se não execu
tavão!

Cumprindo o que ameaçára, João Ignacio deu logo começo a uma
longa serie de perseguições, que se dirigião principalmente contra

( ') No original d'onde transcre\'emos esta ordem bo. o. seguinte noto.
á margem por letro. estranho.: - lItilidades em beaeflcio do dII'. J. V. COlltO.

32
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as pessoas mais importantes do districto diamantino, que conJlf:Jcia
erem quem excitava e arrastava o povo miúdo na opposição, que

se lhe fazia. To!los os que as ignavão o requerimento, levado ao
8Dvernador contra seu procedimento, forão notados e seus nomes
lançados em uma lista particular.

o Tijuco reinava o terror, a desolação. Foi posto em prática o
s)'stema de uma e pionagem intoleravel. Ninguem mais contava com
a segUl'ança em sua casa; por toda a parte podia-se su peitaI' um
espião disrar~ado do intendente. O mais leve indício de contrabando
dava motivo a numerosos despejos. ão se fazião processos, não o
conhecião formalidades. Muitas familia forão reduzidas á miseria,
outras vírão-se forçadas a abandonaI' uma patria onde não achavão
segurança. Por esta fórma a população do arraial ia- e dizimando
todos os dias. Erão estas as ordens secretas da diI'ectoría?

Constou um dia que João Ignacio preparára uma longa lista de
várias pessoas, dizem que de duzentas, que pretendia mandar des
pejar da demarcação. Es'ta noLícia excitou a princípio uma cons
ternação geral, depois o oc110 público e disposições hostis contra a
ordem de despejo, se se tentasse executaI-a. O commandante do
destacamento, Joaquim Gonçalves Pimentel, que succedêra a l\1axi
miano de Oliveira Leite, conhecendo o estado do espirito público,
foi ter com João Igna.cio, fez-lhe ver os inconvenientes do nu
meroso de pejo, que constava que elIe tentava decretar, os symp
tomas de desespero e edição, que se manifestavão nos habitante,
porque já e dizia que e tavão dispostos á re istencia,

« Eis a lista sobre aquella mesa, disse o intendente; ámanilã
todas as pessoas n'ella mencionadas serão intimadas para despe
jarem a demarcação.

« Protesto em nome do governador, respondeu o commandaule,
que se tal ordem fôr dada jtlntaI'-me-hei eu e o meu destaca
mento ao povo para resistirmos á sua execução )l.

E retirou-se.
Pela primeiI'a vez João Ignacio intimidou-se. A ordem não foi

executada.
O commandante commu'nicou o occorrido ao governador, que



- 251-

approvou o seu procedimento, encarregando-o de velar sobre a se
gllrança pública, até que chegassem novas ordens, que esperava
da côrte.

l\1uitas vezes dizia o intendente, que a numerosa população do
Tijuco era a causa dos repetidos exemplos de garimpo e contra
bando; que para evitaI-os convinha dizimaI-a. A idéa não era
nova; as vistas da directoria forão sempre n'esse sentido.

O ·povo do Tijuco já estava cansado de sofl'rer um despotismo
k'lo intoleravel. Já expozemos qual o estado do espirito público
n'essll épo a. Quotidianamente formavflO-se reLÍniões secretas para
deliberar-se sobre os meios mais convenientes a sacudir um jugo,
que por tanto tempo pesava sobre n6s. E tas reúniões faz.ião- e
na casa denominada do Rospicio, na rua do mesmo nome, onde
re idia um celebre h' i Joaquim, cobrador dll Terra Santa, bOlpern
de grande importancia, e afamado contrabandi ta, pelo que diz a
tra lição. Á. alias concorriflo as prillcipacs pe~soas do Tijuco,
entre as quaes o dr. Jo é Vieira Couto, que era quem tudo di
rigia. Os mai exaltados erão de parecer que se fize se uma se
dição, com o fim de expulsar-se o intendente para f6ra da co
marca: estes contavão com a coadjuvação do de tacamento dos
dragões, que pelo 'menos conservar-se-ia neutro. Outros' opinavão
pelos meios pacificos, e queriflO que se fizesse 'uma representação
ao principe regente, em que não 6 e pedis e a demissflo do
intendente e fi. cal, como tambem a revogação do regimento dia_
mantino, como uma lei barbara, que dava azos á tyrannia, reves
tindo o mini tros, encarregado de sua execução, de um poder ab
soluto, sem permittir ás partes o direito de dere a e de recurso
aos tribunaes superiores. Estes contavf\o com a influencia do go
ycmador .Bernardo Jo é de Lorena, que, inimigo pessoal de JOflO
Ignacio, nflo deixaria d advogar a causa do povo. Demais D. Ro
fu·jgo rI Souza Coutinho, tinha sido chamado aos conselho da co
rôa, e 0010 era fama que eIle e constitliia protector dos brasi
leiros, provavelmente faria ser attelldida uma súppli a tão ju ta
como a do povos opprimidos do Tijuco. Com estas esperanças
adoptou- e o último alvitre, e a entou-se em deputar uma pes-
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soa, revestida do caracter de procurador do povo da comarca do
Serro Frio, com o requerimento, que devia apresentar pessoalmen
te ao principe regente.

Para esta commissão nomeiu'ão a José Joaquim Vieira Couto, ir
mão do dr. Couto, que foi quem redigia o requerimento. Fallou
se em levantar a subscripção para as despezas da viagem: im
mediatamente fizerão-se olTertas, que excedêrão a quantia neces
saría, e foi preciso que se reduzissem na proporção das posse
de cada um.

Jo[to Ignacio, logo que teve conhecimento d'este plnno, tentou
oh tar a sahida de Jo é Joaquim Vieira Couto; mas este partio
occultamente, e por meio d rodeio, embrenhando-se nas matas,
s6 viajando de noite, conseguia pôr-se á salvo fóra da comarca,
e seguia caminho do Rio de Janeiro. Chegou flna!mente a Lis
hoa, e em alldiencia ptíblica, depois de fazer uma exacta narra~ão

elos solTrimentos Iios povos do di tricto diamantiJ1O, entregou ao
principe regente o reqllerim nLo de que era portador. D. Joâo o
recebeu com benevolencia e protúetLeu attendel-o favoravelmente .

.T. J. Vieira Couto, não logrou a satisfação de vir pe. oaImente
a Tijuco dar conta aos seus constitlúntes da missão de que o cn
carregárão. Quando se preparava para voltar, foi preso por ordem
do Sallto omcio, proce sado e condemnado como libertino e pe
dreiro livre e encerrado nas masmorras 'da Inquisição. A prisão
do procurador do povo foi geralmente attribu'ida a uma denúncia
secreta, que João Ignacio por vingança déra contra elle ao tribu
nal da Inquisição. Não o acreditamos. João Igna 'io, como affil'
márão-nos pessoas hem informadas, não t~ve parte alguma n'esta
perseguição. A politica da época servia-se da Inquisi.ão como de
um instrumento para guerrear sellS inimigos, ou abafar as idéa'
infensas ao regimen do absolutismo. Se per-eguião-se os chama
dos pedreiro livre, não era tanto por fazer m elle parte de uma
as ociação, que fôra condemnada e excommungada por Clemente
XII o Bento XIV, mas principalmente por serem os que mai
concorrião para a disseminação dos principio. revolucionarios, cujo
fóco exi. tia em França,
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A maçonaria oITerecia o typo de uma sociedad'e organisada sobre
principios dilTerentes ua sociedade cidl: sua base fundament,al era
a igualdade dos homens. o interior de suas lojas lião-se, por
entre emblemas Ílmebre,s, aterradores, ma 'iroa como ta: As
dislincções hmnanas aqui são de conhecidas,. se ainda aoS ?'ecollhe
ceis ?·elÚ'ai-vos. ão tinha por fim atacar a religião, como inju 
tarnente foi accusada; pelo contrário, uma das pergllntas, que se
fazião ao neophyto, era se tinha lllDa crença, ao menos o deismo,
para poder ser admittido a filiar-se. Um dos seus principaes dog
mas era a philantropia. Não sabemos como a maçonaria e intro
r1uzíra no Era iI; é certo, porém, que no meiado do seculo pas
sado já funr,cionava na Dabia o grande oriente maçonico, e . um
facto, que se n[lO p6cle negar, a na importante cooperação no tra
balho lento, o. culto, per i tente, para a nossa 'indep ndencia, A.
iI/confidencia de Mioas tinha ido dirigida pela maçonaria. Tu'a
dentes e quasi todos os conjlu'ados erüo pedreiros livres.

Qnando Tirad nte foi removido .da Eahia, trazia in trucções se
creta da maçonaria para os patriotas de Minas. Em Tijueo o pri
'meiro que iniciou-se foi o padre RoUin, d pois o cadet Joaquim

- José Vieira Conto e seus irmãos. .
A conspiração mallogrou- e. Da famüia Couto, o cadete Joaqltim

JOl 6 Vieira Couto foi o unico per eguido' falleeeu em Tijuco em I

consequencia de uma enfermidade adquirida na caMa de Villa
Rica. Ainda -existem algumas pessoa «(ue a i lírão a seu funeral:
seu cadaver ia fardado, com um ramalhete de rosas brancas na
mão direita e reve tido da insignia maçoni a do grãu de me tr'.
Isto demonstra a importancia, que n'aquelle tempo dava-se á ma
çonaria, e a influencia de que gosava em Tijuco a familia Couto.
Hoje Ulll funeral d'estes em público sería um scandalo, uma pro
fanaçilo.

Tinhão- e extinguido as primeiras chammas da reyolução, mas e ta
ainda continuava a arder ás surdas, ateada por toda a parte pela
maçonaria. Em Tijuco erão prinéipalmcnte O dr. José Vieira Couto
e seu irmão José Joaquim Vieira Couto os que mais alentavão o
espirito de indcpendencia, que ia sempre em augmento, apesar de
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ter-se baldado a primeira tentativa, ou "talvez por isso. O dr. Couto
era mais reservado; seu irmão, imprudente e inconsiderado, dei
xava facilmente transpirar sell pensamento, e por isso já 'era olhado
como Sll peito e conhecido na côrte pela liberdade de suas idéas.

José Joaquim Vieira Couto chegando a Lisboa, como procurador
. do povo do Tijuco, na qualidade de pedreiro livre achou-se em
contacto com muitos homens eminentes, e entre estes Hypo1ito José
da Costa, com quem relacionou-se mais estreitamente, sem dLÍvlda
pela homogeneidade de pensar e ardente espirita de patriotismo, que
animava estes dous brasileiros. Hypolito é bem conhecido no Brasil

pelo muito que fez em prol da independencia, como redaclor do
Correio n'l"asilien~e.

O Santo Officio, como já dissemos, serviu de ulgoz aos fracos
gOlrernos de D. Maria I e do principe regenle: era quem os des
cartava de algum subdito importuno, quando não tinhão a nece.

saria coragem de fazeI-o aberta!Dente. A côrte portugueza era toda
voHairiana; e por conseqllencia nao era por espirito religioso, que
se perseguião os pedreiros livres, e que se procurava punir a li
berdade em materia religiosa em um tempo, em que dominava o
ph'ilosophümw.

01' imprudencia ne José Joaquim Vieira Couto foi conhecido o
segredo de sua intimidade com HypoliLo José da Costa, intimidade
nascida das idéas liberaes, que tinhão ambos. Quando menos o
esperavão forão presos e encarceranos nas masmorras da Inquisi
ção, onde jazêrao por muitos allnos ("').

'esse tempo residião em Lisboa v,u'ios brasileh:os, e entre estes

o nosso patricio José Eloy Ottoni, primo irmão de Couto. Ottoni,
indo solicitar cm f,avor de seu parente, teve insinuação do um
dos inquisidores para or.cultar o purenLesco, que o ligava ao pros-

( ') Em uma carLa dnLada do Rio de Jn.neiro em 25 de AgosLo de 1803 dos
commissarios, dirigida ÍL junta diamantina, se lê:

R As notícias de LisllOlt só referem que o procurador do povo d'esse arraiul
fôra preso no Limoeiro pela qual'esma e recolhido em segredo, d'ondc na se
mana santa foi conduzido, para onde se não sabe nem qne destino levou D.
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cripta, revelando-se-Ihe estas paIavras, que farão attribu'idas ao
principe regente: O C01itO e ° IJypolito são ca.pazes de ,'et,0111
eionm' ° ,'eino, e ° que é mister é conhecC7'-se-lhes os wmigos.

Em 1807, Junot, que conquistára Portugal â frente de seis mil
homens de tropas frallcezes, já extenuadas de fadigas, e obrigúra
a cÔrLe a vir procurar 11m abrigo no Brasil, Junot mandou abrir
os calabollçoS da Inquisição, Hypolito seguia para a Inglaterra,

onde foi redigir o Correi.o Brasiliense, e Vieira Couto, por accordo
com seu amigo, deixou-se ficar cm Lisboa, aum de combinar com
os francezes sobre o melhor meio de libertar sua patria do jugo
porLuguez,

Quando Vieira. Couto apresentou-'e ao general francez, esLe
fez-lhe o mais favorayel acolhimenLo. « Sr. Couto, dis e-Ule Junot,
já o conhecia. Sei que o ,eu crime é ser maçon, e Lambem
Dlaçon é o imperador, meu amo ». \

Ni'to sabemos quaes as conferencias havidas enLre Vieira CouLo
e Jnnot.

Consta que quall(lo os portuguezcs traLál'ão de recuperar a li
berdade, auxiliados pelos inglezes e hespanhóes, fora Vieira Couto
assassinado de envolta com alguns francezes ('),

( ') Parte ,reste capitulo escrevemos por informações, que nos submi
nistrou o nos O pn.rticular amigo e distincto patricio, senador 'I'heophilo
Bcnedicto Ottoni, de quem ainda POSSUlnlOS preciosas noticias sobre u
]Jarte, que tomou o Tijuco no. iilcoJlflclellcia de Minas, as quaes guardamos
para um trabalho especial, que pretendemos publicar o. esse respeito,
Muito ganharião os nossos patricios, se esta nossa narração fosse escriptrL
pelo senador Ottoni.



CAPITULO XXIV

Curta régill de 28 de Abril de laDO. - Demnrdo .José de Lorenll "em 11

Tijuco; rcgosijos publicos. - Ilccaleitrnncins do intendente. - Requeri
mento do povo. - Tentativa falhada de conciliação. - O intendente e
fiscal são snspensos. - Modesto Antonio '\la~'er, decimo primeiro iuten
dente. - Satisfação, festejos pnblicos, baile. lacinho de fita preta. 
Illterdicção de agna e fogo. - Insnltos grosseiros. - Bnsca no qnartel do
Milho Verde. - Devassa. - Retirada do governador. - Festejos na Con
ceição. - João 19nacio, "íetima do regimento diamantino.

o resultado da missão de Joaquim José Vieira Couto foi a
expedição da seguinte carta régia, dirigida ao governador da
capitania.

« Bernardo José de Lorena, governador e capitão general da
capitania de Minas. Amigo, Eu o Príncipe Regente 1'OS envio muito
saúdar. - Tendo posto eln minha real presença o procurador do
povo da comarca do ~l'l'o Frio as gravissimas queixas con tante

do requerimento, que com e ta carta régia se vos remette, contra
os procedimentos irregulares do intendente dos diamantes João 19
nacio do Amaral ilveira e do respectivo fiscal João da Cunha Souto
Maior: ou servido ordenar-vos, que, escolhendo, entre os minis
tros de letras, aquelle que julgardes de maior inteu'eza e capa
cidade, passeis com elle ao districto diamantino, e procedendo a
uma exacta e escrupulo a averiguação sobre as conductas do re
feridos intendente e fiscal, assim como sobre a importante admi
ni tração, que lhes está encarregada, informeis finalmente do que
achardes, interpondo o vosso parecer. O que assim cumprireis.
Escripto no palacio de Queluz aos 28 de Abril de 1800. - P'l'incipe )l,
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A carta régia, como se vê, não falIa da ref6rma do regimento
diaman~ino, um dos objectos ou antes o principal do requerimen
to; mas já foi um triumpho, e para as circumstancias, em que
se achava o povo, não era pouco.

Em Tijuco immediatamente se soube o resultado d'esta commis
são, e que a carta régia já havia sido enviada ao governador, cuja
vinda a Tijuco esperava-se com anciedade. Mas pa sava o tempo,
e o governador, não sabemo ao certo porque motivo, não se re
sob'ia a dar-lhe ex:ecução. Diz-se que contemporisava para ver se
o intendente muda\ra de procedimento. Entretanto João Ignacio,
acobertado com o r gimento, cada vez fazia- e mai de pota.

Afinal, depois de reiterados pedidos do povo, dmante um anno,
Bernardo José de Lorena' resolveu vir a Tijuco. Quando se soube
esta notícia, todos (IS habitantes começárão a preparar-lhe secreta
mente uma recepção pompo a. O capitão com mandante de orde
nanças, Francisco Martins Ferreira Penna, foi encarregado de fa
zer-U1e a aposentadoria, na ca 'a de João Carneiro da ilva, de
fronte da igl'eja de S. Franéisco.

Uma carta de Wl1 contemporaneo diz o seguinte sobre a en
trada do governador.

c( Apresentou-se s" exc. em Tijuco pelas duas horas da tarde do
dia 6 de J llU10 do corrente aono (1801). Fez sua entrada ro
deado de sua comitiva, que era da principal gente da capitania
e do capitão commandante de ordenanças Francisco MaJ:tins
Penna...... Un;la companhia de soldado pagos seguia immediata
mente, e após esta o regimento miliciauo de cavaUaria do Ti
juco. Na Xica da Silva foi s. exc. encontrado por meninos, que
correndo adiante grilavão: - Vi"a s. exc.

« A tropa d'esta miúda gente, que não tinha tantas razões para
temer a João Ignacio, como seus paes, foi pouco a pouco en
grossando até a entrada do arraial defronte da igreja do Rosario.
Aqui se acha"a apinhado muito povo, que juntava seus gritos aos
dos meninos. 'este instante roqueiras de ferro, que bem arre
medavão a artilharia, principiárão a salvar.

cc Estes "i\'as, que já pegavão, estes estrondos de salvas, a pre-
33
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sença de um homem, que vem em nome do Soberano, e deposi
tario de seus poderes em nome da justiça, da paz e do auxílio,
penetrão e esquentão os animoso Cahe a fatal venda dos olhos do
povo (e desde esse instante acabou a tyrannia no Tijuco); o
povo con11ece que ainda ha um poder maior que o de ens mi
ni tros, e já não se ouve mais que um s6 grito de vivas; as mu
lheres das janellas tambem gritão e batem palmas.

cc D'esta maneira, entre o alarido causado por uma repentina
alegria, que servia como de wn preságio feliz, entrou o nosso
g neral até a p,orta da igreja principal, onde se apeou, e onde o
e perava toda a cleresia da terra com suas sobrepellizes e pallio.

cc 'esta igreja houve Te-DeU/ln com o concur o de immen o
povo, o qual acabado, tornou sua excellencia a cavalgar e reco
lheu-se á sua aposentadoria, que se achava feita nas casas de
João Carneiro da Silva ».

O nosso chronista esqueceu-se de dizer-nos, que apesar da so
freguidão geral pela vinda do governador, muito pais de familia
retirlu:ão-se do arraial, quaudo' se aproximava sua chegada pro
mettida. Já se conhecião de fama os costume devassos e disso
lutos de Bernardo José de Lorena e sua comitiva: era gente que
não poupava a violellcia, quando falsas prome sas e astucias não
bastavão para a corrupção de donzellas incautas. Quando Lorena
veio da capitania de S. Paulo, que acabava de governar, em 1795,
trouxe duas amazias paulistas, com as quaes vivia publicamellle

em VilIa Rica. Contão- e scenas bem e candalo a pa ada entre
estas mulheres e o governador, e até se diz que IJur intermédio
d'ellas tudo se conseguia d'elle. José Romão, ajudante de ordens
de Loreba, in eparavel companheiro de sua devassidões, e que
até tomava sobre si a responsabilidade dos actos immoraes prati
cados por seu amo, deixou e111 Tijuco um nome odiado. i\las
não somos chronUa de ninguem, e por isso pu emos á no a
narração.

O intendente e fi cal forão a- unicas pessoas, que não sahírão
ao encontro do governador. Reúnírão-se na casu da intendencia,
por cuja porta tinha de desfilar o povo, e d'onde devassavão o pa-
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lacio e podião vêr tlldo o que ali occorresse, sem serem vist,os.
.( noite todos os i1abituntes illuminárão suas casas: s6 elles o não
fizerão. Até bem tarde uma banda de musica percorreu as ruas
rio armial, dando vivas enthusiasticOs ao governador e á liberta
ção do Tij uco; por toda a parte ardião f6gos de artificio- e as
roqueiras atordoavão os ares /com o estampido do canhão: o
povo parecia delirante de alegria.

No dia 7 continuárão os mesmos. regosijos. As pessoas mais
eminentes do Tijuco tinhão ido visitar o governador: s6 João Igna
oio e João da Cllnha ainda não tinbão apparecido, e continua
vão a despachar e a exercer as Iuncções de seus cargos, como se
nada tivesse occorrido em Tijuco. No dia 8 o governador maudou
o coronel Antonio José Dia Coelho á casa do intendente para
perguntar-lhe qual o motivo porque o não fóra esperaI", e 11em
ainda havia comparecido em palacio com o fiscal.

cc ])iga ao general, respondeu João Jgnacio, que revendo eu
o regimento e mais leis do reino, não encontrei pisposição algu
ma, que me imponha essa obrigação ".

O governador mandou segundu vez o mesmo coronel Coelho á
sua casa afim de persuadiJ-o por meio da moderação.

c( Se s. exc. foi enviado a Tijuco para reprehender-me, res
pondeu elle, póde vir á minha casa; se foi para processar-me não
me é preciso ir á sua, irei á aLldiencia; se foi para prender-me,
quero antes apresentar-me ante Sua Alteza R aI com uma corren
te ao pescoço, do qLle descer de minha dignidade».

N'este mesmo dia o povo do Tijuco nomeou o dr. José Soares
Pereira da Silva seu proCllrador para apresentar suas queixas ao
governador, O dr. José Soares entregou-lhe dou" requerimento em
nome ele seus constitLlÍnte : um continha oitenta e sete itens,
que orrerecia contra o intendende e fiscal, para por elles se fazer
ü devas a; e no outro se pedia ao governador houvesse de segu
raI' a vida e fortuna de todas as pessoas, que tivessem de jurar.
Este último Tequerimento, a signado por trinta pessoas, contém fac
tos, que pertencem a esta nanação, embora apresentados cóm cÔres
algllill tanto carregadas; por isso transcrevel-o-hemos integralmente.
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c( Illm. e exm. sr. - Diz O povo do arraial do Tijuco e de
marcação diamantina, que se achando v. exc. em acção de prin
cipiar a devassa sobre os compor~amentos injus~os de seus dous
ministros, o in~endente e~ fiscàl dos diamantes, em consequencia
do re'querimen~o fei~o a Sua Alteza Real pelo mesmo povo, e
achando-se es~e em vesperas de ser chamado a juramento s01lre
os mesmos injus~os compor~amen~os dos ditos dons ministros:
necessita que v. exc. haja por bem pôr em segurança suas for
tunas e pessoas, e por es~e modo dar maneira para que possão
jurar livremen~e, e a devassa proceda com toda a legitimidade de
direito.

c( Porquanto ainda que Sua Alteza Real, encarregando á v. exc.
da inqllírição da de,'assa, não providenciou o compor~amen~o, que
se deveria ter com es~es dous minis~ros, tanto dUI'an~e a mesma
devassa como depois d'ella, e an~es teme o povo que elIes hajão
de continuar no exercicio de seus empregos depois da dHa deva.sa:
~odavia é cer~o que quem deseja os fins, facm~a os meios; e is~o

se deve esperar que. seja da mente de Sua Alteza Real, tendo COIl

fiado ao zelo e aptidão de v. exc. o prov.idenciar es~as cousa, que
pugnão com a lei, como é o exercerem es~es ministros os seus
empregos d.urante e depois da deva sa; pois cio contrário esta mesma
devassa tão apparatosa, e ao mesmo tempo ~ão condecorada com a
presença de v. exc., viria em todo o tempo ser mula e irregular,
faltando-lhe o requisi~o da liberdade do jUl'amen~o.

« Es~as providencia, que tào jus~amente espera o povo sllppli
cante ele v. exc., se fazBm ~al1to mais necessarias, quan~~ a fUlJes~a
experiencia tem mos~rado a elle povo, que as vinganças d'es~es mi
nistros poderão um dia cahir sobre elle, a sim como já via mais
de uma vez acontecer.

« Vio o povo (ou autes teve cer~eza por notícia), que farão elles
ministros chamad.9s e reprehendidos por v. exc., á ordem de Sua
Alteza Real, mas n'esse dia, que, ou justa ou injustamente reprehen
e1idos deverião se cobrir de luto e mo trar-se humildes e modes
tos, banqueteárão juntamente com' dous ministros de Vüla Rica, ,

fizerão saúdes indiscl'etas, e passeárão todos juntos n'essa tarde pelas
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ruas da mesma villa de braço trançados, afl'ectando, com estas in
discreta maneiras, mofarem da régia reprehensão.

« Vio o povo entrarem elies arrogantes no Tijuco, vindos de
volta da dita villa, re pirar m vingança, e mandarem pelo seu vil
e pia, o administrador geral appellidado de jJ[áo Olho (*), cxa
minar quaes forão os a signante do reJIllerimento feito á Sua AI
tcza Real.

{( Via o povo este pessimo homem correr todas as tropas da Ex
tracção, e gritar que todo o que assign[u'ào o requerimento esLavão
toLalmente perdidos por calt'irem na ind'ignação dos 51'S, minisL7'os,
como e expressavil elle.

({. Vio o povo em consequencia das pesCjuizas d'este enredador
fazerem-se muita victima ; porquanto muitos feitores e admini 
tradores forã.o expul os do serviços c occllpaçãe , ~em outra causa
que a deter m assignado o requerimento, ou cooperado para a
justa súpplica, que Ee fez a Sua Alteza Real.

{( Via o povo exe~cer-se amai tyranDÍca injustiça eom o com
prador (H) da botica da Extracção, não se lhe admitLindo, com
preju'izo da rcal fazenda, modos nenhuns para o pagamento da dita,
antes lançando-o injustamente em uma prisão, e querendo total
mente perdeI-o, s6 porquc este foi um do a igl)ante-, e o outro
'eu sacio e fiador (**"), o qual deu urna letra para a as i teneia do
procurador do povo em Li boa.

« Via o povo que na occasião, em que aqui s divulgou de crto
a nOva da proxima chegada de v. exc. a este a.rraial e do dia a i
gnalado, em qlle havia d entrar, est ministros logo no outro dia
expul árão do erviço da real E 'tracção cinco bons feitores s lU

razão ou causa alguma, unicamente para mo trarem ao povo qU)
ainda se podião vingar.

({ Via o povo que toda esta e semelhante injustiças farão pra
ticada depois da mencionada reprehensão, não os cobibindo at'

(.) Francisco de Araujo Guimarües,
{'.} Dr. Josó Soares Pereira da Silva.
( ... ) 1gnorumos quem [ôra o socio e fiador do dr. José Soares.
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hoje ,autoridade superior alguma e que as víctimas d'estas vinganças

contin~ão a ser sempre desgraçadas.
cc Vio o povo emum, tres dias ha, que a respeitosa pessoa de

v. exc., pe a aLltoridade régia n'ella depositada, foi desacatada e
insultada por elles ditos ministros, não sahindo ao recebimento de
v. exc., nem o visitando ao menos ao depois, e isto sendo elles
homens publicos, e estando revestidos de jurisdicção; e sendo

v. exc. uma pessoa, que vinha da parte de Sua Alteza Real, e en
cal1'egado de importante serviço; repisando e como de acinte fa
zendo visiv I este mesmo insulto, não pondo lunnnaria por estes
tre dia, quando todo o Tijuco e aiuda as casa dos mais polJre
se cobriito d'estes fógo' de alegria.

cc Estes procedimento pêão e embaração sem a menor dlívida
a dUigencia de v. exc., quando se repara que quem tão incivil
mente assim se tem portado com pessoas e autoridades tão rele
vantes, muito mais incivil e tYTallnamente se portará com o in
feliz povo, por desgraça ujeito á sua jurisdicção e vingança.

cc Portanto supplíca o povo a v. exc., que attendendo a tão grave
razões e á mesma lei do reino, que manda que o ministro s -0

dicante egure o povo, que o ministro syndicado não exercerá já
mais emprego algum (ord. liv.1° tit. 60, g 4.0 ) e i to para que todos
possão jurar livremente, e a devassa ter o seu devido vigor, seja
servido segurar em nome de ua Alteza Real a cada um do povo
e o modo de sua sub istencia actual, o qual não deva experi
mental' ataque ou diminu'ição alguma da parte d'elles mini tros,
até que Sua Alteza Real determiue o exito rI'este neg6cio, ou
providencie de oLltra qualquer maneira, como bem parecer a

v. exc. - E. R. i\'l. )
Seguem as assignatura .
Antes de deferir este requerimento, cujo estylo revela redacção

do dr. Jo é Vieira Couto, o governador ainda quiz tentar os meios
conciliatorios. Convidou pela líltima vez João Ignacio a vir á
sua pre ença, afim de combinarem sobre o modo mais emcaz de
segurar-se o povo durante a devas a, ii que e ia dar começo;

afiançou-o de que s6 viera a Tijuco com intenções pacificas, c
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que reformados os abusos, que se dizia ter havido, e dadas as
providencias para o fULUl'O, as cousas continuarião 110 mesmo e
tado. João Ignacio mandou responder ao governador, que não
mudava de resolução, que nada o obrigaria a ir a palacio e pedia
que se d' sse logo começo ii execução da ordem, de que viera en
carregado.

A côrte tinha tudo a ganhar com a consel'lração de João ]gna
cio, como empregado em Tijuco; nenhuDl outro havia de mais ha
bilitações para o cargo de intendente: probo, economjco, zelador
dos interesses da fazenda, acerrimo per eguidor dos contrabandi 
las. Era na verdade inexoravel' executor de uma lei barbara, op
pressora, mas isso tendia a bem do fi coo ])01' stas considera
ções, muitos pensárão e com ba tante fLmdamento, que a vinda
do gOl-ernador a Tijuco fôra ordenada como uma simples formali
dade afim de conter a exaltação dos animo c que havia orden
secretas para não demittil' o intend nte: i to provão a moderação,
de que usou o governador, e a in istencia para persuadjl-o a ir á
Sua casa afim de se arranjarem as cou a sem o emprego da
violencia. .

Baldados todos os meios paciílcos, no dia 9 o governador acei
tou os oitenta e sete itens orrerecido pelo procurador do povo,
para servirem de base á devas a, que ia instaurar, e por elIes fa
zer a inquirição da testemunhas; por uma portaria suspendeu o
intendente e o fi cal do exercicio de suas funcções; impoz-Ihes a
obrigação de sahirem para f6ra da demarcação dentro em oito
dia, não podendo porém, sahir da capitnnia sem ordem da cÔrte;
e marcou-lhes por homenagem Villa Rica ou . João d'EI-Rei,
conforme escolhes em. E ta portaria foi-lhe intimada no me mo
dia pelo coronel José Antonio Dia Coelho. Forão nomeados para
subs~ituil-os interinamente, intendente o dr. Modesto Antonio
~lay r, ouvidor da omarca de ViUa Rica, que viera em compa
nhia do g I-ernador, e úscall\Ianoel Pire de Figueiredo, que ser
via o emprego de primeiro official da contadoria da Extracção.

Um cíll1tempOralleo, narrando-nos o ontentamento do povo do
'fijucd, com a notícia de terem o intendente e fiscal sido sus-
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pensos de seus empregos, disse-nos que os habitantes pareciilo
delirar de alegria; que as casas ficárão vasias, porque todos os
moradores sallírão pelas ruas, abraçando-se, congratulando- e,
atroando os ares com freneticos vivas dado ao governador ao
som de banda de musica, do estampido de. miUlares de fogo
roqueira ; que o prazer geral flzer~ desapPlll'ecer as iJl.imisades
e desavenças particulares, e todo o Tijuco parecia composto de
luna s6 familia de irmãos.

Pobre povo! sempre alegre, folgasão, descuidado, impre iona
vel, na embriaguf:z de um momento de alüdo julgava-se feliz e
livre do despotismo; e não se lembrava de que o barbaro regi
mento diamantino ainda continuava em vigor, de que uma s6
virgula d'elle não tinha sido alterada! O presente o inebriava, e
não-deixava enxerglll' atravez dos actos do governador, em apparen
cia genel'osos, o orgnlho e amor pt'oprio orrendidos I

No dia seguinte (10 de Julho) houve Te-.Dwm e exposição do
Sacramento com grande solemnidade e pompa. Á noite um ma
gnifico baile á u ta do povo, por meio de uma subscripçilO, foi
orrerecido ao governador na ca a denominada Gloria.> por perten
cer á D. Josefa Maria çla Gloria, e que deu o nome ii rua onde
está situada. Era então um rico, lindo e mage toso edillcio, como
mostrào uas qua i ru'ina, 'om amenos jardi.ns, chafarizes"
tanques, bo que artificiaes, alamedados com graça, labyrintbos rle
1'0 eira entrelaçada : um dos melhores ediflcios do Tijuco,

Pos llimos tuna peqnena descripção d'e.te baile, que transcre
voremos para dlll' a conhecer os co tumes do tempo.

cc Mais de oito mil luminaria rllll'eavão o jardim; as rua de
arvoredos limpárão-se, as eárão- e e lastrãrão-se de alva e fina

.arêa; os tanques reverberavão as luze, como gigantescos espe
lhos estendidos sobre o solo, e os cbafarlzes no centro da illu
minação parecião jorrar fios de prata, salpicando brilhantes pe
rolas; por cima negrejava a sombria abobada de altos arvoredo>
que entrelaçavão sua foUlagem. Duas bandas de musica, a de
Villa Rica e a do Tijuco tocavào sem cessar á porfia. O povo
percorria a\egre as longas c espaçosas alam'edas do jardim, Em
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todos os semblantes se via transsudar o contentamento, que lhes
ia no intC'rior. Ria-se, conversava-se, gritava-se, davão-se vivas en
thusiasticos ao governador: tudo apresentava uma variedade de
divertimentos, que encantava.

(C Sim, grande era o contentamento do povo, porquanto muito
tempo' havia já que o sombrio e desconfiado despotismo tinha
desterrado do Tijuco toda a occasião de brinco e de alegria.

cc Duas grandes sala, destinadas para a dansa, estavão magni
ficamente illurninada, com sumptuosos movei, todas cheias de
cavalheiros, e damas muito louçãs e da principal gente da terra.
Dansárão-se minuêtes, contl'adansas, valsas vivas e alegres no
gosto d'este povo do Tijuco, que é louco pela dan a e pela musica.

(C Por um va to salão estendia-se uma longa mesa, rica e abas~

tadamente servida. de todas as sorte de iguarias. Ao som de
uma marcha intl::rrompeu-se a dansa, e todos os cavalheiros,
cada um com sua. dama sobraçada, dirigíl'ão- e para a. mesa.
S. exc., o general, collocou-se no tôpo. Depois de concluldos
o primeiros serviços, s. exc. deu princípio ás saúdes, e foi a
primeira: - Pa?'a que viva Sua Alte:::a Real, de quem o amor
para seus po~ os é o primei?'o moveI de seu gov~mo. Todos le
vantiu'ão-sé, c houve um viva geral. Seguirão-se outras saúdes:
- á CCtpilania de 1If'ina.s, - á un:ião b?'itanica e port'ugueza, 
ao P01;O do Tijuco, que farão feitas pelo mesmo general. Houve
tambem muitas outras aúde, que todas exprimião allu ões ao
tempo e ás circum tancias em que se achava o Tijuco. Recitá
rão- e tambem muito bellas poe ias. E d'esta maneira. se entre
teve a mesa sempre animada e cheia de respeitosos e honestos
galanteios por mais de duas horas.

(C Acabada ella tornou-se novamente á dansa, até que veio a aurora
interromper tantas alegrias e prazeres, que, parecia, nunca terião fim».

Ainda houve outros dias de bailes e festejos pela mesma f61'ma.
Todas as damas se apresentavão nos J)ailes com um lacinho de

fita preta estreita, em f6rma de estrella, pendente sobre o seio
por um delicado fio de ouro. Este lacinho era o. que mais prendia
fi attenção, porque symbolisava a libertação do Tijuco. Eis a razão:

34.



- 266 -

Quando o povo representava ao príncipe regente, ou ao gover
nador, os procedimentos arbitrarios de João Ignacio, as folhas uo
req erimentos ião presas com laços de fita preta, para designar o
luto e tristeza em que se achavão os habitantes com a oppressão,
que soltrião do intendente. O governador trouxe no me mo es
tado esses requerimentos. Para se juntarem aos auto da devassa,
foi preciso tirarem-se as fitas, que o governador entregou graciosa
mente ao dr. Soares, como procllrador do povo, dizendo-lhe que não
erão mais necessarias. O dr. Soares dividio-as e distribllio-as pelas
senhoras do Tij uco; estas tiverão a idéa de leval-as em fórma de
lacinhos aos bailes, como já dis emos, em lembrança do occorrido.

o mesmo dia em que João Ignacio e João da Cunha forão
intimados da portaria, que os suspendia de suas funcções, e orde
nava-lhes que sahi sem da demarcação, começárão a tratar dos
aprestos de sua partida. fia aqui uma página negra na história do
Tijuco. Este povo aliás tão sensivel e generoso, que nunca soube
guardar rancol' a seus inimigos, não comportoll-se n'esta occasião
com a conveniente generosidade para com os dous ministros des
graçado , que sabia não poderem mais fazer mal: procurou tirar
uma vingança, que não era mais nece saria. O intendcnte e fi cal 
conservavão-se em suas casas completamente isolados, não sahião
com receio de serem insultados; não achavão quem o servi se
'fiOS preparativos, que tinhão de fazer á pre sa para ahirem da de
marcação, no curto prazo que lhes fÔra marcado; ninguem queria
alugar ou vender-1IIes animaes ; recusavão-lhes vender até os generos
alimenticios, que compravão por intel'll1edio de bem pouco amigo,
que lhes restavão: querião acceleral'-llies a partida sujeitando-os
a uma qua -i intel'dicção de a,gua e fogo.

Marcárão sua sahida para a madrugada do dia 16: escolhêrão
e" a hora de propu ito para poderem partir occultamenle e eli
tarem os insultos, que receavão. Ma todo os seus acto erão
spreitallos por alguns moços exaltados, que con en'avão vigIa

disfarçados nas portas de suas casa, dia e noite. Quando o inten
dente e fiscal montárão a cavallo, houve cemo 11m rebate, e em
um momento appareceu um grande número de rapazes, que vinhãO
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apercebidos com violas destemperadas, cornetas de cllifre, de boi,
bacias de arame, tachos rachados, flautas de taquara, chocalhos e
olltros instrumentos do mesmo gosto. Uma salva de bombões dell
o signal. Logo levantou-se uma infernal matinada de todos esses
instrumentos, que despertou a população. João Ignacio era homem
de coragem, que, sabia despresar o;; insultos grosseiro : ia adiante
irnpavido, tranquillo, atravessando as ruas do Tijuco com passo
vagaroso. João da Clwha chorava. Com esta horrenda mu ica o
povo ia apás cantando, ou antes gritando, uma hi torica e anti
lJ:uissima cantiga, muito conhecida, que começava por: O no so
Lui;:; Teixe'ÍIra, elc., de que mudavão o nome com applicação á
João Ignacio (*).

Assim forão seguindo até o largo do Rosario (sahida do arraial)
onde fizerão-Ihe a despedida com gritos de - fóra, e uma estron
dosa sallra de roqueiras, bombões e fogos.

Este procp.dimento foi digno de cen lira;, qllem, porém, foi mais
culpado, o povo que de atinava por motivo de wn justo resenti
mento, ou o governador, qu já sabendo ante os preparativos,
que se fazião para tal in uHo, ou devendo prevel-o, lião tratoll
de prevenil-o, e assim tornou-se complico com seu consentimento
tacito?

Expulso do Tijuco, passava João Ignacio pelo Milho Verde,
quando a guarda do qLUu-tel o fez parar, afun de dar-se-lhe lmsca
corno s~ praticava com toda e qualquer pessoa, que sahia da de
marcação, á excepção sámente dos empregados da administração,

quando e tavão em exercicio.

( ') Fazião a seguinte mudança:
O nosso João da Silveira,

Lê lê,
Lá vai pela barra f6ra,

Lá lú;
Em mnnguinbas de camisa,

LB lê,
MeLte pernas, vai-se embóra,

, L[, lá, etc., etc.
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« É do regimento, di.sse ellé, e cumpra-se)l.
Apeou-se e apresentou ao cabo do quartel todas as sua car

gas. Este talvez arrepenelido, quiz excusar-se, declarando que (iis
pensava a busca, que reputava uma simples formalidade.

« Formalidade ou não, repli.cou João 19nacio, o regimento a
ordena e deve ser executada sem excepção alguma ll.

No acto da busca tendo-se espalhado algumas moétlas de ouro
que elle, conduzia em um sacco dentro das caixas,

« Esse dinheiro, disse, foi ganho honradamente ll.

E, na verdade, João Ignacio podéra ter ido o mais despota dos in
tendentes; mas incontestavelmente nenhum outro foi mais honrado.

_a villa do Principe, João Ignacio pôde prover-se do necessario.
para seguir viagem. Ahi demorou-se por alguns dia até prepa-

'rar-se, e o povo ela vilIa, que não tinha tilo fortes motivos de
queixas contra elle, tratou-o com toda a consideração dClrida a
seu estado. Depois seguio para S. João d'E1-Rei, que escolheu
por homenagem, até que o governador voltasse e se decidisse
o seu processo.

No mesmo dia em que João Ignacio foi suspenso da funcções
de intendente, o governador deu começo á syndicancia de seu pro
cedimento em Tijuco. Nilo era uma residencia que se tirava; era uma
devassa em regra, com todas as formalidades mysteriosas inven
tadas pelo despotismo. Tddos os dias inquerião-se testemunhas
sobre O' oitenta e ete ilel!' de accusação orrerecidos pelo povo (').
Durante este tempo o Tijuco ardia em festejos. Todos os dias havia
um baile, ou espectaculo, ou algum outro divertimento em obse
quio ao {íovernador, como signal de agradecimento.

Terminada a devassa, sahio o governador do ITijueo, no dia 6
de Ago to. Teve uma brilhante de pedida, acompanhado até o rio
das Pedras por grande número de cavalleiro , pessoas a pé, e todo
o regimento do districto.

( .) Sentimos não ter podido lêr os actos d'esta devassa. Forão re
mettidos, sem ficar traslado, para Lisboa, que foi onde se abrírão as
inquirições.
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o dia 10 chegou á Conceição, que então era um arraial de du
zentos fógos mais ou menos, já com alguns edificios importantes.
Fez-lhe a aposentadoria A.ntonio Rodrigues CouTa, capitão do des
tacamento ali estacionado. O povo partilhando os sentimentos dOs
tijuquenses, já o esperava para festejar sua volta.

Vamos transcrever, terminando este capitulo, uma pequena des
cripção" que possu'imos manuscripta, dos festejos que por esta
occasião se fizerão na Conceição.

Precisamos pedir desculpa ao leitor por descermos muitas vezes
a minuciosidades, que parecerão inuteis. Com esta publicação
entrou muito cm nosso intuito mostrar o costumes dos tempos
passados; e nada ha que faça melhor conheceI-os, que a descrip
ção das festa~ e espectaculos publicas; elles são a expressão ge
nu'ina das idéa e entimentos da época. Por esta mesma razão
temos muita vezes preferido, á narração dos factos, a transcripção
de documentos, em qlle elles Yêm relatados. Dada esta satisfação
julgamos poder apresentar a de cripç[lo promettida.

« Logo que entrou a fazer-se noite começárão a ilhlminar- a
todas as casas do anaial, o qual em breve parecia todo arder-se
com ba tas luminarias, fogueiras, e grandes fachos formados de
feixes inteiros de taquara, que se punhão perpendiculares de dis
Lancia em distancia.

« Da fronteira da casa da residencia de s. exc. se d scia por uma
rua formada de duas meiras de árvores 'muito bem illuminadas,
a qual rua desembocava em uma larga pra~a, que era o lugar do
festejo.

«( No meio d'e ta praça construio-se um grande circulo, todo em
balaustrada em roda, e por cima dos peitoris collocárão- e nume
rosas luminarias. O povo formava uma densa corôa ao redor da
balaustrada, ficando o mais livre e vasio para se representarem
as farças.

« Por fóra do circulo estava plantada uma alta e den a árvore,
ta91bem muito bem illuminada, e á um lado um sortido botequim,
que repartia finos licore ao povo.

( Logo que farão oito horas de ceu s. exc. no meio de muitas
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salvas e seguido de grande grande número de povo, por entre a
fileiras de árvores, que guiavão á praça; e ahi chegando e to
mando o lugar, que para elle e sua comitiva estava preparado,
rompeu a orchestra em dous córos, tocando e cantando com arre
batadora harmonia certas letras, que dizião re peito á acção pra
ticada por s. exc. em Tijuco, á paz que re ·tituio á terra desolada
pelo despotismo, ao orgulho que abateu e fez desapparecer, e á
ouLros conceito semelhantes: os quaes ao me mo Lempo que en
cantavão os ouvidos, davão que fazer ao entendimento.

« Acabada a musica, começárão a as omar por cima dos telha
dos, no meio de grande vozeria de marinheiros, as pontas de
mastros de uma embarcação, que d'ahi á um insLante apre en
Lou- e toda inteira defronte do circulo. Vinha muito airo a, na
vegando com garbo, com toda as vela desferida, ornada de
IJammula de variadas côres, e com seus ricos pavezes em Lorno.

c( Á um lado da praça levantava-se uma torre Coom suas ameia,
armada tão ao natural, que parecia um verdadeiro fade.

c( Da torre fizerão- e á náo, por meio de uma bo ina, as per
gunta do ostume, a quaes sendo re. pondirlas, houve salvas de
parte á parte; e depois a náo e foi chegando mai para junlo
do circulo, onde deu fundo.

cc Aqui depoi de muita grita, que bem .fingio a amarração de
um navio e a tomada de pannos, e feita olJLras ceremonia mai,
que se praticão em Lal occa ião, e com que se ga tou muito
tempo 11m divertimento dos especLadores, :altou repentinamenLe
no circulo uma bem visto a contradansa d marujos, v stidos todos
em uniforme com graça e propriedade.

« Finda esta farça principiou outra vez ~ musica a tocar, acom
panJlando o canto, d que já se fallou, com outras I tra novas
accommodada ao a umpto, enchendo por e ta man ira os inler
vaJlos, qUl:l inLermediavão de uma á outra farça.
. ( r ão tardou J?uito tempo, 'quando por Olttro lado entrou no
circulo um carro de triumpho tirado por uma ema bran a, de
cujo pe coço pendião para um e ouLro lado largas e longas fita
encarnadas, que erão levadas por quatro mancebos e quaLro ra-
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pa.rigas, todos ricamente t.rajados, e que sel'lrião não s6 para abri
lhantar o cortejo, como para guiar e subjugar o grande passara.

« Em cima do carro vinha assentado com garbo e louçania,

ricamente vestido na figura de ApoIlo, um lindo menino, filho do
capitão Coura. O carro depois de ter feito um semi-circulo, em
marcha pau ada, postou- e bem defronte de s. exc. Então o pequeno

ApoUo recitou de c6r muitas peças de poesia, em voz son6ra e
intelligivel; todas di creta , bem feitas e entendidas; conclu'idas

as quaes os guias da ema. tendo lançado de mão a fitas, co
meçúrào a dansar uma eugraçada contradansa ao redor do carro

de triumpho, com~ em obsequio ao pequeno ApoUo.
« Esta dansa ainda não era bem acabada, quando entio-se um

grande reboliço do povo, e ao som de as óbios vivos, curtos e fortes,
e de tons asperos tirados com repetidos embates de dou' púo . fe
rido um contra outro, appareceu obre a scena uma tropa de pe
({uenos caboclos. Erão todo criança, muito ,rivos e ligeiros, pin
tados de urucú e bem ensaiados, de maneira que imitavão perfei
Lamen te os verdadeiros caboclo .

« Um monstruo o e concbado jacar' vinha no meio d'esta maloca,
e servia d montada ao seu cacique.

« De rebate começão suas dansas ao som de a peros, mas en
graçados instrumento . Ora com sipós, em cujas ponLas segurão,
dando saltos regulares e fazendo mil evoluçãe , fórmão e tecem
esteira, em que suspendem o cacique; ora largão o sipós, tOmão
os arcos, fingem guerras, avançadas, retiradas, morrem, resus itão
(lOI' meio de eu magico ; ora o jacaré tambem dansa, c om a
rasgada boca, onde branquejão agudos e alvos dentes, já faz rir

o povo, já o intimida.
« Assim l)rincava o povo da Conceição, e festejava a felicidade

do povo do Tijuco, quando s. exc. o deLxou, sendo já meia noite
e devendo no outro dia continuar ua viagem».

João Ignacio foi absolvido do crimes, que lhe imputárão. a en
tença que o absolveu se dizia, que elle fdra victitrna do '1'egime1~to

diwmwntino,



CAPITULO XXV

lntenilencia de Modesto Antonio Mayer. - Reacçõe~. - Remessa de diamantes
pam Lisboa. - Pensamento de l'"fórma do s~'stema da extracrão. - Lei de
19 de Maio de 1809; suas disposirões. - Lucros do mineiro. - Não se exe
cuta a lei. e porque. - Relatorio capcioso da jun~a. - A lei é suspensa. 
O governador encarregado de explorar o Abaeté. - Lavras do Abaeté; ex
plorações ali tentadas. - Desengano. - Feliz esterilidade do governo de
Modesto Antonio Mayer.

Já dissemos que depois da suspensão de João Ignacio e João
da Cunha, fÔra nomeado intendente interino o dr. Modesto Anto
nio 1\'Iayer e fiscal Manoel Pires de Figueiredo. Houve ainda mu
dança de pessoal em quasi todos os outros empregos, de fórma
que a admiriistração ficou quasi completamente reformada.

O dr. Modesto Antonio Mayer era um bom homem, simples, in
dulgente e tolerante. Seu governo foi todo de reacção ÚS violen
cias do antecedente, e algumas vezes condescendente em exces o.
Todos os individuos, que durante a intendencia de João Ignacio
tinhão sido despejados da demarcação, requerêrão e obtiverão no
vamente a entrada, reconhecendo-se nas respectivas sentenças,
que seus despejos farão decretados Í1lJjusta, illegal, wrbitmria e des
pot·ical/nente .. todos os feitores, expulsos dos serviços da Extracção
forão readmittidos, p01' terem S'ido imaginadas as ca.usas de Sllas
expulsações. Muitas providencias de rigor, dadas para evitar o con
trabando, forão revogadas.

Clamavão os roceu'os contra uma ordem de João Ignacio, que
não lhes permittia plantar senão um quarto de legoa distante dos
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serviços diamantinos; muitas terras aproveitayeis de lavor facil fi
cavão incultas: - foi revogada. Uma outra ordem prohibio que
os feitores vivessem com suas mulheres nos ranchos dos serviços
da Extracção: - foi tambem revogada por se reconhecer que ella
dava O1'igem (~ 11l1uilos esca11dalos e peccados, E assim outra
muitas.

A última remessa de diamautes, que a junta fez para a curte,
tinha sido cm 23 de Agosto de 1795 na importancia de 2,19[~

oitavas 3([~ e 5 vintens. i'esse anno elJa recebeu ordens da di
rectoría para suspender as r messas pela fa,lta de segurança nos
tmnsportes, em consequencia da guerra que se declarÚl'a entre a
FIe panJla e Portugal. Em 1802 o erario achl,lva-se exhausto, Por
carta régia de 19 de Jllllho ordenou-se que a junta diamantina,
sem perda de tempo, remettesse para o Rio de JaneiI'o, afim d'ahi
serem transportados para Lisboa todos os diamantes tirado pela
Extracçito desde a última remessa até o último de Dezembro de
1801, existentes em seus cofres; e que fo sem divididos em dous
lotes de igual peso, para cada 11m ser enviado em uma náo 0.'
guerra difl'erente, por maior segurança. Estes diamante, resultado
da grande economia de João Ignacio, pesavão 8!~,238 quilates. Forão
romettidos em duas porçãe iguae nas fl'agatas de 'guerra JJIi
nerva e T'I'itão, que partirão do Rio no dia 1l~ de Janeiro Qe 1803
em conserva uma de outra debaixo do commando do chefe de
marinha Kempmel. Que susto de serem presa do inimigo! Che
gárão felizmente a Lisboa. Os commissarios do Rio (~), dando
parte á jllllta d'este acontecimento, assim se ex-pres ão :

« A mais importante noticia que temos a dar a VI'. mm. e que
encheu-nos o coração de inexprimivel alegria, é a da feliz chega
da das duas fragatas, que levavão os diamantes: foi uma che
gada miJagrosa, em vista dos grandes riscos porque passavão, sen
do conhecida a ardencia, que ha entre os dous gabinetes de
França e Inglaterra, e que aquelle para fazer mal á este, enteo-

I') Ao junta dinmuntinn dtl Tijllco nomellva no Rio certos negocinntes, que
trntnvão de seus negocios : erão os seus commissnrios.
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de que deve descarregar seus golpes sobre Portugal. Sería uma
calamidade se perdessemos o resuHarlo de trabalhos e despezlIs
durante oito annos, etc. »

Entretanto os povos da demarcação esperavão anciosos todos os
dias a refórma do regimento diamantino, como o principe regente
promettem ao seu procurador em Lisboa. O regimento ia ser re
formado, não porque o governo portuguez fosse capaz de um acto
generoso, quando se tratava de negocias relativos aos interesses
da fazenda; os factos passados bem o demonstrárão; mas porque
então entendia-se, que não convinha mais a exploração das ter
ras diamantinas pelo systema da extracção por conta do governo.
Nos ultimas annos anteriores, apesar do regimen de economia de
João Ignacio, os diamantes extrahidos não compensavão as des
pezas com sobras vantajosas. O governo entendia, que as terras
se achavão quasi exhaustas, e que apenas restavão algumas lavras
já estragada só aprovcitaveis pelos faiscadores. N'este entido jil
o intendente Luiz Beltrão havia apresentado á corôa uma memó
ria judiciosa, onde mo trava a pouca conveniencia da mineração
dos diamantes por conta da fazenda real, vindo com as grandes
despezas, que se fazião, a ficar cada quilate em 68644 rs. De
mais era quasi impossivel evitar-se o contrabando pela vastidão
das terras demarcadas, para cuja guarda era mister sustentar um
dispendioso destacamento, com fronl,eiras abertas e caminhos oe
cultos para todas as partes. Farão estas razões, e não o clamor
dos povos da demarl',açl0, que motivárão disposições na lei de 13
de Maios de 1803, que alteravão fundamentalmente o systema da
acministração diamantina.

Esta lei levantava a prohibição de minerar ouro nas terras dia
mantinas. As terras que contivessem sómente ouro, ou ouro e
diamantes ao. mesmo tempo, devião ser divididas em datas e dis
tribu'idas para serem lavradas como as mais auríferas da capita
nia; mas as que só contivessem diamantes, ou pouco ouro, fica
rião exclu'idas .da repartição, para serem exploradas por compa
nhias.

Ficara abolida e extincta a real Extracção do Tijuco com todos
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os seus officios, devendo ser vendidos, depois de -apurados os
ca calhos extrahiclos, todo os instrumentos, ma sarne, moveis e
escravos, que lhe pertencião, prestando os empregados conta de
slla administração. Em substitlüção á antiga administração, seria
creada uma junta de tres deputados para fiscalisar o lavor das
terras diamantinas. Tambem e~..tinguir-se-ia o de tacamento man
dado para a guarda da demarcação: os mineiros, por uma cotisa
ção, devião municiar uma companhia de pedestres com capitães
do mato para as diligencias relativas á prisão dos contrabandistas
e escravos fugidos. Dos diamantes extrahidos pagar-se-ia o de
cimo para a fazenda real.

Veja-se o art. 8° da citacla lei.
Esta lei sería bem gravosa para o mineiro. O decimo, que se

deveria pagar, dos diamantes extrahido , era um tribnto bastante
pesado. A mineração diamantina, diITerente da do ouro, é difficil,
dispendiosa, arriscada, e ao mesmo tempo incerta. Os serviços
mais faceis estavão quasi todos lavrado. pelos antigos descobrido
res do tempo da capitação, pelos contratadores, e pela Ex
tracção: restavão os de mai penoso lavor. Para extrahir o dia
mante tem o mineiro de fazer despezas, que s6 compensão gran
des lucros. Tem havido e ha serviços ricos, que resarcem com
sobra todo os trabalhos e dispendios, ma são raros. O mineiro
que não é infeliz, em geral, s6 tirará dez por cento de lucro li
quido em sua mineração. Sendo o decimo o imposto da lei, vinha
o mineiro a trabalhar s6 para a fazenda real, sem poder no fim
uo anno contar com lucro algum pelo seu trabalho.

Demai o commércio dos diamantes ainda ia con ervar-se prohibido,
e os que o mineiro extrahissc seria obrigado a yendel-os á fazenda
real por uma tariIa. Os preços marcaclos o'es a tarifa erão mi eravei .
Uma p dra de dous a tre grãos seria paga na razão de 78600 rs·
o quilate; uma de dous a tres quilates na razão de 981QO r.;
uma de dezesete quilates por 6088000rs.; e a sim as mais na mesma
proporção. A fazenda ainda muito lucraria com o monopolio do
diamantes, e por con equencia perderião os mineiros, não sendo-lhe
livre vendei-os á quem mais o!l'ertasse, e escolher o melhor preço.
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N~o ,obstante foi grande o regosijo dbs povos da demarcação
quando publicou-se a lei de 13 de l\faio. EUa revogava o regi
mento diamal1tin6, e os povos ião se ver livres do despotismo
dos intendentes, dos empregados da administração, dos despejos,
devassas, confiscos, degredos, denúncias. Já era muito.

Mas a lei não se executou, e continuámos a ser governados
como antes, pelas razões que passaremos a expôr.

Sobre a junta diamantina e o systema da extracção por conta da
fazenda real; disse o dr. Couto:

cc A administracão d'esta J'unta não tem sido util á fazenda real
• I

até o ponto que devera, como é natmal d se esperar de todas
as administrações régias, que não são dirigidas por seus proprios do
nos, e cujos interesses e prejuhos lhes não tocão de tão perto.
Ptimeiramellte nenhuma economia ll'esta mesma junta, uma das pri
meiras leis em todas as corporações que se occupão de minera
ção , pois é 'preciso estar sempre prompto para soIl'rer revezes, qu m
procma cousas tão inceItas, como as que cobre a terra. E prin
cipiando por ena mesma, se observa uma grande prodigalidade na
distribuIção dos ordenados de seus empregados: seis homens, que
a compoem, absorvem 32,500 crlJ-zados; o coUegio da minas de
Freyberg, a mais respeitosa corporação do mundo em mineração,
não goza da torça parte de uma tal renda. Esta faUa de econo
mia, inherente desde sua creação á aheça d'este corpo, se estende
á todo elIe. p'aqui a multiplicação de cargos e clignidades super
lluas, profusão no sortimento das cou as necessarias, um frio zelo
ou s6mente ceremonioso de cada um nas suas obrigações.

cc O extravio, como hoje se faz, é muito prejudicial á real fa
zenda. Aqui ha vinte annos atrás, todo elIe era composto dos diaman
tes extrahidos por malocas de,garimpeiros, que cobrião a demarcação,
hoje estes são muito raros, e todo o extravio sahe dos serviços
régios, e a maior parte dos empregados são os primeiros infieis.
Não ha remedio para isto; a maior parte do corpo é gangrenado,
e quando se queira aniquilar este para se formar outro novo, em
breve tempo a nova raça, que se seguir, será tão má ou peior
que a primeira.
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C( Por estas razões e por outras mais que sería longo expôr, o
diamante extrahidos pelo presente y tema abem por maior
preço do que deverião saLur' e ao coutrário o extravio, em que
não se mette do principal mais que a Ligeireza das mãos, tem de
fazer decahir o preço dos diamantes.

(C OS cabeças d'esta régia Extracção, ou, como aqui lhes chama
o povo, os senhores da j'Wnta, e para os quaes as cousas não
podem ir melhor, que com o presente ystema, ha annos atrás as
sustados com a promulgação da lei de 13 de Maio de 1803, que
infelizmente até hoje não tem tido execu.ão, por ordem da qual
se entregava a extracçào dos diamantes ao povo, tirárão dos Li
ITOS da real Extracção uma conta, e a remetLêrão a Lisboa, afim
de mostrar que a extracção pelo presente systema era util e van
tajosa á real fazenda »).

lia alguma exageração nas palavras que acabamos de transcre
vcr. lt certo, porém, que o não ter- e posto em ex cução a lei
de 13 de Maio, foi em grande parte devido á luna representação
dirigida pela junta ao governo, acompanhada de nm r latorio do
estado da E:-..1.racção, cm que dam grandes esperanças de melho
rar- e este importante ramo das r ndas da corôa, principalmente
Icvando-se á eITeito alguma refórma, que julgavão neces aria e
olrerecião á sancção régia.

D'csse relataria cou ta que durante o periodo de vinte e quatro
annos, de de 1772, em que se deu começo aos trabalhos da Ex
tracção, até 1795, farão as despezas 6,911,8018862 rs. ; extrahírão-se
877,717 quilate. de' diamantes e 565,9758012 1'5. de ouro, sahindo
cada oitava de diamantes por 126852!~ rs.,. abatida a importan ia
do ouro nas despezas:

Que de de 1796 até 1801 farão as de pezas 559,3538739 r ., com
a quae e extrahírão 36,886 qlülate de diamantes e 93)9278673 rs.
em ouro, vindo a sarur cada oitava por 1218775 r .:

Qlle de 1801 até 1806 importárão a despezas cm 733,7628767 r".,
com as qllae e extrahirão 115,702 quilates de diamante e
62,2698875 rs. cm ouro, vindo a custar cada oitava de diamantes
1018570 r .
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Por está fórma, concluía a junta, o
'melhorando, e ainda hão de melhorar
guIar de economia.

Esta divisão de periodos foi habilmente arranjada á fazer o go
verno nutrir lisongeiras esperanças de melhores vantagens para o
futuro. É verdade que no segundo periodo o custo dos diaman
tes de 1268524. rs. por oitava, baixára á 1218775; rs. mas foi isto
devido á sábia e economica administração de João Ignacio, que
cortou muitas despeza superfluas, e abolío muitos abusos.

Tambem no terceiro periodo o custo da oitava dos diamantes
desceu de 1218775 á 1018570 rs. Esta dilferença, porém, foi deYida
á grande abundanrna de diamantes extrahidos no importante ser
viço do Poção do'Mosteiro no Jequitinhonba. Este serviço foi co
meçado no último anno da intendencia de João Ignacio em 1801,
e dirigido pelo habil mineiro João Bapti ta Corrêa Machado. Já
estava o rio cercado, sondado o cascalho e feitas as primeiras pro
vas, que davão as melhores esperanças, quando João Ignacio foi
expulso do Tijuco pelos motivo , que já expozemos. eu su cessar
o continuou debaixo da mesma administração. Só n'es e serriço
cxtrabírão-se 51,466 quilates de diamantes, além de muito ouro,

O interesse constitu'ía o principal moveI dos actos do governo,
e no estado crítico das finanças do reino o que se procmava era
ouro e mnito O\1ro. Assim a execução da dita lei foi adiada in
definidamente, até ser snspensa pelo alvará do iode Setembro
ele 1808.

Bernardo Jo é ele Lorena, nomeael rice-rei da India, entregou
o goverrro da capitania de ~lina á eu successor Pedro Xavier
ele Athaide e ]\'lello, no anno de 1804·. Por falsas e exageradas
informações eladas á côrte sobre a riqueza diamantina do dosco
berto do Abaeté, foi e te governad r encal'1'egado por provisão do real
erario de 15 de No\'embro de 1806 a e1ar logo ali princípio á um
serviço de mineração, debaixo da immediata inspecção da junta da
fazenda de Villa Rica. Embalcle se tentou dar ao Abaeté o nome
de f'{ovet Lorena, em honra á Bernardo José de Lorena, de es
candalosa memória; elIe nunca o conservou.
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Para darmos uma idéa da mineração do Abúeté, seja-nos per
mittido remontar um pouco á tempos passado.

O districto diamantino do Abaeté, segundo a descripção do dr.
José Vieira Couto em uma sua viagem áquelle lugar, occupa
um longo espaço nos confins de Minas, e muito entranhado nas
de amparadas terras dos sertões. Confina ao poente com Goyaz; ao
nascente lava-lhe a extrema o rio S. Francisco; Bambuy a do
sul, e os rios Paracatú e Preto a do norte. A sua latitude corre en
tre 16° e 30' até 20° e 30', tendo por conseguinte 72 legoas do
comprimento; e a sua largura ao septentrião se prolonga das ca
beceiras do Paracatú até sua foz, e póde tor mais de 60 legoas;
d'ahi correndo ao meio-dia, ,"ai o terreno sempre se estreitando
até o Bambuy.

l\luitos e grandes rios e ribeiros cartão e aLravessão o disLricto:
uns havendo suas fontes no Campo Grande, outros logo por baixo
nas fraldas da serra immediata, o atravessão em sua largura e vão
confundir Sllas aguas com as do S. Francisco, BambllY, Indaiá,
Borrachudo, Abaeté, Paracatú; e seus grandes ramos anLo
Antonio, Almas, Somno, Catinga, Rio da Prata, Rio escuro, Bar
ra da Egoa e Rio Preto, todos com mil verLentes e ribeiro, quo
descem das serras e campos lateraes, fertilisão e ensopão as
terras.

Um largo cordão de matas fraldcja e vai correndo sempre pelo
sopé da serra ou lomba, m cujo cimo e tá Campo Grande. Estes
montes, que são' os mais consideraveis do paiz, são conhecidos
Com o nome de Mata da Corda, porque s6 se prulongão em
comprimento com pouca largura.

Já dissemo..§ como se descobrírão diamantes no Abaeté; nunca
• porém, se lhe deu grande importancia nos primeiros annos logo

posteriores ao seu descobrimento, e ficou quasi inteiramente e~

tregue aos garimpeiros, vigiado por um pequeno. destacamento,
que não cll:dando de sua guarda, concedia muitas vezes licenças
aos aventUl'eiros para minerarem mediante uma capitação ou por
centagem do extrahido.

'0 anno do 1785, grande número de garimpeiros invadfrão os
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corregos do l\'Iandacarú, de Santlil Antonio, rio do Somno, Bal'l'a
das Almas, riachos da Onça, do Cavallo, Extrema do Henrique e
ribeirào da Fé. A junta do Tijuco logo que teve notícia d'esta in
vasão, o communicou ao governador da c~pitania, que mandou
para ali uma força á expeUil' os aventureiros.

As informações sobre a riqueza do Abaeté vinhão sempre in
certas e contradictorias: uns a exageravão, outros dizião que erilo
terras pobres e de difficil lavor. 'esta incerteza, a junta no allllO
seguil1te (1786) deliberou mandar ao descoberto o adminUl'ador
geral dos serviços l\'Iiguel Ribeiro de Araujo C0m os eseravos le
feitores necessal'ios, afim de irem fazer uma exploração, e se po
der conhecer com exactidão se convinha tentar-se um serviço do
maior importancia. N'esta exploraçào, dos cascalhos abandlJnados
pelo garimpeiros, que sendo expulsos não podérão aproveitai-os,
extrahírão-se t.res oitavas e doze vinteus; em outros lugares desco
brirão-se (or'l1tuções de espemnça. Em vista do que entendeu a
junta que seria de utilidade um serviço estabelecido ali regular
mente, o que communicou á directoría, que determinou o seu
estabelecimento p01' carta de 12 de Julho de 1790.

Em consequencia, em 1791, deu-se começo ao lavor do Abactó
com um tropa de duzentos trabalhadores, dirigida pelo adminis
trador Antonio José .Alves Pereira. Esta mineração durou quatro
annos; não que a Extracção tirasse ali v:antagens, pelo contrário
os diamantes extrahidos com dilfwuldade chegavão para as gran
des despezas, que se fazião, com immenso incommodo da admi
nistração, que precisava constantemente occorrer com providencias
para um serviço, que se fazia na distancia de mais de 60 iegoas;
mas a direotoria ordenára a coútinuação, embora só désse para as
despezas, porque assim vedava-se o serem as terras la rradás pelos
garimpeiros. É o espirito do avaro ambicioso, que destróe @ que
não lhe póde ser util, só para não aproveitar a outrem. A po
litica de então não comprehendia, que da prosperidade do indivi
duo é qLte depende a do estado.

Em 1795, tendo-se reduzido a 120:0008000 a assistencia de
2401000$000, que antes se fazia á administração diamantina pela



- 281-

junta da fazenda, ficárào suspensas, por falta de dinheiro, as mi
nerações do Abaeté, assim como as da serra de Santo Antonio e
outros lugares mais distantes. A Extracção concentrou suas forças
na circumvisinhanças do Tijuco.

No anno de 1808 o governador Pedro Maria Xavier de Athaide
e Mello foi encanegado, como já dissemos, de fazer um serviço no
Abaeté por conta da fazenda, sem ingerencia alguma da administra
çào do Tijuco, sendo todAs as despezas feitas pela junta d Villa Rica.

Esta mineração emprehendida por espirita de rivalidade, e quiçá
por inIormaçõe exagerada, que á côrte dera o dr. José Vieira Couto
sobre as riquezas do Abaeté, tinha por fim desacreditar em Li boa
a administração do Tijuco, que até então nenhum ,resultado satis
factorio tirára no Abaeté, o que attribu'ia-se á má direcção dos
erviços, á relaxação e falta de zelo dos empregados, que não

usavão da conveniente economia. Os governadores cm todos os
tempo gtiardárão ciumes do poder dos intendentes do Tijuco. O
districto diamantino era um vasto tonão, que escapava á sua ju
risdicção, e que elles se esforçavão por dominar. D'ahi provi
nhão frequentes conUictos entre os dous poderes, de que já apre
sentámos alguns exemplos.

Para O serviço do Abaeté fórão requisitadas a melhores tropas
da Extracção e os feitores mais praticos debaixo da direcção de
João Baptista Corrêa 1\'Iachado.

Esta tentativa .provou de uma vez para semp~e, que a mineração
no Abaeté por conta da real fazenda, era impraticavel. . Jão dando
resllltado que fizesse conta, foi abantlonada no anno seguinte (1807).

O resto do governo' de Modesto Antonio Mayer nada mais orre
rece de importante. Foi um governo esteril em acontecimentos.

o periodo de sua duração de 1801 á 1807 raro foi o despejo,
não houve violencias, o contrabando foi f,'acamente perseguido. O
Tijuco dessa sombrado do despotismo de JOfLO Ignacio, começou
noyamente a pro peral'; augmentou-se sua população; houve mais
riqueza; o commércio tlesenvolveu-se mais livremente.

Dis o 11m e criptar: - 'PeLi:: o povo que não tem 1/illlU Mstól'ia.

---9i>Ci?-
36



CAPITULO XXVI

Contrabandn do ouro; exercido pelos commerciantes. - O comboieiro. - Lei
de 13 de Maio rle 180a; suas disposições. - Bitlwles de pei·IILltla. - Imposto
indirecto.

A esterilidade de factos na intendencia de Modesto Antonio Mayer
dá-nos occasião de occuparmo-nos um pouco com a mineração do
ouro.

Já em outros capitulas 'e"pozemos os dlfTerentes methodos em
pregados até então pelo govêrno para a melhor cobrança do quin
to; vimol-o sempre incerto e indeciso, passando successivamente
de um systema a outro, sem nunca deparar com o mais conve
niente e adequado á fiscalisação d/este imposto. E na verdade as
penas rigorosas contra os chamados e:\1raviadores, as minuciosas
providencias tomadas para prevenir o descaminho, a devassas es
peciaes que se tiravão em todos os juizos, os exemplos de puni
ções severas dos achados em culpa, Utmca farão efficazes, e grande
parte do ouro que sahia da capitania passava por contrabando. Os
principaes autores d/este contrabando erão os commerciantes. Ven
dião ao mineiro os generos, que importavão, a troco de ouro em
pó, com abatimento do quinto, que flcavão obrigados a pagar le
vando-o ás casas de fundição para ser convertido cm barras, do
é, recebião-o na I razão de 1S200 rs. por oitava. Mas de posse do
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ouro em pó o commerciante tratava de pôr-se a salvo para fóra
da capitania, e era raro o que ia quintal-o. A classe dos mineiros,
em geral, pobre e falta de recursos, só trabalhava para enrique
cer a real fazenda, dar interesse aos commerciantes, sem nunca
poder arranjar um peculio, accumular um capital.

A mineração do ouro na capitania torn ára-se afinal difficil e
(li pendiosa depois que os primeiros descobridores lavrárão os lu
gares mais faceis, mas tão I sem systema e com tal desordem que
muitas lavras ricas flcárão estragadas, f; outras de penoso lavor,
pelos entuUlos e corridos das superiores. O maior jornal de cada
trabalhador regulava por 1/4 de oitava de ouro, o mais commum
era de 4- a 6 vintens e algumas vezes menos, salvo se apparecia
algnm serviço extra-Jrdinario de pinta rica, ou se a mineração
fa7.ia-se em larga esoala. () maior jornal, que o escravo, que tra
balhava nas faisqueiras, dava á seu senhor, regulava á oitava por
semana, o mais commum 3/4 de oitava. Com este tenue jornal,
tinba o mineiro de pagar as despe7.as da mine ação, os pesados
impostos do quinto, da contagem, e mil outros, que absorvião
lodo o lucro da producção e muitas vezes mais; tinha de com
prar os generos do commércio de importação, que já vinhão so
brecarregados de enormes impostos de alfandegas, entradas, etc.: o
que lhe ficava? N'estas circumstancias raro mineiro podia saldar
suas dividas com o commércio, ou ajuntar uma pequena reserva.

Esta pobreza da classe mais laboriosa da capitania é attestada
pelo de embargadol- José João Tei.x:eira Coelho na Insl1'llcção que
escreveu para o seu governo em 1780.

A divida do comboieiro era o eterno pesadelo do mineiro. O
comboieiro era o judeu usurario, inexoravel, deshumano, que ar
rancava-lhe o último real, e lançava-o na miseria. O mineiro
temia e fugia o maldito traficante de carne humana, o hediondo
vampiro que sugava-lhe a fortuna; mas afinal a necessidade, ou
novas esperanças o lançav[lo em suas garras.

Em uma expo ição, que pussliimos manuscl'ipta, feita á corôa
sobre o estado das Minas por José da Costa Souza Rabello, lê-se
o seguinte:
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« São os comboieiros aquelles que aos portos da marinha cos-
, tumão ir buscar escravos para os vender nas Minas aos mineiro,

roceiros e mais habitantes rl'ellas. Custão os melhores escravos
nos portos de 1008000 até 1208000 rs., fazem de de peza de direito
e su tent,o na viagem 20eOOO rs. O modo porque os vendem é fiado
por dous annos de 180 até 200 oitava de ouro em pó (de 2168
ã 2'fOSooo rs. ), ou em dous pagament.os iguaes de anno á anno.

ão tomão outra informação para venderem, mais do que, e o
comprador, que quer comprar mn escravo, tem ao menos outro
pago; e sendo dous, melhor.

« Como os jornaes são tão diminutos, que ainda a quatro vin
tens por dia não sobem a trinta e cinco oitavas por anno (e isLo
não fazendo conta das falhas e despezas ordinarias dos escravos),
nào chegilO para a 'ntisfação do preço rle ua compra; e se os
compradores não tem outros meios para satisfazerem os comboiei
ros no fim do prazo, este~ lhes esperão m,ais algum tempo; e
findo esLe cuidào do pagamento por um de dou modos: ou ami
gavelmente ou demandando os devedores.

« Amigavelmente é tomando o escravo, que vendêrão, pela ava
liaçáo feita por dous comboieLros, que quando muito o avalião el11
setenta oitavas, e 'pelo resto lhe tomão outro escravo, e fica ainda
o de\'edor restando, Se o devedor não tem outro e Cl'aVO, paga
ao comboieiro o jornal do que comprou e que restitu'io, na razão
de quatro vintens pelo menos por dia durante o tempo em que
esteve com elle, o que nunca importa em menos de ccrn oitava'
de ouro em p6.

« Se cabrão demandando o devedor, ainda é peior; porqne all',1O
do escravo não chegar na praça a mais de setenta á oitenla oi
tavas (por ser á vista), para o resto e cuslas, que accres m, não
basta outro; e lhe arrematão dons, que tem pago . E ; c la a
razão porque quando vendem não procurão mais segurança qu'
saber se o comprador tem dou e Cl'aVOS pagos, ou ao menos UIU.

E não é a primeira vez que tem succedido haver comboieiros ,
que trazendo da Bahia trinta negros, ganhão noventa, produzilJ
do-lhe cada um dous, pelo modo acima dito, além dos lucros que
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já obtiverão no negócio; e antes querem a paga em negros por
esta f6rma do que com ouro, como já alguns disserão.

« D'este modo reduzem os comboieiros li seu poder uma grande
parte do ouro, que se extrahe [Làs Minas, e quasi sempre o trans
portão para os portos de marinha, afim de lucrarem o quinto,
e para isso os convida o largo do sertões, que é impossh,;el vedar
se por maior cuidado e vigilancia que haja; e em passando do
districto das Minas, estão seguros de 111'0 não poderem confiscar,
como a experiencia lm'gamente tem demonstrado ..E como dentro
do districto das Minas lhes é permittido terem ouro em pó, e os
aminhos ão infinitos, com facilidade e sem risco algum o passão,

o que se pro\'a com o poucos confisco que e tem feito, c do
muito ouro ~e se tem tran"portado, como todos sabem )l.

O que fica exposto ainda se vê confirmado pelo t stemunho do dr.

José Vieira Couto, em suas Memórias sobre a cap'itania de Minas.
lJara evitar compl tamente o contrabando, ou o mais possiv'J,

convinha descobrir um meio que obrigas e o. mineiros a levarem
ii casas de fundição todo' o ouro, que extrahissem, afim de ser
quintado, e substitliido por bmTas ou moéda : - e te era o grande
problema. Para res01l'el-o, consultou o govêrno a vario mineiros
tlistinctos. PossuImos manuscriptos, alguo' dos pareceres, apre
sentados á corõa, mais ou meno sensatos ou oppressores, que
nào exporemos para nilO fatigar o leitor. Parecn qllC foi da com
binação de todos esse pareceres, rrue l' sultou a Jei de 13 de
Maio de 1803. A idéa capital (\'esta Jei, a substituição do giro
~o OltrO em pó por bilhetes de permuta, não era nova; elIa já
havia ido apresentada por Belchior Tsidoro Barreto, que servia de
fiscal do Tijuco, no anno de 1734-, quando os procuradores d s
povos reúnírão-se em Villa Rica afim de proporem o melhor me
thodo da mTecadaçào dos quintos cm sub_titu'ição á capilaçào, de
que já faUámo . mas entito não foi seu pJano adoptado.

Pelo novo sy tema da Jei de 13 de Maio de 1803, farão 'sta
belecidas cm todas a viUas, arraíae , ou lugares dI} lavras con
si leraveís, casas chamadas de permuta., pm'a trocar todo o ouro m
pó que o mineiros fossem exLrahindo. Nos lugares qe menor
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importancia, só havia um commissario encarregado do mesmo of
ficio. As casas de permuta erão servidas por dous olliciacs; um
esc.rivão e um thesoureiro.

Ficou completamente prohibida a circulação do ouro em pó

como moéda dentro da capitania, sendo o'esta parte revogado o
alvará de 3 de Setembro de 1750, que a facultava.

Todas a- semanas ou mezes, ou quando o mineiro fazia as suas

apurações, devia levar o ouro ex.trahido á casa de permuta ou ao
commissario para ser trocado; se, porém, preferia ir tro 'al-o por
barras na casa da fundição, devia lel'ar guias, sob graves penas aos
contraventores.

Estando completamente prohibida toda e qualquer tran acçào mer
cantil á troco de ouro em pó, era punido com as severas penas
impostas aos extraviadores, todo aquelle em cujo poder fo sem acha

das mais de tres onças de ouro em pó sem guia dos permutadores
para a casa da fundição.

as casas de pernlLlta em troco do ouro em pó, qll. se levava,
depois de bem limpo e extrahida toda a substancia heterogenea,
como ferro e esmeril, recebião-se ou moéda ou barra fl1'lldida, ou
bilhetes ímpre o de um, dous, ([uatro, oito, doz', ou dezeseis
vintens. Este bilhetes erão remettido pelas casas da fundição, as
sign{\dos pelo intendente e thesoureiro, e encadernados cm livro·,
d'ande er[lO cOitado. Giravão como ruoéda corrente, erão recebidos
em todos os pagamentos á fazenda real, e quando os seus por
tadores o querião, podião receber sua importancia em barras ou

moéda.
Cada- viutem de ouro em pó valia trinta e sete réis e meio, que

correspondião a 18200 rs. por oitava. Assim em cada bilbete de per
muta vinha declarado no alto o s u valor em réis: erão por tanto

~7 1/2, 75, 150, 300, 4·50 e 600 réis. Por esta taxa recebia-se na
ca·a· de permuta todo o ollro, que se apre entasse, á excepção só
mente do extrahido oa lavras do Paracatú e do Morro-Velho do
termo de abará, que era tocado, por ser de inferior quilate.

O Ollro trocado na casas de permuta era enviado para a ca as

de fundição, onde se deduzia o qllinto, que em cada trimestre se
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remettia á thesouraria geral da junta da fazenda; do resto fUII
dião-se barras pequenas de valor determinado por toque, que 'fi
cavão para o re gate dos bilhetes de permuta, que se apr sen
tas em, e para o troco do ouro em pó. Estas barras tinhão o
valor de 18500 rs. por oitava, quando o ouro era de 22 quilates, e
de maior ou menor valor conforme o toque.

Para melhor esclarecimento do .que fica exposto, vejão-se os
alvarás de 13 de Maio de 1803, do iode etembro e de 12 de
Outubro de 1808 e regulamento de 9 de 10vembro do mesmo
anno (*).

Por este meio engenhoso fazia-se a cobrança do quinto, como
uma imposição indirecta, sem que o mineiro o percebesse; porque
estando o valor do ouro em pó taxado a 18200 rs. por oitava, se
elle o trocava por bilhetes de permuta, parecia-lhe nada perder
com a troca, e quando ia converter os bilhetes em barras, re-:
cebia um igual valor em réís, embora o peso da barra fosse in
ferior, valendo ella na razão de 18500 1'S. por oitava.

O s)'sthema da cobrança do quinto por meio dos bilhetes de
permuta trouxe llma uuica vantagem para os povos: facilitar a
transacções do commél;cio, pondo em circulação, com força de

(*) o alvará acima citado de 13 de Maio de 1803, reduzio o imposto do
quinto ao decimo. A idéa de decimal' o ouro em vez de quintal-o foi apre
sentada pe.lo dr. José Vieira Couto.

• Isto pJ:.0ponho, dizia elie, afim de augmentar o valor do ouro;
P01'que fica valendo a oitava ('suppondo-a de 11500) 11350 1'5. Isto feito, aquelle
que possuir 100 oitavas, levando-as II. fundÜ" e pagando o decimo. estas lhe
montarão II. 135K000 rs. (e ainda á mais. se o ouro fôr rie quilate subido), le
vando de vantagem 15!000 sobre 1209000 rs., que produzirião as mesmas 100
oitavas sendo quint,lI.das. N'isto, além de se conformar Sua Mngestade ClUO o
uso quasi geral dos ~oberanos, que possuem minas, é uma graça que recahe
particularmente sobL'e os mineiros. visto, como fica dito, que na mão d'elles
é o ouro quintado no sahil' da terra; e no mesmo tempo é tambem dar nlnm
ú nossn decadente mineração'.

Mas Sua Magestade não enteudeu dever-se conformar com o uso dos mais
soberanos. O alvará não teve execução u'esta parte, e afinal foi suspenso pelo
de 12 de Outubro de 1801, e restabelncido o quinto.
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moéda, um papel de pequenos valores, que substitu'ia o ouro em pó
no negócio miúdo, incommodo por ser preciso estar-se constante
mente pesando-o, e dividindo-o em pequenas parceIlas para os pa
gamentos.

Certamente o mineiro, pelo meio engenhoso que se inventAra,
não percebia o pagamento do imposto do qllinto; mas sentia os seus
efYeitos - a pobreza e miseria. O quinto, que consistia nos 300 1'5.

que se pagava por oitava, era um desfalque excessivo nas rendas
do contribuinte, sem o qual satisfaria muitas necessidades impe
riosas.



CAPITULO XXVIl

Manoel Ferreiro. dR Camara Bittencourt, decimo segundo intendente. 
Intendente brasileiro; sua vid,\; seu caracter; seu patriotismo; testemunho
de Saint-Hilaire. - Vinda da côrte parn o BrnsiJ. - Refórma da ndminis
tração diamantina.

odesembargador Manoel Ferreira da Camara Bittencourt Aguiar
e Sá succedeu no anno de 1807 ao dr. Modesto Antonio 1\13.)'er
na intendenc'ia dos diamantes. Tomou posse no dia 1° de De
zembro.

Foi o' primeiro intendente brasileiro que se nomeou para o Ti
jllCO. Camalla nasceu no Itacambirussú no anno de 1762. O lLa
cambirussú, na comarca do Serro Frio, pertencia então ao termo
de l\1ina Novas dentro da demarcação diamantina.

II O sr. Camara applicou- e bem cedo ao estudo das sciencia
naturaes. Em 1788 recebeu na universidade de Coimbra o gráo de
bacharel formado, tanto na faculdade de leis, como na de philo
sophia, no mesmo anno em que o sr. José Bonifacio de Andrada
e Silva recebia iguaes honra. Pouco tempo depois sendo admit
tido na academia real das sciencia de Li boa, na qualidade de
seu socio, apresentou o sr. Camara uma memória intitulada
Observações fl7itas paI' ordem da real acadenttia de Lisboa, ácerca
do can'vào de pedra da fl'egue~'ia da Cm·voeÍlra,. Setembro de 1789. 
Este primeírJ trabalho justificou a escolha que d'elle fez o governo

:l7
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com~ pensionario; e acompanhado dos mais honrosos testemunhos
de estimação da parte da real academia da~ sciencias partio de
Portugal para ir "isitar as sociedades scientiilcas e homens ilIus
tres da Europa, e assim tambem para estudar as minas elas diver
sas nações da Europa,

« O sr. Manoel Ferreira da Camara foi primeiramente a Paris,
onde se demorou dous annos, consagrando esse tempo no estudo
da chimica, que então ensinava Fourcroy. Deixando a França,
passou a frequentar em Freyberg as lições de mineralogia do cé
lebre Weruer; animado deI um 'Tl'obre enthusiasmo pelas sciencias,
percorreu successivamente a AlIemanha, a Bohemia, a Hungria, a
Suecia, a NOl'lvega; e mais tarde a Escocia, a Irlanda e a Ingla
terra, A universidade ele Upsal, pouco antes illustrada por Linneo
e por Sheele, foi para elie assumpto de contemplação e de e
tudos; as minas da AlIemanha attrabírão a sua attencãb, e ahi, .
publicou uma memória em francez sobre as minas de clmmbo e
de prata e sobre a fundição de ferro por meio de diminuta porção
de combustivel e por um novo proces o.

« A época em I que bs dous ãbios brasileiros José Bonifacio do
Andrada e Silva e Manoel Ferreira da Camara 13ittencourt e á
percorrião a Europa, eru aqueIla em que acabava de assignar-se
uma nova éra para as sciencias naturaes: na França eJ:a a dos
Fourcroy, dos Bertollet, dos Vicq d'Azir; de BergmallO na Suecia;
de Werner na AlIemanha; de Davy, 'Valt na lngJaterra. Um ra go
de enthusiasmo guiava entüo as indagações dos sabios, porquanto
novas descoberta, uma nomenclatura inteiramente mudada e 1'0

fund,id:l, corpos e agentes 113 pouco trazidos á luz,' tudo concorria
para ornar e enriquecer o dominio das sciencias convidando os
no sos dou sabios a explorar os immen os recursos que ellas lhe
presentavão. Púr i so os progressos que fizerão o dous commi

sionados do govemo portuguez forão rapidos, e não só' devidos á
sua applicação, zelo e talento natLiral, como lambem ás circuru
stancias favoraveis, em que então se achal'ão collocados. Com rico
cabedal de conhecimentos theoricos e praticos, voltou o sr, Camara
a Lisboa. ua líltima demora nos pa'izes estrangeiros foi inteira-
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mente absorvida por uma excursão á Escocia, Irlanda e Inglaterra;
Edimburgo, Glascow, Dublin, Londre, Bri tol forão alternativa
mente o alvo de suas investiga.çõe scientifica, e alli aperfeiçoou
elle a somma de 'conhecimentos adquiridos em sua viagem pelo
continente.

«( O miriisterio portuguez havia concebido a idéa de dividir o
Brasil em duas grandes secções mineralogicas, e de confiar a ins
pecção das 'minas do sul ao dr. José' Bonifacio de Andrada, e a
das do norte ao dr. Manoel Ferreira da Camara. omeado des
embargador e depois intendente geral das minas de ouro e dia

mante , voltando á Slla patria. foi incumbido da inspecção das mina
do ,[ijuco, Villa Rica e outras » (*).

Ainda hoje ha muitos que conhecêrão c tiverão relações com
este distincto brasileiro.

Camara era homem de estatura ordinaria, corpolento, robusto,
vigoroso, de larga espadoas, porte altivo, andar firme e desem
Im'açado; tinha as feições regulares, rosto bastante corado, labios
grossos e sensuaes, olhar "ivo e penetrante, testa larga e intel
ligente, cabello. basto, grossos, negro, quasi sempre em des
alinho.

ada mais diflicil que descrever seu caracter moral, cheio de
contradicções e incoherencias; predominavão, porém, sempre as
excellentes qualidades que adornavflo-Ule o espirjto e o dirigião
para o bem. Em certas circumstanoias mostrava-se o homem des
pata, arrogante, altivo, orgulhoso, enfatuado; em outras, o homem
Ui'bano, amavel, popular, descendo -:- n'e.se tempo era propria a

. expressão -, descendo a nivelar-se com a classe ínfima, convi
vendo com ella, esquecendo-se de sua posição e autoridade, de
que estal'a revestido. Algumas vezes, mas rarámente, colerico,
vingativo, de humano, inexoravel, sem compaLxão; outra vezes era
quasi empre - e n'isso con istia o fundo de seu caracter; - hu
mano, paciente, caridoso, indulgente, occultando muita cousa, ou

( ') J. F. Sigaud, Bio(/l'ajJ/tia dos bl'asileil'os ill1lst"es, lllllleoista do Illstit.

Hi t. e GeoQ. t. 4.
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fazendo occultar-se, para não ser obrigado ao extremo da punição.
Tambem. depressa se arrependia, ou reparava qualquer acção meDOS
pensada, quando executada em um momento de assomo colerico.
Camara intitulava-se pai do povo: era uma verdade.

Sabemos que ainda hoje ha pessoas que se queixão de sllas ar
bitrariedades, e o considerão como um despota. ão 'pretençlemos
justificar todos os seus actos. Camara foi homem de acção, e re

vestido de immenso poder díscricionario, éra facU abusBl·. ão
omittiremos suas faltas. Á algumas das pessoas, que ainda hoje
o accusão, pediremos que consultem 'sem paixão sua conscieD
cias, e se quizerem ser imparciaes deverão antes queixar-se do
regimento diamantino.

Dos sentimeutos de Camara o que mais sobresahia era seu amor á
patria: foi um verdadeiro brasileiro. Só esta qualidade far-nos-ia
esquecer todos os seus defeitos. Antes d'elle quasi que só os por
tuguezes obtinhão empregos na administração diamantina; muitas
vezes já v.inhão de Portugal com recommendação da directoria ou
da corôa para serem empregados. Camara, porém, sempre dava
preferencia aos brasileiro : d'ahi a guerra encal1liçada que soffreu
durante todo o tempo de sua intendencia p.or parte do govêrno
de Villa Rica.

Zeloso no cumprimento dos deveres de seu cargo, dedicado aos
interesses da fazenda, nunca se esquecia do bem de seu paiz.

F'oi seu pensamento constante, seu maior, seu unico empenho,
melhorar a sorte de seus patricios, já modificando na execução
o barbaro regimento diamantino, já introdllúnuo refórma uteis,
CO)DO sementes de civilisação, que mais tarde havião de fruc
tificilr.

Camara foi gera1mente respeitado, ou antes temido c(\mo um
pequeno soberano, que governava o districto diamantino com um
poder absoluto. Uma vez tomada uma resolução, nem a leis vi
gentes servião de pêas á realisação de seu pensamento; por i so,
não raro, praticou actos de arbitrariedade. Na administração da jus
tiça não conhecia formalidades, era tudo rapido, expedito; cpm
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um rasgo de penna punha termo ás questões mais complicadas de
j urisprudencia, e não se devia replicar (*).

Para completarmos as informações sobre Camara, ouçamos o
tesLemunho de 8lrint-Hillrire, que o conheceu pessoalmente em
Tijuco e esLeye muitos dias hospedado em sua casa:

cc M. da Camara al'lrit voyagé pendant huit ans dans les prin
cipales parties de l'Europe; iI avlrit des connlri sances étendues
et des idées slrinnes sur la politique et l'admini tration; iI se
distinguait par une probité trop rare parmi les Mineiros, et peu
d'hommes pouvaient être aussi utiles, que lui â sa belle patrie.
La justice était rendlle par M. da Camara d'une maniere pater
l1elle; iI ne llrissait aucune aITaire trainer en longlleur, autant
qu'il lui ét.ait possible, iI écartait de vaines formalités, Bt iI cher
chait à concilieI' les parties et à leul' épargner des frais. li vivait
au milieu des employés et dcs principau.x habitans de Tijuco
comme parmi ses égaux. Les gens du peuple l'aimaient, et, trop
éloignés de lui pOLU· envieI' ses places et 011 rang, ii s'accor-

. daien t tous à faire on éloge ».

Poderemos melhor apreciar o genio e caracter de Camara pelos
actos de sua administração.

A vinda de Camara para o Tijuco coincidio, com pouca dille
rença, com a chegada da familia real ao Brasil. Este facto marca
U!lla época ,muito importante na história· brasileira, podendo-se
d'ahi datar a nossa emancipação, e a elevação do estado de co
10nia ao de imperio independente. O sele de Setembl"o foi um
facto sem importancia, quiçâ prejudicial ao Bra iI, porque em
1821 foi Portugal que emancipou-se do Brasil, de que dependia.....

( .) A seguinte anecdota dará melhor a conhecer o s~u caracter n'este
IJonto:

Tendo indeferido' certo requerimento. o peticionario descontente replicou
mostrando que :ilIa pretenção era fundada em certa lei. que citou. O
despacho de Camara foi o seguinte:

"Tenho deferido; e advirto ao supplicante que se tornar a apontar
n:e leis hei de apon tar-Ihe legoas ».

Despachos como este, ha muitos outros.
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Uma das institu'içõ~s transplantadas de Portugal para o Brasil,
com a vinda da côrte portugueza, foi a do el:ario regio creado no
Rio de Janeiro pelo alvará de 29 de Junho de 1808 para a ar
recadação e distribu'ição dos dinheiros publicos, com as mesmas
incumbencias e encargos, 'que tinha o de Lisboa. Por decreto de 5
de Setembl'o do mesmo anno, foi no novo erario creada a directoría
diamantina, para dirigir os negocios da administração do Tijuco,
ficando supprimida a de Lisboa. A directoría do Rio de Janeiro
ficou composta de tres directores, o thesoureiro-mór, o escrivão
da mesa e o contador geral da primeira repartição, todos debaixo
da inspecção do presidente do tribunal. Cada director devia ter
uma chave do cofre, em que se guardassem os diamantes. Para
o govêrao da directoría forão instauradas todas as leis e ordens
expedidas pelo erario tle Lisboa. Por carta régia de 21 de Feve
reiro de 1809, se mandou cessar a corre pondencia ria junta do
Tijuco com o commissal'io do Rio de Janeiro, Franci co de Araujo
Pereira, úevendo elia .continuar com a nova dil'ectoría, que ficou
encarregada de fazer-lhe a assistoncia do nece sario para o
costeamento da extracção, cuja importancia sería deduzida dos
120,000$000 rs., com que era supprida pela junta da fazenda de
Villa Rica.



CAPITULO XXVIlI

o ferro em Minas. - Camara antorisado a estabelecer uma fábrica de fUll
dição; escolha do morl'O do Pilar par>< seu local; em 1815 funde a pri
meira barra de ferro. - Restabelece-se II verdade alterada cm um lougo
capitulo da His/óI'ia do B,'asil de Varnhugen, - Reivindica-se PUl'll o
nosso patricio a glória de ter sido o primeiro fundidor de feiTo no Brnsil.
- Beneficos resultados da fábrica do Pilar; sua decadencia. e afinal
completa ruluD.

I O an110 ue 1799 dizia o dr, José Vieira Couto em suas 1Jfe
mórias sob7'e a capitania de Minas:

« O ferro, metal tão necessario ii todas as artes, á todos os
ameias e ainda ás mesmas sciencias, mais precioso ao homem
que o ouro e a prata, é o que a Providencia derramou entre
nós com prodigalidade espantosa. ElIe por toda a parte se nos
mostra, cobrindo de negro as nossas estradas, levantando-se muitas
vezes em montes, e reflectindo sobre nós os raios do sol com
um brilllo importuno, I üo sei porque fatalidade até .boje não nos
temos baixado para levantar da terra estas riquezas, que ella tão
largamente nos olIerece I Porque razão uma nação de necessidade
mineira, como a nossa, Jla de esperar que lhe venha do fundo do
norte, por um preço exorbitante, o ferro, afim de poder trabalhar
em ua minas! Quanto estas cousa nüo devem retardar, e ainda
quasi de todo impos ibilitar o exercicio de muitas lavras I

« E na verdade sendo o ferro e o aço os generos de primeira
necessidade para a mineração I logo que o estado providencial'
para que o haja em ahundancia, terá já dado um grande passo
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em beneficio da mineração, até agora apoucada e desfallecida pela
falta de meios. Porém a traça para havermos estes genero ba
ratos e sempre á mão, não vejo' outra senão lançarmos mão do
mesmo ferro, que â natureza accumula junto ás bocas de nossas
minas, estabelecendo nós no paiz fundições d'este metal ).

Dez annos depois de escriptas estas linhas via o nosso distincto
naturalista dar começo á realisação de seus votos o intendente
Manoel Fel'l'eira da Camara.

Por carta régia de 10 de Outubro de 1808 ficou Camara auto
risada a deduzir dos 120,0008000 rs. da a sistencia annual, que
pela fazenda se fazia para os trabalhos da Extracção, 10,0008000 rs.
no anno de 1805, e 4,0008000 rs. nos dous annos seguintes, para
serem applicados, como mais conveniente fosse, ao estabelecimento
de 11ma fábrica de ferro, no lugar mais apropriado da comarca
do Serro Frio. Um dos fins d'este estabelecimento era supprir os
trabalhos da Extracção com o ferro, que fosse necessario para os
serviços diamantioos, devendo o seu preço ser calculado pelo
médio do preço do ferro.'vindo do Rio de Janeiro nos tres annos
pooximos anteriores, e não pelo que se vendesse aos particulares,

Camara, emprehendedor de vontade firme, activo, intelligente,
dotado de profundos conhecimentos theoricos e praticas na metal
lurgia, e mais que tudo patriota animado de nm ardente desejo de
promover o engrandecimento e prosperidade de seu paiz, quando
chegon a Tijuco, como intendente dos diamantes, enthusiasmado
com justa razão pelas grandes vantagens, que vira colherem-se na
Europa do systema oas machinas e fábricas, foi seu mais firme
proposito applical-as em sua patria, Attrahio-Ihe logo a' attenção
Il immensa, inexhaurivel riqueza de ferro que cobre o solo mineiro,
riqueza que póde supprir de mineral ao mundo inteiro, mas inuti
lisada, porque não se sabia aproveital-a convenientemente, sendo
tão caro e diflicil o ferro que nos vinha pelo Rio de Janeiro em
razão das despezas do transporte (*). Gozando de inteira confiança

(') • O fl!l'l'o depoi, ele apol'tal' com duas, escalas no Rio de Janeiro, e
por isso já mllis carregado no preço, é conduzido pnrn Minas nas costas de
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eJa corõa, foi enCarregfld,o d,~ dir~c;ção ~a, prim~ira f!í4.r(cj\ de ferro
que o gOV~f)'lQ ,nanJioll estl!peJe!1ef no Brasil.

O local par.a ~elJ- es~abele,cin;1eo,tC;l foi e colhicl9 no morIo po Gª 11M
Soares ou do Pilar (I<) pela grande abundancia que ali hayi~ ,Q,e
ferro e commodida~e de sua prepilra,ção. Mencionaremos aqui o
nome do gqarclil-mór Sancho Bernardo de a:eredi~, rico mi~1eiro,

prllP~'ietarLo do solo qqe 9 offereceu gratultajBente para a construc,
ção da f~riea, fez doaç,ão de uma sesmaria ~e terras para o ta
brico do carvão, e auxi]lioq i:opl serviços importil.lljtes os p~4ne,iro,~

trabalhos do intendente.
No dia 5 de A.bril de 1809 deu Camara começo ás bra di,l fá

bdca,. Não enq.meraremos as muitas clifliculdaçles com que te.ve d,e
luLar., como era IlAtural, Iw'a cOJ;lstruir uma fábriCR- ,cm um lugar
quasi in eira Mlll.l'; baldo de recm:sos, como o Gaspar Soares, insi
gníllcan~e e miseray,el povoação já ~m d cadencia n'aq\l~lle ~el1lpo

e a que ia elie dar vid,a com o seu estabelecimento de f~rro,

O primeiro plano de Camara foI iPara a cO.)lstrucç(i,o de u.p:l s.6
fomo <4to ou áe va ar ferro pelo systema da Allemaulla, .que j?9
desse fllndil' de cada vez até trintu quintaes ,Qe mineral qJ.e ferro.
Foi constru'idv o forno com vinte e oito pés <;\13 ílltura e jt~es de
diametro da abertura superior. PosteriormeJ;lte, pela falta d'agua
sufl}cien;te para pôr em movillfePLo.os malhos e fone, Cam\ll'a 11;10

dificou o plano primitivo e mandou levantar tJ;e,s fóruos baixos p.e q

best,flR, í. cinroellto" cem, c1117.mÜI\S p. mais ICgOltR, segu,\,10 ng dis..tnllcins jJfU'l1.

onde é levndo, 1\ inda mais: - ao eutraI' ua capitania paga um dil'eito de por
tngem, chamado Quinto, de lff12õ rd. por arroba, valor muito superior no ousto
de seu principal nos portos de mar. Que empecilhos li uma rninemção nas
cente! Eu de pagar o ferro de imposição nll sua entDada em ]lJil1DS o quinto,
afim .de com elle extrahir-se da terra o ouro, que deve tambem pagar o
quinto!» (lúem. cito l. '

(. 1 O 11101')'0 rio GaspfI';' 80f1,;'cs deve o nome a um dos ;unis antigos mi
.lleiros, que foi proprietario de suas lavras auriferas, Posteriormente tentárão
mudar-lhe o nome para 1nO)'ro do Pila)', por ser debaixo da invocação de
Nossa Senhora do Pilar que se eclifiqou a sua'pl'imeird. igreja. F.icou sendo 00

Ilbecido pelos douB Domes.
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systema catalão, que devião funccionar ao mesmo tempo e au.xiliar
o forno alto de vasar. Mas ainda continuou a falta d'agua, e os
f6rnos deixárão de trabalhar muitas vezes dous e tres dias por se
mana.

{( O intendente, sempre activo, diz Saint Hilaire, que visitou
esta fábrica em 1816, sempre em luta com os obstaCt~los, quiz
ainda triumphar do que lhe oppunha a falta de aguas sufficientes.
Mais abaixo dos segundos f6rnos, mandou construir um edificio
destinado para ainda outros f6rnos, que trabalhariíto com aguas
entancadas. Superior á povoação corre o Picão, que tem sua ori
gem nos montes visinhos. Camara teve a feliz idéa de construir
um canal de largura de dez palmos e meia legoa de comprimen
to, para apanhar as aguas do carrego em suas cabeceiras, que em
todo o tempo do anno faça mover as machinas. Proxímo á, fá-

o brica o canal atravessa o morJ;o por um tunnel de tresentos pal
mos, revestido de pedaços de madeira. Por toda a parte por onde
passava o canal, atravessava minas de ferro. O mineral, depois de
quebrado, devia ser levado para a fábrica em canÔas pelas aguas
do canal. Emflm, como este tinha de atravessar grandes matas
antes de chegar ao mono, tambem servia para o transporte do
carvíto, que se fizesse para os f6rnús.

cc Para completar a descripçíto da fábrica do morro, direi, que
muito acima dos novos f6rnos constru'io-se, qllasi pelo modêlo de
uma das figuras da architectura bydraulica de Belidor, um mo'i
nho movido pelas mesmas aguas depois de terem passado pela
fábrica )l.

Vencidas todas as difllculdades, desfeitas as intrigas de inimigos
e ,rivaes, que procuravão desconceitual-o perante o principe, apre
sentando-o como um visionario de exaltada imaginaçij.o e projec
tos loucos, introduzio Camara em Tijuco para os trabalhos da Ex
tracção, no anno de 1815, as primeiras barras de ferro fundidas
no morro do Gaspar Soares. As barras entrárão em triumpho con
duzidas em carros cobertos de flores e levados á casa da inten
dencia. Houve grande festa e regosijo público. Havia de sobra
razão para isso.
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Varobagen, que em sua História do ,B'rasil dedicou um longo
capitulo em historiar a fundação da fábrica de ferro do Ypanema,
onde se revela talvez bastante excesso de amor filial, esforçando
se por deprimir os trabalhos de Camara para fazer sobresahir o
merito do fundador da do Ypanema, diz o seguinte:

cc 'este último (morro do Pilar) intentou o intendente do distric
to diamantino (Camara) a construcção de um forno alto, poré';D sem
ento; pois quando passou a ensaiar a primeira fundição, encon
trou apenas derretida junto do algaraviz uma pouca de massuca,
que foi d'ahi tirada á custo com alavancas, e, depois de convertida
em barras, levada em triumpho apparatoso, afim de com o alarde
tratar por ventura de desculpar os excessivos gastos, feitos sem
proveito real»,

A intenção de Varnhagen, escrevendo estas linhas, foi realçar o
nome de seu pai, que considera como o primeiro fundidor d
ferro no Brasil, pela direcção que deu aos trabalhos da fábrica
do Ypanema: - é pouca generosidade. A béll'l'a que por escarneo
denomina 'lnasSltca, pesava cento e setenta e cinco arrobas e sei
libras, como consta do livro das entradas do ferro para a Ex
tracção diamantina. Quem escreve estas palavras ainda vio em
1863, 110 morro do Gaspar Soares, J;Odas de carro, e varios frag
mentos de peça de felTo fundido ali.

Em uma nota ao trecho transcripto, diz VéIl'nhagen :
cc Ma- a verdade é que a festa se fez em 1815, e ainda em

1821 um morador do Tijuco negava abertamente que na fábrica
do Piléll' se houvesse fundido ferro. Eis o que este morador dizia
do intendente, á pago 15 de um- folheto, que com o titulo de
Pl'oclwlllação ou Aviso ao p01 o do Tijuco ..... refuiada se impri
mia na nos a oflicina typographica do Rio de Janeiro em 1821:
(( Ha doze annos que V. S. se acha occupado com este desen
cc cantamento (do ferro): a despeza tem montado acima de
cc 120:0008000 rs., quantia que podia fazer quatro fábricas; e con
«'tiuúa ainda com mais de 14:0008000 rs. annuaes de despeza ,
cc e ferro nenhum».

Eis a grande autoridade em que parece só se fundar o histo-
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riador pata deprimir a empresa de Cantara:· - é a do folheto
iropr~sso anonymo, que 5ê attrlbue geralmente ao dr. José Vieira
Couto, inimigo particular de Camara I Este folheto, cujo autor não
quiz dar a conhecer a sua paternidade por conter factos inexactos,
narrados apaixonadamente, não ignorará Varnhagen que fôra es
cripto unicárriente com ó fim de l'ldicularisar uma prodamaçáó que
Camara, em 1S21, dirigio ao povo do TljuGO, e de que a seu t'em
po fallaJ!emos.

Pará demonstrar a falsidade da asserçào que Até o anno de
ta21 áit\da tamara não havia filndido ferro algum na fábrica do
P'ilãr, ãptesentaremos a conta do que éntroLl pm'a os serviços da
Extracçao, desüe 1815 que foi quando éUa começou a traba
lhar, até esse anno. O .quadro, que vai abaixo, é extrahido do
liVllo de contas correntes da administração diamalltina com a fá
bti~a do Pilar.

Anno~ Arrobas L;brRS

1$111 Recebeu a Extl'acção 010 2
18[6 )) )) 830 3f!~ (j

'181"'7 )) )) 3",;> 1/2
1818 » )) 529 1/2 1
1819 )) )) 2!1'~

18-10 )) ») !<J20 1/2
1721. )) )1 595 '1/2 3

----
omma /i.,OI6 4

ão ii:1clu'imos n/esta conta o ferro vendido á particulare , por
não possuirmos o livro da receita da fábrica; mas temos pre ente
'múa informação dada pejo seu admini trador á pedido da junta
diamantina, que transcreveremos para dar uma idéa do seu e tado
no anuo de 182-2. .E 'a s guinte :

« lilros. sr . - Sou mandailo par TI. 5S. informar sobro a
vantagetl ,que e tem tirádo d'êsLa fálkica de ferro e as ctue se
poderão esperar com a sua regular despeza. R pondo que a mosma
fübrita tem feito de ferro coado no fomo alto e nos pequenos,
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oito mil novecentas e cinco arrobas e meia, sendo estas refinadas
e puxadas; tem mais feito de peças moldadas duzentas arrobas.
As vantagens para o futuro são todas dependentes do forno alto:
o que supposto, sessenta jornaleiros farão a segurança necessaria
para fazerem trabalhar o forno alto, as omaina de reunação e de
moldação; e então é de presumir que vendido o ferro puxado a
28000 rs., e as obras moldadas pelos seus respectivos preços, não só
dará para a despeza annual como prosperará.

cc Presentemente acha-se a fábrica depauperada de braço, por
e terem ausentado muitos homens fôrro , i11con. tantes no serviço,

n que declarão não poderem soITrer delonga no pagamento de eu
jornaes, sendo este paiz nimiamente pobre e sem commerciantes,
que poss5.o adiantar-lhes os mesmos jornaes e ven imento dos
empregado.

cc Sobre este objecto deyo lembrar a I'Y. S". qu~ o melhor
systema será o trabalhar a fábrica com captivos proprios pela dif
ficuldade que ha de consegllir jornaleiros fôrros. A p.xperiencia da
fábrica de S. João de Ypanema tem mostrado o proveito, que e
tira da constancia dos escravos proprio . - Fábrica do Môrro, 19
de Outuhro de 1822. - O administrador, F1'ancisco de Paula Car
doso da CCIII1l(J}I'U ll.

O dr. José Vieira Couto, comõ já di semo , particular inimigo
de Camara, e autor presumido do folheto citado por Yarnhagen,
ollde intitulava (abula de ferl'o o estabelecimonto do Pilar, em
llma nota de sua 1J[emól'ia sob1'e a capitania de Minas, diz:

cc A fundições de ferro principião a trabalhar, e promettem, muito
para o futuro; isto é ahora e annos bastantes depoi que estas
Memó1'ias forão escripta pel a primeira vez ».

uas l1femó1'ias forão escripta m 1799 e reformadas em 1818.
Yêr pro peral' a fábrica de ferro, que fundára com tanta dif

ficnldacle, n'i so faria Camal'a con istir a sua principal glória. Era
11 mais delicada de suas empre as, que nunca perdia de vi ta, e
para a qual convergio toda a sua attenção e desvelo. Muitas ve
zes deixava a intendencia do Tijuco entregue ao seu substituto,
o fiscal, e ia residir mezes no morro do Pilar para dirigir pes-
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soalmente os trabalhos da fábrica, estudando, meditando os meios
mais convenientes de levar ávante a empresa de sua predilecção. Não
o animava s6 o, amor-proprio - e elle o ,tinha bastante, - com
o fim de confundir seus adversarios, que procuravão desacreditãI-o,
mas em grande parte o patriotismo: esforçan-se por dotar seu
paiz com um estabelecimento, que servisse ao mesmo tempo de
modêlo, e nos abastecesse de ferro, genero de primeira necessi
dade para o mineiro, e que não podiamos obter senão á custa de
muitos sacrificios, e com conhecimentos que nos habilitassem a
aproveitarmo-nos das immensas riquezas que pisavamos, e que
não sabiamos colher. Tambem o govêrno tinha em grande conta
o estabelecimento do Pilar, e abia dar o devido apreço aos sa
crificios do seu fundador. Á imitação de Varnbagen, que não
perde occasião de transcrever documentos honrosos ao director do
Ypanema, tambem transcreveremos o officio que o marquez de Aguiar
dirigia á Camara em data de 8 de Outubro de 181!~, onde se lê:
. « Sendo presente á Sua Alteza Real o Príncipe Regente, meu
Senhor, o officio que v. m. me dirigio em data de 11 de etembro
do corrente anno, expondo: em primeiro lugar o que e tem feito
no estabelecimento da fábrica de ferro do morro do Pilar, o que
restava á fazer-se e as bem fundada esperanças dos con ideraveis
interes es, que promette esta fábrica, logo que fique perfeitamente
conc1u'ida, e se venção a elilliculelades, qu ainda re tão, e que
se encontrão em todas quae quer empresas ele semelhante Jla
tureza, muito principalmente quando faltão omciaes praticos e artí
fices peritos, que hajão de ser empregados nas diITerentes ollici-
nas É Sua Alteza Real servido mandar louvar a v. m. pelo
zelo, intelligencia e per everança com que temtrabalbado nó in
teressantíssimo estabelecjmento da fábrica de feno, de que foi encar
regado, e que apesar da falta de cooperadores praticos se acha em
tão grande adiantamento, e promette chegar ao estado de perfei
ção de que é susceptivel, logo que haja mestres para as dille
rentes olliciDa , cujo número e qualidades v. m. deverá indicar,
para serem mandados vir com a passiveI brevidade dos pa'izes estran
geiros, devendo tambem v. m. dizer o seu parecer ».
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Varnhagen contimía em sua Histó1'ia do Brasil:
« TO dia 21 de Outubro (1815) se lançou aos alicerces de um

dos fórno altos (á margem esquerda do Ypanema, e pouco mai
acima do sitio indicado antes) a primeira pedra, com uma me
dalha, em que se lia em latim uma inscripção allusiva ao objecto )l,

'esse anno (1815) já Camara fundia ferro no morro do Pilar,
e enviava as primeiras barras para os serviços diamantinos. TO

dia 5 de Abril de 1809 assentára elIe a primeira pedra do forno
aHo de sua fábrica, e não se lembrára de em seus alicerces
colIocar uma medalha, com inscripção latina, commemorando o seu
nome.

Varnhagen, narrando o exito dos trabalhos de seu pai, diz:
« ..... E no dia de Todos os Santos, 1° de ovembro de 1818, o

ferro fundido em um dos altos fórnos, corria liquido e candente
pelos regos, e ia coalhar-se nas formas de tres enormes cruzes,
que ainda hoje se conservão inauguradas nas immediações ».

E depois de apresentar a idéa de inaugurar-se o busto do res
taurador no terreiro do estabelecimento, diz em uma nota:

« A idéa de um monumento aos resultados obtidos em 1818,
nào é nossa, nem jámais houveramos ousado apresental-a. O In
vestigador Porlttgue::: propaz uma pyramide de ferro; e o P. Gon
salves dos Santos (Mem. II, 338), um pede tãl de marmore para
a cruz de felTo, no qual se esculpissem não só o nome de EI
Rei e os dos ministros, como lambem. os dos sabia e incansa
veis mineralogicos, Gamara, Eschwege e TTamhagen. - em que
rermos disputaI' os meritos de Camara e Eschwege, estes nada
tinhão que vêr com a cruz de 1818»,

Tambem nós não queremos di putaI' os meritos do aliciaI Var
nhagen, sobre que muito poderiamos dizer, e a questão aqui
fosse pes oal; conte tamos, porém, que elIe tenha sido o primeiro
fundidor de ferro no Brasil, e reivindicamos e sa glória para o
nosso patri ia Camara, que á elIa tem melhores titulas, apesar
de ter executado a sua obra em ponto menor, e nào di pôr dos
grandes recursos, que forão postos á disposição do director do
Ypanema.
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Por carta régia de 10 de Outubro de 1808 foi Camara encar
regado de construir uma fábrica de ferro na comarca do Serro
Frio, onde mais conveniente fosse. As instrucções, que teve o
oflicial Varnhagen para ir examinar o morro do Ypanema, e COlD
municar as vantagens que se poderião colher da exploração de
suas minas de feno, são datadas de 21 de Fevereiro de 1810.

Redrberg deu começo ás obras da fábrica do Ypanema, esper
diçou mais de duzentos mil cruzados, e nada fez que prestasse;
é o proprio historiador Varnhagen quem o diz: pelo que, por carta
régia de 27 d.e s.etembro de 1814, foi despedido pelo seu caracter
e mão methodo de construcção, confiando-se á Varnhageu (ofli
cial) a direcção das novas obras, de que tomou conta fI 21 de
Fevereiro de 11315, lançou a primeira pedra da fábril:a á 21 de
Outubro do mesmo auno, e fundio a primeira barra de ferro no
l' de lovembro de 18t8. Entretanto Camara, quasi sem reCUTSOS,
nb fundo do Brasil, superando mil diiflCuldades,' no dia 5 de
Abril de 1809 tinha lançado a primeira pedra 'da fábrica do morro
elo Pilar, e em 1815 entravão no Tjjuco as barras de ferro ali fun
didas.

Confrontando estas datas, as cliffi.culdades e resultaJos das duas
empresas, uma no Ypanema., para a qual abrirão-se com liberalida
de os cofres publicos, e outra no Pila.r, longe da côrte e sempre
guerreada até pela junta da capitania, que parecia de propo ito
cercear-lhe os meio de prospera!', pela unica razão de Camara ser
brasileiro, decidirá o leitor quem ma.is merecia um titulo, meda
lha, pyramide, e. tatua OL1 outm qualquer recompensa: - Call1ara,
ou Varnhagen? (*)

É verdade que a fábrica do Pilar não deu os lucros que se es
peravão, e pelo contrário a fazenda real teve prejulzos com o seu

( ') Diz Escbwege Que u fábrica de ferro do Frnta, termo de Cou
ganbas do Cnrnpo, cuju construcção teve prinrír.io debnixo de sun direc
çna. em Novembro de 1811. começou A. trabalhar em 11 de Dezembro de
1812, e ficou completamente coucluida em Junho de 1819. Compunha-se

de quatro f6rnas, mas segundo a systema sueco.
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costeamento" pelas grandes despezas que eXlgla, prinoipalmente
depoi~ q~e Camara deixou de ser o seu direç.tor; 'mas devemos
levar em conta o immenso benefioio que pl,'estou ao paiz. A ex
emplo d'ella logo estabelecêrão-se muitas outras, pelo systema
sueco, em di;fIerente lugares da comarça, algumas das quaes ainda
hoje existem em prosperid~de. Conlleq'Jencia: a barateza do, ferre,
qUEl era o que mais fazi<!- avultare;n as despezas da mineração e
de todas as mais industrias. - Só por este beneficio o nome do
nosso p,\tl'icio, Manoel Ferreira da Camara BitteIlcourt e Sá, J;lUn
ca ha de ser esqueoiC\o pelos mineiros agradecidos.

Alguns aduladores -=- e Camara tinba muitos e não desgo tava da
lisonja, - quando di~ião que era preciso prohibir a construcção de
outras fábricas de ferro na comarca, por serem, pela concurrElnéia,
prejudiciaEls aos intere ses da do Pilar, - e então eUe o podia,
ou antes devia fazer, sendo entre nós probibida a indlÍstria fabril
para os mineiros não se distrahirem de suas occupações e aijgmeq
lar-se o quinto do ouro.

« Elias hão de acabar por si mesmas', respondia Camara,
quando eu puder vender o ferro a :18000 rs. por arroba: beneficio
para o público, beneficio para a real fazenda »).

Mas desgraçadamente nunça pôde conseguir o seu des-ideratlllm,
e uma das principaes causas de não prosperar a fábrica do Pilar
foi a falta de trabalhadores e ofliGiaes peritos e diligentes, que
demais nu~ca erão pagos com pontualidade, como succede a todos
o que tem de haver da fazenda (*).

o anno de 1820 tendo chegado ao Rio de JaneiJ:o parte dos
artifices prussiano~, que o governo mandára engajar na Europa
para emprl'!gar nas fábricas de ferro do Brasil, forão destinados

( .) «QullOd I'intendnnt es't nu morro, il anime les travo.iUeurs par
soo. activité; mais li peine est-il parti que tout devient languissant.
Dans no. ~ays ou IR chaleur illVi te ll. ln paresse. 01I l'homme R peu de
besolns, ou le travail, en quclquc sorte entaché de hont€', semble devoir
Gtre le partagll des esclaves, rien n'est plus di/Rcile que de fixer les ou
I'riers libres, ausai I'administrateur calculait·il que tous les mois il y
avait en général un millier de journées de manque', 8ail/t-Htlairt.

39
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p'á:ra' , á do morro do Pílar do'tis fúndidêires 'em forno alo, o' mes
tre Hermano Utsch 'e b 'offici'al 'seú filho João B:é'n'rique lltsch;
os J!1~is, !bólda:dores,' arpinl'erros, 'inach'inist'us de forja, etc" 'foriio
é\wi'ados para a fálJrié'a do 'Ypâfi'ema. '

iPelo contrato qete assi'gnárilO com ti legação do ltéino':Únido em
iBt\rHril a '1.0 de "Maio de t820, obrigátão"-se a vÍl'em sel'vir colIlo
f.llndidl(li'es em foi'no aliro 'ho Brasil, em qualquer parte ém que
S'eus' s'erviços' fossem requellidos, 1)'01: éspaço de to annás. 'e ~

el'tsinar o seu offici'ó em toaa à 'sua extensã'o aos api'endizes, qué
lhes fossem api'esentados. No omcio do mini~tro dirigido 'ii Ca
mara ha uma tecomm'endação slllg'Ular á re~eit'o 'Ms engajados,

« Júnlfé ás casas, 'qlle 'se lhes destinai:t!m para ha15itação na
fõl'má 'do cdnt~ato) 'diz ene, se lhes lia de dar Iuma porção de
terreno 'pai'a horta, ó -que toçlos os 'allerríã'E!s muito apreciãó, é

se lhes .fez e'spera'r, que se lhes 'concede'ria, não obstante omlUir
sé e l:a cJausul'a no contrato ».

Mas os Utschs, pai e filho, não possu'iao conh'ecimentos me
tallul'glcOS, hem entendiilo de 'f~ndição m fórnos altos. Er1io pro
"à\·ebílénte 'operarios da Pl:ussia 'com alguma prática, que sé disse
rão offtciaes, e como taes Vierãb 'cngaj'ados para o Brasil, e assim
d'e In'eU'h'úm auxílió se\.'vírão para Ctunara: é o que sempre nos
áco1Ítece.

Depois que íCámaru aeixol'l de ser in'tendente, a fábrica do PIlar,
sem' Idiréc'toi', foi sempre em decadel'lCia POl" falta de uma admi
nistração regular e intelligente, 'e élé 'ump'regados e trabalhadores
qu'e f gião por não serem 'pagl'ls com' pontualiaade.
• Por ptoviSãô de 19 àe Jtilho de 1825 ap'plicárão-se 'para cos
teamento da flibrica las quantias que se â~Tecadassem dos impostos
e do cOl'l'eio do Tijuco; mas a fábrica já estaya em cadaver, que
nada poderia galvanisar. Em 1830 tend0 expirado o termo do con
trata feito pelo governo com os 'Prussiano's Utschs, P01' orct'em do
ê'onselho de 26 de Fevereiro de 1831, visto DIlO se ter podido
eifectuar o arrendamento da fábrica, como anteriormente fôra
lembrado no avi o .de 24 de Maio de 1826, determinou-se ao fiscal
dos diamantes, qu fosse pi·oeeder ao seu inr l'lt{\l'io, o P pa-

I
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zesse em arrecadação tudo o que lhe pertencesse. Em cumpri
mento d'esta ordem procedeu-s~ ao inventário e arrecadação de
Lodos os bens pertencentes á fábrica no mez de Julho de 1831.
Achou-se tudo em estado miseravel.

Por provisão de 5 de Dezembro de 1831 mandou o thesouro
nacional, que se pa snssem editaes, e se pozessem em praça todos
os moveis, utensis e semoventos pertencentes á fábrica, que fossem
de difficil conservação, reservando-se s6mente o edificio e terras,
para a assembléa geral dar-lhes o destino, que fosse conveniente.
Ultimamente tudo passou ao domlnio particular.

A sim acabou a fábrica do Pilar, inanida por deleixo do go
verno; mas de suas cinzas, como a phenix, nascêrão todas as que
hoje existem com mais ou menos prosperidade.
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CAPITULO XXIX

Extracção do salitre. - Nitreiros da serra do Cabral; missão do dr. Couto
para examinai-as; seu relataria. - Vantagens de uma fábrica de polvoro,
que não se realizou. - Fábrica de polvora do Rio de Janeiro. - Monopo!io'
- Camara franquêa o fabrico da polvora.

Possu'íamos, além do ferro, ouha não menos importante fonte
de riquéza, que antes da intendencia de Camara ainda não tinha
sido convenientemente explorada: - a extracção do salitre. Ainda
foi Camara quem animou e fez prosperar esta indústria, permit
tindo-nos o fabrico da polvora commum, que não mais importá
mos de f6ra.

Ricas nitreiras abundavão di seminadas pelas terras do districto
diamantino, e principalmente ao noroeste, nos sertões ao longo da
serra do Cabral e nas cavernas da mesma serra; sendo, porém)
prohibido o fabrico da polvora, e não alcançando o salitre senão
um preço baixo em razão das grandes despezas e difficuldades de
sua exportação aos lugares de sp-u consumo, achava-se esta rica
indústria quasi abandonada. Explorava-se uma ou outra lapa de
trabalho mais facil, ou antes a unica indústria consistia em apa
nhar o salitre puro e cristal i ado, que se firmava na superficie
·das nitreiras, só vara o uso da pharmacia, ou para o fabrico clan
destino da polvorá em quantidade in ignificante.

As nitreiras da serra do Cabral forão descobertas em 1799. A
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grande abundancia de salitre, que ali encontrava-se já quasi puri
ficado naturalmente, attrahio grande número de eÃllloradores, que
ião colhêl-o sem trabalho, sem neces idade de lexiviar a terra'
Constou logo a notícia, exagerada, como quasi sempre acontece
em casos taes, das riqueza do novo de coberto j r sultou serem
immediatamente, por uma ordem da côrte, impedidas as nitreiras,
prohibida a sua exploração, guardadas, e expellidas as pessoas que
já as exploravão.

Em 1803, o dr. José Vieira Couto, por commissão do mini tro
D. Rodrigo de Souza Coutinho, foi encarregado de ir examinal-as,
e informar, se com uma fábrica, que ali se estabelecesse por conta
da fazenda real, poderia o salitre chegar ao portos do mar no
custo de 58000 a 68000 rs. Ali demorou- e o dr. Couto por espaço
de quarenta dias em exame. Do resultado de uas inve ti t7ações
escreveu um precioso relatorio com o titulo de - li[emária sobre
as nit-reVras nattbl'aes e an·tific'iaes de monte R01'igo ('), seguida
do - Uinera1'io m·ineralogico, O' quae possulmos manuscriptos na
propria letra do autor, e ignoramos se já forão impre -os.

A descripção que dá-nos do monte é a seguinte:
c( Monte Rorigo não é d'es a serras pedregosas escahadas,

como 'a mór parte das de 1\finas j é toda formada de uma terra
vermelha, pesada, e fertil, coberta de mata alI campinas, e por
onde asperejão penedias j estas são de natureza calcarea, de um
cinzento-e curo, betadas em diITerente sentidos de branco, e cujas
bêtas são de materia e pathosa. Estas rochas achão-se todas mais
ou menos cobertas de estalactites, a sento natural do nitrato de
potassa.

c( o lugar em que o rio (ParalÍna) divide a montanha, mos
tra-se ella mais desamparada de terra e mais cheia d rocha, e

( ') O dr. José Vieira Couto deu Íl serra do Oabral o Dome de Montc ROl'igo
em memória de D. Rodrigo de Sou~a Coutinho. denpmina{:ão que lllío se con
servou e só existe em seu relatorio. O dr. Couto foi infeliz DOS seus baptis
mos. Tambem o Abaeté Dão conservou o nome de ]';ova Lorcna. que elle
quiz dar-lhe. É <lue seus heróes não eriro das sympllthias do povo, e ollde
mais se revela li- soberania d'este é em seus caprichos.
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por isso .abunda aqui mais o nitrato. ião obstante, porém, toda
esta fragura e inclinação precipitosa, tal é a fertilidade da terra,
q;ue o mante se mostra frondoso, yer<;le-negro e cheio de viço.
Causa maravilha ver ao longe, como estas rochas, branqueadas
ue estalactites, sobrepujão -e mostrão-se por cima das cabeças das
áI,'VÇlIeS, á maneira de yelhos edifiçios, oahidos já em ru'inas e de
nrchitectura gqtbiea.

« Estas rochas examinadas, porém, de perto, são largas e ospa
çosas cavernas, que á primeira vista infundem enleio e respeito.

o seu tecto as estalactites, umas representão roupas lluctuantes
c de enormes grandezas, outras gI'a,ndes cachos de uvas; .aqui
pendem melões, ali variadas !lores; em S~las paredes em parte
se relevão e brotão docéis, pyrarnides, globos, colchões rolados,
delicadas rendas, em parte afundào grandes recameras, nichos:
tqdo curiosidades da natul,'eza, obras suas fabricadas ao seu vagar
~o meio <;la cQlúusão dos secl,llos, e pingo á pingo!

« Estas <lave.rnas dignas da magestade de um pythio, Olt de uma
sibylla de Cumas, onde os hómens, cheios de pavoroso l'esp.eito e
tremendo, entrarião para ouvir da boca de outros homens a futura
história de seus destinos, - estas caverna serão um dia desfigura
das para d'ella se extrahir o branco pó, que nos dias de terror e no
4ampo da morte irá augmentar a confUsão, o horror, a mortandade!

« As estalactites tunas são duras, ou~ra molles e e ponjosas:
aquellas pela maior parte occupão o tflCtO da cavel'llas; e estas
as paredes e pOlltas inferiol'es. Ja massa e interior d'estas últimas
allhão-se avidades e como ca inhas ou moldes, onde'algu fi dia
existirão ú'agmentos de madeira, que já o tempo con umio; achão
se muitas oonchas bem oonsel'l'adas de vermes teruestres, que ainda
hoje abundão e pastão ao redor da mesmas cavernas; a 'hão-se
pedaços de e talactites, que forào despregados de eus lugare , e
que ao depois forão en-v01vidos segunda vez na massa de outras
estalactite mais modernas e foraminados com elles.

« Abundão de varios siles e tas cavernas, sendo dominantes os
nitratos de potassa, cal e magnesia. O mais são os muriato~ de
~óda, cal, amoniaco, como tambem sqlfato de magnesia)l.
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Sentimos por falta de e paço, e por 'não pertencer 00 quadro
d'este e ctipto, uão podermos transcrever toda a descriIJção das ni
treiras da serra do Cabral, e dar uma idéa mai collJpletll. da na
tureza do teh'eno. De suas investigações, conclula o dr. GOll.to, a
descoberl.a de uma nova e importantissima fonte de riqueza, se se
tratas e de exp10ral-a meLhodicamente, é que muito interessaria á
fazenda real 'o estabelecimento por sua conta de uma lábrica de
'jlolvova junto ás nitreiras, que serião consen'adas por meio de
alpendrados. Dando então a polvora de 30S000 ii 32S000 r . por
quintal em b'eira mar, deixaria um excellenLe lucro, depois de de
duzidas as despezas de seu fabrico e da ext,racção do salitre: - era
augmentar cinco ou seís vezes mais o valor do salitre converten
DO-O em um producto mais resumido, que dhmmúa o custo da
exportação. 6 as nitreiras dos sertões do districto diamantino,
conclue o dr. Couto, podião supprir de polvora o Brasil inteiro.
O 'enxofre sería, em grande parte, Eubmini tTado pelos pyrites, que
abundão em muitas minas auriferas,-e que os mineil'os de presâo
e aband011ão como iuuteis.

Esta idéa, que parecia bem i'aizoavel, não foi adoptada, e nem
nos consta que se désse providéncia alguma para a exploração das
nitreiras da serra do Cabral, que mai ou menos clandestinamente,
pela prolJibi'ção, mas sem ordem e methodo, forão sempre explo
'radas pelos pro.'ticulates. Resultou estragarem-se muitas, que hoje
não daFão mais o producto, que se poderia esperar de suas riquezas.

Em 18(r)R tendo-se esl.abelecido no Rio de Janciro, depois da
vinda de D. João VI para o Brasil, uma fábrica de polvora por
conta da fazenda real, foi franqueada ao pove a exploração do sa
litre da serra do Cabral e de outros lugro'es. Por càrta régia de 13
de IIfaio de 1808, dirigida ao .governador Pedro Xavier de Athayde e
IIlello se ordenou que todo o salitre em.rabido nas dilferentes comar
cas da oa}iJitama, particularll'lente na do Sabará,' fo se vendido pro'a
a fábrica de polvora do Rio de Janeiro, fixando-se todos os annos
o preço· pelo qual devia ser c0mpl'ado. O preço do primeiro anno foi
fIxado de 6$000 a 7$000 1's. por arroba de sa1itl'e na fâbrica, conforme
SUlI qualidáde determinada pelo administrador do e tabelecimento.
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Havia em Tijuco um commlssario encarregado' da compra do sa
litre, que se extrahisse na eomarca. Este era quem lhe dava o preço
para depois enviai-o por sua conta á fábrica de polvora do Rio de
Janeiro. Gozava de um quasi monopolio, porque os salitreiros tinhão
obrigação de vender-lhe a metade do que preparassem, e s6 era-U1es
permittido vender livremente a outra metade, como foi determinado
por portaria do governador datada de 3 de Outubro de 1808.

O fabrico da polvora, porém, era absolutamente prohibido. Sa
bemos ql,l,al era o systema colonial. Prohibições com penas as mai
rigorosas não nos permittião utili ar-nos das riquezas, que a natu
reza com tanta prodigalidade disseminára sobre nosso solo. Todb
o commércio era exercido por mOllopolios; toda a indústria fabril
era prohibida aos brasileiros; exhauria-se a colonia para enniqueoer
os negociantes de Lisboa; muitos generos de primeirá necessidade,
que abundavão em nosso paiz, não podiamos obter senão compran
qo-os ás companhias portuguezas, e quando os importavamos vi
nhão sobrecarregados de pesados direitos.

Fabricou-se em Tijuco alguma polvora, mas clandestinamente,
em pequena quantidade, insufficiente para as necessidades do lugar.
Os serviços da Extracção erão os que mais consumo davão a este
genero, e toda a polvora, que ella gastava vinha-lhe do Rio, com
immensa despeza de transporte, e por preços exorbitantes. Ora, sem
a polvora não é possivel a mineração diamantina.

Camara, apesar das leis prohibitivas, entendell dever animar enlre
nós e te genero de indústria. A Extracção ia fazer um importante
e esperançoso serviço no ribeirão do Inferno, na paragem denomi
nada l\1atamata. O rio ali corre apertado entre rochedos altos ta
lhados á pique. Para seccar o leito era mister abrir o vallo na
rocha. Camara mandou que e fizesse o serviço. Mas era preciso
muita polvora para arrebentlU' as rochas, e como não houvesse suf
ficiente, ensinou e' contratou o seu fabrico com Sebastião Machado
Coêlho, que d'ahi em diante ficou encarregado, como por privilegio,
de subministrar á Extracção toda a necessal'ia para seus serviços.
Mas não prohibio á outros o seu fabrico.

Dl'sde então, ficou franco ú todos o exel'cicio d'esta indllstria, e
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assim nunca mais importámos a polvora commum, possuindo n6s
ricas nitreiras, que fornecem-nos com superabundancia a materia
prima.

E ·certamente poucos terrenos haverá mais ricos em nitrato do
que o nosso; entretanto a sua extracção se acha quasi abando
nada. A principal causa, ou antes a unica, é a difficuldade da
exportação. ão temos estr1u;las., .e nenhum meio de transporte.
Fabrica-se s6mente o necessario para o consumo.

Já em 1803, o dr. José Vieira Couto demonstrava a vantajosa
posição de nossas nitreiras dos sl3rtões, para com a maior com
modidade serem seus productos transportados ao interior da pro
víncia e ã beira-mar, logo que governos mais patrioticos cuidem
sériameote dos interesses das provincias centraes, dando um pe
queno auxílio ã natureza com o melhoramento de suas commu
nicações fluvíaes. 'Mas estas communicações achão-se entregues aos
esforços dos particulares j e a província de Minas" que pela ri
queza de seu solo e genio industrieso de seus habitantes, s6 ne
cessita !le vias de communieacão para .ser uma das primeiras do
imperio, definha todos. os dias por não se trata;r de de,seDvolv~r

seus importantes elementos de grandeza e prosperidade. Se .nos
tempos colouiaes trabalbavamos para a sU!ltentação da côrte de
Lisboa, hoje trabalhamos para a do Rio de Janeiro. ,Q qlle lu
crámos ,com a independencia?



CAPITULO XXX
J "

~lachinD.s pai'a a flniuel'acãOI do diamante. - Camal'a refOl'lnador. - Serviço
.' do Monteiro. - MelhoralÍlent s. - RelatoHo de 1813. - A directol'Í1l recom

menda economia. - Camara organisa nma companhia de mineiros. - Revo
gação doart. 9° do regimento,diamantino. - Obrasdi,spendioslls de Camara.
- Serviçp ,do Poçi'io dp Mo,'eim. I" Auglp'ento da diyidn da Extracção; des
credito de seus bilhetes. - Camllra vai á côrte; obtém o decreto de 14 de Se
tembr~ de \816. - Suas disp~sjções. - DesinÍ.pedimento das lavras.

J lJ II ,

Já dissemos que as subidas despezas da EJ..iracção, sem lucro
que as llobrissem, forão a principal razão da lei de 3 de Maio de
1:803.. Pouco- tempo' depois de sua publicação chegou Camara li
Lisboa, 'de volta de suas excursões scientifioa's, por vaTios 'pa'izes da
Europa, com L!m l'ico cabedal de conhecimen'to . Gozando de toda
a confiança do ministerio, foi nomeado i'atend~mte das minas de
ouro e do' diamante pelo no\'o systema da lei. 1VIas Camara en
tendia que as contrariedades com que até então lutava a Extracção.
proviuhão do mão systema adoptado na mineração, e da falta de
conhecimentos mecanicos e metallurgicos de seus empregados. Foi
ter com o ministro, a quem fez uma exposição detalhada das
grandes vantagens, que potlerião resultar do estabelecimento de
machinas de minerar como as de que se usava em Berbyshire, e
conelu'io pedindo que se suspendesse a execução da lei. Pro
metteu que se elle fosse removido para intendente dos diamantes,
reformaria todo o systema antigo da Extracção com a introducçãO
das nova machinas, até então desconhecidas, e fundação de uma
fábrica de ferro, para se obter barato ,este metal indispensavel, e
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que em b)1eve desempen!).aria a administração· díamantina, er a fa
zenda real colheria grandes interes,ses, recebendo os diamantes
por um custo muito inferior ao das remessas dos annos ante
riores. Camara levou a convicção ao ânimo. do ministro: foi sus
pensa a lei por esta razão e pelo. que já expozemos cm um dos
capitulas anteriores, e foi eUe removido para. intendente dos dia
mantes, com plenos poderes de. executar as refórmas, que jul
gasse convenientes no rsystema da. Extracção. Dotado de viva
imaginação, Camara era q,uasi sempre exagerado em suas con
cepções. Promettera muito, mas falhárão m\litas de suas pro
messas.

A Extracção bem poucas machinas conhecia de minerar, e essas
nu:smas pesadas, gro eiras e imperfeitas. Os contratadores, en
contrando o solo diamantino ainda vi,.rgem, rico e de facil lavor,
pois os rio corrião sobre o cascalho, pouco trata,vão de pro
cura,r meios, que facili.tasSf!m o trabalho. Veio a Extrll,cção: á prip-,
cípio dispondo de gr:ande força de bra(lo , ta,mbelI) não cuidou de'
melhorar a antiga rotina; por exemplo, não conhecia quasi outrl}
meio para o tran porte da pedras, terra , cascalhos e mais en
tulhos dos leitos dos rio , que o dos caJl'ombés nas cabeças dos
trabalhadores, de fórmil qul'l em qualquer serviço empregava UD1

nÚmero exces ivo de praças, que sem prejLÜzo poderia dispen ar.
Logo que Camara tomou conta da íntendencia tratou de levar ii

xecução uas g.randes promes as. Já- fallámo da fábrica de Irra
do Pilar, e como se ahí.na.

Eijtãa o serviço mais esperangoso, de qn,a,is palpite " como se. diz
em linguagem de mineração, era o de uma, paragem do .Jequiti-.
nhonha denominada Monteiro. O intendente m'!ndou'ali construir
uma grande fábrica de mineração como se praticava .em Berbys
hire. Foí wna obra grande, magnifica, com que despendeu não}
pequena somma. Pela pl;im0J.ra vez virão os mineiros admirados
entulhos e casealhos do rio ser levados' á .grandes distancias sem
quasi esforço do braço humano, enormes e pesadas -pedras arran
oada,s de seus leitos por meio de fortes guindastes, quando aniCll
se quebravão á broca e marrão para se conduzirem os fragmen-
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tos nas cab~ças de trabAlhadores. Camara júlgou-se triumphante;
suàs promessas ião-se realisando; escreveu para a côrte dlindo
partê' do feliz exito de sua empresá e ptomettendo os mais sa-
tisfactorios resultados. ,

Erâ na verdad~ uina beila lna<!hína, um poderóso auxiliar, que
d' spensàva centenares tré IWàÇÓS; mas Infelizmente nlí6 podia ser
pplicadà com grande proveito pela especialidadé da mineracão- .

dos diamatltés, no póirto grande em que foi construI à, A Ex-
trac~o minerava por saltOs, procurando os melhores, serviços e
de' maiS facit lavor. Eni uma sêccá cercava-se o rio, preparava
se a cata, extrahía-se o cascalho para lavar- e na estação dás
aguas ; acabado um setviço, qUe durava um anno, ou'quando muito
dotis oú tres, passava á outro em dilferent lugat. A immensa máchí
ná, quà.si fixa, pesada, complicada, nãO podia ser commodameD
te transpottada, e éà611 servigo demandava quasi a construcção de
outta nova líohl. grandes despezas !! difficuldatles. Demais, eip muitós
lúgares,! 011 antes fià maltlt' parte das terras diamantinlls, hao per
niittià o Séu é tabelecimento a escaotosidade do solo; colletto de
enormes tochas, ({úe seria preciso quebrar pará fot'Iílllt o seu assentó,
Assim foi àbaildolUldã essa immensa e dispendiosa macbina, que
só poderia ser vantàjosa em serviçol! de ml1itos annos, como na
mineração do ouro de vieiro. Ma muitas innovaçÔes de CàIDara
nós ficái'ã'O e ainda hoje são applicndas com provéito, como os
éáttis, maéac'osj peneiros, sondas mais aperfeiçoádas, padiolas, di
versas fórmas. de bombas, rodas mais SÍliiílles e maneiras.

Sobre o estado dá mÍl'\'eraçãe l dj'átnailtina no arrno de 181~ ha
um relatorio apresentado á junta pelo intendente, do qual extra
Jllil:J.os o seguinte !

« Do resultado do's serviços' dos annos anteé'edelltes, se del'IJ
óoncluIT qúe as lavras dlamantinas', suj'ei.tas como todas as sortes
de lavras, a falharem, se achao já muito esgotadlls pelo muito
qR'e se teln trabalhado u'elJas, não restando pO'r lavrar senão
aquelles servicos, que os contl.'atador.es e a.té aqui á real Ex
ttàéltã0 não podêrão '1rabalhà'r 'por difficeis e dispendiosos, ou
aquilltl qué por Ma ni.mia pó"teza OS não con'<iidava, e que de



- 317-

ora em diante s6 se poderá trabalhar com maior despeza do que
d'ante se fazia. Pois que tendo-se usado de traças, de que os
DOSSOS antepassados não usárão, e feito ljom menos despezas tra
balhos que nunca se fizerão, o resultado foi, contra a expectação
de todos, menor n'este que nos annos anteriores, n~ o sendo em
algum d'elles proporcional ao trabalho.

cc i\Iotivos e cansas, que não dependem da administração ob
viar, acanl1á1'âo suas operações, e essas cauSas que desgraçadamente
empre . tem lugar quando ha penuria, não são desculpas como

o mal intencionados e inj ustos poderão chamal-as, ainda sendo
elias tão patentes, como forão as chuvas, que por duas vezes
arrombárão o serviço mais dispendioso e de mais esperanças do
anno passado, a bem notoria pobreza dos cascalhos, não sendo
equivoca ou duvidosa a quantidade extrahida, tendo-se feito o que
nunca se fez, isto é, con ervar durante as aguas e em rios cau
dalosos catas abertas, tirando-se, por assim dizer, em muitas ocea
siões cascalhos de mergulho....

cc Deve-se mais concluir que os serviços no JequiLinhonha pres
criptas e ordenados pelo regimento, em ve~ de sere~ proveitosos,
sào por via de regra ruInosos para a real fazenda; pois qlle ne
nhum serviço tem correspondido ás despezas e trabalhos feitos
n'aquelle rio ha cinco para sei annos: e d'esta verdade tiv~mos

na passada sêcca uma prova sobeja, pois que extrahindo-se serras
d~ cascalhos, dos quaes nenhuma batêa subia n'aquelles serviços para
o barranco na cabeça dos negros, e sendo hoje reconhecido que
o peneiras reduzem esses cascalhos entre a terça e quarta parte
de seu volume, assim mesmo lavados e apurados derão o dimi
nuto jornal de tres e quatro vintens, e quando melhores de meia
pataca por lavagem: o que se deve ter por sobremaneira Iu'i
DOSO »).

Tal era o conceito que Camara fazia do Jequitinhonha em 1813;
entretanto foi d'al1i que nos annos posteriores extrahio as melho
res remessas de diamantes, que fez para a cÔrte. Hoje ainda é
o rio mais rico do districto diamantino.

N'estas circu_mstancias a nova directoria do Rio de Janeiro or-
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denou á junta que reduzisse as suas, despezas aos 120,0008000 rs,
que recebia annualmente, não podendo excedêl-as por fórma aI~

guma, e que para esse fim despedisse dos serviços da Extracção o
mimero de trabalhadores, que fosse necessario. Trabalhavão então
nos serviços da Extracção 2,400 escravos; para cumprimento da
ordem da directoria devião se despedir 800, desfalque que com
prometteria o lavor, principalmente no tempo da sêcca, quando era
indispensavel maior força com' os cercos dos rios. Para conciliar
os interesses da Extracção com os dos pi·oprietario.s dos escravos,
fez Camara adoptar-se um arbitrio médio.

Os trabalhadores forão e1fectivamente reduzidos a 1,600. Como,
porém, a El..1;racção poderia precisar em qualquer circumstancij!.
imprevista e momentanea de maior força para seu serviços, ficárão
os trabalhadores despedidos divididos em duas tropas, sujeitos á
administração, para irem trabalhar na mineração do ouro por conLa
e ri co de seus proprietario que formavão uma companhia: uma
no corrego das Bandeirinhas, outra no corrego dos Ferreiros que
para esse fim ~orão desimpedidos, com quanto fossem corregos
diamantinos, mas reconhecidos pobres em diamantes. Estas tropas
devião auxiliar o lavor da El..1;racção quando esta o exigisse, ven
cendo então o jornal do costume. Só trabalhavão na extracção do
ouro, e por .isso as cabeças dos bolinetes (*) erião guardadas
para depois se lavarem por conta da ExtracÇ<10. A administraçüo
compraria os diamfntes apparecidos nos .bolinetes ou na\> apura
ções; seu producLo pertencia aos ocioso Os donos do escravos,
assim empregados, entravão como accionistas por praças, recebendo
o' dividendo á proporção dos el'lriços que vancião (**).

( *) O ouro, por ser mineral mais pesado, deposita-se no flindo do boliuete;
o diamante e as formações, com a roperar.ão da lavagem, são levados para
as 'cabeças.

( ") Chama-se l!l'aça o trabalhador livre. ou escravo empregado em uma
minemçüo em commum com outros, e sOI'viço calla dia de trabalho. Quando os
mineiros concluem wna mineração, costumão depois de liquidado o producto,
clividil-o pelos serviços. E o modo ordinario de fazerem-se os dividendos.
Ea tambem o qlle se chama p,'a,ç(, mOI'la, para distingltir da primeira, de
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Esta compaiJhia durou pouco tempo, e deu algum interesse aos
accionistas. Seus estatutos, que temos á vista, são judiciosamen
te elaborados, e otrerecem mais uma prova das boas intenções de
Camara em beneficio dos povos da demarcação diamantina,

O art. 9° do regimento sujeitava o escravo encontrado com ins
trumentos de minerar á pena de galés por dez anno . Esta pena
além de não ser proporcional ao delicto, vinha a recahir sobre o
enhor, a quem se privava dos serviços do escravo delinquente.

Á pedido de Camara foi expedido o alvará de 20 de Setembro
de 1808, que abolia a pena de galés no caso de que tratamo ,
e estabeleceu a de açoutes para os escravos que fossem encontrados
eITectivamcnte trabalhando nas lavras defe as, não lhes sendo pro
hibido andar com instrumentos de mineração, visto existirem mui
tas lavras desimpedidas, onde podessem estar trabalhando.

É a este alvará que Camara se refere na proclamação, que
em 1821 dirigia ao povo do Tijuco, de que depois fallaremos,
quando diz:

( Vós não vos tereis seguramente esquecido de que apenas en
trado no lugar que occupo, fui eu, sem que me houve seis re
querido, quem, prostrado humildemente aos pés do t]u'ono, advo
guei a vossa e a minha causa....... consegui do mai justo dos
Soberanos que não fosseis punidos pelos crimes de vos os es
cravos, a, egurando assim em parte a vossa propriedade va
cilante )J.

Uma das faltas, que os inimigo de Camara imputavão-lhe era
de pouca economia com os dinheiro publicas: os immensos tra
balhos e obras que decretava, consumião quantiaS exorbitantes. A

que fallámos. que se diz t;ilJa. É um traballuulor imaginario que se suppôe
trabalhando todos os <lias e vencendo serviços, qne á final se contão em
favor do dono da praça morto.. Estas praças se costuma conceder aos adminis
tradores de hvras. em remuneração de seu trabalho, no!; donos que faeultão
suo. mineração á outrem, e em outros casos, por convenção das partes. Outras
vezes os mineiros trabalhiío pa,' acção, isto é, dividem os lucros da mineração
em tantas partes Quantos são 08 socios interessados sem attenç.ão ás praças
e aerviços, que n'e8te eMO Ee considerão como despeza,
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fábrica de iel1l'o do .morro da Pilar., que só rem 184.5 oomcço\l a
dar algum resultado, mas insufficiente para cobrir .as despezas;
as dispendiosas maohinas, que :pl'Ocurau estabelecer nos trabalhos
da Extracção; as disposições dilliceis e importantes do Po~ dp
Moreira, fetlas em pura perda (*); o (calçamento de varias ruas

( ~) Foi um importante serviço tentado por Camara, e que não pôde ser
concluido depois de immensas despezaa 'e ilIl'ablll1hos. O Poção do Moreira
fica no Jequitinhonha, logo abaixo da celebre gupiara do Lava-pés, onde
como já ,contámos, o desembargador João Fernandes de Oliveira ~trabio

por uma casualidade dez mil oitavas de diumantes. D'ahi provinhão as
fundudas esperanças da riqueza do Poção.

Contava a tradição que o feliz contratudor, que primeiro tinha teuta
do este serviço, só podéra cheg!lr aos areões do l'ação, os fluues Pl'odu;.
zírão a quatro oitavas 1)01' lavagem; mas foi sua .continuação abando
nada pela muita agua que fazia a cata e que sc não podia vencer, e
porque se suspeitou que elie ia estreitando para cima. Camara !lue pos
suia melhores sondus mandou examinal-o, e verificou-se a existenciu de
cascalho a não grande profundidude; pelo que determinou o seu lavor
.para ·0 anuo de ]815. Mandou abrir na rocha um vo.llo espaçoso e oito,
capaz de receber o Jequitinhonha, devendo-se dispôr o serviço de tal
sorte, que com a mesma agua do rio se movessem por cima quatro ro
das. Em 1815 por não se poder concluir o vallo. ficou o serviço udiado
para lB16. ·0 mesmo seccedeu em 1816, ficando adiado pura '1'817. Mns
n'este anno, por ordem da directoría, Já estavão reuuzidas U8 despezns
du Extrucçiío, e se suspendeu.o serviço. Nu sessão du junta de 8 de
Abril de 1817 se lê:

• E re801'l'eu-se que vis to serem agora tão limitados os meios que a
Extracção tem pllt'll trabalhar, devcndo pugar em dinheiro, e por assim
-dizer á vista, a despeza que fizer, e amortizar com uma grande purle
de sua 1l8sistencior a divido. que tem coutrahido: - se renunciasse por eID
quanto o grande serviçoJ do Poção do Moreira, que to.nto tem custado a
dispôr; que postos em boa arrecadução os maçames, que ali se tem aillo
to.do, se trabo.1hará o servico, quando a directoria diamantino. possu dar
os meios e soccorros precisos para aquelle serviço, que se não fará
com menos de 2,500 negros que ora não púde a o.dminiatração pagar.... •

Em 1862 uma sociedade com muiores recursos, mas com menos truba
lhadores, tratou de fazer este serviço. 'Sería gro.nde glúrilJo puru eUu se
podesse vencer o que Camara não conseguio. Trubalhíirão dous anoOS, e
não chegíirilo ao fundo da cata pela muita aguu que a enchia e o adiftriío
depois de terem despendido cen~o e to.ntos contos sem resultado ulgum.
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do Tijuco; difl'erentes estradas que se abrírão, como seja entre
outras a que vai ao Mendanha e para a qual foi preciso quebral'em
se á polvora enormes rochedos da serra de S. Fra.ncisco, e outras
IllLlitas obras quú .úx.igiflQ o augmúllto do número dos trabalhado
res da Extracção, empenhárão a administraçilo com a enorme di
vida de um milhão cento e dez mil cruzados, que eIla devia por
bilhetes, que foi forçada a emittir. Mas se vu ql)e todas es as
despezas redundárão cm beneficio do paiz.

Tamb m muito concorreu para o augmento d'esta divida uma
carestia que houve de generos alimenticios, por irregularirlade das
e taçôes desde o anno de 1807 até 1814, subindo em consequencia
o seu preço; e uma das verba mais fortes da Extracção consi tia
na alimentação dos trabalhadores.

Nilo dispondo a admini traçilo de fundos sufficientes para paga
mento de seus bilhetes, por chegar sempre demorada a a~sistencia

emestral de 60,0008000 rs., que lhe devia faz,er a junta da fazenda,
slIccedeu, como necessaria conseql1encia, ficarem eIles desacredi
tado , e só serem recebidos no commércio com grande desconto.

Uma especulaçilo de certos negociantes ainda mais coneorr II

pum aggravarem-se as circum tancias. No pagamento dos bilh~te

em atrazo a administração dava a preferencia aos de data mai
antiga, de fórma que o novo solfrif1o maior de conto no com
méreio; mas sendo todos eIles, como moéda corrente, aceitos nas
r cebedorias públicas, os especuladores cambiayão estes ultimo
com desconto e os davão em pagamento dos impo tos. E ta tran 
acçào se fazia caIU facilidade: estavão em atrazo quasi todos os
devedores da fazenda, pelo grande peso de imposto:, que oppri
rnião u capitania e mingoarlos interesses de suas indústrias, de
fórma que os recebedores, para conc1u'irem as cobranças, recHbião
em pagamento sem a mellor oppo ição os bilhetes da Extracção
pelo eu valor nominal: lucravão os devedore, que os tinhão
recebido com desconto.

D'isto resultava, que quando a junta da fazenda mandava a as
si teneia da administração, grande parte d'ella vinha n'esses bi
lhetes, o que a collocavll em graves embaraços; porque tendo de

41
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fazer li vi 'la muitas de ua de.pezas (' não tendo para rllas o
ç1inheiro uecessario, via-se muitas íeze forçada a Ilspender tra
balho importantes, e cada .Iez mai e deprecia'ã.o os bilhel s,
pela impossibilidade de fazer ua aroorti, ação gradual.

Camara representou contra este abu o, e quiçá especulaçã dos
recebedores, á junta da fazenda, que para cohibil-o, por ordem
de 30 d Março de 1814, mandou qlte os recebedor s, administra
dore e cobradore da fazenda real não aceita em no pagamen
to enão aqueHe bilhete, que fo em designados pelo intendente.

A im remediou em part.e o mal, mas a cau a principal do dt' 
crodito do bilhete ainda ficaI'a Sltb i tindo: - a falta de dinhril'O
para -cu palTamont e demora da junta da fazenda em mandar a
a istencia determinada, O de couto dos bilhete- no commércio
foi ubindo gradualmente d !lO 60 até 80 por cento! A admini',
traçltO via-se ameaçada de uma banca-rota. O POíO queixava- e,
clamava. O pobre jOrllaleiro que no fim do trabalho em vez de
receber dinheiro, recebia um papel qua i sem Hlor retiraya-se
do en-iço. O euhore retu'a,ão ~eus escravo e q fornecedo
res de genero para a E:d,racção exigião pr ços fabulo <1s. Emittião
s mai bilhete, o cada íez mai de prestigia\"ão- 'e o. xi tente'
em cu' ulação.

Camara pedia proíidéncia á dir ctoria do Rio de Janeiro, Est,a
re pondia: - « E to a•• tlmpto as.ás a[l'erla esta directoria, que
não deL'(ará de oecorrer com a- pro\'idéncia de que podér lançar
mão, logo quo seja possiv 1 » (*). Ma eS.e po sirel nunca che
gava. Esperava- e porém tudo ficam m promes.a nada de
pro\"idén ia,. O iutendente procurava OlO balde tranquillisar o
credore ; o Le não yenrlo chegar o dinheu'o o 6 promes as, que
nunca '6 realLaYão, clama\'ão mais forle.

;.\'esta ci.r um tancia" Caroara re OlY6U ir ao llio de Janeiro;
ntregando a intendeucia ao fi cal .E tevão Ribeiro de Rezende,

para ali partio no mez de Junho de 1 16.
Conta\'a ene que, quando chegou ao Rio, foi logo entender- e

, .: Corlo le 21 de Ago'lo de I I:;.
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~OIl1 o mini tro presidente do erario, marquez de Aguiar e que este
11em quiz ouyil-o. Então e dirigia á . Christovão, e tendo pe
llido uma audiencia ao rei, este lh'a concedera facilmente.

D. João VI foi um excelLente homem. Gostava tle ouvir e fazia
muita perguntas ás pessoas que ião vêl-o. Recebeu Camara com
a maior amabilidade, como era seu costume; interrogou-o minu
cio amente obre todo o negocias do Tijuco e até obre a ma
neira como erão alimentado os escravo . Camara deu-lhe todas
as explicaçõe , fez mil promessas as mais lisongeiras; apresentou
u di tricto diamantino caminhando para um futuro próspero com
Lodos os elemento d grandeza, que 6 faltava serem animado ;
qlle ahi ha,ia uma fonto de riquezas inexhaurivel, que apenas es
tavão e:..-ploradas, não e tendo sabido até então aproveital-as con
,eni ntemento. obre a fábrica de ferro do Pilar, para de ma 
carar seus inímirros, que a iutitulavão (abula de {erro, propoz ao
rei ficar com elia por sua conta, pagando todas as despezas feitas
pela fazenda real.

« Queixão-se de que és um despota no 'fijuco », dis e o r i em
ar de graça.

cc m bachá tle tres caudas ", accrescentou o príncipe D. Pedro
(lUO estava presente.

Camara desculpou- e, como pode.
O rei ficou conlentissimo com o seu intendentr. Acreditou quanta

história este qniz contar-lhe. Aflnal dis 'e-lhe que apresentas e sua
proposta ao ministro, que sería aceit.a.

O marquez de Aguiar quando soube o modo particular como
Camara fôra recebido pelo rei, mndou logo de proceder e trat{)u
de deferir ua pretenção.

I( .E·te homem é doudo dizia elie; é l,reciso despachai-o fluanLo
ante )l.

Camara conservava empre em vista 0- interesses de sua pa ria
em cuja prosperidade [azia con isfu toda a na gl6ria. A sua pro
po ta foi aceila e se contém no deer to de 1[~ d . etembro de 1 16.

Por e te der!' J{) ~e det.erminou, que e fizc- m á bOl'a do cofre
no fim de cada ~ mestre, com dinheiro ii vi ta, t.odas as despeza;;
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da Extracção, cessando absolutamente a faculdade da emi são d~

bilhetes, de qualquer natureza que fossem. Que se pagasse a dil'Ída
antiga com a consignação annual de dous por cento do capital, além
do juro de cinco por cento da divida, que ficasse existindo, no fim
de cada anno; ou por uma consignação annual de dez por cento
sem juro algum, ficando a arbitrio dos credores a escolha de um
ou outro methodo para seu pagamento, que far-se-ia com a maior
exacção.

Para ~ste pagamento farão applicados: _1°, 10,000SooO 1'5. que
derião ser suppridos pelo real erario do Rio de Janeiro, aceitando
letras de 5,000SOOO 1'5. de seis em seis mezes, sacadas pela junta
diamantina a quinze dias de vista sobre o thesoureiro-m6r; - 2°,
outros 10,000SOOO rs. deduzidos dos 120,oooSOoo rs. da consignação
annual destinada para o trabalho da Extracção; - 3°, o resultado, que
houvesse, da reducção a que se devia proceder de uma nona parte
nos joroaes dos escravos. Se este fundo não fosse sufliciente para
a amortisação gradual, devia ser preen hida pela assistencia dos
120,0008000 rs. de orte que em dez annos ficas e e}..'tincta a divida
da E:dracção.

Tambem pelo mesmo .?ecr:to foi reformada a administração. ps
caixas ficárão reduzidos a dous, sem distincção de primeiro e segundo
e sem di.lferença de graduação. A junta ficou autori ada a fazer a
sua nomeação, dependendo comtudo da approvação ua directoría, e
devendo ter preferéncia o guarda-livros. Este foi admitti.do na junta
com assento e voto, e com direito de substituir qualquer do caixas
em eus impedimentus.

Por esta fórma a divida da Extracção gradualmente foi-se dimi
nuindo e seus bilhetes se acreditando. A prohiJJição, porém, de
emittirem-se novos bilhetes, não se pôde cumprir com a exacçãO
recommendada; porque, vindo sempre demorada a assistencia se
me trai de Villa Rica, a Extracção era obrigada a contrahir dividas
para serem pagas com a assistencia, quando chegasse; mas o bi
Uletes da nova emiSStlO erão acei,tos no commércio com mai fa
cilidade e sem de~conto.

Além do que fica exposto, ainda devemo reconhecer um dos
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maiores beneficios prestados por Camara ao districto diamanti,no:
fallamos do desimpedimento de multas lavras auríferas.

Já temos mostrado o escrupulo dos intendentes na concessão de
qualquer lavra dentro da demarcação para a mineração do ouro:
procedia-se á uma rigorosa indagação, fazia-se vistoria no terreno,
inquerião-se testemunhas, consultavão-se documentos antigos, ou
"ião-se o fiseal e o commandante do destacamento, e s6 depois
de bem verificado que no terreno não se podia encontrar dia
mante algum, é que se dava licença para ser explorado como
aurífero. E ainda ahi não acabava tudo: se não, obstante todos
e ses exames e formalidades, posteriormente se verifican a acha
da do mais insignificante diamante, a lavra era logo impedida, a
licença cassada, e o concessionario expulso perdendo muitas vezes
importantes e dispendiosas bemfeitorias. Camara, á este respeito,
como em Ludo mais, não se deixava pear por formalidades; olhava
mais para as necessidades do povo. Desimpedio multas lavras pro
hibidas por seus antecessores, e fez novas e numerosas concessões
de terrenos devolutos.

Como .porém, na' maior parte das lavras auríferas das terras dia
mantinas, o diamante 'encontra-se quasi sempre de envolta com
o ourq, fo~ estabelecido que os encontrados nas lavras concedida
se permutassem aos concessionarios, pelo preço que houvessem
de custar á administração, se os extrahisse, tomando-se para re
gulaI-o o termo médio do producto e despezas dos dez annos
anteriores (*). Em segundo lugar que os concessionarias que mal
versassem, extraviando os diamantes extrahidos, ou não concorres
sem, ao menos mensalmente, a permutal-os, se julgassem logo
l!ecahidos da faculdade, que lhes fôra concedida de mineral' nos
terrenos a elles demarcados, e da esperança de obterem nova con
cessão, além das penas em que podessem incorrer como contra
bandista .

Jliluita fortunas que ainda hoje exi. tom são devidas á sta fran-

(') Posteriormente estabeleceu-se uma tabelln paro. a. comprn dos dia
mantes extrahidos uas lavras l\urirero.s,
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quia da lavra" J~ crdade qu om eUa hou'"o mais exemplos
de contrabando; Illas qual a di posição, a mais justa, de que se
não tenha abusado? E os beneficios que colhêrão os povos com
pen árão algllm pequeno pl'eju'izo da fazenda real.



CAPITULO XXXI

Festejos em Tijuco por occnsião da ncclamação de D. JoãJ VI e desposorio
do príncipe D. Pedro.

]-[oll\'e em Tijuco grande festa no anno de 1818, determinadas
por Camara, como uma demonstração de rrgo ijo público, por 01'

ra ião da a rlamação de D. João VI de posaria do príncipe
D. Pech-o. Ha uma de cripção d'e. ta fe ta em um folh toim
pres. o na Dahia no anno de 1819. Ellas dão il conhecer o co
tume c idéas rio tempo. Como só screvemo memlíl'ia não
temos pret nção a hi. toriador, julgamos não dever deixaI-as em
si! Bcio, O leitor, clue não fór amante de descripçõe. de fe ta ,
poderá ~ m inconveniente saltar este capitulo, e ir e perar-no no
eguinte:

As festas começc'u'ão por uma illuminação geral no dia' 28 dp
Maio, que durou por seis dias. A casa da rc idencia do inten
dente, no alto da rua da Gloria, representando um rico palacetr,
foi a que mais se distinguio. Em ada uma da janella collocú
tão um qnJch'o emblematico em referencia ao fins da fe tividade:
I' pre entavão o despot·ismo, a aristocracia, a mOTIm'chia, a demo
cracia, a al1a?'chia, a justiça, o nino ~Ln-ido, o casamento, o mnm'
conjugal, a moral pública e a clemencia.
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Vejamos como o autor do folheto descreve e aprecia estes em
blemas:

II O despotismo foi retratado d baixo da fórma de um imperioso,
nobre e austero mu uhuano, teudo cm uma das mãos um cep
tro d jerro e na outra uma ma a do me mo metal: tinha de raslo
e a eu pés aquelle sobre quem dominava e um di tico ([Ue dizia:

Conscius 1It 1!OCCalll, laatmn 1101' ipsc Jloccbo,

Qltantlllll DeliS sibiulCt, Si sinc Icge fo,'ct.

« Ao lado do despotismo estava pintada a imagem da (/.1'isto

cracia, e era representada por 11m nobre mancebo, que sem tanta
humilhação tinha adiante de si seus va sallo e o emblema das
artes uteis, a quem mostrava o sol nascendo. Dizia o distico:

Nos quos 1I0bilitlts ali pl'i11l0S llltcit 1I0nol'cs,

Jllstitiali1 il1jU(J)it, jttssit ct esse probos.

« Seguia a ?nonwl'ch'ia e era figurada por uma divindade, a quem
os tres estados, representados por um sacerdote, por um plebeu
e por um nobre, ol1'erecião um sceptro e a corõa, com o distico:

Si u/,alltm commiltam, ICOi, jlll'iqllC 1I0ccbo,

Si 1I0ceO IcOi, noxilt S/li,' ipsa iotini.

II Vinha depois a de-nwcracia, que uma donzella seductora em
seu porte e alinno representava. E tava suspensa nos ares com
o dous braços abertos, designando os extremos a que está u
jeita esta fórma de govêrno. A seu lado estava o monstro da in
veja, e por baixo dos pés tinha um montào de cobras e viboras,
{rUe se escondião entre espinhos; por cima de sua cabeça via-se
a razão fugindo. Dizia o distico:

PI'lBSiclibl'S sc traclit gMS cmoslt ty,'amlllul,

Proquc tyrltllllO iUo, ',lIi/ü, ,Illlllf, Ci'cat.

l( a quinta janella se via personificada a anarcltia debaixo da
fÓl'ma de uma furia de.alinhada e sem compostura. Por cima de
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sua cabeça s~ via a paz a fugir, e ti,nha á seus lados as searas
..! IJ

em chamas. Mais abaixo estavão as bellas artes em ruIna, o com-
I I

passo quebrado, etc., etc. Aos seus pés via-se o monstro da dis-
cOl'dia, que tanto reina quando um povo se acha em tão desgra
çada situação, com as fauces abertas, ameaçando devorar e destruir
tudo. O ,distico que a decifrava dizia:

Gmn ,'cUlla1l1 Q1unes. CltiIUMi! pa,'c,'c q!l.ealíIllIS ~

Pafllq!lC, qllicsq"cf!luit, jusqflc pi!ISfJ.IIC ucmit.

« Tocando com o despotismo estava na outra fachada do edificio
personalisada a justiça, sem a qual nenhum govêrno bem on mal
constitu'ido, póde prospeí:ar. E esta divindade não e~tav~ na attitude
como de ordinario a pintão; tinha, além da balança que a distin
gue, a espada cravatla na boca do monstro da insurreição, castigando
assim a perigosa liberdade de faUar e seduzir, de que tanto mal tem
vindo á terra e aos ,govêrnos estabelecidos. Lia-se em baixo o distico :

Si ,'cclm penilcnt mq/lato 8tcaminc lam:cs,

Victa, ct fanlla, ilcc/l~. I'CS bona t'/I,la manlcllt.

l( Tinha a justiça á seu lado o emblema do 1'eino-wn'ido, repre
sentado por tres mancebos; um de côr de cobre com meio ves
tido guarnecido de penna, tendo comsigo o arco e as flechas,
que figmava pelo Bmsil,. outro, vestido com os trajqs do seculo
XV, de pequena estatura, mas robusto, representava o AIgw1"l,e,.
e o terceiro, que figurava' pelo Portugal, estava vestido de'armas
brancas, e em uma attitude tão nobre como ameaçadora. Todos
se davão as mãos e se apoiavão sobre uma columna: que susten
tava as armas do reino-unido. Tinha este quadro, um dos mais ap
paratosos pela correição do desenho e colorido, o distico que dizia:

Un/l,s lnl1líWlal'icas gentcs tl'cmaj'ccit at indas,

QlI..ül no'! cfficicllt tl'CS mlllca, l1Ioduantc Joanl1lc ~

l( Seguia-se ao reino-unido
a religião unia um lindo par.

o emblema do casamento, no qual
Por cima da Santa Cruz, seu dis-

42
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tinctivo, vião-se juntas as arma do imperio austriaco c as do reino
unido, e dizia o distico:

"

OOOll,ati '11lo~es j/tll!lll,lt distallcia cO"da,

Vos j'Wl!IJit Vi'l't'IIS, cos pietatis amo,'.

(C Na quarta janelIa estava o emblema do Climor conjougal, re
presentado por dous corações, que em uma mesma pira ardião, e
por um casal de pombos, que se afagavão. Lia-se por baixo:

« Ao lado d'este vinha o emblema da púbZica moml, sem a qual
nenhum estado ha feliz. Era representada por uma divindade, que
com o livro aberto ditava regras de moral á muitos genios, que a
cercavão. Dizia o distico;

G-IIIm deS1C1lt 1110"OS, ClMil tem, jllstmitfJlle ','ocecJo/m.t,

TOl'quelltlw civos, impe,'ilCo1JtIJue labat.

« Arrematava na sexta janella com um quadro que represen
tava a clemencia, virtude pela qual tanto se distingue a real casa
d_e Bragança, e foi-se buscar a disposição da lei de 8 de Maio da
1758, que tanto horn'a a memória do grande rei o r. D. Jos6
I ("). Representava pois o quadro uma divindade, tendo li seus pé
e de joelhos um indio, cujas cadêas se vião por terra quebrada,
e á quem elIa o[erecia a paz em um ramo de oliveira c o trabalho
em umas espigas de trigo. Um genio lhe punha na cabeça uma
corÔa de louro e tinha por divisa aquella mesma que escolheu

( .) Esta lei msndou pôr em execução o. constitUição npostolicn de Be
uedicto XIV de 20 de Dezembro de 1741, Que prohibio. escro.visnrem-se os in
dios do Brasil. cohibindo muitos abusos Que havia á este respeito. sob grn,es
penns espirituaes; e tornou geral ii. todo o Brasil' o. disposição dos alvarílS
de 6 e 7 de Junho de 1755 que ho.vião esto.belecirlo. sem restricções, a li
berdade das pessoas e bens dos indios do PnrÍl e Mo.mnbão, dando providén
cias para o. sua civilisação e cntbeQuese, e animando-os li entregl\rem-se

no commércio e l\ ngricultum.
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o grande príncipe portuguez, infante D. Henrique, á quem a Ame
rica deve sua descoberta. Dizia o dístico:

Cfm~ sim/ im'lUJI'itdl ]!tBIUe. cr;mel~qlle "elegal1t,

Quam"ís co" doleat, lLQ1~ est tllln~ pl/ll'ure "ir/lUi.

(C ii me ma noite houve fogo de artificio, precedido de salva
real, e oárão pelas ruas melodiosas symphonias, marchas e re
petido viva.

(C lO dia seguinte celebrou-se de manhã uma missa cantada.

« Á tarde cantou- e um solemne Te DellRIL.
I( De noite representou-se na praça de Santo Antonio a tragi

comedia intitulada o Salttador: e desempenhárão muito bem os
cus papei a principaes figuras,- e sobre todos CanniUa e o Ca

pitão dos ladrões. E porque a festa era de todos e todos devião
gozar d'ella, erigio-se na mesma praça um scenario ou theatro,
servindo de platéa a mesma praça.

« O theatro repre entava em sua fachada um arco da ordem
jonica, coroado com a armas do reino-unido. O panno repre en
Lava o último quadro da clemencia, já descripto na illuminação da
casa do intendente. As vistas, duas em número, que assim ore"
queria, erão de bosques e rochedos; e como a demarcação día
lllanLina ofTerece a cada passo bons exemplares de rochedos eri
çados, ru'inas, desfiladeiros e precipicios, forão maravilhosamente
retratadas n'aquelle quadro. o entre-acto dançárão velhos e me
ninos, de sorte que o público, constando de sete para oito mil
pessoas, e occupou e entreteve com muil",1. satisfação.

« E foi um motivo digno de admiração vêr a paz e o silencio,
que n'esta occa ião e em todos os actos publicos reinou por toda
a parte, e principalmente durante a representação, sendo o público
composto de toda a qualidade de gente, avultando mais a que
não teve e nem podia ter educação: - paz e silencio que de certo
rxcedia muito o que de ordinario se observa nos theatros das na
ções mais cultas á força de guardas o sentinollas, aqui s6mente
suppridas por uma recommendação, feita pelo intendente no edi-
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tal, pel{) qual' annunciava . a festa, de que esperava decencin do
público em todos os actos, que se ião praticar )l.

Seglle a descripção de cavalhadas, que houve nos dias seguintes,
danças públicas e particulares, novos espectaculos e outros diver
timentos. Depois conclue o folheto:

« Em todas as noites, em lima barraca expressamente levantada
para esse. fim, houve mesa franca, copiosa e ricamente guarnecida
para todos quantos figurárão na scena, sendo o primeiro li servir
e obsequiar á todos o conselheiro intendente, á cu ta de quem foi
(eita toda. aqueUa .despeza...

« Os cavalleiros ainda querião correr, o comicos representar,
os dan~antes, principalmente os pretos, querião' eternamente dan
çar, - e sempre se costuma eDJbebedar o povo com divertimentos,
quando não lhe falta o pão. O intendente, porém, agradecendo a
todos o que tinhão feito e o qlle querião fazer, não. acquiesceu com
elles, para a coutinuação da festa não interromper por mais tempo
os trabalhos rusticos e mineraes. Assegurou a todos, pbrém, que
Sua Mage tade se daria por muito bem li ongeado e satisfeito com
as demonstl'ações que todos havião dado de amor e vassallagem.

c( Assim termj,nou uma festa para a qual todos voluntariamente
concorrêrão, e a que .6 faltárão espectadores, porque por este ou
por aquelle modo, todos n'ella l'epresentárão, e por isso foi tão
pomposa e grandiosa ».

Cremos que ao leitor da esobla do despotismo, não terá desgo~

tado a descripçã{) d'estas festas.

I •



CAPITULO XXXII

Isidoro, o garimpeiro; sua vida, prisão, martyrio e morte. - Camara
l1ão põde ser justificado.

Temos até aqui' apre entado o govêrno de Camara como 'admi
ni trador e reformador progre sista, muitas vezes infeliz pela exa
geraç' o de sua concepções. Como intendente grangeou inimi ade,
principalmente de p soas eminentes, que se não podião accom
modar com eu genio altivo e imperioso.

Notal'ão-se, como já th-omos orcasião de dizer, muitas contra
dicções no seu procedimento. Qua i sempre bom, geneIO o, hu
mano, mas algumas vezes de uma severidade levada á excesso.

Derão-lhe um dia denúncia contra certo individuo pai de lllune
rosa familia, por crime de contrabando. Havia provas do delicto.
CamíU'a, na fórma do regimento, tendo de mandar proceder á uma
busca em casa do indiciado, chama de parte o scrivão encarre
gado da diligencia, e diz-lhe:

«( Vá dar a busca; mas con idere que o senhor 'lambem é pai
de família )J.

É excusado dizer, que o escrivão fez a díligencia, mas nenhum
indício encontrou de contrabando.

Outra occasião denunciárão-Ihe qu certa família pos lÜa lllU
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grande diamante. Empregou todos os meios e conseguio apre
hender o diamante. 'isso ficou, e não tratou de processar o de
Jiuquente, por ter de desgraçar uma família inteira. A directoría
do Rio, que oube do facto, dirigia-lhe vario officio, orde
nando-lhe que processasse os criminosos. Camara queimava todos
os otlicios, á proporção que os recebia.

Poderíamos apresentar muitos outros factos semelhante, se dis
pOl'.essemos de mais espaço, e não temessemos fatigar o leitor.

lia, porém, na vida de Camara um acto de barbaridade, que
seus amigos em balde tem procurado justificar: - falIamos da morte,
ou, como se qualificou, o martyr-io de Isidoro.

Isidoro era um pardo, que fôra escravo de um frei Rangel, que
vivia da mineração. ·Processado como contrabandista, foi confis
cado á seu senhor em beneficio da fazenda real, e andem nado
a trabalhar nos serviços da Extracção como galé. De caracter al
tivo e não podendo supportar a pena, que o obrigava a trabalhar
de calceta, um dia limou os ferros, conseguia illudil' a vigilancia
dos fulares, fugia do serviço, e atirou-se á vida de garimpeiro.
Succedeu que outros escravos, lambem condemnado , imitassem
seu exemplo. Reúnirão-se e Isidoro constituio- e o chefe de uma
tropa de garimpeiros escravos.

Isidoro era um pardo alto, corpulento, valente, intrepido. Sua
tropa compunha-se de uns incoenta escravo, todos aguerridos,
ousados, que elIe fazia observar a mais rigorosa disciplina e
ujeição ao seu mando. Se algum d'elIes delinquia era preso e en

tregue á seu senhor para ser punido: - tal 'era a pena.
a furto constitu'ia um dos grandes crime entre esse' horueus,

que nunca tiverão noções exactas do direito de propriedade, c só
o aprendêrão da lei da natureza! Respeitavão a propriedade do
brancos, que lhes havião rotthado, - a expressão é apropriada e
não a retiramos, - o maior dos bens, a liberdade !

Assim nunca houve queixas contra Isidoro e sua tropa.
Isidoro desde a illfancia criado nos trabalhos da mineração, toJ'

nara-se afinal um habil mineiro. Conhecia grande parte das terra
diamalltinas, sabia das melhore lavras, e de serviço mais faceis:
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mas a ninguem o revelava. Diz a Ll'adiçflo que eJle tinha conheci
mento de uma lavra de immensa riqueza, mas de lavor pesado,
uperior ás suas forças, e que morrera com o seu segredo.
Isidoro entretinha frequentes communicações com pessoas im

portantes do Tijuco, que lhes compravão os diamantes que extra
hia. Certo da protecção de seus cOll)plices, apparecia -muitas vezes
nas povoações para arranjar pessoalmente seus negocioso Referire
mos á este respeito a seguinte anecdota, que é bem conhecida
aqui.

Uma noite veio disfarçado á Tijuco. Dirigio-se á certa ca a da
rua da Romana; e perguntando pelo dono, este lhe appareceu.
Declara que quer fallar-Ihe em particular. Introduzido em um ga
binete secr to" Isidoro tira o disfarce, que trazia.

O dono da ca a não se moveu, e nem deu'a menor demon 
tração de terror.

Travou-se entre elies o seguinLe dialogo, que não é omposição
nos a. Foi-nos referido por uma pessoa, que. o ouvio do intel'lo
cutor de Isidoro.

« - O senhor me eonhece? perguntou este.
- Conheço: é Isidoro, o garimpeiro.
- l<: verdade, e nem consta que eu t nha feito mal fi pessoa

alguma.

- É certo.
- O enhor tem uma e crava?
- Tenho algumas.
- Uma fugida?
- Sim.
- Chamada Maria?'
-Sim.
- Sabe que não fui eu, quem a alliciou a que fugisse dll sua casa 'l
...... Sei que para fugir eJla não precisa de quem a anicie.
- Quanto o senhor quer pela _ua liberdade?
- Por ter o defeito de fugitiva, 6 vale duzentas oitavas.
- Mas ena está parida.
- Então quero duzentas e vinte.
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- 1\las o filho é roeu.
- Então s6 quero as duzentas.
- Eu trouxe seiscentas para a liberdade da mãi e do 11lbo. O

dinheiro applicado para a liberdade é si;lgrado. Peço-lhe que dis
tribua as quatrocentas restantes pelos pobres ».

Isidoro recebeu a carta de liberdade e sahio.
o dia seguinte os pob,res do Tijuco Fecebião de esmola as qua

trocentas oitavas de ouro, e só muito depois é que se soube d'onde.
eUas provierão.

Isidoro foi muito perseguido durante a intendencia de João
Ignacio. Prometteu-se um premio a quem o apresentasse vivo ou
morto em acto de resistencia; e Isidoro vivia quasi publicamente
nas povoações, e ninguem o prendia.

Modesto Antonio Mayer, successor de João Ignacio, quasi que
o deL'{ou viver em paz em todo o tempo de seu govêruo. Foi o
intendente menos perseguidor dos garimpeiros e coritrab~ndista.

Camara foi o mais acerrimo perseguidor de Isidoro: ainda mais
que João Ignacio. Declarou-lhe uma guerra encarniçada; di> e
minou patrulhas 'por toda parte; bateu-o em differentes lugares; em
pregou os meios de seducção, de ameaças, de violencia com as
pes oas que suppunha protegei-o. Isidoro, porém, empre conse
guia pôr-se á salvo de suas perseguiçõ s, já resistindo com a
força, já por traças contaminando-lhe os planos mais bem com
binados. Taes dilliculdades cada vez mais exacerbavão o ânimo
do pertinaz intendente. Dotado de excessivo amor-proprio, fez um
ponto de honra da prisão do garimpeiro.

Em toda associação quasi sempre apparece um Judas. Conta-se
que um dos companheiros de Isidoro o vendera, comprometten
do-se a designar dia, hora e lugar certo em que as tropas reaes
podeJjião acommette-l-o indefeso, sem serem apercebidas.

Assaltado de improviso por grande número de pedestres da
intendencia, resistio só e valorosamente por. muito tempo até cahir
ferido com tres balas. Então o .prendêrão, e ainda o maltratárão,
espancárão, ferirão como se se tratasse. de um animal bravío.

li oi no mez de Junho de 1809, que Isidoro entrou preso no
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Tijuco. Era um Lri te especLa ulo. Ainda hoje vive muita gente
que o as iLio. Vinha amarrado em um cavallo, cercado de pe
desLre, todo ensopado de sangue que corria-lhe das feridas, com
a cabeça curvada sobre o animal pelas dÔres que sofIria, quasi
inanido de força .

O povo compungido dizia'
,« Lá vem o martyr, o homem inn~cente )l.

"e se dia, por caridade, deu- e-lhe descanço. o seguinte foi le-
'"ado á presença do inLendente, que começou eu interrogatorio,
cujo fim era sómente conhecer seus complices, as pe oas com
quem tinha tido negocioso

Perguntado e tinha extralúdo diamantes nas lavras impedida ?
- Respondeu que os diamante erão de Deo , e só d'elle; e por
i so não commettêra crime em e~-trahil-o .

Perguntado porque tinha fugido dos ervíços da Extracção? 
Re pondeu que por estar ali soffrendo U1Pa pena injusta.

PergunLado á quem vendia os diamantes que extrahia? - B.es
pondeu que não sabia.

E ta última resposta continuava a dar sempre á perguntas, que
se lhe fazião, t ndentes a descobrir algum de seu complice.

Já erão pa sadas dua horas do mais minucioso interrogatorio,
minucioso como sÓ Camara sabia fazer, e o interrogado já bastante
fatigado e curtindo acerbas dures, só confes aya o que tinha feito.
O intendente prometteu-lhe o perdão, a liberdade e declaras e os
nomes de seus omplice, ma nada conseguio. Depoi passou a
ameaçal-o com açoutes. Isidoro mostrou-se tão inl1iliereute ás amea
ças como ás promessas.

Foi preciso realisarem- e as ameaça . Isidoro com as carnes ras
gada , e mal podendo suster-se é levado á tortura. Em plíblico, de_
fronte da porta da cadêa, foi amarrado á uma e cada, com os mem
bro estirados e movimentos tolhidos. Dous pede tre começárão
a açoutal-o com bacalháos (*). Logo as carnes se rasgão, o sangue

(') Instrumento bUl'bnl'o, com qUCl se n~'outão os escravos, e que infelizmen
te não temos precislio de descl'e..el' no leitor l11'nsileil'o, pai' ser bem conhecido.

[,:3
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salpica e abrem-se as feridas ainda não cicatrisadas. Isidoro firmou
com força o queixo inferior no chão, onde deixou uma profunda
mossa. Durante todo este tempo de barbaro supplício, OllO proferio
uma, só queixa, não soltou um só gemido.

Camara assistio a este espectaculo!
Afinal os algozes cançados dei.xárão o paciente. Assim fazia a in-

quisição! ,
No dia seguinte Isidoro descançou, talvez para adquirir novas

forças. o terceiro dia foi chamado a segundo interrogatorio, que
ainda foi mais minucioso e por mais tempo. Houve reiteração das
mesmas perguntas, das mesmas promessas, das mesmas ameaças:
e Isidoro continuou a conservar-se firme nas suas respostas, sem
querer fazer a menor declaração, que podesse comprometter algum
de seus complices. Em vista de tal obstinação ordenou o intendente
que fosse novamente conduzido aos tormentos.

Isidoro sem forças, foi quasi levado nos braços dos pedestres.
Logo que começárão os açoutes, o paciente desfaileceu. Sus

peitando-se que estava a expirar forão cllamados ao mesmo tempo
o medico e o confessor. Poucos minutos depois tornou a si,
gl:aças á constituição robusta e athletica de que era dotado. O
medico decidio que pouco tempo lhe restava de vida.

Foi recolhido á prisão.
Cumpre dizer em abono da verdade: - Camara não assistio a

este último supplício, e nem fôra sua intenção fazer Isidoro ex
pirar nos açoutes. Quando soube o que tinha succedido, veio-lhe
o arrependimento do acto de barbaridade que acabava de ordenar;
sua consciencia pungio-se, e reag(rào, mas infelizmente já tarde,
os beilos sentimentos que adornavão-lhe o coração.

Isidoro alguns dias depois sentindo aproximarem-se seus ulti
mos momentos declarou que queria fallar com o intendente, para
fazer-lhe uma revelação e ao mesmo tempo um pedido.

Camara foi á prisão do moribundo, e vendo o seu estado:
{( Isidoro, disse, venho á teu chamado. Peço-te perdão pelo

muito que te fiz sofi'rer, e de que tenho tido bastantes remorsOS I),
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Isidoro quiz faBar, tentou erguer-se; ma~ já era chegada a sua
hora e cahio morto.

Conta-se que queria revelar á Camara a existencia de uma
lavra de immensa riqueza. Ignora-se qual o pedido que queria
fazer.

O facto do supplício e morle d'este garimpeiro vem narrado com
cores bastante carregadas, e muita parcialidade, em um folheto
que corre impresso, e de que já démos notícia, intitulado - Pro

clamação de 1If. F. da COlmara..... ?·efutada. O que acabamos de
narrar contárão-uos testemunhas fidedignas, imparciaes, occulares.

Isidoro, depois de ua morte, foi venerado como ulI). santo. Hoje
ainda se diz:

IC Isidoro, o martyr l),



CAPITULO XXXIII

Liberdade do commércio. - Animação fi agricultura e criação. - Quinta dos
Caldeirões. - O l'ijllCO em 18J7. - Autoridade especial.

O commércio em Tijuco, durante o govêrno de Camara, gozou
de uma liberdade quasi illimitada, como nunca em tempo de algum
outro intendente; as dispo içães do regimento que peavão-lhe o
desenvolvimento mmca forão executadas. Augmentava- e as im a po
pulação do arraial, constru'ião-se muitos dificios inlportante',
abrião-se casas de negócio, sem attenção ás tabellas organisadas
nos annos anteriores. A medida de despovoar a de.marcaçào, com
o fim de evitar o contrabando, tão recommendada p la directol'Ín
de Lisboa, foi sempre contrária ás idéas de Camara. Elie mesmo
dizia, que viera para governal' homens e não de ertos e serranias,
preferia, mostrar aos estrangeiros o resultado moral de sua admi

nistração intelligente.
No seu tempo naturali tas e m~tallul'gicos di, tincto visit{Il'ão o

districto diamanti.no; entre outro, João iVlawe, E ehw ge, Spix,
Martius, Saint-Hilaire. Camara os fatigava com perguntas e não
se cançava em dar-lhes todas as informaçãe que pedião.

De genio alegre, folgazão, e tambem basLant sensual, Camara
amava a mesa, os festins, toda a sorte de divertimentos. Em sua
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casa, empre cheia de amigos e comivas, dava I' petido_ jantare
Jaula, sumptuo os; bailes, que e denominaTão as embléa ,
oulro folguêdo.

Pos u'ia fóra do Tijuco differente quinta, que, de tinadas ao
prazeres campe tI' , ervião ao me mo tempo dr modêlo para os
criadore agricultore . Ahi en inaTa ao povo a tratar da criação
e meUlOramento da raça animae ; en inava-Ihe a agricultura por
ystemas até então des onhecido.. Camara com razão odiaT"a a

y lba u anças, e nüo poupava psforço~ para desaITeigal-a de
entre nó (.).

U'essru quinla normae a mai célebre foi a denominada dos
Caldeirões, á dua Jegoas de di táncia do Tijuco· em ituação a
mai apraziTel e pittore ca; denlro de um bosque natmal de alta
e copada árrore ; cercada pelo alegres e sempre virente campo
que e estendem ao noroeste do Guinda.

O bosque, de fárma oval, com cfUinhenta braças de compri
mento e tresenLas de largura, eI'a atrave sado em sua maior e 
ten ão p lo carrego dos Caldeil'õe, a im hamado pl~las nume
rosa uacias de pedra de seu leito, cavada pelas agua na diutur
nidade do· tempo, formando lindo e magestoso altos.

Foi no meio d'e le bosque, que Camara teve a ri onba idéa de
mandaI' con truil' a ua quinta. Era uma beIla graciosa vir nda,
coo tru'ida com dl'licado go lo, as eio e simplicidade; com pu
quintal, pateo, cercados, fonle", jardiu ameno, plantado com e 
mero; e ao mesmo tempo bortalira exotica, uteis, que di tri-

(') «Votado igualmente aos trabalhos uo. agricultura, propagou no dfs
Lricto do Serro Frio val'ins hOl'tnliç,ns. e, segundo o que refere o viajante i1l
gloz Mllwe, na horta de ua casa oncontl'avão-se todos os legumes frescos da
Europa. Estes ensaios de agricultura diverLião as SUllS folgas, e aiuda assim
lhe sobejava tempo para dar-se" melhoramentos de economia domestica ('
do indústria agricola. j'orém o seu mnis importante uidado e os seus mais
assiduos pensamentos erão resen-ados aos progressos do districto diaman
tiuo. Segundo os srs. Saint-Hilnire e tllln e- o sr. M. F. da Camara (lro.ocou
muitos llleUlOrameutos Ull raça e propagarão do gado vaccum o. Sigaud, Din

fl,'a"Aia dos bl'(lóilci,·os ill,'sl,'c•.
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bUla para serem propagadas. o interior tudo ostentava luxo e
grandeza. Dir-se-ia a habitação de um sybarita.

Do lado inferior, a pouca distáncia, junto a um serrote, fez
Camara abrir, a poder de ferro e fogo, em uma dura rocha gra
nitica, uma espaçosa escavação simi-circular, com prateleiras for
madas na mesma rocha, P. fechada por um forte portão de ma
deira de altura de oito palmos. Era aqui ua vasta e singular
adega, sempre fresca pela humidade, que transudava dos pÓl'O
do granito, e onde se guardavão os vinhos mais finos e delicio
sos, que lhe chegavão remettido directamente da Europa, e não
soffrião, seja dito de passagem, a chirnica do Rio de Janeiro, arte
esta já então conhecida, e que em nossos dias ha chegado a um
subido gráo de perfeição.

a margem esquerda do corrego, havia 11m magnifico tanque
artificial constru"ido de pedra, bastante seguro e espaçoso para po
der conter pequenos barcos de vela, rico , dourados, com todas
as peças em miniatura da grandes embarcações; servião para
pescarias, regatas e outros divertinlentos.
"Do lado superior, por baixo das seculares copada' {u'vores do

bosque, que entrelaçando por eima seus ramos formavão uma ma
gestosa abobada de folhagem, estendião- e em um chãO, sempre
limpo e asseado, longas e polidas mesas de pedra, imitando o
marmore, sustentadas por columnas cylindricas, e com assentos
ao redor, tambem de pedra.

N'e ta quinta, para aformosear a qual Camara nada poupava,
ia e11 , ({uanrlo lh'o permittião o afanosos trabalhos de seu cargo,
passar todo o tempo de folgas, inteiramente entreguo aos prazeres:
abi recebia constantes vi itas de numeroso amigos. Ainda n'essas
occasiões não perdia tle vista os trabalhos da intendencia: todO!:
os dias sahião do Tijuco dous pedestres, um de manhã e outro
á tarde, que levavão-lhe os requerimentos, que tinha de despa
char l e o expediente da administração. Já dissemos que a justiça
do intendente era expedita; rara vez dava-se ao trabalho de for
mar um processo com as morosa formalidade des leis por
tuguezas.
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Em certos dias festivos, já conhecidos, grande parLe do povo
do Tijuco corria á quinta dos Caldeirões: - era por exemplo nos
anniversarios de Camara. Então á noiLe illuminava-se o bosque,
e debaixo de abobada de folhagens, que negrejava por cima, e
em um solo alastrado de pura e alva arêa, alcatifado de flores,
banqueteava-se, dançava-se, divertia-se até rompeI' a aurora.

'essas occasiõ~s Camara despedia a arrogancia e altivez do in
tendente, para tornaI'-se o homem do povo, compartilhando o prazer
geral; era encontrado por toda a parte animando com sua presença
os divertimentos, servindo pessoalmente a todos sem distincção, pro
videnciando para que nada faltasse, e fazendo que reinasse a maior
liberdade e satisfação.

O caracter de Camara combinou perfeitamente com o do povo do
Tijuco, sempre alegre e amante de festas e prazeres.

De sua quinta dos Caldeirões hoje s6 restão as quasi-ru"ina .
Saint-Hilaire fez a sua segunda viagem ao districto diamantino

no anno de 1817. Vejamos a descripção que e11e dá-nos do Tijuco
n'essa épocha.

« Antes de chegar a este be110 arraial, diz e11e, logo o viajante
faz uma idéa favoravel, considerando os caminhos que abi vão dar.
Alguns achão-se reparados de poucos annos pelo cuidado do in
tendente (Camara), e oITertas voluntarias dos habitantes. Ainda eu
não tinha visto tão belio em alguma outra parte da provincia.

( O Tijuco está edificado no declive de um monte, cujos altos
achão-se profundamente excavados pelos mineiros. Por baixo corre,
em um va11e bastantemente apertado, um corrego que tem o nome
de S. Francisco. - Do outro lado do valie, serras extremamente
aridas fronteão o auaial e apresentão por toda a parLe rocha es
curo-pardas, no meio das quaes cresce uma relva, cuja cÔl' pouco
differençava, no tempo da minha viagem, da das rochas mesmas.
A verdura dos jardins do arraial contrasta, como logo direi, com
essas côres sombrias; e chegando-se do Pinheiro ou do serviço do
Curralinho, avista-se uma palmeira, que plantada em um dos jar
dins, sobresahe a todas as casas, e f6rma por cima d'e11as como uma
elegante corÔa.
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cc As ruas do Tijuco silo muito largas, Illllito a seadas, mas muito
mal calçadas; quasi toda. silo dccli\'e , cm razão da situação do
arraial.

cc A ca as edificada , umas de terra e madeira, outras com
adobes, são cobortas de telhas caiadas por fóra, e em geral bem
limpas. As ]Jol'tas e janel1a ão pintada de difrerentes core,
conforme o go to dos proprietarios. As rotulas, que fazem tão
tristes a casas de Villa-llica, são muito mais raras em Tijuco, e
os telhado não se estendem muito para fóra das paredes. Quando
me despedia dos habitantes, Uve occasião de entrar na prÍllcipao
rasas do Tijuco, que parecerÍlo-me muito a seadas. _4.5 par
dos dos repartimontos, em que entrei, erão caiadas, a barra
e {JS fórros dos tecto erão pintados imitando o marmore. Quanto
aos moyei , havia om toda a parte um pequeno ntímero; e erão
em geral tamboretes de couro cnl, cadeiras com grande e pal
dares, bancos e mesa .

e\ •••.• Os jardius do Tijuco parecêrão-me em geral mai bem
tratarIas, que os quo vi em outras partes; mas não ão arranjados
com mais ordem o symetria. Como quer que seja, pontos de vista
muito mais agradavois fórmão-se da retínião de jardin e casas
unida' div.ersamente di postas em um plano inclinado. De muita
a as avi tão-se llão só as que estão em bai.\:o do declívio do

monte, mas o fLmdo do nlle e as serras, que elevão-se fron

teira ao arraial; e nã0 é passiveI descrever-se o eITeito admira
vel, qnp. em uma péÜ agem produz o contraste da verdura tão
fi'esca dos jardins com a cOr dos telhados das casas e mais ainda'
com as cÔres pardacentas e austeras do pequeno valle e das mon
tanha circumvisinhas.

cc Posto que a cabeça do districto dos diamantes por muito tempO
n[LO tenha sido senão uma capena mial da vina do Principe, ha
ahi comtudo sete igreja e duas capel1as. Todos estes edificios
são pequenos, mas ornados com asseio e muito gosto. Por cima
da porta da igrejas (no in terior) ha uma tribuna onde se cono
rão os musicas, quando se celebrão mi sas solemnes. Muitas igreja'
tem um pequeno orgão feito no mesmo arraial; ha algumas
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que possuem mui beIlos ornamentos e riquissima baixella de prata.
*s mais bellas são as de Santo Antonio, S. Francisco e Carmo....

« Como os conventos são prob.ibidos em toda a provincia, não
os ha em Tijuco: mas ha uma casa de recolhidas, que educão
meninas, e uma outra de irmãos da ordem terce4'a de S. Fran
cisco, encarregada de receber as esmolas que os fieis consagrão
ii sustentação do Santo Sepulcro'.

« Ha em Tijuco muitos edificios publicos, o quartel, a cadêa, a
casa da administração (contadoria) e a da intendencia; mas nada
oll'erecem de notavel.

« .
« Antigamente O intendente residia dentro do arraial; ma a

intelldencia actual está situada fóra. É um grande edificio muito
commodo, construido em uma altura, da qual descobre-se uma
peute do TijllCO, o vaUe que se estende abaixo do arraial, e os
rochedos fronteiros. A casa da intendencia possue a vara~a talvez
mais bella, que existe em toda a provincia .

« As aguas que se bebem no Tijuco são exceIlentes e forneci
das por pequenas minas, que nascem da mesma montanha, em
que está situado o arraial. Ha fontes dentro de muitas casas, e
além d'esta ha tres 'plíblicas sem ornato algum. Conduzio-se tam
bem para Tijuco -parte de llm corrego, que corre ao norte do
anaial, chamado Rio das Pedms, mas como estas aguas não
são de muito boa qualidade, só d'ellas se servem para lavagem de
roupa e irrigação de jal'd:ins.

« As casas de negócios encontrào-se suppridas de toda a sorte
de fazendas; tambem ahi se achão chapéos, mercearias, quinqui
lharias. lenços, vidros e mesmo muitos objectos de luxo, que é
admÍJ:avel encontrarem-se cm uma tão grande distáncia dos por
tos do mar, e se vendem em geral por preços muito moderados
em attençào ús distâncias e difficuldades do transporte........ '

« ......... Em toda a provincia de ~iinas encontrei homens de
costumes dóceis, cheios de benevolencia e hospitalidade; os ha
bitantes do Tijueo não possuem em grão inferiol' estas qualidades,
e nas primeiras classes da sociedade eIlas ainda são mais realça-

44
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das por uma urbanidade sem affectação, e pelo estylo da boa
companhia. Encontrei em Tijuco mais illustração que em todo o
restante do Brasil, mais gosto pela litteratura, e um amor mais
vivo pela instrucçã,o. Muitas pesspas possu"idas por uma nobre
emulação, ahi aprendêrão o írancez sem mestre; conhecem nossos
melhores autores, e alguns depois de um longo exercicio comsigo
mesmos, conseguirão poder Iallar nossa lingua de um modo in
telligivel, só com o auxilio de uma grammática muito im
perfeita.

« Os habitantes do Tijuco c crevem com bellos caracteres, e a
este respeito pode!D rivalisar com o mai habeis inglezes. Pelo
que posso julgar não ão inferiores na musica aos mais habitan
tes da provincia, e uma missa com mu ica, a que as isti em
Santo Antonio, não me pareceu inferior ii que ell tinha assistido
alguns mezes antes na villa do Principc. Pouco tempo antes da
minha partida olTereci á sra. l\Iatildes (la Camara um caderno de

•musica. Logo depois houve em casa do intendente um concerto,
no qual tocúrqo-se muitas bellas variações das arias do caderno.

« Pelo que tenho dito dos recursos do Tijuco, não se deve es
tranhar se eu accrescentar que ahi reina um bem estar, que não
encontrei em alguma outra parte da provincia. As casas são assea
das, os homens brancos vestem-se bem, e as ml!.lheres brancàs,
que tive occasião de vêr, não se trajão com menos luxo. Mas, é
preciso dizei-o, os habitantes do Tijuco não se apartão d'esse ca
racter de imprevidencia que desgraçadamente destingue todo os
brasileiros. gastão á medida que recebem, e muitas vezes os em
pregados da administração diamantina morrem endividados, posto
que seus ordenados sejão muito consideraveis».

Tal era o estado do Tij ueo em 1.817, referido por uma teste
munha occular, insuspeita. Vê-se que pelo número de seus ha
bitantes, riqueza, commércio, e illustração. era sem dúvida a po
voação mais importante da capitania; pos u'ia mais titulas a ser
elevada á villa, que muilas outras, que já o erão ha muitos annos:
entretanto quanto ao ecclesiastico esteve sempre dependente da
villa do Principe, e s6 foi erigida em parochia no anno de 1819.
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É que o Tijuco, governado por uma lei especial não podía sa
hir do estado de arraial; sería incompativel com o systema do
poder despotico dos intendentes; poder iUimitado, que não devia
ser partilhado por um senado, e outras autoridades civis e crimi
naes que se estabelecerião com sua elevação á cathegoria de vilIa.
Assim o intendente reúnia todos os poderes, administrativo, con
tencioso, criminal; s6 pertencia ao juiz de f6ra da villa do Prin
cipe a jurisdícção quanto á orphãos e ausentes. Mesmo a juris
dicção ecclesiastica, quanto ao espiritual, era exercida por dele
gados do vigario da vilIa do Principe, quasi independentes.

. 'este capitulo procurámos apresentar a importancia, adianta
mento, forças e recursos do Tijuco n'essa épocha, porque vamos
entrar na lüst6ria dos tempos de nossa regeneração politica, e sem
isso não se poderia comprehender a magnitude da agitação que
aqui houve, a coragem com que o povo resistio aos que procu
ravão abafar seu jllsto enthusiasmo pela revolução cons~tucional ,
flue operava-se em todo o Brasil.



CAPITULO X1.-xIV

Revolução constitucional do Porto. - É repercutido. em todo o Brasil. - Seus
etreitos no Tijuco. - Idéo. de um govêrno provisorio. - Exaltados e mo
derados. - Sedição militar no Rio de Janeiro. - Elnthusiasmo; agitação
no Tijuco. - Chego. o fism\l João do. Cunha. - Desordens. - Os milicia
nos abração o. causo. popular. -lmprudencin e obsecação do fiscal; teuta
os meios violentos. - O povo tl'iumpha. - Reacção popular. - Frieza nos
festeio}! omaiaes.

Em 10 de Março de 1820 os hespanhóes, proclamando o regi
men constitucional, obrigárão a Fernando VII a jurar a consti
tu'ição de 1812. Em 21 de Agosto rompeu no Porto uma revolu
ção semelhante: aceita por Lisboa em 15 de Setembro, propagou-se
logo por todo o reino. Assim Portugal revolucionava-se, mas não
tanto por amor da liberdade, como por se ver puúgido de inveja
pela prosperidade do Brasil, que deixava de ser colonia depois da
vinda da côrte, e cujo commércio se engrandecia com o franqueio
de seus portos aos estrangeiro , em prejliizo da indú tria pOl'LU

gueza, que não mais nos tinha por consumidores forçado dos seu
mãus productos. Pedia-se o regresso do rei para Lisboa: era o
principal, quasi unico fim da revolução.

O grito revolucionario rapido atravessou o Atlantico, e foi re
percutindo nos ultimos sertões do Brasil, que aceitou com enthu
siasmo a idéa do systemu constitucional.. O espirito público já
estava preparado para isso, e talvez para mais Os brasi-
leiros, em geral toda a America, con ideravão o regirnen dos anglo
americanos como o prototypo dos govêrnos: provão-o as mani-
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festações de Minas em 1789, de Pernambuco em 1817. Se houvesse
partido do Brasil a iniciativa d'este grande movimento, é fóra de
dlívida que teriamos segUido o exemplo de nossos irmãos do novo
mundo. Então o que eria o Brasil?

Ma na vida do povos factos tão ext1'aordinarios, que le'fão o
espirito o mais sceptico á extasiar-se ante o systema do fatalis-
mo! .

A Bahia re",olucionou-se em 10 de Fevereiro de 1821; orga
nisou uma junta provisoria de govêrno, e proclamou a constitulção
que fizessem as côrte de Portugal.

A notíaia d'este acontecimento foi agitando o Brasil por toda a
parte onde elia chegava. Vinda pelo interior da Bahia, at1'aves ou
os ertões e chegou á Tijuco no primeiro dias do mez de Março,
quando ainda se ignoraya a impressão que tinha cau ado no Rio
de Janeiro, e em outros pontos do sul da capitania.

Foi como uma commoção electrica que so[1'eu o Tijuco. Já· bas
tante agitado pelos ucce os occorrido em fo1'tug(\1 nos dias 24
de Agosto e 15 de Setembro, ancioso esperava o resultado da grande
tempestade que anuviava o horisonte politico do reino. Um en
thu iasmo geral apoderou-se da população. Por toda a parte im
mediatamente fó1'máo-se grupos, que discutem a grande questão
do dia. Fazem-se reúniões secretas para deliberarem, na presente
conjunctura o partido, que e deva eguir.

O mai exaltado ão de parecer que se organi e um govêrno
provi ional á imitação dos bahianos, e se proclame a constitu'ição ; .
para {azeFem prevalecer 'ua opinião, declarão que todas as mui
cidades e povoações do interior dã Bahia havião seguido o exem
plo da capital. Camara se achava então na fábrica do morro do
Pilar, e não se o[er ceria occasião mais azada, sendo elle talvez
o unico que e oppuzesse á manifestação popular. 'este sentido
appareoõrõ-o muito pa quin pregados nas esquinas das ruas, ex
citando o povo á uma revolução. O fiscal dr. LlIiz Jo é Fel'l1au_
des de Oliveira, que então servia de intendente na ausencia de
Camara, os mandava arrancar pelos pedestres, com ordem de pren
der os amotinadores.
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Havia, porém, outros de opinião mais moderada: ontendião que
se devião esperar as notícias- do Rio de Janeiro, que sem dúvida,
com a mais provincias, havi~ de adherir á revolução babiana;
que o Tijuco s6, nada poderia fazer, não se tendo ceI1teza de s9
pronunciarem no mesmo sentido os mais povos da capitania. E ta
opinião, sustentada por Manoel Vieira Couto, reconhecido por um
dos mais enthusiastas das novas idéas constitucionaes,. fo~ a que
prevaleceu. Os liberaes ex~ltados cedêrão para poderem contar de
seu lado o auxílio da força dos milicianos, de que era elie o te
nente coronel.

Tomado assim este arbitrio, com indizível sofreguidão espera
vão-se a noticias do Rio 'de Janeiro. Não se conversava em outra
cousa. Muitos sahírão a esperai-as na Conceição; outros ainda
mais além. Em um diséurso, que temos presen,te, recitado pelo
parocho do Tijuco por occasião do juramento das bases da cons
titul'ção, lemos o' seguinte trecho:
. « Foi o Tijuco, ondé, primeiro que em qualquer outra parte da

provincia de Minás Geraés, seus habitantes lião podérão dissimu
lar ou conter os m~tos de seus corações, logo que lhes che
gou a noticia das disposições em que se achavão seus irmãos os
bahianos, que se propunhão a seguir a marcha dos gloriosos acon
tecimentos do Porto e de Lisboa. Vêde meus irmãos: li liberda
de marcha do norte para o sul. Em Portugal a revolução estalou
primeiro no Porto; no Brasil ella rompeu na Bahia; o em Minas
Geraes, este arraial situado a cincoenta e quatro legoas ao norte
dá Villa Rica, não pôde conter o soffrimento de dilatar por mais
tempo o seu regosijo, esporando u exemplo da capital. Logo que
seus hnbitantes forão certificados de que a .Bàhia tinha adoptado o
systema constitucional, animados com este successo, e sobre tudo
não podendo mais supportar o peso de suas cadêas, deixárão de
ser aquelles homens timidos, que duvidavão antes que o milagre
de' SUIl regeneração politica podesse ser operado.

« Desde então este memoravel acontecimento foi Q unico objecto
de suas conversaçoes. As idéas liberaes, o grllvàme do Li1)ro da,
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Capa Verde (.) e as suas passadas desgraças, tudo se apresen~YIl

diante de ieUS olhos com as mais Yivas côres, que lhes suggerião
o odio e o enthusiasmo.

« flIas a prudéncia, q madura reflexão guiárão seus passos, nada
tendo havido filho da precipitação, convencidos como ficárão, de·
poi de Pílssado o primeiro enthusiasmo, do quanto era bemfazejo
o coração de Sua l\1agestade, e do grande amor, que sempre teve
á seu povo, que nunca consentiria que se derramasse a menor gota
de sangue em uma guerra que poderia ter no Brasil as mais Iu
ne ~a' consequencias; mas autes anuu'iria e daria a sua sancção
ao novo systema da regeneração dos pOYQS »).

Por esta fórma o espil'ito público em Tijuco com mais ou menos
exaltação, ia acompanhando o grande movimento politico, que es~

perava- e no BrasiL
Vejamo o que se passava no Rio de Janeiro.
Logo depoi de estabelecido o govêrno provisorio da Bahia, di

rigio elIe em data de 12 de Fevereiro uma carta respeitosa ao
rei, dando os motivo da resolução heroica, que tinhão tomado os
habianos, tendo sido a isso forçados pela opposição que os mini tro~

da corôa parecião fazer ás novas idéas de re.zcneração, por meio de
medida de terror e repressão á vonLade nacional. D. João' VI julgou
poder conciliar todas as exigencias assiguando o decreto de 18 de
Fevereiro, em virtude do qual o principe real devia ir á Portugal
munido da autoridade ueeessaria para restabelecer a trauquillidade
do reino, e e convocavão no Rio de Janeiro os procuradores de
todas as cidades, villas do Brasil e ilhas do Atlantico, que tivessem
juizes letrados, para em junta de côrtes examinarem os artigos da
constituição, que fossem adaptados ao Brasil, e propôr as relórmas
e providéncias, que julgassem necessarias.

Mas sta decreto, que tinha por fim contemporisar, Ioi recebido
r.om desagrado geral. Resolveu-se uma sedição militar. No dia 26
de Fevereiro as tropa,s commandadas pelo brigadeu'o Francisco Joa
quim Carreti juntárão-se na praça do Rooio (hoje da ConstituiÇãO) e

(' Regimento diamantino.
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proclamárão a constituIção de Portugal, exacta,mente como as côrles
a viessem decretar. O principe real vai á . Christovão e traz o ce
lebre decreto antidatado de 24 de Fevereiro. Dizia o decreto:

« Havendo eu dado todas as providências para ligar a consti
tUIção que se e tá fazendo em Lisboa com o que é cOJ?veniente ao
Brasil; e tendo chegado ao meu conhecimento, que o maior bem
que pos o fazer aos meu povos é desde já approvar essa mesma
constituIção, e sendo todo o meus cuidados, como é bem cons
tante, procurar-lhes todo o descanço e felicidade: - hei por bem
apprlJvar desde já essa mesma con titu'ição que ali se está fazendo,
e recebeI-a no meu reino do Bra ii e nos mais dominios da minha
corôa. Os meus ministros e secretarios de estado, á quem este vai
dirigido, o fação asim constar expedindo aos tribunaes e capitãe 
generaes as competentes ordens. Palacio do Rio de Janeiro, 24 de
Fcv reiro de 1821 )l.

Logo a camara da cidade e a côrte reúneIll-se na ca a do Thea
tro, e da varanda o principe real lê ao povo e á tropa o decreto
de 24 de Fevereiro. Depois sendo-lhe apresentado um livro do
Santos Evangelhos pelo bispo capellão-m6r, como procurador do
rei, prestou o seguinte juramento:

« Juro em nome de El-Rei, meu Pai e Senhor, ven ração res
peito á nossa santa religião, observar, guardar e manter perpe
tuamente a constitu'ição' tal qual e fizer em Portugal pelas côrtes )l.

Em segluda o mesmo principe em seu nome, seu irmilo D.
Miguel, os ministros, os militares, os empregados públicos e o
povo, passárão a pre.tar o me mo juramento.

No mesmo dia o rei ê forçado a demittU: o ministerio, e a aceitar
uma lista que lhe foi apresentada de varias pessoas, que devião
ser nomeadas ministros e para outros empregos publicos: erão
as que tinhão motrado mais sympathias pelo novo systema cons
titucional.

A revolução constitucional estava assim consumada no Rio de
Janeiro.

A notícia d'estes acontecimentos chegou a Tijuco no dia 19 de
Março. Muitas pessoas receb~rão carta yolumosas da côrte, em
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que elles erão relatados minuciosamente, e na gazeta ministerial
vinha o decreto de 24- de Fevereiro. Não é possivel descrever a
alegria que immediatamente apoderou-se de toda a população.
Gamara ainda se achava no morro do Pilar, e o fiscal Luiz José
Fernandes de' Oliveira !l'esse dia estava em Caldeirões. Erão as
duas unicas autoridades que poderião prohibir qualquer demons
tração de público regosijo; e a sim O povo via-se livre para so
deixar conduzir pela nobre paixão que o dominava.

A nberdade politica, consistente na faculdade de praticar tudo
o qllC por' lei não for prohibido; a igualdade de todos os cida
dãos perante a lei, sem distincção de classe. privilegiadas; a in
violabilidade do direito de propriedade, e da segurança pessoal,
não podendo-se decretar penas arbitrarias, que não estejão por lei
anteviormente designad.as; a estigmati ação das penas de confisco,
de infamia, de açoute, do baraço e pregão, a marca de ferro quente,
da tortura, e outras que só ervião para degradar o homem e sua
po teridade, sem corrigil-o; o direito de petiç/lo; os recursos dados
á partes contra decisões injustas, iníquas, arbitraria : - estes e
ontros principios eternos fundados na lei natw'al, ião ser reco
nhecidos e proclamados na constituição que as c6rtes de Lisboa
tinhão de impõr á realeza do direito divino.

O regimento diamantino, que creára uma colouia dentro de
outra colonia, governada dospoticamente de uma maneira excep
cional, não podia mais ficar subsistindo com o regimen constitu
cional já proclamado e jurado na capital do Brasil por aque1les
lUesmos, que tinhão interesse na conservaç/1O ria antiga ordem de
COlISas. Por esta fórma o povo do Tijuco já se julgava livre do
despotismo, que por tantos annos pesava sobre sua beIla patria.
Era uma épocha de transiçãO, e entendia-se consumada a revolu
ção constitucional. Notava-se por toda a parte o bolicio e agitação,
que na vida dos povos são signaes infalliveis, precursores da tem
pestade. Bandos de pessoas inebriadas de um justo prazer percor
rião as ruas dando vivas á constituição, á religião, á soberanja
popular, e morras ao despotismo, ao govêrno dos intendentes, ao
Livro da Ca.pa T'el'de. Tnmbem houve alguns vil'as ao federalismo,

4.5
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li porqllO nilo? As id' a" do" IrorMlls llllÜ lllUdàü-sc rcpenlilla
mente.
• As im este dia passou sem successo algum notavel; tudo, porém,
presagiava desordens péU'a o eguinte, logo que chegasse o fiscal,
ii quem aJgun- absolutista ii toda a pressa mandárão participar
quo o arraial se achava na maior anarchia, e toda a população
amotinada, o pedião que vie. se quanto ante péU'a reprimir os rOI'ol
to os.

O dia seguinte (20 de l\1arço ) ainda foi mais agitado. Dir-se-ia
um dia de fosta fIl'ido a, douda, frenetica, como só os habitanles
do Tijuco sabião fazer. Tudo se preparava para uma explendida illu
minação ii noute. O fiscal ainda e COIl ervava em' Caldeirões, c
esperava a noute para entrar no armial occultamente, recean
do sem duvida algum insulto. Ainda era' moço, tinha apenas 25
annos, mas já era geralmente odiado pelo povo, por seu ar altivo,
arrogante, infatuado, genio despotico, arbitréU·io. CaséU'a-se com
UUla filha de Camara, e conservava pretenções a substiLuil-o na
intendencia.

J noute, esperada com sofreguidão, todo o arraial ilIumillou-sc;
todos os sinos das igrejas repicavão ao mesmo tempo j bandas de
musica militar percorrião as ruas, só intérrompida por alguns mo
mentos por vivas frelleLicos que se gritavão ii constittüção, á quéda
do despotismo j atroarão os ares rouqueiras e fogos de artificio,
cujo estampido prolongava-se repercutido pelas serras fronteiras;
o largo de Santo Antollio, - Ilossa praça do Rocio -, formigara
litteraJmente cheio de poro.

Foi no meio d'oste tumulto que chegou o fiscal. Erão oito horng
da noute. Apeou- e cabi baixo á porta da casa da intendencia, c
logo desappareceu. O interior da casa e tam sombrio, silencio o:
nenhuma luz, nenhum rU:ido. Alguns rultos o seguirão, e tambem
desapparecêrão como sombras sinist.ra .; erão provavelmente em
pregado da admillÍ tração, aLI pe sons que não adherião á revoln.ção
constitucional j mas não farão conhecidos. N'essas occa iões os in
dividuas de pensar dilferente seggregão-se das massas, para for
marem grupo~ distinctos. Do lado de f61'n o povo espenml com inJ-
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paciencia a resoluçáO que tomaria o fiscal. O tumulto não cessava.
De todos o lados dirigião-se insultos ao seu poder.

Dis emos ao selb podeI', e não sua pessoa: isto é muito dilIerentc
e mO,stra a sem-razão com que elle depois quehou-se de ter sido
injuriado. ó e gritava: - ahaúco o despotismo I

O fiscal, mal aconselhado por amigos imprudentes, entendeu ser
extemporanea a illuminação do Tijuco, ainda não tendo eUe rece
bido participação official dos successos occorridos no Rio de Janeiro,
e que demais nenhuma maoüestação poderia ter lugar sem sua or
dem Olr licença. Assim julgou o Tijuco em estado de sedição, or
denou aos seus pedestres que disper-assem o povo e extinguissem
a illuminaçãoó Estes entrão em várias casas, e brutalmente apagão
algumas luminaria .

Foi um insulto ao povo. E te com toda a razão, julga-se offen
dido, enfurece-se e amotina-se. Muitos conem ás suas casas, vão
bllsear arma, e voUão para opporem-se com a força á execução da
ordem do fiscal. Organisa-se uma verdadeira sedição.

Os pedestre tentão apagar as luminarlas do tenente coronel de
milicias Manoel Vieira Couto, que se achava ausente em um con
ciliabulo em casa de Alexandre Ferreira Fróes. Os milicianos le
vados por e. pirito de classe e pundonor militar, oppoem-se; ajun
tão-se na frente da casa, e ameação o primeiro que tentar nolentar
o domicilio do seu commandante. Este facto confl'aterni a os mili
ciano e o povo, que contando agora com um poderoso apoio, mai
se enfurece 'e torna-se ameaçador. Procurão-se os pedestres, que
tentavão apagar as luminaria ; já tinhão desapparecido.

O povo vendo- e senhor do campo, trata á seu turno de tirar
uma desforra. Devião-se e peral' excesso , que sempre acompanhão
as commoções populares. É natural: aberto o dique é dillicil fazer
par,ar a torrente. No meio do tumulto ouve- e um grito, proferido
não se sabe por quem: - prenda-se o fiscal, inimigo da constituiição.
Este grito é acolhido por um brado geral. Immediatamente a gente
reúnida no largo de Santo Antonio agita- e, rcdomoinha com uma
gritaria indizivel; a casa da intendencia é cercada por uma onda
de povo. Já alglUls cntravão pela casa quando corre a notícia que



- 356-

o fiscal occultál'a-se ou fugira. Houve um SUSSUl'l'O surdo, depois
o tumulto foi. serenando. Verdadeira ou falsa esta notícia li~rou o
povo, que quasi sempre é exagerado em taes occasiões, de praticar
ijm acto de que talvez tivesse depois de envergonhar-se.

Entretanto chega Manoel Vieira' Couto, que sabendo do occorrido
e para evitar maiores desordens, falla ao milicianos e ordena-lhe
que deponhão as armas, no que é promptamente obedecido.

Desal'mados os milicianos, e não tendo o povo mais motivo
algum para continuar amotinado, o resto da noute passou-se tran·

'fUilla e sem novidade.
No dia seguinte amanhecêrão nllctuante~ na casa de Manoel

Vieira Couto os estandartes de seu regimento. Todos os miliciano
fardárão-se. Por toda a parte fundião-se balas e pl'eparavão-se car·
tuxames. Vendêrão-se todas as armas de fogo que havia nos ue·
gooios. Muita baixella de estanho e chumbo foi derretida e con
vertida em instrumento de guerra. Tudo isso se fazia publicamente;
n'esse dia não se cuidou em outra cousa.

Entretanto o fiscal, que se suppunha fugido, tinha sido visto
em uma das janellas de sua casa. - O eclipse pa sou e o sol já co·
lIMÇa, a, a,ppclil'ecer: dizi,a o povo por escarn~o. Em seu semblant
carregado e sombrio lia-se o rancor e o desejo de vingar-se do
que soffrêra na noute antecedente. OfIendido em seu amor proprio,
obcecado pelo orgulho, nem tinha um amigo sincero e desinteres
sado que lhe apresentasse o verdadeiro estado das cousas, e a ne·
cessidade de amoldar-se .ás circllmstancias. Toda uma população
nobre e heroica, que em um s6 pensameuto se levantava .parH
applaudir a quMa do despotismo e a inauguração de uma nova
ord'em de cousas, era-lhe apresentada por máos conselheiros como
um pugilo de sediciosos, que sería facil fazer entrar na ordem.

Levado por tão falsas idéas resolveu lançar mão dos meios vio
leutos para fazer respeitar sua autoridade, já abalada, e obrigar o
povo a entrar no seu dever. l\'liopes conselheiros, que s6 olhavão
para o Tijuco, e não vião que todo o Bras}! era agitado pela
mesma febre revolucionaria! O fi 'cal esteve activo n'esse dia: 
mandou p"tlr um proprio, á toda pressa, participar o occorrido aO
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intendente Camara no morro do Pilar':- officiou ao governador
da capitania D. Manoel de Portugal e Castro, pedindo providéncias
para conter o POV{) do Tijuco, que com cÔres exageradas apre
sentava em e tado de completa sedição; organisou a lista de
cinco nomes das pessoas mais influentes do arraial, que mais se
tinhão distinguido no motim da noute antecedente, e mandou se-
retamente passar uma portaria, em virtude da qual devião ser in

timadas para em 24 horas de pejarem a demarcação: os primei,ros
nomes da lista erão os de Manoel Vieira Couto e Alexancjre Fer
reira Fróes; - ordellou que se apresentassem promptas ás suas
ordens as duas tropas dos pedestres da Extracção e da inten
tencia ; - finalmente ofliciou ao commandante da força de linha
Antonio etto Carneiro Leão para que preparasse e municiasse
todas as sessenta praças de seu commando, afim de rondarem
constantemente pelas ruas do arraial com armas embaladas, e
l~om ord.em de dispersar qualquer reúllião de povo e de fazer fogo
logo que apparecesse qualquer manife tação de re i tencia.

Estas providéncias erão bella , bem energicas; mas apesar de dadas
em segredo forão logo conhecidas. Em vez de inspirarem terror
e prevenirem o tumulto, como esperava o fiscal, servirão pelo con
trario para mais se exacel'barem os animos já qua i tranquillisa
dos; provocártlo uma nova desordem.

O povo do Tijuco pela primeira vez; victorioso na luta travada
com o desp'Otismo, havia um momento libado na taça da liber
dade, e inebriara-se como o abstemio, que estontêa á primeira
gota. de vinho. e11 partido, favorecido pela victól'ia, augmentára
se da lloute para o dia; os mais timidos, ou que por prudéncia
se havião collocado no cauteloso partido da neutralidade, animá
rão-se, e quando se conhecêrão as medidas de terror tomadas pelu
fiscal, as ruas immediatamente enchêrão-se de pessoas armada
e dispostas a repellir qualquer violencia da força pública.

N'estas disposições hostis, esperavão.
Entretanto o commandante Carneiro Leão, em execução das or

dens do fiscal, tiQ.ha mandado apr6mptar a sua tropa com arma
embaladas, bem revistadas. Era. brios@ e valente o seu reglmento
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um dos primeiros da capitania, benl muhiciado e disciplinado.
Logo que correu a notfcia de sua sahida do quartel, houve como
uma commoção electrica em 'todo o arraial. As portas das casas
e fechárão, lançando para a rua o homen armados.

Erão dez horas da manhã. O regimento dividio-se cm duas
tropas: uma tendo á sua .frente o commandante descia pela rua
Direita, outrá commandada por um cabo de filava pela rua atrás
de Santo Antonio; tinbão de fazer junnção no largo da lntendencia.

Logo que a corneta no alto da rua Direita, deu o signal
de que as tropas se approximavão, todos os grupos do povo ar
mados que existião disseminado e sem ordem em differentes lu
gares, corrêrão para o largo da lndentencia; outros collocárão-se
110 adro da igreja. N'essa posição com mais ou menos regularidade
esperavão a tropa ele linha. Tudo i to tinba- e feito por um acto
espontaoeo e sem direcção, porquanto o povo não tinha um chefe;
mas sobravão-lhe o enthusiasmo, a dedicação, o patriotismo.

O fiscal presenciava todos estes movimentos por entre as gelosias
da casa da intendencia. Diz-se que elle tremia arrependido do que
ordenára. Debaixo de seus olhos ia passar-se uma scana h01'1'orooa
de sangue; porque o povo ameaçava e prm-ocava o combate.

Quando as duas tropas ao mesmo tempo desembocárão na praça
em frente do povo, succedeu repentinamente um silencio pavo
roso, que deixou ouvir o eotalido de algumas armas que se el1
gatilhavão.

Depoi ouvio-se da parLe do povo um grito geral, provocador:
- Viva a sabedoria popul.ar I - Vi'lllz, a constittüção! - Abaixo
o despotismo!

A tropas marchayão em passo regular aLé o centro da praça.
E tavão na posição de fazer fogo quando partio do povo o grito
provocador.

E-perava-se uma explosão. Foi um momento upremo, cheio

de angustias .......
O soldadosfizerão alto repelltínam nte sem esperarem as or

dens de seus chefes. Levantârllo as armas, batêrão nas coronhas,
e fizarão saltar f6ra as escorvas ......



- 359 -

o commandantc torceu os bigodes e não proferio uma palana.
Proferi se.....

uccedeu wna tempestade de applauso e de 'Vivas no meio da
qual as tropas ruzárão-se no centro da praça, e seguírão silen
ciosas: a que de cêra pela rua Direita desfilou para a Cavalhada,
e a qne viera pela rua atrás de Santo Antonio desceu para o
lIIacáu.

Este silencio das tropas significava uma revolução.
~ inguem \"io o fiscal n'esta occa ião. ProYavelmente mordia- e

de r:\iva.
Com uma tal pronunciação da opinião pública, o fiscal aban

donou o systema de terror, que a princípio adopt~·a.; conheceu
se em força moral; rasgou a portaria que mandára passar para
o despejo das cinco pessoas cou tantes da lista, de que já fal
lámos.

Mas se a autoridade se desruoralisou, o povo por out.ro lado
tornava-se mais audaz e iU-rogante, certo de sua força e da san
tidade de sna causa. Então constitu"io-se aggressor. No terceiro
dia, reúuido com os milicianos, sahírão pelas rllas novamente i dando
os vivas do costume e bradando para que se prende se o fiscal
como inimigo da constitu'ição jurada na cÔrte. A a suada ia to
mando vnUo, e talvez til'esse consequencia, se não interviesse o
tenente coronel lIfanoel Vieira Couto, que reprehendeu os mili
ciano, como os mais enthusiastas e principaes autores do motim,
tomou-lhes as arn1as, e mandou que se dispersassem. O povo
tambem di persou-se e começou a reinar a tranquillidade no
Tijuco.

P6de-se dizer que foi d'esse dia em diante que o Tijuco deixou
de ser governado pelo de, potismo.

A participação omcial das occurrcncia do Hio de Janeiro em
24 de F vereiTo foi feita pelo governador ao intendente em 2 de
Abril e rrc bida por e te no dia 11. Já dissemo que a unica
razão allegada pelo fiscal para condemnar o comportamento do
povo do Tijuco fôra ter e te dado demonstrações de jubilo, antes
de chegar officialmpnto n participação dos ..uccessos da curtI',
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como se o pra'zer fosse um acto dependente de vontade, e de
vesse esperar para manífe tar-se as· frias e tardias solemnidades
officiaes. Recebida esta dembrada participação, mandou o fiscal quo
todos os habitantes do Tijur,o illuminassem suas casas nos dias 13,
U c 15 em demonstração de pública alegria. Só os empregados
da administração, que ainda nito tinhão illuminado SU,I1S casas nos
dias anteriores, agora o fizerão.



CAPITULO XXXV

Juramento da coustitulçüo. que fizessem as côrtes de Lisbou; festejos pu
blicos; falia do tenente coronel de milicias Manoel Vieira Couto. - Timidez
do governador. - Camara coustitucional moderado; era natural. - Des
confianças do povo. - Resta.belece-se a tranquillidade. - Proclamação do
intendente dirigida aos povos da. demarcacão; só dá motivo á satyras
e commentarios. - Resposta virulenta e a\laixonada. - Primeira carta de
liberdade.

Entretanto em Tijuco tudo se preparava para o solemne acto do
juramento da constituição. Por um e,dital de 14· de Abril foi para
esse 1Jm designad@ o dia 22 em que cahio a festa da ressurreição
de ChI'isto. O dia foi apropriado: o anniversario da redempção do
mundo devia ser solemnisado com um acto que significava a re
generação politica de um povo christão. I

Foi a festa mais solemne que tivemos, não tanto pelo apparato,
como pelo ímmenso concurso de pessoas vindas de todas as partes
da demarcação.

A igreja matriz de Santo Antonio, onde devia ter lugar a so
lemnidade, foi magnificamente prep1l.rada com suas mais sumptuosas
galas. Não havia mais lugar "Onde se podés~e collocar as peças de
Ouro e prata, que os habitantes e pontaneamente offerecião para
adornal-a.

As paredes estavão forradas de seda, damasco e tiSS11 bordado de
0111'0; o Sacramento xposto no meio de uma explendida illu
minaçào,

O vigario ela freguezia recitou' um eloquente discurso analogo ás
. 46
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circllmstállcias, de que já em outro lugar transcrevemo~ Ilm trecho.

O segundo regimento de cavallaria de milicias se e tendia em
alas defronte da igreja em quasi todo o comprimentô da rua Di
reita. Transcreveremos a falia, que por esta occasião dirigio-lhe
o seu tenente coronel Manoel Vieira Couto. É a egwute:

« Companheiros de armas!
« Tendo já rendido graças ao S,upremo Arbitro do Universo e dos

Imperios por se dignar proteger as cousas portugueza, resta-nos
agora preench~r um dos mais sagrados deveres: - jurar a obser
vancia e a manutenção de uma constitliição, particular presente do
céo: uma constitu'ição que levará a monarchia portugueza, até
hoje olhada com menoscabo pelos estrangeiros, á par das mais po
liciadas e illuminadas da Europa: uma con titulção que elevará os
portu.guezes do estado abjecto em que jazião, para o de cidadãos
e homens livres, e nUlOS de uma pau'ia protectora. As nossas pes
soas e propriedades serão respeitadas, e e te respeito constituú'ú
de hoje em diante um direito nato do cidadão portuguez.

« lIo seremos mais expulsos, - n6s, a porção do povo mais en
vilecida e pi ada entre todas as outras do Brasil; - não seremo
jámais expul os ao primeiro aceno de um s6 magistrado, as mais
das vezes injusto, do seio de nossas famílias, da cara patria, que
nos vio nascer, perdendo as nossas propriedades, soITrendo uma
morte civil, deixando nossos filhos e filhas em abandono, entre
gues á mundicidade e á immodestia para poderem viver; e isto
sob pretexto de crimes imaginarios, que os magistrados fazião appa
recer nos que incol'l'iào na sua indignação.

C( Vamos jurar uma constitu'íção que traz comsigo a volta do
imperio das leis, da razão, e o desapparecimento total da injus

tiça e da tyrannia.
« Amigos 1 O nosso Rei pesando em seu humano coração todas

estas vantagens, de bom grado adoptoll e jurou esta constitu'ição,
que será um dia o fundamento de sua e nossa grandeza.

« Vamos amigos! E penetrados do mais respeitoso acatamento,
na presença do upremo Arbitro do Universo e dos Imperio , invo
quemos seu Santo Jome em testemunho da firmeza de nossos jura-
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mentos. Juremo, pois, obediencia, observancia e manutenção d'este
agrado codigo, d'e te paladio da liberdade portugueza. .

( Eia, companheiros, levai as mãos aos céos e jui·ai comigo:
- Nós jwrG/1nos observar, manter, gtta1'dm' e defendei" á custa de
nosso sangue a constituição tal como ella fôr deliberada, feita e
accordada pela,s côrles gemes da nação.

« Vi,a O Rei e a dynastia de Bragança! Viva o Principe Real
que tanta parte teve na regeneração portugueza do Brasil I Viva a
religião de nossos pais! Viva a constitUIção geral do Reino-Unido!
Viva a sempre briosa e corajosa nação portugueza! »

Entretanto o fiscal dirigia reiterados oflicios ao govêrno da capita
nia sobre o procedimento do povo do Tijuco, e principalmente de
Manoel Vieira Couto, que apresentava como o principal promotor das
desordens aqui occorrida. O governador nada decidia, temendo tal
rez tomar a responsabilidade de qualquer determinação mai energi
ca, attento o estado de agitação em todo o Brasil: limitava-se a
mandar que as pwrtes se accom?11oda sem, a,té qlW as consas se conso
lidassem no ?·eino. Continuando, porém, o que o fiscal denomina
va desordens, mandou áfinal que Manoel Vieira Couto fo e á sua
presença em ViIla Rlca, s6 para arredal-o do Tijuco, sem declarar o
motivo porque o chamava; e que o intendente, que até então ainda
se demorava no morro do Pilar, viesse tomar conta da intendencia.

Camara pela estima geral, que gozava dos habitantes do Tijuco,
sería o unico capaz, mas em outras circumstáncias, de acalmar a
effervescencia popular. Commettera, porém, a imprudencia de cen-
urar acremente nos oflicios, que escrevia ao fiscal, o diver os

tumultos de que já temos dado notícia, e de ameaçar o povo com.
meio repressivos para chamal-o á ordem; o fiscal, ainda mai
imprudente e inconsiderado, os apresentava, como para justi
ficar suas medidas de terror. Isto sobremaneira irritava' 0ê animos
e excitava a aversão pública contra o govêrno do intendente. Ca
mara, não ignorando a mudança que se operava em Tijuco á eu
res~eito, recelava apresentar-se no meio d'aquelles, de quem atI tes
era amado e ao mesmo tempo respeitado e temido.

Camara era constitucional, amava a liberdade, adoptava as novas
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theorias politica" da época, reconhecia a oberania poplllar, e
talvez pensasse mttito mais livremente em materia de govêrno,
do que muito que o accusavão de retrogrado. Mas ainda mais
apreciava o poder de que estava revestido, e em ett amor pro
prio entendia, que nenhum outro govêrno haveria melhor, mais
paternal do que o seu, embora absoluto: e a constitu'ição ia des
truir o absolutismo. Deve-se por isso censuraI-o II. ponto de du
vidar-se de seu liberalismo? Entendemos que não.

Um dos monarchas mais apatbicos da história, D. João VI,
quando aceitou a, constitUição foi forçado por uma revolução po
pular. Quando se diz que um monarcha é constitucional, signi
fica simplesmente que observa mais ou menos a constituIção que
recebêra da nação, e não que a queira para seu govêrno. É
natural a resistencia á um obstaclllo que impede a livre e:l"pan
são da vontade.

O que vai dito é uma verdade comprovada pela hist6ria, e
applica-se á todos os poderes debai.xo de qualquer f6rma em que
elIes se encontrem estabel cidos no estado.

Camara não nascera na purpura, Imas estava revestido de urna
autoridade absoluta; portanto era natural tambem, em ponto me
nor, incommodar-se com a nova ordem de cousas. e Camara não
fosse intendente, sería um dos sediciosos mais exaltados do Tijuco.

O dr. Luiz José Fernandes de Oliveira tinha ido ao morro do
Pilar para voltar com o intendente. Diz-se que ali muito coufc
renciárão j mas ninguem soube' o que se passou entre eU, s, e nem
o que resolvêrão. A mesma viagem do fiscal foi um mysterio.

No dia 14 de Maio chegárão ao retiro dos Caldeirões; i to é,
do sul iilO para o norte, para depois retrocederem. Ahi se demo
rárão um dia em observação, e reconbecêrão que o espiriLo pú
blico no Tijuco lhes era infenso.

o dia 16 entrárão no Tijuco. Vinhão s6 acompanhado pelo
escrivão dos diamantes, o bom-homem e inoffensivo Luiz José de
.Figueiredo, e por um meirinho que sahio a esperaI-os. Em outros
tempos, quando Camara voltava de suas excur ões, todo o arraial
se abalava, e grande número de cavalIeiros ião recebeI-o.
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Os animas ainda se conservavão agitados. Opovo receioso pelos
acontecimentos anteriores, temendo alguma traição dos absolutis
ta , que com a vinda do intendente, tornárào-se arrogantes, ainda
não se resolvia a deixar as armas. Tomára amor aos tumultos.

Todas as vistas voltavão-se para a c{lsa da intendencia, examina
vão-se os mais insignificantes actos de Camara, queria-se conhe
cer suas intençõe , como pretendia governar depois da nova ordem
de cousas. Corria como certo que elle trouxera uma ordem ecre
La do governador, e que es a ordem continha medidas energicas
de repressão. Assim punhão-se de guarda, receiosos, desconfiados.

tamara, em vista da attitude tomada pelo povo, recOnhe(;ell estar
findo o seu poder absoluto; se recebêra instrucções secretas do go
vernador, não as executou. Tambem já se considerava abolido o
art. 7° do regimento diamantino, que autorisava os odiosos despejos,
e conferia aos intendentes um poder immenso, de que tanto abu
sárào. Taes dispo ições se reputavào contrárias ás bases da consti'
tu"içào, já pubJicaGas e juradas em todo o Brasil. Camara aceitou
essa interpretação popular como caso julgado, e tratou de aCCQm
modill' seu procedimento ás idêas constitucionaes.

Assim re tabeleceu-se a tranqlullidade, e Camara já começava a
governar gozando da confiança pública, quando por um acto de in
qualificavel imprudencia, oito dia depois de sua chegada, dirigia
ao povo uma proclamação, que, mal interpretada pelos mais exal
tados Oll por sellS antigos inimigos, ia dando causa <Í novas de or
dens. Transcreveremos es-a proclamação, que n'aquelle tempo deu
origem a tantos corumentarios.

P'l'ocl(JJ1nação ou aviso ao povo da demwl'cação d'ial1~anlina

(( Povo' e habiLantes da demarcação diamantina 1-Falla-vo aquel
le que por Lantas vezes tendes honrado com o lisongeiro nome de
pai; e não é natural, nào é passiveI que um pai vá de encontro,
se opponha á felicidade de seus filho, e lhes seja portanto de algum
modo suspeito. Ouvi pois, e aLtendei bem ao que vos vou dizer;
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porque assim o julgo preciso, para vos chamar á ordem, á paz e
á obedieucia de que tanto vos ieis desviando.

« Forçado por ordem soberana a deixar-vos por algum tempo, e
tendo ido trabalhar em causa que é tanto minha como vossa;
quando esperava e queria ter a mente livre e desembaraçaâa de

, outros cuidados, que não fo sem vencer as poucas difficuldade,
que ainda me re'tavão, para vos dar, com a propriedade que já
tGndes, a barateza do ferro, com o qual nunca e perei que ,"os
armasseis senão contra um poder eskanho e coutra a tyrannia: 
vi-me as aUado e perturbado no meu proposito por notícias, ru
mores e participações inquietadoras, que puzerão o meu espirito
em rlesassocego e dilacerãrão meu coração, sempre interessado na
vossa felicidade.

« Por elIas fiquei sufficientemente instruido do que se havia pa 
sado em Tijuco no dia 20 de Março e seguintes, e foi patente á
toda a capitania o quanto vos inebriou o prazer, que tivesteis com
a simples notícia de ter o nosso augusto Soberano, por um heroico
e sobremaneira generoso sacrillcio da autoridade absoluta, de que
se achava revestido, acquiescido cdm a nação portugueza, que reú
nindo-se em côrtes reassumíra a autoridade soberana, até então de
po itada em uas reaes mãos, fazendo a nó os habitantes do Brasil
a maior das graças, a de nos nivelar com nossos irmãos de Por
tugal.

« Vós conhecesteis bem a iJllportancia de tão extraordinarios acon
tecimentos e não esperados favores, por quem nem conhecia a 100

ganimidade cio coração de Sua Magestade, nem a ternura e amor
que devemo á. nosso Rei e Pai. lei ; porém, na e/fusão da ale
gria, que tivesteis, perdendo inteiramente o sizo e o accordo, e com
elles a obediencia ás leis, obediencia que sempre vos distinguio
entre todos os habitantes do Brasil, porque de nenhuns se exi
girão nunca tantos sacrillcios.

C( Pllzesteis luminaria , no que não terieis feito nenhum desatino,
se cortez e polidamente tivesseis consultado a autoridades con 
titu"idas, que de certo á isso não se opporião; nem as mandarião
apagar ~'1 não vis"em já perturbada a paz e tranq'uillidade pública;
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pois é de notoria verdade ql,lú houve entre 1'6 cab ças ba lan
temente e quentadas, que, no meio da e!fer1'escencia gritavão pelas
rua, que se tinha acabado o de potismo, que já ereis livres, que
já ereis cidadãos, obrigando o mesmos, que assim procedião, a
que se repica sem os sinos, para o que até quizerão abrir com
violencia a porta do Santuario, ameaçando o sacri tão de lhes
fazer da cabeça badãlo, e que se prendessem as autoridades con 
titu'ic1as, o que tudo erão manrlesto symptoma de sedição, qlle
nunca se devia e perar de um povo brioso, in tJ.'llido, cortez e pa
cifico, como v6s então ereis.

cc Devendo-vo pois queixar dos que vo seduzião e vos condu
zião á voragens e precipicios, em que pelo Q1enos'perderieis muito
na opinião dos bons e cordatos cidadão , v6s vos escandali asteis
e queixasteis da autoTidade constitu'ida, que suppria o meu lugar,
a qual recebendo in ultos em troco da urbanidade com que havia
mandado obstar a licença e perturbação da ordem, sempre solicita
pela tranquillidade plíblica, procurou pôr freio ás paü:ões e de
atinos,

« Armou- e então entre vó poder contra poder, altar contra
altar; e foi preciso toda a moderação e prudéncia nos que ligiti
mamente de\'ião mandar, para que se não derramasse o sangue
tijucano, do qual uma s6 gota bastaria para manchar e ainda mesmo
diifamar a vo sa, até aqui, tão merecida reputação, a vo sa hon
ra, e fazer tambem duvidosa a vossa humanidade.

cc Povo do Tijuco, não vos deixeis guiar e seduzir por quem é
cego, por quem ou não sabe melhor ou s6 procura um maior
poder do que o que tem, para d'elle abusar, como abusou do que
lhe foi confiado.

cc V6s dizieis que ereis livres, que havieis quebrado as cadêas
com que presos por tanto tempo gemieis, e lembrou-vos agrilhoar
com elias quem estava autorisado a vos reter n'elias? Querieis
para os ontros o que não querieis para vós? Dizieis que se tinha
acabado o despotismo, e esse despotismo do melhor dos Sobera
nos sería substitu'ido pelo de cada um de vós? Ficarieis então no
mai' deploravel estado de miseria, e na peior situação em que
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se p6dc achar Un1 povo: - n:l :lnarchia. Vos dizi is cidadãos, r.

com effeito estais hoje elevados ú tão <tlta dignidade, mas 'sabei
o que é ser cidadão? Quaes SilO o I'OS os deveres? Quaes a
vossas prerogativas? De certo o não sabeis ainda, porque apena'
começai a seI-o. O tempo, melhor do que eu, vos en inará '·os
sos devere, :JS im como ,-o sas regalias.

« Ficai, porém, entendendo, que o primeiro dever do cidadão é
obedecer religiosamente á lei, porque deve er governado .

« E com erl"eüo, povo da demarcação e habitantes do Tijuco,
cOllvellcei-vos da verdade que vos vou dizer: - que é muito me
lhor, muito preferivel e1' governado por uma lei má, do que não
ter nenhuma. Insisto e insi tirei n'esta materia emquanto tiver
alento, para que á todo tempo v'os não chaméis ú ignorancia: por
que tem chegado á minha noticia por pes oas de nenhum modo
su peitas e de uma probidade ú toda prova, que na "espera da
minha voUa á Tijuco, seduzidos por. facciosos, vos couservavei
armados, declarando-vo publicamente, ainda hoje, contra a Illi
privativa e economica, que por màis de meio eculo vos oppl'i
me, e de obedecer á qual já se achavão todos cançados.

« Convenho e gratu'itamente concedo que a lei, pela qual se tem
governado a demarcação diamantino., é dura,' acerba, e mesmo
cruel; mas appellando para vossa propría consciencia, espero que
me façais a justiça de descontar d'esses cíncoenta annos de sofl'Ti
mentos, de vexames e de tormentos, quatorze em que vos tenho
regido e governado por essa mesma lei, sem faltar ao meu dever;
e isto alcançado de v6s, perguntar-vos-bei, em que se fundão
presentemente vossos receios? e agora que começão a raiar me
lhores dias, e apparece um melhor e mais claro horisonte, é qlle
vos falta o soffrimento e paciencia para esperardes da sabedoria
das cõrtes, ou do nosso augusto Príncipe Regente o necessario re-
media aos nossos ~ales?........ .

« Quereis de vos o puro e mero arbítrio, contra o
expres o decreto das côrtes, dar por acabado o regimento dia
mantino. Então em tal e não esperado caso, tendo s6 poderes,
instrucções e ordens superiores para vos tratar agora, como em-
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pro havia feito, rom a brandura e prudéncia de que me julgárão
capaz, logo que eu esteja convencido de que sois surdos ii minha
voz, que julgo a da razão, e que não quereis obedecer á lei por
qlle vos, tenho governado, ld de cujo cumprimento ~ua l\fages
tade c o governador de novo me encarregárão, exigindo de mim
ua plena execução; obrando como bom christão, e até mesmo

como magistrado e cidadão constitucional, alimpando a tena de
meus apato_, e dando comvo co por acabada esta lei, que cha
mai t)"rannica, darei t.ambem por acabada esta administração, a
quem ella serve ue regra e eu pn~sido. E prote tando pelos enor
mes preju'izos que d'ahi po ão provir ii coróa ou á nação, pelos
quaos ficai re_pon aveis; me retirarei de vós, deixando-vo entre
gues aos horrores, voragen e abysmo da anarchia.

« SeguTamente vós não 'stran11areis que eu tome esto partido,
que tenho pelo mai pl'Udent~, pois que fazendo a YOS a vontad ,
tambem me deixarei a liberdade d fazer a minha, e de conci
liar a sim a honn com o dever; poi que não erá po _ivel, que
queirai' recompensar-me dos beneficios, que \'0 tenho feito, com,
grande acrificio da propria aúde, e maior ainda da fazenda, por
espaço ae quatOl"le anno , que vos tenho regido, arra tando-m ;í

VOssa insubordinação, ii vossa desf,rraça e ainda ao perjurio .
« Povo da demarcação e habitantes do Tijuco! Vós me con11e

ceis de longo tempo e a firmeza do meu carnct 1', a sim como as
minha boas int nçõe para comxosco, e a pontualidade nas mi
nhas promessas: não me obrigueis ii exces os. Eu sou homem e
não sou in pil'ado; se tiver ordem de '"os obrigar por outro modo,
de mito grado as cumprirei; ma vêde, que, respeitando-a, como
devo, as cumpru'ei impreteril'elmente. Entrai por tanto no vosso
deyer, o que espero façais depoi rle me ouvu'des, e depoL dp
conhecerdes que nenhum acrificio para vos a alvaçã~ e para vos a
feliciuad' me será pc ado.

« E dando provas tã.o púulicas de terdes entrado no vosso de,-e!',
na ordem e na obediencia ás I is e seu executores, como d 
graçadamente tendes dado do contrário, gritarei COlmo.CO : - Viya
nosso amado oberano, nosso enhor hontem, e hoje Supremo chefe

47
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con titucional de um poro livre! - Yi\'ão as côrtes que nos hilo
de dar leis sábias, preci as e previdentes, que nos façào felizes I
- Viva o Principe Regente, que por ellas e só por eDas nos ha de
governar! - E vivamos todos para gozarmus de tão grande be
neficio. - Tijuco, 18 ele Maio de 1821. - O conselheiro inten
dente geral das minas e diamante, AIanwel Ferl'eim da Call1ara
8ittencouI't Aguiar e Sei ".

Esta proclamação, onde ainda se notão bem pronunciado laivos
das idéas do ab olutismo e soberania do direito divino, em vez
de acalmar os espiritos e produzir o etreito esperados, erdo
pelo contrário para mai exacerbai-os, pela incollsielerada ameaço
com que Gamara a termina. Felizmente, porém, não se alterou a
tranquülidade de que já se começava a gozar j só apparecêrào
várias respostas satyricas e epigrammaticas á proJclamação, em
prosa, verso, debaixo de todas as f6rmas e estylos.

Os filhos do Tijuco, povo de espirita e viva imaginação, farão
sempre apaixonadamente loucos por beilos ditos. Q~ando tem de
que rir-se, não se amotina e nem pensa no futuro. 1\1a tambem
volu\'el, inconsiderado, depres a se aborrece. eu enthusiasmo é
qua i sempre ele um momento, emquanlo ubsiste a causa; sell
adio ainda mais pa sageiro. Se se quizer achar na hist6ria um ca
racter semelhante ao seu, será por c rto o do leviano povo athe
niense.

Uma das respostas, de que faUamos, appareceu impressa no Rio
de Janeiro em 1821, em um folheto notavel pela paixão par
cialidade com que foi e cripta. O sell autor s6 tratou de apre
sentar, com excessiva exageração, os defeitos do intendente e ne
nhuma de suas virtudes e excellente qualidades; procurou alé
macular sua reputação, quando bem poucos homens se enconLI'h
rião tão probos, honrados, desinteressados e amanles de seu paiz.

Assim o poder de Camara baixava na razão directa dos pro
gressos da r solução. Um último facto veio quasi aniquilai-o: foi
a decisão dada pelo gOíêrno geral sobre a questão: - se o art. 'j.

do regimento diamantino ainda continuaria em yjgor depoi do ju
ramento das bases da constitu'ição?
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De facto á este respeito já não havia mais qllest.ão· porque o
povo declarava abertamente que bavia de e oppôr á força contra
qnalquer ordem do intendente, que decretasse despejos para f6ra
da demarcação, ou qualquer outra determinação que se entendesse
contrária ao principios constitucionaes. O povo já se julgava o
unico soberano.

Transcreveremos textualmente esse documento, porque foi a pri
meira carta de liberdade, que conquistámos com as armas na'
mãos e ii custa de bastantes sacrillcios. Eil-a :

« Foi presente ii Sua Alteza Real o Principe Heg~nte o omcio
rle \'. m. de 27 de Maio proximo passado, em que e}.,"põe os ef
feito produzidos na povoação do arraial do Tijuco, pela exaltação
dos espirito' devida aos acontecimentos, que tem alterado a f6rma
do goyêrno. E ficando o me mo senhor inteirado do seu conteúdo,
é ervido ordenar que v. m. regule os seus procedimentos pela
ba es da con titwção portugueza, já por ua. Alteza Real jurada,
e que suce sivament" o vão sendo pelas autoridade. e empregados
publico em toda as terras do Bra iI, modillcando o eu regi
mento pelo ([ue n'ellas se determina; - não e ervindo jámais
do arbitrio de fazer ahir pes oa alguma para f6ra do districto dia
mantino; e assegurando aos povos que á medida que forem che
gando as lei feita pelas côrLos e hão de pÔr logo em execução;
e mostrando-lhes que é de seu deyér, e até conveniente ao seu
proprio bem, viver m cm tranquillidade com a ju ta ujeição ás leis'
actllae , que não c. tão d rogada pelas das côrte . - O que par
ticipo a Y. m. para sua intelligencia execução. - Deo guarde a
v. m. -Palacio do Ri de Janeiro aos 27 de Julho de 1821.-Ped7·o
Alvares Dini::. - r. 1uiz Jo é Fernandes de Oliveira.



CAPITULO XXXVI

Entrada franca na demarcação. - Isolamento do intendente. - Ordem paro.
a convocação de deputados ás côrtes de Lisboa. - O governador absolu
tista. - O Tijuco li reconhecido parochia, contra o voto do juiz de fúra do.
villa do Principe. - Primeiras eleições parochiaes no Tijuco; enthusiasmo;
patriotismo. - Camara é presidente, - Tranquillisa os espiritos; reivindica
sua antiga popularidade. - O escrivão dos diamantes. - Concluem-se as
eleições de eleitore. de parochia á aprazimento geral. - Manoel Vieira
Couto em Villa Rica. - O governador vacilla. - Vieira Couto li acolhido
em triumpho por toda a parte em seu regresso. - Nomeação de eleitores de
comarca na villa do Principe. - Receios, dos eleitores do Tijuco, dissipados,
- Renova-se a idéa de um govêrno provisorio; preparativos; não é renlisnda,

D clarado sem vigor o art. 7° do regimento diamantino, como
incompativel com as pases da constitu'ição jLll'ada a.brírão-se as
porta do districto fechadas ha oitenta e cinco annos, onde ninguem
podia entrar sem expre a licença dos intendentes depois de cum
pridas as mais incommodas c minLl iO'a formalidade, 'xigidas pela
lei. Derão-se, em conseqLlencia, como r vogada toda as leL,
bandos, ordens, ])ortarias e mais disposições publicada com o fim
de i olar a demarcação, probibir todo o commércio e com muni
cação com o exterior. Todos o individuos, que anterlormonte I,inhào
sido despejados, voltárào para o eio de suas familia . Considerado
victima do despotismo, quando entravão em Tijuco, vinhão acompa
nhados com grande apparato, erào l'er,ebido- como cm triumpho
com ru'idosas manife tações de jubilo. Isto se praticava cm acinte
ao intendente; entretanto muita d' ssas intituladas vi 'tuna forão
refinados contrahandistas, que Camara por humanidade 6 se coo
tentára. com despejar para fóra da demarcação; quando riel'erião sel'
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proce ado, degradados para a Arrica confisc<'l.do, o seu, ben e
lançadas ua famitias na miseria, como orrleuava o regimento.

I~m taes circumstáncias Camara via-se qua-i completamente i 0

lddo no Tijuco. Abandonado pelo que se mostravão seu amigo
dc outro tempo, do tempo do poderio, da felicidade, concentrava
ua alreições no pequeno circulo das p , oas da familia. ua casa,

ante tão ru'idosa, sempre cheia de comil'a ,onde e davão repe
tidas felíniões, assemhléas, folguedos, mil variado divertim nto ;
anele se engrandecião seu' actos, se jl,lstificavão seus erro, se fu\
minavão seus inimigos; sua casa onde quotidianamente fILlmerOSa
Gompanhia queimava o incenso podre da adulação, agora a .ha
I'U-'e quasi olitaria: o, amiO'o t'mião se comprometter entret ndo
relações com um homem, que ainda não era b m comprehendido,
e que injustamente reputavão repre. entante da antigas idéa do
absohüi mo. .A noute em uma e paço a sala de sua ca a, fracamente
illuminada, só se ,ião 'lIe, sua virtuosa esposa D. l\Jathilde, uaS
filha, o e crivüo do' diamantes LlUZ José de Figuererlo, e um ou
outro amigo que lhe re tava; a' entado ao redor de uma me a se
entretínhão em languida e monotolla ronver ação: rOlwersavão pro
I'avelmente sobr os contraste, da f rtllna, a •vicis,itlld da vida
humana I

B'm depre sa o Tijuco e esquecera d s beneficio', qu lhe
d'via I A ingratidão 6 ulUa falta, qu nunca pôde ser ju tillcada;
(luizeramos nunca ter tido oeca ião de imputai-a a Hm povo, que
cmpre e di ,tinguira por seu aralheiri mo e O'en \'0 idade.,

101' decreto de 7 d' Março de 1821, publicado TI me mo dia
em (rUe D. João VI tomára a re olução de regressar ii Portugal,
deixando o principe real D. Pedro encarregado do goyf·rno pl'ovi
sodo, ordenou-o e que em todo o Ura ii se procede se á eleição
de deputados ás CÔl'tes, para er elte tambem representado por
um número proporcional. As eleiçãe dcviào se fazer coniorme a
in trucções, que acompanhárão o decreto, pelo modo e tabeleeid
na con titu·içno he pauhola adaptada ao reino-unido. Kte d cr to
chegou já bem demorado á Villa lh ·a, e o governador D. l\lanoel
de Portugal e Ca tro, decidido absolutUa, infclIsu, comu qua i
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todas as autoridade da apitania, á nova ordem de cousa que se
ia estabelecendo no Brasil, ainda mais tarde o remetteu á co
marca~ para se lhe dar execução, Havia comarcas com freguezias
de. mais de noventa legoas distantes das cabeça, como a de Serro
Frio e Sabará, onde pelo curto prazo marcado para as eleições
erião elias impraticaveis, a não ser a dedicação, o enthu ia mo

geral do povos pelo systema con titucional, que se apregoava.
N'estas circum táncias, o amor da liberdade que parecia alvo

recer no hori onte politico, o receio do regresso ao antigo syste
ma do absolutismo communicavão por toda a parte extraordinaria
actividade para tudo o que tendia a promover o andamento da
revolução, eha' até n'esse sentido orden do govêrno pr(nisorio
do Rio de Janeiro,

Em meado de Junho publicou-se em Tijuco um edital do juiz
de f6ra da villa do Principe, o dI'. Antonio José Vicente da
Fonseca, convidando o povo da demarcação diamantina a ir "Votar
n'aquella viIIa, na eleições do commissarios de- parochia, que
devião ter lugar no dia 15 de Julho.

Conforme as in trucções, de que faliamos, a eleição dos depu
tado ás côrtes não podia ser mai indirecta, Para e te fim 511

devião formar juntas eleitoraes de freguezias, de comarcas e de
província,

Em regra por cada duzentos fogos, ({ne tive se uma parochia,
devia ser nomeado um eleitor. A junla eleiloral de pU?'ochia com
punha-se de todos os ridadão. domiciliados na parochia ; estes
nomeavão certo número de cO?np?'o?nis a.?'io ; os compromissarios
nomeavão os eleitores pctrochútes. Depois 05 eleitore parochiac
dirigião-se á cabeça da re. pectiva omarca, ali l'eúniào-se, fol'
mavão a junta cl-eitoml de cOlnarCCt, e nomeavão outros chamados
eleitores de Comarca. Estes ultimos finalmente ião á capital da
provincia, formavão a j?/I/1Üt eleit01'Ctl de pl'ovincia, e nOlpeavão (l~

deputados ás côrte .
Em Tijuco, já elevado á parochia, Cl'eada de. de 1817, foi rece

bido com geral indignação o edital, de qu· faliamos, do juiz ri
fóra que convocava eus habitante a i.rem votar na villa do Prin-
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cipe. Esta idéa consLa que fôra suggerida pêlo ouvidor dr. Eusc
bio de Queiroz CouLinho, magistrado severo, recto, probo, illus
trado, mas geralml:lnLe odia.do na comarca por seu aferro às ,ve
lhas idéas. A agitações revolucionarias do Tijuco no dias 19,
20 e 21 de Março tinhão sido aCI'emente censuradas por elle que
fôra quem mai aconselhára ás autoridades o emprego de meios
repressivo para conter os amotinadores. Julgava agora chegada a
occasião de humilhar seus habitantes, privando-os de votcuem na
propria igr ja maLriz. ophi mando a lei, argumentaTa que o Ti
juco não era parochia, tendo-se demittido o seu primeiro parocho
e não tendo ainda tomado po~se o segundo que fàra eleito. Apl' 
sentamos esta argumentação do olHi.dor, s6 paTa o leitor vêr
u'aquelles tempos sophismas bem semelhantes aos dos tempos cor
ruptos de hoje.

O povo do Tijuco immediatamente dirigia uma representaçilD
viruJ'enta contra o omidor, que foi levada por um llrocurador
ao governador da capitania, mostrílndo o ab mdo de irem os ha
bitant s da demarcação à villa do Principe para votarem. Depoi
de muitas delongas do governador, que de proposito proera tina
va com o fim de não haver eleição no Tijuco, afinal foi decla
rado parochia, e marcado o mesmo dia 15 de Julho para a reú
nião da assembléa eleitoral. E ta decisão aqui chegou no dia 10,
e em cinco dias com a actividade de seus habitante e organisou
o cadastro da vasta d~marcação diamantina I Cada habitante tra
balhava como um funccionario público; a ordenanças, quando
chegavão a um arraial ou povoação, já achavão o cadastro
prompto,

Assim fez-se tudo apressadamente e no dia designado para a
eleição e tavão todos os trabalhos conclu'idos contra a espectatil'a e
desejos dos inimigos das novas idéas.•

Na fórma das insLrucções competia ao juiz de f6ra ou ordinll
rio presidir á junta eleitoral; ma nã? hal'endo e sas autoridades
no districto diamantino, teve o intenclente commissllO especial
para fazer suas vezes.

Vamos nat'l'ar o primeiro acto de soberania exercido pelo povo
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do Tij uco; é bom qllC seja conhecido o que aqui se passou; íoi
o mesmo com pouca dill'erença em todo o Brasil. ão bello os
primeiros momel1to em que um povo se ele perta do lethargo ela
escravidão. O leitor comparando essa época com a actual, poderá
calcular quanto havemo retrogradado na enda do' systema re
presenlativo, abraçado com tanto enthu iasmo pelos brasileiro,
que e deixárão eduzir com a belleza da palana.

o dia designado para a eleição parochial (15 de JUUlO) de
todas as partes da derrv-rcação concorreu ao Tijuco immenso nú
mero de votante. 'ão se poupavão sacrificios. Vinhão os pobres,
os rico_, os homens ele todas a classes que gozavão do. direitos
de cidadãos; e todos corrião á urna eleitoral, não pro tiLlúda como
hoje, á depositar um voto onsciencioso, c?m que julgavão con
carl' 'r para o bem da pau'ia.

o ão trataremos das fe tas, divertimento" e mais demonstrações
públicas de regosijo, que houve na ve p ra e dia da eleição. Já
bastante temos fatigado o I itor com descripçõ s d'este g nero.

Pela oito hora da manhã, Camar'a, que tinha de ervir de pre
. idonte da junta par'ochial, já sperava o votantes na igreja ma
triz de Santo Antonio. Logo depoi o templo encheu-se de nWlleroso
povo, e deu-se começo aos preliminare dos trabalhos eleitol'aes
pelos acto religiosos recommundado nas instrucçõ s.

Contou-nos um vlltante d'aquelle tempo que o povo orara com
fervor, compenetrado da importancia do aclo ublime que praLica
va. Hoje elle cons:L1era es-es acLos religiosos como formalidades
orio as, e nossos templos, n'es a' occasiões, convertem-se em are
na politicas, onde, em r peito ao lugar', se debatem om encar
'niçamento as questões mesquinhas de partidos pe_soaes, que não
os ha de principios no Brasil.

Terminados os actos religiosos, Camara tomou assenLo no tôpo
da mesa, que e collocára no centro do corpo da igreja. ' te
momento reinou nm profundo 'iloncio: esLe silencio significava r s
peito pela solemnidade do acLo que se ia praticar, e ao mesmo
tempo receio e desconfiança.

Desc.onf1a,u-se dI> intendente, de confiara- e dos absolutista, des-
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cOllfiam-se lia reI' Illçào' de confiava-se d.:: tudo. Era natlu'al.
Quando de pertamo de ,um sonho affiictivo, aiuda duvidamos nos
primeiros momentos da realidade dos objecto que encontramo
ante os olho : süo momento de transiçüo, de incerteza.

Camara já sobejas provas havia dado de _eu constitucionalismo;
mas ainda _e receiam que eUe quizesse inQuír nas eleições para sa
hirem eleitas pe 'oas infensas á causa popular,

Ia- e proceder á nomeação do secretario e cscrutadores, que
formavão a me a leitora\. A in trucçõe não declaravão muito
explicitamente ú qu m competia nomeai-os: e ao pre idente ou
(lOS votante. A nomeação do secretario era em primeiro lugar.
Ia- e saber a opinião do presidente, e temia-se que elle MO -e
quize e arrogar um direito, que a a embléa entendia pertencer
lhe. Por esse primeiro acto do ))I'e idenl devião a [uilatar o'
po tel'Íor s.

Camara no meio de profundo silencio, oom voz firme, ruas com
a inflexão da amargura e desgo lo, por v r que ainda se duvidam
de ua intençõo, fez um pequeno e eÀ'Pres ivo iliscur.o, mos
trando aos votantes a grandeza e mage tade do acto, que forão
chamados a praticar. Depois col1l'idou-os a proceder m 5. nomeação
do secretario.

Foi d'e te momento que o int ndente readquirio toda a popu
laridade de que antes gozava. O povo omeçava a s r justo.

Caetano Luiz de Miranda foi nomeado eoretario. Depois um do a
si tentes propoz a Luiz José de Figueil'edo paTa primeiro escrutador,

Luiz José de Figueiredo, homem probo, chão, llUmano, dotado
de muita virtude, de reconhecido liberali, mo, dedicado á cau a
con"titucional, c ns rrava contra i um poderoso moth-o de indi 
po ição: era e-criviLo do diamantes.

O e cril'ão dos diamallte era quem guardaya o Li'lTO da Cap(t
J'erde, quem lanava o termos de despejos, quem intimava a por
laria do intendente, quem e!'Cl'eyia nos proce sos de ontrabando,
quem pre idia o confLco' e sequestros, qL1em pa.sava os mandados
de bu_ca, quem tomava o depoImentos nas deva as geraes, rêd
ioíl<lrnal e tendida tornam nte p ln d 'marcação; em uma palavra,

4.8
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1Lüz Jo é de Figueiredo fôra lla pouco o instrumento do despo
tismo, e portanto, apesar de suas excellentes qualidades pessoaes,
não gozava pa symputlJiu pública.

As im um silencio morno, que signlficava elesapprovaçào, ue
cedeu á proposta que o desi~nava para escrutaelor. Depois ouvio-se
llm murmurio de vozes abafadas, ma não se decidio. 'e te estado
de perplex.idade o presidente pedio uma deliberação á favor ou
contra a proposta. Enti"lo ouvirão-se algumas vozes fmcas de
approvação, .depois outras e outras; e llltimamente foi approvadá
como por condescendencia.

Luiz José de Figueiredo a.ceitou o lugar como um aCl'incio.
(

Havia tragado as fl'zes da impopularidade de seu emprego.
Preparada a mesa procedeu-se á nomeaçIlo de 31 compromis a

rios, o que se fez na maior harmonia.
o dia 16 fez-se a apuração dos votos. Depois do que os trinta e

um compromissarios nomeados passárão-se á sacristia, afim de á seu
turno nomearem nove eleitores que 'dava a freguezia. Esta parte
da igreja achava-se esplendidamente paramentada; todas as paredes
interiores forradas de seda e damasco, com trinta e um assentos co
bertos de veludo; o pavimento alcatifado com um -tapete verde, no
fundo um altar ricamente preparado e debaixo ele um docel, cobedo
de tisstí bordado de fios de ouro, via-se no centro de dourados
resplundores o symbolo do Paraelito.

Em menos de um quarto de hora. conelu'io-se a nomeação do
eleitores parochiaes. Forão eleitos individuos de reconhecido' pa
triotismo. Não houve quem se queixasse de não ter sido eleito, e
nem quem contestasse as qualidades dos eleitores.

Manoel Vieira Couto, que como já dissemos fÔra chamado á pre
sença do governador em consequencia das desordens havidas em
Tijuco, e de que era elle indigitado como um dos principaes ins
tigadores, quanclo chegou á Villu Rica já ali achou a noticia do
que se passára no Rio de Janeiro no dia 5 ue Junho. As tropas
tinhão se insUl'reicionado novamente na cÔrte, e marchando para a
praça do Rodo havião forçado o principe regente a jurar e mandar
jumr em todo o Brasil as bases da constitu'ição, ha pouco vindas
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de Portugal. E te acontecimento déra grande força ao partido cons
titucional. Ainda não se fallava na .recolonisação do Brasil, e o
péutido retrogrado, composto dos que ainda, mais por interesse que
por convicção, e aferravão iÍs idéas do ab~olutislllo I já tão d .
acreditadas, via todos os dias se desvanecer m ua e,peranças com
o progres'os da revolução.

N'e ta circum táncia D. !Hanoel, que talvez tiresse intenção
de punir o chefe do desordeiros do Tijuco, não e animou a fa
zeI-o, e nem ainda a declarar-lhe o motivo, porque o cbamara
á sua pre ença: limitou- e a dizer-lhe, que ú o chamára com o
fim de conheceI-o de perto, e concedeu-lhe faculdade para reti
rar-se á sua pat.ria quando o quizes e.

De volta de Villa Rica, Manoel Vieira Couto era recebido como
em triumpho em todas as povoaçõe por onde pas ava: - prova
de que a opiniào pública sanccionava todos os excessos em prol
da causa constitucional. TO Tijuco, onde entrou no dia 10 de
Ago~to, foi recebido no meio de arcos triumphaes, acompanhado
por grande número de cavalleiro , que sahírào a esperaI-o muito
longe do arraial.

Entretanto fôra designado o dia 15 de Ago to para os eleitores
Jlorochiaes se reúuirem na vilIa do Principe, afim de ali proce
der-se á nomeação do novos e!eit07'es de CO?1la?·ca. A comarca do
Serro 'Friq compunha- e de dezesei freguezias.

O eleitores da freguezia do Tijuco receiavào ser mal recebidos
pelos habitantes da vLUa do Principe, não só por uma antiquissima
rivalidade de visinho , qu sempre exi tira entre as dua povoa
çõé , como pela ba tante acrimonio a di cus ão su cilada sobre a
questào, se o Tijuco poderia er considerado como parochia para
o fim de constituir um collegio eleitoral, discussão de que já fal
lámos, e em que, cada uma d'ellas pretendia ter mai importancia
e consideração que a outra.

Assim receio os, os eleitores do Tijuco anticipárão sua viagem,
e apresentárão-se na villa tres dias antes do designado, afim de
dis 'iparem qualquer animosidade, e darem prova da boa harmonia
bue desejav ào.
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. Ias rito bello ü~ es temp0 : - o povo_ ~e onú-áternLavão,
'as inimizades e esqueéiiio, as rivalidades se de-vaneciito; porque
unia-os uma cau a, um intere se commum; dominava-os um unico
amor, o da liberdade; animava-os um ó espirita, o patcioti_mo.

O nOI'enta e nove eleitore das di,ersas parochia da comarca
farão recebido na villa do Principe com a maior cordialidade e
mais distincta consideração.

_'o dia designado, na f6rma da in trucções, reúnfrão-se na igreja
matriz por faUa de commouo suficiente na ca a da camara. Fez
se a nomeação dos 110ve eleitore que devia dar a comarca. E
e cusado dizer, qlle tlldo se f z lHl melhor ordem e harmonia.
Ainda não eráo chegado- os tempo da intri a . Cobaia clci
torae-, qnc hoje tanto tPIU envjleciclo no Era iI o _ystema' repre-
cntal.ivo.

Do nOl'e eleitore~ da comarca '1Llatro el'ílO morador do Tiju
co: Manoel Vieira Couto, dr. Antonio Teix ira da Co ta, dr. Ma
noel José Vello o 'oares e Caetano Luiz de Miranda. Ignoramo
o nome do outros cinro, c d'onne eriio filho _

Terminada as eleiçõe apparecell novamente a idéa, já ulUa roz
suscitada em Tijuco, da organisação ele um gov~rno provi 'OrlO, ~llO

e d via estabrlecer na vílla no Princip como cabeça da comarca
conf01;me já c havia praticado no Rio de Janeiro, ' o' patriota d'ali
acon elhavílO e recommendavão para todas as provincia,. E. ta idl)a,
concebida por grande mím 1'0 de eleitor s da \illa, era apoiada
principalmente pelos leitore hegados das freguezia itas nas
margens do '. Franci co, do Rio Pard , de l\'I:ina ovas e Vela
maioria dos de Tijuco. Para isso era indispensavel uma reyolu
ção, e ontavão com toda a força do miliciano, tendo abraçado
a idéa com entbusia mo o sargento-mór Joaquim José de auza
Lima, o capitão .To é Ferreira l\'l:aia, e ultimllmente o coronel TIo
berlo de 1\Ia arenhas dn Vasconcellos Lobo. Foráo chamadas a
praças de milícias, de tacadas no i\Iilho-Verde_ Fez- e cm pouco
tempo uma caL\.a militlll' bem forne ida om ropio os d011ativoE,
c e nece5sario foss ainda havia a recur~o ao cofre do, orphãos
e au ente"
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Assim ludo estava preparado, e o 1'0InpilJlenLo devia ter lugar
no dia 18 na occasião em qlle as salvas militares festejassem as
eleiçües. Mas n' te ínterim chegão notícias ue Villa l~ica, que por
ordem do príncipe l"gente ali se ia in:ta.llar um gbvêrno prorí
sorio, para que fól'u designado o dia 1° de Outubro, e se conví
davão o eleitores das comarcas e procuradores das camaL'as para
nomearem os ou .deputados. E ta- noLícia levárão Il1lútO a
'cpararem-se da causa da rovoluçtlo, que enLtlO pareceu de 'no
crssaria; e com .11. defecção não . e póde mai' levar ávantc a
idéa do governo prm'Ísorio, principalmenLe sendo d'esta op.ÍJlião
M:allo~l Vieira Couto, que na occasião gozara de mais popularidade.



CAPITULO XXXVli

o autor entende eleveI' acompanhar os eleitores de comarca até ViIIa Ricll;
spm apartar-se de seu nssumpto. - Estado do espirito público em Villo.
RiCo.. - Inflnéacia do funccionaJismo. - Difficuldades paro. a. proclamaçiio
do govêrno provisorio. - Tentativa de alguns omcines da tropa de linha.
- Insultos da populaça. - Absolutismo do governador. - Escandalos dns
eleições da comarca. - Os pí·ot>isOí'iOS. - Novos insultos da populaça appro
vados pelo governador. - Chegão os eleitores da comarca. uo Serro Frio;
Vêem-se coactos; resolvem retroceder. - Chegiio notícias favoraveis da
côrte; mudão-se as idéas. - Intrigas dos absolutistas. - Eleição dos de
putados. - Ceremonias religiosas. - Ordem para a installação do govêr
no prÓvisorio. - Chega. " Villa Rica. José Maria Pinto J'eixoto; suas idéns;
sua. missão; projecta um rompimento; aproveita a occasião ele um espec
to.culo público; revoluciona as tropas; trauquilJisa os auimos. - Realisa
se o rompimeuto; dedicação das tropas. - Iustallução do governo proviso
rio. - Piuto Peixoto proclamado governador das armas com o titulo de
brigadeiro. - Demolição de um padrão de infamia. - D. Manoel doPortl'oa/'

Emquanto dão- e estes acontecimentos nada tem oecorrido de
importanci~ no disl.riclo diamantino í que mel' ça er l'eferido; por
is o aproveitaremos a opportunidade para eguirmos o novo elei
Lares da comarca até Villa Rica, onde vão concorrer para a nomeação
dos deputados 6s côrte pela eapitania de Minas. Com esta digres ão
julgamos que não perdemos o fio da história do dUricto, porque
acumpanhamos us 'eus representantes. O fa to. succedido na ca
pital pertencem de alguma f6rma ás mem6rjas, que "amos escre
vendo. Demais ~ agradavel recordarmo-no' dos primeiro tempos
de nossa illdependencia, visto que o presente s6 nos ofl'erece a lula
de paix.ões e interesses pequeninos, pela degradação a que entre
n6s tem descido o systema repr sentativo.

Vejamos primeiro qual o e tado do espirito público em Villa
Rica, e os factos ali oecorridos antes dos acontecimento í que
acabamos de referir. O que temos de narrar ouvimos de testemu
nha occulDJ.'es e fidedignas.
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Dou grande- fun cionarios publicos dominarão a comarca ue Villa
Rica: o governador D. Manoel de Portugal e Castro e o bispo
D. José da antissima Trindad . O primeiro já démos a conhecer
pelo seu aferro ao ab olutismo. O facto seguinte fará conh ceI' o
principio politico do bispo, se é que eIle o tinha; virtuoso, mas
pobr de idéas, dominavão-o dous fi'ades, que sempre o acompa
nhalrão e dirigião m suas vi itas espirituaes. Estando na I-lUa do
Prinéipe na o casião em que ali e jurava a con titu'ição, que fi
ze. em a cMt s de Lisboa, e sendo conYidado a dar o sen jura
mento, por uggestões dos dous frades excusou-se, dizendo que
juraria se houvesse a clau ula de ficar o poder tentporal sujeito ao
espi'l'it1tal.

Abaixo d'e te funccionario appar cia a grande multidão dos mais
empregado subalternos seculares e ecclesiasticos, os quaes todos
\rÍlrião á cu ta da fazenda, isto é, erào su tentado!> pelo trabalho
dos pobre mineiros, sempre víctima das rapinas, extorsõe' e vio
lencia da maior parte d'eUes ou de s 'u agentes, avido, in a
cial'(~.i, deshumano, inexoravei , disseminado 1)01' todas as partes
da capitania.

A esta gente não convinha o govêrno cOIlstitucional, que pre
viã tinha de tirar-lhes um poder, á que já e tavão aíTeitos, e de
que vivião á cu ta da miseria geral. A sim odiavão a revolução,
c a comarca de Villa Rica, debaixo de sua mais jmmediata depen
dencia, em geral acompUl1hava o pensamento de seus funccionarlos.

Por decreto datado de 5 de Junho, arrancado ao principe re
gente por inslureição das tropas, omo já dissemo , organisára-se
no Rio de Janeiro uma junta provisoria de nove membros tirados
d todas as classes, encarregada de fazer eíTectiva a re ponsabi
lidade dos mini tros de e. tado, de examinar as propostas de lei
apre ntada. pelo gOl'êrno, e 6 responsavel á côrtes de Lisboa.
Installada a junta pro\'isoria, o~ liberaes da côrte não cessavão de
escrever carta e de nviar proclamações impressas aos habitan
tes de Minas, animando-os exhortando-os a ahirem ~da indolen
cia, a imitarem eu exemplo e a sacudirem o jugo dos bachás
g01'el"/wdore., como os denominaviio.
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l\1as a I'el'olnçãu com quanto estires e no espirita do~ minei!' 5

rn geral, entendia- e que não podia ser feita enão em Villa
nica, para onde couvergião todas a vistas. Ahi, porém, o parti
do liberal via- e coaclo, em força pela prepotencia do fWlccio
lla.rio puLli o , de animado e sem direcçilo pela falta de mil chcf
que ouzasse arl'O~tar as difficuldades e pl'omover o rompimento,
Demais, o governador, fidalgo enfatuado, de caracter energico,
pertinaz e teimoso, acostumado ao mando absoluto, di punha do
um lJom disciplinado regimento de cavallaria de linha, cujos sen
timentos não erào bem conhecidos.

Por esta fórn\a ninguem se animava a lomar a iniciativa da
in urreição..Ias d'onde meno -e esperava foi que partia uma
tentativa,

Algulr olficiao do mesmo regimeuto de cayulIaria de linha
havião 'omeçado a insurreição c já conta'-ão clJm um numero o
partido' popular, quando forilo deuunciado e presos á ordem do
gorernador, na meia noite de 16 do Julho. levado fi pre cnça
de D, Manoel, e intel'1'ogado- 'pelo motivo pOl'que procuravão amo
tinaI' o povo, re 'poudêrão com louvaI' I coragem qll n10 er[\O
de ordeiros, e sim promoviflO o estabelecimonto de wn govêrno
pl'ovisorio, como ora a vontade geral e á exemplo do que se pa 
sava na mais capitan'jas do Brasil.

O governador quo queria grangear partido e popularidade fin
gindo amoldar-se ás circumstáncia', ou talvez temendo as conse
quencias, que poderião resultar do emprego de meio ..iolento c
repressivo , mandou soltar os officiaes, declarando que se era a
vontade geral a installação do govêmo provisorio, ia immediata
mente dar providéncias pro'a e oe fim. E de facto passou a con
vocar uma junta composta das autoridades oivís e militares e das
principaes pessoas da capital e comarca, com cujo apoio deria
contar necessariamente, sendo identícos aos seus o interessps da
maioria, neúnida :l junta declro'ou-Ihe que o moth'o de sua con
vocação era para se conhecer e conrinba a in tallação de um
govêrno provisorio na capital da capitania, como se dizia ser a
opiniüo gpral, afim dp S('1' coromunicnda ao príneipe regente, para
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e te ordenai-a. Corno esperava o governador, a junta, cuja maio
ria se compunha dos funccionarios publicos, e por isso não podia
represeutar os intcres es e opinião da capitania, decidia que" não
havia nece idade de um novo govêrno, e que o povos estarão
aLi feito com o existente.
D. i\Ianoel apres ou-se em communicar esta deci ão ao prin

cipe regente, e no ollicio que dirigio-Ihe, qualificava os partidis
tas do govêrno provisorio de uns poucos de desordeiros que não
cuidavào senão de amotinaI" o povo pam seus I~ns pm·ticulares.

abida e ta decisão, grande número de povo excitado pelos ini
migos do .Y tema constitllcional, sahio ás ruas com immenso ala
rido gritando vivas ao governador; e do ellthusiasmo pela escra
vidão passárão á insultos e injl'u'ias contra os que querião a inno
vação. Á nouLo illuminárão-se as casas como demonstração de
regosijo pLiblico pela decisão da junta; muitos liberaes virão-se for
çados tambem a illuminar as suas, temendo insultos e violencias
da parLe do povo. Como e não ba tasse o burlesco, ajunLíu'[1O
tambem a profanação: essa turba desenfreada ia cantando orações
religiosas pelas ruas e praças públicas; pedião-se e rezavão-se,
ou ante grítavão palin'e-nossos e salve-mú!has pela vida do gover
nador! Tal é o embrutecimento á que leva a escravidão!

Comqual1to estas demonstrações de servilismo, segundo se dizia,
fo em fomentadas occultamente pelo proprio governador, este
dis imulavu e procurava em público apresentar-se constrangido,
em signal de desapprovação.

Entretanto chegiu'a a occa ião da eleiçõ 's de comarca. Estas se
fizerão com o maior escandalo. Organisão-se listas ou chapas,
como hoje se pratica. Os eleitore devião votar cegamente. na
pes oa de~ignadas n'o sas listas, quo erào o amigo do govêrno,
os l' tl'ogmdos do tempo. Fize1'ilO COITer a notícia, verdadeira ou
falsa, que se não fossem nomeados esses illdi\idllOS, o povo inva
diria a ca a das sessões. Contra o determinado nas inst.rucçôes,
fez-se um grande apparato de forças, sob pretexto de garantir os
eleitores, lllas com o fim de coagil-os por meio da intimidação.
O regimento li infantaria de pardos foi postado defronte da jO'l'eja

4.9
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de S. Francisco; o d'e cavaHaria flcára, é verdade, aquartelado,
mas prompto e preparado de arma e.mbaladas a sahir á primeira
ordem que recebes.e. Com taPos manobras, só sahirão eleitos os
partidistas do governador.

Logo depois chegára Ulll aviso do principe regente ordepando a
installaçflo do govêrno provisorio na capitania, o que de"ia ter
lugar no dia 1° de Olltubro, cOll\'ocando-se para es e :fim o elei
tores de comarca e procuradores da camaras. Esta ordem, como
era de e perar, foi em Villn Rica mal aceita pelos governistas.
Na noute ele !~ de etembro grande número de povo, por elle
açulado, sahio desenfreado pelas ruas, e puzerão-se a in llltar com
appellidds o mais inj urio os os partidistas do systema constitucio
nal, que por escarneo chamavflo os provisorios. Entre outros Ii
beraes, sofi'l'êrão os maiores insultos, o secretario do govêrno João
Jo é Lopes de Almeida Ribeiro e o juiz d fóra de i\Iarianna dr.
Cas -iano Esperidião de 1\1ello e Matto, magistrado de caracter
indepemlente, decidido republicano, que mais tarde, pelo exalta
mento de uas idéa , foi perseguido pelo ,principe rrgente, quan
do' veio a Minas.

Os liberae insultados, vendo suas vidas em perigo, pedírão lJro
vidéncias ao governador, vi to achar-se perturbada a trnnqulllidade
pública. Um outro requerimento no me. mo entido di'rigírão á ca
mara da villa", Ma os insultos e ameaças contll1uárão e nada de
pl'Ovidél1cias.

o dia 6 depois de r iterados requerimento. o governador, por
im.ples forrualidade, ordenou, que algnmas patmlhas percorressem

as mas para restabelecer o socego. Mas á noute continuilIÍlo os mes
mos insultos á vi ta das patrulha, que soITrião por terem r cebido
ordem de conservarem-se inertes. Compuzerão uma parodia do hym
no constitucional, que a gentalha sahio cantando ou gritando pelas
ruas. As palavras do hymno - a lusa constiln'içã,o, forão substi
tu'idas pelas - a louca constitu;ição.

ApparecifLo affixados nas esquinas das ruas e nos lugares mai
publicos cartazes insultantes, em que declaravão que o povo e 3

tropa tambem querião concorrer para a nomeação do govêrno pro·
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visorio, o qual deveria ser organisado de modo que os deputados
ficassem debaixo da rlependencia do governador. Em outros dizião
que o povo e a tropa não querião govêrno provisorio, e que estavão
muito satisfeitos com o do governador.

r ão no alargaremos mais. O que fica dito basta para dar a co
nhecer o estado do e pirito público em Villa Rica, quando chegárão
o eleitore de comarca da capitania.

O do erro Frio chegárão no dia 11 de Setembro, quando ainda
não havião chegado alguns outros das mais comarcas. Adiantárão-se
com o fim de sondarem os animos; por mais, porém, que indagas
sem, nada podião colhêr de certo' sobre· a maneira como (sería
in 'Wlado o govêrno proYi orio. O terror dominava a capital. Os
me mo liberaes não e animavão a manife tal' sua opiniões com
a necessaria franqueza. Previão que as eleições não havião de er
feitas com toda a liberdade. A artilharia estava assentada em um
Lcr~'apleno d altura de quarenta palmos, sobre o qual era edificado
o palacio do gOI:'ernador, e todas as peças assestadas contra a casa
da amara, que ficava fronteira, e onde se farião as eleições. O dr.
Antonio Tei.\:eira da Co ta requereu ao governador que mandasse
retirar a artilharia; seu requerimento foi indeferido.

Em face de taes di posições os eleitores do Serro Frio velldo- e
coactos e tendo contra si toda a população da capital, resolvêrão
volLar para a sua comarca, autes meSJllO da chegada dos Jllai'
01 itores, afim de reúnirem-se na villa do Principe, e ahi tratarem
com toda a liberdade da nomeação de quatro deputado ás côrtes
dt) Lisboa, e do mais que entende em á bem do novo governo;
c por esta fórma darião por acabada a sua mis ão. Já se prepa
ravão a executar e ta resolução, quando começárão a chegar o
eleitores das outra comarcas. Ao mesmo tempo noticia vinda da
côrte annunciavão os progressos, que ia alcançando a causa da
Iihurdade; e uma parada importante que d'ahi ehegára com o fim
de proteger as eleiçãe , e re tabelecer a ordem, animou-os. l\fu
dárão de resolução e determinárão esperar a nomeação do govêrno
provisorio.

Estes acontecimentos por antro lallo lIesas ombrárã o horisonlc
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poliLico da capiLal. O poro esl;\Va mudado, os insulLo contra os
liberaes cessárão, forão recolhidas as peças de artilharia assestadas
no terrapleno do palacio. Já havia mais liberdade. Já se falIava
no govêrno provi orio{ mas pedia-se que o governador fosse seu
presidente. Não ob tante os absolutista concentxavão-se á smda
lia intriga e na cabala para orrateiramentc derrotarem seu ad
versarios.

No dia 16 deu-se começo ás eleições. Foi nomeado presidente
do collegio o ,igario de PiLanauí, BelchiQr Pinheiro de Oliveira
e secretario Caetano Luiz de J\'Iiranda, ambos Olhos do Tijuco.

, o dia 17, por occasião da verificaçào dos poderes, suscitou- e
uma calorosa discussão. Os eleitore de Villa Rica não :[uerião
([ue se juIga:sem validM a el ições do Tijuco, pela razão, dizião
elles, de estar incompleto o cadastro de sua populaçào, que fo!'a
feito apres adanlente! E te parecer, po to á votos, foi desprezado.

Verificados os podere, dirigirào-se os eleitores para a igreja do
Carmo, onde ião as i til' it missa do E pil'ito anto recommendada
na instl'llcções.

Eis como se celebroll e te acto, que devera ser o mais solemne
li pomposo por ua importancia politica, conforme narrou-nos uma
testemunha occular:

c( Tudo se fez á capucha, dis e-no clIa, omo um acto que se
praticava com constrangimento. Havendo em Villa Rica excellente
musica, só apparecêrão quatro más rabecas, que tocárào na mi a
solemne. Outras tantas vozes engorlárão no coro: parecia (rUe can
tavão um bem senLido misel'el'c pelo despoti mo, que se finÍlra.
O templo grande e magesto o, que possUia explendidas alfaias c
omamentos, achava-se C0n11)letamente de pido. A cera do throno
e das banquetas erão LUcos de velas jú velha e sujas. Os lu tre
e outros rico movei achavào- envolvidos em grandes saco
de usado tafetá coberto de poeira e po tos á vista, o que dal'a
ao t m1)10 um a pecto funebre, como uma demou traçllD pública
dr luLo e tristeza. No sordido pal'ÍlUpnto esl.end 'rilO coõfll tl e
desordenadamente varios bancos "elhos, denegridos pelo tempo,
immundos, que parecião sahidos de alguma \,avema: erão o a-
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sentos de tinaao ao~ repre entante da capitania! Os eleitore~,

vestidos com todo o luxo e riqueza, formavào um admiravel con
traste no meio de toda eSSíl miseria afl'ectada,

cc Além dos quarenta e dous eleitores das dirrerentes comarcas,
bem pouca gente mais tinha comparecido ii este acto solemne; é
que o povo temia incorrer na indignação e desagrado dos pode
rosos, que dominavào na villa »,

O prégador nomeado para, na fórma das instrucçõe fazer um
di curso analogo ás circumstáncias, foi o padre iherio, vigario da_
Paraopeba. Depoi de fatigar o auditorio por espaço de uma hora
com banalidades e lugares communs, com que pretendia demonstrar
a soberania do direito divino, terminou por declarar que a primei
?'lb obrigação do deplLtado era obedecer ás autoridades ecclesiast·icas.

Conclu'idas as formalidades religio a deu-se começo á eleição
dos deputado. r 'e se mesmo dia (17) ainda se nomeilrão quatro
deputados; no dia 18, dous; e no dia 19, sete e os quatro sup
plentes. No geral a maioria do treze deputados professavão prin
cipio" liberaes. Tres d'elles erão filho do Tiju o: dr. Antonio
Tei.~eira da Costa, dr. J\Ianoel José VelIoso Soares e padre Belchior
Pinheiro de Oliveira. Consta que houvera muitos esforços, muita
cabala e corrupção da parte do absolutistas para triumpharem
dos liberae .

Di. solvido o colIegio eleitoral no dia 19, ainda devião o elei
Lores esperar até o dia 1u de Olltubro, designado para a nomea
ção tIo gm'~rno provisorio, como doterminin'a o aYiso do priucipe
regente. Era-lhe bem grande acrillcio, muitos d'elie trazião de
viagem mai de cem legoa por caminhos quasi intran itayeis,
atravessando espessas matas, expondo sua fortuna e vida a mil
perigos. 1\:[a n'esses homen dos primeiros tempos sobejava o
patrioti mo. Esperárão o dia to de Outubro. Farião mais se o exl
gis e o bem da patria. Era beIlo es e tempo de virtude cincas I

A installaçào de govêl'lloS pro\risorios na capitaes das capitania
,ignificava a atlhesão (l'estas ii revolução constitucional. Rio de
Janeiro, BaIlia, '. Paulo e outras capitanias, já tinhão sacudido
o jugo de seus bachás; só Minas ainda e' con el'l'ava na relí\-
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guarda debaixo do dominio do governador apitào-general, creado
pelo systelna da metropole. Do club liberal do Rio de Janeiro, já
dissemos que escrevião-se repetidas cartas aos liberaes de Villa
lhca para revolucionarem e proclamareni o govêl'llo provisorio; mas
faltava-lhes um chefe.

Foi n'estas cir,cumstánciap que chegou á Villa Rica o sargento mór
José Maria Pinto Peixoto no dia 1-6 de Setembro, tendo salrido do
Rio no dia 10, enviado pelos patriotas como chefe para promover
a instalIaçi"lO do govêrno prov;isorio. José Maria Pinto Peixoto, filho
de Minas, se indignára pela, maneira vergonhosa, porque erão 'tra
tadps na côrte os mineiros, e principalmente os militares, por ainda
se conservarem debaixo do dominio do absolutismo, quando novos
governos liberaes se estabelecião em todo o Brasil.

José iVIaria Pinto Peixoto, como chegára na, vespera das elei
ções, e perava que ellas se concluissem para pôr em execução os
projectos que trazia, em cumprimento da commissào de que viera
encarregado. Durante es e tempo tratava infatigavel de aplanar o
terreno, e occuHamente ia tornando numeroso o partido da liber
dade. Bons sentimentos animavão o povo de Villa Rica, mas
via-se acabrttnhado pelo grande peso do fllUcciou'alismo, É como
de ordinario acontece em todas as capitaes.

O espaçal;nento da installaçilo do govêrno provisorio para o dia 10

de Outubro não lhe pareceu conveniente; dava azo aos amigos do
gOI'emador á fortificarem-se e urdirem tramas occultameute com
que se itlutilisassem as vistas dos liberaes. Os ab olutistas mos
travão-se satisfeitos: isto bastava para excitar desconfiança'.

No dia 19, em (gte se terminárão as eleições, o gov rnador, fUllC

cionarios pub1icos e mais pessoas, que se poderia julgal' infensas
ao rompimento pal'a a installação do govêrno provi orio, achavào-se
clltretidas no theatro, onde sc dava l\lua repre eotação com grande
COllcurrellcia, de fÓl'ma que na casas havia pouca gente. Os elei
tores ta!ubem a assi tião do camarote cio governador, que o. con
vidára como grande obsequio e particular di tinc.ção. Pinto Peixoto
juIgou estu occasii"lO a mais azada para pôr em eXeCQç[1O o seu pvo
jecto revolucionario, Retinio toilas a praças do l' gimcnto de linha,
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que por falta de quartel gel'al se tiiss'étniuárão pOr toda a villa 'ém
casas particulares, Em todas encontrou a mais firme adhesão e pa
trioti a dedicaçã , A1'l'ombál'ão-se portas para tirarem-se a peças
de artilharia e armamentos, Executou-se tudo o qne era preciso
durante o espectacul e ás 'quatro horas da madrugad'a já toda
as praça inslU'reicionada se apresentavão retinida no largo do
palacio,

A. representaç.ão era. finda, todo o povo se havia recolhido li'
,ua casas, o governador dorJU,ia á bom dormir, e ninguem per
cebêra o preparativo, que fazia Pinto Peixoto para o rompi
mento,

Pela cinco hora da_madrugada (20 de etembro) os eleitore
forão de pertado cm suas ca as por llm grande e trepito de ca
I'alleiro-, qlle parárão em uas porta, e declarárão-lhes que a tropa
os c~vidava a apresentarem- e prompto immediatamente na ca-a
da camam afim de procederem n'e se me_mo dia á nom ação do
govêrno provi orio; e protestava não abandonar a praça do palacio,
onde já e achal'a reúnida, para zelar pela errurança dos eleitor
e proteger a liberdade do voto emquanto e não conclui se a no
meação do deputado do nOl'o govêrno.

Pouco tempo depois o capitão de engenheiros Carlos Martins
Penna, em nome da tropa, dirigio aos eleitore , li cam~a e ao
pOlro uma proclamação em que mallif'stava uas intençõe com a
in un' ição; i to é, que nào e reúnlra para ter voto e exercpr a
lUenor infiuéncia nas el lçnes, que e ião proceder e que o
farião pelo livre aprazimento do collegio; e terminava prote tando
'lu a unica l)arte, que pretendia tomar, ra a da defe a do elei
tore, li cuja ordens e punha prompta á annuil' á tudo quanto
decidLsem, e á ob tar e r chaçal' qualquer insulto, quando pessoa'
malevolas o quizessem tentar ou açular outrem á fazeI-o.

Com e te manifesto di ipárão-se algumas suspeitas - descon
fianças, que ainda restavão, mesmo entre os eleitore ~obre as
intenções da tropa, engendradas pelos pasquins sediciosos, 'lu
anteriormpnte e publicárão, e em que se fazia crer que ella e
o povo p1'8tendião ter voto nas eleições quando se tratasse de
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installar o govêroo provisorio, afim de s6 se lhe concederem atlri

bu'içóes, quo o collocassem na dependencia do governador. Tran
quillisados os animo" sobre o fins da insurreição, s6 promovida por
espirito de patriotismo, immedialamente um enthusia mo geral
apoderou- e de todos os habitantes da villa e coníraternistll'ão com
a tropa. Este facto mostra que os desatiuos do povo nos dias ante
riores s6 erão excitados pelos inimigos da nova ordem de cousa .
O povo sempre foi bom em todos os tempos e lugares; os en
carregados de dirigil-o são quasi sempre quem o levão a des
vairar.

Pelas nove hora da manhã reúnírão-se na casa da camara toclo.
os eleitores da • comarcas, o vereadores e os homens bons da

villa, á quem competia nomear os deputados do govêrno provi
sorio, não e podendo esperar a chegada d s procuradore das
mais camaras da capitania.

A tropa de linha consenava-se firme no seu posto. Logo farão
se reúnindo outros corpos debaixo ele eus respectivos estandarte_o
A todos animava o mesmo espirita, - a defe a da cau a da li
berdade. A atmosphera estava sombria e carregada de um espesso
nevoeiro acompanhado algumas vezes de h'ia e abundante neblina,
que ensopava e entanguia os difl'erentes corpos do regimento; ma'
sempre firmes, impassiveis, infatigaveis, não proferirão uma queixa,
desde a madrugada até á nove horas da noute, quando se COD-
luírão os trabalhos eleitoraes, cuja lib~rdade con tantemente ga

1'IIntírflO 0111 ua presença.
O juiz de f6ra presidia a assembléa. Dous candidatos se apre

:entárão á presidencia do gOl'êrno provi orio; o governador c o
bispo. O governador foi eleito com 54- valo. Esle triumpho foi
devido a ter-se elle ultimamente proclU'ado accommodar ás cir
cumstáncias, moderando a violencia de eu caracter, e mesmo
abraçando até certo ponto as idéas liberaes.

Seguia depois a questão sobre o número de deputados de que
deveria compôr-se o govêrno provisorio. Houve alguma discussãO
á respeito, e atinai passou que se compozesse de dez além do
prp,sidente, .1 0mElado os deputados, proposta a questão s o go-
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vernador das armas devía ser nomeado pelo coUegio eleitoral ou
se pelo govêrno provisorio depois de constitu"ido, um brado geral
evitou qualquer discussão.

José Maria Pinto Peixoto, foi nomeado por acclamação gover
nador tias armas da provincia de Minas com o titulo de briga
deil'O. Este bravo militar não podia ter uma nomeação e accesso
mais hom'oso.

Os trabalhos do coUegio terminárão-se n'esse dia depois das nove
horas da noute. No dia seguinte (21 de Outubro), relÍnido !;lova
mente o collegio para tratar das attribu'ições, que se devião con~

ferir ao govêrno provisorio', asseutárão que fosse deliberativo e
executivo ao mesmo tempo, regulando-se pelas leis existentes e
bases da constituIção; que s6 ficasse responsavel ás cortes; é que
as ordens e .avisos do principe regente se executassem sómente
quando entendesse que erão á bem da provinci.a; - senão, não.

O ex-governador propoz que se levasse ao conhecimento do
príncipe regente esta deliberações para elle sanccional-as.. Esta
proposta foi regeitada, e approvado o arbitrio apresentado por
Carlos .l\1artins Penna, de communical-a' ao principe depois de
executada.

{'e sa mesma occasião o conselho determinou a demolição do
padrão de infamia levantado em Villa Rica ba trinta anno em
opprobrio ao alferes Joaquim José da Silva Xavier, o Timdentes,
qlle fora executado em 1792, como chefe da conjuração mineira.
NingueOl ignora esta história. a sentença proferida contra o il
lustre condemnado se mandava que elI- fosse L!nlol'catlo e depois
esquartejado; seus quartos levados aos lugro'e em q~e os conju
rados se l'eúniào pro'a seus trabalhos clandestinos; sua cabeça.le
vada á Villa Rica, e exposta em llm alto poste no lugar mais
público tia villa; arrasada a casa em que morava na mesma villa
e o solo salgado, para que u'elle nào mai e edillcasse, e que
ahi se levantasse um pad.rão de infamia com uma inscripção,
qlle perpetuasse o crime o castigo. Seus filhos netos forão
declarado infames, despojados de todas as honras civicas, e es
bulhados de todos os seus bens.

50
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D. Manoel de Portugal e Castro não rontinuou na presidencia
do govêrno provisorio. Fidalgo parente rio soberano entendia não
dever aceitar nomeações populares, disse que e chamava D. Ma
noel de Portngal; portanto não podia pertencer ao Bra il, vol·
tava para sua patria.



CAPITULO XXXVIll

Vistas colonisadoras das côrtes. - Proclamação de Camara. - Representação
da junta diamantina. - Segundo govêrno provisorio. - Desimpedimento
das lavras auriferas. - Gamam retira-se do Tijuco; suas despedidas;
sentimento geral. - Ultimos allnos de sua "ida; sua morte em 1835; per-
da irreparavel. •

D. João VI á instancias das côrtes partira para Lisboa, deixando
no Brasil seu IJIho D. Pedro, que por decreto de 22 de Abril de
1821 Dcou encarregado do govêrno provisorio do estado com o
titulo de principe regente. É sabido como as cÔrtes, que querião
outra vez reduzir o Brasil, já elevado á cathegoria de reino, ao
estado de colonia, tratárão de nullillcar a infiuéncia do govêrno
do principe real, tornando-o simples governador da provincia do
Rio de Janeiro, ãcto de inexplicavel cegueira, que accelerou a época
da independencia. Querer outra vez reduzir á colonia o Brasil já
emancipado, e que por sua riqueza, recursos e população podia
dar leis á Portugal! Entre outros actos das côrtes que mais in
dispuzerão os brasileiros, citaremos o decreto que chamava o prín
cipe regente á Europa, onde viajaria para aprimorar sua educação,
e o que estabeleceu as juntas provisorias para o govêrno das pro
vincias, ou approvava os já estabelecidos, mas só sejeitos ao go
vêrno do reino e só responsaveis á este e ás côrtes, como era
a de Minas Geraes. Bem vião as côrtes que ião despedaçar o im
perio brasileiro j separar e pôr em contínua luta suas partes, ou
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aniquilar suas [orças, convertendo as provincias em outras tanta
republica, inimigas. Ma pouco lhes importavão as desgraça do
Bra ii; ba tavão-lhes por então proveitos momentaneo, e nada
se lhes dava de cortar a árvore pela raiz, comtanto que á seme
lhança do selvagem da Luiziania, colhessem logo seus frutos, sequer
uma vez sómente ( .. ).

Camara, em uma proclamação dirigida ao povo do Tijuco, assim
se expressa sobre estes acontecimentos. .

« . . . . . .. Quem tem edificado tantos e tão soberbos palacios,
e sustentado o mais sumptuoso luxo de Portugal, ba mais de cem
annos, senão o ouro e diamantes, a maior origem de 1'0 o males?
Depois de tão pesados e dllfos sacrwcios, vos pretendem illudir e
reduzir segunda vez ao e tado abjecto de miseros colonos? .....

« O povo de Nlinas Geraes sempre fiel á seu Rei H amante do
Principe Regente, mas desconfiado de seu mirtistros, prevalecendo
em seu coração a invencivel suspeita d nma grande parte dos
auEcos, Ilne o cercavão, por provas bem fundada na constante ex
periencia d quatorze annos, qu forão outros tanto d rorrup
ção, que tocou á qua i todo~ os individuos d primeiro at' o lí\

timo tribunal; cançado de ver ju"iz s iniquos e prevaricadores;
persuadido de que homens poderosos havia, cujo partido era fazer
retroceder a nova ordem de cousas, e tolh r todo o melhoramento
das provincias: - o povo rllineiro, por este e outros ju to mo
tivos, na installação do seu govêrno provi orio concedeu-lhe todas
as attribu"ições, com qu podesse operar !inemente e com energia
á bem da causa de 800,000 habitantes da provincia, e quiz que o
seu govêrno fosse deliberativo e executivo, com toda a snbmissão
e dependencia das côrtes, e qua' i nenhuma do ministerio do Rio
de Janeiro; todavia com obediencia ao Principe Regente, mas ó
mente no 'rrue ordenasse á bem da província. Tal foi o motivo de
seus amplo poderes.

« Erão n'esse tempo a cÔrtes o podero o paladio, com a protec
ção da quaes contavão os de confiados mineiro. Erão n'ess~ tempo

') Manifesto ás nações de 6 de Agosto de J822.
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a côrte o mais Iorte ustentaculo de llma bem entendida liberdad
F.rão finalmente as côrte a divindade tutelar e bemfazeja, que com
suave voz chamava o homen á igualdade e á virtude; - tj3rror do
de. patas e dos malvados, ao seu menor sobrecenho tremião o crime
e a tyrannia; o coração do brasileiro era sua perpétua morada; a
Slla solemne promes as llm evangelho; e a ua preconisada con 
titliição a arca da alliança, que dena unir em apertado vinculos o.
portuguezes do novo e do antigo mundo.

cc Mas um genio malfazejo, ambicioso e impolitico pretende trans
tomar a bases do novo pacto social, debaixo do sinistro auspicio
do decreto de 23 de etembro de 1821.

(C ...... O resultado será o seguinte: A m sma opinião que o
impellio á entregarem-se com todas as potencias da alma ás cortes,
ha rle levaI-o ao Principe Hegente. ão qui.terão a. 1l1lião, ;'egeifão
no.• como innãos, 'verão fi. separação, ter-no -hão como inimigos.
~ão é a primeira vez que e vê i to na hi tória dos povo li\'re, e
que prezüo a ua liberdade. Acabou- e o de.potismo ..... »

Quando o Principe Rerrente veio a Mina para chamar o mineiro~

fI união, que e julgava n cessaria contra as pretençães l'ecolonisa
dora da orle, a junta rliamantina dirigio-lhe a seguinte repre en
lacão:

·C( Senhor. - A junta diamantina da extrarção do efíamant
tendo certeza de que Vos a Alteza Real se àignou vir honrar esta
provincia com sua augll ta pre ença, muito zelosa da parLe que lhe
compete, entre a autoridades constitu'idas, na honra de compri
mental' e dar ii Vossa Alt za Real a boas vindas, elegoll o capitão
Catltano Luiz de Miranda, e criptm'ario da contadoria da E~tracç~o,

portador d'esta, para ém seu fJome e como orgão dos sentimentos,
que ella profe a, levar ii augu ta pre ença de Vo a Alteza Real
não só as mais sincera. respeitosa felicitaçõe por tão custo o
oh e11UÍO, de que po'dem vir á província incalculaveis vantagens,
mas tambem l\ muito principalmento para manue. t,ar d'e.l.r modo
á Vos a Alteza Real os seus intimas entimento por tão magna
nuna, liberal e sobremaneira acertada re olução, que Vos a Alteza
Real e dignou tomar para a felicidíldc: do Bra il, deixando--l;l fi ar
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entre nós, apesar do decreto das cõrtes, qu 1101-0 querião roubar;
não se confessando a junta meno agradecida á Vossa Alteza Real
pelas sábias medidas que tem tomado para a reúllÍão da provincias
d'e te reino, de que tanto depende a sua salvação.

cc A junta diamantina, pois, enhor! e todo o povo d'e ta demar
cação, reconhecido por tantos beneficio , protestão uma firmis ima
adhesão á pessoa de Vossa Alteza Real, que considera como
aquelle que ó nos poderá conservar na po se de uma liberdade
bem entendida, e da cathegoria á que fomos elevados pelo au
gu to Pai de Vossa Alteza Real, nosso tão grande como bom Rei,
mas ainda salvar-nos dos horrores do despotismo, que dete tamos
Lanto, quanto temefuo os ainda peiore da aoarchía, de qlle ora
nos consideramos á coberto pela presença de Vossa Alteza Real,
á quem os céos prosperem e guardem, como muito havemos mis
ter. - Manoel Fel'l'eVl'a da Camwm Bitlenco1l!rl e Sá, - dr. Luiz
Jo é Fernandes de Oliveira. ~ Fmncisco de Paula Til:eira. - João
Bapl'i ta Con'êa Machado, - José Felix F/}/'nandes ».

Por portaria de 11 de Abril de 1822 revogou o Príncipe Regente as
exorbitantes attribu'içõe , que lhe conf ria a carLa de lei de 10 de
OllLubro de 1821, só lhe pertencendo as declaradas nos §§ 60 , 70 e o'
e ficando obrigado á observar as leis existentes sem de nenhum
modo as poder alterar, revogar, suspender, interpretar ou dis
pensar; foi-lhe tambem ordenado que,immediatamente fizesse abolir
a commis ões de fazenda e militar, que creára na provincia, re
pondo tudo no estado antigo anLe da innovação, re&ulando-se pela.
leis e ordens anteriores. A portaria de 20 do mesmo mez mandou
expedir as orffen nece sarias ao, ouvidores e mai autoridades
respectivas, para, sem perda de tempo, reúnirem-se em Villa Rica
até o dia 20 de Maio todos os eleitore de parochias, afim de
procederem.á eleição de seto m mbro , de que e havia de com
pôr a nova junta provisoria da provincia, que n'aquelle dia se
installaria impreterivelmente.

O primeiro govêrno provisorio, revesLido do poder legislativo e
executivo, tinha revogado todas as licenças de lavras concedidas por
eamam na demarcação diamantina, acto de iuqualificavel iniqui-
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dade, (lIle sr diz fdra suggerido pelo ex-governador. Camara re
clamou contra esta ordem, e como não fo se attendido não se
mo troll muito escrupulo"o na sua execução, e fecha"a os olhos
ás minerações clandestinas. Quando se t6"e notícia da nomeação
da nova junta provisol'ia, Camara reúnio os eleitores da -parochia,
c dirigírão ao novo govêrno uma representação sobre o acto arbi
trario do antecessor, requerendo o de impt;}dimento da lavras,
cuja licenças havião sido cas ada. Em resposta recebeu o inten
dente o eguinte ameio datado de 23 de Julho de 1822:

cc TlIm. e exm. sr. - O govêrno provi orio achando-se pela
milito judiciosa e circumstanciada informação de v. exc., datada de
8 do corrente, habilitado para resolver sobre o requerimento dos
eleitores parochiae em nome do povo da demarcação diamant.ina
e reconhecendo a neces idade de prompta providéncia, que faça
cessar os ju tos clamores d'aquelles que, em obsertancia da or
dem do govêrno antecedente, farão inhibído da fru'ição das lavra
auríferas uma vez coneedida , embora e suspeite a exi tencia de
algun diamante, que encontrado cabe obterem-se para a fazen
da pública, por um preço razoavel: - não póde dilatar a ex-pe
diçào da presente commuuicação ú v. exc., de que, conformando
se com o elt parecer, declara em e!feito a prohibição do refe
rido gO\'êl'OO antecedente á re peito das lavras da demarcação,
pam que .e r ponha tudo no m SOlO e tado, em qne e achaviio
ató o cumpriml'nto da ordem do dito govêrno li .......

Em '-irtude tl'este oficio mandou o intendente por um edital
ronvocar todos o. concessíollllrio~ de lavra~ para apre.entarl'm
uas licença perante II administração, afim de serem ratificadas
poderem ir trabaUlar livremente, ficando obrigado a levar fi

junta todos os diamante que e extrahissem na mineração do
ouro, para serem pagos pelo preços taxado. em uma tarifa que
para esse fim organisou. Tratou em eguida de demarcar terrenos
que devião ser divididos pelos concessionario antigo desapos a
dos e para os que requeressem lavras para o futuro conIorme suas
forças e posses, e o que deviào ser reservado para o lavor da
Extracção. Os conce sionario. ficúrão mais obrigados a alUgar es-
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cravos á Extracção, quando esta no tempo da êcca, ou em casos
extraordinarios, precisas e de maior força. Esta determinação foi
communicada ao commandante da erra, para tambem ali se pôr
em execução com as referidas clausulas.

Por esta fôrma começárão o de 'impedimentus da' lavras dia
mantinas, que forão cou tautemente em progres o.

Camara, eleito deputado li a sernbléa geral constituinte e legis
lativa, o fiscal dr. Oliveira foi nomeado intendente interino.

Camara então se retirou do Tijuco. ão houve uma só pessoa
de quem se não despedisse. Foi' um dia de tristeza no arraial:
todos se lembravão com audades de eu paternal govêrno. '0

dia de sua sahida ficãrão a estrada , desde o arraial até á dis
tancia de W11a legoa, litteralmente ala tradas do povo miúdo que
queria vêr pela última vez aquelle que durante quatorze anilo
servira-lhe de pai e protector e fizera pro peral' a ua patria.
Um numeroso sequito de cavalleiros o levou até muito além.

Camara ia triste, abatido, audo o. Sua familia derramava co
piosas lagrimas.

lia um encllllto indefinivel n'e te torrão, que e chama districto
diamantino, todo coberto de alpestres, serrania alcantiladas, es
cabrosas, excavada de profundos abysmos e insondavei precipi
cio ; com seus campos cortado, perfurado , revolvido' pelos tra
balhos da mineração, emelhante á uma immensa chaga do globo.
Todo o filho d'aqui em qualquer parte e po ição em que e veja,
lembra-se .empre de sua patria com um vivo sentimento de 'au
uade.

Acompanhemos ainua por alguns momento o nos o illu tre
patricia no resto de ua vida fÓl'a da patria.

« Em 1825 foi escolhido enador do imperio, e tomou assento
no senado, dividindo o seu tempo 'Ilire a sessõo parlamentares
e os trabalho agricolas empreheudidos em sua fazenda na Bahia,
onde fixára sua re idencia, havia alglllls annos. N'es a pro'vincia Ca
mara procul'ou natul'ali~ar algumas plantas exotica . Em 1823 in
troduzio na provincia da Buhia uma porção· de ruir. de araruia
(maranta indica j. A culturu d'esta raiz tornou-se tão próspera
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cm algumas villas do Reconcavo, que constitue hoje um ramo
de exportação, além de grande porção de sua fécula, que e con
some na província. Uma memória sobre a cultura e fabricação
da farinha de ararula, publicada por Camara no J01'IIal da Socie

dade de AgriCt!lt.lt1'a, GOl1Hnél'cio e Indlíslria da p1'ov'incia da Bahia,

é um guia fiel para os lavradores, e do qual têm eUes feito util
emprêgo, colhendo "randes vantagens. E ta sociedade, que muitos
en-iças pre tau á agricultura e indústria, reconheceu dignamente

os talentos e trabalho cientifico de Camara, elegendo-o para
eu presidente. As ses"ões por elle dirigidas farão sempre de in

teresse real ás sciencias; e os que quizerem conhecer os bene
ficias que Camara -abía diffundil', sobretudo o que era concernente
á melhoramento de ~eu paiz, del'em lêr, não ó as suas memó
rias publicada na collecção da Academia Real das ciencias de
Li boa (* " enão tambem o seu último díscur o pronunciado na
13ahia, na terceira sessão geral da Sociedade de Agricultura, Com
mércio e Indústria.

( Uma vida tão utilmente consagrada ás sciencias; uma carreira
1..10 amplamente fornecida de trabalho agricolas e metallurgicos;
uma seric de anno appEcados ao melhoramento' da legislação pa
t.ria; uma exi teacia toda de iutelligencia e aber, eis quanto a
morte terminou com gl'allde mágoa dos brasileiros, que honravão
no dr. Camara um abio compatriota, quc por seu eniço e
profundo aber ÍIlra empre uma elas illu_traçõe cientificn do
imperio do l3ra_il. O ex-deputado á a embléa con tituinte em 1 23;
o ex-intendente geral da minas do ouro e dos diamante do
Brasil; o membro da Academia de História fatural de Edimbur
go, da Academia Real da Sciencias de Lisboa, da de Stockol-

(') a Encontrão-se vários trllbalbos seua nas Memórias Economicas da
Academia das Sciencias de Lisboa. O mais notavel é a descripção pbysica
e econolllico. dl!: comarca dos Ilbeos, na Babia. A familia deve possuir vúrios
mat,luspriptos ~eus, e entre ellea um Tl'atad<J de lIlillemlogia do Brasil, além
das Mem6rias sobre a cultura do c~cáo, d. cauella, do tabaco, do algo
lião, etc., etc.•

51
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mo (' " da Auxiliadora da Jndú Lria do Rio de Janeiro; o presidente
da Sociedade da Agricultura, Commércio () Indú tria da Babia; em
fim o dr. ManDeI Ferreira da Camara Bittencourt e á morreu nu Ba
hia a 13 de Dezembro de 1835 l) (J. F. igaud, Biographia dos bra
sileú'os di ti71clos).

(.) o dr. Manoel Ferreira dn Cam!\l'n fallava inglez, f'ancez, allemilo.
etc.; eUe obria a sua bibliothecll oos estrDngeiros, e os srs. M'nwe, A. de
SRint-Hilaire, wied-Newied, Spix e Martius) muito se 10uvão de sua ami-
gavel benevolencia _. I



CAPITULO XXXIX

Manoel Caetano de Almeida Albnquerque, decimo terceiro intendente, - De
cadencia da Extracção; causas; descredito dos seus bilhetes. - Falta de
braços; reducção da assistencia anuuai. - Aura de prosperidade. - Ignacio
Martins descobre o Pagão; nntureza do terreno; suas riquezas. - É impedido.
- Venalidade dos guardas postados para sua vigia. - Medidas já anachro
nicas para prevenir o contrabando. - Consequencias do descoberto do Pa
gão; riqueza.

Com a retirada eie eamara, a Extracção diamantina vai progre 
sivamente em decadencia. Já ha muito tempo que ella parecia um
cadaver, 6 galvanisado com a sua presenca.

Manoel Caetano de Almeida Albuquerqu~, successor do dr. Luiz
José Fernandes de Oliveira, que servio interinamente depoi da re
tirada de Camara, foi um bom intendente. Governou o di tricto com
moderação, conforme exigião a circum táncias do tempo.

A Extracção, como acanamos de dizer, ia sempre em decadencia;
a principal causa cOn istia na falta ou demora da remessa da quantia
coo ignada para seu costeio. A junta r clamava mostrando que sem
dinheiro não erão possiveis os trabalhos da mineração: a directoria
do Rio respondia que o thesouro e tavá exhau to com a guerra
da indepeudencia outras despezas que exigia a con olidação da
monarchia bra ileira, e ao me mo tempo pedia donativos voluntario
para augmLlnto da. marinha de guerra, soccorros á Bahia e outra
muitas cousas mais.

'esta circumstáncia os bilhetes da Extracção, não sendo pagos
com pontualidade, mesmo o novamente emittidos depois da última
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refórma de 1816, começárão á cahir em descredit.o. No commércio
soll'rião o de conto de cincoenta e mai por cento. A Extracção pre
'cisava de braços para o lavor. Todo o escravos, que a fazenda real
comprára, do último contratador m 1772, u erão fallecido ou por
idoso não podião mais prestar serviços. S us bilhetes estavão de
preciados, ella não pagava com pontualidade á seus credores: resul
tava que os mineiros negavão-se á alugar-lhe escravos. Por outro
lado, estando desimpedido grande número de lavras, os proprie
tarios preferião a mineração do ouro, onde mais vantajosamente po
dião empregal-os.

Para attenuar este e tado de penuria, a junta resolveu dimimtir
os ordenado dos empregados, supprimio algun emprego, que lhe
parecêrão desnecessarios, reduzio as tropa e serviços. Para poder
alugar braços suspendeu temporariamente a concessão de mais lavras
auriferas, e determinou que se avisasse á todos os conce sionarios
antigos, para que dentro cm oito dias os moradores do arraial e
em quinze os de fóra concorressem á contadoria para declararem
o número d e cravos com que trabalhavão cm suas lavras, de
vendo contribuir com a quarta parte d' lIes para serem alugado
á E>..'tracção, sob pena de e ca sarem uas licença. Jenhuma la
na aurífera poderia ser concedida, sem que o peticionario declaras. e
o número de escravo com que prettmdia I:rabalhar, e ao me mo
tempo mostra se que já tinba contribu'ido om o número exigido
em proporção. Os alugueis forão elevado a 750 r. por se
mana.

Além de todas estas difficuldade com qu já lutava a adminis
tração, ainda sua penuda fOl mais aggravada com o aviso ele 16 de
Agosto de 182I~, que reduzia sua a sistencia annual á 60:0oonOOO rs.,
pagos por meio de lrtras de 5:000$000 rs. acaelas men almanto
sobre o thesouro nacional, e recommendou que se não empre
hende sem senão sel'lriços de facil lavor, para sua elespeza não ex
ceder á con ignação, e onde houve e probabilidade ele abnndan
cia de diamantes. ó e applicárão 10:0008000 rs. para pagamento
da divida antiga.

Succedeu, porém, que a Extracção tivesse n'esse mesmo anuo
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uma aura de prosperidade, mas breve no seu declinar ao aniqui
lamento. Fállamo da descoberta das riqueza do Pagão.

:'lo referido anno de 1824 um garimpeiro, Ignacio Martins, com
a batea na cabeça e almocafre aos hombro , percorria a margen
do Caetemel'im, rio Pardo e Pagão em busca de uma faisqueira.
O mineiro em geral ainda não conhecião outras jazedas do dia
mante além dos leitos dos rios, gupiara e taboleiro , isto é, os
terrenos de al1uvião. O garimpo então era fracamente perseguido,
ou quasi tolerado. A influéncia da liberdade tinha penetrado até
no centro de nossas deserta erranias.

Ignacio Martin ha muitos dia que não extrahia um ó dia
mante. Vagava i.ncerto pelo campo e brenha : acabára- e ua
provisão e nito lhe re tava um üntem para (a;;er o sa,co ( , ).
N'este e tado atrave ava o alto do Pagão. Tinha chO\·ido. Um fio
d'agua, que cabia em uma pequena bacia formada na rocha pela
enxurradas, attrahio-Ihe a attenção. Parou e as entou- e junto.
Depois, como por distracção, encheu a batêa de um pouco de
gorgulho bral'o, que apanhou ao aca o do me mo lugar onde ~e

a 'ntára. Era um gorgulho, que os mineiros cbamão dente de cão,
compo to de pedaço de qua.rtzo areno o, aspero , de fórma' ir
regulare , angulo os, envohridos em um saibro gro so, pesado e
cOJU pouca terra. E te gorgulho é ordinariamente pobre. Igllacio
~Iartin põz- e á lavaI-o em e peran.a, e como dis amos, distra
hidamente.

Moveu a batêa com esse movimento circular, agil, engraçado,
que só os mineiro abem executar, e só os mineiro sabem apre
ciar; no sessar da pedras achou nm diamante. Talvez fo e algum
diamante rolado, ou extraviado de algum. outro serviço uperior,
peu ou o garimpeiro. Continuou a lavar e achou outro diamante,
uepoi outros e outro. 'ão lhe re lava mai dúvida: o gorguTho
era ril[lli simo. Estava descoberta a celebre Lmira do Pagão.

O gnrimpriro, que momrnto antes ni"lo po..su'ia um Yintem para

( 'l p(tzc/' ú 8a.CO. em linguagem mineira, Quer dizer:! prover-se de
lIlantimentos.
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fa;:;er o s(J;cco, achava-se agora rico. J tarde ahio com o picuá
( *) cheio, e foi pernoutar na Chapada. Prodigo e inconsiderado,
Gomo ~odos os garimpeiros, n'essa noute ueu um esplendido ba
tuque aos seus conhecido, em que gastou muito vinho floo.

o dia seguinte communicou sua descoberta á um irmão, e
partírão os dous para o Pagão. Á ooute voUárão e continuárão a
gastm.' com prodigalidade. Assim muitos dias e muita noutes.

a povo da Chapada admiraV'a-se de ver Igoacio l\iartin sempre
com dinheiro e tliamantes, ma ignorava d'onde os extrahia,; porque
o garimpeiro, para não tornm.' patente o seu descoberto, sempre
tomava um rumo differente ao sahir da povoação. Um dia alglms
curiosos o seguirão occultamente, espreit[u'ão e ITírão-o tra,balhal1do
no alto do Pagão.

Logo o segredo ficou descoberto, e immcosos povo da Cha
pada e lugares circumvizinhos, apere bidos de batêas e almoca
Ires; para ali corrêrão á trabalhar.

a Pagão é uma d'essas bizarras anomalia , que algumas vezes
apl'esentão as lavras diamantioas, 'es e gorgulho bravo, rnde,
sempre pobre em outros lugare , chamado dente de cão, bal'ia
uma riqueza immensa.

Em uma vasta extensão de campo, no alto do Pagão, o gorgulho
aJastrava- e superl1cialmcnte sem coberia de desmonte ("'), na fórma
de uma camada pouco e pessa por cima da piçarra, Esta situação
ano mala fez dizer-se, quando correu a primeira notícia do descober
to, que os diamantes collrião-se nas raizes do capim; expressão
exagerada para designar a riqueza do lugar, A unica e fraca for
mação era ter'l'agem e caco de telha ( .... ).

Depois o gorgulho descia, como derramado pela serra abai..xo,
até Sllas raizes e margens do Caetemerim, Na serra os diamantes

( *) Pie/u! é lima pequ na peça Oca cilindrica, de chifre, ou de qualquer
outra materia, em que os mineiros costllmão guardar os diamantes que
extrahem.

( H) Terra inutil que de ordinal'io cobre o cascalho.
("') Mineraes fel'l'uginosos que se encontrão nos cascalhos,
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lIpparecião muit.as n'zes por cima da pedra, tornando-se ordina
riaOlente mais finos ii proporção qne se aprm.imavão do rio. em
dúvida naturalmente se fez ahi um trabalho lento de mineraçã.o.
A aguas pluviaes forão segregando grande parte das terras e outras
materias e~·tranbas mai leve que os diam~te e formações: aquella
corrêrão para baixo e estes ficárão depositados obre as rochas
núas. Em qualquer frincha, em qualquer assento, em qualquer
cavidade da erra em geral frago a ele coberta, onde se encon
trava um pouco do gorgulho, podia- e contar com grande riqueza.
Um diamante de trÍllta e oito quilates foi achado engastaelo cm
uma fi·incha.

É m dú,rida que os corridos do Pagão muito concorrêrão para
a riqueza encontrada no leito do Caetemerim. eus diamantes
cm grande parte são semelhantes: de supero i aspera, azulada,
d fórmas irr guIares, de cri t.alisaçlLO imperfeita, com aogulos
quebrados, algnns bem dilficeis de s· conhecer ('), mas d ex
cellente agua depois de lapidados.

( .) O diamante é facilmeute reconhecido quando apparece na süit f6rma
ordinaria, cristalisado em polyedros mais ou menos beilos e regulaTes. Não
ha exemplo de diamante algum debaixo da f6rma cubica; o seu typo pre
dominante e o mais simples é o octaedro. e todas as mais fÚI'mas em que
se costuma encontrai-o são derivações do ot:taedro, variamentc modificado
com facêtas arranjadas por um capricho especial da natureza. O diamante
tem Wn brilho particular, que o distingue de qualquer outra pedra, e pelo
qual o couhecedor se ufana de sua pericia. Algumas vezes, porém. elle
appllrece em fúrmas as mais irregulq,res, redondo como as pedras roladas.
ou sem a cristalisação propria dos mineraes, coberto de uma crostêll sem
brilho de côr variada, Que desapparece debaixo da acção de um calor in
tensissimo; o diamaute da Bagagem, por exemplo, de côr de leite ou pe
rola, varía extraordinariamente de coufiguração, e dará que fazer ao crista
lographo para descobrir-lhe a fúrma primitiva. o que não acontece tanto com
o das outras minas do Braeil. Quando se resolver o problema da fusão
do carbono. se explicarão essas anomalias. Ao mineiro de hoje é diflicil
confudir o diamante, por mais irregular que seja a sua f6rma, com qU31
quer outra pedra: basta que elle descubra-lhe uma insignificante facêta
que dr; brilho; lLÍnda o conhece por um rangido especial Quando esfrega
do em outro; o diamante ainda se distingue das outras pedras por ser
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A noticia de Lilo imporLanle descoberLo não podia ficar occuHa

á administração diamantina. Transcreveremos alguns Lrecbos do
termo de junta de 12 de Abril de 1824, que de alguma ~aneil'a
o historia:

« 'esta foi represenLado pelo dr. fiscal da Extracção Caetano
r erraz Pinto, que á sua notícia tinba chegado, por llma voz geral,

constanLe e fóra de dúvida, que nas vertentes do corrego Caete
merim Linha apparecido uma riqueza de diamantes exLraordinaria,
ou, para melhor dizer, um muito grande e nunca vi to thesolll'o
dos mesmo , e que apparecião com a maior facilidade, em de
pendencia de serviço, e só por meio da simples lavagem do gor
gulho" que apparecia na superficie da terra; - que elIe dr. fiscal
não sabia ainda deLerminadamente e o referido e verificava rm
lugar reservado para os serviços da admini tração diamanLina, 011

se denLro das licenças facultadas e bem legalisadas á con e sio
narios; - que, porém, em todo o caso entendia que se devi/lO dat'
sérias providéncias sobre o referido, e lançar mão do dito desco
berto e thesouro para o serviço da Extracção diamantina e na
cional...•

« ...... Que uma das condiçõe, com que se outorga\'ão con
ce sões de lavras auriieras, foi de concorrerem os conces ionat'io
'om o ouro e diamantes logo que extrahido fo sem, ainda na menor

porção, á casa da admini tração, ao que Lem faltado com grare
preju'izo da fazenda nacional; poi- não consta á elIe dr, fiscal ti
vessem sido apresentados o diamauLes xtrabirlos n'aquelle lugar,
e se alguns o tem sido, o que não sabe, será por certo a cente
sima parte do que se tem malversado. Poi que a sua abundaocia
tem sido tanta, que se contão centenares de pessoas no referido
sen'iço, principalmente das que tem affiu'ido ultimamente nos dous

a mais durn, e ris'lul-as: assim em outros tempos quando se duvidava
se uma pedra era ou não diamante, collocava-se ella em cima de uma
bigorna e se lhe descarregava uma forte pancada. de martello: se partia
estava verificado não ser diamante: era o modo brutal de experiencia
usado pela Extrllcção.



- 409 _.

dias á esta parte: á ponto de caixeiros e negociantes terem deL
xado suas lojas, e proprietarios as suas casas, sem embargo de
não serem conctlssionarios, e terem corrido ao lugar em questão,
onde a riqueza é tal que todos se accommodão, concessionarios e
não concessionarios, em tanta cOllcurrtlncia e illdistincção, que fica
bem evidente a grande malversação, que ha de haver......

c( Tendo mais ouvido ser tanta a riqueza, que a uma
mulher de um tal Antonio ou João (que pelos nomes não se
percão ), do lugar da Chapada, tendo tocado uma pequena batêa
de gorgulho, tinha tirado dous diamantes, sendo entre elles um
de tres quartos de oitava, que vendêra á trôco de dous mole-
lIues )

Em consequencia d'esta communlcação a junta mandou lmme
diatamente que toda a força do destacamento, commandado por
Faus~ino Francisco Branco, coadjllvada pelos milicianos e mais povo
que se apena se, fosse ao Pagão expellu' os trabalhadores, Estes
retirárão-se. Ao mesmo tempo a Extracção mandou para o Pagão
uma tropa para ali estabelecer um serviço.

Esta deliberação foi communicada á directoría do Rio, que a
jUlgOll muito justa e sen ata, e em um offi.ci o, com termos os
mais lisongeiros, louvou o zelo e patriotismo da junta, que tanto
e dedicava aos interesses da fazenda nacional. li: como a junta

no mesmo offi.cio, em que communicava o descoberto do Pagão,
pedio o pagumeuto dos ordenado dos seus empregados, paga
mento que se achava em atrll'lO apesar de reiterados pedidos, por
um aviso imperial se ordenou que fossem logo satisfeitos, a.fllm
de en!li!l,g((,r as lagr~mas, diz elle, d'esses infelizes servidores da
nação.

O que commovêra o coração do govêrno imperial, não forão
tanto as lagrimas d'esses infelizes sel'vidm'es da nação, lagriInas que
antes' não se lembravão de enxugar; farão sim as riquezas do
Pagão, esse 11lJUito gmnde e 111!/ll~ca vis~o thesowl'o de dil1Jmantes,
Como se expressou o fiscal.

_Ti'LO obstante o Pagão ter sido occupa,do pela tropas da Ex.trac
Ção, e a guarda qlle ali fôra postada, o extravio dos diamantes

52
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conLinuou em grande escala pela mineração clande tina. Os mesmo
olliciaes e soLdados encarregados de sua vigia erão os primeiros a
dar exemplo: não s6 illÍneravão occultamente, como ainda conce
diâo faculdade á qLtem queria minerar mediante certa quantia por

hora (').
A pena do contrabando então se tornára suave, ou 'lua i ilIu

soria: s6 consi tia no confisco dos diamante apprehendido.
Para prevenir o contrabando no Pagão, que se fazia com tanto

escandalo, por aviso de 25 de Fevereiro de 1825 se determinou,
que ali se prohibisse a entrada de toda e qualquer pessoa, que
Se fizesse suspeita, suspendendo-se logo os trabalhos das lanas
particulares, que houvesse no seu circúito, e na distiUlcia de UUll

quarto de legoa pelo menos.
Que fossem vigiados e se fizessem retirar todos os aventureiro

que tinhão concorrido á chapada, posteriormente ao de coberto,
rechótndo-se tambem as lojas e vendas n'ella estabelecidas em
permissão do fiscal.

Que não se podesse entrar na chapada sem licença do inten
dente, e depois de allegado e mostrado um justo motivo.

Que os estrangeiros não podessem entrar no districto diamantino,
principalmente havendo suspeitas de que o pretel1diãO fazer só
com o fim de comprarem diamantes.

Estas e outras providéncias serião efficazes em outros tempos,
quando o intendente estava revestido do poder absoluto, armado
com as penas de degredo e confisco, auxiliado pela cohorte do
espiões e denunciantes. Com o novo systema de govêrno não ti
verão resultado, e continuou o contrabando.

O certo é que o descoberto do Pagão muito contribu'io para a
prosperidade do districto diamantino. Muito diamante foi extrahi-

( .) Um cabo, que esteve de guarda no Pagão, contou-nos, que as licen
ças que se concedião, erão por horas: um patacão ( 1S920 ) pagava por hora
quem queria minerar, e dous (3,\'840) quem só queria visitar os serviços e COOl

prar diamantes. Terminlldll a horll era mister renovarem o pagamento se que
ri1!o continullr.
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do e vendido por contrabando. A Extracção aproveitou muito menos
qu' os contrabandista e extraviadores. Foi um grande capnal
lançado na circulação. É verdade que esse capital foi extraviado
do cofre da nação, mas este é tão mesquinho em seus favores
para os lugares distantes da capital, que naturalmente não se tem
grande empenho em enchei-o.



CAPITULO XL

Caetano Ferraz Pinto, intendente interino; restringe a concessão de la
vras. - Antonio de Cerqueira Lima. decirno Quarto intendente. - Desim
pedimento de lavras. - A imprenso. no Tijuco em ] 28. - José Cesario de
Miranda, decimo quinto intendente. - Annos de fome, ]832 e ]833. - Des
impedimento de novas lavras. - João Pires Cardoso, intendente interino.

Em 1825 o fiscal dr. Caetano Ferraz Pinto substitu'io como in
tendente interino á Manoel Caetano de Almeida Albvquerque. Ferraz
foi um magistrado probo e recto, mas deixou um nome odioso por
ter querido renovar o antigo systema do despotismo, quando do
minavão outras idéas.

Em 1826 11 junta diamantina, por termo de 28 de Outubro, re
solveu, não fazer mais concessões de lavra, mandou lançan' na
pautas dq,s p(~lil'ulhds (.) todas as que tivessem sido cassadas ou re
geitadas pelos concessionarias, afim de não se permittir mais o seu
lavor, e prohibio as transferencias de licenças por qnalquer titulo,
oneroso ou gratuito.

Em 1827 foi nomeado intendente o dr. Antonio de Cerqueira
Lima. N'esse mesmo anno se desimpedirão: o carrego de Santa Maria
até a ponte do Coronel, o carrego das Datas, o Pinheiro desde os
Morrinhas até ft Passagem, o carrego da Porta até o Cana], o C01'-

( ') Cada patrnlha, qne percorria as terms diamantinas tinha uma re
lação ou pauto. das lavras impedidas.
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r go doPou'o Alto, a começar do Cerco, a cabeceira do Acaba
Saco até a barra Carioca, o corrego do l\Ieudanha, o rio das Pedra
desde a barra do Delgado até a ponte da Barra das Cegas, gupiara
do Godinho, cabeceira do rio Pardo Grande, e os taboleiro do Je
quitinhouha de de o corrego do Prata até a cachoeira do CalTapato.
A Extracção já havia trabalhaqo em todos estes lugares, e os havia
abandonado, mas ainda se encontrárão impor~antes "e lingas, e 11a

arêa já lavada ricas faisqueira . Quando, porém, constava, que e e
rebotalbo , deLx.ados por inutei , continuavão a dar diamantes com
abundancía, erão logo impedidos, cassadas as licença , expulsos os
concessionarios, e se tratava de exploral-os por conta da Extracção.
Por outro lado a invasões de lavras impedidas tornárão- e fre
quente, depois que a admini tracção qua i abandonada pelo gu
verno, sem recar o, em força, \'io- e incapaz de co~Ler o inva
sores, que todo o dias e augmeutavão com a abertura da en-,
tradas, e franqueio das lavra. Cumpre, porém, dizer, que nunca 'e
invadião, me mo em circumstáncias da maior penaria, os lugares
em que a Extracção trabalhava eITectivamente.

Em 18-28 havia em Tijuco um joven, l\Ianocl abino de aro
paio Lope . !\'lanoel abino, simpIe ourives, não receb 'ra uma
educação accarada, ma possu'ia imaginação viva, e pirito iuv nt~vo

e obre tudo abundava em enthu iasmo pela liberdade: n'e.se
t mpo revoltava o despotismo de Pedro 1. unca sahfra da co
marca, uunca vira nma typographia, não possu'ia a mellor idéa
d'essa portentosa invenção de Guttemberg; só sabia que com a
impren a e fulminavão os despotas. Liberal e~altado, empreh 'n
deu fundar uma typographia no Tjjuco, afim de publicar um p 
riodico contra o de pota da época, Pedro 1. Faltavão-lhe os meio••
mas não desanimou. Era ourive , formou uma matriz e e poz
a fundir tJ'lpo auxiliado pelo jov n João epomuceno de Aguillar,
não menos patriota, não menos dedicado á cau a liberal.

Em breve vio cou.ummados os seu intento ; uma pequena ty
pographia foi montada, e logo apparecen o Echo do Serro, pri
meiro pcriodico publicado na comarca.

Por uma admiravel coincidencin ao mesmo tempo que l\'lanoel
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Sabino fundia typos no Tijuco, no arraial do Iambé da viUa do
Prlncipe um outro patriota, Geraldo Pacheco de 1\1ello, tambem
ourives, em ter noção alguma da arte typographica, tratava
igualmente de montar uma typographia e fundia typo para e se
fim. Vio da sorte seus trabalhos coroados com feliz exito, e mais
tarde com a publicação do Liberal do Se'l'1'o.

Dado o exemplo omeçárão a apparecer outras publi ações pe
riodicas. Em 1830 o nosso distincto patricia Theophilo Bene
dicto Ottoni, já perseguido na corte por suas idéas líberaes, d'ali
partia trazendo uma typographia para a villa do Principe, onde
foi publicar a Sentinella do SelTo. Em 1832, no Tijuco (já então
.-iUa Diamantina), fundava- e uma nova typographia, onde e
publicava o Diarrnantino, e mai tarde, em 1833, e ao mesmo tem
po o Tribuno do Sel"l"o e o EX07'cista. Estes trabalho demon trão
n'aquella época a actividad do e pirito público da comarca cm
prol da causa liberal.

Em 1830 o dr. Gabriel Mende dos antos, uccerleu como in
tendente interino ao dr. Antonio de Cerqueira Lima. o mesmo
<Inno foi nomeado intendente o dr, José Ce ario de Miranda Ri
beiro, que exerceu o emprego por pouco meze, e continuou o
interino dr, Mendes do antos. Em 1832 retirou-se o dr. Mendes
uos 'antos e ficou como intendente interino o fiscal João Pire
Cardo o.

Pela lei de 13 de Outubro de 1831 o Tijuco fóra elevado á
vilIa Diamantina. A 4 de Junho de 1832 in taUou-se a sua pri
meira camara municipal.

Foi n'cste anno que começou o calamitoso tempo chamado da
fome, que prolongou-se até principias de 1834·. A irregularidade
da chuvas em 1832, e a sua falta ab oluta cm 1833 farão a
cansas da es assez e carestia dos vivere . Todo soflrião, princi
palmente a elas e pobre, como .empre acontecI' n'essa occasiões.
Em o n. 82 do Dia1llanl·ino, lê-sc:

« Chegárão muito boa notícias pelo correio de 6 do corrente;
porém a imagem horrivel da morte, que nos assu ta c arrodeia,
não permitte que as applaudamos com aquelle enthusiasmo pa-
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triotico, que empre nos animava. Deixemos tão grande furtuna
para as regiões mais felizes de no sa querida patria, que emquan
Lo ao Serro só é dado hoje conhecer que os bens d'este mundo
são todus transitorios e momentaneos, e que a um leve aL;eno do
Omnipotente tudo succumbe e se aniquila. Deixemos que povos
mais felizes do que nós se dêm parabens pelo complr.to trium
pho da causa da nação; nós só pederemos por. pouco tempo
acompanhar seus bymnos de satUação, uma vez qne nossos corpos,
já mirrados pela fome, em breve serão alimento das aves de ra
pina pelas ruas e praças públicas.

« São tantos os males de que somos ameaçados, e tão triste
s rã a memória d'elles, que a posteridade se horrorisará com razão
de habitar os nossos edificios.

« Sim: n6 todo seremos víctimas infalliveis do flagello da fome
que nos' atormenta; e se não houver uma providéncia extraordi
llaria da parte do govêrno, em breve a villa Diamanti.na, redu
zida á maiot, solidào e decadencia, oll'erecerá á província de Minas
o tri te espectaculo de um montão de esqueletos reduzidos pela
fome. Que horror! n6s já começamos a testemunhar tantos males I
já mais de dez victimas tem expirado entre mil angustias e
paiocões.

« E porão aqui termo os nossos padecimentos? Nilo: ~ contrú
rio no promette e assegura o futuro. Elles já não têm remedio,
porqu o nossos recur os e tão de todo exgotados. Em menos
de um mez testemunharemos a mais e pantosa emigração, e fe
lizes o que a poderem fazer I

« Comprovincianos das outras comarcas, acudí-nos! e nada te
mais, que a vossa propriedade será respeitada. O povo do Serro é
bem morigerado, e ainda um s6 attentado não se praticou contra
a propriedade de alguem. N6s somos vosso irmãos e tanto basta
para desafiarmos vossa compaixão! l)

Em 'oulro número, lê-se:
« A fome continúa a opprimu'-nos, e a cessação da' chuvas faz

que este flagello nos seja inteiramente insupportavel. Ião y mos
mui 11 que' sr deva fazer para que o povo não seja víctima de
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um mal quo ÍI todos ameaça. Temos dado ii público a relação dos
'preços correntes dos vi\reres do mercado, o II vista d'elle saiba
todo o Brasil o estado miseravel a que temos chegado. Na villa
Diamalltina já se tem vendido sal ÍI 768800 rs., e por aqui regu
le-se o quanto temos padecido.

cc Para avaliar-se o e:..1.remo da miseria pública basta saber-se
quo todos os dias vai uma guarda de permanentes para a padaria
do sr. Mauoel Gomes do Carvalho, afim de assistir á venda do
pão e· couteI' {) povo, que obrigado pela fome pal'ece disposto n
romper todos os diques da moderação o do soITrimento.

cc Além do pão que não póde deixar de ser caro. pela distáncia
do lugar d'onde nos vem a farinha, o melhor sustento que temos
é a carne de 18900 rs. a arroba: beneficio este que recebemos
de duas almas caritativas e bemfazejas que não se tem querido
utilisar da desgraça pública, e por isso são credoras de muj~a

estima e elogios.
cc Agora acaba de fazer-se uma descoberta, que oxalá seja como

dizem; porque se assim fór é um optimo recurso de cfue nos
convém lançar mão. É ella a da batata do 'l'naSslLngá, de que
abundão e estão cobertos o nossos ampos; depois ue arrancada,
é tralJalhada do mesmo modo que a mandioca, e dá muito boa
farinha e gomma excellonte. Nós já vimos todas essas amos~ras

e são taes e quaes referinJOS. AI' m d'is o accresce,que já forão
feitas sobr a batata as precisas expericncias, e julgão que é toda
mansa.

e( Ella dá em uma especie de capim muito delicado, e brota
uma flôr encarnada. Ha lDuita abundancia do massungá em toda
a extensão da serra do Rio Gl'ande, Bom-Successo, Datas, Cha
pãda, e em outros lDUitOS lugares da demarcação diamantina. A
maior batata que se tem achado não pesa mais de quátro libras )l.

A camal'a municipal além de outros esforços, qué' fez para at
l.enuar os males de seus munícipes, representou á junta diaman
tina a necessidade de desimpedirem-se algumas lavras para serem
distribll'idas pelo pf!H'O, quo em tão críticas circul11stállcias nilO tinha
d'onde tirar meios de _llbsistir. AI,tendendo á esta repl'esentaçito
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flrúriio desimpntlillo5: o carrego dos Caltlcirõc:s com todas 3~ suas
rortontes, campo e taboleiros, e o ribeirão da Cachoeira, Forão
O.Las lana postas á disposição da camara para serem distribu'idas
pelas familias nocos itada . Depois aiuda se desimpedírào, não sendo
suffiCio)ltes as primeiras, o ribeirão do Inferno da Ponte até o

, Acaba-Mundo, todo o rio das Pedras, o Caetemerim, o Paraúna,
o Pouso-Alto, o Pombinho, o Rio Pardo grande, o }liacho Fundo
tlo Milho Verde, e a cabeceiras do l\Iassangano, Demarcárão-se
ainda ontros lugal'e de mai facil e~plor3çào, de.tinóldo para os
fai cadores.

Não e podião conceder larras eJ,ll deliberaçtLO da junta dia
mantina. E la muita yezes a uega\'a. O intendente João Pires
Cardoso, cm attenção ao e tado do penuria dos mineiros, tomando
obre i a rq ponsabilidade do acto, começou a fazer concessão

por simples despacho seu, independente da junta. O govêruo ap
provou o seu procedimento. Então teve princípio Q desimpedi
mento de quasi toda a demarcaçào.

Tratando do de.impedimento das lavra, dizia o DiU1nam./.ino:
« As im a junta do diamante a camara municipal derão um

pa.so humano e philantropico, o as geraçõe futura attestarão a
hoa" intençãe d'o.ta- duas distincLas corporações. Po a o remedio
srr ufficient para o mal; po-samo' nó colh r algunl fruto d'osta
J11Pllida ex.traordinaria I Lte po\"o yirtuoso é digno de toda
a attenção. Seu comporta monto sizudo, m uma crise tão apertada,
morece que a história lhe dellare um apitulo muito honroso. unca
so vio tanta paz, tanta franqueza, e tahto respeito ás leis com tão
assustadora fome.

« Só \"6s, honrados serranos, fostes capazes de dar oste exem
plo edificante, e que oxalá n[lO 'oja em tempo algum man
chado I »)

53



CAPIT lO '\ll

o contrabando e garimpo acabados de {'acto. - Definhamento dn adminis
trnção. - Falta de recursos. - Prosperidade da mineração particular.
Decreto de 25 de Outubro de 18B2; sua inexequibilidade. - Projecto subs
titutivo offerecido pela cllmara municipal: utopia. - O deêreto uão se exe
cuta. - Projecto de 1896. - Estado das tenas diamantinas em 1840; rela
torio da juuta administrativa.

Um dia certo Q1ineiro foi apresentar na contadoria os diamantes,
que extrahíra nas apllrações de sua lavra, para serem comprado
por conta da fazenda nacional, conforme a tabeUa organisada para
e e fim, tabella de preço muito baixo, invariavel em quaesquPr
rircllln Láncias do commércio, e que regulava-se mais pela gran
deza peso das püdm lue por ua qualidade. en'ia de chefe
da conkldoria o dr. Franci co de Pa lia Vieira, como encarregado
rI', ,a peqnona pr-culação por conta qo fisco. O dr. Paula Vieira
rcspoudcu ao mineiro, que no cofre não ha,ia quantia alguma dis
Unada á compra de diamantes, - qu ha muito tempo a admini 
tração não recebia nem a con ignação para pagamento do em
pregados e despezas da E:dracção, - e que portanto se fosse em paz.

O minpiro, que precisaya de dinheiro para terminar serviços prin
cipiados, consultou sua consciencia: e ta provavelmente respon
deu-lhe, que podia vender o diamantes ao primeiro negociante
que enconLrasse e que mais offertasse. O mineiro assim fez.

Outro dia segundo mineiro vai á contadoria ainda vender dia
mantes, e o dr. Paula Vieira o despede pela mesma f6rma; o
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mineino pela mesma fÓi'ma. vende seus. diamantes 1)0 mercado, O
mesmo succede á terceiro mineiro, á quarto, á outros.

Estava portanto de facto abolido o contrabando.
Camara, quando voltou do Rio de JaneiTo em 1816, dizia que

D, João VI vocalmente lhe dera faculdade de fazer concessões de
lavras; elie assim praticava muitas ,vezes sem consultar a junta.
O primeiro govêrno pro~i orio rel'ogou todas as conca sões feitas
por Camara, o segundo as restabeleceu, Posteriormenle Pedro 1,
como regente e depois como imperador, fez muitas conce~sões, A
junta desimpedia quasi todos os carregas diamantinos. O intendente
João Pire Cardo o para evitar formalidades, concedia lavras por
simples despachos. Trabalhava-se por toda a parte á excepção de
um ou outro lugar, que se dizia impedido ainda para o lavor tia
Extracção. A patrulhas, que não tinhão mais o que patrulhar
recolhêrão- ao quarteis.

Estava portanto de facto abolida a prohibição do garimpo.
A Extracção ia derrubando moribunda. O unico corroboraot ,

que ainda poderia commurucar-Ihe alguma vida, era o dinheiro;
este, porém, não vinha enão com mtrita demora, Com a e cas a
coo ignação, que ultimamente lhe fô1'a marcada, s6 podia empre
h nder e1'vi.os facei e pouco di pendia o ; ia lavando alguma'
arêa , balendo os gorgulhos tios campo, cercando pequenos cor
regos, fai cando aqui e ali em uma ou outra re tinga esquecida
do erviços abandonados. O Jequitillhonha rolava placido as suas
agua, depois de quasi um eculo de lavor. A Extracção se con
vertera em uma fai'queira em ponto maior, por conta da fazenda
nacional.

reme a de diamante con tituião o th rmometro da arida
de do the~ouro: quando ião abundante, vinha algum dinheiro:
ma quando e ca eavão, rnandava- e dizol' li administra.ção que
tive se paciencia, e e animasse do patrioti mo, porque o the
souro e achaya em grande p nuria, endo preciso consolidar
a monarchia solaparia por anarchistas demagogo, ou repellir as
t '1Ilativa d que prel ndião re laura.r o h'IH'êrno do Pedro L

. : 'ão faltal'àu razõe .
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Mas como para cercar o. Jequitinhonha ou arrebentar as rochas
dos corregos diamantinos era preci o alguma cousa mai solida,
que a paciencia e espirito de 1D0narchi IDO recommendados, uc
cedia naturalmente que a Extracção traba111aya com acanhamento,
o sendo grande as sua despeza em proporção dos senr1ço. que
emprehendia, a fazenda nacional neces ariamentc ofi'ria projLÜzos.

O preju'izo da fazenda! esta palavra faz os govêrnos arrepia
rem-se de horror. Que os particulares soffrão, muito embora;
cada um trate de si. Se a fazenda soffi:er prejLÜzos, quem ha de
pagar os empregado , que tratão de arrecadar suas renda ?

Por outro lado o fi co olha,a para estas cousa- com o coraçào
apertado. Deplorava amargamente tanta eoncessõcs de lavras gra
tuitas. Via com olhos ávidos essa nascente indústria da mineração
diamautina, que ia prosperando sem elle perceber um real do im
po to. Demais a maldição divina parecia pesar sobre a Extracção,
unica que não tirava diamantes. O garimpeiro sallia pela manhã
com a batôa na cabeça, o almocafro ao hombro, a apanga á
um lado; á noute voltava com sou vintom do diamanto e ia ú'uir
as terna caricias da espo a e dos fLlho, Entretanto a 'Extracção
·ú dava preju'izo á fazenda.

O fisco mordia-se de raiva. Isso não podia continuar. DeL\~al'-s()

de tributar a mineração diamantina! Usufl'u'írem o povo im
punemente a riqueza que a natureza occultava debaixo da terra!
Nefanda u urpação da propriedade nacional!

Para prevenir esse abuso nunea visto apparecell o decreto de 25
de Outubro de 1832. Este decreto extinguia a administração dia
mantina, e todo os empregos e offieios a qlle clla dera lugar.

Declarava os terreno diamantinos da provincia d' Minas, já
tlescoberLos o qllO SO do cobrissem para o futuro, pedOnC(llltes ao
dominio nacional não e podendo exploraI-os m titulo, sob pena
de furto,

Determinava qlle Ó aos idadão bra iloiro IlfllC1:enlemenle abo
nado soría facultada a exploração dos torreno diamantinos por
meio de arrematações, conferidas nunca por menos de tres annos
e 1\om por mai de ois, o qlle nílO SI' podcrião ;Irl'emalal' cm
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hasta plÍblica senão até duzentas dat.a~ de terrenos, sendo cada
data de quinze braça quadl'adas. O preço miníma de cada dala
foi marcado a 48500 r " podendo ser lemdo a mais conforme a cou
currencia dos licitantes.

Ficavão revogada todas a concessõe de lanas auteriorc', dan
do- e sómeute ao coneessionario o direito de preferencia para a
arrematação da sua lana em hasta pública, nunca porém endo-lhe
facultada a arrematação de mais de duzentas braças.

Este decreto foi publicado quando lutavamos com os horrore
da fome, de que já fallámos. N'es as circum táncias ua execução
tornára- e ímpossi"el, a meno de augmentar-se aiuda a mi eria
geral e de lançar-so o povo na desesperação, privando-o do uui o
recurso de que tirava a ubsistencia, a mÍlleração.

Além d'isso a lei continha defeitos capitae-. Olfendia direito.
arl([uiridos, cas 'ando conces üe de lavra, ([ue seus proprietarios
occupavão com titulo' legitimas, como as licença dada pelos i.n
tendentes, pela junta, e por pro\'isões com força de lei, e nas
quaes o conce sionarios, na certeza de lhe nào serem ca adas,
emquanto nào malversassem e cumprissem as clau ulas das lic n
ça , já havião feito importantes dispo içüe. e dispendiosas belll
fcitoria . Era pois uma inju tiça, uma iniquidade, prival-os d'e 'se
direito, e sujeilal-os á sort' do' mai licitantes com o UIÚCO. e
precario pri,-ii gio da preferencia.

Demai a taxa de 1~85oo 1'-. por cada data era muito onero a
attenta a incerteza da mil1eração e o e tado da terra diamantina.
Um contemporanoo, que conhecia o número das pllssoas que n'cssll
tempo ,-iYia da mineração, calculou que, _e s puzes c a lei '111

x cução, o producto do arrendamento montaria annualm 'nte il
enorme cifra de 1,Soo,OOOSooo rs., cál ulo que lião é exagerado,
porque hoje o al'1'cndarnento dá 16,000$000 1'8., e O imposto da lei
de 1842 era tre entas veze. mais onero o que o de hoj .

O pr!' idente da provincia conhecendo a ine~cqllÍbilirlad do li'
creta de 1832, pedio á respeito o parecer da camara municipal
da ,illa Oiamautina. A re 'po ta, ljue esta deu "cm t.ran rripta
uo u. Gí do Di(llllalllillu, .\.Iú lê- c;
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« ...... Dispõe a lei que todos os terrenos diamantinos sajão
demarcados por datas, para erem arrenda!os. Vejamos e será
admi sh'el essa medição.

I( A demarcação diaruantina (lue abrange um !.erreno de quinze
legoa de comprimento e outras tantas de largura, com esta yilla
no centro, e contendo os arraiaes de S. Gonçalo, do Millio Verde,
do Andrequicé, Congonha , Parauna, Govêa, Chapada, Inbahy, e
Rio Manso, contém geralmente minas de diamantes e ouro, hoje
geralmente pouco abundantes, e todas elIas exploradas com. ex
cepção das serras, 1° pelos descobridores, 2° pelos contratadores,
3° pela actual administração, creada no anno 1771. enhuma de
marcação houve de datas, ou se alguns as medirão, não exi te
lembrança· Oll termo d'es a medição. Os antigos e modernos ex
ploradores lavravão os leitos dos rios, corrego, taboÍeiros, gu
piaras, tudo sem ordem, ou digamo-, de salto, em fixar divi as,
que mostrassem os lugares lavrados e os que o não são, resul
tando d'este máo methodo, que mlütos lugares não lavrados, princi
palmente nos leitos do rios, não podem hoj er conhecido., e que
outro estejão enthulhado pelos de pejo do serviços immediatos.
«Do exposto se concltle a impossibilidade de medir datas llO

terrenos ctiamanLinos.
(I Di.põe a lei que as data depois de medida sejão arrendadas

e que possão ser conferidas até duzentas á cada um- arrematante'
Vejamos, e é exequivel esta disposição.

II OS terr nos diamantinos com excepçllo do lugar denominado
Datas, são em grande parte falto de agua , e 'W outros llma
s6 aguada exi te para a exploração e lavor de muitas data, e em
tal qllllntidade que não púde ser repartida pt!' muitos minci
1:05. Além d'isso ondo o contrato do arrcndamento por trcs anilo,
ningllem arromatará 11m maior númrl'O de datas, do que aquellc
que poder lan.'ar no dito prazo, e bem pouco ou nenhuns arre
matantes haverá, que possão lavrar dentro d'elle o maximo de datas,
que a lei permitte. Isto posto, resulta o grave embaraço de se
não accomnwdarem cm u~ lugar do lJroyavel rantageIU muitus
al'r lllalimtes.... " )l
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tarem (. prociso qno o go\'êrno em _ous regulamrntos a conrerlr,
altere, e quebre-lhes as asperezas E'scabrosidades?

Em taes circumstáncias o gorõrno provincial julgou p1'lldente
obre tal' na execução da lei de 1832, e expôr ao thesouro na

cional as razões do seu proceUímonto, solicitando providéncias, que
fos om mai- acertadas. Em vi ta da razõe da pre idencia baixon
a provi ão de 19 de . ovembro de 1833, pela qual se determinava,
que fosse executada a lei desde o art. 10 1Il.é o art. 9° ·incl1IsÍ'!le,

ficando u pensa a execução do olttros até que o pod r legisla
tivo decretasse previdéncia mais justas e cfficazc .

Com e.ta proViStlO as cousa ainda flcavào cm peior estadi;J. Ex
tinguia-se a administração, probibia- o a mineração no di (,riclo
diamantino, e nenhuma providéncia e da,a quanto á admini Lra
ção que devia substitllÍr a antiga, e o destino que terião a t rras
diamantinas.

O presidente levou novamente estes inconvenientes ao conheci
mento do thesouro. EntrlO, como sempre acontece, Q thesouro caloll
se. Foi o mesmo que dizer: - A?"I'C1njern-se por lá. conto podc?·cm.

N'e~be estado do incerteza a lei não se executou, e a adminis
traçào cliamantina continuou a sub istir como antes, apre cntando
sempre a sua despeza superior á receita.

Em 1836 fóra apresentado ao corpo legislativo, cm sub tiLn'içü(1
!I lei de 183~, um no\'o prôjecto tl'nl!cntf' á rxtincçilo da admi
nistração diamantina. A. idéa rapital do projor,Lo consi tia no ar
rendamento da terras mineraes do di t,ricto em hasta plÍblica, por
prazo de quatro a dez annos. Para esse fim o govarno mandaria
dividir O demarcar todos os terrenos em 06rtes, que não exce
dessem de oitocenta braça de frente e duzentas de fundo, a
quaes devião ser préviamente avaliadas para se pÔrem em praça

Avaliarem-se os terrenos diamantinos I Quem o poderia fazer,
mesmo por um cálculo aprôximado? O projecto era evidentemente
irrisorio, Ol1 revelava no sell autor a falta absoluta de informaçõrs
obre o estado da mineração do diamantes. Felizmente houve a

idéa de ouvir-se a administração, que demonstrou a sua inexequi
bilidade, e foi elle abandonado.
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Po ;;uTmos um relatorio apresentado ao presidente da provincia
pela junta diamantina em 1840 sobre o estado das terras da de
marcação e seus habitantes. D'etle extrahiremos o seguinte:

« ••••••••••••• Cumpre ob ervar que além da numcro~a popuLação,
que tira ua ubsislencia immedialamente da min ração, um nú
mero muito lIlais coru;iderayel a obtem indirectamente_ em fallar
na classe do commércio, !Lue põe em giro n'este paiz avultada
.(llJ1ma de capitaes, a agricultura não tem oulro fiador, que não
eja a mineração; e o municipio da Diamantina (.) consom,

além de .us proprio productos agricolas, o excesso de producção
que uperabunda no município da idade do erro, habit<ldo por
mais de cem mil alma , e considerareis exportações ,de outro mu
nicípios limítrofe, como os de Formigas, Curvello e lllinas ovas.

« Ora toda esta população agricola nada podendo exportar para
fúra da prolrincía, por 131' o paíz centra! e na mór parte dos ca
. os os preços dos tran porte dos genero agrícolas exced r o seu
\'alor; com ua ub i leneia e encialment ligada á prosp ridade
da mineração; em qualquer medida, que o gOI'limo de na Ma
ge tade Imperial houver de tomar sobre o terrenos diamantino',
de certo não deixará de apreciar m ua abedoría &ta pondero_a
círcumstáncia,

« Além dos índi\-iduo (Lue minarão com título ou cooces ÍJe pas
.adre; pela junta em conformidade com as ordeCl" do gorêmo, não
d ye a junta omittír, que muita lanas não concedidas são, ás
rondidas can as por garimpeiro', cuja punição é tão ímpo í
,131 como a guarda do terrenos, dado , não tendo a junta enJOO
outr'ora um forte destacamento de tropa de linha ás uas ordens,
e acbando-se a companbia do pedestre reduzida á um capitãD
mór e unicamente vínte bom os. ndo porém de notar que de
pouca ímportancía são esta'! eua"ações feitas furln-amente pelos
garimpeiros, não oazando cne instituir seniços regulares em ter
reno. impedidos.

( • I A illa Díaltlltll~if~ Mra t<~

G de Ma~j 1
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(C Esta talou qual re erva em que a junta t 'm os terrenos " da
do , que e achão dentro dos limites da antiga demarcação, não se
estende por modo algum ii outro terreno diamantino fóra d'estcs
limite, e onde a autoridade da junta é desconhecida e seus es~oTçoS

seriilo inteiramente inuteis. N'esses terrenos os garimpeiro yão e
introduzindo ii titulo de de cobridores e o minerão com todo o
desembaraço. A im succede para as parte do Abaeté, rio do om
no e outro.

c( ••••••••••• Dentro da demarCaçtlO diamantina não existe um ó
carrego cujo leito não fo e lal'rado pelos antigo, i to' quer ent.rc
aS larras concedida para o povo, quer entre a reservada; e é
por I~ste motivo que em c]i"ersas representações ao govêrno im
perial esta junta tem feito ver, que não eri te mo erviço que se
po sa emprehender por conta da fazenda real com probabilidade de
bons interes es.

c( Os particulares trabalhando com pequenas forças stão em cir
cumstáncias de aprovertar as restingas deixada pelo antigos, Ja
zendo repetidas experiellcia tentativa mesmo nos lugare jú
lavr!1dos, e é por es e modo que ub i te uma grande parte dos
mineiros, que tem conce_sões da junta.

« Ao long c sem exactas informações do estado real
do terreno diamantinos, se faz uma idéa muito exagerada de sna
riqueza, e das yantagen, que d'elles p6de tirar o govêrno, Ora
esta supposição p6cle induzir em erros gravis imos, não só pro,
judiciaes á prosperielarte de uma população ele mais ele couto o
ciucoenta mil habitantes, que elire ·ta ou indirectamente tira sua
subsistencia da mineração dos diamantes, como tambem fataes á
tranquillidade pública.

« As lavras da demarcação diamantiua, comprchendidas as que
estão de reserl'a pro:a os serviços da administração dos diamantes,
podem di\'idir-se em tres cla e.; - 1· as lavra pobre, i to é,
aquellas cuja riqueza não cobre o ga tos de uma exploração re
guiar; - 2· as lavras chamadas jornaleiras, isto é, aquellas cujos
productos pagão apenas os gastos da exploração; - 3' finalmente
as lavras de boa pinta, onde ha mais probabilidade de fortuna.
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r( As lavras da la e 2 a cla c não cslão nas circum táucia de
so[frcr impo to aigum. A da primeira cla _e hoje e tão quasi to
das abandonadas, c crl'em apena para o faLcadores pobre, que
nào t ndo ab olutamente d'onde tirar a subsi tencia, vêm- e ne
cc sitados de e caval-as. Na da 2a classe, apesar do alto preço
que o diamantes tem con crvado n'e te ultimo tempo, tirão
apena um jornal limitado para o e cravos, que emprcO'ão; e se
aos ga tos actuacs da producçào tiver-se de accrescentar qualquer
impo to terão o exploradores d'estas lavras de abandonar a llÚ

neração com grand rietrimento ria prosperidade geral.
C( 6mente pois as lanas da 3a classe estão na circnmstáncia

de poderem upportar urna impo ição; e como e tas sào das re
scrvadas em grande parle, sel'Ía talvez dc utilidade pública ceder

_a ua propriedade ao conce ionarios quc actualmente pos uem
titulo.

« Já e disse em outra parle d'esle relataria, que não exde
n'e la demarcação corrego algum cujo leito e teja por se lavrar,
e que uma grande part da mineração actual ron i te em apro
rei tarem- o. re iduos deixados pelos antigos contratadore e
admini trações, que minerando em grande, deixárão restinga ainria
Irirgens. Entretanto para di porem-se serviço n'e.te mesmos lu
gares é mi ter muitas vezes fazerem- e avultadas de pezas, á que
se Jlão quemm ujeitar os conce sionarios, por ser contingellte o
titluo (rUe possuem; e specialmenlc por uma condição, com que
se subcntendem feUas as concessões, e vem a ser que apparecendo
rilllleza el'á ca ada a conce são c rescrvada a lavra para a admi
nLtração.

« Esta clau ula, que não deixou dI) er odiosa, além do incon
veniente apontado, que é o mais grave, lem ainda o de dar pasto
á intriga innumeravcis, su citada pela inveja _ordida, e avareza.
Logo que um mineiro encontra melhor pinta em a lavra de ua
conce ão, não fallão denúncia d que é um grande descoberto
e que conlém grandes riqueza ; e tem succedido por H'ZC que
impedidas as lavras assim denun -jada , e mandadas experimentar
pela admilli tração, t m dado ó prejlüzos ao OÚ'c_ publico_o
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« ería pois de grande vantagem, que, emquanto se não faz uma
lei definitiva sobre os destino~, que devem ter os terrenos dia
IDantiuos, ficasse a junta autorisada a cassar aquella clausula odio a
das concessões, e a garantir aos conces'ionario , que podem em
prebender nas uas concessões serviços mai di pendiosos, na cer-
teza de não serem incommodados »

Depois a junta termina o seu relatorio com o estribilho lasti
moso do costume, e que con tantemente se encontra em suas
correspondencia com o govêrno provincial, ou com o tl1esoul'o
sobre o estado de decadencia da administração por falta de re
cursos.

« Ultimado este longo relatorio a junta julga de eu dever
levar ao conhecimento de. v. exc. um resumido quadro do estado
ú que se acha reduzida esta administração; pouca palanas bastão
para traçal-o.

«( As tropas onde outr'ora se contavão trabalhadores por mi
lhares, compõem-se hoje apenas de trinta jornaleiros e mais quinze
empregados, e por isso depoi' da líltima remessa mal e tem
resumido, e e tão em cofro noventa e duas oitavas de diamante.
A. contadoria compõe-se hoje de quatro oillciaes, e d'e tes um
caixa servindo de guarda-livros e um e criptul'ario crl'lndo de
fiscal. Em tal estado de decadencia a continuação do estabel ·ci··
mento só póde trazer perdas para a naçiio, 'l.



CAPITULO XLII

POVOll.ç.ão do Curralinho. - O mmelro e o agricultor. - Lavras do Curra
liuho. - Resto das tropas da Extracção. - Mauoel Lopes de Faria, último
feitor. - Desíl.nimo do intendente. - Invasão do Curralinho. - Sepultura.
da Extracção nos campos do Curralinho. - Não sc pagão seus biihetes 
Causas de sua decadencia e final extincção. - Occupnçõos. - Ultimas dis
"posi. ões legislativas sobre as terras diamnntinas.

~o apraziyei campo cortados pelo con'egos Curralinho e Villa
Rica, uma legoa á leste da Diamantina, ostenta-se uma linda e
alllena povoação, uma das mai ricas e fiore centes do illlUlicipio,
com beilos eclificios, commércio activo, população immensa sempre
cm augmento. l\iuito se minerou ali, e ainda hoje a mineração ú
o principal, • unico r cw'so de seus llabitante . Vê-se o teneuu
ao redor revolvido, fendido, perfurado com iJumensa e profundas
cxcarações, coberto á trechos de pai6e de pedra', monticulos ue
seixos rcuoudo , esbranquiçados, ala trado de alra arêa esp a c
terras landa ; parece um corpo atacado de enfermidade pedicular :
é em geral o aspecto da terras c!iamantinas; o mineiros remex IH

lhe incessante a epitlcrme. E te a pecto dá-lhe nma graça parti
cular, ou ao mellos o trau eunte ou viajante concebe a idéa de uma
população laboriosa. lt no que prin ipalmente e distingue a po
"oação mineira da agricola.

O mineiro (\ a]pgrr, prodigo, descuidado, indi retu, 6 ve o pre
sehte; o agricultor é severo, 'conomü\o, amante ela dC{ueza, d s
''Jufiado), círculO.pecto, . iJlilDi~o dos prazeres ru'ido os.
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Para não proclmu:mo exemplos longe de nós, comparem- a
Govêa, Curimatahy, Rio Manso, Penha, Rio Preto, Ara uah)', po
yoações agricolas, com o ~IeDllanha, Cnrralinho, . João, Chapada,
Datas, povoações mineiras. Na distáncia de menos de uma legoa
mudão-se repentinamente o aspecto das povoações e o genio dos
habitantes. É que a vida do agricuUor é tranquilla, pacifica, erena;
elle só se inquieta com as irregularidades das e taçõe : a vida do
mineiro é mais ou menos aventureira, cheia de azares, de vicissi
tudes; tudo pôde contrariaI-o, as e tações, a terra, as pedras, a
agnas, os rios, os areões, os rochedos, e mais que tudo a pobreza
do terreno; vive m eterna luta com a adl'ersidade, mas sempre
esperançoso e confiado na sua boa estrella; em certos momentos
o mineiro é até supersticioso.

A povoação, de que fallavamos, e que tomou o nome de corrego
Cw-ralinho, criou-se e engrandeceu-se como por encanto. No lugar
onde está situada, no anno de 1841 erão vasto c de ertos campos,
com um ou ontro rancho velho de beiJl"lt no chão, coberto de capim,
abandonado pela Extracção. E. la só trabalhava 0.0 leito do corrego
e margens adjacentes, que ape ar de jil e tarem lavrada e relalTa
da pelas administrações, anteriores, ainda consermlrão r stinga ou
corridos, que ião pagalldo as despezas da exploração. Os campo es
tavão virgen por serem de gorgnlho. A E},.1;racção sempre teve hor
ror ao gorgnlho, mesmo em circum táncias da maior pennria; era
um serviço plebeu. Quando, porém, o garimp iro, com ri co de I'ida,
descobria ahi uma riqueza, ella o expulsava e tomava conta para seu
lavor. Tal.succedeu no Pagão, Caltleirües, Guinda e outros lugares.

Muito mineiro requerêrão lavras no Cw-ralinho, ma. a admini'
tração sempre o conservou impedido por er de facil lavor e jorna
leiro; em suas circumstáacias, sem poder tentar serviços pesados
e dispendiosos, era onde entTetinila os poucos trabalhadores que
podia pagar, ou que não perdião a esperanças de erem pagos.
No~ referido anno de 1841 a Extl:acção trabalhava no Curralin11O,

no leito do corrego. Sua tropa, ~ se is o pôde chamar-se tropa,
- compunha- e d' um feitor, Manoel Lope' de Faria, e dez s
cravos alugados. .Era tudo o que re~tava dos milhare' de traba-
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Ihadores, ,que empregára, em tempos passados, nos impor~an~os

sen/iços do Jequitinhonha, Caetemerim, Pinheiro. Ribeirão e ou
tros rio caudaes, éom patwlba a- Cluarteis por toda ii parte, ran
charia, massames, macbinas dispendiosa. Era seu lUtimo sopro

de vida, já prestes a expirar.
E verdade qlIe ainda ha,ia um admin'ist,1'adol' geral dos serviços

diamantinos da demarcação do SelTo F?'io, com todo o compri
mento e pompa do eu titulo, e pingue ordenado marcado na folha
dos empregado da administração; ma era um administrador sem
o que admini trar, um administrador in pa?'libus. Como tambem
não se lhe pagava o ordenado, fica,a uma COLIsa por outra.

Quasi todo os senhores já havião retirado Seus escravos do
serviço da Extracção, por falta de pagamento dos alugueis: só
um ou outro proprietario mais credulo ainda alugava o seus. O
thesouro nacional em um gov~rno-monarchico-constitllcional-repre

sentatil'o não póde deixar de pagar o que deve, dizião e ses b01IS ho

?JJCl1S: e accumulavão divida sobre divida , esperanças sobre (' 
pernnça . Felize o que '3 perão !

Na tropa da Extracção ontavão-se 1 feitor, de que já fallámo ,
3 baqu iro., 31avadore , 1 enchedor, 2 ajudantes, , 1 cozinheiro:
somma, 11 pe soas. Não havia nem broqueadores, nem marroeil'os,
nem gent chamada d' ferramenta; e para que? a força n1'lo
hegavão enão para a Ia>agem das arêa e corridos. o meio do.

desertos campos do Curralinho, junto ú la,rad -ira, as.entado m
nm alto giráll de vu,l'as, abrigado debaixo de Ulll largo guarda
cllu,ra de capim via-se o 'feitor da Extracção, Manoei Lopes de
Faria, desde o romper do dia até Íl tarde, ,igiando attento o mo
notono 1.rabalho da lavagem ( ~), sombrio, meiancolico como um
homem sandoso ele nm tempo que já e foi, e nào mais voltará,

Ei tudo o que restava, da Extracção. "

( -) A oprrnçiio ela lavagem, pri~cipalmente em cascalho pobre, é a mnis
fnstidiosn dll mineração; por isso alguns mineiros probibem que os escra,os
cantem na lavadeira. li. monotonia dos cantos afl'icanos produz tal somno
lencia, que os vigias cabem dominados pelo somno. Dormindo os vigias é a
occasião azada pal'l1 o extmvio dos diamantes.
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Por esse tempo um mLneiro' foi queL,ar-se ao intendente de ter

sido injustament expellido de uma lavra, em que trabalhava com
licença do concesssionario, por um outro mineiro que dizia ter obti
do de pacho da junta para trabalhar na mesma laua. O intendcu
te, que n'c 'se dia cstaria dc bom humor, dt:poi de oUl"ir LI. queixa:

« - O que hei de fazer, mcu amigo? rcspondeu. A. admini 
tração já não tem mai forças para defender as terras impcdida ,
e muito menos para garantir as lavras dos particularcs. Tudo {o

incerteza, minera-se por toda a parte impunemente, e para mais
nada se dão providéncia . Vejo que a Ext,racçflO já não existe.

- Então a Extracção já não existe?
- E como lhe digo )lo

O mineiro despedia-se do intendcnte, rcúnio seus escravos ('
marchou para o Currali.nho. Chegando ao Curralinho marcou um

pedaço de terreno e abria a sua cata, e como para desbarrancar
pre'i ass de agua, mandou virar a qlle corria para a lavadeira
da Extracção. Manoel Lopes de Faria reclamou. O mineiro fez-lho
ver que já n110 exlstia a Extracção, como lho di sera o intendente.
Afinal chegárão á um accÔrdo: o mineiro mudou seu serviço para
outro lugar, o o feitor foi continuar a batel' corridos.

Um máo xemplo é qua i sempre contagioso. lO dia eguint.
r.omeçárào a' chegar ao Curralinho outros mineiJ:os, e forão . o c,
tabclecendo e abrindo serviços por l,oda a parte. O intendento af
ficiou ao juiz de paz, o juiz de paz mandou intimar os iura ar
a quo se 1'etirass m; mas não havia força para eXp'ulsal-o e enos
continuárão a minerar. Os campos do Curralinho e do Bom- uc
cesso contiguos ainda estavão ,-irgen. Os invasores lanavão os
gorgulhos: erào riquíssimos e de facillimo lavor. ovo incentivo
para amu'irem outros inva ores. Agricultores, negociantes, homon
de toda as classes, deixavão suas profis õe e partião para o novo
rlescaberto. Em breve mais de sei mil pessoas trabalhavão nos
campos do Curralinho. Como nflO tinhão casas, e ainda n,ão so
brala tempo para levantarem rancho_, ião- e abrigando em qualquer

lugar, nas fumas, debaixo das serras, de llma lapa, de uma árvore,
em tendas armadas li pressa; outros ficavflO ao relento. Era um
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espoctaculo curioso esse immenso :fcamIlllmento de: nlinpiros tra
balhando disseminaclos em mais de uma legoa de ext~nsão. Os
diamante continuavão a ahir em abundancia, e successivamente
augmentaya-se o número dos invasores, mineiros, compradores,
vondeiros, gento de todas as classes.

Quando o juiz de paz chegou ao Curralinho com o seu escflvao,
para na fórma da- lei intim<U' os invasores éÍ. dispersarem-se, achou
os campos deserto; ó vio gor toda a parte ve tigios <le recente
exploração, tendas armadlls, caLas abertas, paióes amontoado , rego
tirados, e meris por se cortarem, bacos, boliõetes, lavadeira , fer
ramenta espalhadas, trens e massames de mineração. O juiz de
paz percorria esses campo deserto, quando troou um immenso
estampido; a serra de Villa Rica que lha fical'a fronteira, pareceu
tt'ansfol'mar-se repentinamente em um volcão, vomitando cbammas :
erão o invasore que tendo-se para ali retirado, fazião ubir ao
ares milliare de fogos de artificio; que aGompanhavão com l?S

tl'ondosos e freneticos vivas á constitu'ição, O juiz de paz voltou
para a cidade, e o' iuva ores para o trabalho.

Manoel Lopes de Faria fez o que humanamente lhe fora Ilo 
sivel para def~nder as lavras impedida ; mas conhecendo que seus
esforço erào inuteis, retirou- e e disper ou o. pouco es ravo
com qlle trabalhava, deixando aiMa por lavar alguns pobres COl;

rido ,que extrahira.
Manoel Lope de Faria foi o último do feitores da Extracção.

Ue ta-Jlle ao menos essa glória.
Assim extinguio- e a Extracção, tendo por tULUulo o Curralinho.

A terra lhe eja l~ve.

Entretanto cbegál'a o anno de 184-2. As p,rovincias de Minas e
S. Paulo estavão revolucionadas. O govêrno occupado em abafar
a. rebellião, esquecêra-se <le dar providéncia para a expulsãp dos
invasores do CUl'l'alinbo, que durante esse tempo ião extrabindo
diamantes em abundancia, estabelecião-se, con tru'ião edificios im
portant.es, formavão unia povoação, que se el)grandecia e prospe
ra,va, Tal, foi a origem da linda povoação do Clu:ralinho.

Em 184-3 ainda a junta diamantina tentou um úl~imo esforç,o Bara
55
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defender a terra impedidas da demarcação; pedio providência
ao govêrno, uma força para expelliJ' os invasore. prevenir nm'a
invasões, e dinheiro para pagar a divida an~iga. O governo r pon
deu que o corpo legislativo ia fazer uma nova lei, e n'ella dar-se-ia
destino aos terreno diamantinos. Quanto ao pagamen~o da divida
da Extracção, até hoje o credores ainda o e perão. O fisco tem
uma palavra magica com que põe ~ermo á importunações de eu
credores - a pl'esol'ipção. Esta caminha veloz, 6 emquanto o credol'
descuida-se um momento. \110 e lbe faUe em mú fé. ua dil·ida

activa passa á gerações para prescrever.
Parece que e quiz tirar uma pequena vingan.a, não e pagando

os credores da Extracção, pelo fa ~o da invasllo do Curl'alinho.
A decadencia da Extracção, e aflnal sua completa ru'ina, não

forão tanto occasionado pela falta de ~el'l'enos diall1an~inos em quI'
ella ainda por muito tempo e pode se empr gar om vantagen
uperiom á despeza.; foi principalmen~c o abandono em que a

deixára o govêrno, não enviando á ~empo os fundo necessarios
para ua sustentação: assim foi definhando á mingoa. Tel'l'el1os ainda
havia virgens, va tos e L'ico , e em alguns lugares de facil explo
ração; mas era mister de cabril-os, e para i so cumpria que se arri 
cassem serviços de pezas, a que não estava a junta au~orisada. Es~a

recebia ordens de s6 explorar terreno d alluvião, gupiara , tabo
leiros e leitos de rios, como minerações mais conhecidas e de resul
tados mai ceL'tos; mas alri só enconLrava restingas abandonadas das
minerações an~eriores. Muitas jazedas primitivas nas serras, JlIon~es

e campos, ainda não estavào de colJerLas, e 6 o farão po ~edOL'meIlI

depois que e começou a fazer concessões de lavra para o povo.
Estas vistas acanhadas do govêrno, ao passo que perdião a Ex

íracção, erão de proveito aos mineiros. Os garimpeiros que nada

tinhão á perder, não empregando capitaes, satisfeitos no fim do
dia com o modico jornal que tiravão, excavavão por ~oda a pal'~e,

"nas fumas das serras, nas quebradas dos montes, llOS gorglllhos dos
campos, e descobrião lavras l'iquissimas, como succedeu no Pagão,
'])0 corrego de S. João, nos Caldeirões, no Quilombolas, no Curra

. linho e em outros lugal'es.
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Por outro lado o l:once sionario que trabalhavão desembara
çados, em responsabilidade, sem vexames, sem obrigação de cal
cular probabilidades, sem quem na di tância de mais de cem legoas
lhe apontasse os sel'lriços que devião emprehender, os conce sio
narios, que trabalhavão por sua conta, aventuravão-Ee em quaes
quer serviço , achavão canae, frinchas, caldeirões, Te tinga im
portantes, corridos ricos, arêa e tragadas, ma não aproveita
das, que lavavão á occultas com receio de lhes serem as li
cenças ca sadas, e colhião grandes vantagen . Foi es a uma belJa
épo a. Durante o tempo da concessões, talvez se tirassem mai dia
mantes, c[ue a Extracção no e paço de . etenta annos de sua existencia.

O que hayia de fazer a admini traçào diamantina, balda de re
cm' os pecuniario , e por con equencia balda de braços e de todo
o necessario para poder emprehender qualquer erviço mais dif
fi 'ii e dispendio o? Já em 1833 o govêrno a autorisâra a receber,
em falta de outro recur"os, os saldo que eri ti sem nas collec
torias do Paracatú, da villa do Principe, de S. Romão, de Mina
Novas, da Barra e do Currello; mas esse saldos insignificantes e
in-uflicieute não completa,-ão a sua consignação: grande parte
d'esses saldo consumia-se na despezas do tran porte: era o cobre
que então girava, e já depre 'iado pela fal ificação. {'e tas cir
eum táncias a diyida da admini tração continuava a augmentar-se.

o sacava letras contra a junta d fazenda ou contra o thesouro,
não erão pagas, ou Ó com grande demora. Foi uma aturada lula
durante muito anno eutre a administração e o the ouro: este
pedindo diamantes e aqu lla pedindo dinheiro para extrahil-os.
Para. exemplo tran creveremo quasi em escolha um dos olicio
da junta. É dirigi.do ao presidente da provincia e datado de 30
d Janeiro de 1838:

« lillD. e OXID. r. - A junta da admi.ni tração em re po ta ao
ollicio de '1'. exc. de 18 de Dez mbro proximo pa sado, em o qual,
romo ordena a portaria do the ouro de Hl de ovembro do dito
anno, determina que e remettão o diamante xi tente no cofre
d'esta admini tração, e declare o motivo d ainda não se t r ef
feoLuado esta remes a: tem a re ponder á v. exc. que elIa vai
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-elTectual-a em Janeiro "proximo, e que os motivo de nüo o ter
-feito ha mais tempo forão estarem muito -resumidos os trabalho
d'esta administração pela falta de meios, não se tendo re~bido Hem
ainda o 10 trimestre da consignação do anno de 1835, pelo que
resulta ser pequena a quantidade dos diamantes que e extrahem,
e serem tambem di pendiosas as remessa dos mesmos........ »

Afinal em 1840 foi clara e terminantemente negado á admi
nistração o pagamento não ó das consignaçõe vencida, como
das que se vences em. Esta deliberação da thesouraria fundava-sI', em
um trecho do relatorio do ministro da fazenda, no qual elie dizia:
( que não tendo credito na lei, não podia recOllhecer a divida, e
muitp menos mandar continuar as prestações l).

Por esta fórma era impossivel que continuasse a Extracção, e nos
admil'amos de que ella ainda ti,resse força para espaçar sua agonia
até o anno de 184t, quando expirou nos campos do Curralinho.

Depois de extincta a Extracção, c, póde-se dizer, com a acquies
concia tacita do govêrno e mai autoridades, os terrenos diaman
tinos começárão a ser geralmente occupados pelos' mineiros. Já
não havia mais lugar algum impedido; já não se minerava mais
ás occuUas; ·os mineiros forão se estabelecendo por toda a parte,
assentárão fábricas, cOllstru'irão casas de vivenda, fizerão bemfeilo
rias de valor, e á mineração ajuntárão a agricultura. Estas oecu
pações mais ou menos arbitrarias ou violentas forão motivada prla
necessidade; não se dava destino ÍJ terra diamanti,nas, e não po
dia ficar occiosa a irumen a população, que o franqueio da la
vras attrallÍ1'a á demarcação,

Foi Jl'estas circumstáncias que publicou-se o decreto de 2~ ele
Sete!llbro de 1845,

Este decreto extinguindo a antiga administração, criou outra
composta de um inspector geral, de um procurador fiscal, de um
secretario e ~i um engenheiro. Ainda eivado dos mesmo vicios
do de 25 de Outubro de 1832, e Latu'ia o arrendamento dos ter
'renos diamantinos em hasta pública á prazo de quatro á dez
anIlos, por meio de lotes que não excedessem de cem mil braças
quadradas, não pGdelldo cada al'l'ematante obter mais de um, O
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preço minimo de cada braça quadrada foi fixado em trinta réis.
A.os concessionarios só se concedeu o direito de preferencid. ao
arrendamento das lavras de sua concessão.

Para execução do decreto foi publicado o regulamento de 17 de
Agosto de 1846, muitos de cujos artigos são um plagiato informe
e indigesto de regulamentos publicado anteriormente sobre a mi
neração do ouro, e inteiramente ,napplicaveis á do diamante.
O decreto e respectivo regulamento, extremamente gravo 05 aos
mineiro, excitárão um clamor geral, que obrigou o govêrno a
sobrestar a sua execução.

Corre impresso em um folheto uma representação da camara mu
nicipal da Diamantina, datada de t7 de niarço de 184-7, seguida
de um interessante e luminoso parecer do ex-deputado Pedr-o de
Alcanlara Machado, sobre os iuconvenientes que l'esultarião do
arrendamento dos terrenos rliamantinos pela maneu'a estatu"ida na
lei. Algumas das principaes idéas (i'este folheto, dirigido aos de
putados mineiros da assembléa geral legislativa, forão adoptada
lia lei de 6 de Setembro de 1852, que alterou o decreto de 1845.

As terras diamanlinas achavão-se em grande parte occupadas
pelos mineiros, que, mais ou meno legalmente, as lavravão por
não terem outro recur"o, outro meio de subsistencia, emquanto
o govêrno incerto oscillava na execução da lei sobre o seu arren
damento. A occupação constituia um facto consumado, e de alguma
Iórma legalisado pela necessidade c acquiescencia das autoridades,
como já dissemos. '

As im a lei de 1852, explicada e ampl'iada pelo regulamento de
11 de Dezembro, garantio as occupaçõe sem attenção á legitimi
dade de SI1as origens, concedendo ao mineiro a faculdade de arren
dar o terreno, que estivesse c1fectivamente occupando, peló preço
de um real por braça quadrada, sem dependencia de hasta pú
blica. Para prova da elfectiva occupação declarou sufficiente a exis
teneia do c[unlquer est.abelecimento, bemleitoria ou ca a de vivenda
pert.encente á pe soa que pretendes e o arrendament.o, ou o lacto
de estar continuando serviços abertos anteriormente.

Aos concessionarios cm primeiro lugar, e cm egundo ao proprie-
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tariu do solu foi dalla a preferencia para, pela me ma rórma,
arrendarem o terreno de sua concessão ou propriedade, nunca,
porém, ficando o simples occupante, embora sem titulo, privado
de arrendar um lote até seis mil braças quadradas que compre
hendesse o lugar em que estivesse assentado o serviço,

O terrenos já explorados, mas não ell.'ectivamente occupado', se
determinon que fos em arrendado em ha ta pública; l) o preço
mínimo de carla braça quadrada, que pela lei de -W1~5 era dl~

tresentos réis, reduzido á cinco réis pela lei de 26 de Outubro de
1848, ainda foi reduzido á um real.

Foi corregido o defeito da' lei, que estabelecia o prazo d
quatro á dez annos para o contrato do arrendamento, faculLando
se ao arrendatario o direito de continuaI-o "por qualqu r tempo
emquanto lhe conviesse; não podendo porém lote algum cont r
mais de cem mil braças quadrada e ninguem obter mais de dou~

lotes.
A lei de 1845, as im alterada, tornou-se exeql1il'el e fq,i posta

em execução no anno de 1853. Algumas difficuldades oITerecêrão
se sobre a conciliação dos direitos do simpIe occupante com os
dos concessionarias e proprietario do solo, em razão da extraordi
naria latitude que o r'gulamento dera ao eotido da palavra occu
pação. Houve queixa, que forão attendida_ com mai 'ou meno
justiça j como, porém, o regulamento não concedia recursos '1.m1i.O
para casos de pequena importancia, o descontente vírão-se obri
gados ao silencio.

Tal é a lei vigente sobre os terrenos diamantinos, lei qu' jul
gamos excellente, e que ainda poderá ser melhorada se forem
adoptadas as idéas de um projecto, que actualmente existe na ca
mara dos deputados, e fôr pelo govêroo melhorado o systellla da
actual administração.

~:;;Un~
·e~

Rio de Janeiro, 186S.- Typographia Americana
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